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664/96-CN - nº 1.153/96, na origem.) Aprecia- das da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
ção adiada. ........................................................... 15760 junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -

Medida Provisória n!Z 1.52~1, publicada em INSS, e à Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
13 de novembro de 1996, que dispõe sobre a extin- dade Social - REFER, e dá outras providências. 
ção de cargos no âmbito da Administração Pública (Mensagem nº 674/96-CN - ng 

1.179/96, na ori-
Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras gem.) Apreciação adiada.. ........ ................ .... ....... 15761 
providências. (Mensagem nº 665/96-CN - nº Medida Provisória nº 1.530, publicada em 
1.154196, na origem.) Apreciação adiada. ............. 15760 21 de novembro de 1996, que institui o Programa 

Medida Provisória nº 1.506-6, publicada em de Desligamento Voluntário de servidores civis 
14 de novembro de 1996, que altera a legislação do Poder Executivo Federal e dá outras providên-
do Imposto de Renda e da contribuição social 50- cias. (Mensagem nº 675/96-CN - nº 1.185/96, na 

'bie o lucro. (Mensagem n!Z 667/96-CN - n!Z origem.) Apreciação adiada................................. 15761 
1.161/96, na origem.) Apreciação adiada. .......... 15760 Medida Provisória nº 1.463-7, publicada em 

Medida Provisória nº 1.507-13, publicada em 23 de novembro de 1996, que dispõe sobre o 
14 de novembro de 1996, que dispõe sobre medi- reajuste do salário mínimo e dos benefrcios da 
das de fortalecimento do Sistema Financeiro Nacio- Previdência Social, altera alíquotas de contribui-
'nal', e dá outras providências. (Mensagem nº ção para a Seguridade Social e institui contribui-
668/96-CN - nº 1.162/96, na origem.) Apreciação ção para os servidores inativos da União. (Men-
adiada.................................................................... 15760 sagem nº 676/96-CN - nº 1.188/96, na origem.) 

Medida Provisória nll 1.508-11, publicada Apreciação adiada. ... ........ ................ ........ ........ ... 15761 
em 14 de novembro de 1996, que concede isen- Medida Provisória nº 1.464-15, publicada 
ção do Imposto sobre Produtos Industrializados - em 23 de novembro de 1996, que acrescenta pa-
IPI, na aquisição de equipamentos, máquinas, rágrafo ao art. 75 da lei nº 4]28, de 14 de julho 
aparelhos e instrumentos, dispõe sobre perrodo de 1965. (Mensagem nº 677/96-CN - nll 

de apuração e prazo de recolhimento do referido 1.189/96, na origem.) Apreciação adiada. .......... 15762 
imposto para as microempresas e empresas de Medida Provisória nº 1.465-9, publicada em 
pequeno porte, e estabelece suspensão do IPI na 23 de novembro de 1996, que acrescenta § 5º ao 
sarda de bebidas,alcoólicas, acondicionadas para art. 4º da lei nSl 8.884, de 11 de junho de 1994, e dá 
venda a granel, dos estabelecimentos produtores outras providências: (Mensagem nSl 678196-CN - nSl 

e dos estabelecimentos equiparados a industrial. 1.190196, na origem.) Apreciação adiada. ............. 15762 
· (Mensagem nll 669/96-CN - nº 1.163/96, na ori- Medida ProVisória nº 1.466-7, publicada em 
gem.) Aprecia~o adiada;.................................... 15760 23 de novembro de 1996, que autoriza o Poder 

Medida Provisória nll 1.511-4, publicada em Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 
14 de novembró de 1996, que dá nova"rndação em favor de Encargos Financeiros da União -
ao art. 44 da· lei nll 4.771, de 15 de setembro de Recursos sob Supervisão do Ministério da Fa-
1965, e dispõe sobre a proibição do incremento zenda, crédito extraordinário- àté o limite de' 
da conversão de . áreas florestais em áreas agrí- R$8.000:000:000,OO, para os fins que especifica. 
colas na região Norte e na parte norte da região (Mensagem nll·679/96-CN - nº 1.191/96, na ori-
Centro-Oeste, e dá outras providências. (Mensa- gem.) Apreciação adiada...... ............................... 15762 
gem nll 671/96-CN - nl! 1.165/96, na origem.) Medida Provisória nll '1.469-12, publicada 

· Apreciação adiada............................................... 15761 em 23 de novembro de 1996, que, autoriza a utili-
Medida Provisória nll 1.518-2, publicada em zação de recursos do Fundo da Marinha Mercan-

14 de novembro de 1996, que altera a legislação te - FMM, em favor da Companhia de Navega~ 
que rege o 'Salário-Educação, e dá outras provi- ção Uoyd Brasileiro - llOYDBRÃS, e dá outras 
dências. (Mensagem nº 672196-CN - nll 1.166/96, providêneias. (Mensagem nl!, 682196-CN - nll 

· na origem.) Apreciação adiada. .......................... 15761 1-..194/96, na origem:) Apreciação adiada: .......... 15762 
Medida Provisória nº 1.528, publicada em M9dida Provisória nº 1.470-13, publicada em 

20 de novembro de 1996, que dispõe sobre o Im- 23 de novembro de 1996, qué dispõe sobre a raS-' 
posto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, ponsabilidade solidária de controladores de institui-
sobre o pagamento da dívida representada por ções submetidas aos regimes de que tratam a lei 
Títulos da Dívida Agrária, e dá outras providên- nº 6.024, de 13 de março de 1974, e o Decreto-lei 
cias. (Mensagem nl! 673/96'-CN - nll 1.178/96, na nl! 2.321, de 25 defevereiro'de 1987; sobre a indis- , 
origem.) Apreciação adiada.................................. 15761 ponibilidade de seus bens; sobre a responsabiliza--

Medida Provisória nSl 1.529, publicada em ção das empresas de auditoria contábil ou dos au-' 
20 de novembro de 1996, que dispõe sobre o pa- ditores contábeis independentes; sobre privatização 
gamento com sub-rogação, pela União, de dívi- de instituições cujas ações sejam desapropriadas, 
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na forma do Decreto-Lei nl! 2.321, de 1987, e dá dações, bem como dos empregados das empre-
outras providências. (Mensagem nº 683/96-CN - sas públicas e das sociedades de economia mis-
nl! 1.195/96, na origem.) Apreciação adiada. ...... 15762 ta, e dá outras providências. (Mensagem nl! 

Medida Provisória nl! 1.471-26, publicada em 692196-CN - nl! 1204196, na origem.) Apreciação 
23 de novembro de 1996, que institui a Taxa de Ju- adiada. ................................................................... 15763 
ros de Longo prazo - T JLP, dispõe sobre a remu- Medida Provisória nl! 1.480-24, publicada 
neração dos recursos do Fundo de Participação - em 23 de novembro de 1996, que altera dispositi-
PI8-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, vos das Leis n!!s 8.112, de 11 de dezembro de 
do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras provi- 1990, e 8.911, de 11 de julho de 1994, para insti-
ciências. (Mensagem nº 684/96-CN - nº 1.196/96, tuir os Décimos Incorporados, e dá outras provi--
na origem.) Apreciação adiada •.................... :........ 15762 dências. (Mensagem nII 693196-CN - nl! 1.205/96, 

Medida Provisória nl! 1.472-31, publica- na origem.) Apreciação adiada............................ 15764 
da em 23 de novembro de 1996, que dispõe Medida Provisória nll 1.481-43, publicada 
sobre os quadros de cargos do Grupo-Dire- em 23 de novembro de 1996, que altera a Lei nl! 
ção e Assessoramento Superiores - DAS da 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras provi-
Advocacia-Geral da União, do Ministério da dências. (Mensagem nl! 694/96-CN - nl! 1206/96, 
Fazenda, e dá outras providências. (Mensa- na origem.) Apreciação adiada............................ 15764 
gem nº 685/96-CN - nº 1.197/96, na origem.) Medida Provisória nl! 1.482-30, publicada 
Apreciação adiada. ........................................... 15763 em 23 de novembro de 1996, que dispõe sobre 

Medida Provisória nl! 1.473-25, publicada as alrquotas de contribuição para o Plano de Se-
em 23 de novembro de 1996 .. que dá nova reda- guridade Social do servidor público civil ativo dos 
ção a dispositivos da Lei nl! 8.742, de 7 de de- Poderes da União, das autarquias e das fundaçã-
zembro de 1993, que dispõe sobre a organização es públicas, e dá outras providências. (Mensa-
da Assistência Social, e dá outras providências. gem nl! 695/96-CN - nl! 1.207196, na origem.) 
(Mensagem nl! 686196-CN - nll 1.198196, na ori- Apreciação adiada......................................... ...••• 15764 
gem.) Apreciação adiada....................... .............. 15763 Medida Provisória nl! 1.512-4, publicada em 

Medida Provisória nl! 1.474-29, publicada 23 de novembro de 1996, que dá nova redação , 
em 23 de novembro de 1996, que fixa critérios ao art. 21! da Lei nl! 9.138, de 29 de novembro de 
para a progressiva unificação das tabelas de ven- 1995, que dispõe sobre o crédito rural. (Mensa-
cimentos dos servidores, altera o Anexo 11 da Lei gem nl! 697/96-CN - nl! 1209/96, na origem.) 
nl! 8.237, de 30 de setembro de 1991, para imple- Apreciação adiada............................................... 15764 
mentação da isonomia a que se refere o § 1 I! do Medida Provisória nl! 1.520-2, publicada em 
art. 39 da Constituição, e dá outras providências. 23 de novembro de 1996, que dispõe sobre a no-
(Mensagem nl! 687/96-CN - nº 1.199/96, na ori- vação de drvidas ,e responsabilidades do Fundo 
gem.) Apreciação adiada..................................... 15763 de Compensação de Variações Salariais -

Medida Provisória n~ 1.475-21, publicada FCVS; altera o Decreto-Lei nl! 2.406, de 5 de ja-
em 23 de novembro de 1996, que altera as Leis neiro de 1988, e as Leis nºs 8.004,8.100 e 8.692;-
nl!s 8.019, de 11 de abril de 1990, e 8.212, de 24 de 14 de março de 1990,5 de dezembro de 1990 
de julho de 1991, e dá outras providências. (Men- e 28 de julho de 1993, respectivamente; e dá ou-
sagem nl! 688196-CN - nl! 1200/96, na origem.) tras providências. (Mensagem nl! 698196-CN - nl! 
Apreciação adiada............................................... 15763 1.210/96, na origem.) Apreciação adiada. .......... 15764 

Medida Provisória 0111.477-30, pubrJCada em 1.3.1 - Comunicações da Presidência 
23 de novembro de 1996, que dispõe sobre o valor Convocação de sessão deliberativa ex-
total anual das mensalidades escolares e dá outras traordinária do Senado Federal a realizar-se 
providências. (Mensagem nl! 690I96-CN - nº amanhã, às 11 horas, destinada à apreciação do 
1.202196, na origem.) Apreciação adiada. ............. 15763 Projeto de Lei da Câmara nl! 107, de 1994. .......... 15764 

Medida Provisória nº 1.478-18, publicada Convocação de sessão conjunta do Con-
em 23 de novembro de 1996, que dá nova reda- gresso Nacional a realizar-se hoje, às 21 horas e 
ção aos arts. 91! da Lei nl! 8.036, de 11 de maio 22 minutos, com Ordem do Dia que designa. ....... 15764 
de 1990, e 21! da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1.4 - ENCERRAMENTO 
1994. (Mensagem nl! 691/96-CN - nl! 1203196, 2 - ATA DA 29" SESSÃO CONJUNTA, 
na origem.) Apreciação adiada. .......................... 15763 EM 10 DE DEZEMBRO DE 1996 

Medida Provisória nº 1.479-22, publicada em 2.1 - ABERTURA 
23 de novembro de 1996, que dispõe sobre o paga- 2.2 - ORDEM DO DIA 
mento dos servidores civis e militares do Poder Projeto de Lei nº 32, de 1996, do Congres-
Executivo Federal, inclusive suas autarquias e tun- so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
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abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So- quinhentos e quatorze reais), para os fins que es-
cial da União, em favor da Justiça do Trabalho e pecifica. Aprovado. À sanção............................... 15816 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, Projeto de Lei nll 54, de 1996, do Congres-
crédito suplementar no valor de R$6.130.074,OO so Nacional, quê autoriza o Poder Executivo a 
(seis milhões, cento e trinta mil, setenta e quatro abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
reais), para os fins que especifica. Aprovado o Ministério da Fazenda, crédito suplementar no 
substitutivo, ficando prejudicados o projeto e as valor de R$126.595.414,OO (cento e vinte e seis 
emendas. À sanção............................................... 15n3 milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, qua-

Projeto de Lei nº 33, de 1996, do Congres- trocentos e quatorze reais), para os fins que es-
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a pecifica. Aprovado. À sanção............................... 15819 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Projeto de Lei nll 55, de 1996, do Congres-
Presidência da República, crédito suplementar no so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
valor de R$56.298,OO (cinqüenta e seis mil, du- abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
zentos e noventa e oito reais), para os fins que Ministério da Educação e do Desporto, crédito 
especifica, Aprovado. À sanção........................... 15800 suplementar no valor de R$214.690.947,OO (du-

Projeto de Lei nº 37, de 1996, do Congres- zentos e quatorze milhões, seiscentos e noventa 
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a mil, novecentos e quarenta e sete reais), para os 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do fins que especifica. Aprovado. À sanção. ............ 15821 
Supremo Tribunal Federal, crédito especial até o Projeto de Lei n2 56, de 1996, do Congresso 
limite de R$32.700.000,OO (trinta e dois milhões e Nacional, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
setecentos mil reais), para os fins que especifica. Orçamento da Seguridade Social da União, em fa-
Aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o vor do Ministério da Educação e do Desporto, crádi-
projeto. À sanção. ........................ .......................... 15802 to especial até o limite de R$785.000,OO (setecen-

Projeto de Lei n2 40, de 1996, do Congresso tos e oitenta e cinco mil reais), para os fins que es-
Nacional, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao pecifica. Aprovado. À sanção................................. 15823 
Orçamento FISCélI da União, em favor do Ministério Projeto de Lei n2 57, de 1996, do Con-
da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no va- gresso Nacional, que autoriza o Poder Executi-
lor de R$6.749.019,OO (seis milhões, setecentos e vo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
quarenta e nove mil e dezenove reais), para os fins favor do Ministério da Fazenda e de Transfe-
que especifica. Aprovado. À sanção. ............... ...... 15803 rências a Estados, Distrito Federal e Municr-

Projeto de Lei n2 42, de 1996, do Congresso pios - Governo do Distrito Federal - Recursos 
Nacional, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao sob Supervisão do Ministério da Fazenda, cré-
Orçamento FISCélI da União, em favor do Ministério dito especial até o limite de R$3.359.048,OO 
Público da União, crédito suplementar no valor de (três milhões, trezentos e cinqüenta e nove mil 
R$1.030.000,OO (hum milhão e trinta mll'r~â~)~pãra e quarenta e oito reais), para os fins que especifi-
os fins que especifica. Aprovado. À sanção. .......... 15808 ca. Aprovado. À sanção. ...................................... 15824 

Projeto de Lei nº 48, de 1996, do Congres- Projeto de Lei n2 59, de 1996, do Con-
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a gresso Nacional, que autoriza o Poder Executi-
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da vo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social . 
Câmara dos Deputados, crédito suplementar no da União, em favor da Câmara dos Deputados, 
valor de R$2265.000,OO (dois milhões, duzentos crédito suplementar no valor de 
e sessenta e cinco mil reais), para os fins que es- R$1.723.000,OO (hum milhão, setecentos e vin-
pecifica. Aprovado. À sanção. ....................... ...... 15810 te e três mil reais), para os fins que especifica. 

Projeto de Lei nll 50, de 1996, do Congres- Aprovado. À sanção. . ........................................... 15829 
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a Projeto de Lei n2 60, de 1996, do Congres-
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do so Nacional, que autcriza o Poder Executivo a 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suple- abrir aos Orçamentos da União, em favor do Mi-
mentar no valor de R$4.235.855,OO (quatro mi- nistério da Justiça, crédito suplementar no valor 
Ihões, duzentos e trinta e cinco mil, oitocento~ e de R$50.098.030,OO (cinqüenta milhões, noventa 
cinqüenta e cinco reais). para os fins que ~peci- e oito mil e trinta reais), para os fins que especifi-
'/ ' fica. Aprovado. A sanção. .............................. ...... 15811 ca. Aprovado. A sanção .. ,. ................ ................... 15831 

Projeto de Lei nº 53, de 1996, do Congres- Projeto de Lei nº 68, de 1996, do Congres-
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
Ministério da Cultura, crédito suplementar no va- União, em favor do Gabinete do Ministro Extraor-
lor de R$332.514,OO (trezentos e trinta e dois mil, dinário dos Esportes, crédito suplementar no va-
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lor d~ R$11.000.000,OO (onze milhões de reais), 
para os fins que especifica. Aprovado o substi­
tutivo, ficando prejudicados o projeto e as emen-
das. À sanção ....................................................... . 

Projeto de Lei n!! 69, de 1996, do Congres­
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Mi­
nistério da Cultura e do Gabinete do Ministro Ex­
traordinário dos Esportes, crédito suplementar no 
valor de R$1.755.045,OO (hum milhão, setecentos 
e cinqüenta e cinco mil, quarenta e cinco reais), 
para os fins que especifica. Aprovado o substi­
tutivo, ficando prejudicados o projeto e as emen-
das. À sanção ....................................................... . 

Projeto de Lei n!! 71, de 1996, do Congres­
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma Agrária, crédito especial até o limite de 
R$5.000.000,OO (cinco milhões de reais), para os 
fins que especifica. Aprovado. À sanção ............ . 

Projeto de Lei n!! 74, de 1996, do Congres­
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Tri­
bunal de Contas da União, Senado Federal e Mi­
nistério Público da União, crédito suplementar no 
valor global de R$7.585.850,OO (sete milhões, 
quinhentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e cin­
qüenta reais), para os fins que especifica. Apro-
vado. À sanção ................................................... .. 

Projeto de Lei n!! 78, de 1996, do Congres­
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Educação e do Desporto - MEC, 
crédito suplementar no valor de R$21.115.012,OO 
(vinte e um milhões, cento e quinze mil e doze 
reais), para os fins que especifica. Aprovado. À 
sanção .................................................................. . 

Projeto de Lei n!! 79, de 1996, do Congres:' . 
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos soP 
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito su­
plementar no valor de R$1 01.544,00 (cento e um 
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais), para 
os fins que especifica. Aprovado. À sanção ... : .... 

Projeto de Lei nl! 80, de 1996, do Con­
gresso Nacional, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério do Planejamento e Orça­
mento, crédito suplementar no valor de 
R$36.451.707,OO (trinta e seis milhões, quatro­
centos e cinqüenta e um mil, setecentos e sete 
reais), para os fins que especifica. Aprovado o 
substitutivo, ficando prejudicados o projeto e 
as emendas. À sanção ...................................... .. 

15842 

15848 

15855 

15858 

15865 

15867 

15869 

- Projeto de Lei n!! 81, de 1996, do Congres­
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito es­
pecial até o limite de R$13.596.639,OO (treze mi­
lhões, quinhentos e noventa e seis mil, seiscen­
tos e trinta e nove reais), para os fins que especi-
fica. Aprovado. À sanção .................................... . 

Projeto de Lei n!! 85, de 1996-CN, do Con­
gresso Nacional, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, crédito especial até o limite de 
R$353.753,OO (trezentos e cinqüenta e três mil, 
setecentos e cinqüenta e três reais), para os fins 
que especifica. Aprovado. À sanção ................... . 

Projeto de Lei nR 87, de 1996, do Congres­
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So­
cial da União, em favor do Ministério da Educa­
ção e do Desporto, crédito suplementar no valor 
de R$325.831.632,OO (trezentos e vinte cinco mi­
lhões, oitocentos e trinta e um mil, seiscentos e 
trinta e dois reais), para os fins que espeCifica. 
Aprovado o substitutivo, fincando prejudicados 
o projeto e as emendas. À sanção ....................... . 

Projeto de Lei nl! 72, de 1996, do Congres­
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 

, <;lbrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Administração Federal e Reforma 
do Estado, crédito especial até o limite de 
R$900.000.000,OO, para os fins que especifica. 
Apreciação adiada. ............................................. . 

Projeto de Lei nR, 86, de 1996, do Congres­
so Nacional, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Justiça Eleitoral, crédito especial até o limite de 
R$1 0.61 0.000,00, para os fins que eSpecifica .. 
Apreciação adiada .............................................. . 

Projeto de Leí n2 90, de 1996, do Con­
gresso Nacional, que autoriza o 'Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Saúde, 
crédito suplementar no. valor de 
R$76.168.631,OO, para os fins que, específica. 
Apreciação adiada .................. ~ .......................... . 

2.3 - ENCERRAMENTO 
3-EMENDAS 

" Apresentadas às Medidas P.'rovisórias nll 

1.490-16 e 1.531, de 1996 ............. ,: .................... . 
4 - MESA DIRETORA 
5 - COMISSÃO MISTA DE P.LANOS, OR­

ÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
6 - COMISSÃO PARLAMENTAR 'CON': 

JUNTA DO MERCOSUL (SEÇÃO BRASILEIRA) 

15709 

15875 

158n 

15879 

16066 

16066 

16066 

16067 
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'Ata da 28! Sessão Conjunta, em 10 de dezembro de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 

Presidência do Sr. Ronaldo Perim 

ÀS 20 HORAS E 52 MlNUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antonio Cartos Magalhã­
es - Antonio Carlos Valadares - Arthur ~a Távo­
la - Benedita da Silva - Beni Veras - Bernardo 
Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio -
Carlos Wilson - Coutint.o Jorge - Edison Lobão 
- Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Emilia Fer­
nandes - Epitacio Cafeteira - Ernandes Amorim 
- Fernando Bezerra - Francelino Pereira - Fran­
cisco Escórcio - Freitas Neto - Geraldo Melo -
Gerson Camata - Gilberto Miranda - Guilherme 
Palmeira - Henrique Loyola - Hugo Napoleão -
Humberto Lucena - rris Rezende - Jader Barba­
lho - Jefferson Peres - João França - João Ro­
cha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Jo­
saphat Marinho - José Agripino - José Alves -
José Eduardo - José Eduardo Dutra - José Ro­
berto Arruda - José Sarney - Júlio Campos -
Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quinta­
nilha - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Al­
cântara - Lúdio Coelho - Marina Silva - Marluce 
Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ney 
Suassuna - Odacir Soares - Onofre Quinan -
Osmar Dias - Pedro Simon - Ramez Tebet -
Regina Assumpção - Renan Calheiros - Roberto 
Freire - Roberto Requião - Romero Jucá - Ro­
meu Tuma - Sandra Guidi - Sebastião Rocha -
Sérgio Machado - Teotonio Vilela Filho - Wal­
deck Omelas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alcaste Almeida - Bloco - PTB; Luciano Cas­
tro - PSDB; Luís Barbosa - Bloco - PPB; Moisés Li­
pinik - Bloco - PTB; Robério Araújo - Bloco - PPB; 
Salomão Cruz - PSDB. 

Amapá 

Antonio Feijão - PSDB; Eraldo'Trindade - Blo­
co - PPB; Fátima Pelaes - PSDB; Gervásio Oliveira 
- PSB; Murilo Pinheiro - Bloco - PFL; Raquel Capi­
beribe - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco - PFL; Val­
denor Guedes - Bloco - PPB. 

Pará 

Anivaldo Vale - Bloco - PPB; Antônio Brasil -
Bloco - PMDB; Elcione Barbalho - Bloco - PMDB; 
Gerson Peres - Bloco - PPB; Giovanni Queiroz -
POT; Hilário Coimbra - Bloco - PTB; José Priante -
Bloco - PMDB; Nicias Ribeiro - PSDB; Olávio Ro­
cha - PSDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PT; 
Raimundo Santos - Bloco - PFL; Socorro Gomes -
PCdoB; Vic Pires Franco - Bloco - PFL. 

Amazonas 

Alzira Ewerton - PSDB; Átila Lins - Bloco - PFL; 
João Thomé Mestrinho - Bloco - PMDB; Luiz Fernan­
do - PSDB; Paudemey Avelino - Bloco - PPB. 

Rondônia 

Carlos Camurça - Bloco - PPB; Confúcio Mou­
ra - Bloco - PMDB; Eurfpedes Miranda - PDT; Ex­
pedito Júnior - Bloco - PPB; IIdemar Kussler -
PSDB; Marinha Raupp - PSOB; Silvernani Santos -
PPB. 

Acre 

Carlos Airton - Bloco - PPB; Célia Mendes -
PPB; Chicão Brígido - Bloco - PMOB; João Maia -
Bloco - PFL; Osmir Lima - Bloco - PFL; Zila Bezer­
ra - Bloco - PFL. 

Tocantins 

Antônio Jorge - Bloco - PPB; Darci Coelho -
Bloco - PFL; Oolores Nunes - Bloco - PPB; João 
Ribeiro - Bloco - PPB; Osvaldo Reis - Bloco - PPB; 
Paulo Mourão - PSOB; Udson Bandeira - Bloco -
PMDB. 

Maranhão, 

Albérico Filho - Bloco - PMDB; Antônio Joa­
quim Araújo - Bloco - PFL; César Bandeira - Bloco 
- PFL; Costa Ferreira - Bloco - PFL; Davi Alves Sil­
va - Bloco - PPB; Domingos Dutra - PT; Eliseu 
Moura - Bloco - PFL; Haroldo Sabóia - PT; Jayme 
Santana - PSDB; Magno Bacelar - Bloco - PFL; 
Márcia Marinho - PSDB; Nan Souza - Bloco - PSL; 
Pedro Novais - Bloco - PMDB; Remi Trinta - Bloco 
- PMDB; Roberto Rocha - PSDB; Sarney Filho -
Bloco - PFL; Sebastião Madeira - PSDB. 
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Ceará José Thomaz Nonô - PMDB; Moacyr Andrade -
Anrbal Gomes - Bloco - PMDB; Antônio Ba- Olavo Calheiros'- Bloco - PMDB; Talvane Albuquer-

Ihaman - PSDB - Antonio dos Santos - Bloco - que - Bloco - PPB. 
PFL; Arnon Bezerra - PSDB; Edson Silva - PSDB; 
Inácio Arruda - PCdoB; José Linhares - Bloco -
PPB; José Pimentel - PT; Leônidas Cristino -
PSDB; Marcelo Teixeira - Bloco - PMDB; Nelson 
Otoch - PSDB; Paes de Andrade - Bloco - PMDB; 
Pimentel Gomes - PSDB; Rommel Feijó - PSDB; 
Ubiratan Aguiar - PSDB; Vicente Arruda - PSDB; 
Zé Gerardo - PSDB. 

Piauí 
Alberto Silva - Bloco - PMDB; B. Sá - PSDB; 

Ciro Nogueira - Bloco - PFL; Felipe Mendes - Bloco 
- PPB; João Henrique - Bloco - PMDB; Júlio César 
- Bloco - PFL; Mussa Demes - Bloco - PFL; Paes 
Landim - Bloco - PFL. 

Rio Grande do Norte 
Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Rosa­

do - Bloco - PFL; Cipriano Correia - PSDB; Henri­
que Eduardo Alves - Bloco - PMDB; Iberê Ferreira­
Bloco - PFL; João Faustino - Bloco - PFL; Ney Lo­
pes - Bloco - PFL. 

Paraíba 
Adauto Pereira - Bloco - PFL; Álvaro Gaudên­

cio Neto - Bloco - PFL; Armando Abílio - Bloco -
PMDB; Cássio Cunha Lima - Bloco - PMDB; Efraim 
Morais - Bloco - PFL; Enivaldo Ribeiro - Bloco -
PPB; Gilvan Freire - Bloco - PMDB; Ivandro Cunha 
Lima - Bloco - PMDB; José Aldemir - Bloco -' 
PMDB; José Luiz Clerot - Bloco - PMDB; Roberto 
Paulino - Bloco - PMDB. 

Pernambuco 
Antônio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Fer­

ro - PT; Fernando Lyra - PSB; Gonzaga Patriota­
PSB; Humberto Costa - PT; Inocêncio Oliveira -
Bloco - PFL; João Colaço - PSB; José Chaves -
PSDB; José Mendonça Bezerra - Bloco - PFL; José 
Múcio Monteiro - Bloco - PFL; Luiz Piauhylino -
PSDB; Mendonça Filho - Bloco - PFL; Nilson Gib­
son - PSB; Osvaldo Coelho - Bloco - PFL; Ricardo 
Heráclio - Bloco - PSB; Roberto Fontes - Bloco -
PFL; Roberto Magalhães - Bloco - PFL; Salatiel 
Carvalho - Bloco - PFL; Sérgio Guerra - Bloco -
PSB; Vicente André Gomes - PDT; Wilson Campos 
- PSDB; Wolney Queiroz - PDT. 

Alagoas 
Albérico Cordeiro - Bloco - PTB; Augusto Fa­

rias - Bloco - PPB; Benedito de Lira - Bloco - PFL; 
Ceci Cunha - PSDB; Fernando Torres - PSDB; 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Cleonâncio Fonseca 
- Bloco - PPB; José Teles - Bloco - PPB; Marcelo 
Déda - PT; Pedro Valadares - PSB; Wilson Cunha -
Bloco-PFL. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Aroldo Cedraz - Bloco -
PFL; Benito Gama - Bloco - PFL; Beto Lelis - PSB; 
Cláudio Cajado - Bloco - PFL; Coriolano Sales -
PDT; Domingos Leonelli - PSDB; Eujácio Simões -
Bloco - PL; Félix Mendonça - Bloco - PTB; Fernan­
do Gomes - Bloco - PTB; Geddel Vieira Lima - Blo­
co - PMDB; Haroldo Lima - PCdoB; Jaime Fernan­
des - Bloco - PFL; Jairo Azi - Bloco - PFL; Jaques 
Wagner - PT; João Almeida - Bloco - PMDB; João 
Leão - PSDB; Jonival Lucas - Bloco - PFL; José 
Lourenço - Bloco - PPB; José Rocha - Bloco -
PFL; José Tude - Bloco - PTB; Leur Lomanto - Blo­
co - PFL; Lurs Eduardo - Bloco - PFL; Luiz Braga -
Bloco - PFL; Luiz Moreira - Bloco - PFL; Manoel 
Castro - Bloco - PFL; Mário Negromonte - PSDB; 
Nestor Duarte - Bloco - PMDB; Pedro lrujo - Bloco 
- PMDB; Prisco Viana - Bloco - PPB; Roland Lavig­
ne - Bloco - PFL; Sérgio Carneiro - PDT; Simara 
Ellery - Bloco - PMDB; Ubaldino Júnior - PSB; Ursi­
cino Queiroz - Bloco - PFL. 

Minas Gerais 

Ademir Lucas - PSDB; Aécio Neves - PSDB; 
Antônio Aureliano - PSDB; Antônio do Valle - Bloco 
- PMDB; Aracely de Paula - Bloco - PFL; Bonifácio 
de Andrada - Bloco - PPB; Carlos Melles - Bloco -
PFL; Carlos Mosconi - PSDB; Chico Ferramenta -
PT; Danilo de Castro - PSDB; Elias Murad - PSDB; 
Eliseu Resende - Bloco - PFL; Fernando Diniz -
Bloco - PMDB; Francisco Horta - Bloco - PL; Gené­
sio Bernardino - Bloco - PMDB; Hugo Rodrigues da 
Cunha - Bloco - PFL; Ibrahim Abi-Ackel - Bloco -
PPB; Jaime Martins - Bloco - PFL; Jair Siqueira -
Bloco - PPB; João Fassarella - PT; João Magalhães 
- Bloco - PFL; José Rezende - Bloco - PPB; José 
Santana de Vasconcellos - Bloco - PFL; Leopoldo 
Bessone - Bloco - PTB; Márcio Reinaldo Moreira -
Bloco - PPB; Marcos Lima - Bloco - PMDB; Maria 
Elvira - Bloco - PMDB; Mauro Lopes - Bloco - PFL; 
Nárcio Rodrigues - PSDB; Newton Cardoso - Bloco 
- PMDB; Odelmo Leão - Bloco - PPB; Osmânio Pe­
reira - PSDB; Paulo Heslander - Bloco - PTB; Phi-
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lemon Rodrigues - Bloco - PTB; Raul Belém - Blo- Fausto Martello - Bloco - PPB; Fernando Zuppo -
co - PFL; Roberto Brant - PSDB; Romel Anízio - PDT; Franco Montoro - PSDB; Hélio Bicudo - PT; 
Bloco - PPB; Ronaldo Perim - Bloco - PMDB; San- Hélio Rosas - Bloco - PMDB; Ivan Valente - PT; 
dra Starling - PT; Saraiva Felipe - Bloco - PMOB; Jair Meneguelli - PT; João Paulo - PT; José Aníbal 
Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya - Bloco - - PSDB; José Augusto - PT; José Coimbra - Bloco 
PPB; Silas Brasileiro - Bloco - PMDB; Snvio Abreu - PTB; José de Abreu - PSDB; José Genorno - PT; 
- PDT; Tilden Santiago - PT. José Machado - PT; Jurandyr Paixão - Bloco -

Espfrlto Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PMúB; Feu Rosa 
- PSDB; João Coser - PT; Luiz Buaiz - Bloco - PL; 
Luiz Durão - PDT; NUton Baiano - Bloco - PPB; Rita 
Camata - Bloco - PMDB; Roberto Valadão - Bloco 
- PMDB; Theodorico Ferraço - Bloco - PTB. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timóteo - Bloco - PPB; Alcione At­
hayde - Bloco - PPB; Aldir Cabral - Bloco - PFL; 
Alexandre Cardoso - PSB; Alexandre Santos -
PSDB; Álvaro Valle - Bloco - PL; Candinho Mattos -
PSDB; Cartos Santana - PT; Cidinha Campos -
PDT; Eduardo Mascarenhas - PSDB; Eurico Miran­
da - Bloco - PPB; Femando Gabeira - PV; Fernan­
do Gonçalves - Bloco - PTB; Femando Lopes -
PDT; Francisco Silva - Bloco - PPB; Itamar Serpa -
PSDB; Jair Bolsonaro - Bloco - PPB; Jandira Feg­
hali - PCdoB; João Mendes - 'Bloco - PPB; Jorge 
Wilson - Bloco - PPB; José Carlos Coutinho - Bloco 
- PFL; José Egydio - Bloco - PL; José Maurício -
PDT; Laprovita Vieira - Bloco - PPB; Lindberg Fa­
rias - PCdoB; Márcia Cibilis Viana - PDT; Maria da 
Conceição Tavares - PT; Milton Temer - PT; Miro 
Teixeira - PDT; Moreira Franco - Bloco - PMDB; 
Noel de Oliveira - Bloco - PMDB; Paulo Feij6 -
PSDB; Roberto Jefferson - Bloco - PTB; Rubem 
Medina - Bloco - PFL; Sérgio Arouca - PPS; Simão 
Sessim - PSDB; Sylvio Lopes - PSDB; Vanessa Fe­
lippe - PSDB; Wilson Leite Passos - Bloco - PPB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - Bloco - PPB; Alber­
to Goldman - Bloco - PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; 
Almino Affonso - PSDB; Antônio Carlos Pannunzio­
PSDB; Arlindo Chinaglia - PT; Amaldo Faria de Sá -
Bloco - PPB; Arnaldo Madeira - PSDB; Ayres da 
Cunha - Bloco - PFL; Cartos Apolinário - Bloco -
PMDB; Cartos Nelson - Bloco - PMDB; Celso Da­
niel - PT; Celso Russomanno - PSDB; Corauci So­
brinho - Bloco - PFL; Cunha Bueno - Bloco PPB; 
Cunha Lima - Bloco - PPB; De Valasco - Bloco -
PSD; Delfim Netto - Bloco - PPB; Duilio Pisaneschi 
- Bloco - PTB; Edinho Araújo - Bloco - PMDB; 
Eduardo Jorge - PT; Emanuel Fernandes - PSDB; 

PMOB; Koyu lha - PSOB; Luciano Zica - PT; Maluly 
Netto - Bloco - PFL; Marquinho Chedid - Bloco -
PSO; Marta Suplicy - PT; Maurício Najar - Bloco -
PFL; Michel Temer - Bloco - PMOB; Pedro Yves­
Bloco - PMOB; Regis de Oliveira - Bloco - PFL; Ri­
cardo Izar - Bloco - PPB; Robson Tuma - Bloco -
PSL; Salvador Zimbaldi - PSDB; Silvio Torres -
PSDB; Tuga Angerami - PSDB; Ushitaro Kamia -
Bloco - PPB; Vadão Gomes - Bloco - PPB; Valde­
mar Costa Neto - Bloco - PL; Vicente Cascione -
Bloco - PTB; Wagner Rossi - Bloco - PMOB; Wel­
son Gasparini - PSDB; Zulaiê Cobra - PSDB. 

Mato Grosso 

Gilney Viana - PT; Murilo Domingos - Bloco -
PTB; Oswaldo Soler - PSDB; Pedro Henry - PSOB; 
Rodrigues Palma - Bloco - PTB; Rogério Silva -
Bloco - PFL; Welinton Fagundes - Bloco - PL. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho -
PPS; Benedito Domingos - Bloco - PPB; Chico Vi­
gilante - PT; Jofran Frejat - Bloco - PPB; Maria 
Laura - PT; Os6rio Adriano - Bloco - PFL; Wigber­
to Tartuce - Bloco - PPB. 

Goiás 

Barbosa Neto - Bloco - PMDB; João Natal -
Bloco - PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lídia Quinan 
- Bloco - PMDB; Marconi Perillo - PSDB; Nair Xa­
vier Lobo - Bloco - PMDB; Orcino Gonçalves - Blo­
co - PMDB; Pedrinho Abrão - Bloco - PTB; Pedro 
Canedo ~ Bloco - PL; Pedro Wilson - PT; Roberto 
Balestra - Bloco - PPB; Rubens Cosac - Bloco -
PMDB; Sandro Mabel - Bloco - PMDB; Zé Gomes 
da Rocha - Bloco - PSD. 

Mato Grosso do Sul 

André Puccinelli - Bloco - PMDB; Oilso Spera­
fico - Bloco - PMDB; Flávio Derzi - Bloco - PPB; 
Marilu Guimarães - Bloco - PFL; Marisa Serrano -
Bloco - PMDB; Oscar Goldoni - Bloco - PMOB; 
Saulo Queiroz - Bloco - PFL. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco - PFL; Basnio Villani -
Bloco - PPB; Chico da Princesa - Bloco - PTB; Dilceu 
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Sperafico - Bloco - PPB; Ojalma de Almeida César 
- Bloco - PMOB; Fernando Ribas Carli - POT; Flá­
vio Arns - PSOB; Hermes Parcianello - Bloco -
PMOB; Homero Oguido - Bloco - PMOB; João Ien­
sen - Bloco - PPB; José Borba - Bloco - PTB; 
José Janene - Bloco - PPB; Luciano Pizzatto -- Blo­
co - PFL; Luiz Carlos Hauly - PSOB; Maurício Re­
quião - Bloco - PMOB; Max Rosenmann - Bloco -
PMOB; Nedson Micheleti - PT; Nelson Meurer -
Bloco - PPB; Odrlio Balbinotti - Bloco - PTB; Padre 
Roque -- PT; Paulo Bemardo - PT - Paulo Cordeiro 
- Bloco - PTB; Renato Johnsson - Bloco - PPB; Ri­
cardo Barros - Bloco - PFL; Ricardo Gomyde -
PCdoB; Valdomiro Meger - Bloco - PPB; Vilson 
Santini - Bloco - PTB. 

Santa Catarina 
Edinho Bez - Bloco - PMOB; Edison Andrino 

- PMOB; Hugo Biehl - Bloco - PPB; João Pizzo­
latti - Bloco - PPB; José Carlos Vieira - Bloco -
PFL; Leonel Pavan - POT; Mário Cavallazzi - Blo­
co - PPB; Milton Mendes - PT; Paulo Bauer - Blo­
co - PFL; Paulo Bornhausen -- Bloco - PFl; Paulo 
Gouvea - Bloco -- PFL; Rivaldo Macarini - Bloco -
PMOB; Serafim Venzon - POT; Valdir. Colatto -
Bloco -- PMDB. 

Rio Grande do Sul 
Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; 

Adylson Motta - Bloco - PPB; Aírton Oipp - POT; 
Augusto Nardes - Bloco - PPB; Carlos Cardinál -
POT; Oarcísio Perondi - Bloco - PMOB; Eliseu Padi­
lha - Bloco - PMOB; Enio Bacci -- POT; Esther 
Grossi - PT; Ezídio Pinheiro - PSDB; Fetter Júnior­
Bloco - PPB; Germano Rigotto - Bloco - PMOB; 
Jair Soares - Bloco - PFL; Jarbas Lima - Bloco -
PPB; José Fortunati - PT; Luiz Mainardi - PT; Mat­
heus Schmidt - POT; Miguel Rossetto -- PT; Nelson 
Marchezan -- PSOB; Odacir Klein - Bloco - PMDB; 
Osvaldo Biolchi - Bloco -- PTB; Paulo Paim - PT; 
Paulo Ritzel - Bloco - PMOB; Renan Kurtz - POT; 
Waldomiro Fioravante -- PT; Wilson Branco - Bloco 
- PMOB; Veda Crusius - PSOB. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -- As lis­
tas de presença acusam o comparecimento de 71 
Srs. Senadores e 448 Srs. Deputados. 

Há número regimental. Declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, mensagens que serão lidas 
pelo Sr. 12 Secretário em exercfcio, Deputado Ro­
berto Valadão. 

São lidas as seguintes 

Mensagens Presidenciais. 

MENSAGEM N° 696, DE 1996-CN 
(nO 1.208/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisóna nO 1484-27, de 22 de novembro de 1996, que 

"Dispõe sobre a Instituição de crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industria1izados, para 

ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS nos casos que especifica, e dá outras 

providências " 

Brasília, 22 de novembro de 1996 
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E M n° 536/MF 

Brasilla. 18 de novembro de 1996 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter a aprecIação de Vossa E'tcelência o incluso Projeto 

destinado a reedição da Medida Provlsoria nO I 434 (26). que "dIspõe sobre a instituição de 

crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. para ressarcimento do 

valor do PISIPASEP e COFINS". a qual visa desonerar as mercadorias nacionais exportadas 

das incidências daquelas contribuições. dando-lhes maior competitívidade no mercado 

internacional 

2. Objetivando o aperfeiçoamento da referida norma. são propostas as seguintes 

alterações em relação à versão anterior' 

2 I substituição. no cap'" do art 1°. do termo "produtor exportador" por 

"empresa produtora e e'tponadora". de forma que o beneficiário do crédito presumido seja a 

pessoa juridica. e não o seu estabeleCImento industrial, 

:!:! tnclusão de paragrafo único ao art 1°, permitindo que a empresa produtora 

e exportadora tafTlbém goze do benefiCIO nas operações de venda à empresa comercial 

exportadora com o fim especifico de exportação, 

:! J Inclusão. no art 2°. em decorrência das alterações mencionadas nos 

subnens anteriores dos ~* 2° a 7°. objetivando flexibIlizar a utilização dos creditos entre os 

estabeleCImentos industriaIS da empresa. bem assIm definir' a responsabIlidade tributána da 

empresa comercml e,<portadora que nào promo\ er a exportação no prazo de 130 (cento e 

oitenta dias). 

::.. Inclusão de paragraio UnlCO ao art .. 0 determinando que. em consonàncla 

com o OISpOStO n\) ~ ::n do an ::' na hipotese da empresa com m:lIs de um estabeleCImento 

quando comoro\"ada .1 Imoosslblhdade de uIIÍlzação do credllo presumido em 

compensaç.1O uo IPI "lc~"lrCllllCnlll WI.I eIC1U.IUO ,lO c,taoc!clII11Cnlll matriz da empres,1 

3 ~àl; essa> ~cni1l\r I'resloentc. a, razõe, qUI! me le\ am a submeter al' 

devado descortino de \ OS,.1 ExcelênCIa .1 presente proposta de i\ledlda Pro\lsona 

MEDIDA PROVISÓRIA~" 1.4114-27, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre a instituição d.: crédito presumIdo do 
Imposto sobre Produto, Industrializados. para 
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS no~ 
casos que especifica. e dâ outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribu' ão que lhe confere o art. 62 da 
ConstitUIção, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei. 

Dezembro de 1996 
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Art I ° A empresa produtora e exportadora de mercadorias naclOnms fará jus a crédito 
presumIdo do Imposto sobre Produtos Industrializados. como ressarcImento das contnbulções de que 
tratam as Leis Complementares nO> 7. de 7 de setembro de 1970. 8. de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 
30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquIsições. no mer.cado interno, de maténas­
pnmas, produtos intermediários e matenal de embalagem. para utilização no processo produtivo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a­
empresa comercIai exportadora com o fim específico de exportação para o extenor 

Art. 2Q A base de cálculo do crédito presumIdo será determmada medIante a aplicação, 
soblc o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos IntermediárIOS e material de embalagem 
refendos no artIgo antenor. do percentual correspondente á rela.,.ão entre a receIta de exportação e a 
receIta operacional bruta do produtor exportador. 

§ l Q O crédIto fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base 
de cálculo definida neste artigo 

§ 2Q No caso de empresa com mais de um estabeleCImento produtor exportador. a 
apuração do crédIto presumIdo poderá ser centralizada na matnz. 

§ 3Q O crédIto presumido, apurado na forma do parágrafo anterior. poderá ser transferido 
para qualquer estabeleCImento da empresa para efeito de compensação com o Imposto sobre PrlJdutos 
Industrializados, observadas as normas expedidas pela SecretarIa da ReceIta Federal. 

§ 4Q 
.A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dIas, contado da data da 

emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora. não houver efetuado a exportação dos produtos 
para o exterior, fica obrigada ao pagamento das contribuições para o PISIPASEP e COFINS 
relativamente aos produtos adquiridos e não exportados, bem assIm de valor correspondente ao do 
crédito presumIdo atnbuido á empresa produtora vendedora. 

§ SQ Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago. correspondente ao crédito 
presumIdo, ser:'. determmado medIante a aplicação du percentual de 5.37% ~obre ses~enta por cento do 
preço de aqUISIção dos produtos adqUIridos e não exportados. 

§ 6a Se a empresa comercial exportadora revender. no mercado mterno. os produtos 
adqumdos para exportação. sobre o valor de revenda serão deVIdas as contribUIções para o PIS/PASEP 
e COFINS. sem prejuízo do dIsposto no § 4

g 

~ 'l'- () p.J[!amcmo dos v<llorcs n:fcndos no, ~~ 4' c ~ devera ~cr clcluado aI': o OeClm(' 
Lha subscqueme ao OC'l \'cnClmcnto do prazo cSlabelecldo para a crcm ação da exportação. acrcscldo d.: 
multa oe mora e de IUros caUI\ .Jlcntcs a taxa rcicrencI<l1 do Slstcma bllcclal de LiqUIdação c c..ustodla -
SCUc. para títulos leOeral,. acumulaua mcnS<llmenlc. c<llculado~ .J p<lrtlr do pnmelro dia do mes 
subseauente <lO d<l cmlssão d<l nOI<l fiscal de vcnda dos produtos p<lr<l <l empresa comercIaI exportadora 
<ltt: o ulumo dIa do mês antenor ao do pagamento c de um por cento no mes do pa~~mento. 

Art J" Para os efeitos desta MedIda ProvIsória. a apuração do montante d<l receita 
operaCIonal bruta. da receita de exportação e do valor das matenas-pnmas. produtos intermedlarlos e 
material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem <l inCIdênCia das contribUIções 
refendas no art. I c. tendo em vIsta o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emmda pelo 
fornecedor ao produtor exportador. 

Parágrafo UntCO Utilizar-se-á. subsidIariamente. a legislação do Imposto de Renda e do 
Imposto sobre Produtos Industnahzados para o estabeleCImento. respectivamente. dos concenos de 
receita operacIOnal bruta e de produção. maténa-pnma. produtos Intermediários e matenal de 
embalagem. 

Art 4° Em caso de comprovada impossibIlidade de utihzação do crédito presumIdo em 
compensação do Imposto sobre Produtos Industrializados deVIdo. pelo produtor exportador. nas 
operações de venda no mercado interno. far-se-a o ressarctmento em moeda corrente 

Parágrafo único Na hIpótese de crédIto presumido apurado na forma do § 2° do art. 2°, o 
ressarcImento em moeda corrente será efetuado ao estabeleCImento matriz da pessoa jurídica. 

Art 5° A eventual restituição. ao fornecedor. das importânCIas recolhidas em pagamento 
das contribuições refendas no art. la, bem assIm a compensação medIante crédito. implica Imediato 
estorno, pelo produtor exportador, do valor correspondente. 

Art. 6° O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as mstruções necessárias ao 
cumpnmento do dIsposto nesta Medida ProvIsória. inclUSIve quanto aos requIsitOS e periodicidade para 
apuração e para fruição do credito presumido e respectivo ressarcImento. à definição de receita de 
exportação e aos documentos fiscaIS comprobatÓriOS dos lançamentos. a esse titulo. efetuados pelo 
produtor exportador. 
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Art. 7~ O Poder Executivo. no prazo de noventa dias. encarmnhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei cancelando dOlação orçamentána para compensar o acréscimo de renúncia 
tributaria decorrente desta Medida ProvIsóna. 

Art SQ São declarados insubSistentes os aIos praticados com base na Medida Provlsóna 
ng 905. de 21 de fevereiro de 1995. 

Art. 9Q Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisona n~ 
1484-26. de 24 de outubro de 1996. 

Art. 10 Esta Medida Pro\ Isóna entra em vigor na data de ~ua publicação. 

Brasilla. 22 de novel1'.brode 1996: 175" da Independência c IOSQ da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMBNTAB N° 8 - DI: 3 DI: 
D~ D& 1870 

Institui O PrO,,1I7IIO de Formaoc1o dO 
PatrimlmiD cio Servidor PtibUco • 
cfei outrcu 'proll1lUncfa. 

LEI COMPLEMENTAR N9 'l - DI: 'l 
D& IIft'DIDO D" 19'10 

InstUuf O ProgrAma de lntegraçdO 
Social, , dá outra prot1icUncfa 

LEI COMPLEMENTAR N! 70, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

ln.UCul conCribui~o pu. fin8IJC,amén-, , 
co tD s."ur;dad. SoeW. e/.v • • alIquOC/l tD 

. conCribul~o -'ai IOb,. o lucro d .. in.cl­
cuips. fúJaneeiru • d. outra Ilnlvi­
d.acJa. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 905., DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe, sobre a ,instituição de crédi~ f1SCal. mediante 
~cnto do valor.' ~ co~ui~~ ~ais 
(PISIP~E~ e C:0FINS) nos ç~.q~ e:spiI:cük~ e dá 
ouns provlClênC1~ 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.414-26. DE Z 4 DE OUTUBRO' ,DE 1996. ' 

Dispõe sobre a instituição de crédito presumicio do 
ImpostO sobre Produtos Industrializados, para 
ressarcimento do valor do PISIP ASEP e COFINS nos 
casos que especifica, e dá outraS providencias. 

Detembro de 1996 
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MENSAGEM N° '722, DE 1996-CN 
(nO 1.250/96, na origem) 

" . Senho,~e5' Membros do Congresso NaCIonal, 
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Nós te~os do anigo 62 da Constituiçilo Federàl, submeto à elevada deliberação de 
Vouu Excclinciu o texto da Medida Provisória nO I 525-1, de 29 de novembro de 1996, que 
"Altera a redaçlo dos ans 14,18,34,44 e 49 da Lei n° 9,082, de 25 de julho de 1995, e do an 35 

da Lei ne 9 293, de 1·5 de ju1h9. de 1996, que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes para a . 
ellboraçlo da lei otçamentiria p~a os exercícios de 1096 e 1997" 

Brasília, 29 de novembro de 1996 
1'-

./ 
I • 

. 1·_· -

EM nO, IMF,'O -I Q 1-A 
,'o 

I' Brasília. 25 de novembro de 1996 

Excelentísslmo Senho,r Presidente da Republica, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excel,"cia a proposta de alteração na Medida Provisóna n° 1525, de 30 de 
outubro de 1996, que altera a Lei nO 9.082. de 25 de julhO de 1995, e a Lei nO 
9.293, ~e 15 de julho de 1996, que dispõem sobre as diretnzes para 
elabOraÇAo da'lel orçamentanapara o exercício de 1996 e 1997. 

2. A Medida Provlsóna nO 1.529/96, autonza o Instituto NaCional de 
, ~ridacle ·Social - INSS a receber da Uniêo para liqUidação da dívidas da 
R_ Ferrovíérià Federal S.A. - RFFSA e da Fundação Legião Brasileira de 
AIIilttnc:ia - FLBA, créditos securitizados de responsabilidade do Tesouro 
Nacional. os ,quais poderio ser resgatados antecipadamente por 65% do seu 
vllor nóminál.atualizado, permitindo com isto que o INSS efetue o pagamento 
do 13- 1816rio dos aposentados e pensionistas, ainda no corrente exercício. 
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3. Cabe esclarecer, que os recursos para o atendImento do crédito 
especIal decorre da emissão de titulos de responsabilidade do Tesouro 
NacIonal, tomando indispensável o seu encaminhamento à deliberação do 
Congresso NacIonal, uma vez que o crédito não está amparado pelas 
autonzações contidas na LeI nO 9.275, de 09 de maIo de 1996. 

4. -Ocorre, porém, que o encaminhamento, ao Congresso Nacional, 
de projetos de lei de créditos adicionais tem como prazo limite a data, 
Improrrogável, de 31 de outubro de 1996, conforme estabelece o artigo 44 da 
Lei nO 9.082, de 1995. 

5. Por esta razão, toma-se imprescindível a alteração da redação do 
refendo artigo, excepcionahzando o prazo do aludido encaminhamento ao 
Congresso Nacional, de créditos adIcIonaIs, estabelecidos pela LDO/96. 

RespeItosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.525-1, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996. 

Dezembró de 1996 

Altera a redação dos arts. I~. 18. 3~. 4~ e 49 da Lei n~ 
9.082. de 25 de julho de 1995. e do art. 35 da Lei nU 
9.293. de 15 de julho de 1996, que dispõem. 
respectivamente. sobre as diretrizes para a elaboração da 
lei orçamentária para os exercícios de 1996 e 1997. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida PrOVisória. com força de lei: 

Art. lU Os arts. l~. 18. 3~, 44 e 49 da Lei nQ 9082, de 25 de julho de 1995, passam a 
vigorar com a seguInte redação: 

"Art. 14 ....................................................................................................................... . 

§ 3Q Excetua-se do disposto no c:aput deste artigo a destInação. mediante a abertura de 
crédito adicional, de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e 
encargos sociais. sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua aplicação original." 

"Art. 18. As transferências de recursos da União. consignadas na lei orçamentária anual. 
para Estados. Distrito Federal ou Mumcípios. a qualquer título. Inclusive auxílIos financeiros e 
contribuições. serão realIzadas exclusivamente mediante com'ênio, acordo. ajuste ou outros 
instrumentos congêneres. na forma da legislação vigente. ressalvadas aquelas decorrentes de 
recursos onginários da repartição de receitas previstas em legislação especifica e as repartições 
de receitas tributánas e as destInadas a atender a estado de calamidade pública legalmente 
reconhecido mediante ato ministerial. e dependerão da umdade beneficiada comprovar, no ato da 
assinatura do instrumento original que: 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~.'";~_ ••••••••••••••••••••••• u •••••••••• 

"Art. 34 ............ , ................................................................................................ ;, ...... .. 

VIII - a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Mumcíplos. na forma e 
condiçc~s detalhadas no Anexo da Lei Complementar nQ 87, de 13 de setembro de 1996; 

IX - o Programa de Desligamento Voluntário - PDV de servidores civis do Poder 
Executivo. 
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"Art. 44. . ..... . .............. '" .............................................................................. . 

"Paragrafo único. O prazo prevIsto no caput deste artIgo nào se aplica a projeto de leI 
que vIse ao resgate antecIpado. pela União. de créditos secunuzados. resultantes da qUItação de 
débitos da Rede Ferrovlána Federal S A - RFFSA e da extmta Fundação Legião Brasileira de 
Assistência. sub-rogados e assumIdos. respectivamente. Junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS." 

"Art. 49. 

§ 4Q Não se incluem no limite previsto no caput deste artIgo as dotações para 
atendimento de despesas com: 

I - pessoal e encargos sociais: 

11 - pagamento de benefício~ previdencIários a cargo do Instituto Nacional do Seguro 
Social; 

III - pagamento do servIço da dívida: 

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 
Saúde; 

V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda; 

VI - o Sistema Nacional de Defesa Civil: 

VII - o Programa de Distribuição EmergencIal de Altmentos - PRODEA; 

VIII - os subprojetos e subattvidades que estavam em execução em 1995. financiados 
com recursos externos e contrapartida; 

IX - os subprojetos e subatividades financiados com doações; 

X - a atIvIdade CrédIto para Reforma Agrána: 

XI - pagamento a bolsas de estudo; 

XII - pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei nD 8.742. de 7 de dezembro 
de 1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza: 

XIII - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educação e 
do Desporto; 

XIV - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente 
arrecadados. no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; 

XV - pagamento de compromissos contratuais no extenor." 

Art.2Q O art. 35 da LeI nº 9 293, de 15 de Julho de 1996. passa a vigorar com a seguinte 
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redação: 

hAn.35 ............................................ 0.0 .0.0 .......................................... . 

IX - a entrega de recursos as Umdades Federadas e seus l\lunicipios. na forma e 
condições detalhadas no Anexo da LeI Complementar nU 87. de 13 de setembro de 1996. 

Art. 3D Ficam convalidados os atos praticados com base na MedidB Provisória na 1.525. 
de 30 de outubro de 1996. 

Art. 4D Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 29 de novembrode 1996: 17Sº da Independência e IOSQ da República. 

'>( 
\"~f , 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI :-;0 9.082. DE 25 DE JULHO DE 1995. 

Dispõe sõbre as dU"etn1.eS para a elaboração 
da lei orçamentária de 1996 e dá outras 
providênCIas. 

Art. 14. Os recur.;oS para compor a contraparuda de empréstimos mternos e 
t''It!e.'''!''')S e para o pagamento de sinal. amortização. j:uos e o~aos encargos. obse:vados os 
cronogramas fmancclros das respecuvas opemções. nao podemo ter desunação diversa da 
programada. 

§ 1° (VETADO) 

§ 20 Somente serão incluídaS no projeto de lei orçame!l~a .dotações relativas ao 
pagamento das operações de crédito contratadas ou aprovadas pelo MllUSténo do Planejamento e 
Orçamento. ou pelo Ministério da Fazenda. até 30 de Junho de 1995. 

Art. 18. ~ transferencias de recursos da União. consignadas na lei orçamentária 
anual. para Estados. Distnto Fcdera.\ ou Mumcípios. a qualquer tím1o. inclmive aux1lios 
r1lWlceiros e contnbuiçães. serão realizadaS exclusivamente mediante convênio. acordo. ajuste ou 
ouaos msaumentos congêneres. na fonua da legISlação vigente. ressalvadas as repuuçi5es de 
receitas Inbutánas e as destinadas a atender a estado de c:llam.idade pública legalmente 
reconhecido por ato mmisu:nal. e dependerão da Unidade beneticiada comprovar. no ato da 
assmamra do instrumento ongmai. que: 

I - insutuiu. regulamentou e arrecada todos os InbuloS preVIstos nos ans. ISS e 156. 
da Consunllção. ressalvado o unpostO previsto no art. 156. IIL com a redação dada pela Emenda 
C0II!I.utuclonal n° 3. quando comprovada a ausência do fato gerador: 

, II - a receita tnbutária própria corresponde. em relação ao total das receitaS 
orçamentárias. exchJS1ve as decorrenteS de operações de crédito. a pelo menos: 

a) vinte e cinco por cento. no caso de Estado ou Dislnto Federal: 

b) cinco por cento. no caso de Municípios com mais de 150.000 habitaDtes: 

c) três por cento. no caso de Municípios de 50.000 a 150.000 habitanteS: 

d) um e meio por cento. no caso de MUDlclpios de 25.000 a 50.000 habitanteS: 

e)-~elo por cenro. no caso de MUlUcipios com até 25.000 habuanres: 

m· Jtende:lo disposto nos artS. 167. me 211. da Consurulcão e no art. 37. do Aro 
das DisQoslcões Consuruclonazs Transllonas. t! na Lei Complementar n- 82. de 27 de março de 
1995: 

IV - não está inadimplente: 

a) com- a União. Inclusive com as conlnbulções de que lratam os arts. 195 e 239 da 
Consl\tuição: 

b) com as contnbuiçi5eS para o Fundo de Garanua por Tempo de Serviço; 

c) com a prestaÇão de contas relativas a recursos anteriormena= recebidos da 
administração pública federal. :laavl!s de convêniOS. acordos. ajustes. subvençoe.s soc:tais, 
cODtnbuições, aUJ(" ., e sUDilares: 

v . ."S subproJetos ou subatividades contemplados pelas tt1IIISferCDCIaS estejam 
incluídos na lei orçamentária da esfem de governo a que estiver subordinada a uruda.de beneticiada 
ou em créditos adiclonazs abertos no exercício. 
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§ l- É obngatória a contrapartida dos Estados. do Distrito Federal e doa Municípios. 
que poderá ser atendida atravé8 de recur.;os flJWlCClfOJ elou bens e serY1ÇOS ecoDOJD1Camente 
mensur.1veas e será estabelecida de modo companvel com a Cap8C1dade fUWIceira da n!SpeCtiva 
unidade beneficiada. tendo por limite mínimo e múimo: 

I - no caso dos Municípios: 

a) cinco e dez por cento. se localizados nas áreas da SUDENE e da SUDAM e no 
CeDtro·Oeste, no caso de Murucípios com au! 25.000 habitantes: 

b) dez e vinte por cento. nos demais Murucípios localizados nas áreas da SUDENE 
e da SUDAM e no Centro·Oeste: 

c) dez e quarenta por cento. p3B as tr:IIlSferências no ãmbito do Sistema. Único de 
Saúde . SUS. excluídos os Muruclpios relaCionados nas alíneas antenores: 

d) VIDte e quarenta por cento. para os demaIS casos: 

11 - no caso dos Estados e do Distnto Federal: 

a) dez e vinte por cento. se localizados nas áreas da SUDENE e da SUDAM e no 
Centro·Oeste: 

b) vinte e quarenta por cento. p3B os demaIS. 

§ 2° A eXigência de contrapartIda fIXada no par:lgr.lfo antenor do se aplica: 

[ • às operações de credito mternas e externas. salvo quando o éohl1'ato dispuser de 
fonna dúerente: 

11 • <lOS recursos tr:1ItSiendos pela União. onundos de doações de orgarusmos 
IRtern!lclonalS ou de governos cstrangelI'os e de progr:unas de conversão da dívidá externa doada 
para tlns amblcntaLS. SOCIaIS. cultur.l1S e de segUr.lllca publica: 

m - aos Murucípios que se encontrem em silWlÇllo de ca'ltnfdade pública 
fonna1mente reconhecida. durante o período que csta subsistir: 

rv - às transferências de recursos destinadas ao atendimento dOI tn'O&f3ID&S de 
cduca.çio fundamental e às açi5es incluídas nos bolsõca de pobreza identificadoS como áreas 
prioritárias no Programa Comunidade Solidária: 

V-(VETADO) 

§ 3- Caberá ao órgio transferidor: 

I . verificar a implemenraç!o das condições e comprovaçats preYiStú nesIe artigo. 
exigindo. ainda. do Estado. Disu'lIo Federal ou Murucípio que ateste o cumpriaieDtd desSas 
dispOSlÇi5es, inclusive atravé8 dos balanços con~is de 1995 e dos exercícios anr.eriorcs. da lei 
orçamentMia para 1996 c deDWS documentos comproba1ÓrioS: 

11 - acompanhar a execuç:Io das subatividades ou subprojetOS ifeseo\'Olvidos com os 
recursos transferidos. 

f 4- As transferências previstaS neste :lItigo poderão ~ feitas por illlenndciio de 
instituições e agencias f1lWlcetrlS oficiais. que atuarão como mandatárias da Uniio para execução 
e fiscalização. 

§ S· O disposto neste artigo apüc:a·se i~ente à conc:esslo ~ ~prés~o. 
rUIIUICWl1ento ou aval pelo Tesouro Nacional para Estado. Dlstnto Federal ou MurlicíplO. Ulçl~~ve 
suas autarqUias. fundações. empresas públicas e SOCIedades de econonua MISta em que a Uruao. 
direta ou Uldirctarnente. detenha a malona do capital com direito a voto. 

Art. 34. A lei orçamentária anual não poderá incluir estiniativa de receita decorrente 
da ermssão de títulos da díVida pública federal Ulterna supenor à necessidade de atendimento das 
despesas com: 

I - a amortização. os juros e oUIrOS encargos da dívida. int,ema e externa. de 
responsabilidade direta ou Uldireta do Tesouro NaCional: 

11 • o reflllanciamento da dívida externa do setor público que seJ;I, oU venha a ser de 
responsabilidade da União. nos tennos das resoluções do Senado Federal Vtgerltes: 

m -o aumento do capital de empresas e sociedades em que • UnIIo detenha. direta 
ou indiretamente. a maioria do capitál social com direito a voto e que alo eitejllíll inclli!daS no 
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prosrama de daesr,rizaçlo, devendo os tílDlos conter cláusula de inalienabilidade lJ6 o sell ' 
WlldmeDto e sezem. vendidos 10 par ls empn:su e sociedades com juros de ltI! _ por cato 10 
IDO e PJIZO mínimo de respr.e de CÍDCO anos. para principal e juros; 

IV - a ~priaçIo de imóveis rurais, para fUlS de reforma asmta. DOI termos do 
art. 184, 14', da CoDStitu1ç1o, DO caso dos TílDlos da Dívida Agrária; 

V - a equalizaçIo de tuas de juros dos f1lllllCiameDtoS U e~ DO Imbito 
do Programa de F"1IW1CWDA:nlO ls Exportaçl5es - PROEX, previsto no &no '1!' da Lei n' 8.187, de 
1991, devendo os tílDlos CODter cláusplas de aDlalizaç.lo cambial e de inalienabilidade, ~ o 
venc:imeuto; 

VI -.a aquisiçlo de gmntias aceitas no exterior, n~ 1 reaeJOCiaçlo da 
dívida exu:ma. de aWlio e longo prazos; 

W-(VETADO) 

Pmgrúo 11nico. No caso de amortizaçlo, juros e eacargos da dívida decorrente da 
eltdDçIo ou dissoluçlo de entidades da adminisIraçIo ptlblica federal, de aconIo com a Lei D' 
8.029, de 12 de abril de 1990, os tílDlos saio emitidos com prazo mínimo de respr.e de dois &nos, 
para o priDdpal e juros. 

Art. 44. Os projetos de lei de c:n!ditos adicionm terio como prazo limite para 
ellCllJUDhamento ao CODgreSSO Nacional a dara. unprorrogável. de 31 de oumbro de 1996. 
re.uaLvado o disposto no &no 167, § 3' da COlL'iarwçllo. 

,--
Art. 49. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 1 sanção do 

Presidente da República aIA! 31 de dezembro de 1995. a programação dele COlISWJte poderá ser 
elteCUrada. em cada mês. aIA! o limite de um doze avos do total de cada dotaÇão, na forma da 
proposta remetida ao Congresso Naclonal. 

§ l° COllSlderar-se-á aDtec:lpação de crédito à conta da lei orçamentma a uulização 
dos recursos autonzada neste arugo. 

§ 2° Os saldos negauvos eventualmente apurados em VlltUde de procedimento 
prevISto neste arugo serão ajustados. apos sanção da lei orçaJoentána. :lIrav~ da abertura de 
c:n!ditos adlcion:llS. com base em remanejamento de dotaÇões. cUJos atos semo publicados anteS da 
dlwlgação dos quadros de detalhamento da despesa a que se retere o an. 5 I desta Lei. 

§ 3° Excetua-se do discosto no "C3cUt" deste arugo. os subprojetos e subauvldades 
que não estavam em execução no exerc:1ClO de 1995. 

§ 4° Não se Ulcluem no iunlte previsto no "caput" deste arugo as dotaçOCs para 
atendimento de despesas com pessoal c encargos ~OCI:lIS. com pagamento de beaeiicios 
preVIdenciários a cargo do Instituto Nacional de Segundade Social. com pagamento do sem~o da 
dívida e com o pagamento das despesas correnteS relaavas à opcraC1ona.bzaçio do Sistema UDico 
de Sa4de. 

------------------------------------------~------------------
LEI COMPLEMENTAR N° 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federa! sobre operaçaa relativaS à ~ 
CIrculação de mercadorias e sobre prestaçlles 
de serviços de traospone interestadual e 
intermunicipal e de comunic:açio, e dá outras 
providências. 

ANEXO 
(LEI COMPLEMENTAR NO 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.) 

'-

1. A Unilo entregará recursos aos Estados e scus Mwucipios, atendidos limites, 
critérios, prazos e demais condições fixados neste Anexo. com base no produto da arrecadaçIo do 
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imposto estadual sobre operações relativas à circulação de mercadorias c sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermulUcipal e de comunicação (ICMS), efetivamente 
rea1iz.ada no peno do julho de 1995 a junho de 1996, inclusive 

1.1. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente. 

1.1.1. ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco por cento), 

I l.2. aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), distribuídos segundo os 
mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receit~ que lhes cabem do ICMS. 

2. A entrega dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, será efetuada até o 
exercício financeiro de 2.002, inclusíve. 

2.1. Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido no caso de Estado cuja razlo entre 
O respectivo valor previsto da entrega anual de recursos (VPE), aplicado a partir do exercícío de 
1998, fIXado no subitem 5 82. e sujeito a revisão nos termos do subitem 5 83, e o produto de sua 
arrecadaçio de ICMS entre julho de 1995 a junho de 1996, ambos expressos a preços medios deste 
penodo. seja: 

2 1.1 supenor a 0,10 (dez centesimos) e mferior ou Igual a 0,12 (doze centésimos), ate 
o exerclcio financeiro de 2 003, lOc1usive; 

2.12. superior a 0,12 (doze centeslmos) e inferior ou igual a 0,14 (quatorze 
centéSimos), ate o exercicio financeiro de 2 004. inclUSive. 

2.1 3 supenor a 0.14 (quatorze centéSimos) e inferior ou igual a 0,16 (dezesseis 
centéSimos), ate o exerCido financeiro de 2 aos, inclUSIVe. 

inclusive 
2.1 4 supenor a 0.16 (dezesseis cent~.slmos I. ate o exerclclo tinancelro de 2.006, 

2 2 Fica autonzada. desde Ja, a adequação do disposto nas leiS das diretnzes 
orçamemarias da Cnião para os exerclclos financeiros de 1996 e de 1997. no que couber. para que 
sejam rinanciadas e atendidas as despesas da l: mão necessarias ao atendimento do dispostO no art 
II desta Lei Complementar. observados os limites e condições lixados neste Anexo. 

2.3. O Poder Executivo Federal enviará ao Congresso NaCional. no prazo de até cinco 
dias após publicada esta Lei Complementar, projeto de lei de abertura de crédito especial para 
atender as despesas com o adiantamento de que trata o item 4 e os dem8ls recursos a serem 
entregues ainda no exerclcio financeiro de 1996 

3 A periodicidade da entrega dos recursos e mensal. 

3.l. A apuração do 'montante dos recursos a sertm entregues sera feita mensalmente 
Penodo de competência é o mês da apuração. 

3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada será efetuada até o final do 
segundo mês subsequente ao penado de competência. 

3.3. O primeiro periodo de competência é o mês em que for publicada esta Lei 
Complementar. 

4. Até trinta di~ após a da~a da publicação desta Lei Complementar, a UniIo entregará 
ao conjunto dos Estados, a título de adiantamento, o montante de RS 500 000.000,00 (quinhentos 
milhi!es de reais), proporcionalmente aos respectívos valores previstos da entrega anual de recursos 
(VPE), fixados no subitem 5.8.1 para aplicação no exercício financeiro de 1996 

4 1. Do valor do adiantamento que cabe a cada Estado. a União entregará., diretamente. 
75% (setenta e cinco por cento) ao propno Estado e 25% (vinte e cínco por cento) aos seus 
Municipios. nos termos do subitem 1.1 

42. Nos pnmeiros doze penados de competência, será descontado dos recursos a serem 
entregues mensalmente a cada Estado e a cada Mwucipio, antes de aplicado o disç.osto no item 9, 
um doze avos do respectivo valor do adiantamento, atualizado pela variação do Indice Geral de 
Preços, conceito Disponibilidade Interna, até o mês do período de competencia. Eventual saldo 
remanescente será deduzido. integralmente. dos recursos a serem entregues a Unidade Federada no 
penodo ou periodos de competência imediatamente seguintes. até que seja anulado 
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5 A cada periodo de competência. o valor a ser entregue ao Estado (VE). que inclui a 
parcela de seus Muruciplos. sera apurado da seguinte forma. 

VE = 1KMSh x P x A) - rCMSr 
N 

sujeito a. VE ~ VME. 

sendo' VME = VPE x P "( A x T 
12 

5.1. VE é o valor apurado da entrega. referente a cada período de competência. 

5 2. 1CMSb é o produto da arrecadação do ICMS na período base. este indicado pelo 
subscríto b, observado que. 

5 2.1. nos pnmeiros doze periodos de competência, o período base é: 

5 2.1 1. no primeiro período de competência, o mesmo mês do penado julho de 1995 a 
junho de 1996, 

5 2.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao periodo base anterior 
acrescido do mês seguinte do penado Julho de 1995 a junho de 1996. sendo que, no período de 
competencia i:nediatamente segutnte aquele em que o mes de junho de 1996 estiver contido n~ 
penodo base. será incluido o mês de Julho de 1995; 

5 2.2. a partir do décimo terceiro período de competencia, o penado base é julho de 
1995 a Junho de 1996 

S 3. P é o fator de atualização, igual à razão entre o indice de preços médio do penado 
de referência e o indice de preços media do penado base, adotando-se o Indice Geral de Preços, 
conceito Disponibilidade Interna (IGP.Dl), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua 
ausência, outro tndice de preços de carater nacional . 

5.4. A e o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (um inteiro e três centésimos) nos 
exercI cios financeiros de 1996 e 1997 e. nos exerclcios financeiros seguintes. igual ao valor apurado 
da sellutnte forma' 

A=CxE 

5 4 I C é o tàtor de crescimento. Igual a' 

5 4.1 I no exerclcio financeiro de 1998. 1,0506 (um inteiro e quinhentos e seis décimos 
de nulésimo), 

541.2. nos exerclcios financeiros de 1999 e seguintes, 1,0716 (um inteiro e setecentos 
e dezesseis décimos de rrulésimo), 

5 4 2 E é o fator de eficiênCia relatiVa. IlIUal a 

E=I+:lR. 

ou 
E= I +dl" 

o que for matar 

5 4 ~.1. ~ é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao dos demais 
Estados. cujo valor sera o resultante da aplicação da sellUinte fórmula: 

\. ICMSlUFv _ ICMSIBRv 
\I~MS/UF n ICMSIBRn 

\ 
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5.42.2 . .1U é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao da L'nião. 
cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fónnula: 

Estados. 

ICMSlUFv _.:UllMv 
ICMSlUFn ATUlUFn 

5.4.2.3. ICMSIUF é o produto da arrecadação de ICMS do Estado. 

5.42.4 ICMSIBR e o produto da arrecadação de ICMS do conjunto dos demais , 

5425 ATUIUF e o produto da arrecadação da Uruão no Estado. abrangendo as 
receitas tributana e de contnbuições. inclusive as ~ inculadas a segundade SOCial, e excluidas as 
receitas do imposto sobre operações de credito. câmbio e seguro e. quando incidentes sobre 
institUições financeiras. do Imposto de renda sobre pessoas Jundlcas e da contnbuição SOCial sobre o 
lucro liquido. bem como do Imposto de renda reudo na fonte sobre rendimentos de capital e 
remessas para o elCtenor. da contnbu";ão provI sana sobre movlmentaçào financeira e de outros 
tnbutos de carater pro~ Isono que venham a ser Insmuldos. 

542.6. o periodo,de avaliação, indicado pelo subscrito v, é 

5.4.2.6.1. no periodo de, competência janeiro de 1998, o próprio mês, 

542.62. nos demais periodos de competência do exercício de 1998, igual ao penado 
de avaliaçãO imediatamente anterior acrescido do mês subsequente, 

5.42.63. a partir do exercício de 1999, igual ao periodo de competência acrescido dos 
onze meses imediatamente anteriores; 

5.42.7. o penado padrão para a comparação, Indicado pelo subscrnop, é aquele 
formado pelos mesmos meses que compõem o periodo de avaliação, um ano antes deste último; 

5.42.8. OI valores relativos ao período padrão para comparação (ICMSlUFp, 
ICMSIBRo "e 'ATUIUF ) setãQ atua1izados para preços médios do período de ava1iação, pela 
vuiaçlo dÓ Índice Q;.J de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas, 
ou, na sua ausência, por outro índice de preços de caráter nacional. 

5.5. ICMSr é o produto da arrecadação do ICMS no penado de referência, Indicado 
pelo su~scr:itor, observado que: 

5.S.1 nos primeiros doze penados de competênCIa. o periodo de referência é 

5.5 I I no primeiro periodo de competênCIa. o mesmo mês. 

5 5 I 2. a partir do segundo periodo de competência. igual ao penado de referência 
imediatamente antenor acrescido do mês seguinte; 

5.5.2. a partir do décimo terceiro penado de competência. o penado de referência e 
isuaJ ao penado de competência acrescido dos onze meses Imediatamente antenores 

5.6. T é o fator de tranSição, cujo valor e igual:~-

56.1 a 1 (um) nos elCercicios financeiros de 1996. 1991 ~'1998. 

5 62. a 0.900 (noveccntO! nuléslmo51. 0,775 (setecentos e seterit~ e cinco nulésimosl. 
0.625 (seiscentos e vinte e cinco miléSImos), 0.450 (quatrocentos e ci;;q~enta nuléslmos). 
respectivamente. nos elCerclcios financem" de 1999. :000. :001 e 2002. ressalvado~ os casos dos 
Estados enquadrados no disposto -

562 I no subitem.:! I I . em Que o ~alor e Il!.ual a 0.900 (novecentos mllesimos~-q, 775 
(setecentos e setenta e CIDCO nulésimosJ. 0.625 (seiscentos e vinte e CinCO nulesimos/. 0.4's~ 
(quatrocentos e cinquenta nulesimos) e 1/6 (um sexto), respectivamente. nos exerCtCloS de 1999,' 
2000,2001,2002 e 2003, 

5.6.2.2. no subitem 2.1.2., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 
(setecentos e setenta e cinco milesimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 
(quatrocentos e cinqüenta milésimos), 217 (dois sétimos) e 1/1 (um sétimo), respectivamente, nos 
exercicios de 1999,2000,2001,2002, Z003 e 2004; 
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5.6.2.3. no subitem 2.1.3 , em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 
(setecentos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 (quatro oitavos), 3/8 (tds oitavos), 
2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo), respectivamente, nos exerclcios de 1999, 2000, 2001, 2002, 
2003, 2004 e 2005; 

5.6.2.4. no subitem 2.1.4, caso em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 
7/9 (sete nonos), 6/9 (sess nonos), 5/9 (ciDco nonos), 4/9 (quatro nonos), 3/9 (tres nonos), 219 (dois 
nonos) e 119 (um nono), respectivamente, nos exercicios de 1999,2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 
2005 e 2006. 

5.7. N é o número de meses que compõem o penado de refercncia. 

5.8. VME é o valor máximo da entrega de recursos a cada Estado, incluída a parcela de 
seus Mwucípios. resultante da multiplicação do valor previsto da entrega anual de cada Estado 
(VPE), dividido por doze, pelos valores dos fatores de' atualização (P), ampliaçio (A) e transiçlo 
(T), atendido o seguinte: 

5 8.\ nos exerclcios financeiros de 1996 e 1997, o valor previsto da entrega anual de 
recurs~s (VPE), expresso. a. preços médios do período julho de 1995 a Junho de 1996. ao conjunto 
das Urudades Fede~das,.e Igual a RS 3 600 000.000,00 (três bilhões e seiscentos nulhões de reais). 
e o de cada Estado, IDc1wdas as parcelas de seus Municlpios. é: 

Acre RS 5331274.73 
Alagoas RS 48 598 880.81 
Amapa RS 20.719213.10 
Amazonas RS 34 023 345.57 
Bahia RS 129014673.83 
Ceara RS b6 400 645.01 
Distnto Federal RS 47432 892.61 
EspinlO Santo RS 148862799.15 
Goias RS 73 335 579.92 
Maranhão RS 59783 7-t4.19 
Matv Grosso RS 82 804 150.57 I 
Mato Grosso do Sul RS ó2.S2S,S91.2:: I 

Minas GeI'3lS RS 432.956.072.19 
Pará RS 158.924710.50 
Pll'alba RS 16.818.496.99 
Puma RS 352.141.20l.S9 
Pernambuco RS 81.223.637,38 
Piauí RS 14.593.845.83 
Rio Grande do None RS 21.213.050,05 
Rio Grande do Sul RS 313.652.856.27 
Rio de Janeuo as 29\.799 979,19 
Rondônia RS 14608957.22 
Rorauna RS 2.237.772,73 
SlIIta Catarina RS 116.297.618,94 
510 Paulo RS 985414322.57 
Sel'l!:ipe RS 14.670108.64 
Tocantins RS 4.611.279.20; 

5.8 2. nos exercicios financeiros de 1998 e seguintes, o valor previsto da entrega anual 
de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho de 1996, ao 
conjunto das Unidades Federadas, ê igual a RS 4400.000.000,00 (quatro bilhões e quatrocentos 
milhões de reais), e o de cada Estado. incluídas as parcelas de seus Municípios. é: 
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Acre RS S 972.742.49 
A111l0as RS 53413686.32 
Amapa RS 21.516418.81 
Amazonas RS SO 234 403.21 
Baiua RS 165826967.44 
Ceara RS 82.950622.96 
Distnto Federal RS 58 559 486.64 
Espuito Santo RS 169.650089.02 
Goiás RS 93.108.148.77 
Maranhão RS 65.646 646.5 I 
Mato Grosso RS 93 328 929.22 
Mito Grosso do Sul RS 71.501.907.89 
Minas Germs RS 509 553 128.12 
Para RS 169977 837.01 
Parmba RS 23.041487.41 
Parana RS 394411651.45 
Pemamouco I RS 101621 -t01.92 
Piaul RS 18568105.75 

, Rio Grande do Norte I RS 26396605.37 
RIo Granae do Sul I RS 372.052391.48 

Rio de J anearo RS 368.969 789.87 
Rondônia RS 17881 807.93 
Rorauna RS 2.872.885.44 
Santa Catanna RS 144.198.422.18 
SIo Paulo RS 1 293 240 592.06 
S~~e RS 19.101.069.13 
Tocantins RS 6.402 775.60; 

5.8.3. o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada Estado, fixado no 
subitem antenor. serlÍ revisto com base nos resultados de apuração especial a ser realizada pelo 
CONFAZ, conjuntamente com os Ministerios da Fazenda e do Planejamento e OrçamenlO, que 
avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a bens de uso e consumo próprio do 
estabelecimento, concedidos a partir daquele exercicio, sobre o produto da arrecadaçlo do ICMS 
no primeiro semestre de 1998, observado o seguinte: 

S.8.3.\. para efeito da apuração nos períodos de comperencia de fevereiro I agosto de 
1998, o VPE correspondente ao exercício financeiro de 1998 será temporariameme elevado em 
30-10 (trinta paI cento); 

5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pell apuração especial seria comparadas ao 
produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo período e os percentuais de reduçio apücados li 
receita do imposto no período Julho de 1995 a junho de 1996, obtendo-se valores que seria 
acrescidos ao VPE de cada Estado. relativo aos exercícios financeiros de 1996 e 1997, fixado' no 
subitem 5 8.1 , 

5.8.3 3 o resultado do calculo previsto no subitem anterior substituirá o VPE de cada 
Estado e o VPE global. de que trata o subitem 5 8 2., e sera utilizado nas apuraçc1es relativas aos 
exercícios financeiros de 1998 e segumtes. inclusive aplicado retroativamente desde o penado de 
competência fevereiro de 1998, sendo as c.i"erenças apuradas acrescidas ou diminuidu dos valores a 
serem entregues no penado ou penados Imediatamente seguintes ao final do processo de reVisão. 

5 9 Respeitados os limites globms e condições estabelecidos pelo Senado Federal, fica 
autorizada. desde Já, a emissão de utulos de responsabilidade do Tesouro ~acional e a Inclusão de 
dotações no orçamento fiscal da União ate o montante equivalente ao \alor máximo anual da 
entrega de recursos para o conjunto das Unidades Federadas. apurado nos termos deste item para 
cada e:'Cerclclo financeiro 

6 Ate tnnta dias apos a publicação desta Lei Complementar. cada Estado poderá optar. 
em carater Irretratavel. pela seguinte modalidade de calculo do valor do fator de ampliação (A), 
relativo aos e:'Cerclcios nnancelros de 1998 e segumtes 

A=C+F 
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6.1. C é o fator de crescimento, fixado no subitem 5 4.1. 

6 2. F é o fator de estimulo ao esforço de arrecadaçilo, apurado no primeiro periado de 
competência de cada trimestre civil da seguinte forma: 

se âPmlBR ~ O ou MCMS ~ (1,75 x âPmIBR), 

F" O (zero); 

caso contrário, 

F" (MCMS/UF) - 1,75 x (âPmIBR) 

6.2.1. âPmlBR é a taxa de variação real do Produto Interno Bruto do Pais, estimada e 
diwlgada trimestralmente pela Fundação Instituto BrasUeiro de, Geografia e Estatística, 
comparando-se com igual penado um ano antes: 

6.2.1 1. em janeiro de 1998, o v~or referente ao quarto trimestre de 1997; 

6.2.1 2. em abril de 1998, o valor referente ao primeiro trimestre de 1998; 

, 6.2.1.3 em julho de 1998, o valor referente ao primeiro semestre de 1998; 

6 2.1 4 em outubro de 1998, o valor referente aos três primeiros trimes~es 'de 1998, 
6.2.1.5 emjaneiro de 1999, o valor referente ao ano de 1998; 

6 2.1 6. a partir de abril de 1999, o valor referente ao período de doze meses 
imediatamente antenor ao período de competência considerado, 

6 2.: ~ICMS/t;F é a taxa de vanação do produto da arrecadação do ICMS do Estado 
entre o penado de avaliação e Igual penado um ano antes. este e"presso a preços medias do 
penodo de avaltação. mediante atualização pela vanação do Indice·Geral de Preços, conceito 
Dispombllidade Interna. da Fundação Getulio Vargas, ou. na sua ausencla, por outrO indice de 
carater nacional. 

ó 2.:: o penodo de avaiiação e 

6 2 :.2 L em janeiro de 1998, o mesmo mês, 

6 2 2 2 2 em abril de 1998, o penado fevereiro a abril de 19.9~; 

6 2.2.2 J. em julho de 1998, o penodo fev~reiro a julho de 199~, 

6.2 2 2 4 em outubro de 1998, o período fevereiro a outubro de' ,99'8; 

62.22.5 em janeiro de 1999, o peno do fevereIro de 1998 ajaneJro de 1999; 

6.2.2.2 6. a partir de abnl de 1999, o penado de competência considerado acrescido dos 
onze meses imediatamente antenores, 

6.3 o valor do fator de estimulo (F) apurado no primeiro periodo de competência de 
cada trimestre aplica-se aos três peno dos de competência daquele trimeStre; , 

ó.4 A opção de que trata este item será comunicada pelo Poder Executivo Estadual. no 
devido prazo, ao Ministerio da Fazenda, que a fará publicar no Diário Oficial da Unilo. 

7. A cada período de competência, se o montante de recursos a ser entregue ao 
conjunto dos Estados, Incluidas as parcelas de seus Municipios, for inferior ao valor previsto da 
entrega anual (VPE) global do Pais. fixado nos subitens 5 8 L e 5.8 2. e sujeito à revisio de que 
trata o subitem 5 8.3 ,dividido por 12 (doze) e multiplicado pelos valores dos fatores de atualizaçilo 
(P) e de tranSição (T), a diferença poderá ser utilizada para elevar o valor máximo de entrega de 
recursos (VME) no caso de Estados cUJos valores que senam entregues (VE), apurados pela 
fórmula de cálculo prevista no item 5, superarem o seu VME. 
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7 1. O valor global a ser utilizado na elevação dos VME dos Estados será distnbuido 
proporcionalmente à diferença a maJor em cada Estado. entre o VE, apurado pela fórmula de 
cálculo. e o seu VME. Fica limitado o montante de recurso a ser acrescido ao VME de cada Estado 
ao menor dos seguintes valores' • 

7.1.1 30% Ctrínta por cento) do correspondente VPE, lixado, nos subitens 5 8 1 e 
5.82., dividido por 12 (doze) e multiplicado pelo fator p, ou 

7 1.2. a diferença a maior entre VE e VME 

72. Após definido o rateio entre os Estados do \alor global' a ser utilizado na elevação 
dos respectivos ~. a entre!!a dos recursos adicionaiS ao Estado. inclUSive da parcela de seus 
MUruClpIOS. so ocorrera se atendidas. cumulativamente. as segumtes condições 

7.2.\. o Estado esteja enquadrado em uma das situações excepclonaJs prCVlstas no 
subitem 2.1. e 

72.2. o Estado apresente fator de eficiência relativa (E) Igual ou superior a I (um) no 
período de competencia considerado, amda que tenha optado pela aplicação da modalidade de 
calculo prCVlsta no Item 6 

8. Cabera ao Ministerio da Fazenda processar as Informações recebidas e apurar. nos 
tennos deste Anexo, o montante a ser entregue a cada Estado. bem como os recursos a serem 
destinados. respectivamente. ao Govemo do Estado e aos Govemos dos MuruclplOs do mesmo. 

8.1. Antes do inicio de cada exercício financeiro, o Estado comunicara ao Ministerío da 
Fazenda os índices de participação dos respectivos Municlpios no rateio da parcela do ICMS a 
serem aplicados no correspondente exerclcio, observado, ainda. o seguinte 

8.1.1. os coeficientes de participação dos Mumcipios a serem respCltados no exercício 
de 1996, inclusive para efeito da destinação de parcela do adiantBJnento, serão comunicados pelo 
Estado ate dez dias após a data da publicação desta Lei Complementar, 

. 8.1.2. o atra80 na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da entrega dos 
recursos ao Estado e aos respectivos Muruclpios, até que seja regularizada a entrega das 
informações. 

8.2. Para apuração dos valores a serem entregues a cada penado de competencla. o 
Estado enviara ao Mirusterío da Fazenda. até o décimo dia útil do segundo mes segumte ao periodo 
de competência. balancete contabil mensal ou relato rio resurrudo da execução orçBJnentária mensal. 
devidamente publicado, que deverá especificar o produto da arrecadação do ICMS, incluindo o da 
respectiva cota-parte municipal. . 

8 3. Os valores entregues pela União ao Estado. bem como aos seus Muruciplos. a cada 
exercicio financeiro, serão revistos e compatibilizados com base no respectivo balanço anual, a ser 
enviado no prazo de ate dez dias após sua publicação Eventual diferença. apos divulgada no Diário 
Oficial da União, será acrescida ou descontada dos recursos a serem entregues no período, ou 
periodos, de competência imediatBJnente seguintes 

8 4 O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes ou relatónos menS8Js. 
bem como do balanço anual. acarretara posteclpação da entrega dos recursos para a data em que for 
efetuada a entrega do período de competencla segumte. desde que regulanzado o fluxo de 
IOformações 

. S S ExclUSivamente para, efeito de apuração do valor a ser entregue aos outros Estados. 
lica o ·Ministeno da Fazenda autonzado a estlmar o produto da arrecadacão do IC~fS do Estado 

que não tenh. enviado no ~do prazo seu balancete ou relatono mensal. inclUSive com base em 
informações levantadas pelo CONF AZ. 

8.6 Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados, o Ministerio da Fazenda 
deverá apurar e publicar no Diário Oficial da -União a arrecadação tnbutolria da União realizada em 
cada Estado, que deverá ser compatível e consistente com a artec~dação global no País constante de 
seus balancetes periódicos e do balanço anual. ' 

, 8.7 Fica o Mini$tério da Fazenda obrigado a publicar no Diàno OfiCIai da União. ate 
cinco diu úteis antes da data preVista para a efetiva entrega dos recursos. o resultado do calculo do 
montante a ser entregue a cada Estado e os procedimento,s utilizados na sua apuração, os qUaJs. 
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junwnvnte com o detalhamento da memória de calculo, serão remetidos, no mesmo prazo, ao 
Tribunal de Contas da União, para seu conhecimento e controle 

9. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Municipio observará o 
disposto neste item. 

9.1. O Ministério da Fazenda informará, no mesmo prazo e condição previstos no 
subitem 8.7, o respectivo montante da dívida da administração direta e indireta da Unidade 
Federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 9 2. e 9.3., que será deduzido do valor a 
ser entregue à respectiva Unidade em uma das duas formas previstas no subitem 9 4 

92. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada. em cada período de 
competência e por uma das duas formas previstas no subitem 9 4., serão obrigatoriamente 
considerados. pela ordem e até o montante total da entrega apurada no respectivo peno do. os 
valores das seguintes dividas: 

92.1. contraídas junto ao Tesouro NaCional pela Unidade Federada, vencidas e não 
pagas, computadas primeiro as da administração direta e depOIS as da administração indireta, 

9.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada. vincendas no mês 
. seguinte àquele em que serão entregues 05 recursos, computadas primeiro as da administração direta 

e depois as da administração indireta. 

92.3 contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, mciusive divida 
externa. primeiro. as venCidas e não pagas e. depOIS. as vincendas no mês seguinte aquele em que 
serão entregues os recursos. sempre computadas IniCialmente as da administração direta e 
postenormente as da administração indireta. 

9 204 contraJdas pela I:nidade Federada Junto aos demaJs entes da aanunistração 
federal. direta e mdireta. pnmelro. as vencidas e não pagas e. depOIS. as vmcendas no mês S~!!\lInte 
aquele em que serão entregues os recursos. semore computadas IniCialmente as da administração 
direta e postenormente as da admmlstração mdlreta. 

autorizar: 
9.3. Para efeito do disposto nO'subitem 9 2.4', ato do Poder Executivo Federal poderá 
, " - -

9.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem 
que d~eÍminat, do valor correspondente a titulo dá ~~ectiva Unidaâé Federada na carteira da 
União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente 'aos valores vencidos e 
RIo pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos; 

93.i. a s~pensão ~empoÍ'áíia da ?~UÇãO de di~~.:cô~~r~nQi~a ,pel? di,~sitivo, 
quando nio estiverem dlsporuvels, no prazo devido, as necessanas Informações. 

. 9.4. Os reel'TIOs a serem entregues à UnÍdade F~Ii~ /em c~ peri~o .,de . 
competência, equiva1etttes ao montante das dividas apurado na forma do subltem 9.2. e do amenor, 
saio satisfeitos pela União por uma 4as seguintes formas: 

• 9.4.1. entrega de obrigações do. Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com. 
vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dividas da 
respectiva Unidade Federadajunto ao Tesouro Nacional, com poder liberatorio para pagamento das 
referidas dividas; ou 

9 4.2. correspondente compensação. 

9.S Os recursos a serem entregues à Unidade Federada. em cada periodo de 
competência. equivalentes a diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da divida 
apurada nos termos dos subitens 92. e 93. e liquidada na forma do subitem anterior, serlo 
satisfeitos através de crédito, em moeda corrente, à conta bancaria do beneficiârio. 

10. Os plrâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de que 
tnata este Anexo serão conSIderados, no que couber, para efeito da renegociação ou do 
refinanciamento de dividas Junto ao Tesouro Nacional. 

11. As referencias feitas aos Estados neste Anexo entendem-se também feitas ao Distrito 
Federal 
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LEIN- a. j 012. ,DE.. 7 Dl!: ~ DElW3:. 

Di.spõe. sobre :l or~ d.uAssisrAnna 
SQCJa!. e dá OUIIllS proYl~ 

LEI N- 9.293 ,DE 15 DE JULHO DE 1996. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraçio 
da lei orçamentária para o exerc:ício de 1997 e 
dá outras providênCIas. 
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Art. 3S. A lei orçamentária anual não poderá incluir estimativa de receita decorrente 
da emissão de títulos da dívida publica tederal Interna supenor à necessidade de atendimento das 
despesas com: 

I - a amortização. inclusive o refinanciamento. os juros e outros encargos da divida. 
interna e externa, de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional: 

II - o refinanciamento da dívida externa do setor público que seja. ou venha a ser de 
responsabilidade da Uniio. nos Lermos das resoluções do Senado Federal vigentes: 

In - o aumento do capital de empresas e sociedades, em que a Uniio detenha, direta 
ou indiretamente. a mIJaria do capital social com direito a voto e que não estejam incluídas no 
programa de desestauzação. devendo os titulas conter cláusula de inalienabilidade ate o seu 
vencimento e serem vendidos ao par as empresas e SOCiedades com Juros de ate seis por cento ao 
ano e prazo mlnimo de resgate de CinCO anos. para pnncipal e juros: 

IV - a desapropriação de imóveis rurais. para fins de reforma agrária, nos tenitós do 
art. 184, § 4', da Constituição. no caso dos Titulas da Dívida Agrária; , 

V - a equalização de taxlS de juros dos financiamentos as exportações, no âmbito do 
Programa de FinanCIamento as ::xportações - PROEX. previsto no art. 2" da Lei n' 8.187. de 1991, 
devendo os titulas conter cláusulas de atualização cambial e de Inalienabilidade, até o vencimemo; 

VI - os empréstimos ~ . financiamentos destinados à formaçio de est!)ques 
reguladores e estrategicos. obedecidos os limites e condições estabelecidQs em I.ei e pelo C~~selho 
Monetario Nacional. '- . '. . ~ I" _. • 

VII - a aquisição de, garantias aceitas no exterior. necessárias à renegociação da 
divida exterilâ, de inédio e longo prazos: e . . .. 

I • • ,. \ " • ~, I 

vm - o refinanciamento da divida interna dos Estados. do Distrito Federal e dOI 
MUa!icípioi, nos, termo~ da legisla~9 em vigor. 

Parágrafo único. No caso de amortização. juros e encargos da divida decorrente da 
extinção ou dissolução de entidades da administração pública federal. de acordo com a Lei n' 8 029. 
de 12 de abnl de 1990. os titulas seria emitidos com prazo minimo de resgate de dois anos. para o 
principal e juros. 

MEDIDA PROVlSÓRlA Na 1. 525 ,DE 30 DE OUTUBRO DE 1996. 

Altera a redação dos arts. 14, 18. 34 e 49 da Lei na 
9082. de 25 de julho de 1995, e do art. 35 da Lei 01 
9293. de 15 de julho de 1996, que dispõem. 
respectivamente, sobre as diretrizes para a elaboração da 
lei orçamentána para os exercícios de 1996 e 1997 



15732 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As União, recursos sob supervisão do Ministério da Fa-
matérias vão à publicação. zenda, crédito especial até o limite de 

Sobre a mesa, requerimento de urgência que R$992.550.000,OO, para os fins que especifica. 
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercfcio, Depu- Este recurso, Sr. Presidente, Srs. Congressis-
tado Roberto Valadão. tas, destina-se ao pagamento dos benefícios previ-

É lido o seguinte requerimento: denciários referentes ao mês de dezembro, acresci-
REQUERIMENTO N2177, DE 1996-CN do de gratificação natalina para os 16 milhões de 

aposentados e pensionistas brasileiros. 
Nos termos do art. 155, do Regimento Intemo 

da Câmara dos Deputados, subsidiariamente ao Re­
gimento Comum, requeremos a Vossa Excelência, 
ouvido o Plenário, urgência para tramitação do PLN 
nº 91/96, que -Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos 
Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda, crédito especial até o limite 
de R$992.550.000,OO, para os fins que especifica0

• 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996. -
José Roberto Arruda, Senador Uder do Govemo 
no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
votação o requerimento de urgência na Câmara dos 
DePl!t~dos. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento de urgência no Se­

nado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprov~do. 

Aprovado o requerimento, passa-se à votação 
da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) 
- Discussão em tumo único do Projeto de 
Lei nll 91, de 1996, do Congresso Nacional, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orç~mento Fiscal da União, em favor de En­
cargos Financeiros da União, recursos sob 
supervisão do Ministério da Fazenda, crédito 
especial até o limite de R$992.550.000,OO, 
para os fins que especifica, dependendo de 
parecer a ser proferido em plenário. 

Convido para f~zê-Io o nobre Senador Jonas 
Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL - MT. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, o Projeto de Lei nll 91, de 
autoria do Poder Executivo, solicita ao Congresso 
Nacional que autorize aquele Poder a abrir ao Orça­
mento Fiscal, em favor de Encargos Financeiros da 

Portanto, o nosso voto é pela aprovação, uma 
vez que nada mais justo que esse recurso destinado 
ao pagamento dos aposentados e pensionistas. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

1- Relatório 

O Excelentíssirno Senhor Presidente da Repú­
blica, no exercício da competência que lhe é outor­
gada pelo art. 165, caput, da Constituição da Repú­
blica, mediante a Mensagem n2 551, de 1996-CN, 
submete à apreciação do Congresso Nacional o Pro­
jeto de Lei nº 91, de 1996-éN, que -Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal, em favor de 
Encargos Financeiros da União - recursos sob Su­
pervisão do Ministério da Fazenda, crédito especial 
até o limite de R$992.550.000,OO, para os fins que 
especifica" . 

Em sua exposição de motivos, o Sr. Ministro de 
Estado do Planejamento e Orçamento destaca que a 
providência se fundamenta na necessidade de su­
plementar dotações orçamentárias destinadas ao 
pagamento de débitos da RFFESA e da LBA junto 
ao INSS assumido pela União, em face da edição da 
MP nº 1.529, de 19 de novembro de 1996. 

Os recursos para ocorrer às despesas são pro­
venientes da ampliação da dívida pública federal, via 
emissão de novos títulos. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

O Projeto em pauta goza de absoluta legitimi­
dade de proposição e processo, uma vez que, con­
forme a ConstituJção Federal, cabe ao Poder Execu­
tivo a iniciativa de projetos de créditos adicionais, e 
ao Congresso a decisão sobre a matéria. 

Quanto ao mérito, consideramos válida nas cir­
cunstâncias, tendo em vista que assegurará o fluxo 
de caixa necessário para viabilizar o pagamento, em 
dezembro do corrente ano, dos benefrcios previden­
ciários referentes ao mês, acrescidos da gratificação 
natalina, para os 16 milhões de aposentados e pen­
sionistas brasileiros. 
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Por outro lado, é coerente a aprovação do cré­
dito; que fornecerá os instrumentos para a eficácia 
da Medida Provisória n!! 1.529, de 19 de novembro 
de 1996, que determinou que a União assumisse 
os débitos da RFFESA e da extinta LBA junto ao 
INSS. 

À vista do exposto, votamos pela constituciona­
lidade, juridicidade e boa adequação à técnica legis­
lativa do Projeto de Lei n!! 91, de 1996-CN e, no mé­
rito, pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer conclui pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) . 
Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI NR 91, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento rISCai da União, em favor de en­
cargos Financeiros da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito 
especial até o limite de R$992.550.000,OO, 
para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1!! Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n!! 9.275, 
de 9 de maio de 1996), em favor de Encargos Fi­
nanceiros da União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda, crédito especial até o limite 
de R$992.550.000,OO. (novecentos e noventa e 
dois milhões, quinhentos e cinqüenta mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I 
desta lei. 

Art. 2!! Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão de emissão de 
tftulos de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Àrt. 3!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

_E 
BIC. SOCIAII 

"-EBIC 
IM DIVIDA -­alllUllES 

INVlSTIUIOS 

) 

'I 

.. t,OO 

aomno (SPttIAl. . , 
, Ala-SOS Df 'DOAS AS 'MIE' IE III."'II'III"C'.' 

n211'11O 000 

9Utleo 000 

"n~ 000 

9Utl~ 000 

.,l1000 000 
"SOOO 000 

, .... -n!l!lO 000 

9925110 000 



15734 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

O SR. PRESIDEN"i"~ (Ronaldo Parim) - Há Requeremos, nos tennos do art. 34, parágrafo 
oradores inscritos _para o período de Breves Comuni- único, do Regimento Comum, a inversão da Ordem 
caçóes. do Dia para que sejam apreciados, primeiramente, 

Como primeiro orador insci'ito, concedo a pala- os seguintes itens de pauta: 17, 18,33, 7 e 26, refe-
vra ao ilustre Deputado Valdir Colatto. rente as seguintes Medidas Provisórias: 1.467, 

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, 1.488, 1.484, 1.509 e 1.476, nesta ordem. 
peço a palavra pela ordem. Sala da Sessões, 10 de dezembro de 1996. -

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem Jü~t: Roberto Arruda, Senador, Uder do Governo 
v. Exª a palavra. no Congresso Nacional - Luiz Carlos Hauly, Vice­

líder. 
O SR. CHICO VIOILAN"i"E - (PT - DF. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ten- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Apro-
do em vista que já entramos na Ordem do Dia e já 'lado o requerjmento, será feita a inversão solicitada. 

aprovamos um crédito, peço a V. E}tª que prossiga IteM 17: 
com a pauta de votação dos créditos. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.467-7, 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O re- DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 
querimento votado foi de urgência. A matéria entrou 
como Expediente e não COffi.o item da Ordem do Dia. 
Trata-se de matéria não prevista na Ordem do Dia. 

Deputado Chico Vigilante, há somente um ora­
dor, o Deputado Valdir Colatto. 

O SR. CHICO VIGILAifliE - Está bem. 

O SR. VALDIR COül,TID - Sr. Presidente, 
peço Bl palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. E~ a palavra. 

O SR. VALDIR cou:;.,rro - Bloco(PNlDB) -
se. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, gostaria da sabsr quais @s matérias que se­
rão votadas, porque houve um acordo na Comissão 
Mista, sagundo o qual a. Medida Provisória n!! 1.528 
não entraria na pauta. Entreta.nto, ela consta. da pau­
ta. Quero saber os númefOs das medidas provisórias 
objeto de acordo e que sê/rão vota:dBl~. 

O ~~.". ~RE$Ii)ci'J"i"'E (Ronaldo Perim) - A 
Mesa está de posse do requerimento segundo o 
qual os [lenal apreciadot1 seriam os seguintes: 17, 
'i8, 3.3, 73126, referentes às wi~didas Provisórias n!!s 
1.467, 1 .. 1õ8, 1.484, 1.509 e 1.476, nê/@sa ordem. 

{l SJ::l. ~1.i~LDlfl (;OL~ TIO - ~Jluito obriga.do, 
~r. Presidente. Desisto de minha inscrição. 

O SR. PP.ESID~í1j"i"::: (Ronaldo Perim) - Pas­
sa-se à Ordem do Dia. 

Sobre a masa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 º Secretário em e~ei'Cício, Deputado Roberto 
Valadão. 

É lido e aprovado o seguinte 

FiEtlUERliilê~TO ~\le -rm, De "ií)~ô·el\j 

E~celentíssimo Senhor Presidente do Congres­
so Nacional 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória n2 1.467-7, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que Rautoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Instituto Nacional de Co­
lonização e Reforma Agrária, crédito extraor­
dinário até o limite de R$ 800.000.000,00, 
para os fins que especificaR. (Mensagem n2 
680/96-CN - nº 1.192/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apre­
s~mtar o parecer sobre a admissibilidade da Medida 
Provisória nº 1.467-7, publicada em 23 de novembro 
de 1996, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçarr.snto Fiscal da União, em favor do Instituto Na­
cional dg Colonização e Reforma. Agrária, crédito ex­
traordinário até o limite de R$800.ooo.ooo,oo, para os 
fins que especificaM. 

.\105 termos do disposto no art. 8º da Resolu­
ção n!'! 1, da 1989, do Congresso Nacional, designo 
o nobre Senador Mauro Miranda para proferir pare-
cer. 

o SR. ~AAURO MIRANDA (PMDB - GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Sr. ªs e Sr.s Con­
gressistas, a Medida Provisória nº 1.467-7, de 22 de 
novembro de 1996, constitui-se em reedição, sem 
qualquer alteração, da Medida Provisória nº 1.467-6, 
de 24 de outubro de 1996, pela qual se autoriza o 
Poder E~ecutivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária - INCRA, crédito extraordiná­
rio até o limite de R$800.000.000,00 (oitocentos mi­
lhões da reais), para suplementar os recursos desti­
nados Sl programa de trabalho relativo à organização 
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agrária, envolvendo atividades de assistência finan- Tem a palavra o Senador Mauro Miranda para 
ceira em assentamentos e estudos, implantação, apresentar parecer quanto ao mérito. 
consolidação e indenização em projetos de reforma '0 SR. MAURO MIRANDA (PMDB - GO. Para 
agrária. proferir parecer.) - Sr. Presidente, 

É hoje um consenso entre estudiosos interessa-
dos que o equacionamento e solução para a questão 1- Relatório 
agrária no País é fundamental para reduzir as tensões A Medida Provisória nº 1.467-7, de 22 de novem-
sociais no campo, como subproduto para a contenção bro de 1996, constitui-se em reedição da mesma MP 
da migração em direção às cidades e para o aumento anterior, pela qual se autoriza o Poder Executivo a 
da oferta agropecuária. Os lamentáveis acontecimen- abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Incra, 
tos recentes são um indicativo bastante forte de que o crédito extraordinário até o limite de R$800.000.000,OO 
tema não deve ser mais tratado com delongas ou mo- (oitocentos milhões de reais), para suplementar os re-
rosidade por parte das autoridades públicas. cursos destinados a programa de trabalho relativo à 

Diante do exposto e considerando tratar-se de cré- organização agrária, envolvendo atividades de assis-
dito extraordinário, somos peJa admissibilidade da Medi- tência financeira em assentamentos e estudos, implan-
da Provisória nI' 1.467-7, de 22 de novembro de 1996. tação, consolidação e indenização em projetos de re­

É o seguinte o parecer na rntegra: 

I - Relatório 

A Medida Provisória nº 1.467-7, de 22 de no­
vembro de 1996, constitui-se em reedição, sem 
qualquer alteração, da MP n2 1.467-6, de 24 de ou­
tubro de 1996, pela qual se autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, crédito extraordinário até o limite 
de R$800.000.000,OO (oitocentos milhões de reais). 
para suplementar os recursos destinados a progra­
ma de trabalho relativo à organização agrária, envol­
vendo atividades de assistência financeira em as:­
sentamentos e estudos, implantação, consolida~o e . 
indenização em projetos de reforma agrária. 

É hoje um consenso entre os estl/diosos e interes­
sados que o equacionamento e solução para a qu~o 
agrária no Pars é fundamental para reduzir as· tensães 
sociais no campo, com subproduto para a contenção da 
migração em direção às cidades e para o aumento da 
oferta' agropecuária, Os lamentáveis acontecimemos.re-, 
centes são um indicativo bastante forte de que o ,tema. 
não deve ser mais tratado com delongas ou morosi,da­
des por parte das autoridades públicas. 

11- Voto 

Diante do exposto, considerando tratar-se de 
crédito extraordinário, somos pela admissibilidade 
da Medida Provisória nº 1.467-7, de 22 de novembro 
de 1996. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pare­
cer conclui pela admissibilidade da medida provisória 

Não há recursos sobre a mesa, nos termos do 
disposto no inciso I do § 1 º do art. 5º da Resolução 
nll 1, de 1989, do Congresso Nacional. 

forma agrária. 
2. É hoje um-consenso, entre os estudiosos e 

interessados na matéria, que_o equacionamento e a 
solução para a questão agrária no país .são funda­
mentais para a redução das tensões sociais' no'cam"-. 
po, tendo como subprodutos a contenção da migra­
ção em direção às cidades e o aumento da oferta 
agropecuária. Os lamentáveis acontecimentos re­
centes são um indicativo bastante forte de que o 
tema não deve ser mais tratado com delongas nem 
morosidades por parte das autoridades públicas. 

3. Não foi apresentada emenda à Medida Pro­
visória. 

11- Voto 

Diante do exposto, no mérito, somos pela apro­
vação da Medida Provisória nº 1.467-7, de 22 de no-

. vembro de 1996. . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer conclui pela aprovação da medida provisória. 

Em discussão a medida provisória, em tumo 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida aprovada: 
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:vIEDIDA PROVI~ÓRIA NR U~7-7. DE 22 DE NJ'llEl-lBFO DE 1996. 

Autonza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União. ::m favor do Instituto ~aciollal de 
Colonização e Reforma Agrána. crédito extraordinário 
até o limite de RS SOO.OOO.OOO.OO. para os fins que 
especifica. 

. I 
I O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o ano 62. 

combinado com o ~ 3u do art 167 da Constituição. adota a segUinte Medida Provisória. com torça de 
lei: . - , 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei 02 

9.275. de 9 de maio de 1996), em favor do Instituto Nacional de Colomzação e Reforma Agrária. 
crédito extraordinário até o limite de R$ SOO.OOO.OOO,OO (Oitocentos milhões de reais), para atender li 
progra~ação constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 22 Em decorrência do dispost~ no ano 12. fica alterada a receita do Instit,uto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária. conforme Anexo II desta Meaida Provisória. - . 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.467-6, de 24 de outubro de 1996. 

Art.4Q Esta Medida Provisória entra em ylgor na data de sua publicação. 

8rasllm. 22 de norenbro de 1996. 1752 da Independência e IOS2 da República. 

I 
22000 - MINISTERIO DA AGRICULfURA, DO ABASTECIMENTO E DA ~EFORMA AG~RIA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
22201 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZ4Clo E RF"QRMA AGRARIA 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 18: te de R$164.130.653,OO (cento e sessenta e 
MEDIDA .PROVISÓRIA NII 1.468-13, qu~tro _milhões, cAento ~ trinta mil, sei~entos 

DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 e clnque~ta e tres rea!s) e correrá a conta 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.468-13, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "dá nova redação ao 
parágrafo único do art. 12 da Lei nll 8.995, de 
24 de fevereiro de 1995, que autoriza o Minis­
tério dos Transportes, por intermédio da Com­
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a 
transferir à Companhia Ruminense de Trens 
Urbanos - FLUMITRENS, recursos para pa­
gamento de pessoal". (Mensagem n2 681/96-
CN - nº 1.193/96, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista 
apresentar parecer sobre a admissibilidade da Medi­
dá Provisória n2 1.468-13, publicada em 23 de no­
vembro de 1996, que "dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 12 da Lei nl! 8.995, de 24 de fevereiro 
de 1995, que autoriza o Ministério dos Transportes, 
por intermédio da Companhia Brasileira de Trens Ur­
banos - CBrU, a transferir à Companhia Fluminen­
se de Trens Urbanos - FLUMITRENS, recursos para 
pagamento de pessoal". 

Nos termos do disposto no art. 81! da Resolu­
ção nl! 1, de 1989-CN, solicito ao nobre Deputado 
Odacir Klein que profira o seu parecer. 

O SR. ODACIR KLEIN (PMDB...:... RS.·Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, SrI's e 515. Congressistas, 

I - Relatório 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição Fede­
ral, editou a Medida Provisória nl! 1.468-13, de 22 de 
novembro de 1996, que "dá nova redação ao pará­
grafo único do art. 1 º da Lei n2 8.995, de 24 de feve­
reiro de 1995, que autoriza o Ministério dos Trans­
portes, por intermédio da Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, a transferir à Companhia 
Fluminense de Trens Urbanos - Flumitrens recursos 
para pagamento de pessoal". 

O art. 11! da Medida Provisória nll 1.468-13, de 
1996, determina que o parágrafo única do art. 12 da 
Lei nl! 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

, "Art. 1º ................................................. . 
, \ Parágrafo único. A autorização de que 

trata \,este: artigo fica condicionada até o limi-

-

de dotaçao orçamentána da CBTU." 

O parágrafo único do art. 111 da Lei nl! 8.995, de 
24 de fevereiro de 1995, derivada da Medida Provi­
sória nl! 875, de 1995, que autoriza o Ministério dos 
TransDortes, por intermédio da Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos-CBTU, a transferir à Companhia 
Fluminense de Trens Urbanos - Flumitrens, recur­
sos necessários ao pagamento das despesas de 
pessoal e encargos sociais, no perrodo de 1 I! de ja­
neiro a 31 de dezembro de 1995, dos empregados 
transferidos, por sucessão trabalhista, em decorrên­
cia da transferência do Sistema de Trens Urbanos 
do Rio de Janeiro para o Estado do Rio de Janeiro, 
limitou a referida autorização ao montante de 
R$105.035.653,OO (cento e cinco milhões, trinta e 
cinco mil, seiscentos e cinqüenta e três reais). 

II - Voto do Relator 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 51! 
da Resolução nl! 1, de 1989, do Congresso Nacional, 
pronunciar-se, preliminarmente, sobre a admissibili­
dade total ou parcial da Medida Provisória em análi­
se, verificando se a mesma atende aos pressupos­
tos de relevância e urgência referidos no art. 62 da 
Constituição Federal. 

Efetivamente, trata-se de alteração do limite 
estabelecido para a transferência de recursos no 
exercrcio de 1995, recursos esses da dotação orça­
mentária da CBTU, responsável pela análise, acom­
panhamento e fiscalização, em nome do Ministério 
dos Transportes, da utilização dos r,ecursos supra-

JTlencionados . .I 
Visto tratar-se de numerário destinado ao pa-

gamento de pessoal e, conseqüentemente, a garan­
tir a sobrevivência de suas famílias, não há como fa­
zer objeções quanto à relevância e à urgência da 
Medida Provisória nll 1.468-13, de 1996, segundo 
preceitua o art. 62 da Constituição Federal, razão 
pela qual manifesto-me favoravelmente à sua admis­
sibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer conclui pela admissibilidade da medida provi­
sória. 

Não há recurso sobre a mesa, nos termos do 
disposto no inciso I do § 12 do art. 52 da Resolução 
n2 1, de 1989, do Congresso Nacional. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir 
Klein para proferir parecer quanto à constitucionali­
dade e mérito. 
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O SR. ODACIR KLEIN (PMDB - RS. Para proferir Efetivamente, trata-se de alteração do limite esta-
parecer.) - Sr. Presidente, Sf-!s e Srs. Congressistas, belecido para o montante a transferir no exercício de 

I - Relatório 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição Fede­
ral, editou a Medida Provisória nª 1.468-13, de 22 de 
novembro de 1996, que "dá nova redação ao pará­
grafo único do art. 1 ª da Lei nª 8.995, de 24 de feve­
reiro de 1995, que autoriza o Ministério dos Trans­
portes, por intermédio da Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, a transferir à Companhia 
Fluminense de nens Urbanos - Flumitrens - recur­
sos para pagamento de pessoal". 

O art. 1 ª da Medida Provisória nª 1.468-13, de 
1996, determina que o parágrafo único do art. 1ª da 
Lei nª 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art.1ª ................................................ . 
Parágrafo único. A autorização de que 

trata este artigo fica condicionada até o limi­
te de R$164.130.653,OO (cento e sessenta e 
quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos 
e cinqüenta e três reais) "e correrá à conta 
da dotação orçamentária da CBTU·. 

O art. 2ª convalida os atos praticados' com 
base na Medida Provisória nª 1.468-12, de 24 de ou­
tubro de 1996. 

O parágrafo único do art. 1 ª da Lei nº 8.995, 
de 24 de fevereiro de 1995, derivada da Medida 
Provisória nS! 875, de 1995, "que autorizou o Minis­
tério dos Transportes, por intermédio da Compa­
nhia Brasileira de Trens Urbanos", CBTU. a trar:ts­
ferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
Flumitrens recursos necessários ao, pagamento 
das despesas de pessoal e encargos ,soqiais', 'no 
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
1995, dos empregados transferidos, por sucessão 
trabalhista, em decorrência da transferênCia do 
Sistema de Trens Urbanos do Rio 'de Janeiro para 
o Estado do Rio de Janeiro, limitou a referidà auto­
rização ao montante de R$105.035.653,OO (cento 
e cinco milhões, trinta e cinco mil, seiscentos e 
cinqüenta e três reais). 

De acordo com o § 5ª do art. 5ª da Resolução 
nº 1 de ,1989, do Congresso,Nacional, foram consi­
derados atendidos, pela Medida Provis9ria, os pres­
supostos de admissibilidade impostos pelo art. 62 da 
Constituição Federal. 

Não houve apresentação de emendas. 

11- Voto 

Cabe a esta Comissão, agora, verificar a cons­
titucionalidade e o mérito da Medida Provisória pro­
posta. 

1995, recursos esses de dotação orçamentária da 
CBTU, responsável pela análise, acompanhamento e 
fJSCalização, em nome do Ministério dos Transportes, da 
utilização dos recursos supramencionados. O acrésci­
mo solicitado é de R$59.095.000,OO (cinqüenta e 
nove milhões e noventa e cinco mil reais). 

Segundo a Exposição Interministerial nª 7 
'(MTR), de 14 de novembro de 1995, o Governador 
do Estado do Rio de Janeiro solicitou recursos adi­
cionais para honrar os pagamentos das despesas 
com pessoal e encargos sociais da Flumitrens, ten­
do em vista que o valor originalmente estimado tor­
nou-se insuficiente para a cobertura das despesas 
em questão até o encerramento do exercício de 
1995. A análise do assunto, procedida pelas áreas 
técnicas dos Ministérios envolvidos, concluiu pela 
necessidade de suplementação dos recursos até o 
limite de R$164.130.653,OO (cento e sessenta e qua­
tro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e trinta e 
três reais). 

A Medida Provisória em análise é decorrente 
da política de descentralizé;lção encetada pelo Go­
verno Federal, que ocasionou a transferência, para o 
Estado do Rio de Janeiro, do Sistema de Transporte 
Ferroviário Urbano de Passageiros que estava sob a 
responsabilidade da CBTU. 

Inexistem óbices constitucionais ao proposto. 
, Em face do exposto, não há como fazer obje­

ções à Medida Provisória nª 1.468-13, de 1996, so­
bretu90 PQr'5e tratar de recursos destinados ao pa­
gamento de pessoal e, conseqüentemente, a garan­
tir a sobrevivência de suas famílias, motivos pelos 
quais manifesto-me favoravelmente à sua constitu­
cionalidade e ao seu mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer conclui pela aprovação da medida provisória. 

Em discussão a medida provisória, em tumo 
único. (Pausa.) " 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

, " , Em votação a medida provisória na Câmara 
dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a medida aprovada: 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nll 1.468-13, DE 22 DE NOVEMBro DE 1996. 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1 Q da Lei nº 
8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o 
Ministério dos Transportes. por intermédio da 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - ÇBTU. a 
transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS, recursos para pagamento de pessoal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 Q O parágrafo único do art. 1 Q da Lei nQ 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lQ .............................................................................................................................. .. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada até o limite de 
R$ 164.130.653,00 (cento e sessenta e quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e cinqüenta 
e três reais) e correrá à conta de dotação orçamentária da CBTU." 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
1.468-12, de 24 de outubro de 1996. ' 

Art. 3\1 'Esta Medida Pr 'visória entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 33: casos de venda a empresa comercial exportadora, 
MEDIDA PROVISÓRIA N!! 1.484-27, para o fim específico de exportação. Também permi-

DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 tiu-se a centralização da apuração do crédito presu­

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nl! 1.484-27, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "dispõe sobre a ins­
tituição de crédito presumido do Imposto so­
bre Produtos Industrializados, para ressarci­
mento do valor do PISIPASEP e Cofins nos 
casos que especifica, e dá outras providên­
cias·. (Mensagem n!! 696/96-CN - nº 
1.208/96, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista 
apresentar o parecer sobre a admissibilidade da Me­
dida Provisória nl! 1.484-27, publicada em 23 de no­
vembro de 1996, que dispõe sobre a instituição de 
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados, para ressarcimento do valor do PIS/PA­
SEP e Cofins, nos casos que especifica e dá outras 
providências. 

Nos termos do disposto no art. 8º da Resolu­
ção nl! 1, de 1989, do Congresso Nacional, solicito 
ao nobre Senador Romeu Tuma que profira seu pa­
recer quanto a sua admissibilidade. 

O SR. ROMEU TUMA (PSL - SP. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Sr«8 e Srs. Congressistas, 

1- Relatório 

Nos termos do art. 62 da Constituição, o Se­
nhor Presidente da República adotou a Medida Pro­
visória n2 1.484-27, de 22 de novembro de 1996, 
que ·dispõe sobre a instituição de crédito presumido 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, para 
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS 
nos casos que especifica, e dá outras providências·. 

A referida medida provisória reitera, com nu­
merosas alterações, a de n2 1.484-26, de 24 de se­
tembro de 1996, e convalida os atos praticados com 
base nesta. 

As modificações efetuadas nesta ·reedição· pra­
ticamente duplicaram o texto da Medida Provisória nº 
1.484-26, de 24 de outubro de 1996. O art. 12 foi 
acrescido de um parágrafo único e o seu caput teve a 
redação alterada. Incluíram-se seis parágrafos no art. 
22 , renumerando-se para 1!! o seu parágrafo único. 
Adicionou-se um parágrafo único do art. 4!!. 

Com as referidas alterações, o ressarcimento 
da contribuição para o PIs/PASEP foi estendido aos 

mido nas empresas com mais de um estabelecimen­
to produtor-exportador, podendo esse crédito ser 
transferido a qualquer estabelecimento da empresa, 
para efeito de compensação com o Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 

A Medida Provisória n!! 1.484-27, de 22 de no­
vembro de 1996, objetiva criar mecanismo de res­
sarcimento das contribuições para os Programas de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PA­
SEP, e de Integração Social - PIS, bem como da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, incidentes sobre as aquisições de 
matérias-primas, produtos intermediários e material 
de embalagem, efetuadas, no mercado interno, por 
produtor-exportador de mercadorias nacionais, para 
utilização no processo produtivo. Geram também 
crédito presumido as vendas a empresa comercial 
exportadora, com o fim específico de exportação 
para o exterior. 

A desoneração das referidas contribuições so­
ciais far-se-á mediante a concessão de crédito pre­
sumido do Imposto sobre Produtos Industrializados 
à empresa produtora e exportadora. 

A base de cálculo do crédito presumido será 
determinado pela aplicação sobre o valor total das 
aquisições de matérias-primas, produtos intermediá­
rios e material de embalagem, do percentual corres­
pondente à relação entre a receita de exportação e a 
receita operacional bruta do produtor-exportador. 

O montante do crédito presumido será o resul­
tado da aplicação do percentual de 5,37% sobre 
essa base de cálculo. 

Caso o produtor-exportador não possa utilizar 
o crédito presumido, o ressarcimento será efetuado 
em moeda corrente. . 

Nas hipóteses de restituição, ao fomecedor, do 
valor da COFINS e do PIS/PASEP, ou de compen­
sação mediante crédito, o produtor-exportador fica 
obrigado a estomar imediatamente o valor corres­
pondente. 

Os requisitos e periodicidade para apuração e 
fruição do crédito presumido e respectivo ressarci­
mento, os documentos comprobatórios, bem como a 
definição de receita de exportação, serão objeto de 
instruções do Ministro da Fazenda. 

É fixado o prazo de 90 dias para o Poder Exe­
cutivo enviar ao Congresso Nacional projeto de lei 
cancelando dotação orçamentária, a fim de compen­
sar o acréscimo de renúncia tributária. 
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11- Sobre a Urgência e Relevância 
da Medida Provisória 

De acordo com o disposto no art. 5º da Resolu­
ção nl! 1, 'de 1989, do Congresso Nacional, cabe a 
esta Comissão Mista emitir, preliminarmente, pare­
cer quanto à admissibilidade total ou parcial de me­
dida provisória, tendo em vista os pressupostos de 
urgência e relevância a que se refere o art. 62 da 
Constituição. 

Esses pressupostos estão plenamente atendi­
dos neste caso. A relevância, porque é preciso esti­
mular o crescimento das exportações, em razão de 
sua importância vital para o aumento do emprego e 
da renda, assim como para a preservação de nossa 
capacidade de importar. A urgência, devido à neces­
sidade de adotar imediatamente ações objetivas que 
evidenciem o interesse do Governo na continuidade 
e expansão das atividades do setor exportador. 

111 - Conclusão 

Pelas razões acima expostas, entendemos que 
a Medida Provisória nº 1.484-27, de 22 de novembro 
de 1996, atende aos' pressupostos constitucionais 
de ,urgência e relevância. Concluímos, portanto, pela 
s'ua admissibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer conclui pela admissibilidade da medida provi­
sória. 

Não há recursos sobre a mesa, nos termos do 
disposto no inciso I do § 1 º do art. 5º da Resolução 
nl! 1, de 1989, do Congresso Nacional. 

À medida foram apresentadas oito emendas, 
dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Para fazê-lo convido o' ilustre Senador Romeu 
Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA (PSL - SP. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Congressistas, 

I - Relatório 

Nos termos do art., 62 da Constituição, o Se­
nhor Presidente da República adotou a Medida Pro­
visória nl! 1.484-27, de 22 de novembro de 1996, 
que ·dispõe sobre a instituição de crédito presumido 
do Imposto sobre Produtos Industrializados para res­
sarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS nos 
casos que especifica, e dá outras providências·. 

A referida medida provisória reitera, com nu­
merosas alterações, a de nl! 1.484-26, de 24 de ou­
tubro de 1996, e convalida os atos praticados com 
base nesta. 

As modificações efetuadas nesta ·reedição· pra­
ticamente duplicaram o texto da Medida Provisória nl! 
1.484-26, de 24 de outubro de 1996. O art. 1 I! foi 
acrescido de um parágrafo único e o seu caput teve a 
redação alterada. Incluíram-se seis parágrafos no art. 
2º, renumerando-se para 11! o seu parágrafo único. 
Adicionou-se um parágrafo único ao art. 4º 

Com as referidas alterações, o ressarcimento 
_ da contribuição para o PIS/PASEP foi estendido aos 

casos de venda a empresa comercial exportadora, 
para o fim específico de exportação. Também permi­
tiu-se a centralização da apuração do crédito presu­
mido nas empresas com mais de um estabelecimen­
to produtor-exportador, podendo esse crédito ser 
transferido a qualquer estabelecimento da empresa, 
para efeito de compensação com o Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 

A Medida Provisória nl! 1.484-27, de 22 de no­
vembro de 1996, objetiva criar mecanismo de res­
sarcimento das contribuições para os Programas de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PA­
SEP, e de Integração Social - PIS, bem como da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, incidentes sobre as aquisições de 
matérias-primas, produtos intermediários e material 
de embalagem, efetuadas, no mercado interno, por 
empresa produtora e exportadora de mercadorias 
nacionais, para utilização no processo produtivo. 
Geram também crédito presumido as vendas a em­
presa comercial exportadora, com o fim específico 
de exportação para o exterior. 

A desoneração das referidas contribuições so­
ciais far-se-á mediante a concessão de crédito pre­
sumido do Imposto sobre Produtos Industrializados 
à empresa produtora e exportadora. 

A base de cálculo do crédito presumido será 
determinada pela aplicação, sobre o valor total das 
aquisições de matérias-primas, produtos intermediá­
rios e material de embalagem, do percentual corres­
pondente à relação entre a receita de exportação e a 
receita operacional bruta do produtor-exportador. 

O montante do crédito presumido será o resul­
tado da aplicação do percentual de 5,37% sobre 
essa base de cálculo. 

Caso o produtor-exportador não possa utilizar 
o crédito presumido, o ressarcimento será efetuado 
em moeda corrente. 

Nas hipóteses de restituição, ao fornecedor, do 
valor da COFINS e do PIS/PASEP, ou de compen­
sação mediante crédito, o produtor-exportador fica 
obrigado a estornar imediatamente o valor corres­
pondente. 
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Os requisitos e periodicidade para apuração e IV - Apreciação das Emendas 
fruição do crédito presumido e' respectivo ressarci­
mento, os documentos comprobatórios, bem como a 
definição de receita de exportação, serão objeto de 
instruções do Ministro da Fazenda. 

É fixado o prazo de 90 dias para o Poder Exe­
cutivo enviar ao Congresso Nacional projeto de lei 
cancelando dotação orçamentária, a fim de compen­
sar o acréscimo de renúncia tributária. 

II - Da Constitucionalidade 

Entre as atribuições do Presidente da Repúbli­
ca encontra-se a de editar medida provisória com 
força de lei (art. 84, inciso XXVI, da Magna Carta). 

Por sua vez, o art. 62 da Constituição condicio­
na a adoção da medida provisória às hipóteses de 
urgência e relevância. Tais pressupostos foram 
atendidos no presente caso, conforme consta do pa­
recer sobre admissibilidade aprovado por esta Co­
missão. 

Cabe observar ainda que a matéria (legislação 
tributária) é de iniciativa concorrente, a teor do art. 
61 da lei Básica, sendo legítima a ação do Presi~ 
dente da República, consubstanciada na edição da 
medida provisória em causa. 

Conclurmos, portanto, pela constitucionalidade, 
juridicidade e de boa técnica legislativa a Medida 
Provisória nº 1.484-27, de 22 de novembro de 1996. 

111- Mérito 

No mérito, somos pela aprovação da Medida 
Provisória nº 1.484-27, de 22 de novembro de 1996, 
pois ela aumenta a competitividade de nossos pro~ 
dutos no mercado externo, ao desonerá-los da car~ 
ga representada pelas contribuições sociais inciden­
tes sobre as matérias-primas, produtos intermediá­
rios e material de embalagem utilizados em sua fa­
bricação. 

Entretanto, é preciso chamar a atenção 
para a dimensão da renúncia tributária em cau­
sa, que terá de ser compensada mediante can­
celamento de dotação orçamentária. Quando era 
de 2,65% a alíquota aplicável para cálculo da 
devolução da COFINS e do PIS/PASEP, o Minis­
tério da Fazenda estimava em R$360 milhões o 
valor da perda anual de receita (Anexo à Exposi­
ção de Motivos nº 345/94-A, de 25 de outubro de 
1994, que acompanhou o texto da Medida Provi­
sória nº 674, da mesma data). Agora, com a 
alíquota majorada para 5,37% a perda de recei­
ta atingirá R$729,5 milhões. 

Foram apresentadas dez emendas perante 
esta Comissão, de autoria dos nobres Deputados 
Femando Ferro (1 a 3), Pedrinho Abrão (4), Sérgio 
Miranda (6) e Júlio Redecker (7), e do eminente Se­
nador Waldeck Omelas (5 e 8). 

Emenda n21 

Dê-se ao art. 1 g a seguinte redação: 

-Art. 1º A empresa produtora e expor­
tadora de mercadorias nacionais fará jus a 
crédito fiscal em compensação das contri­
buições de que tratam as leis Complemen­
tares nºs 7, de 7 de setembro de 1970,8; de 
3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de de­
zembro de 1991, incidentes sobre as res­
pectivas aquisições, no mercado interno, de 
matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem, para utilização no 
processo produtivo.-

A emenda elimina a compensação, via crédito 
do IPI, do valor da COFINS, e do PISIPASEP inci­
dentes sobre os insumos adquiridos pelo produtor­
exportador, sem, no entanto, indicar corno se fàrá o 
ressarcimento dessas contribuições. 

Isto posto, somos pela rejeição. 

Emenda n2 2 

·0 parágrafo 1 li, do art. 29, da Medida 
Provisória nll 1.484-27, passa a ter a seguin­
te redação:' 

·Parágrafo único. O crédito fiscal será 
o resultado da aplicação do percentual de 
2,65% sobre a base de cálculo definida nes­
te artigo.· 

Conforme explicitado na Exposição de Moti­
vos nll 120/95, que acompanhou o texto da Medida 
Provisória nll 948/95, ·sendo as contribuições da 
COFINS e PIS/PASEP incidentes em cascata so­
bre todas as etapas do processo produtivo, parece 
mais razoávet.}e a desoneração corresponda 
não apenas à ú ima etapa do processo produtivo, 
mas sim às d as etapas anteriores, o que revela 
que a alíquota a ser aplicada deve ser elevada 
para 5,37%, atenuando ainda mais a carga tributá­
ria incidente sobre os produtos exportados, "e se 
revelando compatível com a necessidade de ajuste 
fiscal". 

Isto posto, somos pela rejeição. 



15746 Quarta-feira 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACION AL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

Emenda di 3 tivos a matérias-primas, produtos intermediários e 

Dê-se ao parágrafo 5º do art. 22, a 
seguinte redação: 

• Art. 2º ............................................... .. 
Parágrafo 5º Na hipótese do parágrafo 

an1erior o valor a ser pago, correspondente 
ao crédito fiscal, será detenninado mediante 
a aplicação do percentual de 2,65% sobre 
sessenta por cento do preço de aquisição 
dos produtos adquiridos e não exportados. R 

Com fulcro nas mesmas razões aduzidas ao 
examinar a Emenda nº 2, somos pela rejeição. 

Emenda dl4 

• Acrescente-se ao art. 1!! da MP 1.484-
27196, entre as expressões ·mercadorias· e 
·nacionais· a expressão "e produtos semi­
elaborados· . 

A medida provisória em causa não restringe o 
crédito aos chamados bens finais. A expressão 
·mercadorias nacionaisM abrange todos os bens pro­
duzidos pelo exportador, inclusive os semi-elabora­
dos. 

Isto posto, somos pela rejeição. 

Emenda n!!5 

MOê-se à Medida Provisória nº 1.484-
27. de 22 de novembro de 1996, a seguinte 
redação: 

MArt. Os Fundos de Participação de 
Es1ados e Municípios e os Fundos Constitu­
cianais do Centro-Oeste, Norte/Nordeste se­
rão compensados pelos prejuízos decorren­
tes desta lei. R 

A el1l!nda não esclarece como seria efetuada 
a compensação. 

Isto Jl)Sto, somos pela rejeição. 

Emenda n!!6 

MSuprima-se o art. 42M 

A siÉmática de ressarcimento em dinheiro 
previsto namedida provisória originária, a de nº 674, 
de 25 de outubro de 1994, foi substituída, a partir da 
Medida PRPlisória nº 948, de 23 de março de 1995, 
pela de clidito presumido do IPI, o que representa 
um notáv.t avanço na direção desejada pelo autor 
da emen<m, ou seja, a de evitar o desembolso de re­
cursos pelD Tesouro. 

Aliás .. a legislação do IPI já prevê o ressarci­
mento em dinheiro de créditos decorrentes de estí­
mulos fiscàs na área desse tributo (inclusive os rela-

material de embalagem empregados na industriali­
zação de produtos isentos, não-tributados e de alí­
quota zero, para os quais tenham sido expressa­
mente assegurados), nos casos de haver excedente 
após sua dedução do valor do IPI devido nas opera­
ções de mercado intemo, ou de impossibilidade de 
compensá-los, por inexistência de débito. 

Isto posto, somos pela rejeição. 

Emenda dl7 

MParágrafo único. O ressarcimento em 
moeda corrente será feito no prazo de ses­
senta dias a contar da data de protocolo do 
respectivo pedido.· 

A emenda proposta conflita com a competência 
delegada ao Ministro da Fazenda, no art. 6º da Me­
dida Provisória nº 1.484-27, de 22 de novembro de 
1996. 

Isto posto, somos pela rejeição. 

Emendan!!8 

MOê-se à Medida Provisória nº 1.484-
27, de 22 de novembro de 1996, a seguinte 
redação: 

MArt. 1º O produtor-exportador de mer­
cadorias nacionais fará jus a ressarcimento 
das contribuições de que tratam as Leis 
Complementares n2s 7, de 7 de setembro de 
1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, 
de 30 de dezembro de 1991, incidentes so­
bre as respectivas aquisições, no mercado 
interno, de matérias-primas, produtos inter­
mediários e material de embalagem, para 

~ 

utilização no processo produtivo. 
Art. 2º A base de cálculo do ressarci­

mento será determinada mediante a aplica­
ção, sobre o valor total das aquisições de ma­
térias-primas, produtos intermediários e mate­
rial de embalagem referidos no artigo anterior, 
do percentual correspondente à relação entre 
a receita de exportação e a receita operacio­
nal bruta do produtor exportador. 

Parágrafo único. O ressarcimento se 
o resultado da aplicaçãG-dG percentual o"", 
5,37% sobre a base de cálculo definida nes­
te artigo. 

Art. 3º Para os efeitos desta • -.c>dida 
Provisória, a aplicação do montante da re­
ceita operacional bruta, da receita de expor­
t"1ção e do valor das matérias-primas, produ­
~-.Js intermediários e material de embalagem 
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será efetuada nos termos das normas que O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa-
regem a incidência das contribuições referi- recer concluiu pela aprovação da medida provisória 
das no art. 19 , tendo em vista o valor cons- e rejeição das emendas apresentadas. 
tante da respectiva nota fiscal de venda emi- Em discussão a medida provisória e as emen-
tida pelo fomecedor do produtor-exportador. das, em tumo único. 

Parágrafo único. Utilizar-se-á subsi- O SR. INÁCIO ARRUDA - Sr. Presidente, 
diariamente a legislação do Imposto de ~ ~ço a palavra para discutir. 
Renda e do Imposto Sobre Produtos In- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem a 
dustrializados para o estabelecimento, res- palavra V. EXª, Deputado Inácio Arruda. 
pectivamente, dos conceitos de receita 
operacional bruto e da produção, matéria- O SR. INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE. Para 
prima, produtos intermediários e material de discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
embalagem. Sr.as e Srs. Congressistas, considerando que houve 

Art. 49 A eventual restituição, ao for- acordo nessa matéria, evidentemente o PCdoB vai 
necedor, das importâncias recolhidas em respeitá-lo, mas gostaríamos de destacar três as-
pagamento das contribuições referidas no pectos que acreditamos importante, mesmo que se-
art. 19 , bem assim a compensação me- jam repisados do ponto de vista de argumentos. 
diante crédito, implica imediata devolução, O primeiro é o uso de medida provisória para 
pelo produtor-exportador, do valor corres- conceder renúncia fiscal. Consideramos esse instru-
pondente. mento totalmente inadequado e que, mais uma vez, 

Art. 59 O Ministro de Estado da Fazen- atropela o Congresso Nacional. Segundo, criar re­
da expedirá instruções necessárias ao cum­
primento do disposto nesta Medida Provisó­
ria, inclusive quanto aos requisitos e peri­
odicidade para fruição do ressarcimento, à 
definição de receita de exportação e aos do­
cumentos fiscais comprobatórios correspon­
dentes. 

Art. 69 O Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei cancelando dotação 
orçamentária para compensar o acréscimo 
de renúncia tributária decorrente desta Me­
dida Provisória. 

Art. 7º São declarados insubsistentes 
os atos praticados com base na Medida Pro­
visória n9 905, de 21 de fevereiro de 1995. 

Art. 89 Esta Medida Provisória entra 
em vigor na data de sua publicação. • 

A emenda elimina a compensação, via crédi­
to do IPI, do valor da COFINS, e do PIS/PASEP 
incidentes sobre os insumos adquiridos pela em­
presa produtora e exportadora sem, no entanto, in­
dicar como se fará o ressarcimento dessas contri­
buições. 

Isto posto, somos pela rejeição. 

V - Conclusão 

Apreciados os aspectos de constitucionalidade 
e mérito da medida Provisória nº 1.484-27, de 22 de 
novembro de 1996, nosso parecer é pela sua apro­
vação, rejeitadas as emendas e ela oferecidas. 

núncia fiscal não estimando o seu valor, contraria a 
lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. E terceiro, o 
art. 49 , ao estabelecer o ressarcimento do crédito 
presumido em moeda, violenta o próprio conceito de 
crédito presumido, que só pode incidir sobre imposto 
devido. 

Mesmo feitas essas considerações, que leva­
riam evidentemente a um exame mais aprofundado 
e a um voto contrário, vamos respeitar o acordo, fei­
tas essas ressalvas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Conti­

nua em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Depu­

tado Chico Vigilante, gostaria que V. EXª aguardasse 
apenas a leitura dos requerimentos de destaque. 

O SR. CHICO VIGILANTE - Mas, Sr. Presi­
dente, vou tratar sobre a leitura desses requerimen­
tos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - V. ExA 
terá a palavra depois de procedermos à leitura dos 
requerimentos de destaque. 

Sobre a mesa, requerimentos de destaque que 
serão lidos pelo Sr. 19 Secretário em exercfcio, De­
putado Roberto Valadão. 

São lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO NR 179. DE 1996-CN 

Senhor Presidente, 

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 
regimentais, destaque para votação da Emenda nR 
1, apresentada à Medida Provisória n2 1.484-27/96. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996. -
Paulo Rocha, Uderdo PT. 

REQUERIMENTO NR180. DE 1996-CN , 
Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 

regimentais, destaque para a votação da Emenda n2 

2, apresentada à Medida Provisória n2 1.484-27/96. 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996.­

Paulo Rocha, Uder do PT. 

REQUERIMENTO ~ 181. DE 1996-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 

regimentais, destaque para a votação da Emenda n2 

3, apresentada à Medida Provisória n2 1.484-27/96. 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996. -

Paulo Rocha, Uder do PT. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As 

partes destacadas serão votadas oportunamente. 

peço a palavra pela ordem. . 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Con­

Gedo a palavra a V. EX-
I O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu ti­
nha pedido a palavra, pela ordem, exatamente para 
economizar tempo. . 

Peço a retirada dos requerimentos de desta­
que, em nome da Liderança do Partido dos Traba­
lhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A reti­
rada dos destaques pelo Deputado Chico Vigilante é 
acolhida pela Presidência da Mesa. 

Em votação a medida provisória na Câmara 
dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada .. 

É a seguinte a medida aprovada: 

MEDIDA I'ROVISÓIUA:-;" 1.484-27. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre a instituição d.: crédito presumido dó 
Imposto sobre Produto~ Industrializados. para 
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS no~ 
casos que especifica. c dá outras prOVidênCias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisóna, com força de lei: 

Art. I" A empresa produtora e exportadora de mercadOrias naCionaiS fará jus a crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados. como ressarcimento das contribuições de que 
tratam as LeiS Complementares nU> 7. de 7 de setembro de 1970. 8. de 3 de dezembro de 1970, e 70. de 
30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquiSições. no mercado interno, de matérias­
pnmas, produtos Intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se. inclusive. nos casos de venda a 
empresa comercIai exportadora com o fim específico de exportação para o exterior. 

Art. 2R A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação. 
sobre o valor total das aquisições de matérias-pnmas, produtos Intermediários e material de embalagem 
referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à rela.,.ão entre a receita de exportação e a 
receita operacional bruta do produtor exportador. 

§ IR O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base 
de cálculo definida neste artigo. 
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§ 2a No caso' de empresa com mais de um e$tabeleclmento pr9dutor exportador. a 
apuração do crédito presumido podera ser centralizada na matriz. 

• •• I 

, § 3a O crédito presumido. apurado na forma do parágrafo anterior. poderá ser transferido 
para qualquer estabdecimento da empresa para efeito de compensação com o 'Imposto sobre Produtos 
Industrializados, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 4a .A empresa comerc'j~1 exportadora que, no prazo de 180 dias. contado da data da 
emi'Ssão da nota fiscal de venda pela empresa produtora. não h01,1ver efetuado a exportação dos produtos 
para o e~erior, fica obrigada ao pagamento das contribuições para o PISIPASEP e COFINS 
relativamente aos produtos adquIrIdos e não exportados, bem assim de valor correspondente ao do 
credito presumido atrIbuído à empresa produtora vendedora. 

§ SQ Na hipótese do parágrafo antenor. o valor a ser pago. correspondente ao crédito 
presunido. ser:'. determinado mediante a aplicação du percentual de 5.37% óobre ses:,enta por cento do 
preço de aqUlsH;ão dos produtos adqumdos e não exportados. . 

§ 6° Se a empresa comercial e"portadora revender. no mercado mterno. os produtos 
adquiridos para exportação. sobre o valor de re\'enda serão deVidas as contnbulções para o PIS/PASEP 
I! COFINS. sem prejUlzo do disposto no § 4~ . 

~.,. (J r.I!;amcnlo tI(l~ \ alor~s refcndos no, ~~.1' ~ ~ oe\ cr.! ~cr clclUado at.: o dccltlíl' 
UI.! sUDsequentc ao oC" \'cnetmenlO tio' prazo estabeleCido car.! a cletl\'açào da c)o,cortaçào. acrcscido·d\.' 
multa oe mora c de tUros, eqUI\ .Iientcs a ta"a rClcrenclal do Slslema bocelal d~ LiqUidação c l uSlódIa -
SCUc. para mula, Icdenll>. acumulau:). mcnsalmente Lalculado~ a partIr do pnmelTO dia ·do mes 
subsequente ao da crliIssão da nOla fiscal de \'enda dos produlos para a empresa comerctal c)o,ponadora 
ate o ulllmo dia do mcs antenor ao do, pagamento e de um por cento no mês do pagtlmento " . . 

Art J~ Para os efeitos desta l\ledida Pr~vtsóna. a apurilção do montarit~' da receitá 
operacIOnal bruta. qa receita de ,exportação e do valor das maténas-cnmas. produtos 'intermedlános e 
material de embalagem'sera e1'etuada nos termos das normas que regem a mCldêncla d;l5 contnbu\çõcs 
refendas no art. I~. tendo em vista o valár Constante da respectiva nota fiscal de venda ,em1l1da pelo 
'fqrnecedor ao produtor e"<ponador. . 

,\ ,l 
Parágrafo úmco Utilizar-se-á. subsidianame"t,c. a legislação do I~p.osto de Renda e ao 

Imposto sobre Produtos IndustnalIzados para o estabeleCimento. respecuvamente. dos conceitos de 
receita operacional bruta e de produção. maténa-prlma. produtos mtermedlános e matenal de 
embalag~m. 

Art 4u Em caso de compro\'ada ImpossIbilidade de uulIzação do crédito presumIdo em 
compensação do Imposto sobre Produtos IndustnalIzados deVido. pelo produtor exponador. nas 
operações de venda no mercado mterno. far-se-a o ressarcimento em moeda corrente. 

Parágrafo úmco Na hipótese de crédito presumido apurado na forma do § 2° do art. 2°, o 
ressarcimento em moeda corrente será efetuado ao estabeleCimento matrlz da pessoa jurídica. 

. Art. SQ A eventual restituição. ao fornecedor. das importânCias recolhidás em pagamento 
das' contribuições referidas no art. I a, bem assim a compensação mediante crédito. implica imediato 
éstomo, pelo produtor exportador, do valor. correspondente. 

Art.6Q O ,MinistrO de .Estado da Fazenda expeduá as Instruções necessánas ao 
cUmpnmento do disposto nesta Medida Provlsona. inclUSive quanto aos requisitos e peno di cidade para 
apuração e para fruIção do crédito presumido e respectivo ressarcimento. à defimção de receita de 
exportação e aos documentos fiscaIS comprobatónos dos lançamentos. a esse titulo. efetuados pelo 
produtor exponador. . .. I' 

Art. 7
Q 

O Poder Execuu\'o.' ~o ~r~o de noventa diaS. en~amlnhará ao C~ngresso 
Nacional projeto de lei .cancelando dotação on;ameptárta. para compensar o acréscimo de renunCta 
tributaria decorrente desta Medida ProvlSÓrta, . ,_ ' ,:' _ ' " 
• I '. J,' 

-, ~ . Art,,8Q São. declarados Insubslstente~ ~s· atos praucados com base na Medida Provlsórta 
na 90S. dc-2l de· fevereiro de 1995 " . . " 

Art. 9u, Ficam convalidados os atos praucados com base n3. Medida Provlsórta nO 
1.484-26. de 24 de outubro de 1996 .. 

Ar! 10 Esta Medida Provlsor!3 entra .em \'Igor na dal3 de sua' publIc3ção 
, , 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em Emenda nl5 
votação as emendas de parecer contrário, em globo, Dê-se à Medida Provisória n2 1.484-27, 
na Câmara. de 22 de novembro de 1996, a seguinte re-

Os Srs. Deputados que as aprovam queiram dação: 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
Rejeitadas na Câmara, deixam de ser submeti­

das ao Senado. 
A matéria vai à promulgação. 

São as seguintes as emendas rejeita­
das: 

Emenda nl1 

Dê-se ao art. 1 g a seguinte redação: 

"Art. 12 A empresa produtora e expor­
tadora de mercadorias nacionais fará jus a 
crédito fiscal em compensação das contri­
buições de que tratam as leis Complemen­
tares n2s 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 
3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de de­
zembro de 1991, incidentes sobre as res­
pectivas aquisições, no mercado interno, de 
matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem, para utilização no 
processo produtivo.· 

Emendan2 2 

"O parágrafo 12 do art. 22 da Medida 
Provisória n2 1.484-27, passa a ter a seguin­
te redação: 

"Parágrafo único. O crédito fiscal será 
o resultado da aplicação do percentual de 
2,65% sobre a base de cálculo definida nes­
te artigo." 

Emenda n2 3 

Dê-se ao parágrafo 52 do art. 22, a seguinte re­
dação: 

"Art. 22 ................................................. . 

Parágrafo 52 Na hipótese do parágrafo 
anterior o valor a ser pago, correspondente 
ao crédito fiscal, será determinado mediante 
a aplicação do percentual de 2,65% sobre 
sessenta por cento do preço de aquisição 
dos produtos adquiridos e não exportados.· 

Emendanl4 

"Acrescente-se ao art. 12 da MP n2 

1.484-27/96, entre as expressões "mercado­
rias" e "nacionais" a expressão "e produtos 
semi-elaborados. • 

"Art. Os Fundos de Participação de 
Estados e Municípios e os Fundos Constitu­
cionais do Centro-Oeste, NortelNordeste se­
rão compensados pelos prejuízos decorren­
tes desta lei." 

Emenda nl6 

"Suprima-se o art. 42" 

Emenda nl7 

"Parágrafo único. O ressarcimento em 
moeda corrente será feito no prazo de ses­
senta dias a contar da data de protocolo do 
respectivo pedido.· 

Emenda nl8 

Dê-se à Medida Provisória ng 1.484-27, 
de 22 de novembro de 1996, a seguinte re­
dação: 

"Art. 12 O produtor-exportador de mer­
cadorias nacionais fará jus a ressarcimento 
das contribuições de que tratam as leis 
Complementares n2s 7, de 7 de setembro de 
1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, 
de 30 de dezembro de 1991, incidentes so­
bre as respectivas aquisições, no mercado 
intemo, de matérias-primas, produtos inter­
mediários e material de embalagem, para 
utilização no processo produtivo. 

Art. 22 A base de cálculo do ressarci­
mento será determinada mediante a aplica­
ção, sobre o valor total das aquisições de 
matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem referidos no artigo 
anterior, do percentual correspondente à re­
lação entre a receita de exportação e a re­
ceita operacional bruta do produtor-exporta­
dor. 

Parágrafo único. O ressarcimento será 
o resultado da aplicação do percentual de 
5,37% sobre a base de cálculo definida nes­
te artigo. 

Art. 32 Para os efeitos desta Medida 
Provisória, a aplicação do montante da re­
ceita operacional bruta, da receita de expor­
tação e do valor das matérias-primas, produ­
tos intermediários e material de embalagem 
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será efetuada nos tennos das nonnas que Incluída em Ordem do Dia nos tennos 
regem a incidência das contribuições referi- do art. 16 da Resolução n2 1/89-CN. 
das no art. 1-º, tendo em vista o valor cons- À medida não foram apresentadas emendas. 
tante da respectiva nota fiscal de venda emi- Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista 
tida pelo fornecedor do produtor-exportador. apresentar parecer sobre a admissibilidade da Medi-

Parágrafo único. Utilizar-se-á subsidia- da Provisória n2 1.509-10, publicada em 14 de no-
riamente a legislação do Imposto de Renda vembro de 1996, que "isenta do Imposto de Importa-
e do Imposto sobre Produtos Industrializa- ção e do Imposto sobre Produtos Industrializados 
dos para o estabelecimento, respectivamen- bens de infonnática adquiridos pelo Tribunal Supe-
te, dos conceitos de receita operacional bru- rior Eleitoral". 
to e da produção, matéria-prima, produtos Nos tennos do disposto no art. 8º da Resolu-
intennediários e material de embalagem. ção nº 1, de 1989, do Congresso Nacional, solicito 

Art. 4º A eventual restituição, ao forne­
cedor, das importâncias recolhidas em pa­
gamento das contribuições referidas no art. 
1º, bem assim a compensação mediante 
crédito, implica imediata devolução, pelo 
produtor exportador, do valor corresponden­
te. 

Art. 5º O Ministro de Estado da Fazen­
da expedirá instruções necessárias ao cum­
primento do disposto nesta Medida Provisó­
ria, inclusive quanto aos requisitos e peri­
odicidade para fruição do ressarcimento, à 
definição de receita de exportação e aos do­
cumentos fiscais comprobatórios correspon­
dentes. 

Art. 62 O Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei cancelando dotação 
orçamentária para compensar o acréscimo 
de renúncia tributária decorrente desta Me­
dida Provisória. 

Art. 7º São declarados insubsistentes 
os atos praticados com base na Medida Pro­
visória nº 905, de 21 de fevereiro de 1 ~95. 

Art. 8º Esta Medida Provisória entra 
em vigor na data de sua publicação.· 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 7: 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.509-10, publicada em 14 de 
novembro de 196, que isenta do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados bens de infonnática adquiri­
dos pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

- Dependendo de parecer a ser lido 
em Plenário. 

- Prazo: 13-12-96 

ao nobre Senador José Agripino que profira seu pa-
recer. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO MAIA (PFl - RN. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr-'s e Srs. Congressistas, a isenção tri­
butária introduzida pela medida provisória é de gran­
de relevância, pois objetiva a redução de custos na 
produção e na aquisição, no País ou no exterior, de 
equipamentos eletrônicos de coleta e apuração de 
votos pela Justiça Eleitoral. A soberania popular, 
exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 
secreto (art. 14 da Constituição), só será verdadeira­
mente respeitada se as eleições não forem viciadas 
pelas falhas e fraudes que ainda ocorrem na vota­
ção e na apuração. Essas fraudes são, hoje, facilita­
das pela manipulação de cédulas e umas, pelo seu 
transporte e, sobretudo, pela demora proporcionada 
pelo arcaico sistema ainda vigente. Os modernos 
equipamentos eletrônicos, já adotados com sucesso 
em vários parses, propiciam segurança e rapidez, ao 
eliminar as aludidas manipulações. 

Visando a uma maior rapidez e ao menor custo 
possrvel, promoveu o TSE concorr~ncia internacio­
nal para aquisição desses equipamentos. Para cotar 
os seus preços, precisam os concorrentes conhecer, 
com antecedência, os custos fiscais em que incorre­
rão para produzir e fornecer os citados equipamen­
tos. A isenção de impostos teria, pois, que ter vigên­
cia imediata. 

Atendidos os pressupostos de relevância e ur­
gência, opinamos pela admissibilidade da Medida 
Provisória nº 1.509-10, de 13 de novembro de 1996. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, editou a Medida Provisória nº 
1.509-10, de 13 de novembro de 1996, que isenta 
do Imposto de Importação - li, e do Imposto sobre 
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Produtos Industrializados - IPI, bens de informática em vários países, propiciam segurança e rapidez, ao 
adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral. Trata-se eliminar as aludidas manipulações. 
de reedição integral da Medida Provisória nº 1.509- O Congresso Nacional, através da lei nSl 

9, de 17 de outubro de 1996. Esta, por sua vez, é 9.142, de 7 de dezembro de 1995, aprovou crédito 
reedição das MP nº 1.509-8, de 17 de setembro; nº especial de R$78.300.000,OO para o TSE, com vis-
1.509-7, de 16 de agosto; nº 1.509-6, de 19 de julho; tas à informatização das eleições municipais previs-
nº 1.509, de 20 de junho; nº 1.462, de 23 de maio; nl! ta para 3 de outubro de 1996. 
1.414, de 25 de abril; nº 1.371, de 28 de março; nº Visando à maior rapidez e ao menor custo pos-

. 1.329, de 29 de fevereiro; e nº 1.290, de 1 º de feve- sível, promoveu o TSE ocorrência internacional para 
reiro, todas de 1996. a aquisição destes equipamentos. Para cotar os 

2. O art. 1 I! isenta do IPI ·os bens de informáti- seus preços, precisam os concorrentes conhecer, 
ca destinados à coleta eletrônica e de votos, forneci- com antecedência, os custos fiscais em que incorre-
dos diretamente ao Tribunal Superior Eleitoral·. O rão para produzir e fomecer os citados equipamen-
art. 2º isenta do " e do IPI "as matérias-primas e os tos. A isenção de impostos teria, pois, que ter vigên-
produtos intermediários a serem utilizados na indus- cia imediata. 
trialização dos bens· retromencionados, enquanto o 5 _ Atendidos os pressupostos de relevância e 
seu parágrafo único estende a isenção do IPI de que urgência, opinamos pela admissibilidade da Medida 
se trata ·às matérias-primas, produtos intermediários Provisória nº 1.509-10, de 13 de novembro de 1996. 
e mat6riais de embalagem adquiridos no mercado 
intemo·, aos quais o art. 3º assegura a manutenção O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pare-
e a utilização dos créditos do IPI. O art. 4º condicio- cer concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 
na o reconhecimento da isenção à apresentação Não há recursos sobre a mesa, nos termos do 
prévia à Secretaria da Receita Federal de relação di~posto no inciso I do § 1 º do art. 51! da Resolução 
quantificada dos bens a serem importados ou adqui- nl! 1, de 1989, do Congresso Nacional. 
ridos no mercado intemo, aprovada pelo Ministério Solicito ao nobre Senador José Agripino Maia o 
da Ciência e Tecnologia. O art. 5º dispensa do exa- parecer quanto ao mérito. 
me de similaridade as importações de que trata a O SR. JOSÉ AGRIPINO MAIA (PFL - RN . 
. MP. O art. 6º convalida os atos praticados com base Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
na MP nl! 1.509-9/96. O art. 7º contém cláusula de Presidente, a isenção tributária instituída pela medi-
vigência imediata da norma editada. da provisória é de grande relevância, pois objetiva a 

É o relatório. redução de custos na produção e na aquisição, no 
País ou no exterior, de equipamentos eletrônicos de 

11 - Parecer coleta e apuração de votos pela Justiça Eleitoral. 

3 - Cabe a esta Comissão, em face do dispos­
to na Resolução nl! 1, de 1989, do Congresso Nacio­
nal, verificar o atendimento aos pressupostos de re­
levância e urgência, para a admissibilidade da MP nl! 
1.509-10/96. 

4 - A isenção tributária instituída pela MP é de 
grande relevância, pois objetiva a redução de custos 
na produção e na aquisição, no País ou no exterior, 
de equipamentos eletrônicos de coleta e apuração 
de votos pela Justiça Eleitoral. A soberania popular, 
exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 
secreto (art. 14 da Constituição), só será verdadeira­
mente respeitada se as eleições não forem viciadas 
pelas falhas e fraudes que ainda ocorrem na vota­
ção e na apuração. Estas fraudes são, hoje, facilita­
das pela manipulação de cédulas e umas, pelo seu 
transporte e, sobretudo, pela demora proporcionada 
pelo arcaico sistema ainda vigente. Os modemos 
equipamentos eletrônicos, já adotados com sucesso 

O Congresso Nacional, através da lei nSl 

9.142, de 7 de dezembro de 1995, aprovou crédito 
especial de R$78.300.000,00 para o TSE, com vis­
~as à informatização das eleições municipais de 3 de 
outubro e 1.5 de novembro de 1996. As capitais dos 
Estados brasileiros e todos os 26 municípios com 
mais de 200.000 eleitores tiveram suas juntas eleito­
rais equipadas com 73.780 coletores eletrônicos de 
votos. Ao todo, cerca de 30 milhões de eleitores - o 
equivalente a 30% do eleitorado brasileiro -, pude­
ram votar apertando a tecla do computador. O resul­
tado foi altamente positivo; tomou-se imperativa a 
extensão progressiva do uso das umas eletrônicas. 

Reconhecida a constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa da Medida Provisória nl! 
1.509-10, de 13 de novembro de 1996, além da con­
veniência e oportunidade de sua adoção, votamos 
pela sua aprovação. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 
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I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, editou a Medida Provisória nº 
1.509-10, de 13 de novembro de 1996, que isenta 
do Imposto de Importação - 11, e do Imposto sobre 
Produtores Industrializados - IPI, bens de informáti­
ca adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral. Trata­
se de reedição integral da Medida Provisória nº 
1.509, de 17 de outubro de 1996. Esta, por sua vez, 
é reedição das MP nº 1.509-8, de 17 de setembro; 
n2 1.509-7, de 16 de agosto; nº 1.509-6, de 19 de ju­
lho; n2 1.509, de 20 de junho; nº 1.462, de 23 de 
maio; nº 1.414, de 25 de abril; nº 1.371, de 28 de 
março; n2 1.329, de 29 de fevereiro, e nº 1.290 de 12 

de fevereiro, todas de 1996. 
2. O art. 12 isenta do IPI "os bens de informáti­

ca destinados à coleta eletrônica de votos, fomeci­
dos diretamente ao Tribunal Superior Eleitoral·. O 
art. 22 isenta do 11, e do IPI ·as matérias-primas e os 
produtos intermediários a serem utilizados na indus­
trialização dos bens· retro rrefe ridos, enquanto o seu 
parágrafo único estende a isenção do IPI de que se 
trata ·às matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem adquiridos no mercado in­
terno·, aos quais o art. 3º assegura a manutenção e 
a utilização dos créditos do IPI. O art. 4º condiciona 
o reconhecimento da isenção à apresentação prévia 
à Secretaria da Receita Federal de relação quantifi­
cada dos bens a serem importados ou adquiridos no 
mercado intemo, aprovada pelo Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia. O art. 5º dispensa do exame de si­
milaridade as importações de que trata a MP. O art. 
62 convalida os atos praticados com base na MP nº 
1.509-9/96. O art. 7º contém cláusula da vigência 
imediata da norma editada. 

3. Cabe a esta Comissão, em face do disposto 
· na Resolução nll 1, de 1989, do Congresso Nacional, 
· examinar a constitucionalidade e o mérito da medi­
da. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

4. Em relação à constitucionalidade das maté-
· rias versadas nesta MP, não há reparos a fazer. O 
Senhor Presidente da República, ao editá-Ia e sub­
metê-Ia à apreciação do Congresso Nacional, fez 
uso da prerrogativa que lhe confere o art. 62 da Car­
ta Magna. Segundo a Constituição Federal, cabe à 
União legislar sobre direito tributário (art. 24, I) e, es­
pecificamente, sobre o Imposto de Importação (art. 
153, I) e Imposto sobre Produtos Industrializados 

(art. 153, IV). Por outro lado, compete ao Congresso 
Nacional dispor sobre tais assuntos (art. 48), sendo 
a iniciativa de legislar sobre eles deferida, entre ou­
tros, ao Presidente da República (arts. 59, V, e 61). 
As disposições da MP guardam conformidade com 
os dispositivos da lei Maior e os princípios dela de­
correntes e se harmonizam com o ordenamento jurí­
dico pátrio. 

5. A isenção tributária .. 1stituída pela MP é de 
grande relevância, pois objetiva a redução de custos 
na produção e na aquisição, no Pafs ou no exterior, 
de equipamentos eletrônicos de coleta e apuração 
de votos pela Justiça Eleitoral. A soberania popular, 
exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 
secreto (art. 14 da Constituição), só será verdadeira­
mente respeitada se as eleições não forem viciadas 
pelas falhas e fraudes que ainda ocorrem na vota­
ção e na apuração. Estas fraudes são, hoje, facilita­
das, pela manipulação de cédulas e umas, pelo seu 
transporte e, sobretudo, pela demora proporcionada 
pelo arcaico sistema ainda vigente. Os modemos 
equipamentos eletrônicos, já adotados com sucesso 
em vários países, propiciam segurança e rapidez ao 
eliminar as aludidas manipulações. 

O Congresso Nacional, através da lei n2 

9.142, de 7 de dezembro de 1995, aprovou crédito 
especial de R$78.300.000,OO para o TSE, com vis­
tas à informatização das eleições municipais de 3 de 
outubro e 15 de novembro de 1996. As capitais dos 
estados brasileiros e todos os vinte e seis municf­
pios com mais de 200.000 eleitores, tiveram suas 
juntas eleitorais equipadas com 73.780 coletores 
eletrônicos de votos. Ao todo, cerca de 30 milhões 
de eleitores - o equivalente a 30% do eleitorado bra­
sileiro - puderam votar apertando a tecla do compu­
tador. O resultado foi altamente positivo; tomou-se 
imperativa a extensão progressiva do uso das umas 
eletrônicas. 

É certo que o TSE promoverá concorrência in­
temacional para a aquisição de equipamentos adi­
cionais. Não faria sentido onerá-los com tributos in­
diretos cobrados pela própria União. 

6. A União já goza de isenção do Imposto de 
Importação e do IPI incidente no desembaraço 
aduaneiro, em decorrência da lei nº 8.032, de 12 de 
abril de 1990, combinada com o Decreto-lei nº 37, 
de 18 de novembro de 1966 (art. 15, inciso I). Para 
que os fabricantes nacionais possam disputar em 
igualdade de condições, no que diz respeito à deso­
neração de impostos, é necessário estender-lhes a 
isenção do l'pl incidente sobre os aparelhos nacio­
nais, bem assim a isenção'do 11 e do IPI incidentes 
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sobre os insumos estrangeiros e nacionais, utiliza­
dos na industrialização daqueles. É exatamente este 
o propósito do MP. 

7. Reconhecida a constitucionalidade, juridici­
dade e boa técnica legislativa da Medida Provisória 
n2 1.509-10, de 13 de novembro de 1996, além de 
conveniência e oportunidade de sua adoção, vota­
mos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer concluiu pela aprovação da medida provisória. 

Em discussão a medida provisória, em tumo 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a medida provisória na Câmara 
dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

, Em votação a medida provisória no Senado 
Federal. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a medida aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.509-10, DE 
13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Isenta do Imposto de Importação e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
bens de informática adquiridos pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

O Presidente da República, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º São iseptos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, os bens de informática desti­
nados à coleta eletrônica de votos, fornecidos direta­
mente ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 22 Poderão ser importados com isenção do 
Imposto de Importação - li, e do IPI as matérias-pri­
mas e os produtos intermediários a serem utilizados 
na industrialização dos bens de que trata o artigo 
anterior. 

Parágrafo único. A isenção do IPI a que se re­
fere este artigo estende-se às matérias-primas, pro­
dutos intermediários e materiais de embalagem ad­
quiridos no mercado interno. 

Art. 32 Ficam asseguradas a manutenção e a 
utilização dos créditos do IPI incidente sobre os pro­
dutos mencionados no parágrafo único do art. 22 

Art. 42 Para efeito de reconhecimento da isen­
ção a empresa deverá, previamente, apresentar à 
Secretaria da Receita Federal relação quantificada 
dos bens a serem importados ou adquiridos no mer­
cado intemo, aprovada pelo Ministério da Ciência e 
Tecnologia. 

Art. 52 As importações de que trata esta Medi­
da Provisória ficam dispensadas do exame de simi­
laridade. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n2 1.509-9, de 17 
de outubro de 1996. 

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 26: 
Discussão, em turno único, da Medida 

Provisória n2 1.476-17, de 23 de novembro 
de 1996, que "dispõe sobre medidas regula­
doras do abastecimento intemo de produtos 
do setor sucroalcooleiro. (Mensagem n2 

689/96-CN - n2 1.201/96, na origem) 
- Dependendo de parecer a ser profe­

rido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 

À medida não foram apresentadas emendas. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista 

apresentar o parecer sobre a admissibilidade da Me­
dida Provisória n2 1.476-17, publicada em 23 de no­
vembro de 1996, que "dispõe sobre medidas regula­
doras do abastecimento do mercado intemo de pro­
dutos do setor sucroalcooleiro·. 

Nos termos do disposto no art. 81! da Resolu­
ção n2 1, de 1989-CN, solicito ao nobre Deputado 
José Múcio Monteiro que profira o seu pa~ecer. 

O SR. JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PFL - Blo­
co-PFL. Para proferir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr.ªs e Sr.s Congressista, a 
medida provisória dispõe sobre a exportação de pro­
duto sucroalcooleiro, setor que, mantém, tradicional­
mente, presença significativa na pauta de vendas 
exlemas do País. 

Considerando a importância da obtenção de 
saldos comerciais favoráveis ou ao menos equilibra­
dos para o sucesso do plano de estabilização eco­
nômica em curso, concluímos pelo enquadramento 
da Medida Provisória 1.476-17, de 22 de novembro 
de 1996, nos pressupostos constitucionais de urgên­
cia e relevância. 
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Diante do exposto, manifestamo-nos pela ad- ção de que trata o art. 3!!, será objeto de cotas distri-
missibilidade desta medida. buídas as unidades industrias e refinarias autôno-

É o seguinte o parecer na íntegra: mas exportadoras nos planos anuais de safra" 
I _ Relatório O artigo 6!! determina que a isenção de impos-

O Senhor Presidente da República, nos termos 
do art. 62 da Constituição Federal, submete à apre­
ciação do Congresso Nacional o texto da Medida 
Provisória n!! 1.476-17, de 22 de novembro de 1996, 
que dispõe sobre ·medidas reguladoras do abasteci­
mento interno de produtos do setor sucroalcooleiro·. 

A medida sob exame prevê, em seu artigo 1!!, a 
elaboração de Planos Anuais de Safra, aprovados 
em portaria específica do Ministério da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, nos quais definir-se-ão, 
para as Regiões Centro/Sul e Norte/Nordeste, res­
pectivamente: 

a) os volumes de açúcar e álcool necessários 
ao abastecimento dos mercados das duas regiões; 

b) a quantidade a ser armazenada a título de 
estoques de segurança; 

c) os volumes caracterizados como excedentes 
em relação às necessidades do mereado interno, 
bem como aqueles necessários à complementação 
da oferta nacional. 

Encontram-s.. previstas, no mesmo artigo, a 
possibilidade de alteração do Plano em função do 
comportamento da produção de cana-de-açúcar e a 
de converter, quando necessário, o açúcar definido 
como excedente em mel rico ou residual, observa­
dos os critérios técnicos de conversibilidade. 

Também no artigo 12 , consta que não serão 
consideradas nos planos anuais de safra as opera­
ções de importação de açúcar e álcool amparadas 
pelo regime de drawback e que as usinas produto­
ras de açúcar que não possuam destilarias anexas 
poderão exportar seus excedentes, desde que com­
provada a participação no mereado interno. 

O artigo 22 da Medida divide as unidades da 
Federação nas duas grandes regiões nomeadas an­
teriormente. 

Os artigos 3!! e 4!! possibilitam a concessão da 
isenção total ou parcial do imposto sobre exportação 
dos excedentes de açúcar, álcool, mel rico e mel re­
sidual, mediante despacho fundamentado conjunto 
dos Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, 
Comércio e Turismo que fixará o prazo da isenção e 
definirá os termos do Registro de Venda, do Regis­
tro de Exportação e os dos documentos de efeito 
equivalente. 

O artigo 5º estabelece que "a exportação de 
açúcar, álcool, mel rico e mel' residual, com a isen-

to de que trata a Medida não gera direito adquirido e 
toma-se insubsistente sempre que se apure que o 
habilitado não satisfez os requisitos ou descumpriu 
as condições necessárias à concessão. 

Conforme o artigo 7!!, ·os volumes de produtos 
derivados de cana-de-açúcar destinados aos merea­
dos preferenciais serão atribuídos à Região Nor­
te/Nordeste, tendo em conta o seu estágio socioeco­
nômico.· 

O artigo 8!! estabelece que o Ministro de Esta­
do da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá 
as instruções necessárias ao cumprimento do dis­
posto nesta Medida Provisória, enquanto o art. 9!! 
determina que o ·Poder Executivo, no prazo de cen­
to e oitenta dias, encaminhará ao Congresso Nacio­
nal projeto de lei para atender ao disposto nos arts. 
56,57 da Lei n!! 8.931, de 22 de setembro de 1994·. 

O artigo 10 convalida os atos praticados com 
base na Medida Provisória n!! 1.476-16, de 24 de ou­
tubro de 1996. 

A Medida Provisória dispõe sobre a exportação 
de produtos do setor sucroalcooleiro, setor que man­
tém, tradicionalmente, presença significativa na pau­
ta de vendas externas do País. Considerando a im­
portância da obtenção de saldos comerciais favorá­
veis ou, ao menos equilibrados, para o sucesso do 
Plano de Estabilização Econômica em curso, con­
cluímos pelo enquadramento da Medida Provisória 
n!! 1.476-17, de 22 de novembro de 1996, nos pres­
supostos constitucionais de urgência e relevância. 

11- Voto 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela ad­
missibilidade da Medida Provisória n!! 1.476-17, de 
22 de novembro de 1996. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer concluiu pela admissibilidade da medida provi­
sória. 

Não há recursos sobre a mesa. 
Nos termos do disposto no inciso I do § 12 do 

art. 5!! da Resolução n!! 1, de 1989-CN, a Presidên­
cia abre o prazo de alguns minutos para apresenta­
ção de recurso.(Pausa.) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.476-17, de 22 de novembro de 1996, que 
"dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimen­
to interno de produtos do setor sucroalcooleiro". 
(Pausa.) 
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À medida não foram apresentadas emendas. para as Regiões Centro/Sul e NortelNordeste, res-
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. pect~vamente: 
Goncedo 'a palavra ao nobre Congressista José a) os volumes de açúcar e álcool necessários 

Múcio Monteiro, para proferir o parecer quanto à ao abastecimento dos mE~.rcados das duas regiões; 

constitucionalidade e mérito. b) a quantidade a ser armazenada él ó.:tulo dp. 
O SR. JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PE - Blo- estoques de segurança; e 

co/PFL. Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, essa 
medida vem sendo reeditada desde julho de 1995, e 
emendas não foram apresentadas neste momento, 
porque, em acordo com as diversas Bancadas, o 
Executivo apresentou como medida provisória as 
emendas dos Deputados, que foram todas acatadas. 

A medida provisória dispõe sobre a exportação 
de produtos do setor sucroalcooleiro, que mantém, tra­
dicionalmente, presença significativa na pauta de ven­
das extemas do País. Pretende também iniciar um 
processo de alteração do modelo vigente de relações 
no setor, entre as esferas pública e privada, que maxi­
mizará seu desempenho no mercado intemacional. 

Considerando a relevância do setor sucroal­
cooleiro em termos do abastecimento alimentar e 
energético, da manutenção do nível de emprego, da 
proteção do meio ambiente e da geração de divisas, 
somos pela aprovação do texto integral da Medida 
Provisória nl! 1.476-17, de 22 de novembro de 1996, 
satisfeitos os critérios de constitucionalidade e mérito. 

É o seguinte o parecer na fntegra: 

1- Relatório 

o Senhor Presidente da República, nos termos 
do art. 62 da Constituição Federal, submete à apre­
ciação do Congresso Nacional, o texto da Medida 
Provisória nl! 1.476-17, de 22 de novembro de 1996, 
que reedita as Medidas Provisórias nl! 1.476-16, de 
24 de outubro de 1996; nl! 1.476-15, de 26 de setem­
bro de 1996; nl! 1.476-14, de 29 de agosto de 1996; 
nl! 1.476-13, de 1º de agosto de 1996; nº 1.476-12, 
de 4 de julho de 1996; nl! 1.476, de 5 de junho de 
1996; nº 1.428, de 9 de maio de 1996; nl! 1.385, de 11 
de abril de 1996; nl! 1.343, de 12 de março de 1996; nº 
1.303, de 9 de fevereiro de 1996; nº 1.264, de 12 janei­
ro de 1996; nº 1.227,' de 14 de dezembro de 1995; nº 
1.191, de 23 de novembro de 1995; nº 1.155, de 24 de 
outubro de J 995; nº 1.123, de 22 de setembro de 
1995; nº 1.091 ~ de 25 de agosto de 1995 e nº 1.064, 
de 27 de julho de 1995, que dispõem sobre "medidas 
reguladoras do abastecimento do mercado intemo de 
produtos do setor sucroalcooleiro". 

A medida sob exame prevê, em seu artigo 1 º, a 
elaboração de Planos Anuais de Safra, aprovados 
em portaria especffica do Ministério da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, nos quais definir-se-ão, 

c) os volumes caracterizados como excedentes 
em relação às necessidades do mercado intemo, 
bem como aqueles necessários à complementação 
da oferta nacional. 

Na versão anterior, havia sido efetivadas pelo 
Executivo, conforme E.M. INTERMINISTERIAL nl! 
406, de 25 de setembro de 1996, as seguintes inclu­
sões no art. 1 I! da Medida Provisória em análise: 

"§ 21! do art. 11! - para definir melhor o 
universo de produtos excedentes, visto que 
passa a considerar também, para efeito de 
avaliação da quantidade passfvel de expor­
tação, o estoque de açúcar e de álcool exis­
tente ao final de cada safra; 

§ 31! do art. 1 I! - apesar das operações 
de importação de açúcar e álcool estarem 
amparadas pelo regime drawback, e assim 
conduzidas por intermédio de legislação pró­
pria, entendeu-se recomendar que tais ope­
rações não devessem constar dos Planos 
Anuais de Safra, visto que continuarão sen­
do regidas pelo Decreto nl! 91.030, de 5 de 
março de 1995; 

§ ?li do art. 11! - para permitir que as 
unidades produtoras de açúcar, que não fa­
bricam álcool, exportem seus excedentes, 
desde que corTlprovem sua participação no 
mercado intemo, determinada nos Planos 
Anuais de Safra.· 

Encontra-se prevista, no mesmo artigo, a pos­
sibilidade de alteração do Plano em função do com­
portamento da produção de cana-de-açúcar e a de 
converter, quando necessário, o açúcar definido 
como excedente em mel rico ou residual, observa­
dos os critérios técnicos de conversibilidade. 

O artigo 21! do ato divide as unidades da Fede­
ração nas duas grandes regiões nomeadas anterior­
mente. 

O artigo 31! possibilita a concessão de isenção 
total ou parcial do Imposto sobre Exportação dos ex­
cedentes de açúcar, álcool, mel rico ou mel residual, 
mediante despacho fundamentado conjunto dos Mi­
nistros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Co­
mércio e do Turismo que fixará, dentre outros requi­
sitos, o prazo da isenção. 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 15757 

. O artigo 42 determina que, nas operações de ex- "Art,. 10. Este dispositivo, inserido na 
portação de açúcar, álcool, mel rico e mel residual, MP anterior, permitia que fosse elevado 
com isenção parcial ou tQtal do imposto, a Secretaria para até cem por cento, a critério do Conse-
de Comércio Exterior, do Ministério da Indústria, do lho Monetário Nacional, o imposto sobre 
Comércio e do Turismo, emitirá os Registros de Ven- operações de exportação. Sua exclusão per-
da, os Registros de Exportação e demais documentos mite que essa elevação retome ao patamar 
de efeito equivalente, de acordo com os termos estri- anterior, uma vez que a prática tem demons-
tos do despacho referido no artigo anterior. trado que a alfquota máxima de quarenta 

O artigo 52 estabelece que as exportações de por cento - em vigor até a edição da primei-
açúcar e de álcool, com isenção de imposto previsto ra MP que tratou deste assunto - já atende 
no art. 32, serão objeto de cotas, distribuídas às uni- . o objetivo desejado." . 
dades industriais e refinarias autônomas exportado- O artigo 82 estabelece que o Ministro de Esta-
ras nos planos anuais de safra. Esse artigo foi modi- do da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá 
ficado, conforme a E.M. Interministerial n2 406, de 25 as instruções neceSsárias ao cumprimento do dis-
de setembro de 1996, no sentido de limitar "o critério posto nesta Medida Provisória. 
de acesso das empresas aos excedentes passíveis O artigo 9º determina que o Poder Executivo, 
de serem exportados unicamente às cotas indivi- no prazo de 180 dias, deve encaminhar ao Congres-
duais constantes dos Planos Anuais de Safra, elimi- so Nacional projeto de lei para atender ao disposto 
nando assim o sistema de ofertas públicas admitida nos artigos 56 e 57, da Lei n2 8.931, de 22 de setem-
na versão anterior, tendo em conta que esta prática bro de 1994, que dispõe sobre as diretrizes para a 
poderia apenar a eficiência do produtor nacional, o elaboração da lei orçamentária anual de 1995. 
mais competitivo do mundo, além de representar Não fJi oferecida emenda à proposição durante 
mais um obstáculo frente à forte proteção desenvol- o prazo regimental. 
vida pelos países do Primeiro Mundo nesse mercado.· 

Ainda na versão anterior, em relação às medi-
das provisórias que a precederam foi efetuada, con­
forme a E.M. INTERMINISTERIAL nº 406 de 25 de 
setembro de 1996, a exclusão do ·art. 62 - conside­
rando que foi eliminada a possibilidade de ofertas 
públicas, não haveria sentido permanecer este dis­
positivo, visto que regulamentava apenas o sistema 
de ofertas". 

O artigo 62 do ato em exame determina que a 
isenção total ou parcial do Imposto de Exportação 
não gera direito adquirido e que será tomada insub­
sistente sempre que o habilitado deixe de satisfazer 
os requisitos ou de cumprir as condições para a con­
cessão do favor. 

O artigo 72 do ato em exame determina que a 
isenção total ou parcial do imposto de exportação 
não gera direito adquirido e que será tomada insub­
sistente sempre que o habilitado deixe de satisfazer 
os requisitos ou de cumprir as condições para a con­
'cessão do 'favor. 

Também em relação às versões anteriores à 
MP ora reeditada, foram excluídos os seguintes arti­
gos, conforme a E.M. ,anteriormente citada: 

"Art. 82 - tendo em vista que aqui eram regula­
mentadas as operações autorizadas pelo então Mi­
nistério da Integração Regional, e com prazo de exe­
cução até o final do ano de 1995, é descabida sua 
manutenção; 

É o relatório. 
11- Voto 

A media provisória dispõe sobre a exportação 
de produtos do setor sucroalcooleiro, setor que man­
tém, tradicionalmente, presença significativa na pau­
ta de vendas extemas do País. Pretende, também, 
iniciar um processo de alteração do modelo vigente 
de relações, no setor, entre as esferas pública e pri­
vada, que maximizará seu desempenho no mercado 
intemacional. 

Considerando a relevância do setor sucroal­
cooleiro em termos de abastecimentÔ alimentar e 
energético, à manutenção do nível de emprego, à 
proteção do meio ambiente e à geração de divisas, 
somos pela aprovação do texto integral da Medida 
Provisória n2 1.476-17, de 22 de novembro de 1996, 
satisfeitos os critérios de constitucionalidade e mérito. 

. O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer concluiu pela aprovação da medida provisória. 

Em discussão a medida provisória. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 



15758 Quarta-feira 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

A matéria vai à promulgação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. É a seguinte a medida aprovada: 

MEDIDA PROVlSÓlUANlI-t • .J'6-17, DE 22 DE NOVEM3RJ DE 1996. 

Dispõe sobre meclidas reguladoras do abastecimento do 
mercado intemo de produtos do setor sucroalcooleiro. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 c: 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I Q O Ministério da Indústria. do Comércio e do Turismo fixará. em planos anuais de 
safra. divulgados até o dia 30 de abril de cada ano. os volumes de produção de açúcar e de álcool. 
necessários ao abasteCimento dos mercados na Região Centro/Sul e na Região NortelNordeste. assim 
,"omo os destinados à formação de estoque de segurança. 

§ 1 Q Os planos anuais indicarão. também. os volumes de açúcar e de álcool 
caracterizados como excedentes ás necessidades dos mercados internos regionais, bem como aqueles 
cuja importação seja indispensável para complementar a oferta nacional. 

§ 2Q Será considerada excedente a diferença entre os volumes de açúcar e de álcool em 
estoque, antes do início de cada safra, adicionados à produção estimada para a safra seguinte. e a 
projeção de consumo nacional pelo prazo de um ano. 

§ 3Q Não serão consideradas nos planos anuais de safra as operações de importação de 
açúcar e de álcool amparadas pelo regime de drawbac:k. 

§ 4Q OS volumes de açúcar e de álcool a que se refere este artigo poderão ser 
modificados pelo Mimstério da Indústria. do Comércio e do Turismo. sempre que o recomendar o 
comportamento da produção de cana-de.açúcar utilizada como matéria-pnma pelas empresas do setor e 
dos mercados consumidores. 

§ SQ Em qualquer hipótese. os planos anuais de safra e suas modificações serão 
aprovados em portaria específica do Ministro de Estado da Indústria. do Comércio e do Turismo. 

§ 6Q OS excedentes de açúcar referidos no § I Q poderão ser convertidos em mel rico ou 
em mel residual. observados os parãmetros técnicos de conversibilidade. 

§ 7Q As usmas produtoras de açúcar que não possuam destilarias anexas poderão 
exportar os seus excedentes. desde que comprovem sua participação no mercado interno, conforme 
estabelecido nos planos anuais de safra. -

Art.:!Q Para eleitos do artigo anterior consideram-se compreendidos nas Regiões: 

I - Norte/Nordeste: os Estados do Acre. Amazonas. Pará. Rondônia. Roraima. Amapá. 
Maranhão. Piauí. C.:ará. Rio (irande do Norte. Paralba. Pernambuco. \Iagoas. So:rglpe. I3ahl:l c 
rocantlns: 

li - Centro/Sul: os Estados de Minas Gerais. Espínto Santo. RIO de Janeiro. São Paulo. 
Parana. Santa Catanna. Rio Grande do Sul, GOiás. Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e o Distrito 
Fedem!. 

Art. 3Q Aos excedentes de que trata o art. I Q. C aos de mel rico e de mel reSidual. podera 
ser concedida isenção total ou parcial do Imposto de exportação. mediante despacho fundamentado 
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria. do ComercIo e do Turismo, que fixara. 
dentre outros requisitos. o prazo de sua duração. 
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Art. 4° Em operações de exportação de açúcar. álcool. mel rico e mel residual. com 
isenção total ou parcial do imposto de exportação, a emissão de Registro de Vendas e de Registro de 
Exportação ou de documentos de efeito' equivalente. pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério 
da Indústria. do Comércio e do Turismo. sujeitar-se-á aos termos estritos do despacho referido no artigo 
anterior. 

Art. Sd A exportação de açúcar. álcool. mel rico e mel residual. cob a isenção de que 
trata o art. 3°, será objeto de cotas distribuídas às unidades industriais e rdfinarias autônomas 
exportadoras nos planos anuais de saíra. 

Art. 60 A isenção total ou parcial do imposto de exportação. de que trata esta Medida 
Provisória. não gera direito adquirido e será tomada insubsistente sempre que se apure que o habilitado 
não satisfazia ou deixou de satisfazer os requisitos. ou não cumpria ou deixou de cumprir as condições 
para a concessão do favor. 

Art. "(J. Os volumes de produtos derivados de cana-de-açúcar destinados aos mercados 
preferenciais serão atribuídos à Região NorteINordeste. tendo em conta o seu estágio sócio-econômico. 

Art. 8° O Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá as 
instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 9u O Poder Executivo. no prazo de cento e oitenta dias. encaminhará ao Congresso 
NaCIOnal projeto de lei para atender ao disposto nos arts. 56 e 57 da Lei n~ 8.931, de 22 de setembro de 
1994. 

Art. lO. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 
1.476-16, de 24 de outubro de 1996. 

Art. lI. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Os - 4 -
itens restantes deixam de ser apreciados. 

São os seguintes os itens com apreciação 
adiada: 

-1-

MEDIDA PROVISÓRIA NR 1.522-1, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nR 1.522-1, publicada em 13 de 
novembro de 1996, que "altera dispositivos 
da lei nR 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e da lei nR 8.460, de 17 de setembro 
de 1992, e dá outras providências". (Mensa­
gem nº 663/96-CN - nR 1.152/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 12-12-96 
- Inclufda em Ordem do Dia nos ter-

mos do art. 16 da Resolução nR 1/89-CN. 

-2-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-1, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória n2 1.523-1, publicada em 13 de 
novembro de 1996, que "altera dispositivos 
das leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de 
julho de 199f, e dá outras providências·. 
(Mensagem nl! 664/96-CN - nº 1.153/96, na 
origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 12-12-96 
- Inclufda em Ordem do Dia nos ter-

mos do art. 16 da Resolução nº 1/89-CN. 

-3-
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.524-1, 

DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisórid nll 1.524-1, publicada em 13 de 
novembro de 1996, que "dispõe sobre a ex­
tinção de cargos no âmbito da Administra­
ção Pública Federal direta, autárquica e fun­
dacional, e dá outras providências". (Mensa­
gem n2 665/96-CN - nº 1.154/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 12-12-96 
- Inclurda em Ordem do Dia nos ter-

mos do art. 16 da Resolução nº 1/89-CN. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.506-6, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 1.506-6, publicada em 14 de 
novembro de 1996, que "altera a legislação 
do imposto de renda e da contribuição social 
sobre o lucro·. (Men!?agem nº 667/96-CN -
nº 1.161/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 13-12-96 
- Incluída em Ordem do Dia nos ter-

mos do art. 16 da Resolução nº 1/89-CN. 

-5-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.507-13, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.507-13, pUblicada em 14 de 
novembro de 1996, que "dispõe sobre medi­
das de fortalecimento do Sistema Financeiro 
Nacional e dá outras providências". (Mensa­
gem nº 668/96-CN - nº 1.162/96, na origem) 

,- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. ' 

- Prazo: 13-12-96 
- Inclurda em Ordem do Dia nos ter-

mos do art. 16,da Re~olução nº 1/89-CN. 

-6- ' 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1 :508-1:1, 
DE 13 DE NOVEMBRo" DE 1996 

, Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória'nR'f.508-11', publicada'em 14 de 
novembro de 1996, que "concede isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, na aquisição de equipamentos, máqui­
nas, aparelhos e instrumentos, dispõe sobre 
período de apuração e prazo de recolhimen­
to do' referido imposto para as microempre­
sas e empresas de pequeno porte; e estabe­
lece suspensão do IPI·na saída de bebidas 
alcoólicas, acondicionadas para venda a 
granel, dos estabelecimentos produtores e, 
dos estabelecimentos equiparados a indus- ' 
trial". (Mensagem n2 669/96-,CN - nR 

1.163/96, na origem) .' 
- Dependendo de parecer a ser profe­

rido em Plenário. 
- Prazo: 13-12-96 
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- Inclurda em Ordem do Dia nos ter­
mos do art. 16 da Resolução nº 1/89-CN. 

-8-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.511-4, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 1.511-4, publicada em 14 de 
novembro de 1996, que ·dá nova redação 
ao art. 44 da Lei nll 4.771, de 15 de setem­
bro de 1965, e dispõe sobre a proibição do 
incremento da conversão de áreas florestais 
em áreas agrícolas na região Norte e na 
parte Norte da região Centro-Oeste, e dá 
outras providências·. (Mensagem nº 671/96-
CN - nº 1.165/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 13-12-96 
- Inclurda em Ordem do Dia nos ter-

mos do art. 16 da Resolução nº 1/89-CN. 

-9-

MEDIDA PROVISÓRIA NII 1.518-2, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nll 1.518-2, publicada em 14 de 
novembro de 1996, que "altera a legislação 
que rege o salário-educação, e dá outras 
providências·. (Mensagem nll 672196-CN -
nll 1.166/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 13-12-96 
-- Inclurda em Ordem do Dia nos ter-

mos do art. 16 da Resolução nll 1/89-CN. 

-10-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.528, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida 
Prqvisória nll 1.528, publicada em 20 de no­
vembro de 1996, que ·dispõe sobre o Im­
posto sobre a Propriedade Territorial Rural­
ITR~ sobre o pagamento da drvida repre­
sentada por Tftulos da Dívida Agrária, e dá 
outras providências·. (Mensagem nº 673/96-
CN - nº 1.178/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 19-12-96 

-11-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.529, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 1.529, publicada em 20 de no­
vembro de 1996, que ·dispõe sobre o paga­
mento com sub-rogação, pela União, de dr­
vidas da Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA junto ao Instituto Nacional do Segu­
ro Social - INSS e à Fundação Rede Ferro­
viária de Seguridade Social -REFER, e dá 
outras providências· .(Mensagem nº 674/96-
CN - nº 1.179/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 19-12-96 

-12":" ' 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.530, 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 1.530, publicada em 21 d~ no­
vembro de 1996, que "institui o Programa de 
Desligamento Voluntário de servidores civis 

, ~oder -ÊXàoUtivoJ::@.deral e dá outras pro­
-vidências·. (Mensageln-\nº 675/96-CN - nº 

1.185/96, na origem) 
- Dependendo de parecer a ser profe­

rido em Plenário. 
- Prazo: 20-12-Q? 

-13- . 

MEDIDA PROVISÓRIA NII 1.463-7, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 1.463-7,- publicada em 23 de 
novembro de 1996, que ~dispõe sobre o rea­
juste do salário mrnimo e dos benefícios da 
Previdência Social, altera alrquotas de con­
tribuição para a Seguridade Social e institui 
contribuição para os servidores inativos da 
União·. (Mensagem nº 676/967CN - nº 
1.188/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 
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-,14-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.464-15, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

I 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nl! 1.464-15, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "acrescenta pará­
grafo ao art. 75 da Lei nº 4.728, de 14 de ju­
lho de 1965". (Mensagem nº 677/96-CN - nº 
1.189/96, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-15-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.465-9, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.465-9, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "acrescenta § 51! ao 
art. 42 da Lei nl! 8.884, de 11 de junho de 
1994, e dá outras providências·. (Mensagem 
nl! 678/96-CN - nl! 1.190/96, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-16-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.466-7, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.466-7, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "autoriza o Poder 
Executivo a 'abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor de Encargos Financeiros da 
União - Recursos sob Supervisão do Minis­
tério da Fazenda, crédito extraordinário até 
o limite de R$8.000.000.000,OO, para os fins 
que especifica". (Mensagem nl! 679/96-CN­
nº 1.191/96, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-19-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.469-12, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.469-12; publicada em 23 de 
novembro de 1996, que, "autoriza a utiliza­
ção de recursos do Fundo da Marinha Mer-

cante - FMM, em favor da Companhia de 
Navegação 1I0yd Brasileiro - LLOYDBRAS, 
e dá outras providências". (Mensagem nl! 
682196-CN - nº 1.194/96, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-20-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.470-13, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.470-13, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "dispõe sobre a res­
ponsabilidade solidária de controladores de 
instituições submetidas aos regimes de que 
tratam a Lei n2 6.024, de 13 de março de 
1974, e o Decreto-lei· nº 2.321, de 25 de fe­
vereiro de 1987; sobre a indisponibilidade de 
seus bens; sobre a responsabilização das 
empresas de auditoria contábil ou dos audi­
tores contábeis independentes; sobre priva­
tização de instituições cujas ações sejam 
desapropriadas, na forma do Decreto-Lei nl! 
2.321, de 1987, e dá outras providências·. 
(Mensagem nº 683/96-CN - nº 1.195/96, na 
origem.) 

. - Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96· 

-21-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.471-26, 
DE 22 DE. NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.471-26, publicada em 23 de 
novembro de ,1996; que "institui -a Taxa de 
Juros .de Longo Prazo - T JLP, dispõe sabre 
a remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação - PIS-PASEP, do Fundo de 
Amparo ao' Trabalhador, do Fundo da Mari­
nha Mercante, e dá outras providências". 
(Mensagem nº 684/96-CN - nl! 1.196/96, na 
origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- prazo: 22-12-96 
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-~- -~-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.472-31, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.475-21, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nll 1.472-31, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que ·dispõe sobre os 
quadros de cargos do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores - DAS, da Advo­
cacia-Gerai da União, do Ministério da Fa­
zenda e dá outras providências". (Mensa­
gem nº 685/96-CN - nll 1.197/96, na ori­
gem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-23-

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.473-25, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nll 1.473-25, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "dá nova redação a 
dispositivos da lei nº 8.742, de 7 de dezem­
bro de 1993, que dispõe sobre a organiza­
ção da Assistência Social, e dá outras provi­
dências·. (Mensagem nll 686/96-CN - nº 
1.198/96, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-24-

MEDIDA PROVISÓRIA: Nº 1.474-29, . 
DE 22 DE NOVEMBRO'DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nll 1.474-29, publicada'em 23 de 
novembro de 1996, que "fixa critérios para a 
progressiva unificação das. tabelas de venci­
mentos dos servidores, altera o' Anexo \I da 
lei nll 8.237,',de 30 de setembro de 1991, 
para implementação da isonomia a que se 
refere o § 1 º do art. 39 da Constituição e dá 
outras providências·. (Mensagem n!! 687/96-
CN - nº 1.199/96, na origem.) 

~ Dep~ndendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nll 1.475-21, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "altera as leis nºs 
8.019, de 11 de abril de 1990, e 8.212, de 
24 de julho de 1991, e dá outras providên­
cias·. (Mensagem nll 688/96-CN - nll 

1.200/96, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-27-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.477-30, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisó­
ria nº 1.477-30, publicada em 23 de novembro de 
1996, que "dispõe sobre o valor total anual das men­
salidades escolares e dá outras providências". (Men- . 
sagem nº 690/96-CN - nº 1.202196, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-28-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.478-18, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, ,em t41110 único, da Medida 
Provisória n~ .1.478-18, .publicada em 23 de 
novembro de 1996, qu.e "dá nova redação 
aos arts. 91! da Lei nll 8:036, de 1,1 de maio 

, 'de 1990, e 22 da lei nº 8.844, de 20 de ja­
'"eiro de.J!J94". (Mensagem nº 691J96-CN­
n2 1.203/96;'n~ origem.) . 

- Depend~~do de parecer a ser profe-
rido em Plenário.'~ ", < 

- Prazo: 22-12-~ , 

-29- ,,> 
". 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1 :479-~ 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida, 
Provisória nº 1.479-22, publicada em 23 de 
novembro de 1996, que "dispõe sobre o pa­
gamento dos servidores civis e militares do 
Poder Executivo Federal, inclusive suas au­
tarquias e fundações, bem como dos empre­
gados das empresas públicas e das socie-
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dades de economia mista. e dá outras provi- - 34 -
dências·. (Mensagem nl! 692196-CN - nº MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.512-4. 
1.204/96. na origem.) DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

- Dependendo de parecer a ser profe-
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-30-

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.480-24. 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em turno único. da Medida 
Provisória nº 1.480-24. publicada ~m 23 de 
novembro de 1996. que "altera dispositivos 
das Leis nºs 8.112. de 11 de dezembro de 
1990. e 8.911. de 11 de julho de 1994. para 
instituir os Décimos Incorporados. e dá ou­
tras providências·. (Mensagem nº 693/96-
CN - nl! 1.205/96. na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-31-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.481-43. 

DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 
" , 

Discussão. em tumo único. da Medida 
Provisória ril! 1:481-43. publicada em 23 de 
novembro de 1996. que ·altera a Lei nº 
8.031. de 12 de abril de 1990. e dá outras 
providências". ,(Mensagem nl! 694/96-CN -
nº 1.206196. na origem.) 

- Dépendendo de parecer a ser prof~ 
rido ,em Plen~rio. 

- Prazo: 22-12-96 
,',. -32":" 

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.482-30. 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em tumo único. da Medida 
Provisória n~ 1.482-30. publicada em 23 .de 
novembro de 1996. que "dispõe sobre as alf­
quotas de contribuição para o Plano de Se­
guridade Social do servidor público civil ativo 
dos Poderes da União. das autarquias e das 
fundações públicas. e dá outras providên­
cias·. (Mensagem nº 695/96-CN - nº 
1.207/96. na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

Discussão. em tumo único. da Medida 
Provisória nl! 1.512-4. publicada em 23 de 
novembro de 1996. que "dá nova redação 
ao art. 21! da Lei nl! 9.138. de 29 de novem- _ 
bro de 1995. que dispõe sobre o crédito ru­
ra'·. (Mensagem nl! 697/96-CN - n!! 
1.209/96. na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe­
rido em Plenário. 

- Prazo: 22-12-96 

-35-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.520-2. 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em tumo único. da Medida 
Provisória n!! 1.520-2. publicada em 23 de 
novembro de 1996. que "dispõe sobre a no­
vação de dívidas e responsabilidades do 
Fundo de Compensação de Variações Sala­
riais - FCVS; altera o Decreto-Lei nll 2.406. 
de 5 de janeiro de 1988. e as Leis nlls 8.004. 
8.100 e 8.692. de 14 de março de 1990. 5 
de dezembro de 1990 e 28 de julho de 1993. 
respectivamente; e dá outras providências·. 

. (Mensagem nl.! 698/96-CN - nll 1.210/96. na 
origem.) 

- Dependendo de parecer a ser profe~ 
rido em, Plenário. 

- Prazo: 22-12~96 

. O $R. PRESIDENTE (Ronaldo P-erim) - A 
Mesa comunica que a Presidência do Senado Fede-. 
ral.convoca sessão extraordinária do Senado a reali~ 
zar-se. amanhã. às onze horas. destinada à aprecia­
ção do Projeto de Lei da Câmara dos Deputados nll 

107. de 1994. 
A Presidência convoca sessão conjunta do 

COl;lgre~so. Nacional a realizar-se. às 21 horas e 22 
~inutos. com,~ seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE LEI Nº 32. DE 1996-CN 

Discussão. em turno único. do Projeto de Lei 02· 
32. de 1996-CN. que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Sociãl 
da União. em favor da Justiça do Trabalho e da Jus-
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tiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito su­
plementar no valor R$6.130.074,OO (seis milhões, 
cento e trinta mil, setenta e quatro reais) para os fins 
que especifica" (Mensagem nº 552/96-CN - nº 
:1.004/96, na origem); tendo 

- PARECER, sob nº 65, de 1996-CN, da Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calização, concluindo pela apresentação de substitu­
tivo e pela rejeição das emendas apresentadas. 

-2-

PROJETO DE LEI Nº 33, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 
33, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República, crédito suplementar no 
valor de R$56.298,OO, para os fins que especifica". 
(Mensagem nº 553/96-CN - nº 1.005/96, na origem), 
tendo 

- Parecer, sob nº 54, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

-3-

PROJETO DE LEI Nº 37, DE 1996-QN 

Discussão, em tÚm9 único, do Projeto de Lei nº 

-5-

PROJETO DE LEI Nº 42, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 
42, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério Público da União, crédito suplementar no "a­
lor de R$1.030.0oo,OO, para os fins que especifica". 
'(Mensagem nº 587/96-CN - nº 1.071/96, na origem), 
tendo 

- Parecer, sob nº 56, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

-6-

PROJETO DE LEI Nº 48, DE 1996-CN 

Discussão, em tumo único, 'do Projeto de Lei nº 
48, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Câ­
mara dos Deputados, crédito suplementar no valor 
de R$2.265.000,OO, para os fins que especifica". 
(Mensagem nº 593196-CN - nº 1.077/96, na origem), 
tendo 

- Parecer, sob nº 57, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
~ação, '~oncluindo pela aprovaçã~. do projeto. 

37, de 1996-CN, que "auto' Poder Executivo a - 7 - . 
abrir ao Orçamento Fiscal da União n:t!avor do Su- .' o . 

p~emo Tribunal Federal, crédito especial até-oJimite PROJETO DE LEI N- 5,0,' DE 1996-CN 

de R$32.7oo.000,oo, para os fins que especif~'c . ,Di~~~ssão, em turno únic~! do Projeto de Lei nº 
(Mensagem nº 582/96-CN - nº 1.066/96, na origem), de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
tendo .' , . '. abrir o...Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-

'-
- PareCer,sob riº 66, de 1996-CN, da Comis- nistério da Ciência e Tecnologia; crédito suplemen-

são Mista.de Planos"Orçamentos Públicos e Fiscali- tar no valor de R$4.235.855,oo, para os fins que es-
zação, coneluindo pela apresentação de substitutivo. pecifica". (Mensagem IJº 595/96-CN - nº 1.079/96, 

, , na origem), tendo " , . 

-4-

PROJETO DE LEI Nº 40, DE 1996:-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei nº 
40, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo '8 
,abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério da Ciência e Tecnologia, crédito suplemen­
tar no valor de R$6.749.019,oo, para os fins que es­
pecificaM

• (Mensagem nº 585/96-CN - nº 1.069/96, 
na origem), te~do 

- Parecer, sob nº 55, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de ~Ianos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

- Parecer, sob nº 67, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos-Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela'aprovação do projeto e rejei­
ção da emenda apresentada. 

.-8-

PROJETO DE LEI Nº 53, DE 1996-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei nº 
53, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério da Cultura, crédito suplementar no valor de 
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R$332.514,OO, para os fins que especifica". (Mensa- -12-
gem n2 598/96-CN - n2 1.082/96, na origem), tendo PROJETO DE LEI N!! 57, DE 1996-C~ 

- Parecer, sob nll 58, de 1996-CN, da Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali- Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei n2 

zação, concluindo pela aprovação do projeto e rejei- 57, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
ção das emendas apresentadas. abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-

nistério da Fazenda e de Transferências a Estados, 

-9-

PROJETO DE LEI N!! 54, DE 1996-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei nº 
54, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério da Fazenda, crédito suplementar no valor de 
R$126.595.414,OO, para os fins que especifica". 
(Mensagem n!! 599/96-CN - nº 1.083/96, na origem), 
tendo 

- Parecer, sob nº 68, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

-10-

PROJETO DE LEI N!! 55, DE 1996-CN 

Discussão, em'tumo único, do Projeto de Lei n!! 
55, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério da Educação e do Desporto, crédito suple­
mentar no valor de R$214.690.947,OO, para os fins 
que especifica". (Mensagem nº 600/96-CN - nº 
1.084/96, na origem), tendo 

- Parecer, sob nll 69, de 1996-CN, da -Comis­
são M~":!3. de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

-11-

PROJETO DE LEI N!! 56, DE 1996-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de ,Lei nº 
56, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade da União, em fa­
vor do Ministério da Educação e do Desporto, crédi­
to especial até o limite de R$785.000,OO, para os 
fins que especifica". (Mensagem n!! 601/96-CN - n!! 
1.085/96, na origem), tendo 

- Parecer, sob nº 59, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Rscali­
zação concluindo pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

Distrito Federal e Municípios - Governo do Distrito 
Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda, crédito especial até o limite de 
R$3.359.048,OO, para os fins que especifica". (Men­
sagem n!! 602/96-CN - n!! 1.086/9, na origem), tendo 

- Parecer, sob nº 60, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

-13-

PROJETO DE LEI Nº 59, DE 1996-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei nll 

59, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor da Câmara dos Deputados, crédito suple­
mentar no valor de R$1.723.000,OO, para os fins que 
especifica". (Mensagem n!! 604/96-CN - n2 1.088/96, 
na origem), tendo 

- Parecer, sob nº 61, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

-14-

PROJETO DE LEI NII 60, DE 1996-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei nº 
60, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Ministé­
rio da Justiça, crédito suplementar no valor de 
R$50.098.030,OO, para os fins que especifica". 
(Mensagem nº 605/96-CN - n!! 1.089/96, na origem), 
tendo 

- Parecer, sob n!! 80, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

-15-

PROJETO DE LEI N!! 68, DE 1996-CN 
, 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei nº 
68, de 1996-CN, que -autoriza o Poder Executivo a 
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abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, R$900.000.000,00, para os fins que especifica". 
em favor do Gabinete do Ministro Extraordinário dos (Mensagem nl! 617/96-CN - nl! 1.101/96, na origem), 
Esportes, crédito suplementar no valor de tendo 
R$11.000.000,00, para os fins que especifica". - Parecer sob nl! 73, de 1996-CN, da Comis-
(Mensagem nl! 613196-CN - n2 1.097/96, na origem), são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
tendo zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

- Parecer, sob nl! 70, de 1996-CN, da Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação, concluindo pela apresentação de substitutivo. - 19-

-16-

PROJETO DE LEI Nl! 69, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nl! 
69, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Ministé­
rio da Cultura e do Gabinete do Ministro Extraordiná­
rio dos Esportes, crédito suplementar no valor de 
R$1.755.045,00, para os fins que especifica·. (Men~ 
sagem n11614196-CN - n2 1.098196, na origem),tendo 

- Parecer, sob nl! 71, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela apresentação de substitutiv9, 
incorporando parcialmente a Emenda nl! 5 e rejeição 
das demais emendas apr~ntadas. 

-17-

PROJETO DE LEI NI! 71, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n9 

71, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério da Agricultura, do Abastecimento e da Refor­
ma Agrária, crédito especial até o limite de 
R$5.000.000,oo, para os fins que especifica". (Men­
sagem nI!616/96-CN - nl! 1.100/96, na origem), ten­
do 

- Parecer, sob n9 72, de 1996-CN, da Corni;;­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

-18-

PROJETO DE LEI Nl! 72, DE 1996-CN 

Disçussão, em turno único, do Projeto de Lei n2 

72, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério da Administração Féderal e Reforma do Es­
tado, crédito especial até o limite de 

PROJETO DE LEI Nl!74, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n2 

74, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Tri­
bunal de Contas da União, Senado Federal e Minis­
tério Público da União, crédito suplementar no valor 
global de R$7.585.850,00, para os fins que especifi­
ca". (Mensagem nl! 619/96-CN - nl! 1.103/96, na ori­
gem), tendo 

- Parecer sob nl! 62, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

-20-

PROJETO DE LEI Nl! 78, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nl! 
78, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério da Educação e do Desporto - MEC, crédito 
suplementar no valor de R$21.115.012,00, para os 
fins qu~ especifica". (Mensagem' nl! 623196-CN - n2 

1.107/96, na origem), tendo ' 

- Parecer, sob nl! 74, de 1996-CN, da Comis­
sãp Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zaçã<?, concluindo pela aprovação do projeto. 

-21-

PROJETO DE LEI Nl! 79, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
n~ 79, de 1996-CN, que "autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
de Encargos Financeiros da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito su­
plementar no valor de R$101.544,00, para reforço 
de dotação consignada no vigente orçamento". 
(Mensagem nl! 624/96-CN - n!! 1.108/96, na ori­
gem), tendo 
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- Parecer sob n2 63, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

-22-
PROJETO DE lEI N!! 80, DE 1996-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de lei n!! 
80, de 1996-CN, que ·autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério do Planejamento e Orçamento, crédito su­
plementar no valor de R$36.451.707,OO, para os fins 
que especifica·. (Mensagem n!! 625/96-CN - n!! 
1.109/96, na origem), tendo 

- Parecer sob n!! 75, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação de substitutivo. 

-23-

PROJETO DE lEI N2 81, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei n!! 
81, de 1996-CN, que ·autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de En­
cargos Financeiros da' União - Recursos sob Super­
visão do Ministério da Fazenda, crédito especial até 
o limite de R$13.596.639,OO, para os fins que espe­
cifica·. (Mensagem n2 626/96-CN - n2 1.110/96, na 
origem), tendo 

- Parecp,r sob .,2 76, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Ofçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela 'aprovação do projeto. 

-24-

PROJETO DE lEI N285, DE 1996-CN 

_ Dis~l:'~ão, em tu!,"o único, do Projeto <;je lei n!! 
85, de 1996-CN, que ·autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ol'@rnento da .Seguriçade Social da União, 
em favor do Ministério da Previ1ência e Assistência 
Social, crédito especial até o limite - de 
R$353.753,OO, para os fins que especifica". (Mensa­
gem nll 630~96-CN -:- nll 1.114/96, na origem), tendo 

- Parecer sob nll 64, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e fisCali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto e rejei­
ção da emf"'l'lda apresentada. . 

-25-

PROJETO DE lEI N!! 86, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei nº 
86, de 1996-CN, que ·autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Justiça Eleitoral, crédito especial até o limite de 
R$1 0.61 0.000,00, para os fins que especifica·. 
(Mensagem n!! 631/96-CN - n!! 1.115/96, na origem), 
tendo I 

- Parecer so~ n!! n, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos; Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela aprovação do projeto. 

-26-

PROJETO DE lEI N!! 87, DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei n!! 
87, de 1996-CN, que ·autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fi~cal da União, em favor do Mi­
nistério da Educação e do Desporto, crédito suple­
mentar no valor R$325.831.632,OO, para os fins que 
especifica". (Mensagem n2 63219~CN - n!! 1.116/96, 
na origem), tendó , 

- Parecer sob n!! 79, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela. apresentação de substitutivo, 
incorporando parcialmente as Emendas n!!s 2, 80, 
81, 113, 114, 233, 234, 237, 238, 295, 296, 310, 
401,410,412 e 436 e rejeição das demais emendas 
apresentadas. 

. -27-

PROJETO DE lEI N!! QO,. DE 1996-CN 

Discussão, em turno único; do Projeto de lei n!! 
90, de 1996-CN, que ·autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Ja Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Saúde, crédito suplemen­
tar no valor R$76.168.631 ,00, para os fins que espe­
cifica". (Mensagem n!! 635/96~CN - n!! 1.119/96, na 
origem), tendo 

- Parecer sob n!! 78, de 1996-CN, da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, concluindo pela apresentação do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a se~ão às 21h22min.) 
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Ata da 291 Sessão Conjunta, em 10 de Dezembro de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 
Presidência, do Sr. Ronaldo Perim 

ÀS 21 HORAS E 22 MINUTOS, ACHAlrf-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade 
Antonio Cartos Valadares 
Arthur da Távola 
Benedita da Silva 
Beni Veras 
Bemardo Cabral 
Cartos Bezerra 
Cartos Patrocínio 
Carlos Wilson 
Coutinho Jorge 
Edison Lobão 
Eduardo Suplicy 
Elcio Alvares 
Emília Fernandes 
Epitácio Cafeteira 
Emandes Amorim 
Fernando Bezerra 
Francelino Pereira 
Francisco Escórcio 
Freitas Neto ' 
Geraldo Melo 
Gerson Camata 
Gilberto Miranda 
Guilherme Palmeira 
Henrique Loyola 
Humberto Lucena 
[ris Rezende 
Jáder Barbalho 
Jefferson Peres 
João França 
João Rocha 
Joel de Hollanda 
Jonas Pinheiro ' 
Josaphat Marinho 
José Agripino 
José Alves 
José Eduardo , 
José Eduardo Dutra 
José Roberto Arruda 
José Sarney 
Júlio Campos 
Júnia Manse 

Lauro Campos 
Leomar Quintanilha 
Levy Dias 
lucídio Portella 
lúcio Alcântra 
Lúdio Coelho 
Marina Silva 
Marluce Pinto 
Mauro Miranda 
Nabor Júnior 
Ney Suassuna 
Odacir Soares 
Onofre Quinan 
Osmar Dias 
PedroSimon 
RamezTebet 
Regina Assumpção 
Renan Calheiros 
Roberto Freire 
Roberto Requião . 
RomeroJucá 
Romeu Tuma 
Sandra Guidi 
Sebastião Rocha 
Sérgio Machado 
Teotonio Vilela, ~ilho 
Waldeck bmelas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Aleaste Almeida - Blocó' - PPB; Luciano Cas­
tro'~ PSDB; Luís Barbosa '- 'Bloco - PPB; Moisés 
Lipnik - Bloco - PTB; Robério Araújo - Bloco'­
PPB; Salomão Cruz - PSDB. 

Amapá 

Antonio Feijão - PSDB; Eraldo Trinda(fe 
- Bloco - PPB; Fátima Pelaes - PSDB; Gervá­
sio Oliveira - PSB; Murilà Pinheiro - Bloco -
PFL; Raquel Capiberibe - PSB; Sérgio Barcel­
los - Bloco - PFL; Valdenor Guedes - Bloco -
PPB. 
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Pará Leônidas Cristino - PSDB; Marcelo Teixeira - Bloco 

Anivaldo Vale - Bloco - PPB; Antônio Brasil -
Bloco - PMDB; Elcione Barbalho - Bloco - PMDB; 
Gerson Peres - Bloco - PPB; Giovanni Queiroz -
PDT; Hilário Coimbra - Bloco - PTB; José Priante -
Bloco - PMDB; Nicias Ribeiro - PSDB; Olávio Ro­
cha - PSDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan -
PMDB; Raimundo Santos - Bloco - PFL; Socorro 
Gomes - PCdoB; Vic Pires Franco - Bloco - PFL. 

Amazonas 

Alzira Ewerton - PSDB; Átila Uns - Bloco -
PFL; João Thomé Mestrinho - Bloco - PMDB; Luiz 
Fernando - PSDB; Pauderney Avelino - Bloco -
PPB. 

Rondônia 

Carlos Camurça - Bloco - PPB; Confúcio Mou­
ra - Bloco - PMDB; Eurípedes Miranda - PDT; ex­
pedito Júnior - Bloco - PPB; IIdemar Kussler -
PSDB; Marinha Raupp - PSDB; Silvemani Santos -
PPB. 

Acre 

Carlos Airton - Bloco - PPB; Célia Mendes -
PFL; João Maia - Bloco - PFL; Osmir Uma - Bloco 
- PFL; Ronivon Santiago - Bloco - PFL; Zila Bezer­
ra -; Bloco - PFL. 

Tocantins 

Antônio Jorge - Bloco - PPB; Darci Coelho -
Bloco - PFL; Dolores Nunes - Bloco - PPB; João 
Ribeiro - Bloco - PPB; Osvaldo Reis - Bloco - PPB; 
Paulo Mourão - PSDB; Udson Bandeira - Bloco -
PMDB. 

Maranhão 

Albérico Filho - Bloco - PMDB; Antônio Joa­
quim Araújo - Bloco - PFL; César Bandeira - Bloco 
- PFL; Costa Ferreira - Bloco - PFL; Davi Alves Sil­
va - Bloco - PPB; Domingos Dutra - PT; Eliseu 
Moura - Bloco - PFL; Haroldo Sabóia - PT; Jayme 
Santana - PSDB; Magno Bacelar - Bloco ...:. PFL; 
Márcia Marinho - PSDB; Nan Souza - Bloco - PSL; 
Pedro Novais - Bloco - PMDB; Remi Trinta - Bloco 
- PMDB; Roberto Rocha - PSDB; Sarney Filho -
Bloco - PFL; Sebastião Madeira - PSDB. 

Ceará 

Aníbal Gomes - Bloco - PMDB; Antonio Balh­
mann - PSDB; Antônio dos Santos - Bloco - PFL; 
Amon Bezerra - PSDB; Edson Silva - PSDB; Gon­
zaga Mota - Bloco - PMDB; Inácio Arruda - PCdoB; 
José Unhares - Bloco - PPB; José Pimentel - PT; 

- PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Paes de Andrade -
Bloco - PMDB; Pinheiro Gomes - Bloco - PSDB; 
Rommel Feij6 - PSDB; Ubiratan Aguiar - PSDB; Vi­
cente Arruda - PSDB; Zé Gerardo - PSDB. 

Piau( 

Alberto Silva - Bloco - PMDB; B. Sá - PSDB; 
Ciro Nogueira - Bloco - PFL; Felipe Mendes - Bloco 
- PPB; João Henrique - Bloco - PMDB; Júlio César 
- Bloco - PFL; Mussa Demes - Bloco - PFL; Paes 
Landim - Bloco - PFL. 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Rosa­
do - Bloco - PFL; Cipriano Correia - PSDB; Henri­
que Eduardo Alves - Bloco - PMDB; Iberê Ferreira­
Bloco - PFL; João Lopes - Bloco - PFL; Ney Lopes 
- Bloco - PFL. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco - PFL; Álvaro Gaudên­
cio Neto - Bloco - PFL; Annando Abílio - Bloco -
PMDB; Cássio Cunha Lima - Bloco - PMDB; Efraim 
Morais - Bloco - PFL; Enivaldo Ribeiro - Bloco -
PPB; Gilvan Freire - Bloco - PMDB; Ivandro Cunha 
Lima - Bloco - PMDB; José Aldemir ..: Bloco -
PMDB; José Luiz Clerot - Bloco - PMDB; Roberto 
Paulino - Bloco - PMDB. 

Pernambuco 

Antônio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Fer­
ro - PT; Fernando Lyra - PSB; Gonzaga Patriota -
PSB; Humberto Costa - PT;- Inocêncio Oliveira -
Bloco - PFL; João Colaço - PSB; José Chaves :. 
PSOB; José Mendonça Bezerra - 'Bloco - PFL; José 
Múcio Monteiro - Bloco - PFL; ·Luiz Piauhylino -
PSOB; Mendohça Filho - Bloco - PFL; Nilson-Gib­
son - PSB; Osvaldo Coelho -. Bloco - PFL; Ricar­
do Heráclio - Bloco - PSB; Roberto Fontes - Bloco 
- PFL; Roberto Magalhães - Bloco - PFL; Salatiel 
Carvalho - Bloco - .PPB; Sérgio Guerra - Bloco -
PSB; Severino Cavalcanti - Bloco - PPB; Vicente 
André Gomes - POT; Wilson Campos - PSOB; Wol­
ney Queiroz - POT . .' .: 

Alagóas . 
, -. 

Albérico Cordeiro - Bloco -: PTB; Augusto Fa­
rias - Bloco - PPB; Benedito de Lira - Bloco - PFL; 
Ceci Cunha - PSOB; Fernando Torres - PSOB; 
José Thomaz Nonô - PMOB; Moacyr Andrade - Blo­
co - PPB; Olavo Calheiros - Bloco - PMDB; Talva­
ne Albuquerque - Bloco - PPB. 
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Sergipe Romel Anfzio - Bloco - PPB; Ronaldo Perim - Bloco 

Adelson Ribeiro - PSDB; Cleonâncio Fonseca 
- Bloco - PPB; Cleonâncio Fonseca - Bloco - PPB; 
José Teles - Bloco - PPB; Marcelo Déda - PT; Pe­
dro Valadares - PSB; Wilson Cunha - Bloco - PFl. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Aroldo Cedraz - Bloco -
PFL; Benito Gama - Bloco - PFL; Beto Lelis - PSB; 
Cláudio Cajado - Bloco - PFl; Coriolano Sales -
PDT; Domingos Leonelli - PSDB; Eujácio Simões -
Bloco - PL; Félix Mendonça - Bloco - PTB; Fernan~ 
do Gomes - Bloco - PTB; Geddel Vieira Lima - Blo­
co - PMDB; Haroldo Lima - PCdoB; Jaime Fernan­
des - Bloco - PFl; Jairo Azi - Bloco - PFL; Jaques 
Wagner - PT; João Almeida - Bloco - PMDB; João 
Leão - PSDB; Jonival Lucas - Bloco - PFL; José 
Lourenço - Bloco - PPB; José Rocha - Bloco -
PFL; José Tude - Bloco - PTB; Leur Lornanto - Blo­
co - PFL; Luís Eduardo - Bloco - PFL; Luiz Braga -
Bloco - PFL; Luiz Moreira - Bloco - PFL; Manoel 
Castro - Bloco - PFL; Mário Negromonte - PSDB; 
Nestor Duarte - Bloco - PMOB; Pedro lrujo - Bloco 
- PMDB; Prisco Viana - Bloco - PPB; Roland Lavig­
ne - Bloco - PFL; Sérgio Carneiro - PDT; Severiano 
Alves - PDT; Sirnara Ellery - Bloco - PMDB; Ubaldi­
no Júnior - PSB; Ursicino Queiroz - Bloco - PFL. 

Minas Gerais 

Ademir Lucas - PSDB; Aécio Neves - PSDB; 
Antônio Aureliano - PSOB; Antônio do Valle - Bloco 
- PMDB; Aracely de Paula - Bloco - PFL; Armando 
Costa - Bloco - PMDB; Bonifácio de Andrada - Blo­
co - PPB; Carlos Melles - Bloco - PFL; Carlos Mos­
coni - PSDB; Chico Ferramenta - PT; Danilo de 
Castro - PSDB; Elias Murad - PSDB; Eliseu Resen­
de - Bloco - PFL; Fernando Diniz - Bloco - PMDB; 
Francisco Horta ,- Bloco - PL; Genésio Bernardino -
Bloco - PMDB; Hugo Rodrigues da Cunha - Bloco -
PFL; Ibrahirn Abi-Ackel - Bloco - PPB; Jaime Mar­
tins - Bloco - PFL;' Jair Siqueira -:- Bloco - PP.B; 
João Fassarella - PT; João Magalhães - Bloco -
PFL; José Rezende ,- Bloco' - PPB; José Santana 
de Vasconcellos - Bloco - PF~; Leopoldo Bessone­
Bloco - PTB; Márcio Reln1i1do Moreira - Bloco -
PPB; Marcos Lima - Bloco - PMDB; Maria Elvira -
Bloco - PMDB; Mauro Lopes - Bloco - PFL; Nárcio 
Rodrigues - PSDB; Newton Cardoso - Bloco -
PMDB; Odelmo Leão - Bloco':'" PPB; Osmânio Pe­
reira - PSDB; Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander 
- Bloco - PTB; Philemon Rodrigues - Bloco - PTB; 
Raul Belém - Bloco - PFL; Roberto Brant - PSDB; 

- PMDB; Sandra Starling - PT; Saraiva Felipe - Blo­
co - PMDB; Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya 
- Bloco - PPB; Silas Brasileiro - Bloco - PMDB; sn­
vio Abreu - PDT; Tilden Santiago - PT; Vittorio Me~ 
dioli-PSDB. 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PMDB; Feu Rosa 
- PSDB; João Coser - PT; Luiz Buaiz - Bloco - PL; 
Luiz Durão - PDT; Nilton Baiano - Bloco - PPB; Rita 
Camata - Bloco - PMDB; Roberto Valadão - Bloco 
- PMDB; Theodorico Ferraço - Bloco - PTB. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timóteo - Bloco - PPB; Alcione At­
hayde - Bloco - PPB; Aldir Cabral - Bloco - PFL; 
Alexandre Cardoso - PSB; Alexandre Santos -
PSDB; Álvaro Valle - Bloco - PL; Candinho Mattos -
PSOB; Carlos Santana - PT; Cidinha Campos -
POT; Eduardo Mascarenhas -.PSDB; Eurico Miran~ 
da - Bloco - PPB; Fernando Gabeira - PV; Fernan­
do Gonçalves - Bloco - PTB; Fernando Lopes -
POT; Francisco Silva - Bloco - PPB; Itamar Serpa -
PSDB; Jair Bolsonaro - Bloco - PPB; Jandira Feg~ 
hali - PCdoB; Jorge Wilson'':'''' Bloco - PPB; José 
Carlos Coutinho - Bloco - PFL; José Egydio - Bloco 
- Pl; José Maurício - PDT; Laprovita Vieira - Bloco' 
- PPB; Lindberg Farias - PCdoB; Márcia Cibilis Via-
na - POT; Maria da Conceiç~o Tavares - PT; Milton 
Temer - PT; Miro Teixeira - PDT; Moreira Franco -
Bloco - PMQB; Noel de Oliveira - Bloco - PMDB; 

,. ... ( ~I: • '~\ - '" • 

Osmar Leitão - Bloco - PPB; Paulo Feijó - PSOB; 
Roberto Jefferson - Bloco - PTB; Rubem Medina'­
Bloco - PFL; Sérgio Arouca - PPS; Simão Sessim -
PSDB; Sylvio Lopes - PSDá; Vanessa Felippe -
PSDB Wilson Leite Passos - Bloco - PPB, 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - Bloco - PPB; Aldo 
Reb~lo - PCdoB; Almino Affonso - PSÓB; Antônio 
Carlos Pannunzio - PSDB; Arlindo Chin~gli;:t - PT; 
Arnaldo Faria de Sá - Bloco - PPB; Arnaldo Madeira 
- PSOB; Ayres da Cunha - Bloco - PFL; Carlos 
Apolinário - Bloco - PMDB; Carlos Nelson - Bloco -
PMDB; Celso Daniel - PT;Celso Russornanno -
PSOB; Corauci Sobrinho - Bloco - PFL; Cunha Lima 
- Bloco - PPB; De Valasco - Bloco - PSD; Delfirn 
Netto - Bloco - PPB; Duilio Pisaneschi ,- Bloco -
PTB; Edinho Araújo - Bloco -' PMDB; Eduardo Jorge 
- PT; Emanuel Fernandes - PSDB; Fausto Martello 
- Bloco - PPB; Fernando Zuppo - PDT; Hélio Bicu-
do - PT; Hélio Rosas - Bloco - PMDB; Ivan Valente 
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- PT; Jair Meneguelli - PT; João Paulo - PT; José Paraná 
Augusto - PT; José Coimbra - Bloco - PTB; José de Abelardo Lupion _ Bloco - PFL; Basílio Villani 
Abreu - PSOB; José Genoíno - PT; José Machado _ Bloco _ PPB; Chico da Princesa - Bloco - PTB; 
- PT; Jurandyr Paixão - Bloco - PMDB; Koyu lha - Dilceu Sperafico - Bloco - PPB; Djalma de Almeida 
PSDB; Luciano Zica - PT; Luiz Gushiken - PT; Ma- César _ Bloco - PMDB; Fernando Ribas Carii _ 
luly Netto - Bloco - PFL; Marquinho Chedid - Bloco PDT; Flávio Ams - PSDB; Hermes Parcianello _ 
- PSD; Marta Suplicy - PT; Maurício Najar - Bloco - Bloco _ PMDB; Homero Oguido - Bloco - PMDB; 
PFL; Michel Temer - Bloco - PMDB; Pedro Vves - João Iensen - Bloco - PPB; José Borba - Bloco-
Bloco - PMDB; Regis de Oliveira - Bloco - PFL; Ri- PTB; José Janene - PPB; Luciano Pizzatto - Bloco 
cardo Izar - Bloco - PPB; Robson Turna - Bloco - _ PFL; Luiz Carios Hauly - PSDB; Maurício Requião 
PSL; Salvador Zimbaldi - PSDB; Silvio Torres - _ Bloco _ PMDB; Max Rosenmann - Bloco - PMDB; 
PSDB; Tuga Angerami - PSDB; Ushitaro Kamia - Nelson Micheleti - PT; Nelson Meurer - Bloco _ 
Bloco - PPB; Vadão Gomes - Bloco - PPB; Valde- PPB; Odílio Balbinotti - Bloco - PTB; Padre Roque _ 
mar Costa Neto - Bloco - PL; Vicente Cascione - PT; Paulo Bernardo - PT; Paulo Cordeiro - Bloco _ 
Bloco - PTB; Wagner Rossi - Bloco - PMDB; Wag- PTB· Renato Johnsson - Bloco - PPB; Ricardo Bar-
ner Salustiano - Bloco - PPB; Welson Gasparini - ros ..:. Bloco - PFL; Ricardo Gomyde - PCdoB; Val-
PSDB; Zulaiê Cobra - PSDB. domiro Meger - Bloco - PPB; Vilson Santini - Bloco 

-PTB. 
Mato Grosso 

Gilney Viana - PT; Murilo Domingos - Bloco -
PTB; Oswaldo Soler - PSDB; Pedro Henry - PSDB; 
Rodrigues Palma - Bloco - PTB; Rogério Silva -
Bloco - PFL; Welinton Fagundes - Bloco - PL. 

'Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho -
. PRS; Benedito Domingos - Bloco - PPB; Chico Vigi-

o Ilante - PT; Jofran' Frejat - Bloco - PPB; Maria Laura 
,'- P.T;, Osório Adriano - Bloco - PFL; Wigberto Tartu­
'"ce -, Bloco - PPB. 

, Goiás 

Barbosa Neto - Bloco - PMDB; João Natal -
Bloco - PMDB; Jovair' Arantes - PSDB; Udia Quinan 
- Bloco ~ PMDB; Marconi Perillo - PSDB; Nair Xa­
vier Lobo - Bloco - PMDB; Orcino Gonçalves - Blo-

, co - PMDB; Pedrinho Abrão - Bloco - PTB; Pedro 
I ,Canedo - Bloco - PL; Pedro Wilson - PT; Roberto 
-Balestra - Bloco - p,PB; Rubens Cosac - Bloco­
, PMDB; Sandro Mabel - Bloco - PMDB; Zé Gomes 

", :da Rocha':'" Bloco - PSD. 

Mato Grosso do Sul 

André Puccinelli - Bloco - PMDB; Dil­
s'o Sperafico - Bloco - PMDB; Flávio Derzi 
- Bloco - PPB; Marilu Guimarães - Bloco -
PFL· Ma'risa Serrano - Bloco - PMDB; Nel­
son 'Trad - Bloco - PTB; Oscar Goldoni -
Bloco - PMDB; Saulo Queiroz - Bloco -
PFL. 

Santa Catarina 

Edinho Bez - Bloco - PMDB; Edison Andrino -
PMDB; Hugo Biehl - Bloco - PPB; João Pizzolatti -
Bloco - PPB; José Carios Vieira - Bloco - PFL; Leo­
nel Pavan - PDT; Mário Cavallazzi - Bloco - PPB; 
Milton Mendes - PT; Paulo Bauer - Bloco - PFL; 
Paulo Bornhausen - Bloco - PFL; Paulo Gouvea -
Bloco - PFL; Rivaldo Macari - Bloco - PMDB; Sera­
fim Venzon - PDT; Valdir Colatto - Bloco - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; 
Adylson Motta - Bloco - PPB; Arrton Dipp - PDT; 
Augusto Nardes - Bloco - PPB; Carlos 9ardinal -
PDT; Darcísio Perondi - Bloco - PMDB; Eliseu Padi­
lha - Bloco - PMDB; Enio Bacci - PQT; Esther 
Grossi - PT; Ezídio Pinheiro - PSDB; Fetter Júnior­
Bloco - PPB; Germano Rigc o - Bloco - PMDB; 
Jair Soares - Bloco - PFL; Jarbas Lima - Bloco -
PPB; José Fortunati - PT; Luiz Mainardi - PT; Mat­
heus Schmidt - PDT; Miguel Rossetto - PT; Nelson 
Marchezan - PSDB; Odacir Klein - Bloco - PMDB; 
Osvaldo Biolchi - Bloco - PTB; Paulo 'Paim - PT; 
Paulo Ritzel - Bloco - PMDB; Renan Ktirtz - PDT; 
Waldomiro Fioravante - PT; Wilson Branco - Bloco 
- PMDB; Veda Crusius - PSDB. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As lis­
tas de presença acusam o comparecimento de 71 
Srs. Senadores e de 448 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental declaro aberta a sessão. 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira II 15773 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos cóncluiu pela apresentação de substitutivo e pela re-
trabalhos. jeição das emendas apresentadas. 

Passa-se à Em discussão o projeto, as emendas e o subs-

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Congressista Roberto 
Valadão. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO NIl 182, DE 1996 - CN 

Excelentíssimo Senhor Pesidente do Congres­
so Nacional 

Requeiro, nos termos regimentais, a preferên­
cia para apreciação dos seguintes Projetos de Crédi­
tos de n2s 32,33,37,40,42,48,50,53,54,55,56, 
57,59,60,68,69,71, '14, 78, 79, 80, 81, 85 e 87, de 
1996, nesta ordem. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996. -
José Roberto Arruda, Senador, Líder do Govemo 
no Congresso Nacional - Luiz Carlos Hauly, Vice­
Uder. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
votação o requerimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.)' 
Aprovado. ' . 
Será cumprida a deliberaÇão do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - nem 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei n2 

32, de 1996, do Congresso Nacional, que Rautoriza o, 
Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Rseal e da; 
Seguridade Social da União, em favor da Justiça do! 
Trabalho e da Justiça do Distrito Federal e dos Terri~ 
tórios, crédito suplementar no valor R$6.130.074,OO 
(seis milhõ~s, cento e trinta mil, setenta e quatro 
reais), par~':os fins que especificaR. 

Ao projeto de lei foram apresentadas duas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos p,ú­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer n2 65 de 1996, 

titutivo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o substitutivo que tem preferência 
regimental na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o 
projeto e as emendas. 

A matéria vai à sanção. 

, É a segUinte a matéria aprovada: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
Nt 32, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
aos Orçamentos Fiscal e da Segurlda. 
Social da União, em favor da Ju.tlça dO 
Trabalho e da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, crédito suplementar no 
valor de R$6.130.074,OO, para os tina q .. 
especifica. -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizádo a 
abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União (lei n2 9.275, de 9 de maio de 1996), .. ~~ 
favor da Justiça do Trabalho e da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, crédito suplementar no va­
lor de R$6.130.074,OO (seis milhões, cento e trinta 
mil e setenta e quatro reais), para atender à progra­
mação constante do Anexo I desta lei. 

Art. 211 Os recursos necessários à execução dO 
disposto no artigo anterior decorrerão do cancela­
mento parcial das dotações indicadas no Anexo 11 
desta lei, no montante especificado. -

Art. 311 Esta lei entra em vigor na data de. sua 
publicação. . 



15000 
15101 
NIElIO I 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PROGRAMA DK TRABALHO (SUPLKMUNTAÇAO) 

ESPECIFICAÇlo 

..uoICIARIA 

PROCESSO .JUQ1CIAR la 

açlo'.JJDICIARJ. 

020001 0\)13 202iI ~ 
.. DfI1IINISTAAÇlo & mOtuJEN ... çlo 005 SERVI .JJDICIARIOS 

ENCAACOS COOI ,""",'NIS1R~ PES""AL E DE 
ADMINISTAAÇIo CF.IlAl NO SENVOLVIMENTO DA' 
ATIVIDADES .,L.-.. . .:::AAIAS 

::~ 0001 OO'3;'::~s;~ .:.:,; ';..1JS~ 

.. ..L-
TOTAL FISCAL 

ESFERA 

FISCAL 

ANEXO I AO PL N2 32, DE 1996-CN 
(Sem indicação da Fonte de Recursos) 

TO T A L PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS OESP. 
ENC. SOCIAIS DA DIYIDA CORR9IlES 

fi80 0143 680 U:J 

&80 443 fia0 ... 3 

AO."':! 680443 

1580 443 680 "'3 

&ao 443 680 "'3 

eao 443 &80 .... 3 
---~ 

15000 
15103 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGI10 

A/IElUI I 

PROGRAMA Da TRABALHO (SUPLaMENTAcAO) 

ESPECIFICAClo ESFERA TO T A L PESSOAl E JUROS E ENC. OUTRAS OESP. 
ENC SOCIAIS DA DIYIDA CORRENlES 

.aJDU:IAR1A 200 000 200 000 

PROCESSO .aIOJCIARIO 200 ODO 200000 

.~o '..uD'CIAAIA 200 Doa 200 000 

02 004 00' 3 202. 
A"'"'STRAÇlo I: COOADE"AçlO DOS SERVICOS .lJDICIAAIOS 

200.000 200000 

E#fCARQJI COM' AOWI'USTRA,lo DE' PESSOAL E' DE 
ADMINISTRAc;:la GERAL NO DESENVOLVIJENTO DAS 
AT~VID"DEI .JJOIC'AAIAS 

02 004.0013.20211 000. FISCAL 200000 200 000 

~PfIOCliSO_NTD DE CAU"S 

IAUOE E.A aME"TO 1!14!1.000 18& 000 

SoIUDI! 111&.000 1'aa 000 

" ASIIIJ:ENCIA _OIC" E '''"ITARIA l8a 000 18a 000 

13 01e.oue .2004 188 000 78a 000 
ASSIS1'~NCtA frtIEOICA E OQONTO\.OGICA A SI;:"VIDOflES 

.,SE~AA A ,.uoe F IIIC" E MENTAL DOS SERVIDORES 
E SEUS DEPENOENTE'. EM' CAA"TER COMILEPENTAA 

.3 0715 0428. 2D~4. OOO!l SECLlUD"DE '"8.000 1'lSa 000 
ASSISlEMeI. MEDICA E OOO,.,.OLOGICA A SEJlYI~S 

TOTAL gaa.ooo gtla 000 
FISCAL 200 000 200000 
SEQlRIDADE 1'115 000 'IUi 000 

-~~ 

R' ',ao 

CREDITO SUI'lEMENTAR 

AEDJRSDS DE TODAS as FONTES E TAaNSFEREMc.AS 

INVESTIMENTOS INVERSÜES I AIIORTlz·Clo I OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS DA (jiViD~ OE CWITAL 

j----__ I 

I 

--I I -----

RI , 00 

CRED no SUPlEMENTAR 

PEaJASOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFEAENCIAS 

INVESTIMENTOS INVERSIlES AIIORTIZAÇIo OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 
15109 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIIUNAL REGiONAL DO TRAIAlHO DA IA. REGIIO 

AIIEIIO I 

~~OQ~AMA D. T~A.ALHO (SU~LBM.NTACAo) 

ESPECIFI~ ESFERA 

.JJOICINlI. 

PROCESSO ..IJDICIAAIQ 

AC·O· .... lnCIARI. 

02 004 0013 20ft 
.DJiIIIUnSTR.~D E aKlADt:,..çaO Dos SERViçoS .JJDICIAAIOS 

ENCARaDS COM am..NlsTAaçlo DE PESSOAL • "" • tIiIIl"ISTA.C~ CEAAL NO DESENV_LVltlENTD lIAS 
AnVIDADES JoID,C.ARIAS 

02 004 0013.208.0001 F.se .... 
PAOCES~NTO DE CAUSAS 

ASSISTENel. I: PREVIDI1:NCI. 

PROTEClo AO TRA.ALHADOR 

ASSI51ENel. SOC'AL GERAL 

UI 07. 04 ••• 408 .. 
PAEsr.Clo DI: BENEFICIOS ao SERVIDOR PUBLICO 

PRQPDACIDNAA AOS SERVIDORES "--Llcas • RECEUIJ4:N1D oos aul.LIOS REFERENTES A. 
VALE-TRANSPORTE • VALE-AEFEIClo. ALEM "" OUl1'!DS BENE;FICloS SOCIAIS ESTABELECIDOS ... 
LEGfSLA,lo PROPAIA • 

• 8 .078 0488. 40e •• 0004 FISCAL 
auXILIO-REY:'EIClo 

TOTAL FISCAL 

TOTAL PESSOAL E .MIDS E ENC. WTIIAS DESP. INVESTlIEJITlIS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA aJRROOES 

350 5715 3508711 

350 1S78 3110 !l7fi 

350 111715 31110 876 

3!MJ.1I7B :ISO 876 

380 1117& 3501176 

IIS 000 liS 000 

58000 155 000 

88.000 •• 000 

....000 e.ooo 

i 

ee DOO &5000 

4111.11711 4t8 e76 
- -~---- - - - -~ - --- - - ~--

AI 1.00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

AECLRSOS DE TODAS AS FONTES E mANS'FEAtNC.IAS 

INVERSIIEs AllDRTlZACIO !lITRAS DESP. 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 
l5ilO 

JUSTIÇA DD TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9A. REGI10 

ANElUI I 

~ROQRAMA OB TRABALHO (SUPLBMENTAÇAO) 

ESPECIFICAClo ESFERA 

S"UOE E SAMEAfiENTO 

'Aune 

.SSI.TENC'. "':OICA E UNITARIA 

'31 O"" 041111 200. 
aSSISTENcta KDICA E ODDNTOLOGICA " SERVlOOAE5 

ASSEGU1AA " s_UOE F laiCA E flllENTAl OOS SERVIDORES 
E SEUS Cl:PENDENTES. EM CARATEA COMPlE~NTAR. 

13 0.,15 04211.2004.000'5 SEGLIR IOADE 
aSSISTf::NCIA tleDICA E ODDNTOLOGICA " SEAVUJORES 

ASS'STENCIA E PREVIDENCIA 

PROTIi:~ID AO lRAaUHAOOA 

ASSIS1ENCIA SOCIAL GERAL 

15 078 0 •• 15 40119 
PREsrA,lo DE BENEFICIOS AO SERviDOR PLWllCO 

PROPORe 10NAR Ao. SERVIDORES PUBLicas o 
RECEB IMENTO 00' AUXILIOS REFERENTES AO 
VALE· TRANSPORTE E VAl..E·REFEI,lo. ALEM DE 
OUTROS BENEFICIOS SOCIAIS ESTABELECIDOs EM 
lEGISlAçIo PROMIA 

'" 078 04B15, 40BII 0004 F Iseu 
AU.ILIO-REFEI,lo 

TOTAL 
FISCAL 
SEQJRIOADE 

TO T A L PESSOAL E JUROS E E1C. OUTRAS DESP. INVESTlIIEIITOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CIlRII9ITES 

70.000 70000 

70000 70000 

70,000 70000 

70.000 70000 

70.000 70000 

160.000 160 000 

160 Qoo 160 000 

'60 000 11&0000 

"'O 000 IIia 000 

180000 180 000 

230.000 230 000 
1150,000 1150000 
70.000 70 000 

R' 1,00 

CREDITO SUPLEllENTAR -

RECURSOS I}E Tooas AS FO'nES E lRANSFERENCIAS 

INVERSGES .-TlZAC1O OUTRAS DESP 
FlNoINCElRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15113 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12A. REGliO 
ANEXO I 

PROGRAMA D~ TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

ESPECIFlCAClo ESFERA 

.AJO'CIAR •• 

PRDCESSO ..AJD.C.ARIQ 

... ,ao °..ubJCIAA.A 

02 00" 0013 2029 
ADMJNISmAçJo E CDORDEN.~O DOS SEAVt,oS "",alel.AIOs 

ENCARGOS COM IOMIMISTA·Clo OE PESSOAL E DE 
ACW'N'STRAr;",O GERAL NO Qt:SENVOL V UtEHTO O" 
ATIVIDADES ..AJO.cIAR ... a 

02 004 00 f 2 2029 000 t FISCAL 
PRDCESSNENTO DE CAUSAS 

ASS'STENCIA E PAEV.DENC,. 

PROTEClo AO 'mABAlHADOA 

A5SlsTENCIA SOCIAL GERal 

115 078 0488,4089 
PREsu.çlo DE BENEFICIOS AO SERVIDOR PUBL1CO 

PROPORC10NAR .0. SERVlOORES Pll8L1COS O 
AECED n4ENTO 00. AUXILlDS REFERENTES .0 
VALE -TRANSPDRTE E V"LE-REFEJ~Io. ALEM DE 
OU,.IROS tsENEF ICIOS SOC'AIS ES,.,."ELEClOOS EM 
LECiISLA~lo PAOPAIA 

15 078 0486,4089 0004 FISCAL 
AUIIL IO-AEFEIÇlo 

TOTAL FIsCAL 

TO TAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS OESP. INYESTlIlENTOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

388 000 388 000 

385 000 385 000 

388 000 3118 000 

3as DOa :UUlooO 

3815 000 :UUJ 000 

zoe 000 205 000 

208 000 205 000 

2015.000 zoa 000 

208.000 20'5000 

20!5.000 20ll 000 

lI90 000 !l90 000 
- .- ~~_._-

~ 

Rt 1 00 

CREO ITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFfRENCUS 

INYERsIIES AIClRTlUCIO OUTRAS OESP 
FINANCEIRAS OA OIVIOA DE CAPITAL 
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15000 - JUSTiÇA DO TRABALHO 
15116 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A. REGI10 
ANEXO I 

~ROQRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

ESPECIFICAçlo ESFERA 

..aJOICIAR." 

PROCESSO ~ICIAAIO 

Al;lo • ..IJOIC1ARU 

02 004 00 13 2029 
Ao..JHJSTRA,lo .E CODADENA,lo DOS SER\lJÇ'OS ~IC':UU09 

ENCARGOS COM "DMIHISTRACIO DE PESSOAL • DE 
ADMINIsmAçlo GERaL NO OESENVOLVltlENTO DOS 
ATIVIDADES ..uOICIARIAS. 

02 004 0013 2029 .000 I FISCAL 
PAOCESSAtENTO DE CAUSAS 

.SSISTENC'. E' PAEVIDENC'A 

PROTEcla ao TRABaLHaDOR 

AS9 I !lTEMe.A soe I"L GERAL 

18 078 0485 4019 
PRESTA CIo DE BENEFICIOS AO sERVIDOR PUBLICO 

pm)P~C tOMAR AOS S'EA'II~ES PU9lJCDS o 
RECEBlfl'ENTO OOS AUULlOS REFERENTES AO 
VAtE-TRANSPORTE E VAtE-REFEI;lo, ALEM DE 
OUTROS BENEFICIOS SOCIAIS ESTABELECIDOS EM 
LEOISU;lo PROPAIA 

I ti 078 0.85 40a9 000. FISCAL 
AU.ILIO-REFElçJO 

TOTAL FISCAL 

TO T A L ~ESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INYESTlIENTOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

It553 000 IS83 000 

16S3 000 1683 000 

1151113 000 18153 000 

ISS:' 000 18'53 000 

16'113 000 16153 000 

824 000 a:u 000 

!l24 000 824 000 

824 000 824 000 

8241 000 !lU 000 

~24 000 82. 000 

2177,000 2177 000 
---- --- ----

•• 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

~ECURS09 DE TODaS ... S FONTES E TRANS"ERENCIAS 

INYERSDES AIOITllAçlO OUTRAS CESP 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15119 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1aA. REGlio 
~WI 

PROBRAMA D8 TRABALHO (SUPLEMENTACAo) 

ESPECIFICaçlo ESFERA TO T A L 

.LID'CJARJA 820S5 

PROCESSO .amICIAAJO 112 OS" 

.~O·oAJDICJAAIA 152 OIS!! 

02 004 00 13 2029 &20lUI 
ADMJNISTRA;lo t moRDEMAçla DOS SERVIçoS ~DICJARIOS 

ENCARGOS tOM ADMJNISTR.,lo DE PESSOAL E DE 
.DMINISTA.~ GEAAL NO DESENVOLV UIENTO DAS 
ATIVIDADES ..... OICIARI.S 

02.oo40013.2021.000t F Iseu 1520SS 
PROCESSAMENTO DE CAUSAS 

EDIF ICAÇa!S PUBLICAS 20000 

02 004 0025 2D22 20000 
REPAROS E CONSEAva,lo DE UCJVEIS 

CONSERVAR I: PRESERVAR OS BENS lJ"aVEIS 

02 004 00215 2022 0007 F lSeAL 20 000 
CONSERvaçlo E REPAROS DE IMOVEIS DA .LISTJÇA DO 1RUAlHO 

TOTAL FISCAL 82 os, 

PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

1120!5!5 

IIZ O!S" 

1520SS 

&20SB 

62 asa 

20000 

20000 

20 000 

82088 
-

RI I 00 

CRED ITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 

INVESTI lENTOS INVERSOES AIIlRTlZAç10 OUTRAS DESP 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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16000 - JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIDS 
16101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
ANEXO I 

~ROORAMA DE TRABALHO (SU~LeMENTAcAO) 

ESPECIFICACIO ESFERA 

.aJDIClAAIA 

PROCESSO ~ICIAAIO 

.,10' "'-'OICIAAla 

02 004 00':1 202g 
ADMINIS1A",lo E COOADENA;lO OOS SERViçoS JJDICIARIOS 

ENCARGOS COM ADM.N'STRaçlo DE PESSOAL E DE 
,IDM.MISTA.,1o GERAL NO DESENVOLVUtlENTO DA' 
"TlVIDADES .AJDICIARIA' 

02 004 OOI3.2D2V 0001 FISCAL 
PROCESSAMENTO DE CAUSAS 

SAUDE E SANE .... 'Q 
SAUDE 

.SSISTENCJ. _DICA E SANJTMUA 

13 0715 DUII. 200 .. 
.SSISTENtla _DICA E OOONTOLOGtCA " SERVIDORES 

ASSEGURAR" sAUDE FISICA E MENTAL DOS SERVIDORES 
E SEUS DEPENDENTES, EM CAAATER COM'LEfENTAA 

t:l 0715 CUS 2004 000' SEGURIDADE 
"SSISTENCIA MEDIC" E ODONTOLDeJlCA " SEAVIIXJAES 

TOTAL 
Flsc"L 
SECIJA IDADE 

TO TAL 

3 ... 000 

:ISS 000 

:ISS 000 

:usa.ooo 

3S8 000 

64' 000 

e4' 000 

841 000 

641 000 

a.c, .000 

!i1199 DUO 
358.000 
154' 000 

PESSOAL E JUROS E ENC. OUlRAS DESP. INVESTlIENTOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA COIIIIENTES 

:ISS 000 

3.., 000 

3"" 000 

3tU!I 000 

na 000 

64' 000 

6.' 000 

&41 000 

&4' 000 

1i4' 000 

, 
999 000 
318 000 
641.000 

At ',DO 

CREDITO SUPlEIoENTAR 

RECURSOS DE' TDUAS "5 FONTES E TRAN'FERFNC',U 

INVERSOEs AIIORTlZA~lo OUTRAS DESP. 
FINAM:EIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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ANEXO I AO PL N!! 32, DE 1996-CN 
(Com indicação da Fonte de flecursos) 

15000 - JUSTiÇA DO TRABALHO 
15101 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO R' '.00 

AIIEIUI I CREDITO SUPLEIENTAR 

~ROORAMA D. TRABALHO (SU~LEMeNTAC&O) 

E 
ESPECIFICACIo S FONTE 

F 

..JJDICtAAIA 

PAO~SSO ~'C:"AJO 

A~'a' ~DICJAA'A 

02.004.0013.2029 
ADMIN'STRAçlo E COOADENAçlo DOS SERVtçoS .l1DICIARIDS 

ENCAAlGlDS COM AeMaNrSTRAçlo "" PESSOAL • DE 
ADMUllSTlIAÇlo GERAL "" DESEJllYOLVI_NTO DA' 
ATlvlOADES .aJOICIARIAS. 

02004.0013.102.0001 F 
PRDCl:ssa.;:NTO DE CAUSAS 100 

-
TOTAL FISCAL 

JUSTiÇA DO TRABALHO 15000 
15103 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGI lo 
AIIEIUI I 

PROORAMA De TRABALHO (SUPLEMENTAcAD) 

E 
ESPECIFICAClo S FONTE 

F 

.AJOICIARIA 

PROCESSO ...IJDICIUUO 

açlo '.aJOIC1AR,A 

02 004 00 f:l 2029 
AtJMJNJSTRAçlo li COOAOENAClo Das SERViçoS .AJDJCIAA.OS 

ENCARGOS COM AUM.N. STRAClo DE PESSOAL E DE 
At»o1INISTAACJ!;O GtRAL NO DESENVOLVUENlO DA' 
AT'VIOADES .&JOJeJAAJ.-S 

02.004 DOI3 2029.bool F 
PROCESSIJIENTO DE CAUSAS 100 

SAUM E UNEAIlIII:NTO 

"UDE 

ASSISTENelA "'::DICA E !!IANnARIA 

13 078 0428 2004 
ASSISTENCIA M:DICA E OOONTOLOC;ICA .- SERVIDORES 

ASsEGURAR A SAUDE FlslCA E IEN'AL bOS SERVIDORES 
li SEUS DEPENDENTES, EM CARATEA COMPLbENTAA. 

13 078 0428 2004.000' • ASS,SUNC'. MEDIca E ODmlTOLODICA • SERVIDORES 100 

TOTAL 
FiScaL 
SECUtIDAM 

-

TO TAl PESSOAL E JUROS E ENC. OUTIIAS DESP. 
ENC. SOCIAIS DA DIYIDA CORRENTES 

680.443 680.443 

MO .... 3 AO 443 

uo .43 sa044:J 

MO 4013 680443 

AO 443 MO.U, 
880 ..... 3 680 .. .., 

MO 443 680 .... 3 

TOTAl PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. 
ENC. SOCIAIS DA DIYIDA CORRENTES 

200 000 200.000 

200 000 200,000 

200 000 200 000 

200 000 200000 

200 000 200 000 
200 000 200 000 

7!Ui 000 78ti 000 

788.000 788000 

788 000 7!U5000 

788000 788.000 

788.000 78 •• 000 
7~III.ODO 7!1ti 000 

98 •• 000 !UI.ooo 
200.000 200.000 
7118000 7811.000 

INVESTlIENTOS 

INYESTlIENTOS 

REaJRSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFEAENCtAS 

INVERSIlES AIOITlZAClo OUTllAS DESP. 
FIIWI:ElRAS DA DIYIDA DE CAPITAL 

-

RI 1,00 

CREDITO SUPLEME~TAR 

RECUASOS DE TOOAS .S FONTES E lAANSFEAENC'.S 

INYERSDU ~TlZAC~D OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS DA DIYIDA DE CAPITAL 
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15000 - JUSTICA DO TRABALHO 
15109 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8A. REGI10 
ANEXO I 

P~OORAMA DE TRABALHO (SUPL~M~NTACAO) 

E 
ESPEClflCAcJo S fONTE 

f 

~DICIAAIA 

PROCESSO .&.IDJe •• AJO 

.;lo . .aJDICIARIA 

020040013.2029 
"DMIM.5TRAClo E COOAOENAClo DOS SERViçoS .&IDICIARIOS 

ENCARGOS COM AEJiIIIINlsTAaçlo DE PESSOAL E DE 
ADMINISmAClo GERAL NO DESENVOLVIMENTO DA' 
ATIVIDADES .aJOICIMIAS 

02 0011 00 13 2029 000' F 
PROCES~.JlllENTO DE CAUSAS 100 

.SS'STEMe.a IE PAEVIDlENC.A 

PAOTEClo AO TAAaALHADOR 

•• '.STENe •• SOCIAL GER,U 

• S. 07. 04811. 4089 
PAESTAClo DE BENEFICIOS AO SERVIDOR PU9llCO 

PROPORe.aHolA AOS SERVIDORES PUBLICO' o 
AECEB I-=:Nl0 DO' AUIILIOS REFERENTES AO 
VALi: -TRANSPORTE E VAU-REFElclo. ALEM DE 
OUTROS BENEF ICIOS SOCIAIS ESTABELECIDOS E" 
LEGISLAelo PROPAIA. 

18 078 048S.4089.0004 F 
AU.ILIO-REFElelo 100 

-
TOTAL FiSCAL 

TOTAL PESSOAL E JUROS E OC. OUTRAS DESP. INVESTlIENTOS 
EIC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

350.8715 3S0 files 

3S0 876 :ISO 876 

350 1576 3150.11715 

350 "'6 3110 ala 

350 157& 3110 a7. 
3S0 876 3110 876 e. DOO ISS 000 

I5S 000 e. DOO e. DOO 1511 000 

&. OOD 00 DOO 

as 000 1S8000 
•• 000 50 000 

4'8.15715 4115 '7& , ---

A' 1,00 

CftEDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 

INVERSOEs AllJRTlZAçlo OUTRAS DESP. 
fiNANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 - JUSTiÇA DO TRABALHO 
15110 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHD DA 9A. REGI10 
ANEXO I 

PROGRAMA D~ TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

E 
ESPECIFlCAJ;lO S FONTE TOTAL 

F 

SAUDE E SliNEAJiIIENTO 70 000 

S"UDE 70 000 

ASSISTENCIA flEOICA E S""ITAAJA 70000 

13 078 0"28 2004 70 000 
ASSISTENCI. _DICA E OOONTDLOCICA .. SERVIDORES 

ASSEGURAR" !I"uDE F .SICA E "':NTAL DOS SERVIDORES 
E SEus DEPENDENTES. EM CARATEA CO"'lEMENTAR 

13 0715 0428.2004 .OOOS • 70000 
ASSISTENctA JilEOIC,t, E ODONTOLDCICA " SERVIODAES 'ao 70 000 

ASSISTENC •• E PREVlDENCl. 1&0 000 

PROTEçlo AO TRABALHADOR 160 000 

.SSISTENCIA SOCIAL GERAL 1&0 000 

18 078,04 ••• 4089 '00 aaa 
PRESTAÇlo D'E BENEFICIOS AO SERVIDOR PUBLICO 

PROPORCIONAR '0. SERVIDORES PUBLicas a 
AECEBUo1IENTO 00. auUllOS REFERENTES '0 
VALE ·TRAN5PDRTE E VALE -AEFE lçlo. ALEM CE 
OUTROS BENEFICIOS SOCIAIS ESTABELECIDOS E" 
lEGISLAÇlo PROPAlA0 

,ti 078 04.8 4089 0004 f 160 000 
AU.ILIO-REFEIc;:lo .00 160000 

TOTAL 230 000 
FISCAL 160000 
SEQJAIDADE 70000 

A' ',DO 

CREDITO SUPlEIoENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TAANSFEAENCIAS 

PESSOAL E JUROS E EHC. lIUTIWi OESP. INVESTlIoENTOS IIMIISDES ~TlZAClo OUTRAS DESP 
EHC. SOCIAIS DA DIVIDA COIREHTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 

70000 

70 000 

70 000 

70 aaa 

70000 
70 000 

'00 aaa 
~~~ 

1&0 000 
(}O 

1&0000 ; .~ 
.00 aaa O~Ci 

li) 

~ 
~.9 

:t.. 
.00 aaa 
160 000 

230 000 
teci 000 
70000 

--- -

I 
li" -~ 

t:I 

~ 
8 

~ 
~ 
til 

~ ; 
, 
~ 
til 
til >, 
O 

~ 
:> 

o 
C 

~ 
(;' 

;i" ---
~ 



15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15113 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12Ao REGliO 
AHEXO I 

PROGRAMA DI! TRABAI.HO (SUPLEMENTACAor 
00 - - -o - . - -

E 
ESPEC/F/CAçlO S FONTE 

F 

..aJOICIARIA 

PROCESSO .aJOICURtO 

Açlo'.JJDIC.AQ.A -
02 004 0013 2029 

ADMINUITRA,lo E COOROEN .. çlo DOS SERVIçoS .JJDIC1AMIOS 

ENCARGOS COlO ADMJNISTRAÇlo IJE PESSOAL E tlE 
ADMINISTRA,ao CERAL NO Dl!;SENVOLVIMENTO O .. 
"rlVICAoes ...uoICIARIAS 

02 004 0013.2029 0001 F 
PROCES;SAM:NTO DE CAUSAS ••• 

ASS1STENC1A E PREVIDeNCIA 

~TEÇID AO l'AADALHAOOA 

ASSISTENCIA SOCIAL GeRAL 

UI 078 0486 .coasa 
PREstA,aO DE BENEFICIOS AO SE~VIDOR Ft.JelIC'O 

PROPORCIONAR o •• sERVIDORES PU8LICOS • AeCEBIPoIENTO 00. AUXILiaS REFERENTES O. 
VAl.E· TRANSPORTE E VAl.E-RE:FEI'Ç.lO. .ItEM DE 
OUTROS BENEFICIOS SOCIAIS ESTABELeCIDOS EM 
lEGISlAÇlo PAOPAIA 

UI 078 0486 40851 .0004 F 
AUXllIO-RE"EI~O ••• 

-
TOTAl FISCAL 

TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. oumAS DESP. INVESTlIlENTOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORIIENTES 

385 000 38S 000 

388 000 385 000 

3o!1~ 000 385.000 

385,000 385 000 

lati 000 385 000 
3SS 000 3SS 000 

205 000 205 000 

205 000 20a 000 

208 000 20B 000 

208 000 Z08000 

208 000 2015 000 
20S 000 205 000 

SUO 000 1590 000 

---

RS t ,DO 

CllEDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE 100l,S .$ FONTE'S E lRANSFERENClloS 

INVERSO!S ~TlZAçlo OUTRAS DESP 
FIHANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15116 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A. REGIÃO 
ANEXO I 

~ROQRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

E 
ESPECIFICAÇlo S FONTE 

F 

..uaICIARIA 

PROCESSO ..aJDICIARIO 

_elO • ...lIDICIAAI. 

02 004.0013.2029 
AQMINISTRAÇlo E COORDENAÇlo DOS SERVIÇDS ..IJDICIARIOS 

ENCARGOS a>M ADMIIIISnI .. çlo DE PESSOAL E DE 
ADMIN.STAAçIo GERAL NO DESENVOLvn":NTO DA. 
~TIVID.DES .aJOJCIARIAS 

02 oo.~ 0013 202 •• 000. • 
PAOCE~AME"TO DE CAUSAS 100 

ASSISTENC.A I: PREVlDENCIA 

PAOTESlo AO "'''.LWADDR 

ASSIS1ENe,. SOCIAL GEAAL 

.11.07 •• 0 ...... 0 .. 
PAES1.CIo DI __ 'ICtOS AO sa:.VUU ...... LlCO 

,,"-cl.AIt ao. SIRVI~S. ~LICDS o 
IIIla ..... ,o .,.,. MlIILlOS .. ,. .. II1IS 00 
V.LI·' ..... 1. E ".LI-.. "llclD• aLa DE OU1", a.FlelOS SOCIAIS I.'_LICIIJDS ... 
lIDI •• CID ~tA. 

' •• 0., ............ 000. • ".'tID-.'I'eIo .IDO 

ma':' ,i-=-

TO T A L PESSOAL E JUROS E ENI:. OUTRAS OESP. INYESTlIENTOS 
ENC. SOCIAIS DA DIYIOA CORRENTES 

1653 000 11553000 

16a3 000 11553000 

111113000 11553000 

18113,000 1653 000 

IISS3 ooa 11S83 000 
18113.000 16S3 000 

IIZ4 000 524 000 

52".000 1524000 

82. 000 824 000 

aI. OOD 1112 •• 000 

.'4,000 524 000 
814000 S2A.OOO 

- . _. 

2'" ODO 11"'7,'" 
'-------------- -------- ~--- -- ------

Rt: , 00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRAHSFE'AENCIAS 

INVERSDES AIlJATlZAc10 OUTRAS OESP. 
FINANCEIRAS DA DIYIDA DE CAPITAL 

~c:> 
~ 

,~ 

~ 

~ 
.? 

O 

~ 
U 

lJ'O:J 

.. 
.. 

o 

I a 
!i" 

i 

o §, 
o 
8 

I 
til 
o 

~ 
C5 

~ 
I 

~ 
til >. o 
8 

~ 
)' 

~ ;. 
ft' 
ir ---VI" 
~ a 



15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15119 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A. REGI lo 
_lU) I 

PROGRAMA D& TRABAL~O (SUPL&MBNTAC&O) - ...... - -
E 

ESl'ECIFJCAClO 5 FONTE 
F 

'. 

~ICIMIA 

PAOCESatl ~ICIAAID 

"~.oIID'CIAAI" 

01.004 0013 .lOft 
ADMIN.sm"caa I aJORDEN.~ aaS SEAVICDS .aJ01CIARIOS 

IIICARGQS U. AIIIIIN'STAAcIo DE PlsaoAL I! DE 
.'IIUN.STAACIo ~'L NO bESE.VOLY ..... fITO. DAS 
""VIDA_ • .AIOICIAR'AS. 

oa 004.00".20 •• 000' F 
MoCI!S3MEJlJD DE CAUSAS '00 

EDI.ICAcGliS .... LlCAS 

02.004.0028 101. 
RE~MO. E c::otnIRV.~ DE IIiIIJVEIS 

eotrsa'AVAA E PAESE'AVM os HWS '","IS. 

~I OI 004.0018.1011.0007 
CZHIS&I"";ID • REPAROS rE '",VEIS" .II,TlP DO 'IR."LND '00 

TOTAL FISCAL 

18000 - JUSTIÇA DO OISTRITO FEDERAL E DOS TERRITDRIOS 
18101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
AIElID I 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLI!M&N"·ACAO) 

E 
ESPECIFICAClO S FONTE 

F 

~ICIMI. 

PROCEsso .aJOICIAAIO 

.. ~ • .IJOICIAAIA 

02.00" 0013.2029 
ADMINISTR.,1o E CDOROE"A~Q dos SERV'~S .,uoICIAAIOS 

EIrCAAGOS- COM ADMJNUTR.,ao DE' PESSOAL 5 DI! 
AOMIJlISTAAC;1o GERaL lItO DESENVOLVIMENTO OAa 
ATIVIDADEs ..IJDIClAAI.S. 

02.00".0013 2029 000' F. 
PROCEs$AMEIITO DE tAUSAS '00 

SAlIOE E SANEANEIITO 
« 

aAUDE - . - - -
ASSISUfitC,A IlllEDICA E S"MaTARIA 

.3 078 0428.200" 
ASSISTENC.A M!DICA E OOONTOLOCICA A sa.VIDOAES 

ASSEGURAR A slUDE F ISICA E _NTAL DOS SERVIDORES 
E SEUS Dll!PENDENTES. EM CMITER COM'LEMiNTAR 

'3.078.041128.200" 0008 S 
ASSISTENCIA .DICA E OOOIITOLOGiICA A SfillvlDlMES '00 

TOTAL 
FISCal 
SEGURIOAOS 

, 

-

TO T A L PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTlIElITOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CQlReITES 

8Z.0ll1 8205S 

82.058 82 asa 

&2 0118 1120all 

&2 olle 820es 

h O"" S2 alia 
82 Das 52.08S 

20.000 20 00. 

20 000 20.000 

20 000 20.000 
20.000 20000 

82.011 82 CHIe 

TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESI'. INVESTlII(NT05 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA alRRENTtS 

3sa 000 358.000 

3sa 000 3S. 000 

315. 000 '08 000 

'.000 3tUl000 

3Sa 000 3De 000 
'.000 3Da 000 

54' 000 s .. ,ooo 

e_I ~OOO ."1 000 
.... 000 M'.ooo 
64'.000 a., 000 . -

••• 000 .".000 
.... 000 641.000 

""" 000 """ 00. 358.000 3S. 000 
.... 000 ••• 000 

•• 1.00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS .5 FOttTES E TR""SFERENCIAS 

INVERStlES AIOITIUçlO OUTllAS DESP 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 

. 

~ -;;- --- ("'I 
:J Q :im-II 
fl ,~--i 
• . ~ 

- - - -- _í:\'.t_ -

AI , 00 

CREDITO SUPLEII(NTAR 

AEaJASOS DE 'fODAS AS FONTES r TAANSFERFffC •• S 

IINERSOES AIIlRTlzAÇID OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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11000 - JUSTIÇA DO TIA.aLHD 
,.,0, - TRIBUNAL SUPERIOR DD TRABaLHD 
ANEIlOII 
~ROGRAMA Dm TRABALHO (CANCmLAMmNTO) 

ESPECIFI~ 

&lUle, ... ,. 

PAOCESSO ..,DIC'AAID 

TRIElIIAME"'O DI: AEQ.RSOS ......,. 

02 00 •• 0217 2007 
çaPAC lTaelo DE REaJASOS ........,. 

P'AOMJVEA DE FORMA INTEGRADA " QUALIFlca;la DE 
PEssoal ... TOI»S OS ",VEIS m: GRAIJ.IAClo E 
SEAVI ,,ºS. DE MODO QUE SE _tE ... tlELHOAES 
CON01CGES DE. 'mIUJAlMO • .... S ",,'0' 'WDlCES DE 
PADIJ.ITIYIDADE. -

02004.02'72007.000' 
EVECIALlza,lo E API'RFElCOAMENTO 

TOTaL 

1500D - JUSTiÇA DO TRaBALHO 

FISCAL 

ANEXO /I AO PL NR 32, DE 1996-CN 
(Sem indicação da Fonte de f=lecursos) 

, 
ESFERA TO TAL PESSOAL E JUROS E EIIC. 

EIIC. SOCIAIS DA DIVIDA 

MO "3 

180 ..... 3 

UQ 443 

l1li0 .. , 

FISCAL 180.443 

880.44:1 

lII11IAS DESP. 
CIRIENTES 

1180.· ... 3 

MO ..... :. 

MO.U:' 

MO 443 

MIO.":' 

1180 ... 3 
---- --

15103 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21. REGllO 
MElCOU 

~ROQRAMA DR TRABALHO (CANCRLAMENTO) 

ESPECIFI~ ESFERA TOTAL PESSOAL E JUROS E EIIC. lII11IAS DESP. 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CIRIENTES 

.aJDICIM.A 9!111 000 9!US 000 

..,~s., ~D.C.AR.D 911& 000 98&.000 

." ___ TlCA 9, ... 000 gea OOD 

02.004.002.'.20'. 9111.000 SH.OOO 
BISTEM .. PRCU:ISSAMENl'O DE DADOS 

PRePaReloMAR AOS DI'ERENTE. _TOAR' DO DAGID. . 
RECURSO COIAITACIQMAL. CAPAI DI apolU .FICADlEM'E 
o TJIAIIALHO DE "ALISE. PROCI: • ..,...TO-. 
.. ~A ... AIIII! .. 'O • AVALlA,la DA' Ac&:1 _caSSAR'AS • 
V'''ILU~,1o DA' ATlVIa.a&S-'IM ao SETOR. 

OI 004.002 •• 201 •• 0001 FISCAt .1.000 "'1.000 
....". ... ;10 DO UIIVlço DI FtIOCI~NTD DI DADaS 

TOl'AL PISCAI. ..... DDD _.DDD 

AI , 00 

CAEDI10 SUPlElllElIUR 

FlECURSOS DE TODAS .S FONTES E TRANSFEAENCIAS 

1IMSTlllEHTOS INVERSIIEs __ TllAClo OU_S DESP. 
FIIWICEIRAS DA DIVIDA DE CAPI1Al 

--- ---- ----- -

AS- 1,00 

CAEDITO SUl'lEIllENTAR 

AE:aJRSOS DE ToaAS AS FONTES E lAANSFEAENC'.S 

11MST11IENTOS INVERSlIEs ~llACIO OUTRAS DESP. 
FIIWICEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
16109 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8A. REGI10 
ANEXO 11 

~ROQRAMA De TRABALHO (CAHCELAMRHTO) 

ESPECIFICA~ ESFERA 

.. 
.JUOICIAAIA 

PRoq;:sSQ "'!JÕI~JARIQ 
.. • > "." ._ . ." . 

'NFCMMATICA. 

02 004 0024 20 t li 
slsn~ DE PROCESSAlEfllTO De OAOOS 

PR(KIQACIONAA AOS DIFERENTES SETORES co OAG.D~ 
REC\.RSO C~UTACION.l. CAPAZ DE APOIAR EFICAZK"TE 
o lRllli9ALHO DE ANALISE, PROCESSAMENTO. 
ACOWANHAIENTO E AVAl.Atlo D,U, AçGES NECESSAR 'AS " 
VIABILIZAÇaO DAS ATlYIDADES-FIM 00 SETOA 

02 004 00:2' 20115 000' FISCAL 
...... NUTEN~O 00 SEAV.I ço DE PROCESSaMENTQ De DADOS 

EDIFICAçGES PUBL1C'" 

02 00.. 00211 2022 
REPAROS E CONSERYAC;IO'DE IMlVEIS 

CONSERVAR E PRESERVAR OS BENS IMlVEIS 

02 004 002!1,2022 ,0001 FISCAL 
CONSEA'I,.ÇaO t: RIEPAAOS DI! IMOVEIS DA .lJSTlÇA DO 'TRAaALHO , 

'TREINAMENTO DE AEOJRSOS HUMANOS 

02 CO. 0217 2007 
CAPAcnA,aO Dt: RECURSOs HUMANOS 

PRO""VER DE t:DRMA INlEGRADA " QUALIFICAÇlo DE 
PESSOAL EM TODOS OS N'''EIS DE GA"wA,lo E 
SERVI,OS. DE '"'CO QUE SE OBTEMf" MELHORES 
CONOIÇCES DE 'tRABALHO E ... 15 ALTOS INalCES DE 
PRODUT I V IDADE 

02 004 0217,2007 0001 FlsC-.L 
ESPEC.ALJZA,lo E APERF=EIÇQUENTO 

Ewc",lo E CUL TUA" 

EmlCA,la OA CUAN,A DE o A I! ANOS 

EOlICA,lo PRE -ESCUlAR - -Da 04 f 0'90 4S00 
ASS1STENCIA PRE~I;:SCOLAA 

PROpiCIAR ASSISTEN!:.A EDUCACIONAL AOS DEPENDENtES 
DOS SERVIDCHIES PUBLlCOS DA AaotrN'STRAC;Jlo PUBUCA 
FEDERAL DIRETA. AUTAAQUICA E FUNDACIONAL •• FAIXA 
ETAAI" DE o A • ANOS E AOS E'CEPC'ONA'S. CU.., 
DESENVOLVIMENTO CQARESPQNDA A IDADE JilENTAL RELATIVA 
A FAn" E11lA1" ESTABELECIDA 

De 041 0'90 4t100 000' FISCAL 
A5SJSTENCIA f'AE -ESCOLAR 

TOTAL FISCAL' 

TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DfSP. INYfSTlIEHTOS .- ~ .• SOCIAl!! oDA DIVIDA . ~ 

335 912 308 872 30 100 

:)3:15 972 30lS a72 30 100 

30.100 30 100 

30 100 30 100 , 

30 100 la 100 

97.&65 li? &&5 

97 668 V7.6&6 

97668 97 666 

208 20a 208 206 

208 20e 208 zoe 

2o" 208 208 206 

7960. 79604 

7960. 7!1 fi04 

79.60. 7' 604 

79 Il10. 751 50. 

7960" 79604 

• 
41t1,1I76 . 3"1J .'6 30 100 

- --

R' 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

AEDJASDS DE TODAS AS f:QNTES E TRANSFERENCIAS 

IHYERSIlES AIoOlTlZACID lllTRAS DESP 
FIIW«:E1RAS DA DIVIDA DE CAPITAl 

i~~r 

~ 
~ 

~~ 
:1)e--

~ 
, :tO~ 

-VI 
-...I 
00 
00 

~ 

~ 
<i' 1:;. 

'" .... .... 

t::1 §, 
O 

8 
8 
~ 
fg 
til 

~ 
~ n 
C5 

~ 
I 

rn 
til 
)oI 
O 

8 

~ 
;J> 

t::1 

I a 
g. 

~ 
0\ 



15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15t10 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9A. REGI10 
ANElUI 11 

~ROORAMA O. TRABALHO (CANCELAMENTO) 

ESl'ECIFICAÇJo ESFERA TOTAL 

.amlC'AAIA 230 000 

PROCESSO .&lOtei_lO 230 000 

AçIo ".IJOICIARIA 80,000 

02004 00'3.20" 
ADMlfI'STAA;lo E COOADENAçIo DOS SEAVlCOS .llDICIAAIOS 

tIO.ooo 

ENCMQDS COM ADMIMISTA",1o DE PESSOAL E DE 
.OMlfI.STAACIo GERaL "" DESENVOLVI •• TO DAS 
.'IVIDADES .... DICIAAI ••• 

02 OO".OO'3.2GB ÔOO. FISCAL tIO.ooo 
PAOCESSAJillEIlTO DE CAUSAS 

UIFORMATle. tIO.ooo 

02.004.002 •• 20'. 1D.000 
SIST._ DE PROCEsSAMENTO. DaDOS 

PROPORe IOMAR AOS DIFERI.TEI .TOIIIS 110 .. GIo. 
.. ra.so COMI'U,.CIO •• L. CApaz m: aPOIAR .'ICAZ .... 'I 
o TA".LHO DE AOUSE. II'IIOCW ...... 'O. .a.. ........ YO •• V.lI.~ DAS locaIS .. aSUAIAS .. 
V'UILuaçlo DAS ATIVIDADES·". DD ., •• 

02 00 •• 0024 20.11.000. 
.... '1 .. '10 GIl SOVICO w: IJIIIMJCIssa.lITa a. IMIIDS 

FISCIIIL ... 000 

DI' ICAck. "'LlCAS " lia 000 

01.00. oon.:re21 110.000 
- AI ...... __ COIISIIIVAsaa m: ._VII.a -

~ c:atISUI" .......... " .. ___ ."'''I.S 
02 ODe ,OOB 20ft ,000' 

CDIISaftaclo .... M05- DI ._va.s _ .... "CA ....... LHO 
.JSCAL 110.000 

,. 

fOfAL P.SCAL 2».000 

PESSOAL E JUROS E OC. W1lIAS DE$P. INYESTlMENTOS 
OC. SOCIAIS DA DIVIDA CORREHTES 

170 000 t5CI 000 

170.000 00 000 

tIO 000 

tIO 000 

00.000 

tIO 000 

1D.000 

.... 000 

110000 

110.000 -

"O ODO 
-' 

~"""!' 
ID._ 

_ .. -- - .. - -----

A' , 00 

CREDITD SUPLEMENTAR 

AEamsos DE TODAS AS FONTES E TRANSFEREMclAS 

INVERSDES AllllRTlZAçlO W1lIAS DESP. 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15113 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRASALHO DA 121. REGllO 
NIElID 11 

~ftOQft_M_ oa Tft_B_LHO (CANcaL_MBNTO) 

ESl'ECIFI~ ESfERA 

.AJO'C'ARI. 

PROCEsSO ..uoU:'AAID 

UIFOANT'ca 

02 004 0024 20' • 
SiSTEMA DE PROCESSMENl'O DE OAIX)S 

PROPORCIONAR AOS DIFERENTES SElORES 00 ORGlo. 
RECURSO COfiIIJUTACION"\.. CApaz DE APOIAR EFlCAZIIENTE 
o 11u.8AlHO DE ""ALISE. PROCEssa.,no. 
ACC)MtANHUENTO I .".lI.~lo DAS A~S NECESSNUA' A 
VIAIIILIZA"O DAS ATIVIDADES·FIM DO SETUA 

02 004 0024 20115.000' 
MAr.JTEN;lo DO SEAVI~ DI!. PROCESSAMENTO DE DADOS 

fiSCAL 

AsSlsnNCIA E PAeVIDENcl. 

PAOn,lo AO TqA8AUtADOA 

ASSlsTENCJA SOCIAL GERAL 

'11 07. 04.8 40e. 
PAESTAçlo De: BENEF ICIOS AO SER" tDOA PUBlIcu 

PROPORCIDNAR AO' SERVIDORES PUBlICOS o 
RECED IMENTO CO. AUllIlIOS REFERENtES AO 
VALI! - TRANSPORTE E VALE-REFl!lçIo. ALEM DE 
DUlRDS .ENEFICloS SOCIAIS ESTABElECIQOS EM 
lE01SLAClo PROPAIA 

UI 078 0486 408g 0003 
CONCESSIo M VALE-1'AANSPOATE 

FISCAL 

TOTAL F I\!ICAL 

TO T A L PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. 11MST11EHTOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CIIIRREHTES 

11111.000 '00 000 211,000 

a.8 OOQ 300000 2111.000 

oae 000 300.000 ZII!I 000 

8118 OOQ _.000 211.000 
... 

IIIS8000 300 000 2." 000 
e 000 e 000 

e 000 e 000 

e 000 SOOO 

eooo e 000 

e 000 Soa0 

ligo 000 30111.000 2sa 000 

A' 1.00 

CREDITO SUPlEIIENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONtES E TAANSFEAENCIAS 

INYfRSOES MOITIZAÇIo OUTRAS DfSP. 
FIIWCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAl. 

.. 
O 

ti • 4(: 

~ 
<f) 

\9""" 

-VI 

~ 

f 
~ 
~. --

~, 
O 

8 
~ 
~ 
tI:I 
O 

~ 
§ 
~ , 
~ 
tI:I >, 
O 
n 
~ 

~ 

I 
li' 

i 



15000 - JUSTIÇA 00 TRABALHO 
15118 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A. REGI10 
_11011 

~ftOaftAMA DE TftABALHO (CANC.LAM.NTO) 

ESPECIFICAÇJo ESFERA TO T A L 

~DICIAAIA 1982 000 

PROa.5O ..AIOJe.ARlo '9112 000 

... FoA .... TlCA 1233 000 

02 00 .. 002 •• 201. 1233 000 
SISTEMa DE PAOCESSAJENYO DE OAaoS 

PROPORCIONAR AOS DJFEAEIITES SETOAES DO ORGIa. 
AECl.MSD C'OWU'ACIDNAL, CAPaZ DE APOIAR EFle"DENTE 
o TAAaALHO DE .... LlSE. PROCESSoUENTO. 
.COM'''NH.~''TO E AVAL I'~O DAS .~ES IIECESSARIAS A 
VIASILU"elo DAS ATlVIOADES·FIM DO SETOR 

02 00. 0024 20111 0001 FISCAL 1233 000 
MAMlTENÇlo DO SEAV I r;o DE PAOCESS»ENTO DE OAOOS 

EDIF Icac;aES Pt..aUCAS ., •• 000 

02.00" 002111. '003 448.000 
CDNsmuçla DE nCJVEIS 

PROPORCIONAR CONDI""E! ADEquAOAS DE TR .... UtO E DE 
ATENDI_JIITO AOS USUAAIOS. , 

0'.004 00 •• 100. I... t I FISCAL ..... 000 
CDNSTRUÇlo 00 EDIFICIO SEDE .JC.I DE cuplM.a - SP 

02.00' .ooze .2021 301,000 
REPAROS E coNSERva,ao DE "",v IS 

CONSERvAR E PRESERVAR OS BENS navE 15 

02 00. 0028.2022.0007 FISCAL :101.000 
co.SERVAÇIo E REPaROS DE IJCr4EU! DA .JJSTlCA DO m".LHO 

PUDE E SAJlEAIIE .. 'O '11 000 - 19a 000 

ASSISTE.CI. _DICA E •• "!TARJA 111.000 

'3,0711 0'28 200. ! 1.,000 
ASSISTENCIA .DICA E oDONrOLOGla A SEAVIDCMES 

ASSECJ.JRAA " SAUDE F ISICA E .NTAL aos SERVIDORES 
E SEUS DEPENDENTES. EM eMATER CIJMILEIIE"TAA. 

13 O,,, 0'211.200'.000111 SEmMlDADE 198000 
ASSISTENC'. MEDICA E ODDIITDLar:ICA " SEAVIDDAES 

TOTAL 2177.000 
FISCAL '_2.000 
SEGURIDADE 11111.000 

-_ .. - --

PESSOAL E JUROS E ENC. DUTRAS OESP. INVESTlIEIITOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CIIRIIENTES 

1003 000 g79 000 

to03 000 919 000 

1100,000 433 000 

.00 000 .'3 000 ,. 

1100.000 4'3 000 

203 000 8'& 000 

..... 000 

.. 8000 

ZO:l 000 1.000 

203 000 ... 00. 

198 000 

118000 

11111.000 

1911 000 

III 000 

1, •• 000 .,S1 000 
1003000 9".000 

UIII 000 

•• ',DO 

CREDITO SUPLEIENTAR 

REOJRSOS DE TODAS .S FONTES E TRANSFERENCIAS 

INVERSGES AIOITlZAClo DUmAS DESP. 
FIIWCElRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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lS0a0 - JUSTIÇA DO TRABA1.HO 
15119 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A. REGIAO 
NEIIO 11 

~ROCJIt_A aa T_aALHO (CAHcIiLAMaNTO) 

. , ar&:IFlcaçIa ESI'ERA 

"""C'M'. 
_ ..... 'CI_IO 

nl.lca~. -'11Cft 
0 ........... 22 ... _._~--, . 
.. . ...-v.e ......... _ .......... · 
oa .aot .00 ............ 7 'ISCAL 

o -~II-__ '.- ...... p ... _ .... 
.. ' .... IU __ a...Da......,. 

N.OO ..... ".aOO7 -.. ~.Po _____ 

_ DE._ 1__ • _Ll'Ic:a~ _ 
"noAL DI 'I1IIIDa OS .'.1. Ia CllMlUaCJo 11 ""'cos. tE IIDOD .. _ _ftlMA' _U". 
c:o.tCGc. _ 11UIIa&HJ E..... aLTOS' I_ICES .. ..... "'".l1li:.. 

oa .0011 .01lT .1007 .ooeu 
.~C'ALII.cIo E APERt:eICDMIEfI'JO 

FISCAL 

TOTAL FISCAL 

16000 - ~USTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERAITDRJOS 
16101 - TRIBUNAL DE ~USTJÇA DO DISTRITO FEDERAL 
AIElID 11 

~ItOCJIt_A oa TRABALHO (CANC&LAMENTO) 

ESftCIFICAÇIo 

EDUCAclo E Qlt.1UAA 

Eaucaclo IM aUANp DI! O A ti ...,5 

EmteAÇIo PRI!-ESGJLAR 

08.04' 0'.0.''Il00 
ASSISYENeIA PAE-ESCOLAR 

IIaOPICIAR ASSISTE"C.A EDUCACIOWAL AOS DEPEIfIlIENTES 
OOS SBtV"DOAEs PUBLICO" DA ADMINIStAA,ao PdlLlCA 
FEDERAL DIRETA. AUTAAQUICA E FUNOAC."'.L, "A f'AUA 
E'MlIA DE O.. a AMaS E AOS ElCEPCIQ .... S. QJ~ 
ae",VUl"'tENTO QJRRESPONDa A IDAD& "ENTAL RELATIVA 
A FAUA ETARJA ESTABELECIDA 

oa.O.I.OU.O.'IIOO.OOO' 
.SS'S~IIK:I" PRI:-ESCD~ 

_SSl:lUMe,A E P'ltEVIDEIICIA 

PAOuçlo AO '1R .... UYDOA 

ASSISTEffIC'A SOCIAL GlERAL 

"'.078 O.H.~oew 
PRES',.çIo DE: _MEF ICIOS AO SEf'iVIDDR PUOLlCO 

PROPORCIONAR AOS 
A€cPlIIIIEIITO DOS 
VAlE-,. .. WORTe I; 
auTllOS _EIllEFICIOS 
LEIUSl.Açlo ~VflAI •• 

'8 078011118 •• 08'11.0003 

SERVIDORES PUaL1COS 
MlIIUOS AEJeEAEIITES 

VAI,.E -ftEFE leiO. ALEM 
SOCIA'S ES,,,,lECIDDS 

~sslo DE VALE-tIWdPORT'E 

g 
OI> 
DE ." 

TOtAL 

ESFERA 

FISCAL 

FISCAL 

'ISCAL 

TO T A L 

.2 .", ....... .. ..... ........ 
••. ou 

"'000 
"'000 

07 000 

.20ee 

TO T A L 

... , 000 

391 000 

H'~ 
... , 000 

:a", 000 

fi08000 

GQ8 000 

fi08 000 

fi08 000 

SOIl.OOO 

.... 000 

l'tSSOAL -€ .IUIIOS E OC. CII1IWi DE". 11MST11EJIlOS 
OC. saclAIS 

o , 

~ 

PESSOAL E 
OC. SOCIAIS 

DA DIYIDA CIIIIR9ITES 

~,.ooo 4S.M!I 

,.000 •• OS!l 

.11 ..... 

" •• '1 

. -
' •• CI'II5 '. . . -

"000 
'7.000 -

'7.000 

27 000 .II.D!I" 

.MIOS E OC. " IlUllIAS DESP. I INYESTIIENTOS 
DA DIYIDA I CORRENTES 

:. ••• 000 

391 000 

:n, 000 

3g1 000 

3101' 000 

60a 000 

&08 000 

008000 
i 

1500000 

608 000 

""" 000 

AI 1,00 

tMóiro M'LEIENlAII 

RECURSOS OE TODAS .. , rDtnES ~ fAAtrSf"E'A(NCraS 

IIMIISIIU MllRTIZJCIO c.nus DlSP. 
FINlllCEIRAS DA DIYIDA Dl I:AP I TAL 

- -

~ .. ~ 
O _ 
ti) 
cn 
~J:. -I,:) 

.. I 1,00 

CREDITO SUPLEIENTAR 

AEaJASOS DE TOD,lllS AS FONTES E TRANSFEAENC1AS 

INVEIISlIEs 
FINANCEIRAS 

AMlRTlzAt;10 
DA OIYIDA 

IlUTRAS DESP. 
DE CAPITAL 

-UI 

~ 
,·0 

c: 

~ 
;> 
~r 

~ 
6 
8 

~ 
~ 

I , 

i >, 
O 

8 
2:: 

~ 

I 
~ -
~ 



15000 
15101 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ANEXO 11 

PROORAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

ESPECIFICAÇJO 

.... OIC •• AIA 

PROCESSO .A.lDtCIARIO 

TAE • "AfiiIE.no DE AEOJRSOS HUMIoil!lOS 

02.004 02\7 2007 
CAPAcnAçlo DE RECURSOS t«JMANOS 

PAOfIIOVEA DE FORMA INTEGRADA " QUALIF ICaÇaO 
PESSOAL 'M TODOS OS NI'IEIS DE GAAmJA,'O 

DE 
E 

SERVI~S. DE MODO QUE S. OBTEMi" ':LNORES 
COND~,aES DE TRABALHO • .... S ALTOS INDICES DE 
PAODUT I Y"DAOE 

02 00. 02.7 2001 000 t 
ES'PEC'A\.lza,aO E APEAFElçoAPENTO 

TOTAL 

15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 

E 
S FONTE 
F 

F 
100 

FISCAL 

15103 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO 
ANEXO 11 

PROORAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) / 
I 

'. . •. ~EI!.1!,.I~clo 

d.JDICIARIA 

PROCESSO d.JDICIAAIO • 

~4 ;,,'Fam-,íCA 
02 004 ooz:io,. 

s.rSTEMA DE P"OCESSAMENTO DE OAOOS 

/' 

#--,,1) 

PROPORCIONAR AOS DIFEJlENTES SETOAÉS DO ORGlO. 
RE~SO COfropUTAcID"AL. CAPAZ DE APOIAR EFICAZMENTE 
D TRA9ALHO DE ANAL I sE. PROCESSAMENTO. 
ACOM'ANHAMENTD E AVALIA,lo 0--''' "cees MECESSAArAS- ,,­
VI •• ILn"çlo DAS ATlVIOADES-FIM 00 SETQq. 

02 004.0024 2011 0001 
...... ,!E"l;lo DO _ SERV ~ ço .DE PRO.CESSAMEN!.D DE OADOS 

E 
S 
F 

TOTAL F I SCAL 

FOf:ITE 

100 

ANEXO 11 AO PL Nº 32, DE 1996-CN 
(Com indicação da Fonte de Recursos) 

TO T A L 

&aO 443 

680 •• 3 

MO 443 

&ao •• 3 

&aO 443 
680 443 

580 443 

TO T A L 

9156 000 

9S6 000 

g~B- ~o? 
insB.óõo 

• 91S8 000 
9'6 000 

988.000 

PESSOAl E 
ENC. SOCIAIS 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIOA 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OOTRAS PESP. INVESTlIlEHTOS 
QlRRENTES 

580 443 

580 .43 

AO 443 

NO ..... 3 

680 "43 
&80 ."3 

680 •• 3 
- -~ ---

OOTRAS PESP _ I INYESTlIlEHTOS 
QlRRENTES 

956 000 

956 000 

9515 000 

BISS 000 

9.,. 000 
9515 000 

9158000 

R' t,OO 

CRED ITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE lDOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 

INYERSOES A_TllACiO DUTRAS DESP 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 

----

R' 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

AEaJASOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSF'EAEHCIAS 

INYERSOES 
FINANCEIRAS 

A_TllACiD 
DA DIVIDA 

DUTRAS DESP • 
DE CAPITAL 
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15000 - ~USTlça DO TRABaLHO 
15109 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABaLHO DA 8A. REGI1Q 
AllEIUIII 

~ROaftAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E 
ESrECIFICAÇIo S FIIIITE 

F 

- . -. - - -
.JUDlelARIA 

IPAOCEsso .llDICIARIO 

IWOIIMIT U:" 

02,004.0021.20la 
SIIfE..MA DE PROeESSAIlENTO D& DADOS 

PROPORCJOffA" Aoa DIFEAEIt'ES .TOAES DO GAoIo. 
AECllASQ COfIPIJ'ACIO".L. CAPAoZ DI APOIAR EFlcaDeNTE 
o TRMALHO IE ..... LISE.· ptIIQCISSAME'ITO • 
• COMI ....... 'o E ."ALI"elo DAS acGEs IIfI:CESSIAI.. ... 
V'UILIZAçlO DAS AnVIDaOES·FlM DO ~T_. 

02.00 •. 002C":::'~E= li) "VI~ ~ ·~u,u.Ef'TQ~DB DA!JOS • 100 

EDIF 'CAcO!.. PUlLlcas 

02.00. aoze ZQZ2 
AEPMQ5 11 c:o",v.;lo OI: IMOVEIS 

COftSEAVAA E "'!SERVAA os IEtIS 'III)VE 15. 
, 

02.004.0021.2022 .0007 ~ Co .. , 

aJIIJSEJlVA~ & RE'PMaS DE IMJVEIS DA .... flC. DO m.aUtO 100 

TAEIN~NTO ac REQJASOS MUMIU'QS . -
, 

, 
02.004.0117 :zoa7 . 

~PACll',."O DE REa.-SC?S ...... ,.,S • 

PRGMI'ISI DE F~ INTEGRADA A quAL IF lCA'1o DE 
PESSOAL EM TOCIOS os _'VElS IIE ... """.ÇIo E 
SEAVI~S. DE ,",DO - SE OBtENHA MEUfOAES 
CI01IDI~S DE ", ... UtO • .... S ALToS IJIOlCES IIE 
IIiAOWTlV IDADE. 

0200& 0217.1007.000' F 
ESPECIM.Ua;lo E APERFEICDAMEN'O 100 - - ,-

EOUCACIo • alL 1\111, 
EaucaçID DA afiANÇA DE ,0·&.8 @IID!. . -

.GlCAClo ME ·ISCGUA - - . 
•• 04'.0'1IO.41!JOO -

ASs,aJtNCIA PRW·ESCDLA" 

PROPICIAR .. aSISTEItC •• EiKlaCIOftU "OS DEPI'MlEIlfTE' 
DO. SERV'ODRES ..... L leas. "A ","'N'llAACIo ~L1CA . ' 

I 'EOERIIL D'ReTA. auT~C;UJ~.1E FUfID.CIDNAL N. F •••• 
ET""" ~ o Ai fi' ANoS E AOS E.CEPCIOWA'S. tu.., 
DESENVOLVlfiENTO CORAESPONOA " IDADE _"TAL RELATIVA 
A FA'.A I!:TAAI" ESTAB'ELECIDA 

08.0.' 0' ••• 000 000. F 
•• SISTI!IfCI& PAE·IiSCOLM 100 

. - , 
TOTAL FISCAL 

TO T A L PESSOAl. E JUROS E EIIC. OUTRAS OESP. INVESTlIEIITOS 
fIC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRDITES 

:1311 •• 72 30'5 .n: 30.'00 

335 •• 72 3OIS.872 30 100 

30.'00 30.100 

30.100 :lO 100 ... 

2O.lao :lO 100 
20,100 30,100 

.7.'" "".IMMS 

.'.MII ....... 
í 
I ....... ....... 

.7.656 .7.11186 

zoa.Z06 zoe.ZO& 
2011.2011 --

-
-

a!oe:20S _zoe 
208.Z05 - 208.205 

7 •• 60. .. "". 
78,ao • 79 00. 

- "'.&CUI 79.150. 

7 •• 80' ".80. I 

79 00' 7 •• 10 • 
n .... 7.50 • 

, 
•••.• '8 . 31111 4715 30.100 

AS t.oo 

CREDITO SUPlEIIENTAIl 

AEa.RSOS DE TODAS AS FONTES t TRaNSFEREN!:'''! 

IINERSOEs 
__ TlZJÇlo 

OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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15000 --'.~US·nC;A DO <oiIjAB,ALHO" , . 
15110 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9A. REGI10 
~II 

~RoaRAMA DR TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E ... ~ - - ESI'ICIFICAÇIo .S FONTE 
F 

.AlDICIAAIA 

PROCESSO ~""DIC"U"D 

.;lo . ..uoIC.,,,U. 
02 00" 001:11.201. 

.DM .... sTR.çlo E moADE".~O OO:a. SEAV I COS .lJDICIAAIOS 

• ENCARGOS COM ADMIN.ST1IA,aa OE PES:mAL E DE 
ADIiIIIUUsmAçIo GEA.~ 110 DESENVOlVI.tlro DAS 
ATIVIDADES .&JOtcuuU.S ... . 

. ' . .. , 
02 00" 001:1 2029.000' . '. .. • F 

PROCESjlUElfTO DE CAUSAs '00 

• NFOAMATlCA ' . 
02 00" 002. 20IS 

SISTEMI DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

PROPORCION .. aos DIFERENTES SETORES DO ORGIa. 
AEOJASO COfrIFUTACIO".l •• CAPAZ DE "PO."" EFICAZMENTE 
Q TAABAUIO DF aliAl i SE.'· - PROCESSAMENTO. 
ACOMI"M4AMENTO E AVAL laçlo DAS .~ES IiCECESSAA IAS .. 

, 
V.ABILUAÇlo DAS ~TlV .. ID:'~~-F I~ ~ SEt;OA .. 

02.00" 0024 2016000. . F 
_MJTENçla DO ~~ICO oi: PAO,CESSUENTO" DAmS .00 

EO.FICAcaES PLaLICAS 

~.oo .. :MIa 202Z 
AEPAROS E CONSEAVA,lo DE IfC)VE 15 

CONSERVAA E PRESERVAR OS .EMS IfCJV~ IS 

..,2 :K)4. 00215 Z022 0007 F 
CDlllSEAVA,1o E REPAROS DE IJCJVE.S DA .... STlÇA DO TRABÃLHO 100 

~ - - -
TOTAL FISCAL 

TOTAL 'ESSOoll E .uos E ENC, 0UTIIlS DESI', INVESTlIEJITOS 
ENC, SOCIAIS DA DIVIDA IDIRENTES 

• 
230 000 170 000 110 000 

230000 1'0.000 00 000 

110 000 110 000 

110 000 00 000 

, 
; 110 000 • 110 000 

80.000 • 00 000 

I 00 000 110,000 

"l'ooo 110 000 

110 000 110 000 
00 000 00 000 

lia 000 "0000 

110000 110000 

110000 110000 
110000 110000 

230 000 170 000 110 000 

! 

R' 1 00 

CREDITO SUPlEIENTAR 

REOJASOS DE TODAS AS FONTES E TAANSFEAENCIAS 

INYERSIIES AllDRTlZAÇIo OUTRAS DESP 
FllWCEIRlS DA DIVIDA DE ClPITAl 
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__ • ""Ica .. "nu. " , _ .' 
... UI ·-.tal-.· __ IGIIL __ ....... tIA. BCII8 _n 
.. ___ T" ..... LHO (~L_NTOl -

ESPECIFlcÀCIO • 
~ 

:~ -.-. -'- S F\lIITE 
F 

- -
.&ID'CI.,U" 

I'ttOCIISSO .uD.CUYUO - - - -
''''OVMlTlCA 

_" 

02.004 oo24,2OUI 
SISTEMA DE PROct:sSME.no DE DADOS 

PROPORCIONAR AOS DIFERENTES SETORES DO OAGIo, 
REa.ASO COfIII'UTACIONAl. CAPAZ DE APOIAa Ef lCABENTE 
U TR_ALHO DE ANALISE. PAOCEss ••• no. 
ACC»PANHANENTO E AVALI",lo DAs .caes NECEsSAAIAS .. 
VIABlllZAI;Io DAS ATIVIDADES-F.M DO SETOR 

02004.0024 10"i 0001 F 
flMNUTENçJo 00 SERV'CO DE PROCESSAMENTO DE DaDOS 100 

ASSISTENC.A E PAEVIDENt'A 

PROTEÇlo AO lRADALHADaA 

ASSnTllNCU, SOCIAL GERAL 

18.078 0486.4089 
PRESn,çlo De BENEFICIOS AO SERVIDOR PUBLICO 

PROPORC IONAR oos SERVIDORES PUBLICaS o 
RECE81IENlO DOS AUJULJOS REFERENTES AO 
"ALE -TRANSPORlE E VALE-REFEI,1l0. ALEM DE 
Ot.ITADS BENEF ICIOS SOCIA.S ESTABELECIDOS EM 
lIEGISLAÇllo PROPAIA 

UI 075 o .. a6.~oa9 0003 F 
CONCESSlo DE VALE -m,l,NSP"';IT& 100 

- TOTAL FISC,I,L 

TOTAL 'PESSOAL r .-os E se. 1lU1RAS_, llMSTllEIIJOS - BC, SOCIAIS DA DIVIDA ~ 

".000 _000 28'000 

.'11.000 _,000 ~e5.000 

"".000 _000 285 000 

"'11,000 _,000 :eIlS 000 

a8" 000 :too 000 28S 000 
e8S.000 300 000 2e'!l 000 

11 000 S 000 

.000 .000 

.000 •. 000 

".000 .000 

15 000 11 000 
SOa0 ., 000 

ago 000 30" 000 28S 000 
~~-~-~ --~-

." .. - ".00 
,. -. 'I ' 

I:11III110 ~IIII 

. IMa.aso$ DE 'ODAS as 'OIIIIUS € '''.''SF'ERE«I.S 

' IIMIISCks MIIIInZAÇAo llU1RAS onP, 
FIIWICEIIWI DA DI"IDA DE CAPITAl. 
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15116 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15Ao REGIÃO 
ANElCO 11 

PROORAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

.A.lDICIAr.IA 

PROCESSO JUDJCIARIO 

I NFORMATICA 

02 004 0024 20'6 

ESPECIFlCAClo 

SISTEMa DE PADCESSArENTO DE DADOS 

PROPORCIONAR AOS DIFERENTES SETORES 00 oRGIa. 
REOlR'SO COMPUT .. CIO .... L. C"P~l ~ APOIAR EFIC,UM:;JfTE 
o TRABALHO DE ANALISE. PROCESSAKNTO, 
ACOMPANHAIlllENTO E AVALlA,:'O DA' AÇtlES NECESSARIAS .. 
VIABllllAÇlo DA' ATIVIDADES-FIM' DO SETOR 

02 00 .. 0024 2016 bool 

E 
S I FOf/TE 
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MaWTENÇKo DÔ SERViÇO DE PROCESSAfrot:,NTD De DADaS IDO 

EOtF IC.ça~S PUBLICAS 

02 004 00215 1003 
CONSTRUçlo DE 'PIIlVE1S 

PROPORCIONAR CON[UC;ae; ADEQUADAS DE TRABALHO E QE 
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02 004 D02!1i. \003 Ulll5 ~ 

CONSTAUÇ:lO DO 'EOIFrCIO SEDE DAS JCJ DE CAWINA' • SP 100 

02 004 OO~S 2022 • r 

'REPA'ROS E CONSERVACJ!;O DE I~YEIS 

CONSERYAR E PRESERVAR OS BENS IfilJVEIS 

02 00'" 0025 2022 0007 
CONSERVAClo E REPAROS DE I...,VEI$ DA .&.ISTICA DO mAOALHOI 100 

S"UOE E SANEAMENTO 

SAUOE 

ASS.STENCIA MEDICA E SANITARtA 

" 075 0428 2004 
....... ,_"SS .. H5T .. ENc;.I~ ~PICIti.1}' ODpNT.plQG!CoA ,.A .. ~EAV ... Jgof'~S ..... 

_ •• -'0) 'E~=~~~::N~E:~~~ _:~~~~~:~:.';L=~T:AVI~AE~ 
" 075~42à_2DO'" 0005" .. ;~~ -;- -i~, .".~~' .. :.-- &~:;:I ,.01-"-"'-

-:1 _ ASS1'STCHC.~A '4:DlCIti E.-C~Nl,*,.OGICA A SERVIDORES IÔO 

TOTAL 
FISCAl 
SEGURIDADE 

TO T A L 

1982 000 

1982 000 

1233 000 

1233 000 

1233 000 
1233 000 

74.9 000 

"48 000 

.48 000 
•• 8 000 

301,000 

301 000 
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195 000 

195 000 

195 000 

19S. 000 

'95 000 
195 000 

2177 000 
1982 000 

195 000 

PESSOAL E JUROS E EtC 
ENC. SOCIAIS OA DIVIDA 

OUTIIAS OESP. 
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1915 000 

1515000 
195 000 

1198 000 
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CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS ,,"ONTES E TRANSF ERENe IAS 

INVESTIMENTOS I INVERSOES 
FINANCEIRAS 
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laooo - ~USTJÇA DO TRABALHO 
15119 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A. REGIIo 
ANUO 1\ 

PROGRAMA D~ TRABALHO (CANCELAMeNTO) 

E 
ESPECIFICAÇlO S FONTE 

F 

oAIDre.AlUA 

PROCESSO ..vDJCINUO 

EorF lCAçGES PUlJL .as 

02 004 00215.2022 
REPAROS E CONSERV"çlo DE IFelVE!, 

CONSERVAR E PAESEAVAQ O, BENS I"VE 15 

OI 004 DOze 2022 0007 F 
CONSEAVAcla E REPAROS Q!: .MOvEIS OA ~ST1CA DO 1'RABAU40 '00 

lREINAfiIIENTO DE RECURSOS HlJMANOS 

02 004 0217 2007 
CAPACI1&CI0 DE RECURSOS I«.MllNOS 

PROfC)VER DE FOR. (NTECiA"OA " qu.LIFIC.~ llE 
PESSOAL EM TODOS O' NIVEIS DE ~.DU.çlo • sawIÇQS. ... ..,"" QUE •• OBlE .... JllEl.)fDRES 
CONOlteE' DE mAS.LHO E ... ,. ALTOS lNOICli:S llE 
PRODUTrVlaADE 

020040217,2007.0001 F 
ESPECIALllAçAQ E .PEAFEI~AME"TO '00 

TOTAL f'UCAL 

TO T A L PESSOAL E .NRDS E ENC oumAS DESP. INVESTIMENTOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

82 OS! :17 000 4'055 
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:17 000 37000 
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CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS tK lQO"~ AS fO"tES E lA .. ttSfE~E"'CU.S 

INVERS!j[S AIOITluçlo OUTRAS DESP 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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11000 - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 
11101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
A!EIIO 11 

~RoaRAMA o. TRABALHO (CANC.LAM.NTO) 

E 
ESPECIFICACIO S FIIfrE 

F 

EmlCAcJO E aJL Tl..RA 

EDUCA~ DA CA .... ,. m: O .. • .ND' 

EDUCfÇIo PAliE ·ESCDlM 

OI o., .OUIO.4.oo 
aS.ISTE_C'A "JE'ESCOLAR 

'NOPICU" ASSISTlNel. EDUCACIO •• L AOS DEPE .... 'ES 
DOS SEA" IDOAO "--LlCO$ DA AmIIIN'S,,!Açla ~LIC. 
FI!DERAl DIAETA. AUTARQUIq, E FUJlOACIO"." _ lIA F .... 
ETARIA mo" lO AIIOS E aos. E.apeIO .. AlS • ...... 
DESENVOLVIMENTO COtMISPaNDA .. 100DE ~.TAl RELATIVA 
A F .... ETAAIA IiSTUELECJ~ -

aa O., aUla liGOU 000' .. 
A.,I'TEHeIA PAE·EsaJLAA '110 

ASSISTiIENCIA E PAEVIDEWCI. 

PAOn.,lo AO TRABALHADOR 

ASSISTENelA saC'AL GERAL 

111.071 O •••• 40a. 
PRES'AçlO DIIE .flEF lelOS AO SEAVIDDA fIUIL ICO 

PROPORCIONAR AOS SERVIDORES ...... LICOS O 
RECEBI.NTO oos AUIILlOS REFERENTES AO 
VALE -TRANSPORTE E VALE-AEFEI,lo. ALEM DI! 
OU1AOS 8E"EFICIOS .oCIAIS ESTABEU:CIDOS E" 
LEGISLAÇlo PRO"'IA 

'" 07. ,04a15 4089 0003 • CONcessIo DE VALE-tAAMSNÀTE '00 
-

TOTAL FISCAL 

TOTAL 

.. , 000 

:tglooo -
:tIl 000 

.. , 000 

3111.000 
39' aoo 

6011 DOO 

"'0000 
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CRElIITO SUPlDENTAR 

AECURSOS DE TODAS AS FONTES IIE lqANSFEAENC.A. 

III'tERSIIEs IlUlTI~O OUTRAS DESP. 
FIIIoINCEIRlS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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ISSOO Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

, . 
" 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de lei n2 33, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que ·autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República, crédito suplemen­
tar no valor R$56.298,OO (cinqüenta e seis 
mil, duzentos e noventa e oito reais), para 
os fins que especifica". 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
: emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
bficos e Fiscalização, em seu Parecer nº 54, de 
1996TCN, concluiu pela aprovação do projeto. 

j~~~~ GABJNE~E DA PRESIDENCIA DA REPU~LICA 
.• ~.DI ~,EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇAO S/A 

-~ ,~~.\, , ' 

.....:..lr~~~G!' .. ;..A. CE TRABAL.HO (SUPL.aMENTAcAO) . ' , .. (~ECIFICAÇlo 
___ 1--~ ____________________________ __ 

•••••• 11' .. 1\""'1 

, .1"'t.,I~ IW' '1CO,11II 
, !' • ,I"" to., I~-:) 

iIII ",,-'r, ... U "li' (~ ~L ... q 

... ,"'(lI .. a·,"',\""C'" feucaClo""l Ias m:"""QENffS 
~ ··~"'ICI.('S ".J(JII~.a C. ACJIOIIN'SfDaçlo IituBllca 

II rr!l"l ':UI( ta lu,.gCJ,llca E FUIIIOIC,ONIL .. " FAUI 
rl.Io," 'r .., ..... "OS !li Ias EICU'CIO".'S CU.JD 
Cf';-'" .,'" "'oJ CO::OfSPOOfOI " un« """""l .o'l'&1I" • 
.. • I,.a "allll ~·.'.(lf.lrCIO. 

- -- - - -----------------

FCllTE TO T , l 

55 29. 
s. na 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) , 
Aprovado. 
-Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

PESSOAL E 
E>C. SOCIAIS 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

JUROS E De 
Dl DIVIDA 

(lITRAS DESI' 
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INVlSTII11EHTDS 
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.... 0·11 •• , 
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---
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JUROS E Ele_ 

DA DIVIDA 
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D' • 00 
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'''.1 r~' 'a I &('Ir,!. l" 1116111001'"1.1510 , 
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Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 l5801 

PROJETO DE LEI N° 33, DE 1996-CN 

Autonza o Poder Executivo a abnr ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor da Presldencla da Repubbca. 
credito suplementar no valor de R$ 56 298,00, para os 
fins que espeCifica 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art I~ Fica o Poder Executivo autonzado a abnr ao Orçamento Fiscal da Uruão (Lei n2 

9275, de 9 de maIO de 1996), em favor da Presldel)c;a da Repubhca, crédito suplementar no valor de R$ 
56298,00 (cinquenta e seis /lIJI, duzentos e noventa e Oito reaiS), para atender à programação constante do 
Anexo 1 desta Lei 

Art 22 Os recursos necessarios a execução do disposto no artigo antenor decorrerão do 
cancelamento parcial das dotações orçamentarias mdlcadas no Anexo II desta Lei 

Art)2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

R 2m!,? 

10400 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 
10401 - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A 
ANElO I CRECUO SUJlLE.Nr .... 

PROGRAMA OE TRABA~HO (SUPLEMEHTACAo) R[CUV'>Co;. CI' TOOAS ~'i '"""S f 1'1."0;.'('1(''1 'AS 

ESPECIFICACio' 

11'11 C4çl., J"Qr rSCCtall 
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l'.r.,. "F O" If. .,,1]$ IE AOS (1([p(IOIII.'5 CU..lO 
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'4 .... , (.''l~ ~~~O 0.101 
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•• 1['0 II 

ESFERA TO T a L 
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.. "'1 
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..... 1 

PESSOAL E JUROS E EtC ClJJRAS OESP INVESTUENTOS INVERSOES 
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----1-----1---- ----1---- ------
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"I .. ~ ',OD 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 3: 
\ 

Discu~ão, em turno único, do Projeto 
de Lei n!! 3i,',de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que -autàr:iza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Supremo Tribun~1 Federal, crédito suple­
mentar no valor 'R$32.700.000,OO (trinta e 
dois\r:rilhões e set~~ntos mil reais), para os 
fins qu~ especifica0

• \, 

\ \ 

Ao projeto\,de lei não\ ,foram apresentadas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização, em seu Parecer:. n!! 66, de 1996-
CN, concluiu pela apresentação de substitutivo. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pau-
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. ' 

Em votação o substitutivo que tem preferência 
regimental na Câmara. ' 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

_. ~ " i -. -.-;1/l1 
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o "FISCAl. 1\lO 

Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro­
jeto. 

A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
N!! 37, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Supremo Tribunal Federal, crédito su­
plementar no valor de R$32.700.000,OO 
para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1!! Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor do Supremo Tribunal 
Federal, crédito suplementar no valor de 
R$32.700.000,OO (trinta e dois milhões e setecentos 
mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I desta lei. 

Art. 2!! Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão do cancela­
mento parcial da dotação indicada no Anexo 11 desta 
lei, no montante especificado. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -: Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nl! 40, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito 
suplementar no valor R$6.749.019,OO (seis 
milhões, setecentos e quarenta e nove mil e 
dezenove reais), para os fins que especifi-' 
ca". 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos ~ Fiscalização, em seu Parecer nº 55, de 
1996-cN, concluiu pela aprovação do projeto. 

E~ discussão o projeto. (Pausa.) 
I 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado Federal. 

101 
PESSOAL!: .IUROCEEJc ctnWDESI' wvr:SflMtNros ..... ..,.. -.:: ~~ .,., SOCIAIS DA"'a. CORRENTES _lIlIAS 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI N240, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
crédito suplementar no valor de 
R$6.749.019,OO, para os fins especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia, crédito suplementar no valor de 
R$6.749.019,00(seis milhões, setecentos e quarenta 
e nove mil e dezenove reais), para atender a progra­
mação constante do Anexo I desta lei. 

Art. 2º Os recursos necessários a execução do 
disposto no artigo anterior decorrente do excesso de 
arrecadação de receitas próprias, confonne indica­
dos no Anexo 11 desta lei 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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- O SR, PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 5: 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de lei nll 42, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que -autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério Público da União, crédito suple­
mentar no valor R$1.030.000,OO (hum mi­
lhão e trinta mil reais), para os fins que es­
pecifica-. 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
émendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nll 56, de 
~896-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara. 
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Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de lei nº 48, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que -autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Câmara dos Deputados, crédito suplementar 
no valor R$2.265.000,OO (dois milhões, du­
zentos e sessenta e cinco mil reais) para os 
fins que especifica-. 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 57, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 
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Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado: 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte matéria aprovada: 

PROJETO DE lEI Nº 48, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
da Câmara dos Deputados, crédito suple­
mentar no valor de R$2.265.000,OO para 
os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União (lei nº 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor da Câmara dos Depu­
tados, crédito suplementar no valor de R$ 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 7: 

- Discussão, em turno único, do Proje­
to de Lei nº 50, de 1996, do Congresso Na­
cional, que -autoriza o, Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fa­
vor do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
crédito suplementar no valor de 
R$4.235.855,OO (quatro milhões, duzentos e 
trinta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta e 
cinco reais), para os fins que especifica-. 

Ao projeto de lei foi apresentada uma emenda. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 67, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei­
ção da emenda apresentada. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação rió Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI NIZ 50, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
crédito suplementar no valor de 
R$4.235.855,OO para os fins que especifi­
ca. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Rscal da União (Lei nº 9.275, de 
9 de maio de ~ 996), em favor do Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia, crédito suplementar no 
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ANEXO À EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO N2 ":'l2't • DE J.:., I (~- /96 

1. Síntese do Droblema ou da situa(ão aue reclama Drovidências: 
insuficiência de dotações para a cobertura de gastos com o pagamento de dívida externa, com o 
custeio operacional do Instituto Nacional de PesquIsas da Amazônia, com o desenvolVImento de 
projetos de assistência tecnológica e de apoio à indústria e a órgãos governamentais, bem como com 
a atividade de fomento à pesquisa fundamental do Conselho Nacional de Desenvolvunento 
Científico e Tecnológico 

ro osta: 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos ro ostos: 
A alternativa é única para o problema que se apresenta 

4. Custos: 
RS 4.235.855,00, sendo RS 3995855,00 provenientes de saldos de exercícios anteriores e RS 
240 000,00 oriundos de remanejamento de dotações orçamentàrias Não haverà, portanto, custos 
adiciolWs para a União 

15 ...... 5 qu. jmtif ... m , ........... 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

.' 

7. Alterac:ões propostas: ( a ser preenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
TeJ.to !'tual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: I . , I 
I I 
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&NEXOIV 

AMlIO 

24000 .. ",HISTERIO DA CIVC'" E ncc.OOJA 
20201 - alNSEtHD NACIONAL OE DE5ENVOLVlID'TD CIE!lTIFICO E TECHOUlG1CO . ~ 

E5PEC1FIC&~io 

20D0 DO DO RECEIT&5 DE C&l'1T&J. 

2<00 DO 00 TlUN5FEOENC1&5 DE C&I'''&L 

241D DO 00 TO&N5FEOElCI&5 INTO&GDVlI1lWENTAlS 

2.11 OI 2' TRANSFERlIClAS DE RECIMSOS DE TITULOS DE 
AEsrDNSAllLIDADE 00 TESOURO N&CIIII&I. 

o SR. PRESIDEffTE (Rol18ldo Perim) -Item 8: 

Discuss~o, em. túmo único, do Projeto 
de Léi nl! 53, ~e 1996,: do Congresso Nacio­
nal, que -autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Cultura, crédito suplementar no 
valor. de R$332.514,oQ (trezentos e trinta e 
dois mil, quinhentos e quatorze reais), para 
os fins que especifica-. 

I ,( 

1 Ao projeto de ;Iei:' foram ~:apresentadas cinco 
emendas. " 

. A Comi~são Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalizaçãc;>, em seu Parecer nl! 58, de 
1996-CN, copcluiu p~la aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

Em discussão (, projeto e as emendas. (pau-
sa.) I ,,-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 

lItCUII$05 Dl TOII&5 &5 FONTES E TII&N$l'EllIICI&5 11111.011) 

ESF D~ FOITE CATlIDIl& 
ECOIOI1CA 

FlS 2._ 

FIS 2<_ 

FIS 24_ 
FIS 2_ 

TOTAL FISCAL 2'_ 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no 'Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados., (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria. vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI NI! 53, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Cultura, cr6dlto suple­
mentar no valor de R$332.514,OO para 08 
fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11! Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Cultu­
ra, crédito suplementar no valor de R$ 



Dezembro de 1996 IDIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL· SESSÃO CONJUNTA 
j 

42000 - .IHISTERIO DA CULTURA 
42201 - FUNDAÇlo caSA DE RUI IARIOSA 
AllEIIII 

PROQRAMA OE TRa.aLHO (SU~L.M.NTACAo' 

ESPlCIFlc.oçlQ 

1 .. ",,~ln ) n1\ "na 

" .. ".r, a~ •• 2121 
r>nESFII'W.t.CJo l nllu'IIo Df aCllIVOS .,."S"CO!; 

",S[nIOGIIOS I Cal", •• lcas 

1r.lf"II' u'''n cOIISla..,.. I DI'LnlDIII aCIAVOS 
1111'115111111'". I'" .. ,srlls [ ItlS'DIIlca, 
1.'"''''''1"'.''' ·,nI .. IIIIAII' n .ll:O~ "1~Sf'S Af"S 

"~lI ,.4" li .... '. ~I~I nn ... 
...... ""'u .. çlo r "n" .. Nv ..... IO 110 I4.ISCU ("AS. 11' mil n.,..,s. 

42000 - .INISTERIO DA CULTURA 
42205 - FUNDAÇlo NACIONAL DE ARTES 
ANUO I 

PROGRAMA OE TRA.A~HO CSUPL.MaNTAcAO) 

ESPlCIFICAÇ.iO 

( , 

UII "41\ ~~r"~I::~~11I , """"'''C1o I)OS 5EIIVIÇoS .~IHISlIt"",VOS 
PA~V(A o .. 11(111'11,0""''''0 DO S'S" ... ",II""IS DA 

1 Lnrwulf •• ,IQ- ~IPIAVISlo 1 C~'.Oll .U'" DI' f'AISUA 
j" AlUIR 'nr;' .. "con .... ",.VlnlU'VS",M 

lO .. I'''' ,m"l "'"In UlIII 
IU(!MUI,...,lu I 1'I1II"", ... ,lu I.,S '\1'II",COS .'.'.1::;'111"'1110. 

I\IIII:O"U C.U\.,,,,,, .. , 

"11 "4'. n ... , .. n;o" 
1'lft_I~Ao I ""I"'''VII'':' aIlVIlIAIII(') .11t1:.II,a:l I 
"UI~al, ' 

ArOI.1! a I'ttOrlJ,IO P'''IUIs-. CJOo..w"TI,1o 
IIIIIISlo UI: aflV'DAD(S CUlh""'" 0.''''''''Il00 
vllnM''1."J,O I.IS 01111.S"S ,~s DI ' • ...,..sslo 
_NI,.t'su,lo AAlISflC. 

"" , 'lO " ... , .. o ... O(JnG 
1 "'OI ..... _S .1 ... 11-' ..... 00' Dl "',IF k rUI ""., 

li , 1I1r1. , .. f I'.,,,,, .. ,,,"u 

~Ih' r;~o AO lIIall~1 11.1I0Il ' 

li PISI"NCla '\Ol..la, Grilai ,.. -; ", 
I o!IV/1 o ...... o • ., 

~'!I : In~":::~IQ~~tI ICIOS .ns:::;=::~·u :lICOS 

"frE" 1...,,..10 COS "UI" Ias ."''''''1111 
',' ~ 114.'1 ,,, ... s~n I' ..... LI Ar'flClo ALI • 

"0 DUrOO!!' .i""',CIOS $GClalS IS ... aUICIDOS 
I 'Io'SI a(lo NOIIII,a 

,. li'" ,.~IU '1"""1 nOIl' 
I u,..c , "In ,. IIlur 

. .. .. 
I. 

\tua'- "SCAI 

' .. 

FllllTE 

FONTE 

.... ,' ' 

'1'12 

TO T A L 

., '" 
, 111 

" U, 

., u. 

., 'li 

, .u 

, t" 
." ... , ... 

, ti • , ... 
7 til t ... 

a') QII,a,.t'OIa111 DAS "'AS Ar .. ltSr.iii''iii'f'õõiif~ iliiii ~- .-. 

TO T A L 

~I' 170 

SlI 170 

,., 

,., ,., 
lia .... 

~I •• " 

" •• H 
SI •••• 

.In 

• n, 
• U, 

• I" 

•• 13 
•• 22 

1ft .02 

-, 
De _'A'S 1::1:'::= 

AS GU''''UMDla ou ""AI iiiiiiÜ.iüi .,. l·tI~',., .'uil 

,." .. " 
"" ,til 

.' , 

1'1' ... , 
',31 ..... 

" .... 
131 ... 

,.:0'" 
lo ", 

.,13 
" "" 

• '11 . ", . ,.., 

...... , ... , 
lO' .. , 
... , .. , 

." 'M .--
•• 110 

.'" ,ale 

M,u> • 

Quarta-feira 11 15817 

'---êiiõi'iõ SiIÍ'iiiiM'iÃii 
"Ulrllr. ti 'lI,a. a, ""'11', I 1""'1 'IIIINI'" 

_1I1~lo OOI.'S DES. 
DA OIt.OA DE CArnAL 

". ---,;;m;;1iiiiiiNiM 
.. oro ... • .. :, ........ " , .... " ..... Ut~·""'''' Ui,·, 

IIIIRAS DlSP 
Dl WIIAL 



15818 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

42000 - .INISTERIO DA CULTURA 
Q2201 - FUNDAÇ10 CASA DE RUI ,ARIOSA 

- AHiiõl 

Dezembro de 1996 

PROQRAMA DE T~A.ALHO (SU~L.M.NTAClo, RI "'111 .... '· •• 111 "'1l1li', .... , 'UHIIo; r '" ,. I".' .... 'A"\ 

ESI'ECIFICAÇia 

111111114".111111<:;11"11("0 1olllll1UO I AJlQUtOt.OG't.u 

",I .. m n, •• IUI 
l'u['UNwa,ln [ IIlfuslo DI" "CIRIIOS &AfI.tlCO:; 

"",\FCllOCICO", f. CIENtlflCOS 

1I11fflll Ir ICA" ° "UItt1 IA .toaAVOS 
,""U'UI ... , ,,,. ""1""3 I r.sas '''''r.,cas 
,..cU/",,,I'IIIUI .. ~IIIIILAIIf 11 '"'''3n .. '3U:lII.N' 

"I "111 ..... Co ""1 OUla 'I~'III 
~"'MIII Nçlo E .. ar:-FNwaçlO IIn 1llUS[1J casa D' AUI •• ..". 

42000 - .IHISTERIO DA CULTURA . 
42205 - FUNDAÇ10 NACIONAL DE ARTES 
ANUO I 

~ ISC.~ 

TO TAL 

,. III 

., ,i. 

, 111 

nSSOAl. E _ I EJC IUTIUS DlSl' 
E.tC SOCIAIS Da DIYIDA ClJll(NTlS 

,. I1I 

,. 111 

IN"ftSTlIlEMIOS IIMIISGES 
F INDCt I"A" 

_TlzAÇln 1U1"" DESI' 
DA DIVIDA UI CAl'I1" 

,., I i,., 

PROGNAMA DE TN •• ALHO CSU~L.M.NTACIO) "'1'111''"'' 'li ' ........... InNI''', r 1II1I"'llh'ItI ,,,. 

ESI'ECIFICACJO 

'UH II,A" " rUllua.A 

111"'''11 .II"".AII I"IU" 

IIn o.n UOll looa 
CnOAIIE"Açlu , """'trl"çlo nos SE"VIÇOS "~IIUS1"'''IVOS 

~VfA o "nA'II~"""'0 DO .IS1.... ""''''11'11 OA 
LOOADI ""çlo suPuvlSlo. CO"faOLI a"," DI ",IS'. 
,,"um 10CI"ICO ., A'IVIOo\OI:'-"'" 

nn 111" ClU~1 ~onn 0011 
lU''''''' " .. , ... , ,. ........ ,,, ",Ic. "CU Sf"'" "ns ... , ... ,,, ,,' •• r,vns 

ollll\lu cUL" ... aL 

1111 "'1\ 01.7 .0'" 
f"~OMJ,lo f I"r, """n AS A"VW.'l'E' A111"'''.' IE OIL'....,.'· . 

• "OIAA • PAOOJçlo pnaulSA DOO .... "Ta'lo 
1I,,"slo a. A1IVIOAO(' CU\ ''''''AIS a..lli1lva..ao 
'1.1 UA, lAçlO liAS OIVfA,., ,QRIU,' DI 'IMlI/SlIo 
•• "'.(SIA,lo aJlll"ICa 

111\ "411 " 4' .n~ .. onn" 
I'UO'~" __ ' ,"11("',11.'10' nf anil f CUI'U •• 

li ,I IlN' 'li , PAlv,ar"c,. 

I AOlfÇlo .. o 'AAO"\HanoA 

"'''f",''t'la SOC""Al ·Cf,.U 

", 11'" o.,. •• 0 ... 
f'lhr",.,lo IM eU'tI,clO, AO SfJtVfOlM P"'-LlCC 

PAOPOIIC IOH.. ao, 
RlCU '''E'''0 DOS 
VAU 'lO .... '""''' 
OU1nO~ .r"Ef ICIO' 
lrr,ISI A,lo ,",O",'A 

", "'" flU," .oa .. aon, 

UAVIO')AIES ~LICOI o 
"UIUlIOS •• ,,"""(1 "O 

V.ll .""Clo aU'" DI 
~t:IAI' rs .... llfCltmS .... 

III"L, .. sAo ,» V""I lA"'''=..'111111 

",cal 

UOOO .. NINlsn'ua Da CUL TUIU. 

, lirA' 

f I,ra, 

'I",CAI 

'220' - "llIIIAÇiO CASA OE RUI UIIIOSA 

TO TAL 

, •• 170 

:u. 170 

7.' 
7.' 

7.' 

,." 4R 

:I,,, .R 

"" 4R 

• U:. 

.1:1:1 

.IU .. " 

.,:1:1 

------
. U! 40:' 

PESSOAl. I _ I Ele IUTW DlSP 
EJC SOCIAIS DA DIVIOA _15 

n] .... 

U:I •• " 

.2:1] 

.IU .. " 
• U:I 

------- ---- .- . 
".,.., 

as GL/ ..... 'IDADlS oa, .. TAS .J~AISIlliii""iaii. mtlÇ1n ãiiii. 

IIIVESTIIIIM10S IlIVUSIIEs 
f IMoUCI IRAS 

. , " . 

8A 0" 

'ClUSC:1IC 

REQJIISQS Dl Tc:lAS AS FONTES E TlWlSFPEJCIAS '!ti ',C: 

i ISf FONTE CATUlllIA 
lEeClonel 

-------------------------------------~I 
1 7111 I, 1000,00 00 RECEITAS COIIIIOO1S 

,) 00.00 

lHO 00.00 

lillO OI U 

oums REl:EITAS CIlIIIIIJITIS 

RECIITAS OIVPS.IS 

SAlDOS Dl UEJlCICIOS AHTEIIIOIIlS - R'C\IIISIIS OIVEIISGS 

FIS 

FlS 

FIS 

FIS 

I 7111 

I 
7m 

,----_"_11 ______ .1 ______ 1 

TOTAl. 'ISCAI. 7111 

_TlZAÇlo OOI.AS DlSl' 
Da DIVIDa DE Curral 

, 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 15819 

, 
'IDDD " .IHISTERlo oa CULT\Hll 
'lIas " FUNDaçAo NaCIONAL oE lATES 

lDDD DO OD RECEITaS COAAINTIS'. 

I!IOD OD DO DUTlUS AECElTAS CDA1IENTIS 

II1O.DO. OD RECEITAS DlvPSlS 

4 .... 0 II 

1110.05 " SAI.DIIS DE EXPeICIOS ...-rIAIDAES " RECUISOS DI_ , 

IDDD OD.DO RECEITAS li( CUITAL 

I ESF I ~~o I '1INf1 

1'11 ; 
I ::: I 

FlS 

FI' 

UNlZ 

'ItI t.:: 

lIDO.DO DO DUTIIAS AECEITAS OI CUITAL '" 

lllO.DO OD SAI.DIIS li( I_ICIOS oINTlAllIIIU FI' 

1_IS_IO_"_OD ___ Sa_LDDS_OE_I_'Pe_I_CIOS_oINT_IA_IDA_I_S "_A_ECU��SGS __ o_I-__ l-=-: ___ -_I_i ____ il ____ ! 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nll 54. de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que -autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda, crédito suplementar 
no valor de R$126.595.414,OO (cento e vinte 
e seis milhões, quinhentos e noventa e cinco 
mil, quatrocentos e quatorze reais), para os 
fins que especifica-. 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
emendas. ' 

A ComisSão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nll 68, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a 'palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara dos Deputados. . 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

TOTaL FISCAl. S .. ~ I 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI NII 54, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Fazenda, crédito suple­
mentar no valor de R$126.595.414,OO para 
os fins que especHica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nll 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Fa­
zenda, crédito suplementar no valor de 
R$126.595.414,OO (cento e vinte e seis milhões, qui­
nhentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e qua­
torze reais) para atender à programação constante 
do Anexo I desta lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão do excesso de 
arrecadação de recursos diretamente arrecadados, 
conforme indicado no Anexo 11 desta lei. 

Art. 311 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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10: 
o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 

- Discussão, em tumo único, do Proje­
to de Lei nl! 55, de 1996, do Congresso Na­
cional, que -autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fa­
vor do Ministério da Educação e do Despor­
to, crédito suplementar no valor de R$ 
214.690.947,00 (duz(i!ntos e quatorze milhõ­
es, seiscentos e noventa mil, novecentos e 
quarenta e sete reais), para os fins que es­
pecificau

• 

Ao projeto de lei foram apresentadas trezentos 
e quarenta e oito emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nt! 69, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

Em discussão o projeto e as emendas. (Pau-
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI N2 55, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Educação e do Despor­
to, crédito suplementar no valor de 
Cr$214.690.947,OO para os fins que espe­
cifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 I! Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Rscal da União (Lei nº 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Edu­
cação e do Desporto, crédito suplementar no valor 
de R$214.690.947,OO (duzentos e quatorze milhões, 
seiscentos e noventa mil, novecentos e quarenta e 
sete reais) para atender à programação constante 
do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da incorpora­
ção de recursos provenientes do excesso de arreca­
dação da Contribuição do Salário-Educação referen­
te à cota-parte federal. 

Art. 31! Em decorrência do disposto nos arts. 1 º 
e 2º fica alterada a receita do Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Educação - FNDE, na forma indi­
cada no Anexo /I desta Lei, no montante especifica­
do. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Hem 11: 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Lei n2 56, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que -autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Educação 
e do Desporto, crédito especial até o limite 
de R$785.000,OO (setecentos e oitenta e 
cinco mil reais), para os fins que especifica-. 

Ao projeto de lei foram apresentadas sete 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nll 59, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

Em discussão o projeto e as emendas. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

21000 - MINISTERIO DA EDUCAÇAo E DO DESPORTO 
21273 - 'UNDAÇIO UNIVERSIDAD~DO RIO GRANDE - RS 
~~I , 

A matéria vai à sanção. 

E a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DEtEI NR 56, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Educa­
ção e do Desporto, crédito especial até o 
limite de R$785.000,OO, para os fins que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1!! Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 
(Lei nll 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do 
Ministério da Educação e do Desporto, crédito espe­
cial até o limite de R$785.000,OO (setecentos e cinco 
mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I desta lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da incorpora­
ção do excesso de arrecadação de recursos direta­
mente arrecadados. 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 

e 211, fica alterada a receita da Fundação Universida­
de do Rio Grande - RS, na forma indicada no Anexo 
" desta lei, no montante especificado. 

Art. 411 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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SERV'ÇOS NDSPlTALLOES 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 57, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, (Iue "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao OrÇf' nento Fiscal a União, em favor do 
Ministério da Fazenda e de Transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municrpios - Go­
vemo do Distrito Federal - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédi­
to especial até o limite de R$3.359.048,00 
(três milhões, trezentos e cinqüenta e nove 
mil e quarenta e oito reais), para os fins que 
especifica". 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
emendas. 

'IH) 000 

'1)0 000 ... oan 

1'00 000 

'toa 000 

ANEXO rr 

'CAnc.1IO 

~ECUJlSOS OE TODAS 'S FONTES E ·.ANSFEREJ<IAS IAI '.00' 

I [$F I DESOO8RAWlNTO F~TE CATEGORIA I 
• EC()C)WICI 

I SEG , .. ~! I 
,al~ i I SEG I 

I $lG I 115000 ; 

I I • I __ o 

I 

fOU(. SE<J.jIUOao[ 'u~1 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer n2 60, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto, nos tennos do parecer, 

na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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A matéria vai à sançau. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI N!l57. DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União. em favar 
de Ministério da Fazenda e de Transfe­
rências a Estados. Distrito Federal e Mu­
nicípios - Governo do Distrito Federal -
Recursos sob Supervisão do Ministério 
da Fazenda. crédito especial até o limite 
de R$3.359.048.00 para os fins que espe­
cifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

~ - MINISTIRIO DA "liNDA 
UIOI - MINISTERIO DA 'UUDA 

-1111 
~.oa.AMA ae T~A.ALHO cSUPLeMeNTAcAo) 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Fa­
zenda e de Transferências a Estados, Distrito Fede­
ral e Municípios - Governo do Distrito Federal - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de R$3.359.048,OO (três 
milhões, trezentos e cinqüenta e nove mil, quarenta 
e oito reais) para atender à programação constante 
do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão dos cancela­
mentos indicados no Anexo 11 desta Lei. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

.. 
CREDitO ESPECUL 

-------------..,..--..,.----,----r---,----,----,---r---. ____ o -- • 

lSPlCIFICOClo lUIlIO Ta T o L ~SSOAL l _ l fie ~T.OS GlSP IINUTI"NTG$ IINElISGlS alOlTIZAClo (li,." OISP 
flC saclAl! DO DIVIDO COIREHIES FlIWClIUS DO OlViDO OI CUIfAL 

---------------~-------I----I-------I------I------I------I------I-----I-----------,. 
".""'''Clo I .L .... .J ... nllo .... __ _ --_. __ . - - -~: ::~---_. 

.... ' .. 11 li. 
&aIIIUlllflA,ao DAI ..... 161 ura. .... oas AO 
'''li_lO ""CIO •• L 

.... 1ItY I slo. COOIIDI •• CIo • "IU&.IJ.,1o 011. 
........ 1 '~"",.D.U ao ,..'.11Ia.,0 •• CIO •• &. .. 
"'101 ••• 9JI "... v...... • s .• 
~:~:la":O:I.&. 1.:!:LlIOOooI =_:OI.~I"".'O • 

li •• "'1 tllO 0001 , II~.&. 1,.,.,,, •• ,10 DI ".S .., •• ., .. 11Ia"111 ..... ..,,00 ... 

"""' •• 001 

tou&. , 'SC.l 

1". OI' 

-". ou 

-_o 



15826 Quarta-feira 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

73000 - TRANSFERÉNCIAS A.ISTADOS. DISTRITO FEDERAL E NUNICIPIDS 
73101 - GOVERNO DO DISTRITO 'EDERAL - RICURSOS SOl SUPIRVlsAo DO MINISTIRIO DA 'AZINDA 

-iii~ I 

PROQRAMA O. TRASALHO (.UPL.~.NTAelo, 

un •• r O r • L PlUGoU. I ..... I PC CllfIIlS DI" 
PC sacl.,1 DA DIVIDA _ru 

.. , 

IIMITlIUTOS IIMlISOU 
FINllClIlas 

...,.TI uç10 1 ~"'I DU' 
DA DlwlDa Dl c»nll 

-------;------;------

'"I" 'I ...... "0 CIII" 

114. "'1111' OI" "'1' 
"Qllrluc"IO nr ,,"II,,"a CIVIL 

.ss,ru:a&A aa Ga .... nu 1'IOlwIQJal' • CO","I".', 
.. , .... IIGD 1I""aC8ft DUluaMQD .,IIIC''', • 
u •• ," Ir.ceu vl"."'-" .. AICI.Ic1o LD IMlla OI 
t'MIM'".'1II11)I' 

CU "'11 UI" "I' 001. 
r .... cIOfl .... "O n& ,1(''I, ... a DC U~."C. ~"tc. 

1110 U111 o." '1'1:1 
alllllll'S' •• c1n lo COOIIOlNaC1o DI "Llc,a Mil "AR 

IIUI.U" ItOLlC''''''fO on''''IVO • "IVIAUVO 
.ulrt;Ul •• oo OI DIA' nos I GM""II' 001 CIO&OIO •• 
I'. COIG ~.ICI" .1.1 ..... '.'10 'M ..... ICMO NO"IO .. 
IfDVIDOIIlI MIL I'"'' I CIIIIS, ~.IItCII'!II ""Vlço 'I. 
COAflOIIaclo 

IM lO.' hl7" "1:1 DOeu 
I UNC IUlflolllf:" ,o na Pai Ifla M'L". 

,., t~. ,,,., •• S"."UIlJ, 

1'" .. ..., OI'" ,.,. • 
&,"IIU " .... 10 I tOMOU.CIa DO CUllJIO DI ICIIeIlIlOI 

OnUvCu.wll 6,&11 OII.a"VMDD al .. ' .... ,. a. .1Scot 
I 'fADa, DA ~ ... 'IO ao al'nlno 'IOIAI", I. C.SO' 
Dl INCIItO,O , ou,... C.l_loaGIs. ... ccacI .. ~,Q..-.. • •• ' ..... çlo I ...... 040 ~ro • 
,,,V,QOIII,, .u, ..... I C'''''I, QUaIlDO I. ".V'SO 
COII ... ,ao 

..... m u.,,, "144 000. 
• u ... IIII .......... 1. '11111'0 I. HnIIIIN lunl 

... IIIU o ••• "1' 
"."1 .. ,10 tIO ••• Vlça •• 0000''''"''UIVOI DA ,~çlo 

Dl ...... 0 &O '."a&.M.cc. ... 10 

.a'''AIMI'. PAIII 1 •• tuPI •• çlo SOCII .. 00 '"10 , a 
.. "'.,. .. OI SU.' cO"";III1 DI!: v'OoI .. o ... " • 
111".,10 n. , ... 'O.mi '1IJe. I ...... L o 
.,.'_ ...... 'a _.L I o .1lII" ...... '0 nofl"IOIfI" 

", a., o •• " ,,,, 0001 • 
.''''''''CI. ,ao ' ..... ,M.OOIt NtSO 

• ISC.l 

, ,'ca&. 

--- --------_._----,---

asooo - NINISTERIO DA 'AZINDA 
allOI - MINISTERIO DA FAZINDA 
""'011 
~~oaRAMA a. TRA.ALHO ~CA"C.LAM'"TO' 

(SOle" IClÇIO 

.1",.,~ .•• ,la , .. u ... ' ..... 'a 

• '.'.''1, •• ,10 ....... , .... ".,'" , ...... 
A' .... , 00" 1001 ... 

COON, ••• ,lo , ...... 11 .. '10 ao, """lçoS ICIJI'."' •• 'IVO' 

raOlGVI. n .".'I'~"''''O 00 S"" ... '.1\'11001 
110000I ... ,.a sur ...... '.lo' C'OJIn.o .... IL'II OI .... , .. • ton,~ loca,,,,o •• u',,'oaWI " • 

.... , .. " 110" 10010'.' 
100D0I".,1o CID' "'111"'11 SlI.'111 OI ..,OIDIIIIII,1o 

" .... , '0'1 COlA." •• a.1O'I ...... 110' I aoaac ... (1o 

•• tel" 

,.,. 000 

, ••• ooa 
u,. DOa 

, •• , 000 

1411 000 

'00'" _ ... 

'00 000 
'00 _ 

, ..... 
14' 000 

14' 000 

.... 000 

I.' 000 

'4.000 

--

r D r , L 

l ..... a 
lH o •• 

III 04' 

--------
'--__ --_1 _____ ----------

, '",. . . . 

PlUGoU. I ~ I IIC D/filAS DCSP 
OC, sac.all DA DIVIDA CCJItDf1'lS 

lH Ot • 

," 04. 

1S1 04. 

:IH 04' 

IIMSTI •• '. ,1MJIS4l1 
FI_liAS 

1------1------- --- -.- .-.---- ---------- ---
:IIH 041 lH 041 

.1 

IlIf"".' ,IIIUIo;. 

_TI ZAÇAo 11" •• $ 
DA DIVIDA DE = 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 15827 

73000 - rAANS'IRINCIIS I IsrlOOS. DISTRero 'IDIRIL I MUNrCI,ros "'01 - GOVEINO DO DISTllro 'IDEIAL - IECUISDS SO. SU'llvrslo DO MINISTIIIO DA 'IZENDA 
"'1011 
~~ca~AMA D. T~A.ALHO CCANC.LAM.NTDI 

,., "a .. c,.,. .......... c ..... ~ lea 

""" •• C' ~lIC. 

OhulftOIUUN 
.UC)IIIIM, "u ... ,,, .... 'o ........ ~M ..... na O. IJrOI,IC'. 

CI"II. I 111 I'''' ..... U.IlfCI .. 'O 

110 .... " "lIC'& C'''h, • O "'"'' fI'II"I.IM'O 
"~" ."' •• 1St ... " ••• 00·, ."-.... .,.. •• os .. UI •••• 'Ol 
.t.n Gl".'ICIlV ...... O OI IUAI .cOIs 

......... 01 .DOU'.'.S IWlrlOI • 5. 
ICII.I' ....... O a. ,., ...... ,.,. aacau.lllao lu'"O' • 'DO 
&UQlIIII'. lIII,vrI' I uI,.",.I.1 I"'.CI • I 110 
a'''-'I14.'' ""Jelnn', ar( •• rIO".'I 1I11J1U1 •• J 

CU. li'" U'" ,,.. 000' 
......... u, ..... ', ".. JlOllru ("'U 
......... '01 a,.III1I1101 IU.lnl • 'fIO 
•• "" ..... 0 DI! '"'GMMIIICA, aCG,l'IIU., 1.111101 • 'DO 
aU"'.III'I"'''IItIU'UlIlIO.II''.CI I I 110 
."''''''1'11 IiIIlIruLOI 0 ..... (10fII.1. ILl"'DI ' " 

2100D - MINISTIRIO DA PAZINDA 
25101 - MINISrlRIO DI 'AZENDA 

-iii.., 11 

~.ca.AMA oa T"A.ALHC (CANCaLANaMTO) 

ESI'ECIOICACJo 

"-.., .. ,,u'''CIo f r, ..... ' .... Ilfflll 
,t ••••• ,..,.çla 

.''''_'''.I''.CIn GI"., 
'", DO'I '001 

cMl ...... 'lo f ...... "u,CIo DOI ••• ,,'C., .CIII'N''''.UVOI 
c,.::::::o o ~:::::fL--:·:.:'~:·':~. :';'::::,: 
~lII'nlo InC.SlICO ••• ""10."',". 

f'SCU 

111 ''',1' 0.1;1" JOOI o... . ~ r 
l.OOIIDI"ACln cal .. " ..... 11111.'.'1 OI ICIDI •• II.'" 

"."'COI !AlUI' .IC"'~I ~I • CICtO..Ie ..... '1o 

.0 ..... 'IK" .. 

."w 

... 

'.'.L 

--------
_000 

_.-

tO t • L 

li' , •• 
3H 0'1 

1H O., 

• HO .. 

" .... 
3H DA' 

_ I ...- I IIC au .. .os OI" 
QC •• IIIS DA DIVIDA CCIIItbITIS 

"SICIU. I .- I bC aunus _. CIMSTI""OS ul'lusen 
bC. SOCIAIS DA D"'DA aJIIIlMrtl FIIWCUA" 

" •• 11 

3'. O •• 

-----1------- ----- ----1-
111 o', __ ~~~ ___ .1_. 

13000 - rRANSFIRINCIIS A ISTADOS. DISTRITD PIDIRAL I MUNICI'IDS 

u. 

."'IA"; "" ,,,''''',, 1I,." .. 'III"',a 

'OTlZ"IO 00"" DU' 
DI DIVIDI Dl eM'IU" 

hllmelll" 

u. 
CRIDI TÕiSPiCiil 

_TlUCIO au, • ., OUI' 
DA DIVIDI Dl C.PlTll 

13105 - GOVERNO Da DISTRITO 'IDIRAL - I_CUISOS SO. SU'IRVISlo Da MINISTIRIO DA FAZINDA 
U.~ID"""'--------------------------------~----------------------------------------------------------------------------------~~~·IDi~~ 
~_oa.AMA ca TRA.ALHO (CANCaLAM.NTO) 

l5l'ECI',CAÇIo 

1_'" 'A •• Cln ... 1. ',"va ••• ,. ~L Ica 
o I' I' 

c,r, "'fI O". 33'" 
.. 

.['~ 11,..,'_ ....... ,..., ...... IlH ... ro D. I'OL'C,. 
CI"II. • UD 1'11'" _'.",.cl_IO ' 

ra ...... ~ICI. C'''II. , O' 111"" .""IIItCI_" 
nA , .... • ... It\m ..... DOS ........... 'GI "'C"IMIOI 
.a OI"_"L'Il"'''. OI" ",a:::ll .C411 

........... 0' .... 1.100. IUlual • I .. 

.... 1 ....... '0 DI ...... "U .... '.101 IU""I ' 100 
A'Q.II.,. lIIJ"r 1:1. • U """ , 101 II'UCI • I 110 
..... 11111 .. ".II,un, o .. , •• r'O".11 IUtlIOI •• , 

11' , u. n." .. , •• oou. 
.. ,._d'LMUC.'O ... "OL le,. CI"" 
......... 01' aUIJ,JI.,oo, IUMIU) • 'lO 
.... 1 ...... '0 DI I ...... "CA A",I'loo IU"II) • 'DO 
.~II.I. 110.,111 1 UI"""", I'UCI • 1 '10 
ancJlI.l. "'ICUIQ, CNI,UCIO •• " 1,*'01 • " 

10U, , IICA' 

""(.'11150111. , .. UUl.~.~ 'n .. "",1 ""v, "li, .. , I". 

'-a t • ~ u .. nTl".'os IIIY1lIScln 
F INlNCI I".S 

AIIORIIUCIO OO'.'S 0151' 
DA DIVIDI , Dl CAPIU" 

"IIOAL I ...- I llC «IIIA" 11151' 
UC SOCIAIS DI DIVIDO COIIOI.'1S 

3!"~. -_ ... 
IIIIMI IlU" .... - Innn CJUII --

--... --
--ãi~i"aãili"iii"iiiii'ii .. iãiii Su. ~'''Itlu .i.ia. 



15828 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

73000 - T~~MI'I.INClil , 11"101. DII'.I'D 'IOI.IL I .. NICI'IOS I 
73105 - GQV,.NQ Da O"'a,'O 'IDlaAL •• ,CUllal SOl IUPI.vlslo DO MINIS'I.~O DI 'AZEMDA 
.... 10 r 
PRoaRAMA D. Y~A.ALHO C.~L."NYAGlal 

• 
• ... " "'OL "1_ !I .... E EIC til"''' OUP • "'VEITII •• 'OS III'III!SGlS 

fI_U.'S 

Dezembro de 1996 

... 

IlOITI,.,14 CJJ'.'S OIS!' 
O' DIVIDI DI cunl!. PC _';" DA DIVIDA _11 

I -------1-------1·-------1--------1 

........ ". '''1'1". 
1111U ''' .... '0 "." 

'" "'U OI" ll"l' 
1'01 IL , ....... p ". ""WII,. C'V'" 

aSlIaJO .. I' C; ....... , ''''''111.4&'' • tO"'1'.". 
"'UDllIGQ , .... "... Dfa .. "I:!" "_ICI., • 
~~~::::~:w. ..,-- . _'(&I' '" IIIOICf at 

li' ",., nlU. "'" "" 
fUC'.,. ...... ,. '54 "1101"611,. '" ,,~_,. ,.. .... ca , 

1'4" 1I ........ a Mil "" 

111 "111 OI'" ".3 
• ''''.'''''.'40' t'anaot .. ~", la. ",,,Cf' ••• " ... 

•. ~~:!:::., ::~~::-::::o, =t:~:: ~.~~~,. 
fIIUI COM) ..,.lrI" Ui .. ' .. " ....... .00 ...... . 
""flV"O'1I Mil 11.." r ,. ••• , ~ •• __ •• , •••• , ... a ro,.,,"_, .. 

'" ... ' , .. u,r.;:~o:r.:.,Q 114 111M Ir!4 M" "Mf 

'."'U 10_'114 .'III.'MO, 
' ... !I' OI'" " •• 

"l*u.,.".,lct ~ <:DCMIDf •• 'ao 'lO F~ .. ~ula. 
Qf:'u;vcau; ••• ,&rl a. ... fIWHCJD .. ,.,., •• ai .,1QIt 

, "'Allu N ... "" .. ,10 GIl Dllf • .,O ' •••• " •• ce .. , 
nt "ClfItQID • GU'." ca,_'D.all, H. CCIJIG 
n,""~'" • •. ,,,.,.,10 ._ •• .0. ..... ,. • 

~~!!..~ _",I''''' f C,,,,, QUI_'.""" ... 
"'."IIIII"'I' ... ~. 

" .. r"~",n 1\1 r .... " ... "'''''-'_ 
o' • 

•• ... ' ... "Iff •• '4.1"'.' • .111 •• 

,tI ,,. ... ,," 

-"""I'JI,lp .' " .... eal .~I."' .... _" lIA ...... ,ao 
UI ... &011 .a III .... ""'*' "'10 

rnlllllKil'fI .. , •• 6111 ••• eu. ••• CIo UCI" na .... 10 •• 

~ ~~~,: ,. OI CU.:~='''~.:. "r =:::~. : 
.Plt1JilDlilt .... U .... " ." .011' ........... , ... ,.... 

". ""1 ouro U, .. 000' 
..... ,.,.,. 40 , .... ,.,.arow ..... 

25000 - _IMISTE.IO 'I 'IZIMOI 
2~ 10' - ".MISTI.IO DI 'AI,ltIOl 
ã~(io , 

~ROQR&M4 ~. '~A.ALWQ C.U~L~M.MY_Glal 

o IsHCI'lClClO' o 

- _0- _0 _____ o~~~-1 
u,.\Iu ( ........ I ....... U 

""'1fI I 'I. ,a."m 
I • ' " 

'" ~~!!IfI::!:.,1n n., ''''QU" ;*.""""0 .. .tU 
1·,,''''~'f'U ,..rl ..... 1 • 

I ,;~:~:; I '~:cnw~=~·,!: ,.: '.I~~:I I :~"'OII.·' a.: 
'li""'" ,.,." ~,,' I... v.... . .,. 
"'l10lCln ... '.,·, ""...... 10 tQlltQ, .... ,o • 

lMlf u:.,lo •• I' ..... , ... nal """1 

, nol" 1,lO aoa I 
1I.'.'I.,,&(la rv ,,, •• ICJ\!"I f '_"11'1 ......... .,,1'11, • 

,tQII,~ •• am.. . 

,-

10.... ."t;." 

.ao 

• ao 

,ao 

.... '. 

,.,. oao 

,." 000 

,.tl OOQ 

.... 000 

"I' 000 .... oao 
, .. ... 
' .. ... 

' .. ... ' .. ... -­' ..... 

. ..... ...... 
".000 
'~' 000 

~ .~ .. 000 
,., 000 

~ U, 000 
• ... 000 

....... 

, O , • ~ 

l'" O .. 

li. CI •• 

lI' .,1fI 
n •• ,. 

'" 'u' 

, . 

1, '. 

. " 

'I' ':,.r 

,'00 

IIMI ... 
... -

" i.' 1-' 1 'j ".­.' 
CAIDllp ;_ o 

"sSooL r ...- 1 IIC CJJ"'"S MS!' IINISII,. •• O$ IINII!SGlS Il0l,,,.,10 OUl0AS _;. 
Ire soetA'S DI DIVIDI CQIIItENYlS 'INIJ!CUIAS DA DIVIDI O( CArnal 

i 
, 

"," nla . 
I"" ou, , 
, ..... O'" 
t, ... ou., 

, 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CO~lUNTA Quarta-feira 11 15829 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 1;,; 

- Discussão, em tumo único, do Proje­
to de Lei nll 59, de 1996, do Congresso Na­
cional, que -autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor da Câmara dos Deputados, 
crédito suplementar no valor de 
R$1.723.000,OO (hum milhão, setecentos e 
vinte e três mil reais), para os fins que espe­
cifica-. 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer n!! 61, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto, nos tennos do parecer, 

na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. , 
. Em votação o proj~.o no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 

DIODO - CIUIIA DOS DepUTADaS . 
01101 - PUNDO IIOTATIVO DA C...... DOS DepUTADaS 
... 10 1 
PRaa-AMA D. TRa.aLHD C.U~L.M.NTACaO) 

Aprovado. 
A matéria vai à sançãQ. . . 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PRC?JETO DE LEI NII 59, DE 1996-CN 

. Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor da Cimara dos Deputa­
dos, crédito suplementar no valor de 
RS1.7~.OOO,OO, par.a os fins que especifi­
ca. 

O Congressp Nacional decreta: 
Art. 1!! Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento da Seguridade Soeial 'da' União 
(Lei n" 9.275, de 9 de maio de 1996), crédito suple­
mentar no valor de R$1.723.000,OO (um milhão, se­
tecentos e vinte e três mil reais), em favor da Câma­
ra dos Deputados, para atender à . programação 
constante do Anexo I desta lei.. . 

. Art. 2" Os recursos neceF~ários à execução do 
disppsto n9 artigo anterior decorrerão de excesso de 
arrecadação de recursos diretamente arrecadados, 
indiCados no Anexo 11 desta Lei, no montánte ~speci':' 
ficado. . 

Art. ~!! Esta lei 'entra' em vigor na. data. de sua 
p~~Ii.cação. 

a. I oc.. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 14: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei n2 60, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que Wautoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da União, em favor do Minis­
tério da Justiça, crédito suplementar no valor 
de R$50.098.030,OO (cinqüenta milhões, no­
venta e oito mil e trinta reais), para os fins 
que especificaw

• 

Ao projeto de lei foram apresentadas duas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer n2 80, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas vetadas. 

sa.) 
Em discussão o projeto e as emendas. (Pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI N2 60, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
aos Orçamentos da União, em favor do 
Ministério da Justiça, crédito suplemen­
tar no valor de R$50.098.030,OO para os 
fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir aos Orçamentos da União (Lei nº 9.275, de 9 
de maio de 1996), crédito suplementar no valor de 
R$50.098.030,00 (cinqüenta milhões, noventa e oito 
mil e trinta reais), em favor do Ministério da Justiça, 
para atender à programação constante do Anexo I 
desta lei. 

Art. 2!! Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de 
arrecadação e do cancelamento parcial de dotações 
orçamentárias de subprojetos e subatividades, per­
tencentes ao próprio órgão, indicados, respectiva­
mente, nos Anexos 11 e 111, desta lei, no montante es­
pecificado. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 15: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de lei nll 68, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que -autoriza o Poder Executivo a abrir 
aos Orçamentos da Seguridade Social da 
União, em favor do Gabinete do Ministro Ex­
traordinário dos Esportes, crédito suplemen­
tar no valor de R$11.000.000,OO (onze mi­
lhões de reais), para os fins que especifica-. 

Ao projeto de lei foram apresentadas duzentos 
e cinco emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nll 70, de 
1996-CN, concluiu pela apresentação de substituti­
vo. 

Em discussão o projeto, as emendas e o subs­
titutivo. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. -

Em votação o substitutivo, que tem preferência 
regimental, na Câmàra dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o substitutivo no Senado Federal. 
O Srs. Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o 

projeto e as emendas. 

A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
N2 68, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Gabinete do Ministro 
Extraordinário dos Esportes, crédito su­
plementar no valor de R$11.000.000,OO, 
para os fins que especHica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 li Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 
(lei nll 9.275, de 9 de maio de 1996)} em favor do 
Gabinete do Ministro Extraordinário dos Esportes, 
crédito suplementar no valor de R$11.000.000,OO 
(onze milhões de reais), para atender às programa­
ções constantes do Anexo I desta lei. 

Art. 211 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da incorpora­
ção de recursos provenientes do excesso de arreca­
dação da Contribuição e Adicional Sobre a Receita 
de Concursos de Prognósticos - Fonte 125.-, 

Art. 311 Em decorrência do. disposto nos arts. . 
e 2l1, ficam alteradas as receitas do Instituto Nacional 
de Desenvolvimento do Desporto, na forma indicada 
no Anexo 11 desta lei, nos montantes especifiC?r1os. 

Art. 411 Esta lei entre em vigor na data \ie sua 
publicação. 
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PRODRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

ESPECIFlCAÇ10 1 ESFERA TO T A L 

ecucAçlo E CUL lUlA 11000 000 

EDJcaÇ'O F ISICA E DESPORTOS "000 000 

DESPORTO AMADOR 11000 000 

011 00IIII8 0224 1&39 lUSO 000 
CONSTRUÇlo E EqlJIPAp.ENTO DE' INstAlAçGES DESPORTIVAS 

APOIAR A UFu.nAçlo. tc:JOERNIZAÇlo. ADEQU"çlo OU 
O EQUIPUENTO DE QUACRAS, GUIASJOS, ESPAc;oS OU 
OUTRAS INSTaLAçGES PAR" A PRATICA DESPORTIVA. 
SO.-ETUDO AS RELACIONADAS A A"O DESPORTIVA 
CQMJNITAAIA EM ARE.' CARENTES • DE POpuuçlo DE 
••••• RENDA 

De 0415 0224 lti39 0059 SEGURIDaoe 100 000 • 
CONCLuslo E EQUIPAJiII;NTO DO G'""510 POLlE$PORTrVO DE 

CASACE IAAS • P8 

011 0415 0224 I B39 00110 
"" CONSTRUÇlo DE GI",t,SI0 POLIESPORTlVO EM LAoES - Rtf 

SEGURIDADE 30 000 

Da 046 OZZ4 US:J9 ooae SEGURIDADE ,o DOO 
COJilSTAU,lo DE GI.,aSlO POLIE~POATlVO EM 

S,t,NT,t,",t, DO p,t,Ra ISO - Me 

oa 046 0224 1639 001117 " SEGlJA10,t,OE ao 000 
CONSTRU,lo DE GINaSIO POLI ESPORTIVO EM 

NOva LIMA ~ MG 

0111 046 0224. 1639 OOllla SEGUAIO,t,OE 30000 
CONSTRU,lo DE GINASIO POlIESPOATlVO EM 

M,t,AT I NHO C'''.OS - MQ 
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CONSTAU,lo oe GINASIO POUESPOATlVO EM 

ENTRE FOLH",S - Me 
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CONSTRU,lo DE QUADRA POLI ESPORTI V,t, EM 

QJRA,t,. S NOVOS - AN 
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R 'o LoIlRGO - oIlL 
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RIO PARDO DE MINAS - Me 

08 046 022' 1639 0169 SEGURIOADE 30 000 
, CONSTAU,lo E EQUIP DE QU,t,DRA POl1ESPORTlV,t, EM 

P,t,RNUUAIM - AN 

oa 0'6 022' 1&39 020S SEGURIOADE 30000 
CONSTR E EClUIP DE QU,t,DA,t, POUESPOATIV,t, EM 

URUCUCA - a,t, 

08 o·u~ 0224 U539 022' SEGURIDADE 340 000 
CONSTA E EQUIP DE QUAQA,t,S POLIESPORTJV,t,S NO 

EST,t,OO DE MIN,t,S GER,t,IS - "'" 
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REFORMA DE qu,t,QAA POLIESPOATIVA EM 
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ANEXO I 

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

ESPECIFICAJ;~O 

I TA80RAI - R.J 

08 0415 0224 11539 0281 
CONSTA E EQUIP DE QUADRA POllESPQqTlVA EM 

ASCURRA - se laAIRRO DA ESTAÇlo J 

De 0415 0224 1639.0285 
CONSTRUÇlo DE QOADRA POLlESPORTlVA EM 

ESTRELA DE ALAGOAS - AL 

08 046 0224 4329 
FOMENTO AO DESPORTO DOS ESTADOS E 00 DISTRITO FEOERAL 

TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS AS SECRETARIAS DE 
ESPORTE DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL ou ORGIas 
EQUIVALENTES QUE TENHAM AlRlBUIp'eS SEMELHANTES, 
PUlA APLlC"çlo NO FOPENTO DO DESPORTO 
Nlo-PROF 'SSIN,I,L 

ESFERA 

SEGURIDADe 

SEGURIDADE 

08 04& 0224 4329 000' I SEQJA I 0.0&: 
FOfENTO AO DESPORTO OOS ESTACOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Da 046 0224 4SO'll 
~81LIUçlo DA SOCIEDADE PELA .çlo DESPORTlVA 

COMJN IT AR I" 

PROMJVER .s MANIFESTAÇGES DESPORTIVas DE CRJAÇlo 
NACION.L .SSIM COM) EJEDJTAR. .POI.R E .V.LI.R 
TECHIC. E FIH.NCEIR ... IlENTE PROJETOS E .TlVID.DES 
RELACION.DOS A .,10 DESPORTIVA COMJN ITAR I'" 
PRIORIZ.NDO A CA •• H' .... o ADOLESCENT~ .S PESSO.S 
PORT.OOR.S DE DEFICIENCI ••• S PESSO.S D. TERCEIR. 
IO.m: •• s COfr4JN,D"'DES CARENTES E A POPULA,lo DE 
B ... ' .... RENO. 

OIS 045 02Z4 41505 0001 ISEGURIDADE 
MDBILIZ.,lo D. SOCIED ... OE PELA .'_0 DeSPORTIV. 

COMJNIT.RI. 

TOTAL SEGURIDADE 

",SSOAl E I JIJROS E ENC o I OUTRAS DESP 
ENCo SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

TO T A L 

40000 

40000 

1848 023 '846 023 

1846023 '84ti 023 

7993 977 

7993 977 

INVESTIMENTOS 

40 000 

40 000 

7993 977 

7993 977 

CIlED!TO SUPLEMI'NTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONtfS E' HUlNSFERENCIAS 

INVERSCES 
FINANCEIRAS 

~TlZAr;iO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP o 

DE CAPITAL 

~I 1 1 ' ••• 0231 .,., 9771 1 __ 0_ 1/\ __ 
AS ""ANTlDADES DAS METAS .'PRES'"T'" SUA po .. çlo ATUAL '0\ 
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ANEXO II 

ANEXO 

48000 - GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINARIO DOS ESPORTES 
4820 1 - I NSTI TUTO NAC I ONAL DE DESENVOL Y I lENTO 00 DESPORTO 

RECEITA 

ESPECIFICAÇÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00 00 TRANSFERENC I AS CORRENTES 

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOYERNAIIENTAIS 

1711.01.36 TRANSFERENCIA OA CONTRIBUiÇÃO 00 ADICIONAL A RECEITA 
DE COtCURSOS DE PROGNOSTICOS PARA a IIIlESP 

, 2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

2410.00.00 TRANSFERENC I AS I NTRAGOYERNAIENT A I S 

2411.01.35 TRANSFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO SOBRE A RECEITA DE 
CONCURSOS OE PROGNOSTIcas PARA O IIIlESP 

241101.36 TRANSFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO 00 ADICIONAL A RECEITA 
DE CONCURSOS DE PROGNOSTICaS PARA O INDESP 

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 

ESF. DESDOBRAMENTO FONTE 

SEG 

SEG 1846023 

SEG 1846023 

SEG 1846023 

SEG 

SEG 9153977 

SEG 9153977 

SEG 2705340 

SEG 5448637 

TDTAL SEGUR IDADE 

ACRESCIIiCl 

(RI 1.00) 

CATEGORIA 
EaNlMlCA 

1846023 

91531177 

I 

11000000 
-
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48000 - GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINARIO DOS ESPORTES 
48201 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABA~HO (SUP~EMENTACAO) 

E 
ESPECIFICAÇlo S FONTE TO T A L 

F 

EOJCAÇlo E DJL TUA. 11000 000 

EDJCa,ao FISICA E DESPORTOS 1 IODO 000 

DESPORTO AMADOR 11000 000 

Da 04& 0224 11539 11&0 000 
coMsmuçlo E J=QUIPAJlENTD DE lNSTALAcOeS DESPOATlV"S. 

"POlAR" .IfIFLAHTAÇlo. MJOERNlZAÇlo. AOEQUAÇlo ou 
o EQUIPAMENTO DE QUADRAS, Gl"ASIOS, ESPA~S ou 
OUmAS INSTALAçfles PARA A PAATlCA DESPORTIVA, 
S08RElUDO AS AELACIONADAS A .,10 OESPQftTIVA 
COMINITARIA EM AREAS CARENTES E DE POPULAÇlo DE 
BAI •• AENDA 

De 046 02ZA.' &39 001119 • 100 000 
CONClUslo E EQUIPAfrENTO DO GINASIO POL1ESPOATIVO DE '2' 100 000 

CAQ.a: IRAS • P8 

Da 04& 022' 11539 00110 • 30000 
cONsmuçlo DE GINASIO POLIESPOATIVO EM U.JES - RN '2. 30000 

08 046 02204. I &3g 00815 • ao 000 
COMS'lRuçlo IM: GINASIO POLlESPORTlVO EM '2. !Ia 000 

SANTANA 00 PARAISO - .... 

08 0046 02201. 11539 0087 • 50 000 
CONSTRUçlo DE GINASIO POLIESPORTlVO EM '20 150 000 

NOVA LiMIto - lroIG 

08 046 02204 1539 0088 • 30000 
CONSTRUÇIo DE GlNASIO POLlESPOATlVO EM '2. 30000 

MARTlNHO CAWOS - M:i 

08 046 022" 11139 0089 • 30000 
CONSTAUçlo DE GlNAStO POLIESPOATlVO EM '2' 30000 

ENTRE FOLHAS - f«ji 

Da 0 .. 6 022" 1639 00'6 • 'DO 000 
CONSTAUçlo DE QUADRA POlIESPOATlVA EM .20 100 000 

CUARA I S NOVOS - RM 

OIS 0016 022" '639 0'''0 S "O 000 
CONSTAUçlo DE QUADRA POllESPOATIVA EM '2. ..O 000 

A la LARGO - AL 

OIS 0046 0224 UI39 OU9 S 70000 
CONSTRUçlo DE QUADRA POLIESPORTlVA EM .2. 70 000 

PORTO VELHO - AO 

08 0"6 022" 1639 0162 S 40 000 
CONSTAUçlo DE quADRA POllESPOATtVA EM '2' .. O 000 

RIO PARDO DE MINAS - fro'G 

Da 0"6 022" 1639 016' 5 30000 
COffsmuçlo E EQUIP DE quADRA POLIESPOATtV" EM '2' 30000 

PARNAMIR IM - RN 

08 046 0224 1639 0205 5 30 000 
CONSTR E EqulP DE QUADRA POllESPORTlVA EM '2' 3D 000 

llRUCUCA - BA 

011 0"6 022" '639 0221 • 340 000 
CONSTR E EQU1P DE QUADRAS POL1ESPORTlVAS NO '2' 340 000 

ESTAoo DE MINAS GERAIS - .... 

Da 0016 022''' t 639 0222 S 30 000 
CONSTRUçlo DE QUADRA POLIESPOATIVA EM '2' 30 000 

NOVO ORIENTE - CE 

08 046 022' 1639 0229 • .. O 000 
CONSTA E EQtJ I P DE quADRA POLI ESPORT I VA EM .2. .. O 000 

CHAPECO - se 

"''''.046 OZ2" \639 0<2&8 , 70000 
REFORMA DE QUA~A POllESPORTIVA EM .2. 70000 

R' I 00 

CREOIlO SUPLElIIONTAR 

RECUASOS DE TODAS AS FONTES F TRAP\I"f"F~ENCIAS 

PESSOAL E J\JROS E EMe OU11lAS DESP INVESTIMENTOS INYERSOES AIIlRTlZAClo OUTRAS DESP 
ENC SOCIAIS DA DIVIDA COA1lENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 

1846 023 9153 977 

.e46 023 gH53 971 

U14& 023 9153 977 

t 160 000 

IDO 000 
100 000 

30 000 
30 000 

!lO 000 
!Ia 000 

!Ia 000 
!50 000 

30000 
30000 

30 000 
30 000 

100 000 
toa 000 

40 000 
.. o 000 

70000 
70 000 

.. O 000 
40 000 

30 000 
30000 

30 000 
30 000 

340 000 
340 000 

30 000 
30 000 

40000 
..o 000 

I 70000 v''\ ~ 70 000 \ 
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48000 - GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINARIO DOS ESPORTES 
48201 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO 
ANEXO I 

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

E 
ESPECIFICaçlo S FONTE TOTAL 

ITADORAI - AJ 

OIS 04& 0224 1639 0281 
CONSTA E EQUIP.DE QUADRA POLIESPORTrV" EM 

ASCURRA - se lUA IRRO DA E5T&,IO) 

08 046 0224 Ui39 028" 
CONSTRUC;lo DE QUADRA POLlESPOATIVA EM 

ESTRELA DE ALAGO.! - Al. 

08 04& 0224 4329 
FOfENTO AO DESPORTO DOS ESTADOS E 00 DISTRITO FEDERAL 

TRANSFERIA RECURSOS FINANCEIROS AS SECRETARIAS DE 
ESPORTE OOS ESTADOs E 00 DISTRITO FEDERAL ou ORelas 
EQUIVAlENTES QUE TENHAM ATRIBUI,"E! SEreELHAllfTES. 
PARA APllCAÇlo NO FOMENTO DO DESPORTO 
Hlo-PROF ISSINAL 

08 0'6 0224 4329 000' 
FOMENTO AO DESPORTO DOS ESTADOS E no DISTRITO FEDERAL 

08 046 0224 450ll 
PIDIIILIlAc;la DA SOCIEDADE PELA .. ,lo DESPORTIVA 

COJ4JNtTARIA 

PROMOVER AS MANIFESTAçt5ES DESPORTIVAS DE CRIA,lo 
NACIONAL .SSIM COM:) EXECUTAR, .POI.R E .VAU.R 
TECNICA E FINANc:tIAAflENTE PRO,JETDS E ATlVID.DES 
RELACIONADOS A .çlo DESPQATlVA COINN ITAA I. 
PRIORn.NDO • CRIANÇA, o ADOLESCENTE, AS PESSOAS 
PDATADOA.a DE DEFICIENCI., AS PESSOAs O. TERCEIRA 
IDADE, AS COMJNIOADES CARENTES E • POPUL.çlO DE 
o .... REND. 

Da 04& 0224 4Il108.000' 
MlaILIZA~O OA SOCIEDADE PELA A,lo DESPORTIVA 

COMJNIT.RI. 

F 

'2. 
S '2. 

... 

••• 

40000 
40 000 

40000 
40 000 

184& 023 

1841S 023 
la46 023 

799:1977 

7993 977 
7993 977 

PESSOAL E JUROS E ENC. 
ENC. SOCIAIS OA DIVIDA 

OUTRAS DESP 
CORRENTES 

1846 023 

1841S 02:1 
1846 023 

INVESTIMENTOS 

40 000 
40000 

40 000 
40 000 

7993 977 

7993 '77 
7993 977 

RS 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONrES E TRANSrERENCIAS 

INVERSOES 
FINANCEIRAS 

AIOITlZA~lo 
DA DIVIDA 

OUTRAS OESP. 
DE CAPITAL 

€ 
~O • ., 

-'~I--------------------------
TOT.L SEtlJA10.DE 11000 000 1848 023 9183 977 

/\ 
.5 QUANTIDADES DAS .-ETAS AEPAEseNTÃM SUA POsiçJo .lUAl ijI\ 
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15848 Quarta-feira 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 16: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 69, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que -autoriza o Poder Executivo a abrir 
aos Orçamentos da União, em favor do Mi­
nistério da Cultura e .do G~binete do Ministro 
Extraordinário dos Esportes, crédito suple­
mentar no valor de R$1.755.045,OO (hum 
milhão, setecentos e cinqüenta e cinco mil, 
quarenta e cinco reais), para os fins que es­
pecifica-. 

Ao projeto de lei fora~ apresentadas cinco 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 71, de 
1996-CN, concluiu pela apresentação de substituti~ 
vo, incorporando parcialmente o texto da Emenda nº 
5 e pela rejeição das demais emendas apresenta­
das. 

Em discussão o projeto, as emendas e o subs­
titutivo. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

" Em votação o substitutivo, que tem preferência 
. regiméntal, na Câmara dos Deputados. 

_. . 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) , 
Aprovado. 
Em votação o substitutivo no Senado Federal. 
O Srs. Senadores que o ,aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. . 
Aprovado o substitutivo. ~ ficam prejudicados o 

projeto e as emendas. 

A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
N2 69, DE 1996- CÍ\, 

Autoriza o Poder EI!ilç",thro a abrir 
aos Orçamentos da União, em favor do 
Ministério da Cultura e do G;!binete do 
Ministro Extraordinário dos Esportes, 
crédito suplementar no valor de 
R$1.755.Ó45,OO para os fins que especifi­
ca. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir aos Orçamentos da União (Lei n2 9.275, de 9 
de maio de 1996), em favor do Ministério da Cultura 
e do Gabinete do Ministro Extraordinário dos Espor­
tes, crédito suplementar no valor de R$1.755.045,OO 
(um milhão. setecentos e cinqüenta e cinco mil, qua­
renta e cinco reais) para atender às programações 
constantes do Anexo I desta lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da incorpora­
ção de recursos provenientes do excesso de arreca­
dação de recursos diretamente arrecadados. 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 

e 22, ficam alteradas as receitas do Instituto do Patri­
mônio Histórico e Artístico Nacional, da Fundação 
Nacional de Artes e do Instituto Nacional de Desen­
volvimento do Desporto, na forma indicada no Anexo 
11 desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 



42000 - MINISTERIO DA CULTURA , 
42204 - INSTITUTO DO PATRIMDNIO HIS~DRICO E ARTISTICO NACIONAL RS _,~O 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

EOJcaç:lo E CUL lUAA 

CULTURA 

ESPECIFICAC~O 

PATRUCJNIO HISTORICO, AATISTlCD E ARQUJOLOGICO 

08 04. OZ4fi 40l. 
PAESEAva,l.o DO PATAUC'NIO CULTURAL 

PROTEGER CCNSERVAR E AEVITALIZAR O PATAIMONIO 
CUL TUAAL MASILEIMo EM SUAS DIFERENTES FORMAS DE 
UPAESslo. _.TEllDO SUA .NUGlAIDADE PARA 
CONHECOENTD DE TaDAS AS GEA"~ES 

oa 04. 0246 4011 Ilatl 
RESTAUA DE PAEOIO DO PATA HISTOAICO/ARTlSTlCO EM 

.... CEIO - AL • te.RE ..... MATAIZ' I, 

Da 048 OZ46 40:11 1'9' 
AES'AUA DE PAEOIOS DO PATA HISTOAICo/AATlSTlCO EM 
.. CEIO - AL 

011 o ... 0246 .... 5 
PAESfAV.çlo E DlfUslo DOS MJSEUS NACIONAIS 

IDEMT IF ICAR. CONSERVAR E DIFUNDIA ACEAVOS DDS 
GRANDES MJSEUS " .. CIONAIS, CQIIPAEENDENDO MJSEU 
HISlOAICO ."ClaNAL. '''-EAlaL. AEP'-LlCA BELAS 
ARtES. INCONFIDE_CIA E PAGQ ''''EAIAL, UAANTuma A 
SOC I EDA" o AtI.5O .. ESSES e,1IS 

oe o ... 0241'i 4440 000' 
PAISlA".5Ia E. DIFusIG DOS ....,SEU. IMC,OIIAr. 

- . Doi. :::1::::10 Ir DI'usIÕ DOS liuSl:US RlGIDllAIS I c.ulu 
HIII_lcas 

PAISlA"" E DI.a.ml. AClAVOS. HIST.leoa 
DlPOSUaaoS ,. casa N •• 1DAICU I ... ...... ai 
810LOCla _uo unao. aSlAO .. YA. "ltLA LDeOa. 
-L.SAII"Sl:GAL • SI1-'0 .. LI .... 

oa 048 oa... 444. Doeu 
PAESlA".,ao E allusla DDS IIUSEUS AIGIOU'S I aSAS 

"ISlGAlCAS 

Iara.. F IICAL 

ESFERA 

FISCAL 

fiSCAL 

"SCA" 

• ISCA .. 

TOTAL 

311 11514 

:111114 

31 •• 114 

1'0 000 

40000 

IDO 000 

.29 212 

1:1'8 •• UZ 

42._2 

.2.Z 
:1 ...... 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TAANSFEAENC.AS 

PESSOAL E I JUROS E ENC. I DUTllAS DESP. IINYESTlIoENTDS I INVERSOES 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS 

'119 2121 '62 30~ 
159 212 1152 302 

1159 212 152 302 

140 000 

40000 

100 000 

119 2121 10 000 

•••. 2.al .0000 

40 0001 2 302" 

.. O.ooot 2 »2 

109.212- 1152302 

AIIlRTlZACÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP 
DE CAPITal 

• AS .... 111M1J1 ...... IU .... -.ijiii ... "llpo -alUAL 
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42000 - MINISTERIO DA CULTURA I 
42205 - FUNDAClo NACIONAL DE ARTES , 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMEHTACAO) 

ESPECIFICACiO 

EDJc",1o E CUL lUAA o 

CULTURA 

DIFUslo QJL TURAL 

Da 048 0247 "OH 
PAOMO~ E INCENTIVO AS ATIVIDADES MlllSTlCAS E 

CULTURA'S 

APOIAR • PRODU~lo. PESQUISA, DOO.M:NTA~ E 
D1FUsIo DE A'T1VIDADES CU\.lUAAIS. 08.JEnvumo • VALORIUC;1o DAS DIVERSAS FORMaS DE EIPRESslo E 
...... IFE5'.'1o ARTISTaCA. 

. 

oa 048 0247, 4029 0003 • 
PAOMJ~ ~ INCENT1vo AS-aflV1DADES CINEMATOCiRAFICAS E 

VIOGOGRAFICAS ;- , ~ _ \ I • 

Da 048 0247 4029 00015 
PROGAAMAS INTEGAADOS DE ARTE E QJL lUlA 

TOTAL FISCAL 

ESFERA TOTAL PESSOAL E JUROS E EHC OUTRAS OESP. 
EHC. SOCIAIS OA DIVIDA CORRENTES 

9151 1531 681 531 

-9111 1131 681 831 

911. 1531 681 1131 

51St 1531 ISeI 831 
-

FISCAL 6.2031 312031 

FISCAL 3"" 000 369 eoo 

981 1131 681 11131 

• AS QUANTIDADES PAS fIlE,., AEPRESENTAM SUA POSIC;J:Õ ATUAL 

48000 - GABINETE DO MINISTRO,EXTRAqaDINARIO ESPORTES 
48201 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENT~ DO DESPORTO 
~~I 

PROGRAMA DE TRA8ALHO (SUPLEMEHTACAO) 

ESPECIFICACIO ESFERA TOTAL 

EDUCA,1o E CUL lUAa 

EmlCACIO f ISICA E DESPORTOS 

DESPORTO AMliDOA 

011 04" 02Z4. 115:19 
CONSTRUr;1o E EQUIPAMENTO DE INSTAL.~ES DESPORTIVAS 

APOIAR .. 'IIPLM'AçIo. MDDER,uZA,ID, ADEQU",1o ou 
o 'QUIP ...... TO .. QUADRAS. G'''.SIOS. ESPApJS ou 
OUTAAS U.ITAL.~ES PARA " PRATICA _SPOATlVA, 
S08AETUOO AS AELACIOtrIAOAS " .,ao DESPOAT IVA 
COMJN.URIA EM AREAS CAAliNTES E DE POPULACIo DE 
...... AEIIKJA 

011 046 02Z" '63'i1 01311 
C:OIISTRU,1o DE QUADRA POLIESPOATIVA EM 

.... CEIO • AL ' •• aRAO 8E8EDOLRO' 

011 04b 0224 16351 0140 
CONSTRU,lo DE QUADA. POL IESPOAT IV"' EM 

A la LARGO - AL 

Da 046 02Z4 .. !lOS .. 
1C)8~~~~:I:A SOCIEoaCE PE~~ .~ ~SPOAnv .. 

PROM)VEA AS *NIFESTA,DES DESPORTIVAS DE an.,1o 
NACIONAL ASSIM catCJ 'IEDJTAA. APOIAR E .. VALIAR 
TEeM'CA E FINANCEIRAMENTE PAO~TOS E A'IVIDADES 
AEL"CIO"ADOS " ",lo DESPORTIVA COMI"I1AAI" 
PA'ORUANOO A CAIA"'A. o AOOLESCENTE. AS PESSOAS 
POATADOAAS DE DEF tCIEMeIA. AS PESSOAS DA TERCEIRA 
IDADE. AS Ca,.uNIDADES CARENTES li A POPULA~ DE 
BAilA RENOA 

os 046 0224 45015 000 I 
.... ILIU'lo DA SOCIEDADE PELA ,,~o DESPORTIVA 

COMJNITARIA 

SEGlJAIDADE 

SEGURIDADE 

SEGLWIIDADE 

TOTAL SE~IDADE 

4G2 000 

'112 DOa 

'112 000 
100 DOO 

IIQ DOO 

00 DOa 

362 000 

362.000 

PESSOAl. E I JIJROS E EHC. I OUTRAS DESP 
EHC. SOCIAIS DA DIVIDA COIIREHTES 

362 000 

3112 000 
362 000 

362.000 

362.000 

INVESTI lENTOS 

300 000 

300000 

300000 

300 000 

300.000 

3DO DOa 

INVESTINENTOS 

IDO 000 
IDO 000 
IDO DOa 

100 DOO 

110 00. 

IIQ DO. 

100 DOa 

AS ',ao 

CREDITO SUPLENENTAR 

RECURSOS DE 100AS .5 FONtES E lRANSfoEAl:ftCU,S 

INVERSDES A_TlZ_CiO OUTRAS OESP 
FINANCEIRAS DA OlVIDA OE CAPITAl. 

R' '.00 
CREDITO SUPLEllEllTAR 

RECURSOS DE 100AS AS FONTES E TAANSFERENCIAS 

INVERSaEs 
FINANCEIRAS 

'-TlZACiD 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
DE CAPITAl. 

•••. 0001 1 1 36. DOO 

AS qu."T~DAS _'IAS Rf.PAEU .. UM SUA pQS1,io ATUAL 1______ 1-----11------
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42000 - M'NISTERIO DA CULTURA 
42204 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HIS~DRiCO E AftrlSTICO NACIONAL 
ANUO I T. 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTA~AO) 

E 
ESPECIFICACiO - 5 FlllTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OOTRas DESP. 

F ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

EWCAÇIo E CUL TLIY 31'.11'. 'Si 212 

CULWAA 3.1.11114 159212 

PAlRlMlNIQ HISTORICO, ARTlSnCO'E ARqUEOLOGICD . 31'.1114 1159.212 

08 O". 0245 403. 
PRiSEA"A~D DO P.TAI~NIO aJL lUA_L 

I.cO ODD 

PROTEGER. CONSERV.... E AE'lITaLIJAA O PATRIMHIIJO 
aJL TUAAL. .,.ASILE' .AO EM suaS DIFIRENns fOAM&S DE 
EIPREsslo. MANTENDO lU"' UI1EGAIQADE PARA 
COMiECJ .... ro DE TODAS AS GEAaGf!ES 

O. 0411 0246 4031 11.SI! - - F 40.000 
AEsTAUA ~ PREDIO DO PATA HJ$TOJUCOJARTlSTICO EM "0 40000 

MACEIO .. AL IIGAE ..... MA1AIZ. I , 
08 o ... 0246 4031 • nu F 100 000 

AES,AUA DE PAEDIOS oo~ PATA' HISTOIUCO/AATlSTICO EM "0 100 000 
"CEIO" AL -

oa o .. " 02.6 ••• 15 • 
PAESEAVA,lo E OIFuslo DOS MJSEuS HAClo,.A'1 

IZSI 2t2 Ite 2'2 

IDENTIFICAR, CONSERVoUt ' E- DIFUNDIA AaÁ\rOS 00' 
GRANDES MJ:lEUS NKIOIiUUS. ~EENDENDO' _u. 
HISTORICO IlACIONAL. INPERIAL. AEJUlLU:A. BELAS 
ARTES. INCOllFlDENC,A E PAc;o .... lAIA",. GAAAffT'1IOO A 
SOCIEOADE o ACESSO A ESSES BENS. 

oa o ... 02 .. 6 ..... a 0001 F 129 212 119 212 
PRESU".elo E DIFuslo DOS MJSEUS teaCIDNA'S '00 129.212 119 212 

oe o .. e 02 .. 6 •• 46 42 302 .0000 
PAESEAVA,aO E DIFUslo DOS MJSEUI AfOJOU" E CASAS 

HISTOAleA5 

PAESERVAR E DIFUNDIR ACEAVDS HISTOAlCOS 
DEPOSITaDO' EM CASA HISTOAleAS E NOS KlSEUS DE 
B.OLOGI~ -M:LLQ l-,".O. c:.S'fRO NA"", ~ILLA LD80S .. 
L.SAR SEGAL. E SI T la BURLE .... 

oe o ... 02 .. 6 41146 0001 F 42302 40000 
PAESEAVA,lo E DIFuslo DOS MJ$I;US AEGIONA.S E CASAS "0 42302 .. O 000 

HISTOAICAS 

TO'AL FISCAL 311 a,. n19.212 

-- ....... na • ..,-.,. ... 
---

• AS quAIITlOA AE~ESEN'''''sui POs"ló .TUAL 0' 

RI I 00 

CREIlITO SUPlEIENTAR 

Al:aJRSOS DE TODA5 A5 FONTlES E TAANSF(RENCIAS 

INVESTlIEHTDS INllEllSDEs AGlTIZAÇlo OOTRAS OESP. 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 

ItlZ :JQZ 

1112302 

,D2 302 

'40000 

40 000 
40000 

100 000 
100 000 

10.000 

la 000 
10000 

2 302 

2 302 
2.302 

'152.302 
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42000 - MINISTERIO DA CULTURA. 
42205 - FUNOAÇlo NACIONAL DE ARTES \ 
ANEXO I ' ... 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAD) 

ESPECIFICAClO 

EOOCaçlo E OJL TU'"' 

CULTURA 

OIFuslo CULTURAL 

08 040 0241 4029 
PRo..a,la E INCENTIVO AS ATIVIDADES AAtlSTICAS E 

CUL TURAIS 

APOIAR • PROW,a:O PESQUISA. DOCLIfIiIENU,1o • DIFuslo DE ATIVIDADES aJLTURAIS. OBoETIVANDO • V.UlRU.,~o DAS DIVERSAS- ,.ORMIS De' EIPAE'sslo • NANIFESTAçlO Mll.STle., 

08 DolO 0241 .4029 0003 

PR~~~:~:F:~~~NTI"O AS ATIVIOlloeS CINi:MAT~.FIC"S E 

08 0 .. 8 0247 "029 0006 
PROGA ....... S I NlEGR"DOs De ARTE E ~L lUR. 

tOTAL FISCAL 

E 
S FOOE 
F 

F 
2 •• 

F 
2 •• 

TI) T A ~ PESSOAL E J\JftIlS E ENC DUmAS DESP. INVESTlIoENTOS 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

9al D31 601 631 300 000 

g~U 531 681,1131 300 000 

91S1 &31 6t" '1531 300 000 

S8' D31 .... 681 531 300 000 

6120:11 312031 300 000 
.. 6120:11 312031 300000 

3G9 '500 369 soa 
36!i1 DOa 369 1500 

licn &3' 681 &31 :100000 

• AS QUANTlDiDEs- DAS tETAS REPMESENTAM su"fiosl;l'ó ATUAL 

AI I 00 

CREDITO SUPLEIoENTAR 

RECURSOS DE lODAS AS FONYFS E TRANSf-ERtNCIAS 

INVERSCES AIIlRTI lAÇÃO DUTRAS DESP 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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48000 - GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINARIO ~ • ESPORTES 
48201 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENyOLYIMENTO DO DESPORTO 
~~I 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

E 
ESPECIFIC~ S FOOE TOTAL 

F 

EI1ICAÇJo E CUL TUA. 4&2 000 

ElI.u:.çlo FISICa E DESPORTOS .uoao 

DESPORTO AMADOA 4R «IDO 

oe 04ti 0224 '1539 100 000 
CONSTAUC;lo E EQUIPAJtIENTO DE INS1.LA~ES DESPORTIVAS 

APOIAR. IMPLAJII'A,lo. MDDEANuaçlO, ADEQUA,lo OU 
O EQUIPAllEMTa DE QU.~.S. a,NaSIOS. ESP.~S OU 
OUTAAS IN:lr.LAcaES ..... • PRATICA DESPQATlVA. 
SOBRETUDO •• RELACIONADAS • .~Io DEsPORTIVA 
COKJNIlARIA EM MEAS CARENTES E Dl POPUL.~ DE 
aA' •• RENDA 

oe 046 0224 1 &39 0139 5 tiO 000 
CONSTRUçlD DE QUADRA PDL I ESPORTIVA EM 200 ao 000 

... CEIO - AL ' •• IAAD IEIEDDUAO. 

08 046 0224 1639 0'40 S 1110 ODO 
CQNSTAUçlo DE QUA~. POL IESPORTIVA EM 200 .0000 

AIO LARGO - AL 

011 046 0224 4508 :162.000 
MD8JLUA,lo DA SOCIEDADE PELA A;lo DESPORTIVA 

COM.untARIA 

PROMJ\lER AS MANIFEUA,aES DESPORTIVAS DE aUAc;lo 
NACIONAL ASSIM COMO EIECUTM. APOIAR E AVALIAR 
TECN'CA E F'ItIAIIU'A ..... U fIfIQ..ETOS li aTIVIDADES 
AELAt 10HAOOS • .~Io DESPORTIVA COMJNITARIA 
PRIORnANDO A CAIAN,a. O ADOLESCENTE • .S PESSOAS 
PORTADORAS DE DEfICIENCI •• AS 'ESSOAS D' TEACEIAA 
IDADE. AS COIIIJHIDAOES CARENTES • • POPULA,lo DE 
SA'U RENO. 

oe 046 0224 .rloa DOai • 362.000 
MDIULUA,lo DA SOCIEDADE PELA Ac;Io DESPORTIVA 200 .02 000 

COJi&JNITARIA 

TOTAL SEGURIDADE 462 000 

PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. 
ENC. SDCIAIS DA DIYIDA CORREHTES 

362 000 

3112 000 

362.000 

362 000 

362 000 
362000 

362 O~ 

AS quANTJDAoES-ÕAS MElã,s AEPAESENÜM su,.-pasTÇ:~õ ATUAL 

R' 1.00 

CREDITO SUPlEIIENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS fONtES E TAANSFEAENCIAS 

INVESTI lENTOS INVERSOES A_TJZA~D OUTRAS DESP 
FINANCEIRAS DA DIYIDA DE CAPITAl 

100 000 

100 000 

100 000 

100 000 

150 000 
ao 000 

!iO 000 
00 DOO 

------
100 000 ., 
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ANEXO 11 

ANEXO 

A2000 - MINISTERIO DA CULTURA 
U204 - INSTITUTO 00 PATRUIINIO HISTORICO E ARTISTlCO NACIONAL 

RECfllTA 

ES.PECIFICAÇiO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 RECEITA PATRIIIlNIAL 

1310.00.00 RECEITAS IICJIIILIARIAS 

1311.00.00 ALUGUEIS 

1600.00.00 RECEITA DE SERYICOS 

1600.01.02 SERYICIIS DE COMERCIALlZAÇio DE LIVROS. PERIOOICOS. 
MATERIAL ESCOLAR E DE PUBLICIDADE 

1600.19.00 SERYICOS RECREATlYOS E CULTURAIS 

ANEXO 11 

ANEXO 

42000 - MINISTERID DA CULTURA 
42205 - FUNDAÇiO NACIONAL DE ARTES 

RECEITA 

ESPECIFICAÇÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 RECEITA PATRIIIlNIAL 

1320.00.00 RECEITAS DE YALORES IIlBILIARIOS 

1321.00.00 JUROS DE TITULOS DE RENDA 

1600.00.00 RECEITA DE SERYICOS 

1600.01.02 SERYICOS DE COMERCIALIZACiO DE LIVROS. PERIODICOS. 
MATERIAL ESCOLAR E DE PUBLICIDADE 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

1990.00.00 RECEITAS DIYERSAS 

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 

ESF. DESDOBRAIIENTO FONTE 

FIS 

FIS 27601 

FIS 27601 

FIS 27601 

FIS 283;13 

FIS 83108 

FIS 2DOBOS 

TOTAL FISCAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERElCIAS 

ESF. DESOOIIIWENTO FONTE 

FIS 

FIS 275000 

FIS 275000 

FIS 276000 

FIS 24600 

FIS 24500 

FIS 682031 

FIS 682031 

FIS 682031 

TOTAL FISCAL 

Dezembro de 1996 

ACRESCIIIl 

(AS 1.001 

CATEGORIA 
ECONOIIICA 

311514 

311514 

ACRESCIIIl 

(RS 1.001 

CATEGORIA 
ECOIOIlCA 

~Ul 

981131 



DeZembro de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 15855 

ANEXO 

48000 - GABINETE DO MINISTRO EIITRAORDINARIO DOS ESPORTES 
48201 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO 

RECEITA 

ESPECI~ICAÇ1iD 

10D0.DO.DO RECEITAS CORRENTES 

19DO.DO.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

1920.00 00 11IIENlZAçCES E RESTITUlçCES 

1922.00.00 RESTITUlçCES 

AHEXOII 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Hem 17: 

- Discussão, em tumo único, do Proje­
to de Lei n2 71, de 1996, do Congresso Na­
cional, -que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fa­
vor do Ministério da Agricultura, do Abasteci­
mento e da Reforma Agrária, crédito espe­
cial até o limite de R$5.000.000,OO (cinco 
milhões de reais), para os fins que especifi­
ca-. 

Ao projeto foram apresentadas duzentas e 
quarenta emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 72, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

Em discussão o projeto e as emendas. (Pau-
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos tennos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados: (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
O Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 

ACRESCI'" 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSl'EAENCIAS (RI 1 DO) 

/ 
ESF. DESDOBRAMENTO ~DNTE CATEGORIA 

EaJC)IIICA 

SEG 462000 

SEG 482000 

SEG 482000 

SEG 482000 

TOTAL SEGURIDADE ' 462000 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI NR 71, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Agricultura, do AbastecI­
mento e da Reforma Agrária, crédito es­
pecial até o IlmHe de R$5.000.000,OO, para 
os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento da União, Lei n2 9.275, de 9 de 
maio de 1996, em favor do Ministério da Agricultura, 
do Abastecimento e da Refonna Agrária, crédito es­
pecial até o limite de R$5.000.000,OO (cinco milhões 
de reais), para atender à programação constante do 
Anexo I desta lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são proveniente do can­
celamento parcial das dotações indicadas no Anexo 
11 deste Decreto, no montante especificado. 

Art. 32 Em decorrência da abertura do presente 
crédito, fica alterada a receita da Companhia Nacio­
nal de Abastecimento - CONAB, conforme especifi­
cado no Anexo 111 desta lei. 

Art. 411 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 19: 

- Discussão, em tumo único, do Proje­
to de Lei ni 74, de 1996, do Congresso Na­
cional, -que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos OrÇamentos da União, em favor do 
Tribunal de Contas da União, Senado ,Fede­
ral e Ministério Público da União, crédito es­
pecial no valor global de R$7.585.850,OO 
(sete milhões, quinhentos e oitenta e cinqo 
mil, oitocentos e cinqüenta reais), para os 
fins que especifica-o 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
A Comissão Mista' de Planos, Orçamentos PÚ­

~1I~s e: Fiscalização, ,em seu Parecer n2 ~2, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendq quem peça a palavra, encerro a 

discussão. , 
Em votação o projeto~ no.s termos do parecer, 

na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Depút~dos que: o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
O Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

mIL ,,_ 
IIIOIIOIID 

PR~ETO DE LEI NR 74, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aoa Or­
çamentos da União, em favor do Tribunal de 
Contas da União, Senado Federal e Ministério 
Público da União, crédHo suplementar no valor 
'global de R$7 .585.850,00, para os fins que espe­
cifica. 

O -CongresSóNacional deqreta: 

. Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a 
, abrir aos Orçamentos da União (Lei n2 9.275, de 9 
de majo de 1996), çtédito suplementar no valor glo­
'I:)al de R$7.585.850,OO (sete milhões, quinhentos e 
~itenta e cinco mil~ oitocentos e cinqüenta reais), 
sendo' R$1.223.000:00 (um milhão,' duzentos e vinte 
é três mil reais) destinados ao Tribunal de Contas da 
ÍJniãó~' R$4.800.000,OO (quatro: mjlh6es, e oitocentos 
mil reais) ~o Senadc? Federal e R$1.562..850,OO (um 
milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, 'oitocentos 
e .cinqüenta reaisj- ,ao Ministério' Público da União, 
para' atender ,à' PrQg~m~ção constante ,~o Anexo I 
de~t~ 'lei; . • 

Art. 22' Os recursOs, neÇe~ários à é~'ecução do 
disposto no artigô anteriór decorrerão 'do cancela­
mento parcial de dotações orçamentárias de subpro­
jetos e subatividades pertencentes aos próprios ór­
gãos, indicados no Anexo " desta lei, no montante 
especificado. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 



Dezembro de 1996 

} 

A 

" i 
oi .. 
Z 

,. I· 
• .. 
L 

l' li 
'.I.. i 
II .. 
... oi .... . 
.... oi .... " ; c,'D ~ .... . 
U D ... 
.... oi 

• I J 
li -I .... I" ~~ .. 

li· 
I 
li 
!t§ 

ii .. .. ; 
I~ 
! 

.. . .. 
o .. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

I § I I I § § I I 
I I i I ! I I I I 
" .. " 111 

, I I I I ,I I I I I 
I!!I· ",i ,llli 

r 
I 

I 
§ lU 
! in 

... 

I .IU 
I . .'JU 

• 
'" ; 
'\. 3 

: 
~ 

.... 
JJ ... .. .... ..... .... .... .... 
~~ ..... 

A 

o .. 
z • :I 
oi .. • u z 
oi e 
i 
J 
oi • oi 

" .. 
• D 

.... oi 

• I = 
li ,= g .... " 00 .. 

11 -:;: 

I I I I I 
! ! ! ! 

I 

;1 
I I 
I I 

iI 

!ta 

i! 
i~ 
! 

I I I". .. 
I t ~ t • .. 

o .. 

I I 

I 

-

I 
! 

Quarta-feira 11 15859 

§ § I I 
I I I I 

.. , 
J.~ .1. I I 
1,.11 I :1 

., . , 

,~ . ~ 
~ . , 

~ . , . , 



15860 Quarta-feira 11 DlÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

~~ - TRIIUMlL DI CONTAS DA UNsAo 
~o, - TRSIUMAL DI CONTAS DA UNIAo 
~_I 

'~AMA a. T~A.A~HO (.U~~~M.NTAeAO) 

.'0 

iIa ....... 
fllCII.l._ , ...... U •• ~.',.IA In ... 

.~ .. .- , .... _- .... "" 'I==r-~::-u DA IMIC&Dl-.-' .... ICA IM 

a ............. A '-'DAII lIA ""'CAeIe 
• .. •• a. .. .w\.ICDI. O .&A. ...... 011 CIItI'U •• 

_IIII'~' • ftIlOltlAVI.I ...... • .1\", 16 ~::"~A.a:..=Ir= • .a:: CjDtICoIIllfI 111 
~ .... ,=.;:::.,. • ,. ...... ~ ...... , .. 
~_I""" •• a. .......... . 

... :::!ém;s. DI "U" .... . 

~. 
.. ::::W-.. -= o~·,:rV:7: •• CUM...::.=d: a: -vom ,. teaD .. li .,.... "UlÇMI 
COMI) i 111 ,. ... l.1li • ••• ."'~. I.IClI DI 
MOCI.1 I...... ' 

, O T A ~ 

IIn 000 

'11 •• 000 

..... 000 

••• 000 

.... 000 

lM.OOO 

':111,000 

, .. 000 

I' 1,00 

CIIEDITO SI.O'I.Dm/T" 

UCl"ltSOI DI taDU ... 'OM'II • ~"."'.'IIfCI'" 

_ I ..- I OC. ClUTUS _. INYUTIIENTOS IN'IUSjj(S 
OC. ICEIAI. DA DIVIDA _U fllWCtlllAS 

AIOInZAÇla ClUTUS Ill!ll'. 
Da OlylDA Dl CAPITAL 

lau 000 

111:1 000 

'" 000 

"" 000 

.. •• 000 

, ..... 
'7:11000 

, .. -
~--------------------~.----I------II------I-----I------I-----·I-----I------I-----

'ft.. "ICIL I,n 000 IIU 000 
• " W"""OAaII DAi iJiitAI A"i".!~T;:; .. r;;iü;;: • ., .. õõ .... ,,; .. r.!-:'''1\I;;:.;;:.'''':~~·I------I-____ .1 ______ 1 ____ _ 

~ _,o 

~1;·~&f'·. 

_ - ~RjiuliAL DI CONTAI DA UNIAO 
~101 - TRIIUMlL DI CONTAS DA UNIAO _11 . 
~_~_. a. T~A.A~HD (CANe.,~AM.NTa) 

UI" TO T A ~ ,.- I _ I IIC. ClUT1IAS_. 
OC. SOCIA.. lIA OlVIDA CtlAIIIHIES 

o. '." 
COEDITO U'UIllEllTAII 

AIOITIZAÇla Cl/TIIAS Ill •• 
DA OIVIIIA III CArIT~ 

IIMSTIIlEHTOS I~ 
fINAlCII~AS ri' I 

.---~.----------~.~------I----I-------I-------I------I,------·I------I------I------I------
~'IW~ • 

'11CAL.r.cso.' ........ I .~.'''IA • ., ..... 
."" .. ~,... 
.,...::o.:~~." UI l"fI~.;5 .. DA ••• DAI 

I.- lIeM''' •• ' .......... " ...... ,. •• 

~. =::-~.~~I~:r.o.a: = ..... -.. " .• ".. . • .,.'.ITOI AOQUII ••• U.IIla&aI' • , •• 
• IIIDWIL' "'.1'" I .... 

:-.... ~,..:::c .... ,auclO DA _.'M'I • CIN ..... 
II~ • 

• ..u10 cantalu. 1.1 • I 011 
• lau ...... nn ADraI.I ... I .. IGI.' • ". 

~ H • IIGWlL ADalII'Da .... toe 
.... cacen .... ICA. 

i.. :;.::J... ,_" 
... .AfI'='=~~': UltuAOal • ,.."..,... • • 

• .,,, ..... 010 ... ,.". , ••• ti .... 

\.it:_ ......... . 
li • =!:"=.:u~.:: ~:~~ • "UI" .,..a. 

, ..... 

"11 000 

"U 000 .. -
lO-

.. .... 
"" 000 
, lia ... 

"n 000 

t,,, 000 

I,., 000 .. -
lO ... 

10000 

117:1 000 

I'" 000 

Iln 000 

10-lO _ 

.. -lO-

iIr:r;-- . • . 
~ .. --------------------~---------I,~I---------I---------II-------I------~I--------·I-------·1-------1------
~- -'~ ~-~. • .. • ia iAiflãiã .. DlI ... ,a' .. ,.iíh, ... .,... ",1;10 nuaL 

~l ~;;;~ ...... ,.;; ;; "'1O 
"'01 - .INISTIRIO 'UILICO PIDIRAL 
~_I 
..aa~~ a. T~A.A~HD (.U~L.M.NTACAO) 

TOT'~ ,,_ I ..- I OC. ClUTUS DlSl' 
IIC. ICEIAIS lIA DIVIDA _U 

'In 000 lO 000 

.1 . 1,00 

CIImlTO ..,IIoENTAII 

.. CUlIOS DI TODAI AI '0"'" • flta."U,flCIAS 

UIVUTI_ INVIItSIlU AIOInuçJo ClUTUS DlSl'. 
fllWCtlllAS OA OIVIIIA III CAl'IT~ 

.-------------------------1----1-------1-------1------1------,1-------1------1------\------
.~~lAi 
_ ... a .. 1C 

· • ..a
l

• ___ ~u •• ~ ..... le.M.I .. , .... 
~. ~ _ -'1," ......... 11 •• 

~:,~lm~~~ .. ~"'=:,= 
:er .• ,.~. ' 

• DI 11 .. 10 ___ Mo 

-' . 

' ..... 

11M 000 • 

1.0.000 .,.. ... ._-
f2M 000 

b 
.. ~IU" • .uaICl" •• , ...... 

~----1_------------~---------------------I-------I----------I,----------·I---------,I---~-----1~----~-~--~·,I~--~~--I---------·I---------,10--1.------



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

I400D - MIMISTIRIO 'UILICO DA UNIIO 
. ' 14101 - MINISTIRIO 'UlLICO 'IDlRAL 

Miíi li 
~ROORAMA 011 TN.II.~HO (C.Nall~.MIINTa) 

...,ICI".A 

....... ....,ICI .. 1D 

ft.lllcaOlllI --'IClI .. · .. =~.I ..... 
~IOUII CDIOIc:Gi' MIl.,.. .......... ..,. ... 

- TOTAL 

,-­,--, ... ... 
' .... 000 

, ... -,--, ... .. 
, ... .. 

.. 

Quarta-feira 11 15861 

! .. ' .• 
U A; ....... iiiJWí'. 

.cut ... 1'IDU .. , .. .,.. • _.__111 

..... 
. -.-:' ..... ...'- . 

~,==a. Ma: =~a1"1 ... .. 
~. ' .... .,. .... '''.001 ........... c:.:!.:..~! ... DI'IC .. • •• DI •• _.1,*,.0 flWl.,CO 

QA'::r.õ 
• coa'fWJCID • ,..D.I C_' ...... 

1'8fl&. 'IKU. ,-- , ... -
• ''"'of1I .... 'H 
',~ N ....... , 

... ~, ..... 111 ,,' .. _ • 
• •. ...,1.' ....... 

- .~"'.,.'.c.e' • 
...... ,. l.IJUI' ... • ...... . " 

I400D - MINISTIRIO 'UILICO DA UNIIO 
14101 - MIIUSTlRIO 'UILICO DO DISTRITO 'IDIRAL I DOS TlRIIITORIOS .. t._ 

~Miíi~rrl--.-------------~~----------------~----~--~-------------------------------------------------.. a=mIW~~. 
~R_.M. 011 TR"II"~HO (IIU"~II_NT"I:AO) .......... _ ... , ..... • _,_,. - TO T A L 

.,utIC' •• A ....... 
........ ,Ulnc ..... J , ... .. 

_.'ICA-' ........ cu , ... ... 
....... ::r:a. DI IIJIDWII , .. -

ITI-==:=-=-~.: ............ • "' .... i.MD • ai 

.. • ... •• .. ~~ ••• ,'ICI ... ... 
, ..... 
, ...... 

14000 - MINISTIRIO 'UILICO DA UNllo 
14101 - M1M1STIRIO 'UILICO DO DISTRITO 'IOlRAL I DOI TIRRITORIOI 
... Ii -. 

""CJ •• ,II 
·....a ...... c ..... 

_ .... I.~" ..... 1111 • MOa_ ~IC'"'' ............ .' 
J ...... CID. II!'M"I.~ .. ""1(IM ..... , • .,.." .... 

.. ~~ ~:a:-r'~~'::.i :.ma..:::,: 
. ~ AN" IIT'_ .... ,."......... . ~ 

n ............ .... ...... _ ... I.,CA 

"'~ .. """""'" 
........ " tII7 CANClTaCII ... CIaIOI ...... 

...... •• _ um ..... I _L.',eI'" • 
N..aL .. tDCDI .. IIVlII .. ~~ •• 

51 ....... • CIIft,IItI _u.t' ClMDI 1 .. "...,..,.........._ 1.IClI .. ' ......... .... , .... ...., ..... 
....... ,u511 ............. 

,.,.... "teM. 

- TO T A L 

, ..... 
, ..... 
11,010 ... -

" ..... n._ 
, .. -, ..... 

, .... 
, .. ,-

_I .-1 De. 
BC. 1UC1A11 DA DIVIDI 

_I 
'-_IOC. 

BC. IUCIAlI DA DI~IDI 

ClUTIUI_.' -

\ 

la/lMI_. -
I,. '10 . .,.. ... 
01.-
01.-

I"" 
, .. -
, .... 
,,, ... 

IIIWI4T tlllNlOi 

. . . .. 
11I 'IO 

, ...... 
, ...... 
, ..... 
, .. -
I",~ 

I 

IlI'IIIn_ 

I 

,.-..-,.-
',-

,-

, ... 

loMílllU -I~ I/IW". : flNIICI11II DA D"I DI CL'"'' ---. . 

-"-~ 

1 " .... , ... . , .' .\ , 

-r·' :. . " .... , ~ 

<l "" . "j ." • IN" ,. ,1..', '0' I • [j:: ...... ~ 
':.... ,t, 

~ " . t,,"~~.::::';d~~~'~ " ... , .. , ~1.1'''',d~J:'1 . 
rUJ .... nOJ',.l' .. u ...... : I 

, fi A'tJIl, .'J~:!.:"'''''. . 
',", '.~.:.",- """'fIID • .:....'tt.tIItIt --oof".~ I 

, . " ~::"~~I!.~II::~:;r: 
,-)(,rr ... ' , . \-4 t. 
• 1, .... .. .,.' 

_.1iiiiWã 
.. CUbO. DI l'DQII a. ,..,., I ..... __ 

IIMIIIIIU _I~ CIIITIUI_, , 
JlNIICIIIAI DA .. , DI C»"& . , , , 

~ ',,- -. ,#, . . ,. .' " ~.:.,..:~ .. .~ ..- _ .... -, .. - ". ." ., "' ',IN 

.. -
••• _ '. J 

, .~ . 

.- ,·1 



, 
15862 Quarta-feira 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

_ - _MIO 'IDUAL 
Oito! - ,._ 'IHUL ... 
........... ".AIIALMO C.UPL ..... "Ac:IO) 

_1'1CoICII 

... -_ .. , .... " .. ...... , .... " .. ·'····=i=..... ~ _ -. .... LI"IU"_ 
..... __ ••• 1tUCII • .. .... " • • ...... fiãtIIj .................. .,. .... • , ........ ......, .... ".I'I,.."IW .. , 

1' •• '._'':::::'" ___ ,-. _.--_ ....... _'M • IM"_'I 
.. ·.,.·:i= .• _Ia. ___ Ira' .... _. 

____ .... ",ICA I ~ ..... -,-... ~ •.• CMa,. ........... 
11 ..... _._.-

.......... _'U • ---"11:. I .... _. 

.... - lIIIIDO 'IDWL 
OItDt - IIIIIDI 'IDIUL 
... Ii 

"'li. ... 

.. _ H "U.ALMO CCANCI.LA .... "O) ~ 

.. IPlc.tCIo .. ,""',;,. ........ , .. ",. 
- ....... _1 ... 

"'.':=.::u. ....... 
. ~a::=.""". ,.....,.. • ...•.. _ ......... 
.... ~_.~ ....... ''-Mo 

.. I~ ............. 

.. ··'·=~nr ••• _ ....... 
~., .. .. " ...... I WAI..'lcacll • 

OI_L • 
_ . 

• 1''11'1 . ...... "" . a·· ..... .. • ........ u.. • 
CIIIIII •• taM~ • M •• ... - '.IClt • I" ..... ....... ', . ., ... 

,,,c'&LI1AcII ............ n 

.. , ... 
~ - ftlHIIIL li COIITAI DA UI.IO 
filIO' - ' •• ,UIIIL H COIITAS DÁ UI.lo __ i 

.. IPlc.tCII 

-
~za.IU'IW' 

'I .... I~ , ........... ~' .. I .... ...u --.. -•.. _ ........ 
"~":"=:-U ..... CIGAGIa I ut.ICACIe .. 

.:e:::=: "::'-:. ',' ...... -==-DAr CDII~~CAg:: 
MIII.I'~' ....... ,. •• ,.... • , ... " ... :..= ... ~ •. a:.,~Ir=~. CDllClIIIa. • •.. _._ .... - .. 
.... -.,. • 1111 ....... ..., ...... 11 -----' .. _ .•. ' . .., UNeI'_ •• _ ...... ---.,- .. ,. .... • eaa&.1'ICA* • - • ,... ••• ft.1 • .wa,acao • 

5P.:t. - - .. • ,.... _u.MI ..... . ~. M' • ... -'.ICS • • , ...... .1._ .. ., . .., .. , 
._' .. I .... -.'~ 

''''AL 

I 
IINUTlIDIaI I ..... TOTaL -.1 .... IIIC. canua_. , De. IOI:IAII DA DIVIDA -.s _.- ._-....... I".GOI --- ---._.- ...... 

, --- --I. .... 000 ....... _.- --_.- _ ... _.- _.-._ .... --
• _.- _.-I. -- --_.- _.-,,- ...... ---• u .... -- _.-

I 
I ..... r o r a L -.1 .... 1 De. canua_ . '1NUT1tmmII , De. IOI:IA" DA DIVIDA CIIIIIDITU _.- _.- --_.- _ .... _ ... _.- _.-_.- _ .... 

.. 
, _.- .- ... I • _.- ....... _ .... _ .... _.- _.-
, _ .... --I. _.- looo.aoo . 

........ _.- -- --
1 
I ..... Tor.L -.1 _IDe. canua_. 'IIWUTltmmII , 

1IC.81'" DA DIVIDI CGIItIIIIII 

IHI." , •• a 010 ---IHI._ Illa oao ...... .. .... ....- •••• 000 

. . 

, ....... ...-I. 4 ...... ....-, ..... , .. -, .... , .... 
. , .... - , .. -I. , .... , .. -

...... lan .• I.n." ... .-..-. -_.--- ,,---' .. .IUA 

Dezembro de 1996 

... I •• 

"U.' • 1'OCIAI ü '.TlI .............. 
IIMIIIIIa AlGlTlucJo canua_ . 

'I_IUI DA DI'IDA DI CAPITAl. 

.. . ... 
_no iUiíO_1i 

"CUI.' .. t'QO&l ai '.711 I !IIMUI.'IeIAl 

IIIYUSIIa AlGlTlucJo OItllAI DI. 
"_IUI DA DIVIDA DI CAPITAl. 

•• I." 

I 
AIGIT'lucJo 'INWaIIIu canua_. 

.. _IUI DA DIVIDA DI CAPITAl. 

. 

-



Dezembro de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 15863 

OIDOO - TIIIIUIIIL " COIITU DA UIIIO 
01101 - TIIIIUIIIL " COIITU DA Ulllo .... 

..... ICotCIt 

UI, ... ",. 

, .......... , .......... ......, ••• li,.. __ n_ 
•.. _ ..... --

.uI'''~ .. ,.'&&. ..... __ .... _, ..... CIIII1WIU 'I~ _ '1"'''' 
.. =::-':'~'='f:r.-.-:.~ •• ,.... ... .,.,...,. .................. ,a ........ -.'11 ........ 

.......... a::-~. r.NI.IfII _ .~.,. 111 ~ 11-.. MA ..... 1Il0l •• , ....... 
O' ,." • ...,.. ..., ..... I.''', . t • ......... ..., .......... 

n."utt-I ,,-,'eM 
• 1 .... =;.:::1. ........ 

,"~-:,a::r.-,:."""'. lII...aut1' •• 
·_I.~I.I."",,, 

... _ .... ~:1E. .... .;. 1II1.-&. • ...., ......... .. ,..." 1IU'. ,., • ti .... 
~ . 

• • , 

• 

• 

.. , .. ,,-

14OGO - MIIIITI.la 'UILlCO'DA ullla 
14101 - .IIIITIRIO 'UlLICO 'IDIAA~ 
.... I 

~~ a. T~A.A~Ha (.UP~. __ NTAOAO) 

..... c ..... 
...... -a.rc'.1I 
.... • • .,. .. ,..., ••• ____ •• c •••• 

....... ~_ ..... ""'" _ ~I", lGI'I'lftIA"VIIe 

-=-1M1L~ =III:T':.~~'=' :,"',:,: 
IN.I ...... , ..... , .......... . ........ ,.~_. . .................... 11_." .... 

•• ,1111 .......... 

14000 - MIIIITIRIO 'U'~ICD DA UIIIO 
14101 - .IIIITIRIO 'UILICO .IDIRlL __ li 

~_AMA a. T~A.A~Ha (CANC.~_NTO) 

.... a.II'. 
........... c ..... 
~ .. IU .... ,...,IUI 

..... =;.:::1. • ,--•• 

.,.:-cl-:'c::t.:.~ • ....... • • . ca.=a. 111 .-•• ,_ ...... 

......... a:I:i • •.• ,C .• · .. • ".,."" ........ .... ·ma .... , ....... .. 

1 • , 

".' ......... 

....,. 

,. 

, .. 

,. 

....,. 

, .. 

TOTIL -I ... 1 BC. MUI_ • 
BC. ali .. M OIVIM --

, .... -...... .. -.. -
.. -.-

,,, ..... . " .. -
117 ..... 
fl71." 

, ... -
o ü _fi ..... "T ..... ___ .. i. iii .. IICIO ,Nilo 

TOTIL 

,_ ... ,_ ... . ... .. 
, ... .. 
...... , ..... 
, ..... 

TOT IL 

,,...-
, ...... 
, ... -, ..... 

_I "'IIIC. MUI_. 
IIC. _IA.. M DIVIM _ 

_I ... 1 De, MUI_ . 
De, a'A" M OIVIM -

• U ..... , ....... , .. ___ •• ___ ... .fUi. 

1_1-
I' .... ...... .. -.. -. 
.. -... -

I',.. ... ..,..-
Ina .. 
Ina .. 

IIIJ .. 

'~'QH oa ..... , - OOOtO :! 
'~'G1' C;jAIII,. ~ 'cnlo ,., 

- •. I:tt, 

...... a 
• ...... ,.. AI ...,.. • ____ •• 

IIIWIIIIIIa _I~ 

MUI __ 

PlIIIICIIIII M .m .carm, 

..-..-.. -.. -. 

.. -.-
. , 

.- ~ 
" . : , " . 

:: ,11." _~,,..,-', 

~ .. ~:~~t. ~.Q ':-~=\J~""~ 
• J .. , '$.- .~ 

.. ..• 
a-n6iiiW_ 

.. CUtIU 111 TaCIIa .1 ,.,. •• ,.,..,_,. 

l_nlDllll 

, ...... 
, ... -.--,--
IMO.OIO , ...... 

:::a.= 

MUI_. 
" CAPnAl. 

." •• e : .. -.} 
• ..... a". 

~'I" iII. -I .... 
....... ". ~ .. :o "'-GI,. , .... 

-'o' , ... I,. .. ~ r • 

. i 

:~ 
''li 

'I 

.' •• :: 10 ~'Mu~l,. 
_ATu',' .0 "AaCU.l~r 

....... "I::?qJ ... 

. --- _ . .---_ ..... '"'!'I!. 

.. GItWI • fOMI .1 '.TlI ..... _.. ~ 

IIMIIIIIu 
PlIIIICIIUI 

IIIIUI_. 
" carnAL 

. ..... ....... ;, 
• '" .:-..I" •••• !.,. IDI '.~~ 

" ~ , ... 1 ... o' '--I 
c.. '. OI .' .~~; >l~ 
~ f)' I 

~I.· ...... 
.. ,.;)wl' ., ' ••• ~ 

4 



l4ODO •• I.ISTIRIO P .. LICO DA u.IIO 
14101 •• I.ISTIRIO PUILICO DO DISTRITO 'IDIRAL I DOS TIRRITORIOI 
liIiDI 
~RGORAMA a. T~A.A~MD (.U~~".NTA~Aa) 

-'-:1'ICoIGIO I lOIII , O , A ~ , . 
"'1;1_ •• '1"" __ ..... c, ••• , ...... 

.lfIlcactll ___ ICM , ..... 
..... =;.::1. ........ , .. -

.~~O:."""" DI ftlauUG I DI 
, 

......... "a::~ DI U.,ICI ... II1II • , ...... 
'M , ..... 

..... ....... , ... -

l4ODO •• I.ISTIRIO PUILlCO DA UIIIIO • 
14101 •• 1.ISTlRI,O PUILICO 'DO DISTRITO 'IDIRAL I DOS TlRRITORIOS 
.... TI 
~~aa~AMA a. ~~A.A~MD (CA~C.~AM.NTa) 

"'C._.a 
......... 101 .... 

WlCI'ICoIGIO 

"IM .D '1 __ RaICII ........ oI.OICI_.' 

....... ::.:...--:.- • ..,~ .. ....,11" l1li1"'''''''' 
a:--m:~ ::::ir.":.:c::~'~_ :u,:::,: 
IN.O lo l"ICiD u .n'IDMII.· ..... 

....... t .......... .''' __ 0lil'1 •• _ ..... .,.., ............ 

....... ~:c~i.. DI "Q.MH ..... 
.-... DI 1IIa.. •• TI ..... .,....1 .. lca~ DI 

NIID&L .. 1"OQDt H I'dll OI IMAmlA;ao • -"p,:' DI IIDGD ... .. .,.... ,...,.... 
CIDMII • DI ~".L.MI • _'1 MolO' IMOlca_ DI 
...cII "IDIGI. • 

........ " ."7 000. 
1UI1.1'ICA;Io ............ 

"',... UIC&L 

=-1 

, .. I 

'M 

' O , A ~ 

, ..... . ..... ... -... -
n ... 
tt." . ..... .. .... 

I" NO 
' .... 100 

, ..... 

-.-• IIC. IOCIAII 

-­IIC. IOCIAII 

~_DC. 
l1li DI'IIIII 

~_DC, 

l1li DI'IIIII 

__ o -

__ o -
I"~ .10 
"' .... ... -... -
...... I'." , .... -

1'1.100 

, •• 100 ...... 
I"~ .10 

1_1-

,U 110 

"' MO , ...... 
, ..... 
.. ..... , ...... 
, .. -

1_1-

,-
, .... 
,.-
1.'00 

, ... , ... 

, 0'00 

.. 1,00 

ClllDITU_DUTIIi 
fta.t08 DI fOGAI ai 'OfITlI • ,.. .. ., ... ItCI •• 

IIMIIIGu _IZAGJG --'1_1 .... l1li DI'IIIII DI CAPIT~ 

•• ',00 

ClllDITII_IlUTM 
o 

fta.101 OI TOGAI .. "MI'" • T'lJIU"'IIC'U 

IIIW8IOu 
'1_1 .... 

.-.-.. -.-

.-.-

.-

_IZAGJG I aunus DUI'. 
~ DI'IDA DI CAPIT~ 

-VI 
00 

~ 
O 
C 

~ 
;> 
1:1' 
I» --

i 
8 

I 
ti:) 

O 

~ 

~ , 
~ 
ti:) 
ti:) 

>. 
O 

8 

~ 
~ 

t:;j 

~ 
8-a 
li" 
~ 
0'\ 



Dezembro de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 15865 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 20: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei n2 78, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, "que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Educação e do Desporto -
MEC, crédito suplementar no valor de 
R$21.115.012,OO (vinte e um milhões, cento 
e quinze mil e doze reais), para os fins que 
especifica" . 

Ao projeto foram apresentadas duas emendas. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­

blicos e Fiscalização, em seu Parecer n2 74, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei­
ção das emendas apresentadas. 

Em discussão o projeto e as emendas. (Pau-
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
O Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE '-EI NR 78, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Educação e do Desporto 
- MEC, crédito suplementar no valor de 
R$21.115.012,OO, para 08 fins que especí­
fica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 R Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Edu­
cação e do Desporto - MEC, crédito suplementar no 
valor de R$21.115.012,OO (vinte e um milhões, cento 
e quinze mil e doze reais), para atender à programa­
ção constante do Anexo I desta lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da incorpora­
ção de excesso de arrecadação de recursos direta­
mente arrecadados. 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 º 
e 22, fica alterada a receita do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, na forma in­
dicada no Anexo 1\ desta lei, no montante especifica­
do. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
: publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 21: 

- Discussão, em turno único, do Proje­
to de lei n2 79, de 1996, do Congresso Na­
cional. -que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fa­
vor de Encargos Financeiros da União - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da Fa­
zenda, crédito suplementar no valor de 
R$101.544,OO (cento e um mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais), para os fins que 
especifica". 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­

blicos e Fiscalização, em seu Parecer n2 63, de 
1996-CN. concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discllssão. 
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
O Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
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~/matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI N2 79. DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União. em favor 
de Encargos Financeiros da União - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda. crédito suplementar no valor de 
R$101.544.00. para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União (lei n9 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor de Encargos Financei­
ros da União - Recursos sob Supervisão do Ministé­
rio da Fazenda, crédito suplementar no valor de 
R$101.544,OO (cento e um mil, quinhentos e quaren­
ta e quatro reais), para atender à programação cons­
tante do Anexo I desta lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão do cancela­
mento de dotação indicada no Anexo \I desta Lei. no 
montante especificado. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Hem 22: 
- Discussão, em tumo único, do Proje­

to de lei nº 80, de 1996, do Congresso Na­
cional, "que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fa­
vor do Ministério do Planejamento e Orça­
mento, crédito suplementar no valor de 
R$36.451.707,OO (trinta e seis milhões, qua­
trocentos e cinqüenta e um mil, setecentos e 
sete reais), para os fins que especifica". 

Ao projeto foram apresentadas quarenta e cin­
co emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 75, de 1996-
CN, concluiu pela apresentação do substitutivo. 

Em discussão o projeto, as emendas e o subs­
titutivo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o substitutivo que tem preferência 
regimental na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o 

projeto e as emendas. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
NR 80, DE 1996 - CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 

do Ministério do Planejamento e Orça­
mento, crédito suplementar no valor de 
R$36.451.707,OO, para os fins que especi­
fica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1!l Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito suplementar em favor do Ministério do 
Planejamento e Orçamento, no valor de 
R$36.451.707,OO (trinta e seis milhões, quatrocentos 
e cinqüenta e um mil, setecentos e sete reais) para 
atender à programação constante do Anexo I desta 
lei. 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimen­
to do disposto no artigo anterior decorrerão: 

I - do cancelamento parcial de dotações no va­
lor de R$11.414.420,OO (onze milhões, quatrocentos 
e quatorze mil, quatrocentos e vinte reais), consoan­
te indicado no Anexo 11 desta lei. 

11 - da incorporação de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial de 1995 no valor de 
R$16.095.486,OO (dezesseis milhões, noventa e cin­
co mil, quatrocentos e oitenta e seis reais); 

111 - do excesso de arrecadação de receitas di­
retamente arrecadadas no valor de R$8.941.801,OO 
(oito milhões, novecentos e quarenta e um mil, oito­
centos e um reais). 

Art. 32 Em decorrência da abertura e o presen­
te crédito, ficam alteradas as receitas da Superinten­
dência d!!!., Desenvolvimento do Nordeste, da Supe­
rintendência do Desenvolvimento da Amazônia e da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus, con­
soante indicado no Anexo 111 desta lei. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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ESPECIFICAÇÃO F TOTAL 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
I 

27364906 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 27364906 

DIVIDA EXTERNA 27364906 
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PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 
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APOIO AO DESENVOlVIMENTO REGIONAL INTEGRADO E SUSTENTÁVEL 

EM FLEXEIRAS - AL 
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APOIO AO DESENVOlVIMENTO REGIONAL INTEGRADO E SUSTENTÁVEL 
EM UNIÃO DOS PALMARES - AL 
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ENC SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIvIDA DE CAPITAL 

14454 610 12910296 
14454 610 12'910296 
14454 610 12910296 
14454 610 12910296 

14454 610 12910296 
14454 610 12910296 

, 

100000 
-' -

15000 

15000 

15000 
14454 610 145000 12910296 
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47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
47202 - SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
ANEXO I 
, , .. --....... , ... - "" ........ _ .• ___ .... ,., .•... o. 

E 
S PESSOAL E 

ESPECIFICACÃO F TOTAL ENC SOCIAIS 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL , 518092 

ADMINISTRAÇÃO 300000 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 300000 

07007 0021 2008 300000 
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS ADMINISTRATNOS 

PROMOVER O APERFEiÇOAMENTO DO SISTEMA, ATRAVIOS DA 
COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE, ALEM DE PRESTAR 
APOIO LOGISTICO AS ATIVIDADES·AM 

07 007 0021 2008 0064 F 300000 

ADMINISTRAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA 300000 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 218092 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO 218092 

07 009 0040 2275 218092 

DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA 
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DA REGIÃO 
AMAZONICA OBSERVANoo AS CARACTERlsTICAS ECOLÓGICAS 
DA AREA, DE MODO A QUE SE OBTENHA O MAIOR 
EQUILIBRIO POSSIVEL ENTRE SUAS POTENCIALIDADES E A 
SUA EXPLORAÇÃO ECONOMICA 

07 009 0040 2226 0062 F 218092 
ELABORAÇÃO,IMPLEMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PLANOS, 218092 

PROGRAMAS E PROJETOS i 
TOTALFISCAt...-.;;: 518092 I 

CREDITO SUPLEMENTAR 
1 ____ •• _____ • _ ..... . .- . _.'O . __ - .. _" .. _. _ ... _. '"_"'_ 

JUROSEENC OUTRASDESP INVERSOES AMORTIZAÇÃO OUTRASDESP 
DA DIvIDA CORRENTES INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 

218092 300000 
300000 
300000 
300000 

218092 
218092 
218092 

, 

218092 300000 
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470DO - MINIST~RIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
47203 - SUPERINTEND~NCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS 
AN:.XO I 
,..,. .... UORr'llYV"l "'''- 1n.n~L"-l"" ... urL"-IY1L.l,".n n .... 

ESPECIFICA","''' 

OESi:.NJülVIMENTO I1fGIONAL 

ADMINlsTRAÇAo 
ADMINISTRAÇAo GERAL 

07 007 0021 2001 

COORDENAÇÃG E ~MM.JTENÇÂO 005 SERVIÇ.:lS ADMINI::-.TRA.Tlvu" 
PRQfAOvER O N'ERfEtÇONoENTO OOS ~ISlEMA ATRAVi:S DA 
C(X)ROENAÇAO SlPERVI~ E CONTROlE AlEM DE PRESTAR 

,APOIO ÀS LOGISTICO As ATlV1OAOt:.:;'I-INS 

070070021 2COI CIOIW 

ADMINlsTRAÇAo CoA SUPERI~IA 

ADMINIS~ FINANCEIRA 
olVIDA lNlERNA 

07 OQI 00S3 2D27 

A,Y,ORTIZAÇAO E ENCARGOS DE fLNJlNClMEmO 
ClAFRIR CU\USI.I.AS CONTRA1\JA.IS DE PAGAAENTO DE 
AMORTIZAÇÃO ..l.ROS COMIssOES E OUTRAS DESPESAS 
c.ECCiRRENTES DE EMPRESTIMOS INJERNQS EIOU EXTERNOS 

07 OCII 00S3 2DZ7 0lI01 

AMOOTIZAÇAo E ENCARGOS DE FLNANCINoEI"lfO 
CIENCIA E TECNOt,.()(,!A 

lI#"ooMAÇAO CIEl"lflflCA E T1::CNOL.OGICA 

07 ata 0067 2011 

SISTEMA DE PROCE5SA.\iEN1"O DE DADOS 
PROPORCIONAR AOS OiFEfiENlf:.S SETORf:.~ 00 GRGAo 
REClRSO C~TACI()N,A,L C"P~ DE,-poLAR EFICADoEME 
O TRABALHO DE NW.ISE PROCESSMENTO 
AC.C».-P.ArH-WlE:NlO E AVAL lAÇA0 OAS AÇOEs IECE~1AS A 
VlABILllAÇAo (JA!, ATIVIOADES.FIM DC.I SETOR 

07 OtO OOIJ 201' 0002 

hWIJTE~AO 00 ~ISTEMA DE PROCES~O DE DADO:, 

PROGRAIAM INTEC.AADOS 
ASSISrE:NCIA FINANCEIRA 

07CMOem11174 

APOIO AI.) DESENVOL. VM;NTO REC.IONAL. 
APOIAR PRCJG~ E PkO.,ETOS DE r..ESEN"CJl '/Lt.ErlTO ~! ... 
fJtNIIiJ.Ot'+lA OCIOENTAL ATAAvi:S DE ORGÂOS E INSTIl\JtÇOES 
FEDERAIS EST,t()lWS J.UilClMPAlS E ENTIOotrDES ~IV,tDAS 
SEM FINS LUCRATIVOS QLE BUSOLEM O FORTIIl.ECIMENTO DA 
LflFRA ESTRlITl.RA FISK.A ECONOMICA E SOCIAl DA. Rf:.GIAO 

07 04D em1 tt140003 
N'0I0 APROJET'OS PR~ITAAIO~ 

IfIOUSTRIA COMERCIO E SER\;,Lc.,O~ 
OESENVOL. vrMENTO DE MICRO-Rfu,CES 

PROMOÇ.AO INDUSTHIAl 
tt 031 DseU1U 

PROGRAMAOE INTEFfI<JRllAÇAo 
tt 031 034I31&S ooa:a 

APOLO APRIÀ>WAMAS DE INTERIORIZAçAo 00 ESTACO DO NNlPA 

11 03t 0J4I JtN QOOS 

.APOlO A f-::IDGRAMA5 DE INlE~IOOllAÇAo 00 ESTs....'"Vl 00 RONDONIA. 

tt oa o:ue J1U OOCW 

APOLO A PROGRAMAS DE LNTER1ORlZAÇAo 00 ESTAúC 00 RuAAlMA 

11 031 034e 3tU 0006 

APo.o Af'fIúúRNMS DE INTERlORtlAÇAO 00 ESTKJC 00 Ao::RE 

~~ISre:",-=,A E PRévlDENCIA 
F'Roc,kMV'. ()f; FORMAÇAo 00 F'ATf.(I...cN1O c.o SERVI[)OJ.I PUElLIC.O 

PREVlúENCI" $()C1Al A S~GUR.ADOf, 
16 OM 0CI2 2012 

CONTRI8L.JIÇÃV PARA A rORMAçAo DO PA'TRIMOI'IIIÚ 00 SERVIDOR P~ .. IÇ'" 
FINANCIAR NOS Té.kMOS 01...1; A Lt:l DISPUSER o PROGR.M'A 
OE SI:C,l,RC.DESEIw'PREGO E o ABONO DE QUE 'TRATA o 
PARAGRl'FO 3"' 00 ARTIGO 219 DA c~srl7UlÇÂO FEDERAL 

11 064 ~~:::u~ PAAAAF,lkMAC.. ... O [,,0 PATRIMCt41ú Ou SEF!VICvM " • .6L ~<.. 
TOTAL FISCAL 

ESFERA 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

mTAl. 
PESSOAl. E JLAOSE ENC OlITRASOfSl' 
ENC SOCIAIS o-.olvlOA CORRENTES 

980678 . 50000 576179 
237 oao 237080 
237080 237080 
237 oao 237080 

237 oao 237080 

65400 50000 
85400 50000 
85400 50000 

65400 50000 
878196 878198 
878196 339099 
878188 339098 
878196 339098 

339099 339099 

339099 
339098 
339098 

339098 

7000000 
7000000 
7000000 

4000000 

1000 000 

1000000 

1000000 

71515 71515 
71515 71515 
71515 71 515 
71515 71515 

~ n 71 515 

8.8S2193 50000 847894 

/ 

CRtDITO SUPLEMENTAR .. ........... , .. . .............. _ ................ 

j/.IVE~rIl1oENr.oS 
INVERSOEs """"'TIZ>\ÇAO OUTRASOESP 
FINANCElAAS DADlvlo-. DECAPITAI. 

339099 15400 

15400 
15400 
15400 

15400 

339099 
339099 
339099 

339099 

7000000 
7000000 
7000 000 

4000000 

1000000 

1000000 

1000000 

7339099 15400 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 23: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 81, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de 
R$13.596.639,OO (treze milhões, quinhentos 
e noventa e seis mil, seiscentos. e trinta e 
nove reais), para os fins que especifica". 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 76, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação o projeto no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

'\000 - IMCARGOS 'INAMC.IRQS DA UMllo ~ 
'\\0\ - R.CURSOS SOl SUPERVISlo DO MIMISTIRIO DA 'AIINDA' -_ 

"'10' 

IPlC"'C/oCIO l.,w TOTAL 

A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI N!l81, DE 1196-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
de Encargos Financeiros da União - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda, crédito especial até o limite de 
R$13.596.639,OO, para os fins que especi­
fica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nS! 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor de Encargos Financei­
ros da União - Recursos sob Supervisão do Ministé­
rio da Fazenda, crédito especial até o limite de 
R$13.596.639,OO (treze milhões, quinhentos e no­
venta e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais), 
para atender a programação constante do Anexo I 
desta lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão, em parte, do 
cancelamento de dotação indicada no Anexo lI'deste 
Decreto, no montante especificado, e os restantes 
R$13.250.438,OO (treze milhões, duzentos e cin­
qüenta mil, quatrocentos e trinta e oito reais); da 
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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o SR. ·PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 24: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 85, de 1996-CN, que "autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério da Previdência e Assistência Social, 
crédito especial até o limite de 
R$353.753,OO (trezentos e cinqüenta e três 
mil, setecentos e cinqüenta e três reais), 
para os fins que especifica". 

Ao projeto de lei foi apresentada uma emenda. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 64, de 
1996-CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejei­
ção da emenda apresentada. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

33000 -
33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ..... , 

" DI' 00'" "'I co-c~u'la OI 0." 'ai UIIIGlOIS 'ai srlll,.", 

--aUI'I~I'" I cOllC~u,1o OI ~n '"fitei''' ao "r.o' ...... 'o OI ClIIII'UI _'YIDlK'UU .II'CIIOIIII 
.- •••• CICIOl .'II'.'c.t1 

l'!to 1M17 007" ,l,. 00_. 
co-.c~u,lo ,. _11 ,.. a..la.OI. OI "."'CO co 

u, .. , 'o'" L 

l'U ' .. , 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. , 

I 
É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI N!285, DE 1996-,CN 

Autoriza o Poder Executi~o a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Previ­
dência e Assistência Social, crédito espe­
cial até o limite de R$353.753.00, para os 
fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 
(Lei nº 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do 
Ministério da Previdência e Assistência Social, crédi­
to especial até o limite de R$353.753,OO (trezentos e 
cinqüenta e três mil, setecentos e cinqüenta e três 
reais), para atender à programação constante do 
Anexo I desta lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão de anulação 
parcial de dotação indicada no Anexo \I desta lei, no 
montante especificado. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

.'0'"" ,. "of'''' I- o, ... ,,· , , ..... ,"' .. '"' 

-------------- ---1----1---1-- - - ---- ----- --
,u "', JU I" 

AS ".""_0" .1 .. I ........... , .. "'. "OIICIO i'iiiil-- ---
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - hem 26: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de lei n!! 87, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
aos Orçamento Fiscal e da Seguridade So­
cial da União, em favor do Ministério da 
Educação e do Desporto, crédito suplemen­
tar no valor de R$325.831.632,OO (trezentos 
e vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta e 
um mil, seiscentos e trinta e dois reais), para 
os fins que especifica". 

Ao projeto de lei foram apresentadas quatro­
centas e quinze emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer n!! 79, de 
1996-CN, concluiu pela apresentação de substituti­
vo, incorporando parcialmente as Emendas n!!s 2, 
80,81,113,114,233,234,237,238,295,296,310, 

SUBSTITUTIVO t:..,c> 
PROJETO DE LEI N° 87, DE 1996-CN 

401, 410, 412 e 436 e rejeição das demais emendas 
apresentadas. 

Em discussão o projeto, as emendas e o subs­
titutivo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência 
. regimental, na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o substitutivo no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o 

projeto e as emendas. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

AutOriza o Poder E:cecutrvo a abrir aos 
Orçamentos FIscal e da Seguridade SoCIal da 
Umão, em favor do MimstérlO da Educaç~ e do 
Desporto, crédIto suplementar no valor ~e RS 
323.791.632,00, para os fins que especifico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autonzado a abrir aos Orçamentos Fiscal e da. 
Segundade Social da Umão (Lei n° 9.275, de 9 de mmo de 1996), em favor do Minist6rio 
da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de RS 323.791.632,00 (trezentõs 
e vinte e três milhões, setecentos e noventa e 1D1l mil, seiscentos e trinta e dois reais), para 
atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo IIllterior 
decorrerão da lIllulação de dotações, indicadas no Anexo II desta Lei, nos montantes 
especificados. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos arts. 1° e 2°, ficam alteradas as receitas das 
diversas Unidades Orçamentánas, na forma indicada nos Anexos m e IV desta lei, nos 
montantes especificados. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
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- VAU Alinl"" ,o'U.CUJO (UNIDAO€I 

TIIT"L 'ISCAL 

2BOOO - MINISTERIO DA EDUCAÇio E DO DESPORTO 
212" - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE QUIMICA - RJ 
oIIEJD 11 

~"DGRAMA D. TRABALHO (CANCaLAMENTO) 

ESPECIFICAÇIO 

ID..IC&;Io I CUl.1UIa 

.Q.ICA~ Da. ralAIICA DI o .. li um! 

IrLlcAçIo PU-ISCClMI 

oe 04' o.go uoo 
•• SU,TI':IA PAE-lscalAR 

~lC"A &SSlSttNCU. €WCACIMA\. AO:l DlliPI.NDlENUS 
DOS SERVIDmlES "'LICOS DA. AC»4IN':lmAçIo P'I..8\.ICA 
"DERaL DIRETA. IoUTAAqUICA E FlJHOAC10".L NA Faua 
(TARla DE o a • aNOS E aos "CI!PCIOUIS. OJ..G 
~SE.vcn.vu •• no COAAESPC"a. A IDMJIi /llllENTaL REL ... nVA 
... " ...... II:TAAIA EST"'U!CIDA 

OI 0 .. 1 01110 .Il00 0001 

IIZ 

.SSISTaItC •• "'-ESCOLAR '12 

TOTAL , ISCAL 

28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇio E DO DESPORTO 
21211 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
ANElO I 

PROORAMA D. TRABALHO (SUP.LEMBNT ACAO >. 

ESPECI FI CAÇIO 

Im.caela li: ClJll\.WA 

lcua~ DoI ai IU'A DI: o a • a..,s 

IClJC",1o ~E ·IEXDL..&R 

OI 0.1 011110 .500 
ASS,STE': ...... ·.SCOLM 

fIAOPICIM a3SJSTEIC.a EI:LlCACIO"a'L aos DEPIEJlDENnS 
DOS Sl:RVlaDAES ..... L.COS DoI &DoIlNlSmAeIa ... ..:.0. 
'ECOIAL DIRl:r •• auTARQUICA li: FlJfiIDI,CIOfiIAL Na "AliA 
ETAAI. mo.. • a.., I: aas UCEPCIa..aIS OJ.JJ 
'Dl3ElINOI...,n.,.lO t:a.ISIIC*OA a IDAfIE ",.TAL RlUTlV. 
a 'alU ITMla EST ... UCIQIl 

OI o •• 01_ '000 000. 
aSSI.TI.:,. Nt:-ESCDlM 

aSSISTaNCla E lIIRaVI~lICla 

fIAOU,ao aa lIIaaaL.MADDA 

• SSISTEttCla SOCIM. ,,&I. 
'li OU o ••• ta.. 

PM:STA~ OR .. ..,ICIH _ Slla'VIDOIII ~ICO 

PIICI~IOUA ... -..la.I:, .... L.COS 
AI:~I_1IlO ao. .,alL lOS trDUI:.TlS 
"AU:·lItAllSllOltTII • v .... • .. ,.."". Alo" auTAG. __ F ICIO. -='AI. IIST .... L.C.aoS 
UG ..... çIa ..,.. ••• 

111 07. O ...... oooS 
ClOIK:.:saIo m VAU-TaAa'an. 

111 07. 04 ..... oa. 0004 
auIILIO·"".I;Io 

PAEVlc.ltClA 

,..Vlc.lICla SOCIAL A .UTlVOS li "N"o.nSTU 

'.0120.".101:11 
ENCAItGDS ,..VUII:IICIMIOS DA ""'110 

'. MJ .. 
IM 

AS3IEca.... • ....... Tl .. çIo SOCIO"COIC*lca • QUE 
LEça~.ft FazUl .aJS os SEJlVIDDAlES .JUoTlvas E saus 
I:.:N_.TIES 

111 011 o .... IOla 000' 
EIICAIIQOS CIIII IUTlVOS • "EnIO'USTAS 

TOTAL 

000 

000 

000 

"a 

Ta T A L __ E .... E BC. CIUllIAS DaP. 1__ IIM11S11E5 
BC. IIII:IAII DA OlVIDA _ FI_IAIoS 

..... 

:1:.017 
z.or, 

I ..... 

TOTAL 

.n, 
a.7.' 
a., .. , 
a.,., 

_ nl 

_.".r 
.,... 

....... ...... ..... 
I •. Ma 

' •• Ma , .... 
_ •• 7 

I"" 
'"-
111.-

'1.000 ,.-
100._ 

'00-...... ... , . ..., ...... 
..... .... -
171_ 
, .. -.... -

Z 017 
2017 

"" ... "" ... 
IIS 180 3t 70Z 

.1 '.00 
CREDITO SUPLDllENTM 

AEa.SOS DI TODAS AS FONTES li! lAAItVEAEIICIAS 

__ E .... I BC. CIUllIAS _. __ III'IERSGD 

BC. IIII:IAII OI DI'IOI _ FI_IUS 

za ., .. , 

a "., 
za 7.' 

28 7.' . ., .. , 
.n. 

__ I ..- I BC. lI/1MS DaP. _1__ INVIJISiIES 
BC. _IAII OI 01'101 _ FI_lIAS 

..~ . .., ..... .. ... 

... , . .., ..... 

.. a • ..., .... -

, .... 
, .... 
ta .. a 
, .... 

IZ .. a 
t .... a 

t .. ... 

li .... 

ti .... 1'.-
,.-,.-
'00_ '00_ 

,.­,.-

_IZAÇ.ID CIIIUS DDI'. 
DA DIVIDA DE CM'ITAL 

.1 '.00 
DlEDITO Sll'LElEllTM 

_IZAÇ.ID CIUllIASDaP 
OI 01'101 DE CAPITAL 
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2aooa - MINISTERIO DA EDUCAçlO I DO DlSPORTO 
21218 - ESCOLA TECNICA 'IDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
0HElII 11 

~ROaRAMA a. TRAaALHD (CANC.LAM.NTO) 

E 
_1'lc.c;ID S FQITE 

F 

IflJC.~ • QA. TUU. 

laura .. 010 

'(I11III;10 " .... o ..,.. _a.-wIIO 

GB o., OI.' loe, 
ClDJIISTIIU;Io • ~LI';Io ~ wuaa... DI _._, 

"SQUISA • Il1010 

CDTA .... _'llUICIa OI .aTlu_. illlCIMC&I lO _LHCIt ~1I.VOLVI_na a. a&M "IVI ...... 
ADIII •• S,..nIVQ • OIQlTICD-CIDTI,rCl8. 
• ..... 010 .. LlMII 1.1 • oi.' 

oe o., OI." loa7 001' . 
COIISnaI;.Ia • RlCUPaA;aa a. U.IGIIIII "'ICAI 

• MIOlO __ "'&aO r.1 • '10 

",Ta ., ..... 

2aooa - MINISTERIO DA IDUCAçlO E DO DESPORTO 
21211 - ESCOLA TICNICA PlDIRAL DI SAIITA CATARINA 
..,1 
~RoaRAMA O. TRA.ALHD (SUPL.UNTACAO) 

ECI.ICA;Ja • aJL 11.IU 

I ..... _Dia 

,IRII;ID ,ali_ o .~ .ClMlMID 

oe o., OI." JOeI 
CDaIIaI .. ;Ia • "'TUCID l1li ... _ .... _ .. A~. o ...... " • ...,.., .. 

A;&:' DO US._ 

M.a., Otn 1011 OOSI 
liIIUIJTUCIo ai '.'llUlcID 

AallftllClA • ...v,a..:'A 

.....,'mNC •• 
.... VIDlIICI. IDCJ.L .. lunvu. ... _lo.'I'U 

.. GN o,. 101:1 
IUlCM.aI .... V1D1KIMIO. DI ..... Ia 

AUlCUlM .. liIIUIJTUCIo 1IDC10-Ic:DeiI1CA • ca­
LICIA~ft PAI" .AIS OI 1UV1 .... IUT.vas. aIS ........... 

1'._I.fM".aol~ 000' 

". 

... 

1JifCMWt8 CDII IUTI ... ""_151''' I I. 

",Ta 

210DD - MlNISTIRIO DA EDUCAÇlO E DO DISPORTO 
21211 - ESCOLA TICNICA 'IDERAL DI SANTA CATARINA 
_11 

~RDQ"""A a. TRAIIALMO CCANCIIUMaNTO) 

IDUCAçJo I CIIL lUlA 

Inl" .rna 
Jlc.MIl;ID ..... o .-n. 81a..M1t41 

aa 04:1 0111' 1011' _ caa'MlCla • "'LI 'GI,'tII ~_. _IID . 
.. ISQUIIA • AIOIO I 

.. ~ A~~:=-= -:~~-= 
1DI1 •• ,,..nvn I .'GATIGI-tI ....... aMr. • 
• ,..,10 c:anTtL4IDO ''''1''-' • 

oa ou 01.'.10111 0010 I 
aHlSnI AWl.. m ""0. DI _ ......... 10 • 
~aD'" -ac 

• .... 010 CDIII~'ID .... IDlllc.J • 

oe 04:1 OI.' 20811 caaaaI"'çJo I MllUflIICID ID __ _ 

.... 1211l1li A ...un_cJa' o ....... VI.-nD au 
AcOIs ID •••• .,. 
• ALWG ... ,.laJUID C~I .... 
• mLSA ~Oloa I ........ _ -
• _ILIMIO MIaI •• 11D 1 .. laMlll ... 
• NSIIOAL TECIIICD a.aM:I..-a. ,.. .... C"IDlmI • 10 

011 04:1 010' zoas 001:1 • 
MUlUTEIII;Ia DAI ......... _1_ .. ~IJ.tIIU 

• ALu.t _TIIlaAADI I~' ••• _ 

I 
• !111ft , 

'LO 

"" 

.. I 

TOTAL PESSaAL E .ua E OC. ClJTIWI DESI'. 1_1_ INYEIISCES 
OC. SOCIAIS DA DIVIDA - FIN.IIICEIRAS ._- ..... 000 

..... - .... 000 -- ....... -- ....... 
, 

....- .... 000 .....- .... 000 

.... - ..... -
AS ....... TlDAaES DI. _TAS IlENt:SE.TAM sua "'SItIO AlUAL 

TOTAL 

11104. 

III a •• 

11.0" 

tll.a •• 

I'lau 
Illau 

la ".1 t. , .. 
la,.. • 

I~ , •• 

la' .. 
I •. '" 

PESSaAL E .ua E OC. IIITIIAS DeP. 1_1_ IINERStlEs 
BC. IOCIAII DA DIVIDA _ FINAlCEIRAS 

luí da. 

111 ou 

IIIOU 

Ir. ou 

Ir. o •• 
11.04 • 

In "1 

rft 74. 

r9. 'U 

ta."'. 

'9. ,a 
In ,u 

. , 

AI , .. 
arou m St.Pt.Ele/TU 

AllllTIZAClD 0II11IAS DE.!P. 
DA DIVIDA DE CUITAL 

-

AI J 00 

CREDITO St.Pt.ElEllTU 

AllllTIZAClD IIITIIAS DESI' 
DA DIYlDA DE CAPITAL 

.1 

Al.a.sas DI: 'TODAS AS fONTlS I T1tUSfEAEMCI .. S 

TOTAL 

__ 7 

--, --, --
----... -
., ., 

., . .,. 
D .• ' 

-IID". -

'7 .• ' 

_ .. , ., .. , 

I_I-.as IM'tERSIIEs 

.... -....... 
.... <DO 

... <DO 

....­... -....-

lO' ... 

FIN.IIICEIRAS 
AIOITIZAClD 

DA DIVIDA 
ClJTIWI DESI'. 

DE CUITAL 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 15899 

21000 - MIHISTERIO DA EDUCAçJO E DO DESPORTO 
21220 - ESCOLA TECHICA FEDERAL DE slO PIULO _I 
~"oa"AMA os T"ASALHO (.U~LSMSNTAelo) 

WB:IFICACJo 

EDJCAcJo E CU\. lUlA 

IDUClc&a DI CAIM;A .. o ...... 

Icuc:acID "'-IM2ILM 

oe 0'1 01_ 'Il00 
USISftlllClA "'-ESCIILM 

~ICJAII aUISTlIICI. ICLICICIDUI. AOI OINMIIln. 
DOS IEAVICDI .. fI'UIUCDS DI aaNII •• "".çIo .... I..ca 
nDIIIAL OU.TA. AU' ...... a I ,....w:IOIIAL .. (Ir ..... 
UMla DI O" • AllDt I ao. 'IClPCIDllAIS, aI.Ia 
OIsancH.V' •• lU ~SPOIC& a IDAm ...., ... 1. aUnVA 
a ...... IfM •••• ,_LlCIDI 

ali 0.1 0''.0.'Il00.000' 
aSSllTllIClA "'~ltcDUA 

FcaM"" PARA o ..raR UQINCAIIJO 

Da OU OI.' :zoe. 
adIOEUçlo I IlAllJTllçIo DO Inl_ 

.asst:1UtAA ......... TI.5Ia I o DlIDNOLVI .. ITD DQ 
.~. DO E.sua 

De o.~ OIe7 zoe •. OO:l1 
...,TU;Ia DI .anlUlcID 

aSSISTElIClA 11 "';V.OIIICIA 

..aTEç!a AO ntAUUCADaA 

ASal"I-=,. IOCIAL CõlltaL 

.807 •• 0 ....... 
..... TaCla DI al_FICloa AO SDVlao. "'UCD 

II'AOfIaICIOUIt .1 
.. CU .... na aoa 
vAU-TWMVQllTI • ou,... _.FICIO, 
u:OI ..... çID ...... 

I. 07. O ... ..aH 000:11 

". 

". 

ClMlCEssIo DI: VAl.·TIt ..... n: lia 

I. 07. 0 ........ 000. 
"' .. 1.10 ....... ;10 I UI 

TOTA&. 'Iaca&. 

21000 - MIHISTERIO DA EDUCAçJO E DO DESPORTO 
21220 - ESCOLA TECHICA FEDERAL DE slO PAULO 
_11 
~"oa~ os T"ASALHO (CANCSLAMSNTO) 

i1PII:IFlCACJo 

ECIJCA;Ia • GIL lUlA 

In,., _010 

"mMI~ .... o .,. _~I. 

0..043 0'''' 1_., 
CllUmucID I ~1'CIa .......... _1_. 

,...., ......... 0 • 

GDTa. .. I_TI1\I15111 •• -I_M.aCIIII' _ ID _uat "lDVO\.w.-w __ IUU ., ••• _ 
~I.I.TOTI.U •••• ,....-CI8l'l' .. ICAa. 
- MUla c.lmun ••••• , • 
• LI_ 018111 ...... ,.-... ••• 

OII.N~ OI"'.IQe'J 001' _ =~~=-=r-: :'&111- , •• ICU 
• U_ DI'",." ... 1u.PLM1 • 1 

• I 
F 

• 

"'AL ........ 

I'11III 

" . 

TO T A L 

I, .... 
20.70' ... , .. ... , .. 

... , .. 
10.7. 

"':li" 
1'7:11'. 
17:11." 

17:". 

17'" 
ZIO 110 

210 110 

210 ISO 

It'.tlO 

H_ H._ 
"0.110 1_ e. 

PUIOAL I .... I OC. lIIT1IAS _. IIMSTI~ IIIVERSGU 
OC l1li:1111 Dl OIYIDl _ fl_11IAS 

, .. -
... -... , .. ...-

...-...-
17:11 .. 

lU" 

In •• 
In •• 

210 100 

•• 0 IDO 

.10 IIiO 

.,0 180 

M_ -­,.o_ 
'40_ 

.' . 

.1 , .. 
..... nZAÇJo 1II11US DESP 
Dl OIYIDl DE CAPITAL 

.1 '." 
.CIIIIIITU .... _ .. 

, .. 0.._ Da TDDoU A' '0IIT1. I( m ..... PIICIAS 

TO'T.L UMIIIIID _TlZAÇJo I'UIIIAL I _IBC. 

__ o 

-11IIIIIIII 1IIT1IAS_ 
BC. _1111 Dl DIVIDl - "_IIIAS Dl OIYlDlc OI CAPITAL 

, ..... , ..... 
In .. " .... 
""- , ..... 
17'" na." o. 

,,"," In .. 
In." , ..... 
In." In." 

• .. ...., ........ ..,. ......... T __ ... 1. atUAL 
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28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇ10 E DO DESPORTO 
16111 - ESCOLA TECNJCA FEDERAL DE SERGIPE 
AMElUI I 

PROQRAMA DE YRA.ALHO (SUPL.MENTACAO) 

EliPECIFlc.oç.Io 

EOJCA,1o 11: ,QJL TUA" 

Im.c .. çIO DA ~IANÇA DE G A • ANOS 

1f(aJC.,la PAE-EsCDlloA \ 

Da e •• 0190 4500 
""',lEMe ... PRt.-ESCOLAR 

PAQPIClaA .SSISn'M:IA EIJ.1CAC1CU.AL AOS QEPEIllCENlES 
oos UAVfODAes ~t.lCDS DA "OMflUSn:t .. ~O ..... LICA 
"IE~"L OIAnA, IoUTAAQUlCA IIE 'UMOAC101Uol. NA ,aUA 
E1MIA DE "11 6 .. ,." E AOS E.CIE~ION"JS CU..., 
DESf:JtVOLYl"IIITO COAAIsPONDA A IDAM "'IIT&L AlLATlVA 
A F ... I .... UMIA ESTMlU:C1Da 

os o., ,Digo .eoo 000' 
ASSIST(MCla PRE-E3aJLAA 

AnlsrEHC'. E PAEV'CXNCIA ' 

I>QOl'E,JO: AO muaU1AOOA 

ASSISTENCIA SOCIAL CEAAL 

15 o.,. 04a6 ':019 
PAESTA,J'O DE' BEIfEFICIOS AO "AVaOCA "--L1CD 

PR!)FOAClUNM AOS 
AECE:alflll:NTU DOS 
VAl.I- m ..... SI>OGTE 
Dumas •• NU lelos 
lEGISlAçlo ~NJ. 

la 0"$ 0'06 '089 0003 

SEAvroaRn fIUIlt.IQtS 
auULIOS AIE'PlEIIlEl 

VAU-AII'EJçIo, ALI,. 
saCIAIS '1ST",LIECIQ!OS 

CQM:ESsJa OI!" ""t..E·mUfSlJOA~ 

UI 074' 04 .. 4 4(M9 0004 
aullLIO'RUlilçlo 

. 
A' .. ... 

"ISCA'-

28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇ10 E DO DESPORTD 
21112 - ESCOLA TECNJCA FEDERAL DE ~ORAIMA _I 
PRDGRAMA o. T~.ALHO (SUPL.M.NTA~AO) 

i1JJCA~ 11 OJL lUlA 
' ... 1_ ,.010 

'CA4IIçlo PaRA a SllTOR SlcumMlD 

DA e6:' o Ui17 20aa 
alOADIi"A;Io 'I ",..,...çID 011 ... . 

ASSEca.NI .. -.rr.1ICIo li • a .... M'Un.W1'D QU 
"P'IES ao IInu.. -

GIl 043 01'7 zoa. 0031 
MllaJTU~ aa .... Tl1UICIe-· 

.ASIUI'n:NctA IE ..... '11ORIIICI .. 

foAOTE'1o AO ntAaAUWDI 

.AS.,Sl'EICC,.A sac,,,,, GIRoU, 

la 07. o ... 408 • 
.... sTA;ID c.: aE.nCIO. AO SlJlVIDGIl ",L1C111 

~C'OII_ AOS Sl:AV1~. ~1CD'8 a' 

:!~~~:a..TllDOS 11 AU:!t:~II.;t~~ :: 
ou".. aDUlC'oa SOCI.'. ..'_'--CU". .. 
LI!'GtSLAcao ,.,...,. 

UI 07. 04.15 408a 000. 
AUI1Llo·_nl;lo 

". 

". 
". 

". 

". 

TOTAL 

11,000 

" ... 
" ... 
" ... 

" ... 
" 000 
C. no 

" ". 
J a'.lto .. " . 

30 110 
~ fiO 

,. ... .. -
72 110 

TOTAL 

, •.. .,. 
la .,. 
f,. .,. 
la .• " 

,~ .,. 
':18 •• " .. -.. -... -.. -
,.. ... ,..-
."' ... 

AI '00 

AEa.saS ~ lObaS AS 'ONTES E TAAllSI'EAENCIAS 

PESSOAL E .UIQS E EIC. (lJT1US DESP 
EIC SOCIAIS DA DIYIDA CIIII9ITU 

li'" 
't 000 

li'" 
" ... 

" 000 
" 000 

•• ". 
I! ". 
•• " . .. " . 
30 110 
~.flO 

.. 000 .. ... 
72,110 

11MST11ENTIliS INVERSIlEs 
FIIWaIRAS 

I'USOAI. E .um E EIC. amtAS _. I~I_ IIMIIIiIES 
IIIC. SOCIAIS DA DIVIDA _ 'IMoIICtI .... 

...... 
, , .. .,. 

1:18,.'" 

lU .,. 

,.. ... ..... 
""­a._ 

AlllRTIZAÇia (lJT1US DESP 
DA DIYIDA DE CAPITAL 

AI .00 

AllllTIZAL:IO IIIJIIAS _. 
DA DIYIDA DE CAPITAL • 
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28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇio E DO DESPORTO 
21222 - ESCOLA TECNICl FEDERAL DE RORAIMA 
»ElIIl1I 

~RoaRAMA C. TRA.ALHO (CANC.LAM.NTO) 

ESPECIFICAÇJa 

EaJCA~ ~ aJL TlStA 

FOAIIIIIçIa PARa o SETOR st:aJmM 10 

O. 043 0'87 20ell 
aJORaEJllaçJa E MAMJTu;la ao IIIISINO 

ASU:~AII .. MotoWTEII;Ia E . 
"""5 00 (MSINO 

QEQnaLVI.lllTO ... 
- ALUNO .(II(FreIADO IAlWlOI • 100 
- ALUNO MATA1C11LAOD 'ALUNO I • I aoo 
- ""'153101l"L '0AM0lD0 INSSOA' ..... o. OU 0.87 ZO." 00:111 

IiWlJTlElllçJa DA .IIIST11UlçIo 
- "LU,., .EU" lelADO IALUIID I • 100 
- "LU*' IM.nUaJLADO I"LLIMO' • , zoa 
- PACWISSlotlAL ,~ INUOAI .... 

TRaNSP(SIT'E IlSCQLAR 

o. 04:' 0239 3273 
aC;Uls."o DE \lEIWLOS IESCDLAAES 

DOTM OS ~ICIPIOS POlI _10 DE SI"!! PA.,.I1lSt .. a 
DE VEICULOS AOEQUADD3 lO no ......... escalAR ... 
ES11JDAIITES MATAIOJLADOS ". AlCE ~Llca ~ aa.,., 
- VIEIOJLO AQOJIAIDD ILMIDAmI • I 

oe 04~ 0238 3273 0395 
"OUISlela [E VElOJl.O DI TR~~ IscrUM 

- VElaJl.O "DQUIRIDa I\MIa&aE' • I 

ASSISTl:NCIA • PAEVIDENCIA 

PAlEVlOEIIIICtA 

PQEVIDlEJlCIA SOCIAL A IUTIVOS • INaID.U.T .... 

1t1 OIZ 04g11 2013 
EMCAAGOS PAEYIDUClAAtOS DA \MIJo 

"SSf:GLllAA . M&MJTl.llçJo SDCIO-ECDM*ICA . .... 
l.EcalJllEllllTE 'AZIM .aJ' os SUtVlac.ES IUTJVO' • 
DEPE_NTES 

U' o.z 04g11 ZOl3 0001 
!IICAAGOS a»I I .... TIVOS E ""S .IiII1"" 

TaTAl. OI..,... 

OI' 

'00 

OI • 

__ 1D1Am 

21000 - MINISTERIO DA EDUCAçlO E DO DESPORTO 
21231 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
»ElIIl1 

~~OQ~AMA O. TRA.ALHO (SU~L.M."TACAO) 

ECUCAçJo E OJl.1\.RA 

I.ClJCAclo QA CIlU .. ca DE o ... ...,s 

EaJCAçJo lIA. -ascaL_ 

o. o., aUla 41500 
ASSISTE':.A PAE-ESCDUIt 

PROPICIAR ASSIS'nIlCIA 1DJC&C:10IIAl. A08 ~a 
DaS SUlYIODRES "'LI~ DA ADlI ••• ,..5Io ~II ... 
FEDUlAL DIRETA. IlUT...,ICA • ~I"'L .. 'AIU 
UARIA D5 o A • ama • .. •• QDlClo.ala. w..v 
DESEllVOL'VII.1fTD ~~ A ... ....-TAL .LATI". 
A "AliA aT_IA a.,._LKIM 

o. 0.1 O,., 4100 0001 
ASSISftllClA ,.-IICDUI! 

APISTEItCIA • PaVlmJM:IA 

PROTlçao AO TItAIAl.KI.IDt 

AUIST&IICIA melAI. .... L 

'1017. 0&1. ~ 
.... STA"" DE ... le.Ga lO -.1_ ..... JCO 

,.,..CIOfiIM A08 
.. c.8I_IIITO ao. 
VA~-T1I&nFOIIft • 
001110. ".'ICIO. 
LIIIII ... ;Io .... IA. 

'e 07. O ... "OH ooos 

I 
• ,gm 
f 

OI' 

ClDWC8u1a M VALI·,.......,.TI 11I 

11.07. 01 ..... 0. •• 000. 
AUIILIO-ttl'I.;Io "I 

1'0'" ....... 

A' , 00 

CIIDIITlI SlI'LEIIElITU 

.. aasos ai ToaaS AS FOIlTES I: T'AANVElHiIlC'AS 

TOTAL 
_ I _ I OC. CII1I&I.. _,_ IIIVIlISiIEs 

lIIIRTlZAõiII ClJTRAS DESP_. 
OC. _1A1. DA DIVIDA _ FIIlllCEIIWI Dl DIVIDA DE CAPITAl 

,:17 .. , 
In_' ., •. 
07 .. , 

., -, .7 M. 

.. -

.. 000 ... -
37' :". 27' n. 
171 n. 171 n. 
17' 37. 171 n. 
171 n. .,1 n. 

a'JI.na .. , ... 
17. 378 I'7I.n. _ ... 

"'.na •• 7.' 
• 7' ". 171." • 

U .,..TlDIGI. UM _TU ___ 

TOTAL 

, 'lO 

, 'DO 
, '00 

1.100 

, '00 
• 'lO 

I.'.aDO 
'1"-
111'._ 
"'1.-

_.­_.-...... 
1 ... -

'1'1.'. 

• ....... 1511 ....... 

. li .... " ............... --""PI ...... 

.... .... .... .. -

..... . .... 

.-. -

1.100 , ,. 
I.'" 
t.'" 

I.t. .... 
'1"_ 
"1'." ..... -..... -
_.­_.-
1".-1.1.-
11'1.'. 

.. , ." 
,., na 

I' n • 
., 174 

I".,a 
I' 11'41 

.. -.. -
".000 00.-

li •• "" ••• n • 

->00 

... ... 

--

A' , .. 
CIIDIITlI SlI'LEIIElITMI 

.. a..sos DE TODAS as 'OfiITES E TRUVOlEkl.S 

lIIIRTlZAõiII DUTIUS DESP 
11/0 DIVIDA DE CAl'ITIoI. 
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26000 - MINISTERIO DA EDUcaClo E DD DESPORTO 
26231 - UNIVERSIDADE FEDERAL-DE ALAGOAS 
lHEIO 11 

PROGRAMA O. TRA.ALHO (CANC.LAM.NTO) 

SAUDE I!. SAfilE"""'.TO ...... 

ESPU:IFICIÇIO 

ASSISTENCIA JiED.g, I .sAIIITM •• 

13 018 0.211 3:178 
INFRA -ESTAUnaA DO SIS 

FORTALECER .... A.· •• tAJTUII. ,..,e. aaa &.WID&DII 
PAESTADOAAS DI "'V'p:l1 DI UUDI fJC ~. DI 
co"sTRU;Io, "'LIAçao •• ,m.M ai ",-,.~ ... nHI • 
MATEAIAL PGMUIIItTl • .,tc.UmD-U .1 .. IIIICIoCIA ma 
SERViçoS 
• HOSPITAL "'''1&111 IWI.DI • , 

13 078 0428 337. 0121 
... 1.1."" E AU(J.IJP_ltna QD ..,s.ITAL WllVIRSITAAIO 

- HOSI'IT.u. __ UAl1JO lU'UPJ • , 

TOTAL 'lscaL 

26000 - MINISTERIO DA EDUcaClD E DO DESPORTO 
26232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
OHEJIIJ I 

PROGRAMA O. TRAaALHO (SUPL.M.NTAeAO) 

,ooca;la E aJL l\RA 

ECJJa.çlo DA "UOCA DE o ... &ma 

EaJCAçlo PRE'ISCDUA 

08 041 Olgo 41500 
ASSIST'lNCIA "'ESCItUA 

PAOPICIAA USISTlIICIA EILICACIQIIAL .,. ~ft. 
005 UA'I'aaAa:S ..u.L'ms QII, ~f.".acla ~Ic:a 
FEDERAL DI"TA, AUTAAQUlca • ,WG&CICII&L lIA "A'U 
lTAR'A DI! O" • .lM)S 11 AOa IlCU1C....... a.1.D 
DeSENYCIlltIJillE.lO CDIRIiSPOlaA A IDtom ... TAl _LAT)VA 
A FAliA ElMIA !lSl_l.CUJA 

08 0.1 Olgo .tIOO 0001 
ASSI8lD1CIA PQE-IISCDUIII 

ENSINO SUPERI(I:t 

ENSINO DE ~ACUAçIa 

Oa o •• O2OtS zoes 
COOADelUçIo li -..u1Ul;lo aD ...... 

ASUi2.lUlOl A .... ~1IÇIa I D ~VI~ a.u 
A,CU Del lialllll 

oe o ... OZ05 zoes 0021 
,....MJTEJI;Io a. IIISTllUlçIa 

ASSIS1I!HC.A E PREIIIDIi';IA 

PAOTEeao AO TAAllALHACD 

ASSISlElICIA SOCIAL GIJlAL 

15 078 0 ... 6 .08. 
PA&SlAGIo DE IJIE.., ICIOS ao tllAVUDI "-ICD 

PROPCmCI~ AOS 
RECEEI I._TO aos 
VALE ·mMlSPc.'1I li 
OUlROS HNU tCIOS 
LEGISlAçIa III"AOfWIA 

I" 07. o ... 408. 000:1 

SEA'VIDCIIt:. .....,a. o 
""IILlOS 1tI:,_.,... ., 

V.lll ....... ;Io. .La E.: 
IOCI.,. IISl ... LlCIDDS _ 

( 

• AJIII 
F 

... 

... 

COIItC8sa1a ~ W.LI·~ft ... 

18 07. 0 •••• 408 •• 000. 
*,ULtO-"'.1~ aCID 

T D T • L 

.... aoo ._-.... -

....... 

TDTAL 

-­, ... -, .. ,.. ..... 

... -.,..-
sno._ 

,., .. -._-
:mo._ ,.,.-
, ..... 
a ..... ' 

-....... 
1_.", 

... -._-
I ...... ....... . ., ...... 

__ E ..... E E1C. _ DESP. 11MST11EImIS IINERSI!Es 
E1C. IaCIAIS DA DIVIDA _ FIIlAllClõIIWl 

.... aoo 

.... aoo 

, ... aoo . ... -
.... -.... -

I'DSDAL E ..- E E1C. _ DESP. IIMSI'I_ IIMIISIID 
E1C. sac:IAII DA DIVIDA _ FIIIIIGIIWI 

~ •• 000 ...... ... -, ..... 

... 000 
• .. 000 

'710'" 

:PlO'" 

a.,. 000 

:1710 000 .no ... 
, ..... 
, ••• '1 
I ••• ,1 

110 •• ,1 

...... 
'IO aoo 

14 ... ,' 
, ... 8" 

.7" ." 

.. .... 
CllEDITO SUPlEIDTM 

AIIIITI~ IlIlUS DESP. 
DA DIVIDA DE CAPITAL 

.1 '.00 
IE)ITO~M 

_I~ __ . 
DA DIVIDA DE CAPITAl. 
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28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇio E DO DESPORTO 
28232 - UNIVERSIDADE fEDERAL DA BAHIA 
HJID 11 

~~oa~AMA C. TRA •• LHO (CANCaLAM.NTO) 

ESPf.C1 Flc:ocJa 

ECJJCAçJO E WL TUA. 

ENSINO 3UPEAIOA 

IMS 1110 c.: (3IAmJAÇlo 

oe o •• 0208 la •• 
IJIISTJn.»CNTAL P.,.A ENSINO li p.sqJlSA 

PROVEA .to UISTtTUIÇIo DE INs1lt\M:JrilTAL Tlanca C 
CIENTt'lCO "DIi~DD AO 0E"NVDLV1_NTO DE SUAS 
ATIVIDADES FINS 
- ENTIDADE APOIADA UãNTfOAQlU • I 

oe ou azotl toaa OU5:1 
.IIEEQUJPoUIIIi'''ro Df UIUO.lOIS m "III.J., 

- ENTIDADE APOIADA (ENTlDAr.;1 • , 

CAllPUS UNlvEAsnMIO 

oe 044 02011 10.7 
caNsmuCIo E ..,..LIAçIo OI UMIDADES c.: • .,SIIIQ. 

PESQUISA I! APOIO 

DOTAR .. INSTlTUlçlo DE INSTAL.~ES ~~"OAS AO 
M!LHOII OE"NVOLVlIíl!:NTO 011: SUAS AnV'CUCil[S 
AQMIIUSTRATIVAS E DIDATICO·CIENTI,ICAS. 
- PAIOIO AlaJPERAOO IUNIOI • 110 

011 o ... OZOI 10&7 0011 
CONsn.Jçlo E AEaJPEAAÇIo DI!: UNIDADES '1~IICAS 

- PIIIDIO AECJPEAAOO IUNIO) • 50 

SAUQE E SANE"..filTO 

&SSISTE"CI& "';CICA E S .... ITARI .. 

13 0'1. Oca8 33/. 
IflF .... ·ESTAUTUA. DO SIS 

FOA'''LEct:a • INfAA·ESTRUTUR" FISICA DAS UNIDADES 
PAlESTADOA .. S DE SEAVICOS DE SAUCIE "M TEAfIC)S DE 
CONSTAUS;lo, """1.1""0, AEFOIaM DE EQUIPUlEfilTDS li: 
MaTERIAL P!EAMUlENTE eusCANDO·'" MaiOR EFICACI .. DOS 
SEAVlçoS 
• AEFORMUI UClV&.S OPEAACIOUIS IUNlol • I 

13 078 Oca8 3371 0127 
AEFORMA I! AEEQUIP...,.NTO DO tClSPIT .. L DAS CLINICAS 

- AE'DAMAA IIC)V&:IS OPEA .. CIONAIS IWUO, • 1 

FISCAL 

2&ODO - MJNJSTERIO DA EOUCAçiO E DO DESPORTO 
28233 - UNIVERSIDADE fEDERAL DO CEARA 
ANllIIII 

~"oaRAMA Da TRABALHO (SU~L5MENTACAD) 

..... 
EIilSI., DE pas-~çIo 

13 0711 OZOI 2Oa1l 
alCADENAçIo I ..... ~M"O DO ENsiNO 

ASSEGUlAR A ...... T1ENçIo E O DESliJlVOLVI .. MTO 
"~ES 00 EMs IM) 

13 071J oaal IDeS 0001 
..... u"'1o bA AESlDEMCI .. "'DICA 

ASSISTENCI" ,..OICA (( SAJlITARIA 

13 0711 o.na 2311 
OfIEA .. CIOllALIZAçIo DO SISTI:* '--ICD C. ,... 

4POIM o .. saMVOLVI ..... TO OI: Ac;:e.S a.. "55ISTUtela 
IECIc.. E ODC*TOLDGICA EM ".1 • ..-n..t.TC.IAL I OI: 
IN'OMA,1o .01 CDG, .""-"M o ~LE DAS 
DOI"",s ""'ECTO·CXNITAClIDUa • PMU"IIAIAS, 00111 ... 
TR.LIJ3MJSSJVEJ5 E E~e&a. 0. .. "...., .. 
DISPO"I.ILIDAaI: TE~lca C. OWM ... 11MaI: 
PAIST&CIIORA DI MAVI;Da C. aMa a._ 

" 01'11 00128 a311 00111 _ 
MIlI&JTEM;Jg DE MO."", • _._ 

"SSlsttM:l" E P'AEVIDEIICI" 

PAO~,lo AO TR ..... U4ACDt 

ASSISTIiNCI .. SOCI .. L GIPII"L 

111 07. 04a. 408a 
PAIES,",'1o DI llE.FICIOS AO IlAVlamI ~LlCD 

...aPOfilCIOIIUI SEAVIDDIt€. PUlLICDa o 
RICEBIMENTO DOS 
VALE-mUsPOATE (( 
OUTAOS BENEF ICIOS 
LEGISLaçIQ PAOMla 

18 Q7. Q488 4aag 0003 

AlIIILIOS ' .. "' .... T1S AO 
V .. LI·AlFII;Io alo" DI 

SOCI .. IS IST"'LICIDDS .. 

aJNClESsIa .. VALE·lIIUSPaRTE 

Ii Q78 04" 4088 000' 
AUllLJOoAUElçIo 

TOtaL 

... 

... 

... 

". 

". 
'00 ... 

Ta T A L 

.. ..... ....... 
, ..... ...... 
...... , ..... ....... ....... 

3820 000 ....... ..... ..... 

..... ..... 

Ta T A L 

2O ". 

...... 
2O ... 

, ..... 
1_.000 

alll , .. 
alll,12' 

21ft , .. 
2111 ... 

1130671' ... "'" 
1 .... 7 7"_ ...... 
21'11 Ot. 
2111 lU 

17'1 •• 2 

I'USQAI. E oUIOS E EIC OUTRAS DE$/' 
BC _,A,S DA DI"'DA CQiMEHTES 

""'" ... . ...... 

.,.. ... 
1300 000 

, ... ooa 

l'fSSOAI. E oUIOS E EIC. WTRAS_ 
EIC. SOCIAIS DA DIVIDA COIIIEIIIB 

200ft 

, ..... ...... 

...... . ..... 
alll #124 

:1111,124 

2111 ... 
2111 ... 

1130.677 
1130 .671 

11180 '447 
78#1' • 
aZOM2 

a2ll1 OI. 
2111 la4 

1711 .B2 

.. ..... 
AEa...saS DE TOOAS AS 'ONTES E T'llAIlIISFEAENCI •• 

INVUTlMEJmlS INVEIISIIEs ..... TlZAÇio WTRAS DESP. 

2120 000 

2120 ooa . ..... 
, ..... 
, ..... ...... 

2510 000 

2520 ooa 

2520 000 .. ..... .. ... ..... 

..... ..... 
2110 000 

FIIWCEJIUS DA DIVIDA DE CAPITAL 

•• .... 
AEClJrtSOS DE TOCAs AS FONTES E TA .. NSFEAlElIClas 

1_1_ INVBISiIf.s _I~ WTRAS DESP. 
FIMAlGIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL 
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28000 - MINISTERIO OA EDUCAÇlD E DO DESPORTO 
28233 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 
»ElIII 11 

PROQRAMA oa TftA.ALHO (CANCaLAMaNTO) 

ESI'>I:IFlc.ocJo 

.SS.STENCJA "pu:", • S.JU1AA.A 

I~ 074 O.fla 2"7 
DPlAAC1DNAI.JUçIo DO SisTEMA UfUCO C. sauJE 

.. ",IM a taSEJIiIVOLVU«NTO Dl ... çell Dl asSISlIlIClA 
_DICA E ODQ"TOI.OQU:,. DI AEGUe ~l.ATOIUAL I ai 
INTEAIIA,Ia. 801 CDG. EUCUTIA o CONTAOL' QAS 
DOE"'.' lNF(CTO-COIITAOIOSAS E PARASITARIAS, QUTllllaS 
TJlA,,5MISlJIVE.S E f"apuCAS, 08-"vAlllQO .. 
DIsPONIBILIDADE TtCHOI,.OQICA t.: CADA UIIIDUJE 
PAESTAr..ororA OE SlER"'çoS (X s.tLG Da SllS 
- LUTO OFERECIDO ILEllOI • 2150 
- PACIIENTE .TIENDIDO (P"CIE.TE 1 • 1114 1'112 
• " .. CIENTE INTERNAao IPACIENtEI •• '.7 

13 07!S 0428 2317 0019 
MANUT'E""" DE HOSPITAL DE ENS1Ma 

- LEITO OFERECIDO 'lfJfD) • Z!JO 
- "ACIENTE ATENDIDO IPACIENTE' • Ig4 lU 
- "AeIE"TE ,jlllTERMAOD ("ACIENTE, •• ,.7 

13 07'5 0.20 51'H7 
AM'llAçIo fi: '-tFOAfIIII, DE HOSIIlTaL 

~LJAA .I AE'OAMUI o HOSPITAL ACESJTto. ooTAIIOO-o 
DE foíIEl.HOQU caHOlçlIes DE aTEMO"."TO Aaa 
'UlltCIOfURIQS 
- INSTaLa;1o "'LI"o& E lQUIPAOA IUNIO' • 1 

13 0'5 0"2a ao .. , 0002 , 
.,.Lla;1o IE &quIP ..... TO OE "'~J"L -.IVUlSrr .. ,O 

waLTER ca"TIOIO EN 'OA'''Llua • CE 
- .NSTALAÇIo oVIP\.IaDA E EqtJlPlDA 1\11l1li01 • I 

TOTAL. Slmlltl~ 

26000 - MJNJSTERJO DA EDUCAçlO E 00 DESPORTO 
26234 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
.... lIOJ 

PROQRAMA D. T~A.ALHO (SUPL.MCNTAÇAO) 

PAQ'I'lçID ac lIt .... L.HilDOSI 

""SISTIi.-='" SOCIAL folAA\. 

I. 01. o ...... on 
PRl:SfA"'" OF .,.e:FICIGS MJ S«AV'ICDt ~l.(CD 

iII'ÂoPC:AC'ONM 
A'Ecs.1Mi_TO OOS 
'tAL. 'mAftSIICRT'!õ. • 
W.".,. ~ICIOS 
...... uçlo ......... 

...... Icatl:S ~L ICiOS D 
auUll03 AE' ..... ns ltO 

..... u __ " •• ;Io. "LaM ai ":1.,. nT"'UCJ,.. _ 

18 078 04<M 4081 OOQ~ , 
::::ulC:.ssID ai VAl&-'T1UaIJaI'TW 

•• .-. o ....... oe. OOU.; 
AU.JLJO-"'EJ~ 

PAIEVIDI!NCU, 

PlM.VIDEIlilCIA SOCIAL a J ... T' ..... ~I .. IST .. 

111 oea 0""11 2013 
UCAAGlDS ~VJDEIfCI""IOS DA "'11a 

USEtz.lAAA oi MilUll.lTI!.~ sel"-'CDM:IJiIfICA .. _ 
LEc.t.UEllllE ,azOl ..AIS OS ..... Im.E. IIIUT1wot E __ 
DEHIIOEII'ES 

111 082 0 ... 11 2013 0001 
IENCAllClDS c:at .NATlVOS I "MSIGIIlsTas 

'ISCAL 
__ IDADa 

.. 2 

• ao 
"2 

.. a 

." 

.. I 

TO TAL 

..... .. , ...... ., ....... ., .... ..,. 

2 ..... 7 
2 ..... , 

--
. _ ... ...... . _ ... 

TOTAL 

, ..... 

U, ... ", ... 
'347 IM 
,~, 2M _ ... _ ... 
...... 
...... ....... 
' .... ,. 
I ....... ...... 

__ t ..... t BC. lIII1WAS DOP. IIMSTI_ IIMIISIID 
BC. SllCIAIS IM OIYIDOI ~ FIIIoIICEIItQ 

....... 
aa_ .. ., 

._ ... ....... .... -

--
._ ... ...... ....... 
- ... 

__ t ...... OCo GIIllW _. INYQTI-.us IINfIISOES 
OCo SOCIAIS IM OIYIIM ~ FIIIoIICEIIUS 

... oaa .e .... 
I ..... ... 

, .. ... 
, ... , .... 

"'eM u,_ 
'3'" Z. '3.7 2M-. ..... ....... . ..... 

. ..... ... ... 
" •• Qt12 , ...... 

, .. 0. .... . ..... 
as quMnDAmS DaS .-TU ..... ..,. ... tuA IlGalel AtUAL 

.. '.00 
CREDITO lUl.BEllTu 

_IZAô1O OUTlUS _ 
DOI OIVIIM DE CAPITAL 

•• .... 
CIIBll11l -'-AII 
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28000 - MJNJSTERJD DA EDUCAÇiD E DO DESPORTO 
l8l34 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
ANUO 11 

PROQRAMA De TRABALHO (CANC.LAMEHTO) 

ES>'fI:IFlc.oID 

EWCAÇlo IE CJL nJAA 

E~SIHO SUPERIOR 

USIIIO DE ~ .. tlJ .. CIo 

Da o ... 0205 1087 
CONSTRUÇlo E "'LI"çIo DE UNIDADEs DE ENaUG. 

PESQUISA E APOIO 

oorM .. '"STlnHelo DE INSTAlAç,DES &DEQU&DAS AO 
"::LHOA DESIEHII'OLVI_NTO c.: SUA. ATIVIDADES 
AOrIIINIS'TJIATIVAS i OIDATICO-CIEtlTlI"U:.t., 
• COJIIStAUçlo DE PAED10 CU,UDoUJl:I • I 

O" CAI. 02011 1087 C>OH 
CONSTAUC;1a li!: ..... LI&'1o 00 ,JIISTllUTO TEOIOLOaU:D 

• CONS"TRUC;Jo DI: PAEDJO JUJUDADl:J • I 

OJLTVAA 

OIFuslo CULT\.RAL 

08 OA., 02" 3-127 
',..lUTAÇlo DE BIBLIOTECAS EM """"'CIPIOS 

''''L .. "rAR BIBLIOTECA EM tC..,UCJPJOS QUI .111.10 
OlsPOEI4 DESSA' INSTAuç:t!i:S. EM IIMCE'AIA CDII 
SE~ET.t.A 'A. ESTAOUAlS E MlIIfICIPA'., aE lClaa .. 
PERMITIA o .. tt:ssa 0& POPUL .. ;Io .. ~;Ia 
IIHELEClU .. L 
- .,aLlona. I_L","Ao. (U'UOI • f 

08 0.8 OUl 34Z7 00I!1 
COMST BlaLIOTEca. ~LICA 00 a:II'TRO ~cmLOQIQD DA ~ES 

VJTDAJA - t:s 
- BIBLIOTEC .. I_L .. NTAOA IUMIO •• I 

TOTAL ~ rSCAL 

26000 - MINISTERID DA EDUCAÇlo E DO DESPORTO 
26235 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS 
IMUD I 

PROQRAMA DE TRA_ALHO (SU~L.MKHTACAO) 

ESPECIFICAÇlG 

.S3rSTENC1. E PAEV10ENCIA 

PJlOTE'çlo AO nI.&8AUtAa. 

"SSISf'ENCIA SOCI .. L GIDtAL 

115 07. 0.8. '06. 
PAUTA,1o DE' B'Nl"nCI08 110 sun'(1!D' "--uca 

POOPOACIOflIAA 
REaR U«NTO DOS 
.... LE - TRANSPORTE 
OUTROS REMEI' ICIOS 
LEG1SL .. çIo ...,....1 ... _ 

1 e 078 044. '049 0003 
colfcEss.la OI: VALI'·m.urMalft' 

15 0'7. 0'86 .08. 000 • 
.. UIILtO-AE'EI~ 

PAEVIOENCI" SOCI"L ... INATIVOs E PEII5101 .. aT ... 

15 allz 0495 201'3 
ENCAAG1D3 PAEVIDUCUA10S DA UlUla 

ASSEQ.JAARI .. MAfllJTlli:llçIo SOCIO-ECO_ICA .. U 
L'GALMENn ~AZt • ..,5 OS SDlVJDOAES JNAnvos. NUS 
DlPEI'COE"n:S 

UI 0112 0498 2013 0001 
E"CMlGOS cc... IfUTIY03 Il II"I!!lalC*I'TU 

TOTAL 
'IKAL 
.CUlI~ 

". 

". 

lO' 

lO. 

". 

TO T oi L 

... 000 

, .. 000 

, .. 000 

, ..... 

, .. 000 , ..... 
'50 000 

'50 000 

'50 000 

, .. 000 
, .. 000 

.5O 000 

TO T A L 

tl2tII 0.,31 

I!lU.3ft 

ISU :IM! 

ISU 3ft 

1.3 :I9V 
f4:r J9't 

.zoo 000 , ...... 
.,.., 8.,. 
,." . .,. 
'NO' .7. 

?aO' .7. .,., ..,. 

'IIatI. 073 
13U :J8'I 
no, .7~ 

I'USO.IL • M/OS E EHC 0UllIAS .. SI' 
EHC SOCIAIS .... DIVIDA CO/IRaITES 

I'DSOAL E .AIIOS E ENC. 0UllIAS OESP 
EHC. SOCIAIS .... OIVI.... aRIEHTU 

,.,., ."4 

1.:1 :In 
.43' 399 

, ... 000 
, ... 000 

7907 6'7. 

TIO., • .,. 
.,.", .... 

7.' .,. 
7'10' ., • 

7907 .,. '13.3 :1ft 
'31431 :ma 

7907 .,. 

AS quMTlDADIlS QAS _TAS REPRESENTAM sua POsl;la "'lU.tU. 

A' 
CREDITO SUPLDlENTAR 

REQ.Rsas DE TODAS AS ~OJIITES E TR""'SF'r;REIrCC'AS 

INVE$nIllEH'TOS INVERSlJES AIORuZAÇ.ia OUTRAS OESP 

100 000 

100 000 
, .. 000 

150 000 

150 000 

'50 000 

, .. 000 
, .. 000 

...... 

FltWCEIAAS DA OIYIDA DE CAPllAl 

A' 
CREDITO SUf'LEliEHrAR 

RlID..llSOS 0iIE TOO"S "S FO"TES E n' .... SFEAENCI .. S 

..... nZAÇiO OUTllAS OESP 
DA DIYIDA DE CAPtTAL 
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21000 - _INl$TIRI0 DA IDUcaçlo E DO DESPORTO 
21235 - UN1VE~ID.DE fEDERAL DE GOlAS _11 
~Roa.AMA aa TRAaALHO (CANCaLAMaNTO) 

ICIICA;ID • OAlUIA ... , ..... ,-
a.vs W.VBnIT"'O 

oe CM4 02011 loe7 
CIMI,.,.~ • .-LlaClO r.: .. IDAmS I.: Ift._. 

,. ........ AI'CIIO 

DO"_ a '''Tl1UI;Ja Da ••• TaLa_. MJlQUAQU AO 
_~ mUJl'fDU1"1I'TQ UI wu.. aTIV''DAm. 
ADlI •• lntaTlVOU. OIDlTlCD-C'''TIP'CAa 
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A ".IIA ITM.A ISTQt:LIC1Dl 

De o., OI. 4100 0001 
ASSISTI"C' ..... -IICIIL ... 

In ... ' IlWntlOlt 

~ lMlVIJISITAltIO 

OI OU 0208 10.7 
CCNlSTRU;Io I ... 1.1.;10 DE UMIDADES E.: IIISINO, 

PESQUISA. ApOIO 

OOT_ .. '.STITUI;Ia OI IMS'ALAc;&:' AOEQU&OIS AO 
.. U4DA DESlllVOLV ... "TQ di 11.1.. ATlvlaAala 
AIJII'"'."'A"VAS I OIDATam-CIENTI,ICAS 

oe o •• OJGII '0.7 0017 
CDfiIsmu,1o I .. awoaçJo DE UMIDAalS 'lSICU 

UIISTlNCIA I ,..IVIOI.-=IA 

IIROTlçIo AO ntMAt.HIJDt 

aSSISTlNCIA S)CI.L GERAL 

1.078 o ... .-oa. 
..... suCIo DI. .,.'Iclas aa SEJtv'QOIII .... UCD 

PIiIOPCMICIOIIM AOS 
AI~I"'''TO aos 
VAll'TAAMVCIItTl 
OUTllOS li'" .clas 
LlCilSuCIO "",PAI. 

1I o,. o .... "OH 000:1 

SEJtV.~s .... UCO. o 
IlUIILIO' A'I'Ptlfln. 100 

VAL'I-AU'I'CIO. .lUl DI. 
SOCI.IS 'STA8eLIC'DD' IM 

CDNCasslo ar V .... -TRM.a.U 

'I o.,. o .... .&eMI 000. 
AUIILla·IltI'.lçIo 

,..VIDlItCIA 

.... VIDlMCIA SOCIAL A llU.TlVa. I "ala .... us 

li .Z o ... 1013 
• IICAIIKDS N:,VIDlJIC • .uIllOI Doto UfI.1o 

.... _.. " III'A .. n •• çIo SOCIO-I=-ICA A .. 
LlUU..TI nJEM..an OS SIJIVIDOAt:S •• ATlVO.' SIUI Dl.N __ Tl.S 

ti 011.04".20':1 0001 

"'TAL 
'11CAL -.... ~ 

". 

, .. 

". 
, .. 

". 

TOTAL 

lO" .. ., 

8:10." 

_.10., ...... 

11:10.' ... .. , ,--,--
'''10 MO 

,--,--
aon •• ,' 

li'" a. 
" ...... 
" ..... 
.,t .... 
." .... 
..~ .,~ 

4:t. 7:1. 
I.'" :111 

IInsn 
1117 ... 

"" Sft ,,,., .. 
41N • ..,1 
:11"11:1 
.. " 11'1 

., , 00 

CREDITO SII'lEIDTM 

... a.IG:I DE 'DOAS .s FO"TES I .,.a"SlIIIIIICIAS 

_ 1 ..- 1 oc. IIIIU1 _. I_Tl_ III'tIIISIIU 
oc. _/AIS Doa D"IDoa _ FINoINCIIIIAS 

_IZAÇJo 1II1U1 _. 
"" DIYI"" DI CAPITAl. 

'''10 MO 

...... 

113010' 
13010' ,--,--

'''10 110 

,--,--,." ... " ... a, 

li'" Ha 

"14 HI .. ..... 

"" 'I. "" ... 
.. :t. 'na 
u •. na 

.. ..,'M 

.. ..,:111 

,,,., ... 

"'7.1ft 
, . ..,.,.. 
, . ., ... '''Ia ,--, ... ,,, ,--'''''.11'1 

... .".TU ••• au _TU ...... T .......... po A1U&L 

21000 - MINISTERIO DA EDUcaçlo E DD DESPORTD 
21:142 - UNIVERSIDADE .f~E=D=E::RA=L~D=E":--"'-.:U=_=::UC=O~ __________________________________ -.== .. 0'==' rn;oo 
.... 11 CIIUIITD a.\.ElDTM 

~~aa~AMA a. T~A.ALHD (CANC.LAMaNTD) 

ISI'f.CI"CACIG 

- --

011. ..... 

_TaL 

lOUCAçlo • 

DllfID'L.-... ........ VU •• TO .. H' .. ...,."" 

OI o .. ooea ....... ,-CIO .-TA •• O,ITAIfC •• 

DI..IfVOLYD ..-nmDLOIIII ... ..... CI'.CA -• ..... ;10 
TA' a DI,T":IA v • ..- CDllIIl.,._ .- • lIaçAo DA, ~n.IDIooDI.I __ .C>ICA;Io ,- I '_L. --do 

sa_M\,V".1IlQ .. 'ftCllD\.DlaIA ' ..... TO~ • t. DDCI.,. TntUOD tllXl.,., . 100 

OI o •• DOM ,- .... =::-":.:::i:c::1A •• ,:O DIITMeIA 

OI O".GICtM .Ioeo 001. 

I • , 

• 
• ..... 'IUCLla& ICLIC CIOIITI-.uoa "/letD .val ftCllDl.OlltU 

__ .II\oOU .... TO DI. ,.ClGUMlIA C".aTD1 • " 

TOTaL ....... 

IlMIIiIIID _nZAÇJo .... TOTAL 
_I 

"-IDC. 

__ o _1- __ o 

!!C. IOC/AII DA DI"DA - FI_11IAI Doa DI'IDA DI CN'ITM. 

'OI • .,. , ...... 
101."" , .. -
101.'70 'OI 070 

'01.070 '01.070 

... ,.... "'_ ... ... ,.. ... ,.... 
".1" .. •. 1'. ... 1 •••• , ... ... ".In ..," 

I 101,0701 I I 101.070 . 
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26000 - MINISTERIO DA EDUCACAo E DO DESPORTO 
26243 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE " 
AIIElIO I -- -------------------cRiOJTO SUPLDENTAA 

PROQ~AMA DE TRABALHO (SU~~EMEHTACAO) 

------------E~--EC-I-FI-~-~--------------r.,-F-~-a--E-r-T-O-T--A-L---r--P-ES-~-~--E-r-JU-~--E-9C-~I~oo----m-~--O-ES-P~ ~~~~~:~~---,-N-Y-E.-S-OE-S--r-.-KR--T-,Z-.-C.--O-,-OO--T.-A-S-O-E~--
Ele $OCurs o ... OIVlOA ctJlRENTES F[u"CEIRAS DA DIVIOA Of CA"(TAl 

----------------1----1-----1-----1-----1----- ---- ---- --------
ASSISTEHC'A E "AE'IIOENC'A 

PROfEçla AO ~RAB"'lHAOOA 

asSlstENCIA SOCIAL Gl:AAI.. 

I!I 0'8 0 •• 6 "'089 
PAESU,ÇJo CE BEHEFrcros ... 0 SERVIOQA ~t.ICD 

PROPORCIONAR AOS SEA\lIOOAI!S PUBLIf;OS o 
RfCEBllENTO OOS, AUalLIOS REFi!AENTES AO 
\lALe-fAAHSPClIHE ,e "'''LE-aEFEtçlo ALE'" DE 
outAOS OE"'EF ICIOS I SOCIAIS eST~::LECIDOS 6t 
LEGISl. ... çl0 PRaPRI ... ', 

, os 018 048& ",OIUI 0003 
I"'ONCEsslo Ofi VALE-nu,NSPOATE 

lOS 078 0486 .089 000. 
AUIILIO aEFEI,lo 

~ROGAAMA OE J'ORMAÇAO 00 PATAI!C)NIO 00 S€RVIOO'l PUSLICO 

PREVloe~cu, SOCIAL A SEGlJAACQ3 

• ., oa. 0.92 2012 
CO~TAlIS\JIÇJo ,",lA" A FORMAÇ.lo 00 p"ml/4lHIO co 

SERVIOCIR AAlLICO 

FIN"NCIAR ~OS TERt4JS QU~ .. LEI DISPUSER D 
PAOCA"MA OE se~o -OEse~eGO e o ABONO DE QUE 
TA"'A o PAqAGR"FO:l 00 AATlGO 23"1 OA COHSTlnJlÇlo 
J'(OEA"'L 

., 08. 0.92 2012 OOll 
CONTR 18U I ,lo PAA ... A FOAMAÇlo CO pa TA I~N 10 00 

SERVIQOq PtJ&LICO 

". 
, .. 

". 

2697 8e'5 

2 .. 61 017 

269 000 
269,000 

<l!1'92 011 
2,92 017 

2l65"" 

2156'8 

2315 lUa 
2U lua 

2461 OI' 

269 "00 
25'9 000 

ZlgZ 017 
2'92 OI' 

216 648 

2]5 "'a 

2]8 6.a 

------------------------------~---,:'---~--II----~---I---~-----I----------I----------------I--------1--------------
rOTAL , ISCAL 285)7 6Ge 2691 a6S 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAClo E DO DESPORTO 
26243 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
ANElCQ 11 

PROGRAMA DE TRABA~HO (CAHC~LAMEHTO) 

EtJJCA,lo E CJL TIAI ... 

ENS INO SUPE,UOA 

ENSINO 011 GRADJAÇlo 

011 o •• OZOS 108'11 

ESPECIFI~çlO 

INSTRtMNTAL PAR'" ENSiNO &: PEsquIS~ 

PAOVEfI .to INSTlnJl,lo O'f lNSTAUME"TAL. TEcttlO:J, E. 
CIENTIFICO AOEOU"'CO AO OESENVOLVIKNTO DE $l .... 
... TlVl0AOfS FINS -
- IiQUI,"»ENTO ADQUJRlDO 'UNIO) • 50 

oa o •• 020'11 IDa, 0151 
CAPACITAçlO LASOAATQAUL. 

• I!.qulP"/>ENrO .. OQU,RJtlO IUNtol • 50 

FIM'E 

1-

AS QUANTIDADES DA3 "';TAS REPRESENTAM SU'" POS1Ç10-,.'''ru'''.''L----'-------'-----------''-------- ------

T Q T A L 

'DO 000 

100 000 

'DO 000 

100 000 
'DO 000 

PESSD-<L E JUJlOS E ElC OOTRAS DE~ 
Ele. SOCIAIS DA DIYlDA ctIIR9fTES 

IHYESTlIlENTOS IHYERSlIES 

100 000 

\00 000 

100 000 

100 000 
\00 000 

FINAtCEIAAS 

A' 
~EDITO SUPLEMENTAR 

AMMllAcio OOTRAS OE~ 
DA OIYIDA DE CAPtTAL 

----1---------1---------11--------1--------1---------1-------------------------
TO,..AL FISCAL 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇaO E DO DESPORTO 
26244 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRA~DE DO SUL 
ANEIUJ I - ,l, .. _< , ' q : 

PROQRAMA DE TRABALHO (SUP~EMENTACAO)~ 

EcaJCAçJO • ruI.. n,RA 

ENSINO SU,"EAtOA 

E~CIFICAÇlO 

~S UNIVERSITAlua , , 
08 o •• 020.,10.7 ' - , 

COMSTAUclo I AM'L.lACID ai ...... IIIm. DI Ed.ta. 
PUQUIU li APOlO. I ~ 

DOTAR" 1"3T1nJl. ~ UISTAUçGU ADEQUADA3 AO 
_LHOA DESENVaLvl .... to .. suu AflV1D.Uli.3 
A~I"I3TA ... T1VQ I DIQAT.CO-.clINTl, u:.u. I 

08 o .. 0208 1087 0017 , ' \ 
COIWSTRU,1o E AI!CVPIRA(Jo ae UIf'DADlS ,,'.'CAS ! 

AS313TENCIA E PREVIOEHCIA 

PAOTEÇlo 'AO TAAO"LHAOOA 

"'SSISTENCIA ~CIAI.. IõERAL 

1!Ii 078 0486 .019 
PAEsra,lo OE BENEFICIOS AO SERVIDOR PUBLICO , 

l 
o PROPORC 10NAA AOS 

RECEa UENTD DOS 
VALIi-TR"'NSPORTE 
OUTROS SENEFICIOS 
LEGI3LAÇlo PRO~IA 

IIS 018 0'88 .oe9 0004 
AUIIL,a-AEF,"'çXo 

'I!AVIDIlRIE3 PU8LICOS 
aull L lOS AEJlEQENn3 

VALa: REFU'Jo. ALEM 
SOCIAllJI ElJITABELEelaos 

: 
~' 

TOTAI..~ 
\ 

FISCAL 

'" '5O 

,ao 

AS QU"NTlDADES DAS ... ,.. .. S AEPRI;SENT .... su ... POSlclo ATUAL. 

T O T A L, 

1 
171. 760 , 
1718 160 

17UI' 760 

1718 750 

171" 150 
100~ a40 
718 120 

1119000 

1779 000 

1719 000 

1779000 

111'11 000 
17711 llOO 

,._. 

PESSOAL E ,JUROS E ElC. OOTRAS O~_ 
ElC SOCIAIS CA OIVIOA CllRREHTES 

" . 

1119 000 

1719 000 

117' 000 

17n 000 

11n 000 
1779 000 

A' 'O( 

CREDITO SUPLEMENTAI 

AEC\ftIlJOS OE 'OOAS AS ~OIHElJ e TAANSFEAlENCIA 

INYESTIIlEHTOS INVERSOES 

11187150 

1711 IUJ 

1718 160 

1718 1800 

111a 760 
1003 640 
118 120 

FIIWCEI.AS 
AWClRTlZAt;iD OOTAAS DESP. 

DA DIVIDA DE CAPITAL 

.l.§7 USO 17'79 000 J 7 Ja 760 I 
1-,.'"'".""QII"" .. T"'",,""'ot!;;;.-lOA;;;-.'"'''''.;;;T .. ''.;;;; .... "'' .... :.~ .. T ... :;O';;''' ...... PO'''."''' .. rko-".ruili"L ---,.----,---- --------
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26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESpbRTO 
26244 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
_MEXO !t 
PROQRAMA oe TRABALHO (CANCELAMENTO) 

·1 , 00 

CREDITO SUPlEIlENTAA 

.'CUlta' ai. TOO'" AS fOllTES E TRA"'SF'EREHel .. ~ 

-----------------TTT--,---1---.--r--~--_,_-___r--_,__--

ESFEC r F ICACÃO 

.H' 0240 ,1lOIll 
~ • ....,~ .. '\'1.,) O" "' ........ .o" .. "4'E ~~I/Eq'>l f,lFlU.' 

"ROPCRC 1'J",,,q ) ~QP"'EC .""EIWTO Of ~':"E I r~é~ 
S1JOS'O."C"" A C:JIo'L"'ICAOE 'ml~ERSIT,,:l11\ 

~E .. EIÇ!Q Fr.'·UteCt,Jt. ''''tl. U""'JolOESI • ~~.o 

'4 ).~ '''10) 2300 COUI 
FO~,.r .. I_,..fQ Ot: ~EFEI';~FS 'lU81101.t,Ol5 
I1EFE ;lJ "'lIWECIQA [Mil 'JOIIO"I.'[51 • 100 

TO T A L 

'" 120 

'''s 110 

'" 120 

7111 110 

715 110 
"5 1'20 

PESSOAL I MIeIs I IIC. IàiMú DlSI'. 
ac; SOCIAIS DA OIYIDI caMDnd 

,., In 

,.,. t'lO 

'I. tio 
11t tiO 

flt 'H fi' 110 

IIMSTlIIIIITOS INVUSGIS 
'IIIAICIIR" 

oUIlRTlZA~O IXIIlIAS OESP 
DI DIVIDA DE CAPfT.\L 

----- - -- -----_·1-----1----·1----1----1-----1---- ---
F Ur" ... L 115 120 tlll tiO 

t AS ~.aHflDACES cas ~rAS ~EP~f:s •• r&M su .. PO.IW !"N~'" 

., , .. 26000 - M!HISTER!O DA EDUCAÇlo E DO DESPORTO 
26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
'NEXO I ~~--------------------------------------~----------------~------------------:CR~m~I~T~O~~~l=DOrr~~M 

PROQRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAC) 

ESPECIFI.:.çiO 

pRorecJ:c AD rRARAL ..... OOA 

ASSlStE"CIA SOCIAr.. ':FRAL 

" 07. 0".6 .0119 
~ESTACJO DE aENEFICloS .ao SERVIOOR PUBLICO 

pqoPORClo~AR 

RECEa U":HfO OOS 
VALE rq"'NSPOAfE 
OUT'RClS 8EfltEF tCIOS 
LEGrSL ... 'Jo PROPA' ... 

:: 07. 0.e5 "oe9 OooJ 

UqVI:lORili:S PUBLICOS 
AU.lU.las REFERENtES 

VALE qEFEI çJo "'LE". 
-,oCtAI~ E~T\8ELECtOUS 

cor CEssJO DE: VALE ,IU'\1sporUE 

- ~'" ~ ••• '0.9 000 .. 
4UULIO REFEIÇlo 

---

a 
AO 
ao 
EM 

--

E 
5 
F 

-

F 

F 

-
O UI.. FISCAL 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇ~O E DO DESPORTO 
28245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
.VfEXO rr 

FIlfTE 

". 
, .. 

TO T A L PESSOAL I '-11lC. 
ac; SOCIAIS DA DIVIDI , 

U2. 082 

.2201 082 

.. 2,240831 

U2.0831 

1311:1' 
837 .23 

ln& 230 
lJ81 no 

.22" 0831 

... IMI_. IlMSfllllltla 
CGIúfa 

•••• OI' 

..... o.j 

.,~. oe, 

.i .... , 

." IH 
I .'1 oi" ,,. ... 

312.' 130 

.... 011 

• ~ i 

lIIIIãS oIIIIJITlZAClo OUTRAS DE5I' '_'MS DI D'VIDI OI CAPITAl. 

'" '00 

ClllDITa SUPLomrrM 

tkCIItMS DI fOIIIS aI 'OIIT., I fWMVI_EflCIAS PRoaRAMA De TRABA~HO (CANCELAMENTO) 
------------"T7'r---,-----r-----,-~__.-~..,.----.---T--_,_---r---

EsPECIFIC,çiO 

PtSlHo SUPEqlOA 

ENSU.o CF ~AClJA,lo 

OU 020S 17J2 
FRO~ ........ OE CAPAC1TA-.lo OAS lNSflTUIc;:aIlS FEDIA"I. C. 

ENSINO SUPERU'lfI E Df: nus HOSPITAIS UNIVERSITAAJOS 

"'PO tua ... AlECUPERA;Jo ,. lCePlNI ZA;IO 
I~FR"'IES1'AUT\JIRA CAS IFES E UI' ~ HOSPITAis 
UNI\lEASITAAros. BE'" CDfC) A FmMAc&o • TRII ___ Nro 
DE RECU$tSOS HlM"AHOS • 
• OBRAS PU8LICAS REALIZADA' IU'UIMOEI • I 

OU OZ05 Il'lZ 0050 -
REFORJM E A"..LIAÇlo DA UHIOIm "'oU'IR.., lI"'ANTlL • c.: 

INnANAIÕJo PEDIATAIc.. 
• oe.Ras PUBI..ICAS AEALUADAS lUNIDac.:1 • , 

CAAoPUS UNlvERSITAAID 

OU azO •• 087 
CoNSIRUçl0 E A".., l"CIo Dl \.lNlDACES DE E"'U". 

PESQUISA E "POIO 

oolAR A INSTtTUIÇIO DE IHSTALAÇI!iU AO(quADAS AO 
/lELHQA QEUHVoL'lIMEHTO O( suaS ATIVIDADES 
ACfrílINIST"RATIVA. E DIOATICO CIENtlFICIIS 

PAEOIO RECUPERAoo IUNlol • r 
REFoRtIMA I"""EIS OPERACIONAIS IUNIDI • , 

o •• OZ08 10.7 0070 
PRoGRA'" OE I:IEFOtlMA DE ....". CfNTAC Q..ILT MJLTID1SCIPLINAA 

RIO DE .JANEIRO ICAPIT"'L) • R.J 
REFOR~R • ...,."I! 15 CJPI!RACloNAIS {UH 10) • I 

o .. OZ08 1087 0078 
PROGRAMA OE I:IECUPEAA,IO PREDIO HISfOAICO DA UFA'" 

• PREOlo RECUPERADO IU'UDI • I 

FISC"'L 

FIlfTE 

". 

". 
'00 

TO T A L 

...... ...... 
ao. 000 

200'" 

zoa 000 
... 000 

lllO 000 

,,. ... 

'00'" '00'" 

2S0 000 ...... 
'5O 000 

" 

... -. .. --­_ .... 

-­...... 
-­...... 

, .. -,ao-

...... ... -

...... 
1_--

_IUCIO IXIIII" DlSP. 
DI DIVIDA DI CAPITAL 
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28000 - MINISTERIO OA EDUCAçlO E DO DESPORTO 
28241 - UNIVERSIDADE F!DERAL DE SANTA CATARINA 
-.uI 

~~QQ"AMA a. TRA.ALHO (.U~L.M.~TACAO) 

ECUCAçlo li QJL lUlA 

100C",1o DA CRIANÇA DE o ... AJIIOS 

€cueaçlo ..,.Ii -ESCOLAR 

08 0., 01110 41500 
"'SISTE"C.,, PAE-~scal.M 

PROPICIAR ASSISTt:NCrA EtaJÇACICMAL aos D&JW_.T81 • 
DOS SoEAVIDDAU ,..\.ICDI DA AIII ••• SlIIA;Io ,.. .... CII; • 
FEDERAL DIRETA, AUTARqUia (I F~'CMI"L .. 'A'U 
UM'" 12 O" • AMlS • ao. ..capeIOllA •• , ai'" 
DESENVOLVI.,no COAAESI'OfIIM),l .. 100Da ..,.T.L MLATlVA 
.. FAliA ITARIA I:STAeIUCUM ' 

oe 041 0190 4&00 000' 
ASSISTEHC1A .... E-EscalAR 

ENSINO _010 

FtRMçlO PIUtIll o UTOA "'UMNno 

OI 043 0198 20." 
CDOADENAÇlO E MlNlJTENr;1o DO ,,,,,li., 

.SSECUlAR .. MlMJTlN;Io (I a aaMnaLV.".TO OU 
açfiis DO EMS,,.,. 

oa 043 0198 2CNI1I 00:11 

111 

NHUTENçIo DA IJIISTI'NI$IO ". 

"SIS1'ENelA .. ~V10ENC:l .. 

PAOTEçlO AO m.ALHADOA 

"S3ISTENe.A 3OCI"L GOIAL 

15 01. o ... 40'. 
PAlSTAçlO Dt: .' .. 'ICIOS .a SDrI.DaR .u.I.ICD 

PROPORCIONAR .as 
AE('f'8 UC"fO CDS 
V .... Il-TRAfilSPOATE e 
OUTROS .ENE' leiaS 
I.EGISUç&o PAOPAIA I 

I 
j 8 01. o •••• oag 0003 

COfIfCI:ssJa Da VAll~ntU"'TI j. 01. 0488 <108. 0004 
AUIllIO-AI'I.;Io 

28000 - MINISTERIO DA EDUCAçAO I DO DISPORTO 
28248 - UNIYERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
AHDII 11 

~~OQ~AMA O. T~A.ALHO (CANC.LAM.NTO), 

EmJCAçJo I QJL T\.RA 

EJlSIIIO SlPOUOA 

E"S'IIO DI! GRAllUAcIo 

oe 044 OZCII 11:12 
PAOGR ... Da CAPACIT"cJa ou .MTl1UIGIII , ....... . 

&"SIIIO SUPUI'CIt • W IGII tDlPITA., ....... 11"..1" 

APOIM .. AIa.a..CIo • .....U. ai 
I~A"STAUl\.II" DAa .n. • a.' lUla .... n .... 
UIiIIVEASITM10S ... CDID "'~. • 1M • .-.nt 
~ ASa.IA!IOS.......,. " 
- HOSPITal AE'~ tU..D' • , '. 

OI 044 0208 11'2. OOH 
AIIPl..a;ID. AE'a.., • IQUIP .. na aD 
~1Pn"L U_,'VUS" ... 10 • te 

• HOSPITal. AlPc.wJO tu.IGI • , "-
I • 

• 

TOTAL __ ... 

111 

, .. 

111 

,~.ooo 

I'!D'OOO 

, .. -
110.000 

, .. -110.000 

~ ... ... -
li.'" 

10.-.. .... 
• '.S 1ft ., ...... 
lua ••• ., ..... 

..... 
' •• 000 

IftI." 
IRI .... 

D ..... 

TD.TA'L' 

_.000 _.­_ .... _.-

-.­_ ..... 

--

_ I _IIIC. lIIlIIAS _. IIIVISTIIBTUS JIt/IJISGU 
IIC. IDeIAIS 111 DIlJIII ~ FJ_JUS 

,,, 000 

, ..... 
, ..... 
, ..... 

'lO'" , ..... . ...... ..... ...... 
..... 
, ..... 

".3 I •• ...... 
.'.1 .n 
.'.1 UI 

o ••.•• 

_ I _ I IIC. lIIlIIAS _. IIIVISTIIBTUS JJMIISIIq 

K •• 'AII 111 D"IIII _ FIJWaTIIAS _ ... 
---... ...... 

...... ....-
-... 

• .. eMn ....... "TU ............... ~-ICI AnMI. , 

•• '00 
CREDITO SftOENTM 

AIOITJv.eJa 1IIlIIAS _ 
DA DIYIIIoI DE CAl'ITAL 

AI 
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21000 - MINISTERIO OA EDUClçlD I DO DESPORTO 
282.7 - UNIVERSIDADE FEDERAL DI SANTA MARIA _I 
~~OQ~AMA oa T~A.ALHO (.U~LaMaNTAeAo) 

E3PICIFICAÇoIG 
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1:1 015 0'2 • .,: .. 7 
Op~AaCIOJilll .. l.llaelo DO 5ISTE"" UJUCO Da SAUaK 

APOI" o DESENVOLVIMENTO DE "çGIS ~ aSSISnllClA 
MEDICA l ODONTOLOGICA IM IIRG". »aJUTUAIAL • DI: 
IIITEAJII .. çlo aEM CDIG, •• ICU'AR o CONTROLE DAS 
oat:N~S IICFECTO-QMTAGiIOSAS • p"'''!in .. ,... aul1US 
TAAfilSMIUIVEIS • EJUJEMICAS. OIISERYAMXI .. 
OISflO"I.ILlDA~ 'nOlOl.OGICA ca eaaa.. ~IQADI 
PRESTADORA orE SERVIÇDS DE SI.UtX ao SUl 
o lEITD OfERECIDO C LIElTO I • 30e 
o "ACIIENTE ATENDIDO CPaCIENtl' • '0 000 
- PaCIENTE unvuuco CPaclEIllTE' • ,. 10 .. 

13 0111 OUII 2317 OOUI 
MlIiRJTEN;JO DE HOSPITal DE USI'" '10. 

- LEITO OFERECIDO IlllTOI • 3ell 
- "ACIEMTE UENDloa CPACIENTE) • '0 000 
... ACIENTE .NfEA""cm l'AClt"fEl • 'I 201 

TOTAL _~Iaam 

28000 - MINISTERIO DA EDUcaçlo E DO DESPORTO 
28255 - FACULDADE DE ODONTOLOGIA DI DIAMAHTINA 
AllEJIIII 

~~oa~AMA D. TRA_ALHO (SU~L.M.NTAcAa) 

I 
ESPlC IFlcoc;Ia S 

f 

SSIS'nfllC'''' I! PltEVIDEfllCl ... 

PAOTlEGao AO TA ..... LMACDI 

.SlIISnJICIA SOCIAL OERAL 

11 07. o .... lo.. 
PAESTA;Io DI H.' leiaS .tO SIJIVIDCIt "--UCD 

PAOPOACICNlM ao. saVIDIIt8S P\8UCD8 • AECDI .... TO aos "'11.101 RUIJIEllftl '" V ... L.·TA .... VdtTR • VAL • ...., •• GIO • .... .. 
ou""'. .UC"C,OI sacIAr. ..T .... L.CIr»8 .. 
LEOISLA;Io PRO""A 

a a7" a .... 40aa 0004 '1 auIILIO·A:1 IJElçaa 

TOT"'L ., ...... 

28000 - MIHISTERIO DA EDUCACio I DO DISPORTO 
28255 - FACULDADI DI ODOMTDLOIfA DI DIAMANTINA 

! 

_11 

ISPIClflCCla 
I • , 

RIITl 

"a 

-
".'TlNCI ... 11 PAnlDK1lCIA 

PR'!VIDlNCIA 

PAIVIC.JlCIA SOCIAL ...... TIVOS I "ala'IIST •• 

, O'Z a4'-1I ao,~ 
EJlC,t,RQOS PAFlI0EM:1MIOS DA wnlo ........... . -....çIa toCao·Iaa-ICA • -L.~~.TR ,,,!DI .... aI SlJWI~' IIIATI'IDI • -Dlpa_nwS 

J DIZ 04" 20IS OGOI • IlIC.UtGDs caM ._TIVOS • NnIGIII.,. .. '" 
lO'AL "_IDIIII 

TOTAL 

I .... 

I.20a 

••. .ao. 

" .... I .... 

I .... 

l'USIIlI. I ..- 1 IIC. lIUTIIlS amo 
IIC saclAIS DA DIVIDA _ 

I_IIDTIIS IIMIISIID 

I .... 

'.108 
I .... 

,a lOa 

I .... 
I .... 

I .... 

fllWICEllIlS 

OI 1.00 ClllDllO __ _ 

.llllllTIZACIo 1IUTIIlS_. 
DA DIVIDA Dl C/oflTlL 

AI QUMTlOIoOII Qa!=.-:: .. "'T"'.;'."' .. :: .... = .. "' .• !'T"' ... ::-:: .... =_=I"'''''~!-.......... =-,---I.----_1 _____ 11 _____ .1 ____ _ 

.. 1.00 
ClBllO __ _ 

TOTAL -'1 _IIIC. 

__ o 

1_1_ IIMIlIIIa .llllllTIZACIo 1IUTIIlS_. 
IIC. saclAla DA DIVIDA - fl_11IlS DA DIVIDA Dl C/oflTlL 

.. - ".700 .. - .. -.. - .7.,. 
•• 700 .. -
'7.?QO .. -.. - ... -
17.700 .. -

... 1.00 ClBITO __ _ 

TOTAL _I _IBC. 

__ o 

1_- IIMIIIIIa .llllllTIZACIo 1IIITIIlS_. 
BC. SllCIAI .. DA DIVIDl -- fl_11IlS Dl DIYIDl Dl ':'ITlL 

" 14. 7' 141 

" .•.. 71 •• 1 

7. 14' " ... 
71.141 7 ..... 

" ... 71.14' 
7 .... ' 11 U' 

" 
7' U' 11 .... 
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26000 - MINISTERIO DA EDUCAClo I DO DESPORTO 
26256 - CENTRO FEDERAL DI IDqCACiO TICNOLDGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA AI 

AN'EXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TAA.ALHO (SU~~.M.NT&C&O) AEa..RSOS DE TODAS "'S FONTES E TA"N~ERENCU.S 

I 
ESPECIF ICAÇIO S RIIIl , TO T A L PESSOAl. E .u<OS E ENC. CIIlIIAS DESP. IIMSTlIEHIOS INVEJI5lIEs AW(fITtuCio OOTRAS DESP 

E1C. SOCIAIS DA DIVIDA aJIRElITlS FIII.I>aI.U DA DIVIDA DE CAPJTAI. 

.. sSIST'ENC'. f PAEV'DlEHCIA 

PAOTEÇ.lo AO TAAOALHaooA 

ASSISTE,.C'. SOCIAL c;(AA'" 

I!I 0')11 040& .oa9 
PRESUçlD OC 8ENEFICIOS AO sa.VUID. IIUIUCD 

~POQCfOHM aos SfJtVfQIMC8 ~1. rcaa G 
AECE8 ueNTO Dal 
VAl.E-mA"SPOAft a 

MIl n.IO' ."'''.''1 ao 
'1,,\.1· ... "1'10 IIl'" .-

DUTAOS •• NU ICloS 
LEGI3L.'1c PROP,.,. •• 

JOC;IAII nf_LECIIIDI .. 

I S 016 0 .. 85 40'" 0003 
CCNCESslo DE VALI-TAIMUGIITI 

I!I Ola 04.6 40e8 000. 
AUIILIO-A&FE lçIa 

PAEVIDENCIA , 

PREVIDEHCIA SOCIA\. A U'ATIYOI • ""I •• ITU 

,S 082 0495 2013 
EHt:AA(2)5 I"IIEVIDlI!fCIIoAIOS cu ~fla 

AS5E~'" A IilWlJTI.'1o -.cIOoICDealllca • .. 
LEGALJtIEfiIIll FAZEM ...... oa ... V ..... 'IU,IIVOI I uva 
OEPElrlXfiIIT'ES 

I" oaz 04US 2013 000 I 
EfiIICARCiQS eOM IIIIATlVOI 11 "1111' •• "" 

TOlA\. 
"Isca\. 
UCUlIDADI 

li. 
li' 

.03 

412 81. 

112.,. 
tz 11'8 

4'0 000 
...0 DOO 

I .1. I .aa 

• ... • . .. 
I .... · ... 
, , .. • , .. I •• a · ... 

e6o& 3011 , ... 
.. a IUI , , .. 

•• QU .... TlDAOlS DAS I4:TAS REPRESEIITAM SUA POSIÇiO AlUAl 

S2.U' 
!lI 819 

452 ... 
4fi,Z fUU 

26000 - MINISTERIO DA IDucaClo E ~D DESPORTO , 
26256 - CENTRO FEDERAL DI IDUCaçiO TICNQLOGICA CELS~ SUCXOW D~ FONSECA 
ANDO 11 

PAOGAAMA,OB TRABALHO (CA"C.~AWBNTO) 

EOJcaçlo E aJL TUAA 

ENSINO KDIO 

ESPECI Flc.cIII 

FORMoCÇlo PARA o SETOII SlCIIII»It •• 

08 04:' 01.7 1078 
UPolNsIo E _lHORtA CID ....... 1ImlCO 

.... L1"I" A arDTA ... u. •• ~ ......... . 
TEClIICD 

011 043 019' 1071 '"a 
""l. AI' I ,.,., m IIC. tlC. ' ... ~ IM 

TSlU .Ia •• _., 

06 0'3 0191 la" • 
CONSTRUçJo E a.LI"-' ... L'MIGlaI • US, __ • ~ 

PUQUlSA ~ apro,o :_, 

.. ~':'IOA .~::~~~~ '-: ..... '=. 1m~J. 
"DNIIIIIS"-ATJVQ • IJiJaYJCD-C.urJ'JC&a. 
- PR'EDIO c:nlnanllt .&11 ..... I 

00 043 OI." 101' 00,. 
COfitS1RVçJo c.: ~ .... ~ •• " 

- PREDIO CDMalllJlaa 1"-' .... I 

EHSINO SUPERIOIIt 

I!fJSINO ot: GAAClJA"" 

011 O .. 02011 IOIS 
IHS~fiIITAL ~AA" I"" •• ~II.., ... 

PtlOVEA " n.STINtcJq DI I".~'M. 11m". • 
~~~:!~~c: ,::QU&aD M c.:U1MM.., .... fD ..... 

- VQUIPAM!:NTO ADQUIAI. I~JaJ • " 

08 O~4 010'5 la811 0160 

I , ~ 
F 

li. 

... 
111 

CAPAcn.,1o L. ... AfWlIAL ". 
o EQUIPAIroENTO "DaUIAIQD ..... DI I 10 

TOTAL 

...... ... -. ..... ...... 
... 000 
... 000 

, •• ()OO 

na oao .... -... -
100.000 

... 000 ...... 

IOD.aoo 
100.000 

...... 

PESSOA1. E JUIIIIS t ENC. CIITRAS DESP 
IIIC SllCIAIS DA DIVIDA ~ 

----·1------1------

AI 

Rf:a..aSOS DE TODaS AS FO"TES E mUSFERENCras 

IIMSTlEII1IS INVERSGES _IlAÇÃO IlUTIIAS DESP 
F1NNCEIAAS "" DA DIYIDA DE CAPlTAl. 

... 000 ... -
• .. 000 

'110 000 

, .. 000 
' ..... 
"11 ocm 

·,.S oaa _ .... 
' .. 000 ...... 
'00_ 
ICO.aao 

...... ... -

... ... 
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26000 - MINISTERIO DA EOUCAÇlo E DO DESPORTO 
26257 - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇ10 TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABA~HO (SUPLE~EHTACAO) 

ESPECIFlCAClO 

ASSISTENCIA e PAEVID!"'CU. 

I>QOTEçlo AO TRAaALHADOR 

ASS,$TENC,A SOCIAL GERAL 

15 0711 0.85 '0119 
PA&STAÇIO DE OENEF IClos AO SERV1COA PUBLlec 

'0' AEeE8 UENTO COS 
VALE - TAAHSPOATE 
OUTAOS aENEF telOS 
lEGISLAÇlo P"OPAIA 

15 07. 0"115 '089 000. 

SERVIDORES PUIILICOS 
AU.,l lOS AEI'ERENTES 

VALIi-AIiiFElçJO ALEM 
sacra., ESTNlELECIDDS 

· .. 
DE 
E. 

FONTE 

AUIILIO AEFElC;lo lia 

TOTAL FISCAL 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇ10 E DO DESPORTO 

TO T A L 

421 310 

421 370 

421 :370 

421 370 
421 :170 

421 :110 

26258 - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇ10 TECNOLOGICA DO PARANA 
A"UII I 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

ESPEJ:IFICAClD 

Et1JCAC;lo I!: OJI. TUA'" 

EDJc ... ,lo DA cqlANça DE o A 15 ANOS 

EWCoIÇlo pqE ESCOLAR 

015 041 o 1<:t0 'SOO 
Asa I STENC IA PR!;'&SCOLAR 

PROPICIAR ASSISTENCIA I!ClJCACIONAL AOS DEPENOENTES 
005 SERVlOOAf.S PUBllCOS CA AOfIIIINISnlA,lo ~LICA 
f:EDlERAL CIRETA. AUTARQUICA E FUNOACloNAL MA F .. I.IA 
nARIA oa: O" 15 "NOS E AOS E.apCION"IS aJ..o 
oa;:SENVOLVllrENTO CotWI.f.SPOHCA A ID"DE flENT"L RELATIVA 
A FAliA ET.t.Al" EST0\8I!LElCIOA 

015 041 OI'lJO 4SOO 0001 
ASS I STEHCIA PRE -ESCDL.t.A 

ASSISTENCl.I. E PREVIDENCIA 

PROTEÇIO AO mAUALHAOOR 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

I S 0715 04615 40.9 
PRESUçlo DE BENEFICIOS AO SERVIDOR PUlLICO 

PROPOACION.t.A -as 
QEcEa IIIENTO DOS 
VALE - TRANSPORTE 
oumas BEHEF ICIOS 
lEGISLAÇlo PJ,lOPRIA 

I S 07. 04.6 40.9 0004 
AU.lJ lIC-REFE 1,10 

SERVIDORI!S PUBllCOS 
AUlllllOS REFERENTES 

VAlE-REFU;lo. ALEM 
SOCIAIS EST0\8El.ECIDOS 

· AO 
DE E. 

TOTAL F'SCAL 

FONTE 

li' 

T D T A L 

,., 
,., 

101 111 

191 I.' 
191 191 

•• 4.,)0() 

.... 000 

.... 000 

.... 000 

.... 000 

PESSOAl E .aJROS E EIC ClITRAS DESP 
EtC. SOCIAIS DA DIVIDA CUBlENTES 

4.' 3'70 
";fI 370 

'21 310 

PESSDAL E .uIOS E E1C. 1lI11tAS_ 
EHC_ SOCIAIS DA DIVIIM. CCIIIENTU 

1'1 101 

,., 
li' 

101 '.1 I., '.1 
.... 000 

..... 000 

..... 000 

.... 000 

..... QOC) ; 

••• DOe 

10~5 191 

tNVUT11EIIIOS IIMRSIlU 
FINAlCEIRAS 

11MST11EIIIOS IIMRSIlU 
FINAlCEIRAS 

",-' . 

AS q.JUlTlDADES DAS MliTAS AEPAE.ltTAM :lUA POSIÇIO ATUAL 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇlo E DO DESPORTO 
26260 - ESCOLA DE FARMACIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
ANEXO I 

PROQRAMA DE TRAaA~HO (SU~~~M.NTACAO) 

ESPfCIFICAC;iD 

EDUCAçlO E rul TUAA 

ENSINO aL!PEAIOA 

c:,a,...ua UIIIVEASITAAIO 

O. o·u 020. 1087 
CONSTRU;1o E ..... ll.;Ag m: UIIIDAGlS DE ~"UIO. 

PEsquiSA IE APOIO 

DOTAR. INSTlTUI;1o ~ INSTAl.ç:GES AORQU.o.u ao 
"ElHOA OESENVOlVIMEltTO DE SU~ ATIVID&DlS 
ACMIHlsmATIVAS E OIDATICO-CIENTlFICAS 

06 OU 020. 10.7 001'1 
CONSTRUÇlo E AEQ.lPEA"çlo DE UfilIDA'-S F.SIC.s 

USISTENC'A E PAEVlOENCIA 

PROTEÇlo AO TRAIIAlHADOR 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

l'!!i 07. 041115 40.0 
PRESTA.Ç.lo OE UENEF ICIOS AO SERV IODA ~llCD ... 

AECEU1MEIHO OOS 
VALE - mAIISPOATIE 
OUTROS IIEHEf ICIOS 
LEGISlAÇ.lO PRaPAI.&. 

SIEAVIDOAI!S ~lla)S 
AU.ILIOS RIEFIEAIEIITtS 

VallE -REFE I "O. ALIEM 
SOCIAis EsTAllIELtiCIDOS 

· AO 
DO 
E. 

FONTE T D T A L 

1111 .2D 

95.20 

911 020 
9S 820 

16e ese 

la ~:la 

PESSOAL E .um E El4C llI11tAS _. IIMSTIIEIIIOS IIMIÍSIIES 
BC. SOCIAIS Dl DIVIDA CCIIIDfT'ES FINANCEIUS 

27 2215 

• , 

la 3:12 
> 

1311 2» 

1311 ~~2 

..... 
"~.ao ...... ..... 
..... .. -

AI , co 

AIOITIZAClo lImUS DElIP. 
DA DIVIDA DE CAPITAL 

AI , DO 

CRmlTD SUPlEIEIITIR 

AIOITIZAClo lImUS _ 
DA DIVIDA Df. CAPITAL 

AI 

AIOITIZAClo 1ImUS_. 
DA DIVIDA DI CAPITAL. 
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ESPECIFICAÇIo FONTE TO T A L I'ESSQ,Il E .NADS E BIC. IJITRAS Dm' INVUTlIEJ<TIIS INVEAstlES AIOITlZAÇiO ClITRAS OESP 
BIC SCCI'IS DA DIYIDA CIRIflITES FUWCEIRAS DA DIVIDA DE CArnAl 

.8 aJ. 0'1. 'Dali 0003 
la :1137 la J:J7 

CDfllCESsIo DE VALI-TRaNSPORT. .. 2 la :r~1' la 337 

tlJ o,. o .... '089 000' 127 911 127 'iS15 

au.ILlo-AEFII;lo ... la' "11 12799!5 

PllCVIDENCI" 
27 n. 27 11. 

PAEVIDENCIA SOC.A'" ... _aTlVOs 11 "tlSICMISTAI :n nll 27 12. 

1.082 o.S\S 2013 
27 n. 27 tia. 

(IIfCARG03 PAE"'OEIfCI.uUOS DA UfIJ.Jo 

ASSEGLA.t.II .. .....MJTEN;lo SOCIO-eCOfC/llllICA . .... 
LEGAUENT&: '''UM ,,&.15 OS SI!AVIca.AI!S ,..,.TIVO. I SEUS 

DEPENDENTeS. 

li. 082 0.95 2013 0001 
Z7 JZIi 27225 

ENCARG03 COM IIlATIVOS a: PENSIONISTAS '53 27 22' 27 125 

TOTAL 251 n8 27 22. 138 :In 9S 920 

"'ISCA'" 2:1. 1112 138 332 981120 

SlCUlIDADE Z' 226 272211 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇlo E DD DESPORTO 
__ ~;8;2;5~:~-_E=S=t=O~LA=-F~E=D=E=RA==L~D=E~E=NG==E~===R=I~A_D=E~I~T~A=JU=B=A~ _________________________________________________________________ ~mlro~: __ _ 

PRQGRAMA D. TRABALHO (SUPLE~.NTAÇAO) AEDJRSOS DE TOD'S AS 11'0111'15 &: -..:;--"'-=-,,-_ 

nl'ÉCIFICAÇIo FCIHTE T a TAL PESSllAl E .NADS E De. OUTR.&S DESP 11MST//emIS INYERSlla AJOITllAÇÁO I 0IJ7IIAS n~ 
_____________________________________________ �-------�,-----------�---De--.-SCC--�-A�-S-� __ ~ __ D_I_YI_D_' __ I--~--------.I----------I--FI-~---EI-R~---I---DA--DI_Y_ID_' __ DE~ITAl 

la 07. 0486 .oeg 
PAlSu,1o OI BENEFICIOS &O SEAVIDQA R.8LICCI 

PRoPORC IOHAR 
RECI!!B (lENTO DOS 
VALI!!-mAHSIIOOATE 
OUTROS BE ... , IC lOS 
LEGISLA,1o PAOPAIA. 

SEAVI~IS PUJLICClS o 
AUIILlOS HFEAENTIS AO 

VALE·Alf";Io. ALUI la 
SOCIAIS IST.lltCLICIDOS I .. 

28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇID E DO DESPORTO 
Z8251 - ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA DE ITAJUSA 
ANEJD 11 

PROQRAMA O. TRAaALHO (CANC.LAM.NTO) 

ESPECIFICAÇIo 

... 

... 

.a4.3lZ 

40. Z~I 

.0. 2~1 

.0. 1:11 

.04 2~1 

.0. lU 

73 000 

"000 
"000 

" ... 

40. 1:12 

40. 232 

7:1.0c0 

" ... " ... 
4. 232 72 aoo J 

I...,.~ .... = .. = ....... =.·!"" .. ,-,,""=T • ..-, •• =~_= ... !.: .... = ... =IU&,-:PO= .. ""ÇlGJ·-."ATUAI.~--I-----I---------
f 

•• 
AIla.aSOS DE TODAS AS fONTES E ---=-,,=.::-:-_ 

Ta TAL PESSllAl l_E BIC. IJITRAS _ IIMSTI/emIS 1N'iERSGES I AIOITllAÇÁO 

_____________________________________________ I __ I _____ I ___________ I ___ BlC __ ._SllC __ I_A_ls_1. __ ~_D_I_Y_IDA ___ I.-CllllfllltS---------I----------!--F-IIWCl---I-RAS---! __ DA DIYIDA 

UJUICAcJa e OJLn.A 

Em.caçlo DA aliANÇa DI o A • ...,S 

~çIo ""'-IKDLM 

GIl O., OUiO .500 
aUlSflWCIA ... • •• 01" ..... 

PROPIClaA &SSISTEII1CI .. ~1c:...L aol ~Sl 
DOS SUVI!JDRES ,..LICDS a,l AIIlII.I.TIIA~ ..u.&.ICA 
fIOBl .. L OIAt:TA. AUTAllQUICA. P\lmACIOIAL lIA .... lU'· 
ETMU. DE O. a AIG. • .. IltsKIONIAI.. CU.., 
DEHIIVOLVI~ .. TD c:a.ISPCMmA .. Ia.r:. • .,. ....... u.nva 
A 'A"A nU"A ISTA_LICIDA. ~ 
- CAfu;a ATI!I!G'QI, lauu", •• lU 

De 0., 0190 .800 ooor 
AsalSTlll1C1A PItI-I!SCDLM 

- CAIA.;A ATE..,IGI leltlu"" ... 

ASSISTENCIA E .... nlaEMCI. 

IJIAaTEc&o &a raA8aU4AQDA 

ASSISTINCIA SOCIAL GEJlaL 

_e 07. O.,. 4088 
PRESu~ DE .NE'ICIOS AO seAVllXIA .... LICD 

PAOIIOACIDfllaA SEAVIDOAES ~Ica. G 
AEC!IIu ... ra DOS aullLJOS AI'''.,., AO 
VALI!' mANSPOATI E VALle -REFI I ;lo aLUI a. 
oumas ee:fIitE .. lcIOS socrA" ISTAIIILICrDDS .. 
I.EGJSI..;aa PAOPAI. 
- VALI T'Aa":waITIE CDMC'IDIDO 'UNIDADEI • Itll 260 
- VALI AEI"IiI"" 'CIHIICIDO l""IDAmI • l:ar zoe 

r. 07' O" •• oe'J ooa. 
auIILIO-AEfl.lçlo 

• vaLI UfEI"" ,aa.CIDD 'UlIID&1:E1 • l:ar zoa 

TOTAL. FISCAL 

... 

... 

ali 79. 

- ·U". 
.~ . .,... 

.3 711. 

.3 7 •• 

,. ... 
,. ... 
,. ... 
,. ... 

'I • .".. 

.:a 'na. 

ali ,.. 

.:. 'na. 

42711. 

70 000 

70000 

,. ... 
,. ... 

,. ... ,. ... 
rr. "4 
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28000 - MIHISTERIO DA Eoucaçl0 E DO DESPORTO 
28282 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE s10 PAULO 
AIIElII! I 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMBNTACAO) 

IFI~ lil FOOE 

ASSISTE,,!:,. ~ PAE'lIOEJlltCIA 

PClOTE;Io AO 'TRABALHADOR 

• S'I~TEJltCI" saCIAL GERAL 

I" 0"11 o •• e .oe. 
PAESTA,1o tE BEMEF 1(: IaS aa SEAVIDOA PUlLICO 

PROPOReIOIll ... 
AEalll .. ,.,o DOS 
VALE-TRAIISPOATI! 
OUTRa' 8E .. 'ICIOS 
lEQISLAçlD PROPA1. 

I" 07. o ..... 0.. 0003 
coNa:sslo tE VALE 

U. 018 o •• e 40119 0004 
AUIILIO-AEFEJçlo 

S SERVIDORES PWlLltM 
.lO •• LIOS AEfERENns • VAU·AEP'EI;Io. ALEM 
SOCIAIS ESTAIIElEClaaa 

~m""SPOATa: 

. 
AO 
DE 
UI 

• 
• 

TOTAL FISCAL 

28000 - MIHISTERIO DA EDUCAÇ10 E DD DESPDRTD 
28282 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE s10 PAULO _11 
PROGRAMA DS TRABALHO (CANCELAMENTO) 

ESPfCIFI~ 

E~CA~ E an.",. .. 

E~CAçIo DA au .... ~ mo ... ....,. 

lcuc.c;la PGC·IICZlUA 

oe 0., 01110 •• _ 

.. SSISTUlCI. PRI: •• !ICDl" 
PADPICI ... ASSISTE~IA E~CAC1OffAL MS DEPINDENTlS 

aos lUV.JaaARI .u.UaJS IM AmIIIJlISlIIA;Ia ..... ICA 
FI'DIJIAl OI"'A. AU'..,..ICA I FUJUYCIOJlAL HA FAIU 
nM .. A UI O" • UllJS E AOS EIClPCICNAIS, QJoIII 
DESEJlVOLv, ... no ~SPQfIIQA A ICIAm "TAL RaUTlVA 
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18000 - MINISTERIO DA EDUCAÇlo E DO DESPORTO 
28285 - CENTRO FEDERAL OE EDUCAClo TECNOLOGICA DO ~RANKiO 
IIEJII) 11 

~ROGRAMA oa TRABALHO (CANCBLAMBNTO) 

uca,1o E Q.lL ruAA 

Ir,NSUIO stWEJtlCIII 
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26000 - MINISTERIO DA EDUCAçiO E DO DESPORTO 
28268 - FUNDAçiO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDON!A 
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21000 - .INI5TIRI0 DA EDUcaçlO I DO DESPORTO 
212 •• - PUNDAçlO UNIVERSIDADE DO RIO DI JANEIRO 
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21000 - MINISTERIO DA EDUCAClo E DO DESPORTO 
21270 - FUNOAClo UNIVERSIDADE DD AMAZONAS 
_11 
~~oa~AMA aa T~A.ALHO (CANCaLAMaNTa) 

Ul'ftlflClC:lO 
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21000 - MINISTERIO DA EDUCAÇlo E DO DESPORTO 
21271 - FUNDAClO UNIYERSlDADE DE BRASILIA _I 
~~~AMA aa TNA.ALHO (SU~LaMaNTACAa) 
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18000 - MINISTERIO DA EDueACio E DO DESPORTO 
11172 - fUNDAÇlo UNIVERSIDADE DO MIAINHlo 

._11 
~~OQ~AMA Da T~A.ALHO (CANCaLAMaNTO) 

SAUtx IE U ...... NTO 

...-

E3PfCIFICAÇJo 

.SSISf€lIICf. "OICA li" ..... TMI'. 
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21000 - MINISTERIO DA EDueAçlO I DO DlSPORTO 
21273 - fUNDAçlO UNIVERSIDADI DO RIO ... 101 - RI _I 
~~OQ~AMA oa T~A.ALHO (.U~L"'"TAÇAo) 

1 
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-
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_11· 
~~ÓQ~ÀM~ Da T~A.~LHo· (CANCaLA~NTO) 
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28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇlo E DO DESPORTO 
28274 - FUNDAçlO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UIERLANDIA 
_I 

PRoaRAMA os TRAaALHO (SUPLSMSNTACAo) 

ESPECIFICAÇJo 

EDUCA"O I OJL l\JAA 

E[JJc,t,çla DA CltI."Ç. DE a ... A"S 

Ewcaçlo PAIi-&:SCDLM 

oa 041 0190 4800 
aSSISTEMe'A p,tE-t!SCOUA 

PRCIPICIAR ASSISTENelA EBJCACIONAI.. aos 01""'_1"1' 
DOS SEAVIDDAES "'--LlCDS DA ArlJIII.,sma;lo ~LJCA 
FEDERA\. DIRETA AUTAAqU1CA li FUflQACIDNAL .. ,A"A 
(, ...... DE O" • ANOS I aos Ua'ClalifAl., ai.., 
OESlNVOLVUIEIIITO CCAIIESJ'OfIlQA .. IDADE •• 'A\. "UTI"' • 
.. FaliA ElM'. E'TMEL.CIDA 

OI 04' 0190 4500 0001 
"SSISTEMes. PRE'('caUA 

ASSISTENC'. li PAEVIDENCIA 

PROTEÇlo AO TAAIIALHADmiI 

.SSI.TIENC'A soe'A\. GERaL 

I' 07. 0.8., .0 •• 
PAE:nAçJo DE 8E.'1f"ICI0. AO SERVIDOR .... L.CO 

PAOPOACIDNUI &OS 
AlCEa,,,. .. ,o DO' 
\/ALI' mANssacATE I 
OUTROS BENEF leiaS 
LEGISLa,ao PROPA'. 

111 07. o .... 40111 OOG:3 

.aVIDOAIS ..... LlCO. 
aUI' L la. RlflRINfI. 

VALE-AUI'çlo. alUI 
:sacrAIS ESTAIIELICIDO' 

• .. .. 
DI 

001 

CONCESsIa DE VALE -TAAJiIISPORTV 1I Z 

15 07. o ••• 40lnl 000' 
AlJUlIO-AEFElçlo 11. 

O" 

TOTAL FISCAL 

18000 - MINISTERIO DA EDUCAÇlO E DO DESPORTO 
28274 - FUNDAÇlo UNIVERSIDADE FEDERAL DE UIERLANDIA _li 
PROQRAMA Da TRA.ALHO (CANC.LAMaNTO) 
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'''.771 
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28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇAo E DO DESPORTO 
21271 - FUNDAçlO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE _I 
p~aaRAWA a. T~A.ALHO (8UPL8w.NTAeAa) 

E 
_IFI~ S RIITE 

.ISISTlNCIA 11 PAIVIEJI"C'. 

PRaU"" AO na .... 1.HADaA 

.S'.'lIENeI" saClaL alAAI. 
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OUTRO' .... 'leIO. 
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LIGAU.N'" "'''IDI ....,. OI XAVIDDItI. IUTltIO.. ..,. 
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11 012 041" ZOI:! 000' 
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28000 - MINISTERIO DA EDUcaçAO E DO DESPORTO 
21271 - FUNDAçAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
_I 
p~aa~AWA a. T~A.ALHO (.U~L.W.NTAeAO) 

_I'I~ 

IlaICAcJo • aJL 1\IIA 

liaJCA;Ia DA CAI .... '"' m o A ... .,. 

IElJCACJa pg·IICDt.M 

oe o .. , .OltIO.'SOQ 
.altTllIICla .,...·15CaU. 

PAG~ICI .. 4Ulln:.:.a I!lJCACI01UL AOI laPl ... _.,.. 
aos IIIIVICDlaI ..... LlCDS ali 1IIII11'1'TIUo;la ..... CIo 
"IDIIIAt. DI_TA, ""'''-'IC& I '''.CAC:Jou,L ... .AllA 
aTUI •• 111 O" • AJaI I AOI I'CDCIDllaII. Q,loIJ 
DlII.vat.'V .... TO Cl8tluo.JA .. Ia.am: ...,.AL "LATIV • 
• ,aru n_.a ." .. LaCa .... 

o. 0'1 01110.'100.000' 'U.ITIIC' ...... ICDI.M ~ i 

AII.STlNeI •• PAnIDRlICla 

IMOTI!~lCIlW""~ 

A.SIITl:IIIC.A 3DCIAL "'AL 

11 078 o .... coag 
PAunçla a. 81f111!PlCln MJ ID"Irm. ..... ICD 

JIaOPOACIOffat AD8 SlRV...... ......U:D. D 
Rlell.""'" DOI 1U.n.I_ .. _.,.. ao 
V&LI-TAUlum:lTI • vau""I'CID. &1... a. 
OUTROS .... 'IC1Q:8 
LlEQllUçIo ...,.. ••• 

MeIA'1 "T~IGH _ 

UI 07. aue .oag OOO~ 
au.CluID aR " .... -lII .... te 

UI 07. O ... 40".000' 
.lUIILlO-AIFII;h 

PAl!vIDI!NC.a 

PAIiVIDEfilCIA sacraL .& ... , ........... _ • .,. ... 

18 081 o •• 201:1 , 
EJtCutfII:)S PR.VIc..II .... OS DoI ... Ia 

ASSEGUA,IA .. MoUI"ITDI;Io 1DC1G-&CDMIIIICA .. _ 
Llaau.H.,. 'AZPI .aIS OS saavlar.wl ... 7Iva... UUII 
DEN_NTI. 

I!I 082 0.'115.201' 0001 
ENCAAGaS COM INATlvoa • "''''CNlI.'U 

"" .. .. -__ 1I11III 

OI. 

'Ia 

OI. 

". 'n 

TO T A L 

... -... -... -
137 160 
117 MO 

.1. DOO ...... 
1.0 .n 
UIO 873 

110 .13 

'VO .7:1 
1_ 873 

I'QSOAL E .um E OC. IIJIlUS DESP 
OC. saclAIS DA DIVIDA CIIIIfJITES 

tllQ .72 .. , MO .. .... 
50. MO 

In 660 
121 MO 

411. 000 
415.000 

100 .13 

190973 

190 873 

,!iN) .,:1 
UIO 873 

774 al 1'10 SI'J:I U:I Iao 
U3 MO U:J68tD 
1_ 1172 '90 117:1 

TOTAL 

R t." 

a.'.' -211 , •• 

.""-,,. , ..... , 
I ..... ' 

, ...... 

1.71J 
a •• '7n 

, .... -,ou_ 
na..aJ:J _u. --
:J:JOI •• ~ ._ ... 
N:I 17:1 

..,. lO' 1_.---

PESSOAl E .um E OC. CIJTRAS DESF. 
OC. saclAIS DA DIVIDA CIIIIfJITES 

.- ... 

_ ... _ ... ....... 
J:IOe .23 . ...... 
u:I:rn 

:I~a:JJ 

:I".I~ , 

2111.118 

2111 I.' 
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B.t.' 

I 
a". R'I." 

'.110'" 
'.110'" 
'.10 .. , 
lqa .. , 

.2&.,a 
a~. ~J 

In,tKIO 
IftJ MO 

, ... -, ...... 
• u quunDMII" ao .. TAl iDii..,.,. Silo ... ;za A1UIL 

a, I 00 

IlNUnlElllUS IINEIISIIEs AlUlTIZAõ10 ClITIW DlSP. 
FIIWICI!IIUS DA DIVIDA DE c.tPITAl 

•• '.00 
CllmITD SLPLEllEllfAII 

11NEST11oEIITIIS IIMIISGEs AlUlTIZAõ10 IIJTIUS DESF. 
FIIWICI!IIUS DA DIVIDA DE c.tP1T&L 
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2100D - MINISTERIO DA EDUCAÇlo E DO DESpdRTO 
21271 - FUNDAçlO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
AMElIIII! 

~ROQ"AMA C. TRA.ALHO (CANC.LAM.NTO) 

- :-- I OJLT\.RA 

I.IISJMO s. .. ltJOIIt 

IMSI., DE CiAAClJaçlo 

-"'''' ftlHUI Ifta .. 

ESPeCIFICo!ÇIo 

CONSnlU;Io E ... LI.eIa DE UJllaAlW:S ~ .U .. ." 
PiSQUISA I AlIOla 

DaT'" A .NST1Nlç1a DE ."'TALAGGE. IDlcau.ou ao 
MEUUiI DlESE.VOLvt .... TO Da ..... AnVIDIGI. 
AQIIUIIISTAAl'lVAS • DIDATICID~CI'.TI'IC&S. 
- .... 010 COII.TRUIDQ 1UJ1IDAQI) 2 

na .. 1IlI!l'ft1ll I"". .. na,. 
anl',.,cJo Da ..... tOAm. DI os.,., DI ,AalLa..a. 111 

DE _DICI .. VE'RItIIdA." 
- PAEeUG QJtflfRUlCD cu.rDAOE' Z 

TOT"'L FISCAL 

28000 - MINISTERIO DA EDUCAClo E DD DESPORTO 
21277 - FUNDACIO UNIVERSIDADE FEDERAL DE DURO PRETO 
.. 1101 

~RaaRAMA aa TRAaALHO (SU~LaMaNTAcla) 

1 
S FOR 
F 

- I an.~. 

In." ..... e. 
IN.",O DE GIIAGUAçID 

n •• 1IlI-a 2GAa 
Cl)a .. a ... ~ E ...... JT·uçlo DO '.I.MO 

•• UCLIIM .. MlMlJE.,;Ja I' li ce •• wn.v •• JtfD lMa 
AçfJl.S ao .... UIO 

~~~ 11_ 2GIIB Da:ll 
ilMIft,.CIa DA •• '1'11\11;10 

-- -- - I MCVIDlIICIA 

,.,TI;aa AO lII".U4ADDD 

.S.'STlIIIC •• SOC •• L GERAL 

UI 01. O .... 01 • 
.... STAcJo DE H.FleIOS AO SEAYIODA ~I.ca 

PAOPOACIOfIIIAIt AOS 
At:CU 1I •• no 001 
"' ... LI-m ... ItValTE I 
OUTROS _,.'ICIOI 
LIEOISL ... çIo PROPln' 

SElrII~S ..-LICOS D 
IUI IL 101 H'IJII_dl • 

""U-At:Flt;la: ALUI • 
aoclAl1 IST_UCUJDI .. 

'OI 

It 07. 04 •• 4N_ 000. 
IUIILlO-RUllcIa lia 

280DD - MINISTERIO DA EDueaelo I DO DISPORTO 
2127. - FUNDAelO UNIVERSIDADI FIDERAL DI PILOTAS _I 
~RaaRAMA aa TRAaALHO (SU~LaMaNTAcla) 

1 
I FOR 

.-- I QH.:n .... 

1IUCA;Ia alo c .til;. a. o ......... 

E~;Ia "·11aH.IA 

"'.11111_._ 
uslsTillCIA NI'I:-ISCIk_ 

,...IC, ....... Il'UCI. DUCACIG111L .. .......-rI. 
DaS SDVIDDft. ""Llme- ........ .,.._ ~Ica 
FlaotAL DI_era. Mn",IC&-. RllmlCIIDUL ... '.IU 
I,M.a I:. o a • .... • ... UCDCI_". CU .. 
ar_JfWM.v" .. .,., ~ ....... ...., .... _LA"'''. a ,a .. a ., ..... '1'1-":1 •• 

-~ ... 1 "'1_ ._l!!IIIIIIit 
... SSISTI.: ......... taILM 

........ _ •• I ...-vll:..c.a 

PAOTlcla I/Ij """ALH&IDt 

.SSIlTl':IA IDCIAL "'L 

"071 0 ... .aH' .... ".;Ia a. "~ICloa • SU..,UDI ...aLICD 

PIIOPCIRCICHf" AOS 
Rl'CIII''''TG DD8 
'# ... u·mUSPOATII • 
ClUntOS •• , ,CIOS 
UGISLAçIo ......... t. O,. CNNI.4OI1 0001 

""lrDII' "'UCDI a 
*lIIUOI ADIRC1fTh • "'.L.· ...... CIO. AL.. • IlOca".. ..YMnaC'''' .. 

f 

'. "O 

CDIICI:saIa Da ..,ALI-TAAIIUGlft 111 

I. 07. O ....... 000. 
"'IILIO·".lçIa lia 

TOTaL PlICAL 

TOTaL 

, .. -
, .. 000 

, .. 000 

100 "",CJ 

, .. -, .. 000 

, .. -
TOTaL 

1000.000 

, ... 000 ,--'000 _ 

1000.000 
1000.000 

". na 
1'7 •• a~ 

:.., •• 28 

:l7'.UI 

J3,I.JIJ 

TOTAL 

70.311 

70 'I' 

70 :111 

70.311 

10.~la 
70 li. _.-_.-_.---
.... -IO­_.­_.-

•• 1,00 

CREDITO !ll'l.EllEMTM 

810...1 I.: T'OOAS AS FOllln, • TAMVEflEIICIA, 

I'ISSGAL 1 _ 1 OC. IlnUI_. 1_1_ IIMIISiID _I~ IIIITlWSDUP. 
OC SOCIAIS Do DIVIGA _ FI_IUS GA DIVIGA Dl CAFITAL 

-'1 .... 1 BC. 
OC. saclAll GA DIVIGA 

,--1000.000 

:17. na 
:17 •• u 

na III 
n. UI 

...-_ . -
70.:11. 

70.31. 

70.31. 

'JO 111 

70.111 
70.11 • _.---_.---
....­_.-----

100.000 

'00 ... 

'00 000 

'00-

, .. 000 
100.000 

, .. -

1_1_ 

.. 'DO 
CREDITO .... EllEMTNI 

.,. '.DO 
ClUITO 'SlRDIDITlA 

.~ • TODU AS ,,,TIl, • nuynnMlIClAS 
i----

IIMIIIiIII _I~ IJIIUI Der 
FI_lIlas GA DIYlGA ,Dl c.oPlTAL 

" ,. 
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AHEJII 11 

PROQRAMA aa TRABALHO (CANC.LAMaNTO) 

ESPfCIFI~ 

EDJCAçIo E CUL TUA. 

INSINa SUPERIOR 

LiVANT"HTO Da ecIO·AMJIENTE 

08 ou oosa 2:105 
CIDOROEHacla li NUi&JTIH;Io 0& PESlJ,JISA 

ASSECUUIII A M&NJTIN;1o DAS AG8ES 5 tIO. lCi IaS, WI 
aU'aJAAAM PARA o r:atr«NTO DA PE$.IIU. "". -.JSCA DA 
_I.HOAIA DA o,JaUIJolM m VIDA DA CIOLlJI"lIOAa. 
- RICO PMJtlS E DIUDlI" DAOO. a. SAn:UT'l 

IU'UOI' • s ooa 
ae 044 ooeg 2:1011 0007 

MilMJTIE";Io DA PIIQUISA 
- Al:CZ. PAaCES ~ O'SSDlU' D.lEJO. OI SAnLJn 

IUtllol • s OOG 

UIJQI!: I!' "'NI", .. TO -aSSISTlNCIA MEDICA I: s.uIIlTMIA 

11 071 00121 .GIl 
CONSTRUÇJO E AI4IUA;lo Dl U'UOADliS DE INSINa, 

PISQUI5A E APOIO 

DOTAR a INSTlTUIÇIo Da Ui"ToU.CiSe. am\:QUAo.-s MJ 
.. LHCIA DESUVCt.'1ll1EtnO DE sua. aTlv.O&DI. 
MlNI •• STRAl,V'" • OIDATU:a-CIINTI'ICAS 
- WQSPtTAL CQoMs1RUlOO tu.tla&m' • , 

1 •• 0711.Q42.1 1007 001. 
CONSnIU;Io 00 HOSPITaL UNIVPlSITARIO 

- HO'ITAL caa1RUulJ IUNICPm' • I 

TOTAL 
,racaL 
Slt.UlIOAC. 

21ODO MINISTERla DA EUUCAçla E Da DESPORTO 
28271 - FUNDAçlO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUl _I 
p .. aa ...... 'A D. T .. A.ALHD (SU .. L.M.NTACllo) 

E 

... 

... 

Wa:IFlCAÇIa S RIITI 
F 

1aJC&;Io I: aJ\.\"" 

lDJCIçlo DA CQIANCA a. o A • ..,. 

IClUCAcJ,o PRII-CSCDLM 

.0411.01110 .. 00 
ASSI8TINC IA PQI,.SCZIUA 

PAOP1C. 1M ."'S'ftICC'A ItJl..lCA.ClONAL .AOS m~. 
DaS NAV IDQM:S ..... LlCD. CM ,.,.. •••• nuclo .... LlCA 
nDlAAL I ,nmTA, "."....,.CA. P~."'L .... ,. .... 
IET" •• al1 O" • ANO' 'o 11M 1.C::UClDU.I'_ ~ 
~.INOLV ••• TO ~~ .. IDIIUII: .-.n'AL "LATI ... 
.. utla r'''u I.T"'LlCl~ 

_ O .. , algo .100 CHlOI 
OSl • .,.. el ..... ·.ICIaLM. 

"S"TlNe •• I: PRIVIt 'ENCIA 

MaT,cIo AQ m .... u fAOOll 

.'SISTlIIC'. soelA. L GIEJIAL' 

1'11 071 0 ..... .-0.. I 
PRlsnçla OE u.",,.eID' AD SlA'VIEDI ~UD 

PADfI'OACIDff'" AO' 
AEca..""TQ dOS 
VALI-nta"ucan t I: 
OU1WOS ..... ,.c 108 
lIQISUcJ,o ...,.. tia 

'1.078 o ...... o •• oao~ 

SllNI~' ,..um. 
AUalLlOS .' ..... n. 

VALI-IIV"GID. a .. 1M 
.acIAII I,T_UCIDDa 

c::owa:ssla m Vi \LI-nuauGlilTa 

Ii 07. O ..... "OI. 000" 
AUIILlO-.".I;Ii. , 

• lO = 

" 

TDTAL '.ICAL 

.. I 

111 

"2 

TO T A L 

311.211 

.. n. 
". 2 •• 

,. ... 

3.2'11_ 

"" ... 
...... 
... 000 ...... 
zoa 000 

... 000 

... 000 

...... 
"" ... ...... 

TOTAL 

\00.000 ...... ...... 
100.000 

100 000 
100,000 

711 377 

7'11 ~77 

7'11:177 

7'71:177 

.,. ... ...... 
"8 :177 

PESSIW. E JUAOS E Ele. IIIIIIAS DESP. 
Ele. SOCIAIS DA DIYlDA CIIRII9IIlS 

al.:t. 
2111 4:t4 

I' U4 

OI. 4:14 

la 4:14 
21 U. 

.. '00 
DlmITO $\I'lEIENTAR 

Al:D.llSOS 0& TODAS AS ":lNfIES E TAAN"EAEIltCI., 

IINDTIII!NTOS IINERSIIEs _I~ IIII11AS DESP 

'2112 

12.A . .... 
... ... ...... ...... 
... 000 

• .. 000 ... ... 

FI_llIAS DA DIYlDA DE CAl'ITAl 

.1 

A(a.RSDS DE TCOAS as .0lIl"'5 I lIIAIIISFIAIU.CIAS 

PESSOoU. E .um E Ele. ClmIAS _. 1__ IIMIISGES _IZACIO ClmIAS DESP. 
EIIC. SOCIAIS DA DIVIDA _ FI_llIAS 

tQO.GOO 

100.000 

'00_ 
100.000 

, ..... 
-leG.OOO 

771~77 

77. 3'77 

77'.:177 

771 ITI 

• .. 000 
no ... 
.... n7 
.... :177 

"I 377 

DA DIYlDA DE WITAl 

U~UTI&KiS~!~-_~T~.~.~"~~:-'sun~~~M--~~~~I~IDD~~~'nM~.~----.I-_________ 1 __________ 1 __________ 1. ________ _ 
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AI<DO 11 

~~OanA~A co TRADALHO (CANC.LAM.HTO) 

SAlJD2 I SA~IL'.CItJTO 

So'lUCI 

ESPECIFICACJo 

.SIIITlNeIA .. OICA r SANI1AAI. 

11 078 041211 1081 
CDrJSTr:!Uclo a ...... I"~ tw UNIDADliS r.: INSlNO, 

pr~QUISA r ,"POIO 

DOTAR ... NSTllUJçIo OI INSTALAç81i1 &DIQUlQA, M 
M&UtOIII CESEHVOLV'14NTO DI ...... ATIVIDAm:' 
AmlnH:nn.nfV"S 5 OJOAflCO-CIINTlFIc.t.I, 
- HO!PI'A" CONSTJ3JIDO II.WlDAaal • I 

U 0711 00128 10117 0020 

1 
• RIIII , 

CONSmuçlo DO IC)IPITAL UN.vaIITMIO 100 
- HOSPITal C::ONSTAUIDO IUNIDIoOiI • I 11I 

TOTAL UCUUCW. 

18COO - UIHISTERIO DA EDUCAÇlo E DO DESPORTO 
26210 - FUNDAÇlo UNIVERSIDADE FEDERAL DE sio CARLOS 
~JfOI 

P~OOAAMA OD TNADALHO (SUPLDMDNTACAO) 

E!HCIFICACIa 

ASIISn:IICU I PCIIIVIO!UCI& 

PQO'1içlo AO tA&e.UWDl 

41:SISn;:t-'CIA SOCIAL caRAI. 

1& 0111 0"'0 .. oeo 
PAUl.CID os BIL:U'ICIO~ AO saVIcx. "'--LICO 

PROIIIOACIOMAR AO. 
AICEIIINlUITO aoA 
vAlE·mA"SPOQTE E 
OIJn:»OS R,.FICIO. 
LEQISUçIo r'tOP'õlU, 

UI 07. Ocalll cOla 000. 

MAVIODRCS ~LlC:OS a 
AUUUOS A., .... ,... 10 

VAll-Al'IJçIo. AlIM OI 
SOCIAIS IST ....... CIDOa .. 

E 
I RIIII , 

MJ.ILIO-fl.'~lçIo I'. 

28000 - I:lUlISYEIUO DA EDUcaçio E DO DESPORTO 
26280 - FUNDACI~ UNIVERSIDADE FEDERAL DE $10 CARLOS 
."UO 11 

""oaRAI.' .. os Tr:lAIIALHO (CANCDL .... DNTO) 

4!UIISTIIIICIA J!...DICJ:. R ~'Wnl..'Jl .. 

13 (\'~Il n~:!o loe,7 
W::!.TfUr.L9 f: r·~1.11l('~.J G:ll!.11lL'.~C 10 [~1ICi). 

l'i1~ .... U''U a AI".!) 

C':;~d' I,l n "Ult '"51 • -' 11 sr I!.{ll-.O .tC.:..~.!!l& !li 
Inu n r";S':fl·'~H.\II,~"h'O r j l.'!.'II., .l~J".('1.:'~" 
llt:lIIH<)TI ilYIVl.lU o OI01'iI\::'-Clt,tlVIIIICüf.l • 
• allJ~a '.:u.::: .. ICltO 'IoW..;J' • 1 fii)O 

&." • .u.1 oua ta!l1 M:2\ 
CQU$rn~c[.j lI.õI I:J.JlJLAT'(í;fIO Ot.l .IQILIt'IeIO .. ~ 111 

• aLUNO GlHErlCIAtIO 'ALIJ..o, • 1.000 

'IOUI. MIUIIIWII 

Ta T A L 

-­_ ... _ ... 
, ... -
, ...... 
.180.. li.' I,. 

, ...... 

Ta T A L 

.• -
•• ou ..... ..... 

-­..-
••• ON 

, a T A L 

'00'" 
100.ooa 

, ... ... 
, .. ... 

\G4 .... 
100,000 

100.NO 

_I _IOC. __ o 

OC. SOCIAII DA OlVIDA __ _.­------
-­oi.,.'" 
lU .... 

--

., , 00 

CIIlDITU Sl.l'l.DIEIn_ 
_0..., _ T0DA8 AS .0"',". r nlAN3FEllrltClas 

AI '00 CllfDITO ___ _ 

"ali.,. .. TODAI A' .000TI5 • TA ..... SFIIiIIJIC.". 

FDIIIAL 1 _ 1 OC. __ • 1_1_ IIMIIIIIu 
BC. SOCIAII DA OlVIDA __ 'liliiii101 

...... -­..-
_ou 

_011 
_,011 _ ... 

, •• 100 

, .. -,-­, .... 

1 •• -I ..... 

I .... 

AI , 00 

MlllTlucJo M1IAS _ 

DA DIVIDA Dl CAl'ITAL 



26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇAO E DO DESPORTO 
2B281 - FUNDAÇiO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
_1101 

~ROGRAMA Da TRA.ALHO (SU~L.M&NTACAD) 

ESl'ECIFI~ 

""STEMe'. li "''1''''':1. 
PAOlE;ID"'~ 

.... ,.nIlCIA IDCIAL .... &L 

" G"I O ... 4Oe8 .... uGla • """CIM .o .aYIDDIt ~IC:O _ ..... - "'WIODnI ~L'CO' • _a.I_.ITa .... .,11L1Ge ........ , .. N> 
'1&&. .......... 1'11 • ...L ...... 'SID. AL'" .. 
OU1l101 .... ICloa 
UIIILA;aa ..... 1. 

eac.A'1 •• '_LaCIDn ... 
'I Ol.,O"'C:.:I:J ... u . .......-a.n: 

'B,07. O ... &OM.OOIM 
..... ILlO ... • •• CIO 

"'VlcmIC'" 
",v'MIM:IA IOc:IAL " '''''Ivo. , .... 10111.' .. 

'1 oaa,a4" .• I:a 
lIJIÇMe'S "'VIQlIICI"IOI lDrA WIIo 

"'IECiIUAM .. .....qM;ID IOCIO·E~'CA " _ 
La~.lI: ... 10. .IA De ~I""" .... ,.voe. .... 
.. " .... ft. 

'I 0. •• 0 .... 1011 0001 
IIICMQDI CDII .UTlVDe ..... 1011 .. ' .. 

toTAL 

_11011 

~"oaRAMA D. TRa.ALHO (CANCRLAMaNTO) 

ESPECIFI~ 

s&uoIE E ........ 111 ...... 
ASllsTSNCIA rEOICA li sUITARIA 

12 OJ. o .... loa, 
CDfIII.TAU~ E "'LIA'ao DE UfIIIIDADE. DE lial_. 
~..,I.A li APOIO 

maTAR A INSTlTUI;la DE IfI:lTALA;OEs ADeQUaDAS AO 
IlELHOA DEIENVOLVI_flTO DE lU... ATlvlDAOCa 
..... INlsTA.TIVAS li DIDATlCO·CIENn'U:A • 
• P~I""'1i ATlNO.DO 'PACIEIIITEI • IAO.ooo 

12 011 o ... lua1 0022 

RIHTE 

"" 
"" 

. .. 
flKAL 
Um..loau. 

RllTE 

TO T A L 

11 .. "a 
7'8 MMI 

7" .a. 
71 .... 

• H ... ...... ..... _ ... _ ... 
""10 _ ... 
"' • .10 
... • .10 

, ... a,. 
'Jl.~ 
RI ... ........................... 

TO T A L 

....... . ...... ....... ....... 

....... 
c:atlCLuelo 00 CAMJUS DA SAUDE 112 I tOOO 000 

- PAca.III' •• TENOIDO CPACI"N'.I • 160 000 

'OTAL ..... IDAOC 1000 000 

PESSOAL E .uIOS E OC. 0U1RAS OESP 
BC. SOCIAIS DA OlVIDA IDIREHTES 

...... ,.". IOCI 

l'tll eoe 

'111 110. 

, •• 10. 

1811 lO • , ... 10. ... ... ...... -... ...... _ .... 

tI".na ...... 
a ... azo "11 60. 

718 lOe 
aH 220 

.. .... --~ .......... _ ... • ....... &n..t&L ;10 

PESSOAL E 
BC SOCIAIS 

.u!OS E EHC 
DA DIVIDA 

OUTIIAS OESP 
_IES 

INVESTlIEHTOS 

INVESTlIEHTOS 

. ... ... . ... ... 
1000 000 . ...... 

'000 ... 
'000 ... 

1000 000 

.1 

aeolTo $UPlElENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS fONTES lO lRANSI'I!IIIEHclas 

INVERSIIES _lz,,1O OUTllAS OESP 
FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAl 

atEDlTO SUPLDENTAR 

AECURSOS DE TODAS AS FONTES E TAANstEAEHCIAS 

INVEJJS!IES 
FINUCEIRAS -:r~:~~o I ~~~!:: 

Q QUoUITlaADliS c\.-SlEiii"'iiiIÍiiii~T'" ..", f'OS.,Lt'A;;;lU"'A"L--- ---------- ------ -----

-UI 

~ 
~ 
ã. 
;O 
1=;' 

'" -
o §, 
O 
g 

I 
til 
O 

~ 

~ 
• 

~ 
til >1 
O 

i 
:> 

o 
~ 
i3-
õ 
g-

i 



26000 - MINISTERID DA foueAcio E DO DESPORTO 
21212 - FUNDAClo UNIYERSIDAD~ FEDERAL DE YICOSA 
_1101 

~~oaRAMA aa TNA.ALHO (SU~L.M.HTACAo) 

A' , DO 

CREDITO SUPLEMENTAR 

AEC'UASDS m;: TODAS n. FONTl:S E TAANSfEAENC'AS 

~lflf"C'D FUm T D T A L PESSOAL E I JUROS E Ele I OOTllAS DESP INYESTlIS/TOS r INYERSOES AOTlZ.C~O IllJTltAS DESP 
DA DIYIDA DE CAPnAL 

AUI'TEMCla ...... VIDEK' .. 

PAOTE;Ia ao "".U4ADIQR 
."nTltllCJ" SOCIAL .... l 

", Ole 04" .oa. 
M •• '.~ s- .... "leJo. AO MJIIVIDaIII: "--UCO 

~CIOlUolt Ma 
AECI'.' •• 'O ..,. 
VAL.·~TE I 
OUTAGa .... 'ICIO. 
LE."L.~ ,.,.".. •• 

' •• 07. o ....... DOa" 

_AVIODRI. ....L.CO. 
AlI.,Uo. REfllAENTES 

".LI-."II;Io, ALUI 
.elA.. IaTMlUC:IOlS 

• .. 
DO ... 

10.11 AI 

'0.8 .DI 

108" .111 

10' •• 111 

Ele SOCIAIS DA DIYIDA CORRENTES 

10.15 &51 

lua lial 

10811 &51 

108a 8S1 

IWULlO .... "Uçlo J 112 
101. 8111 
IOIIIIM' 

IDas &111 
loaa 8&' 

TOTAL PlIe"'L 10.11 UI '0815 8151 

26000 - MINISTERIO DA EOUeAcio E DO DESPORTO 
26283 - FUNDAClo UNIYERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
MEllO 1 

~ftOOR.MA D. TRA.ALHO (SUPL.MaHTACAo) 

ESPEtIFICACJo 

ASSISTlNC'A 11 "'EVIDIl.CIA 

PROTlsIo AO TQUAL.HAaDA 

.S'J~TIi:NC1A saCIAL GIlAAL 

IIS 07. o ...... oatl 
MEs,A,ao DE .1f1Ut<ICIQS AO SERVIDOR ..... L.ICO 

~CIQ.aA AOS SERVIDORES P'--L.ICOS 
1II1'a. ••• ,0 ooa AUalLIOS REFERE.TES 
VAL..· .... N .. TE· 'ULII~AEt<llgIo. AUM 

~:O~.J:.":::.,u:: IOCtAIS .a'UI!LI!CIDOS 

UI 078 o .... 4~ OOOS 
CINICC .... DE VIIL.-."''''''''E 

1 a 07. o ... 408a 000. 
""IIL.IO ........ ," 

. 
AO 
DE .10 

TO,AL fiSCAL 

FONTE T D T A L 

tl2' •• , 

821 •• 1 

tl21 •• , 

tlZI ••• 

PESSOAL E I..PJROS E ENC 
EHC SOCIAIS DA DIVIDA 

oonus DESP I rNVESTJIllEHTOS 
CORRENTES 

gZI •• 1 

tia I •• 1 

gZI •• , 

82' •• 1 

112 ,31i (131 ,,& tl32 
136 (132\ 131i (lU 

7." 1108 7 ... (lall 
112 , •• tIOII ' •• RlI 

821 •• , I _lU .... 

U 4lJ.AlllTlDADi----'oaj, "TA~--'EPAIi.ilTUII .... POsl,loaTUIIL 

FUWCEIRAS 

RI 

tREDno SUPlEae&TAR 

RECURSOS DE TODAS AS rON1ES E 'RANSFIHII:NUAS 

INYERSOES 
FINANCEIRAS 

AiOIJ!ZAC.iO I OUTRAS DESP 
DA DIVIDA DE CAPITAL 

w g. 
õ 
~ 

i 

o §, 
O 

8 

~ 
r:n 
r:n 
O 
Z 
ti 
6 

~ 
I 

~ 
r:n >, 
O 

I 
~ 
~ 
õ" 
~. ---VI 

~ 
VI 



ANElO 11 
PROQRAMA D. TRAaALHO (CANC.LAMaNTO) 

ESl'ECIFI~ 

IDICA;Io E aJL lUlA 

llOUCAçIo DA au .. ", u. O A ..... 

10UCA'1o .... '1ICIll.M 

a.a., Olao oMOO ..... '.-=I .... ~ ... 
...... C,IM .... ..-... tp,cac'DM" AOI DE" .... ", 

DOI ""I~ ..... 1aJe! ... AIIlII.I''RU~ fIl.WIolCA 
'II~ D'MN, .,,-,Ica li PUDtoCIOIIAL ... FAia • 
• 'M .. A .. O" • .... • AGe l.capclOllAII, QJ.ID 
..... VIK."I~ a.Ia.-otmA .. IDItoa "TAL "LATlV • .. 'AlIA nM'A ___ LKIQI, • 
. aUMt5A • ..-1Il10 1«aIMSAI • 1,077 

oe 041 OI" .. eao.OOOI 
AU'IlDIC'A .... naK..M 

• atl-sa a..aIDl lauMCAI ••• 077 ...... -....-.. ..... 
.. S..IUIICIA 1iC01C& • IIMITARI. 

13 OllD 04.1.23'7 
OPaK .... uu5IO aa ",'fDI'I, "'UCO ~ UUUI 

.."gIM O mUMVOLVIIIIIi.'O DE "c;:fSI:. DE •• S.llEJK: •• 
_llICA E ODCIIItau.ICA EM MQ __ ~""'CIA'''L 5 D5 
INTUlNAGIo. ... CDD, e.'OJTM O CINITJmLI OU 
DDENcal ..... i.CTO-CDIITUIOSAS I ~AA"sn .. U"s. QU11UI 
TAaN$MIS •• VEII li E~IC"'. ..lEAvumo " 
Dlapgfll.IUDot.DE TKCllJLOQICA DE CADa UfilaDUlE 
PAESTADOAA DE DliAVIÇ'OS De uum DO lU. 
- LEITO OPliMCIDO IllITOI • no 
- PACIENTE ATEMO'DO CP.CIDI'.J •• 000 
- PACIENYI '''lEMAID CPCIENlO •• eo 000 

FONTE 

,q 

1:1 01 •• 0418 2:111 OOUI 
IlilllIllUTI!.'1o w: HOSPITAL a. .NI~IIIO I 112 

- LEITO Of"IREClao CLaIfOI • :110 
- PAclEfnl ATlNOIUO 'II'ACnNln:, ••• 000 
- PAcll.'. 1.'...aqa '''&cI.''U' • 80 000 

TOTAL 
F1KAL 
Uca..RIDADE 

I 

DlEDITO w..EliENTAR 

RECURSOS IDE laoas AS FOMES ( TAafilSFIEAE"C,AS 

T O T A L PES$OAL E 1'-- E OC. I WI1IAS OESP. IIH'lESTlIEHrDS I IlMIISCEs 
OC SClCIAI5 DA DIVIDA CllRRfllTES FIIWGIRAS 

~~I ~~ 
~- ~~ 

~- ~~ 

~- ~-

~-
~-
H~ 

H_ ----
a:l 88111 
a~ .11 

,ae 56' 
10407a 
a:l 015 

~~ 

~-

-~ 
-~ 
-~ 
-~ 

:Ia 11t1 
:Ia 179 

1 .. 0 Asa 
10" a76 

315 179 

~-
~-
~-
~-

la 206 
'.206 

'8 206 

18 201 

AIOIuZAClO I wrRA5 DESP 
DA. DlYlDA Dl WnAl 

AS quAlrnlOolDES ~~ META. AEPAESE!TAM SUA PO:uêl~ ATUAL .----

28000 - MINISTERIO DA EDUCAÇlo E DO DESPORTO 
28284 - FUNDAÇlO fACULDADE FEDERAL DE CIENCIAS MEDICAS DE PORTO ALEGRE A' 
ANEXO I 

~ftOORAMA Da TftA_ALHO (SUPLaMaNTAcAo) 

IWCA~ E CUL lUU 

ENSINO SUPERIOR 

I!NSINlOD8~"" 

O. o .... 0203 201I1J 

ESPECIFICAI;lo 

COOADl::NA,aa E .... MJTEIII'lo DO ENSINO 

/\fõSEQI.lUn A fiWtUTEIllr;lO I: o DallEHVOLV IMENTO DAS 
"P:!u DO ENSINO 

cc OU O~OI) 200G po:11 
~'\'Uí'J:N&!O w. 1U'3T1NlcAo 

A:tSHlT!NCI/\ C Pr.EVIC::\lfCIA 

!"ROTI::ç!t) AO TnUALHADQA 

"~SISTENCI .. ~CI.L ~~"L 

ID 070 OUIG .. OO!) 
PAE~TA,ID W. f.forJEFICIO$ AO :LRVIDOq PU3Llal 

pt~O(~DflCIDfJ~1 r.ou 
f~LC ... U1K::\110 ao~ 

IJALE-lR" ~~Poa'E 
oum05 .Jt.t .. ::" ICIO'!!­
L1!;tU~\.,.ç"u W l)<J')lt'o 

I C 07U UO(.() .O'J!) 00001 
AUUllD n ... { ll~no 

e~fI\IIDOf.lU i"Wl I COS 
/W"'LIOS tU:O:;EI~EN'ES 

Vl'Il(-REFE1~lo. I'Il''''' 
f.CCIA.:5 EaTr.::lELECICQ3 

o 
A' 
Di 
eM 

TOUl FI!.oCAL 

FONl1< I TO T A L 

AYI 100 

AgI 1110 

.UI 7DO 

.gl 700 

ODI 1'60 
~!al 1EC 

I5S 44Q 

GS ... 0 

55 4 .. 9 

GoG "4~ 
C!I~ ".,D 

PESSQ,tL E 
OC. SOCIAIS 

A7" 300 

A'. 3110 

.. ,. 3150 

.. 7.3GO 

.,7e 3110 

.7. ::i1l0 

JlIIOS E E1C. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP 
aRWaES 

13 .. 10 

U .10 

,~ 410 

13 .. 10 

13 .10 
13 .10 

56 .... 9 

~G uo 

L') 44~ 

e~ ... ~ 

t'>G G69 
GfI u~ 

CREDITO SUPLEUENTAR 

AEC1.IISOS DE TODAS AS fONTES E 'AANSFENENCIA~ 
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TOTaL 
FISCAL 
SIGURIDADII! -- --181H n_ 

13 Hei 13 na ,--___ ----_ ---_1_----- _______ I. _. ________ . _____ _ 
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~ 
ã. 
;> 
~. --
t:::I 

~ 
8 

~ 
til 
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• 
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1JOào - TllAlISfElIllIClAS • ISTaldS. DI'TlIlTa 'IOIIlolL « IlUlliC:I'las 
73101 - RIC:UIISOS soe SUPIRVISIO Da MIIIISTlIIIO DA IDUCAÇAo I DO OISPORTO oI 

_11 
~"oa"AIIIA aa T" ••• L.HO (CANCaLAMIiNTO) 

....... ,c.tCIO RIffI Ta'AL rtSSGou.. I ..... E. De CI,ITItAS DE5P INWtSTlIDTOS UMR5IU MlllTlz.açIa ClJ1WAS tIlSP 
De sacr.rs OA a,t"OII C/:JII(HTES FtHIK:I:rw DA OIYlDA DE C.II'lfAL. 

IflSI_ fUMI.IIC •• ItoL 

ASSl"",C,6 •• IU.caUtA 

01.000'1 i ... 
co •• ~_ .. 011. Is,aaas • ai' GD "L .. I.·'Ia.IU~ 

... _._._ IIItCUl'" ....... fIa. AtI a..1". , ••• AI». .......... Gota MClllfr .. ,... .., ...... ,. _ 
ICILCA~ .......... ICAsIO _ ... ,_ .~.,... • 
otdIIIIIaD a. " .. ..o. ....oVaaDt "LOS """CtlW01 
.... UCII. DI '~Clo ".CIDA' •• OI....... Da "'MO .'IW'M. 

- O •• OO:t1 c:,;:-,.=~ aDIo I.'alllllll • l1li' 111 SAL_lO l&UCl.cIe 

t", .. , "'1CoM. 

ZIDDO • MINISTlRIO D. EQOJCAClO E DO DUI'IIIITO 
310f • INSTITVTIl ,W_IH QlNSTANT 

... caSTA 

ES'ECIFICAGlD 

1000.DO.DO IIICIITAS CQIIIEHTU 

17OO,DO DO 
__ IAS aiilENTU 

I71D.DO.DO TllANSRRllCIAS I~AIS 

ANEXO 111 

1711.0'." _IA DI ___ DO TUDUIIIl NACIONAL 

_ • 111111111110 D4 lIIUCAÇIa • DO DISI'QImI 
_1 • CIJI.IIID NDIO 11 

IS"C I n CAClO 

IODO.DO.DO RICIIToIS IXIIIIIMTU 

'7DO.DO DO 
'l'llANSFuuc:IAS _ 

"10.00.00 1II/oNSnIIIICIAS l_AIS 

RECURSOS DE TIIDAS oIS FlINTU E TRANSFERElCloIS 

ESF. DQDCIIIWI!NTO FONTE 

FIS 

FIS 1'2113 

FIS 1'2113 

FIS 812113 

TIlTAl FISCAL 

ESF. ..--ru RIm! 

i 

FIS 

FIS a:u" 
flS a:u •• 

1111.01." ~" DI _ lIIaIISOS DO TESOIIID *CICIW. FIS l:ul. 

TOTAL FISCAL 

ACIIfSCIIID 

(RI I.DO) 

CATESlIIIA 
EtIJOIICA 

"373 

112173 

(RI '.DO) 

CATIQ/IIIA 
o:DOIlCA 

nu. 

-
13.'. 



16002 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

_ - MINISTElUO lIA fIlUCAÇ1a E 00 aESPaRTII _1 -CQlEGIO PfIl1III 11 

ES'ICIFIC.~lO 

_111 

I1f.I2I1SQSDE_AlAllTlSI __ IAI 

ESF. -..-Ia RICIt 

-
zaaa ao ao MClITAS DE CAPITAl. 

UGO ao.GO TIWISFilIEICIAS DE CAPITAl. 

Z410 ao.GO __ IAS I_Ali 

2.,101. TlWlSfEREICI' DE (ljT1lQS _ 00 ~ MACI_ 

_ 111 

_ - lIINISTEI110 lIA fllUCAÇ.iO I 00 aESPaRTII 
zaza:z - ESCOlA TECNICA FmUW. DE AU8DAS 

IS'IClfIC.~lo 

laaa.ao.ao IlU:EITAlaJIIUITlS 

17ao.oo 00 
__ IAI_ 

, 

mo.ao.ao _IAlI_AIS 

1711.01 •• _IA 0l1lllTllDl __ 00 TQIUID MACI_ 

flS 

flS 1_ 

flS 
1 _ 

fll 1_ 

mAl. PlICAL 

DF -- IOITE 

'11 
SII 

ma7 
PIS -111 21Z7I7 

ma7 
PIS -sa 21m7 

27la7 
'IS -SII 212717 

Ta T A L 
mAl. 'IICAL mAl.SIUII _ 

CI1I 1.001 

CA_I' 
IlDCllICA 

1_ 

1 _ 

CI1I l.aol 

CATlllllIA 
_CA 

l7D7 -211717 

Z71a7 -211717 

I - _111 

_ I-___ ~-I 

_ - IIINlsr,JllO DA ~ I 00 aESPaRTII 
_ - -.. TIDIICA fIDIIIAI. 00 __ 

-
IS'.CIFICA~lo 

laaa.OO.OO _ITAI_ 

1700.00.00 _IAI_ 

mo.oo.oo _IAlI_AIS 

1711.01 •• _IA 0I1111T11D1 __ 00 lIICIIID 1lAC1_ 

ESF. 

'IS 

FIS 

'11 

'IS 

Clt 1.00) -- RICIt CATIIIIIIA 
_CA -lGU70 

lGU70 

lGU70 

mAl. 'IICAL -

Dezembro de 1996 



Dezembro de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

, 

2/lOC1O - MIHISTERIO OA EJ>UtAÇ1O E 00 DES/'tIITO 
28ZOI5 - ESCIlLA TEOIlCA FEDERAL DE CAII'OS 

"ECli.tTA 

ESPECIFICACÃO 

1000.00 DO RECEITAS aRlEHTE& 

1700 00 00 IllAHSFEJlElCIAS aJII/ENTES 

1710 OO.DO TlWlSFEJlElCIAS IHT1IAGO'IElllWDTAIS 

AIIEIUI 111 

RECURSOS DE TODAS AS FIJITES E TlWlSFERElCIAS 

ESF. DESDOIIRAIOTO FlJlTE 

SEU 

SU; .... 542 

SEU "'IUZ 

1111 01 99 TRAllSFERElCIA DE 0UT1I()$ RECIIRSOS DO TESOURO NACIONAL SEU "'602 

28000 - MINJSTtllIO DA EDUCACÃII E cc DUI'GR'TO 
28ZOI5 - ESCOLA TEOIlCA FEDERAL Dl CAII'OS 

".caITA 

.ESPECIFICACIO 

1000 00.00 ItEl:EITAS CII1IJIfHTES 

1700.00 00 T1WISFERElCIAS ClllREllTES 

1710.00 DO TlWlSFEMlCIAS IHT1IAGO'IERNAIDTAIS 

1711.01.91 TllAllSFElWCIA Dl OUTROS IW:URSOS 00 TESIUIO NACIONAL 

ZOOO 00 00 Rfl:EITAS DE CAPITAl. 

2.00 00.00 T1WISFEJlElCIAS DE CAPITAl. 

Z'IO.OO 00 TRAIIS"-US lllTllA&ll'ltllNAIS 

2411.01 111 TRÀNsFERilfCIA OE WTRDS RECURSOS DO TESOURO NACIINL , 

, 

...., 

21000 - MINISTlRIO DA IIIUCACID t DO DQI'(IITQ 
28108 - ESQ)U TIOIICA _ 00 CUIIA 

TOTAL SEGUfUDAOE 

REaJRSOS DE TDDAS AS RIITES E TlWlSFERfICIAS 

ESF DESDOBRAIIEIITD FONTE 

FIS 

FIS 1111174 

FIS 1111874 

FIS 111117. 

FIS 

FIS euzo 

"S mIO 
FIS eZ9Z0 

TOTAl, JISCAL 

·"~C.IT'" REaJRSOS OE TQDIoS AS FIJITES E 11l.IIISfIRElCIAS 

- . 
EIPECIFICACio ESF OESOOIRMEIITD FONTE 

- 1000.00.00 IllCEITAS ~ .. -
FIS 
SEI 

1700.00 00 TllANSF'EJlDCIAS aRIDfTES ellW8 
FIS , .. ,e 
sm 43221 , 

1110.00.00 TllANSF'EJlDCIAS I~AIS 811148 
FIS '1411 
SEI 43221 

1111.01111 TllANSF'EJlDCIA Dl OUTROS RIaJRSQS DO TtS/UID NACIONAl. 811148 
FIS lIU11 
SEI 43221 

TOTAL 
TOTAL FISCAl, 
TOTAL SEliIlUOAOE 

Quarta-feim 11 16003 

(RI 1.00) 

CATtGORIA 
EJ:IIOflCA 

44414% 

4U542 

(RI 1,00) 

CATtGORU 
falNIjlCA 

11/l174 

euzo 

I1I111M 

aalUC1I1I 

(RI 1.00) 

CATtADlIA 
falNIjlCA 

etlW8 
11411 
qw 

811148 

'"'' ü:t:l 



16004 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

2SaXJ • IIIIMIITUIO OA EJIUCAÇ1Q E DO DEPORTO 
ZUO' - UCOLA nautA Fmow. co ESPUUTD SI.HTO 

(S'ECIFICAcla 

u.,o ao 00 UClITAS CDBIIXTES 

1700 00 00 TlWGflRàc:IAS aRtiHTU 

"'0 00 ao t1I.II<SFEMICIASI_-'AI. 

aoo tU 

1711 01 11 TlUHSmuc.A DE CIITJIOS MQIISDS 00 ~ MACIeIW. 

oUrUD lU 

_ - MINI,TUIO OA EIlUCA;ID , 111 DESPaII1I 
21207 - l$CCU TICNICI FGflW. 00 ISPIIUTO SANTO 

ES'ECIFICACIO 

_111111 ItlCllTAS DE c:...ITAL 

Z.al.III.OO _WJCIAS DE CAl'ITAL 

241000 00 T1UNSnJtIlCIAS I~AIS 

t411 01 li l1UNSIUDClA Dl 0ImIIS REa.IISGS DO TDtIIIJ NlCICIW. 

....,111 

2IOCO - IIIINISTDIO DA EIIUCICla E DO ~ 
ZIZDI - ESCIlU Ttl:HICA _ OI IIIIAS 

".IC 1>1 CA,lD 

10lIl.111 00 _IT .. -'D 

'lIao 00 •• _1"- ---

"'000.00 _IAS I_Ali 

17".01 •• 
_IA DE ___ 00 IUlUllIIoICUINAL 

---
_.0000 .. nAl • CAPn ... 

lCOO CIO ao ~IAI DI CAPITAl. 

IAIO 00.00 1IUIIIRIECJAI 1~11. 

2411.0101 ~lA DI tEUaaI CIIIJ1N11tIC8 DO fIIIIIII 
1IoIC1-' 

14".Ot •• ~u • ..".. ___ l1li,...., Me'--' 

lU 

PIS 

'lO 
FlS 
sra 

FIS 
sm 

FI' 
SlII 

DF. 

FI' 

FI$ 

FI' 

FIS 

DF 

OIS 
SlII 

m 
sa 

m 
lU 

m 
SEI 

FlS 

PIS 

OI' 

PIS 

lI. 

("'.0:" - RlNfI CATItiIIIIA 
"!lauCA 

370113 ua, -3JDl13 
zm, -110111 
zm, -310113 

2"21 

"""'" 
TO"" L 370113 

mAl. "stU. 24111 
TOTAl. SIUIIDADI: """'" 

~I 
(RI I,CD) 

...--na --. CAnil"" 
_auCA 

"'. 
",. 

",. 

" .. 
mAL 'lJCAL .... 

'111 1,00) - --. CAnalA 
Il:llClllCA 

.,.10 
lOOOO ,,.10 

l1SIII -mIO 

,--IIIID 

.,.10 -,,.10 .-
.1 .... 

.1 .... -" .... 
- - ,., lL 

.._ 
mAL "ICAL ,,-
mAL_l_ ,-
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2IIOQQ - MINISTtRIO OA EOUCAÇ.iO E 00 DESI'ORTO 
ZS2DII - ESCOlA TtCNICA FiWW. Dl GOlAS 

'U TA 

ESPECIFICAC10 

1000.00 00 RECEITAS C/lIIft9ITES 

1700 00 00 TltANSFERElCIAS CIRIENTES 

1710.00.oo TllANSFERElCIAS INllUGDVEllH.llEAlS 

UI'. OISIQIUIIOOI) flllTE 

FIS 

FII 401110 

FIS .01110 

1111 OI." TlUNSFEllENCIA Dl OUlllOS REQJIS()S 00 TESIII.Rl NACIONAL FIS .alIO 

2IIOQQ - MINISTERIO DA EDUCAÇ10 E 00 D€SPORTO 
28211 - ESCIIU nDllCA _ Df OURO I'II€TI) 

... caITA 

ESPECIFICAC10 

1000 00 00 RECEITAS CIJIIENTES 

1700 00.00 TlUNSFERENCIAS CORRENTES 

1710.00 00 TIUNSFERElCIAS INTRAIlIlVERNAIEA/S 

1711 OI" TlUNSFERENCIA DE 0Ul1l0S REClIISOS 00 TESIII.Rl NACiONAl 

.xJO - IIINISllRIO DA lllUCAÇIÓ E 00 DE!PIIITO 
11111 - aau Tll:NICA _ Dl 0UlI0 P'RE1'O 

ESPICIFICAcla , 

1000 00.00 REClnAS~ 

1700 00 00 TRIIISI'EIIEIoCIAS lXIIIMN1'ES 

1710.00 00 __ IAS IUIlIAIlDVERNoIIl/S 

1711 OI." 11WISFERENCIl DI llJ11IOS _ 00 1UIII.- 1ÍlC10NAL 

mAl. FISCAl. 

UI' OESDCBWIENTIJ RIITi 

sm 
SEi -IIB -SUl -.. -

TOTAl. SEIUIIIIAJ)[ 

. -

__ Dl TGDAS AI _ E __ IAS 

DF. - RIITi 

FIS 

FIS ,-
FII 1_ 

FIS t_ 

mAl. FlICAL 

Quarta-feira 11 16005 

~I 
(111 1,00' 

CAllGIIIlA 
_ICA 

"'O 

.alIO 

CATUllRIA 
_CA -
-

(111 1,001 

CA_IA 
_CA 

,.ai -
, 

t.al 



16006! Quarta-feira 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

ANUO 

_ - YINISTEAla DA EDUCAClo E 00 DESPORTO 
aZ1Z - ESaIU TECNICA FmEJW. 00 ,W 

"RCIUTA 

ES'ECIFICAcia 

laaD.OO 00 RECEITAS alRRENTES 

1700 00 00 TIIANSFEAflCIAS IDREllTES 

1710.00 00 TlWlSFEllflCIAS IIII1IAGIIYERIWIEII1'AIS 

ANEXO 111 

1711.01 lia TJUNSnRENCIA DE OUTROS RUIIRSIIS 00 TESCUlO NACIIIW. 

Zl5000 - MINISTERID DA EDUCAClo E 00 DESJllllTO 
Z5Z1Z - ESaIU TECNICA FEDEJW. 00 'W 

llaCElTA 

ES"CIFICACio 

laaD.OO.OO IlECEITAS IDRENTES 

1700.00.00 TlUHSFERfNCIAS aIARENTES 

1710.00.00 TlIAHSFEll!lCIAS IIII1IAGIIYERIWIAIS 

_111 

1711.01.119 T1IAHSFIIIENCIA DE lIJTlIDS REaIISDS 00 TESCUAD NACIIIW. 

-
__ lIINIS1Ú10 DA ~ I 00 DESI'DIn1I 
_11 - acau TIDIIU FIJIIIW, DA ,AllAII& 

llaCalTA 

ES'ICIFICACIO 

laaD.OO.oo IEEITAS CDIIIIEIITD 

17011.00 00 
__ IAS CIIItENTU 

1710.00.00 
__ IAS IIIIU8DYIIIN/oIEAlS 

1711.01.l1li 
TlUllSfUilCIA DE IIUTROS __ 00 TUIUIO NACIIIIAL 

ESF. ~ AIIIII 

FIS 

Fia "' ... 
FIS 1P4U 

Fia 11"12 

1VTAL 'IICAL 

EIf. -- AIIIII 

SEI 

U8 .-
SEI .-
SII -

1VT"'_ 

.. 
EII'. ~ AII\TI 

'li ,., rq .. 

fi' "' .. . . . -' -. 
'11 m.1 .. 

1VTAL 'IICAL 
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Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

- - WINISTtRIO OA _CIO l ao DaPOIIl1I az •• - ESCOU TUNICA FmERAL OE PlLDTAS 

ESPEC·IFI;;.~lo 

.Il00 ao ao ItEClITAS CIRIINTQ 

l1ao ao 00 tIIAIISRIIEIC IAS CCJIRDITU 

1710.00.00 l1IAWSFtIIIIC:IAS INT1WIlIYIRNAIUTAIS 

MCJrD ui 

1711.011111 T1IANSFDIICIA DI OUlllOS IIUIIIIIOS ao TISGIIIJ IIICICINlL 

_ - WINISTUIO DA EIIUCAI;la E ao OESPClllTO 
mIl - QCIIU TUNICA _ DI _ 

".C.ITA 

ESPICIFICA~io 

IlIOD.ao.OO RECEITAS CIRIINTQ 

l1ao.OO.OO • 11UNSFERElCIAS CQIIIiHT1S 

1710.00.00 _IAS ,_A,S 

MCJrD 111 

171. 01.1111 _'A DI 0Ul1I0S IIECIIISOI ao TE.SQMO IIICICINlL 

I*lOO - IIIICIS111UQ DA EIIUCAI;la I ao ~ _11 - QCIIU TUNICA _ ao PUIII 

-111 

UF. - PlII!I 

FIS 

FII 'O'IU 

". 1011U 

FI. 10.1U 

TOTAL FIII:AL 

UF. - lQCTl 

FII 

FIS 117007 

FIS 111007 

FII 111001 

TOTAL FISCAL 

IIUIIIIIOS DI TODAS AS _ E _'AS .. .. . 
-

IIPICIFICA,JO DF - FIJ(fl 

IlIOD.OO.OO _,TAS ........ fi' .. . , 
ITOO'D!'.C!D _ • ~AS~ fI. 111110 

1110._ • ~lq~AIS flS 111110 

1111.01 •• T1IANSFDIICIA DI OUTIIGIII __ ao TISGIIIJ IIICIUNAL FIS 111110 

zaoo.OO.ao IllCEITAS DI CAPITAL FIS 

uao.ao.OO ~IAS DI CAPITAL FII IlT01 

IAIO.OO.ao 'nIWFuIuc:,AS l_AIS FIS IITGI 

IAI1.01." T1IANSFlllIII:lA DI OUTIIGIII __ ao Taua HIoCIQNAL FlI IITOZ 

.. 
TOTAL FISCAL 

Quarta-feira 11 16007 

CII '.001 

CAlIlIIIIlA 
_ICA 

101m 

1011U 

_IMO 

CA_,A 
_CA 

1I7OOr 

1I7OOr 

CII '.00) 

CATllDlIA 
_CA 

111. 

1ITG1 

1-



16008 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

_ •• IHISTERIO DA EDUCAÇlD E DO DESI'IIRIO 
28217 • ESaILA TEOIICA FEDEJW. DE QJI.ICA • RJ 

ES'ECIFICA~lo 

lOOO.OO.DO RECE IT AS CIlAREIITES 

1700 00.00 _IAS C\IIImfIU 

1710.00.00 lIWISFDIICIAS ItIIII.IIIIMIIMoAIS 

_111 

. 

17ft OI •• _IA DE _ RmIISOS DO TQQIII NACI_ 

, 

_111 

_ • tIINIST!IIIO DA EIIUCAÇlo E DO DESPOIITQ 
2821 •• ESaIU TEOIICA FEDEIW. DO RIO __ DO tOm 

eS'ICIFICAGlo 

_.DO.OO RECEITas CIIIIDITES 

noo.oo.DO _Ias_ 

mo.DO.OO _IAS l_AIS 

17ft.Ol •• _IA DE _ ttmIISOS 00 taIU1II NACICIM&I. 

........ 

-111 -
_ " iatlmulO DA lIIIICAGlo I DO _ 
_ lI • aau lIDIlca ~ 00 110 _ 110 tàIII 

11'ICIFleAGlo 

_.110.00 RECEITas Ol CAPITAL 

_.DO.DO _11oS Ol CAPI'IIL 

2AIO.DO.DO _Idl_all 

2Aft.Ol.1III 
_IA Ol __ 110 1DIIIII illl:11IIM\. c 

. . 

ESF. ~ FQITõ 

FIS 

FIS Zl741 

FIS mUI 

FIS ZlUI 

TOTAl FiSCAl 

ESF. -- !'11m 

FIS 
SIII 

enm 
FII IZ8S3Z 
sm 5431117 

flUZI 
FlS IZI3U 
SED 14II1II7 

lI7UZII 
FIS lZA3Z 
SED 114l1li7 .. 

TOTAL 
TOTAl FISCAl. 
TOTAl_~ 

ESF. -.-.o lIIITl 

FlS 

FI' .. 
FlI --FII 

.. .-
. 

TOTAL FISCAl. 

Dezembro de 1996 

~I 
(RI 1.00) 

CATtSllIUA 
ECOIOIICA 

21"1 

Zl741 

(RI 1.00) . 
CATUllAIA 
manca 

lI72UII 
IZ1332 
114S11117 

8723Zi 
IZ8S3Z 
114l1li7 

ca_IA 
_ca --
--



Dezembro de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

28000 - W/N/STllI/O OA fIXICAÇlo I /lO 0U0'GIIl':; 
Z1121i - ESCOU TEClilCA FEDWl Di SANTA CATARINA 

ES'ECIFICAÇlo 

1000 00.00 IllCEITrIS ClllRENTlS 

1100 DO DO 11UNSFEROClrIS CIIRIIOOIS 

1110.DO DO 11UNSFERElClrIS INf1IAIlIJ'/!INIAl5 

_111 

1711.01 •• TUNSFERElCIA DE camIOS _ DO TISUID NACIOIIAL 

28000 - MINISTllIIO DA ~ E DO Di3I'IIIITD 
Zll211 - E5CDU TEClilCl _ DE SANTA ClTAIIINA 

11'ICIFICAÇIO 

ZOOO.DO.DO IllCEITrIS DE CAPITAl. 

UGO.OO.DO _lrIS DI CAPITAl. 

2.,0 DO.OO ~/ASI_AII 

_111 

2011.01 OI _IA Di lIfl:UISOS OIIDI_las 00 TDIUII 
NACIOIIAL 

2'" DI •• _IA li II/IIIIS lIfl:UISOS 00 TISIIIIIIIIMCIGIIAI. 

_ - IIIMIITIIUO lIA lIIIICAÇIa E 00 Di3I'IIIITD 
_ -~ Tll:NICl __ DI sID ,AULO 

_111 

lIfl:UISOS Di _ rIS RINTIS ( _FlIIDC/rIS 

111'. - FONTE 

FI5 
su 

117_ 
FII 2'.' 
111 1112141 

21nte 
FII 24817 
SIII 1112741 

2',. 
FII 20.7 
l1li 182141 

Ta T A L 
TllTAI. FISCAl. 
TllTAl.SIIIIII_ 

__ DE..- rIS RINTIS ( __ lrIS 

DF. - FONTE 

FI5 

FI5 -"I -FlI -
FII .-

TllTAI. FISCAl. 

__ DE..- rIS FDNTII E __ lrIS 

EI'ECIFICAÇIO DF. - FDNTE 

1000.00.00 RICIlTrIS~ "I 

1700.00.00 _lrIS_ 'li 
..,,, 

1710.00.00 __ lrlSl_AlI PlI .. 711 

1111.0' •• ~IA" CIIIIIIII_ DO TISIIIIIII NlClDIIAL 'li .711 

-
mAl. '1_ 

Quartá-teira 11 16009 
r 

AalUClliII 

(RI 1.001 • 

CATtlDIIA 
EaJOIICA 

1173119 
2Wl 

182141 

2173119 
2W7 

1112141 

• '.001 

CATllDIA 
IICOOIICA 

.-

-

CA~IA 
IQIOIICA 

.. "I 

.. "I 
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ZI5000 - WIHISTERIO DA ~ E DO DESI'DRTD 
25220 - E$QllA ru:HICA FEllEllAL DE S1D PAULO 

".CEITA 

ESPECIFICAÇlo 

20D0.DO DO RECEITAS DE CAPIT.\j. 

2.DO.DO DO TlUHSFEREHCIAS DE CAPITAL 
o 

2.'0.DO DO TR.IHSnRENCIAS IHT1WlOYERIWIEIITAIS 

-

2." O, 99 TlUHSFUWCIA DE lIITI1DS RECUIISDS DO TESQID NACICIW. 

ZI5000 - WIHISTERIO DA EIlUCAÇÃD E DO DESI'IlRTD 
zaZ2. - ESCDU ru:HICA FEDERAL DE SEROlPE 

".carTA 

ES.ECIFICAÇ10 

10D0.DO.DO MeEITAS CIRmITQ 

17DO DO.DO TlUHSFEREICIAS CIIIREMTES 

1710.00 DO Tll.lHSFERDCIAS IIITIWlII'IEIIWEAIS 

_111 

, 

1711 01.l1li T1WGFERENCIA DE lIITI1DS _ DO TESIIIID NACICIW. 

_ - IÓNIITIIIID DA EIlUCAÇÃD E DO DESI'IlRTD 
2IUZ - IJI)IL\ TDlCA _ Dl _111/. 

ES.ECI',CA,lo 

IODO DO DO RtCEITAS CIIÍImITu 

17DO DO.DO TRAHSfEREHCIAS CIJIIRfHTES 

1710.DO.IIII T1WGFERENCIAS l_AIS 

_111 

1711.01.l1li 11WISFtJIDCIA Dl CIUTIIDS _ DO TDDUIID NACIONAl. 

-

DF DUJXIIIWEHTO AME 

FIS 

FIS 17_ 

FlS 17_ 

FIS .-
mAL FISCAL 

DF ~ PINTE 

FIS 

FIS nllo 
FIS 72110 

FIS nllo 
. ,.' 

mAL 'IICAI. 

DF. - FONTE 

FIS 

FIS 171f11 

'IS ImJII 

FIS lmJ11 

mAL 'IICAI. 

Dezembro de 1996 

~I 
(111 I,DOI 

CATESDIIIA 
_ICA ,_ 

173&50 

-I 
(111 I,DOI 

CAlIDCJIIIA 
IIDDIlCA 

72110 

72110 

CATEIIIIIA 
_CA 

117MI 

-

lmJ11 



, Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

MEllO 

_ - IIINISTIIIIO DA ~ E ao DUPGRTG 
21W - ESCOLA TUNICA FEDiIW. DE IUlAIIM 

ESPECIFICA;10 

laaa.ao.ao IlECEITAS CQIIDIT[S 

nao ao ao _(AlICIAS caMOOES 

17I0.ao.ao _(AlICIAS INTRAIIII'IEAIIoAlS 

_111 

1711.01." _IIWCIA DE IIIT1lOS Rla.IRSOII ao TUIIIIIII NACIONAl. 

_.00.00 IlECEITAS DE CAPITAl. 

l'ao 00 00 TlIANSFllWlCIAS DE CAPITAl. 

1410.00.00 _IAS IIITIIAOOVIIINAoWHTAIS 

1411 01.01 TlIANSFElllICll O[ ~1J:IiIISOS OIIDINMIOS 00 TUQ.IIQ 
NACIONAl. 

1411.01." _IA DE _ IIICIIIISOS 00 TUIIIIIII NACIONAl. 

-111 

_ - MINISTIIIIO Dl ~ E 00 -'O 
2IU I - UIUVERSIDoIOl FlDEAlI. DE lUollOAS 

UI' l)[-...mI AINTE 

FIS 
SfG 

277UI 
FII .. 
SI8 271378 

217 ... 
FIS ... 
SI8 21137' . 

277UI 
FIS .. 
SU 27117' 

FIS 

FIS 121113 

FIS 121113 

FIS -
FIS 11113 

TO T l L 
mAl. FISCAL 
mALSEUIIIIDI 

_ DE TGGAS AS AINTES E _IAS 

I 

ESPECIFICl;10 , 

laaa.oo ao IlECEITAS CllllllllTU 

lToa 00.00 
__ IAS CIIIIIIIITU 

1710.00 00 _IASI_lIS , 
1711 OI." _IA O[ OUT!IIJS _ ao TUIIIIIII NACIONAl. 

.., - IlNISTIIIIQ DA ~ E 00 ouroRTO 
~1 - 1II1_IDoIOl _ O[ ALA8IIAS 

(SPEC"IC'ÇjO 

_.00.00 IIICIITAS O[ CAPITAL 

leoo 00.00 __ IAS DE CAPITAl. 

2"0.00.00 TllÀNsnllDcIAS IIITIIAOOV_lIS 

-111 

ICII.OI.OI TlIANSFlllllCIA DE lttCUIISOS OIIDINMIOS 00 TnGIIIO 
NACIONAl. , 

UI'. ..-o AINTE 

-
FIS 

FIS 12121ao . 
Fia 12111~ 

FIS 1112100 

mAl. FISCAL 

_ O[ TGGAS AS RIIITIS E _IAS 

DF - AINTE 

FIS 

FIS 1_ 

FIS ,-
FI$ 1_ 

mAl. fiSCAL 

Quarta-feira 11 IfíQll 

c 

'111 I.aol 

CA_IA 
II:GIOIlCA 

2n ... .. 
27137. 

121113 

--117111 
21117. 

_1111 

!til l.aol 

CA_IA 
_ICA 

Il1llao 

12121ao 

'111 1.001 

CA_IA 
_ICA 

1_ 

1_ 



16012 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

• _110 

Z8000 - MIHISTERIO 010 ~ E 00 OESl'alTO 
2&232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

!SPECI::IC-'Cio 

1000 00 00 RECEITAS =00"..5 

I?OO 00.00 T1W<SFEliEllCUS catilOO~ 

1710 00 00 TP_FEW~I"" II~AlS 

,1711.01 01 T1W<SFaI!HCIA DE nEl:llllSOS crnllWUOS 00 ~ 
HACIIINoIL 

171101 " T1!AHSFEREHCIA DE lIITI1DS _ 00 fESWIIII tW:1DtW. 

~aC(!ITA 

ESPECIFICAC~O 

2000 00 00 RECEITAS DE CAl'ITAL 

24CO 00.00 T1IAHSFDIENCIAS DE CL'ITAL 

2410 00.00 1lWtSI'tIW4ÇUS l_AIS 

2411 OI 11 _IA DE QmIIIS _ 00 TISt1MO IW:I* 

_111 

i1ItlCBIT~ 

ISPECIFICAClo 

--1--

1000 00 00 IEEITAS COIIIENTES 

1700 00 00 l1WGF!MICIAS COlII9ITES I 
1110.00.00 ~IASI~AIS 

1711.01 01 TlWlSFEl!!HCIA DE lIUImSOS 11;111111111105 DO TESWIIO 
NACIDtW. 

1711.01.11 11WISFPJIICIA DE lIITI1DS _ DO TtSCUIII HACltIooll. 

I I 

I 

ESF. OESDIIIP..úIE!mI FIIHTE 

FIS 

FIS ~.II 

FIS W.lI 

FIS 14141" 

flS -
moll.FISCoII. 

ESF. -- FIIHTE 

FIS 

FIS --FII 2S'IIlCIIO 

I'1S lIioooo 

mAl. 'IICAI. 

ESF, ~ làIrl 

FIS 

FIS 1211114 

'li 22&11" 
FII 'IImI 

FI' ,lOlm 

I 
mAl. FISCAL 

Dezembro de 1996 

(111 1 00) 

CAlUaRlA 
_ICA 

..... n 

~.1t 

... 

1,00) 

CATr.lllll1A 
_11:4 . 

MIIIGCo 

lI'IóDOo 

tA1mIIU 
I1:iIIIIjltA . 

mil" 

I2I11Z4 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

_ - IIlNISTElUO DA EIlUCo\CIO E DO DUPaRTO 
28233 - llllVERSIDADE _ DO CEARA 

lt.carTA 

f S P E C " F I C A , i o 

IODO.OO.OO AlCEITAS CIIRRfHTU 

I7DO.OO.DO TlWISFERfNC/AS CIIRRfHTU 

17I0.DO.DO _IAS '_AIS 

1711.01 118 _'A Dl lII11IDS REaJRSOS DO TBIUIO NACIIIW. 

200D.DO DO AlCE/TAS Dl CAPITAl. 

24DO DO.DO _IAS Dl CAPITAl. 

Z'IO DO.DO 11IAHSFERENCIAS l_AIS 

2411.01 DI _IA Dl IIII:IIISGS CllDINARIDS DO TBIUIO 
NACIIINAL 

2411.01.118 l1WISI'ERENCIA Dl lII11IDS __ DO TBIUIO NACIIIW. 

_111 

_ - MINISTUlIO DA EIlUCo\CIO E DO DlSPQIITII 
2823A - IIIIVlllSIDADl ffDlRAI. DO ESPI~/TD SANTO 

DI' -.uEI!I) RJm 

SIII 

118 2111011 

SIII 281Il01l 

SIII 281Il01l 

SI8 

SIII .00000o 

SIII -SIII -
SIII -

TllTAl.SIIUIIDADl 

_ Dl TODAS AlI'IIITIS E _/AI 

ESPECIF/CA,lo DI'. -.o FIIIIIl 

IODO.DO.DO RECEITAS aIIIRENTES 
flS 
SIII 

lTOO.DO DO _IAS CIIIRENTES '_18 
F,. 1-
SI8 .-

1110 DO.DO lRANSFEREIC/AS I~AlS 1_18 
FII 1_ 
m 

_I 
1711.01.01 _IA DE _ CllDINAIIIDS DO TBIUIO FlI 11472111 

NACIIIW. 

1711.01.111 _IA 0l1ll11lDS __ DO TWIII NACIIIW. _18 
FlS 111I11III 
sa .zaoel 

TOTAL 
TllTAI. FISCAl. 
TllTAl.SIIUI/DAOl 

_111 

-
ESPICIFICACiO li!' -.o FIIIIIl 

200D.DO.DO RECEITAI Dl CAPITAl. '11 

24OO.DO.00 _'AS Dl CAPITAl. FII --Z'10.DO.DO _IAS IIII1IMIIIWIINEIAIS 'li --2411.01 •• _IA DlIll11lDS _ DO TWIII NACICIW. ,,. --
TllTAI. FISCAl. 

Quarta-feira 11 16013 

~I 
• (RI I.DO) 

CATIliOII/A 
UIIIII/CA 

Zlll1011 

~ 

Ml1071I 

(RI 1.00) 

CATI&IIIIIIA 
lI:111allCA 

1_18 
1-
'_Z 

1_18 
1'_ .zaoel 

(RI '.00) 

CA1IIIIIIIA 
_CA -

ZIOOIIO 



16014 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

:zeooo - MIHISTERID DA EDUCAÇIO E DO DESl'UATll 
28235 - IIIIVERSIDAD€ FEDERAL DE GOlAS 

"Rc.rTA 

(SP(CIFICACID 

IODO DO.DO RECEITAS CDRRiNTES 

17DO.DO DO TlWlSF9ISCIAS _ 

1710.DO DO TRJIISFfIWCIAS INTRJ./lIIVUIIWEAlS 

_111 

1711.01.15 TRAMlFERElCIA DE _ RECURSOS DO TESaIRO NACImw. 

2DDDD - IIIHISTERIO DA EDUCAÇIO E DO DlSPORTll 
28231 - IllIVERSIDADE FEDEIW. DE GOlAS 

_111 

ESI' ~ FONTE 

"I 
SBI 

_,m 
FII I:IIUIII 
SIII Tt117174 

_1071 
FIS l:IIa3tII 
SBI 7107874 

_Im 
FIS l:IIa3tII 
SBI 7107874 

TOTAL 
TOTAL FISCAL 
1IIfAL SEIUIIDIDE 

".CUTA 
_ Dl TllOAS AS FDNTES ( __ ,AI 

ES'ECIFICACIO ESI'. -- FONTE 

_.DO.DO RECEITAS Dl CAPITAL FIS 

24DD.DO DO _'AS Dl CAPITAL FII .,II1II 

2410.DO DO _'AS I_Ali FIS 1011II1II 

2411.01 " _IA Dl IJITROS __ DO 1DIU1D NACIIllAL FIS .-
TOTAL FI _ 

_ 111 

.. __ DlTllOASAI_a_-

[.'IClnCAclo ESF. -- l'IIITl 

_.DO.DO _ITAS~ 
, -

FIS 

ITOD. DO. DO _'AS CIIIIlNTIS FII 11lIln 

1710.DO.DO __ IAlI_AII FII 11l1ln 

1711.01.01 _IA DE __ IJIIINIIIIOS DO TUIIUIIO FlS 1I4Im 
NACIIIIAL .. -

171\.01." _IA DE (Jj1I1QS __ DO TUIIUIIO NACIIIIAL FII. .- - " , 

TOTAL FIICII. 

Dezembro de 1996 

(RI I,DOI 

CATtlllllIA 
_,CA 

1211071 
1:11_ 
Tt117174 

l12li1071 
,_ 
71107174 

(111 I,DOI 

CATtlllllIA 
_,CA 

.,II1II 

.,II1II 

CATIIIIIIk", 
a:DQIlc& 

1IIIIn 

, 

IIlIln 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

_ - IIIMI_la IA lII\ICAClO , aG _a 
Zlua - l1li1_1_ FIIIUW. "-UIII_ 

RECEITA 

,IPIC I,. CAcla 

_.aG.1a Ma"AI • ClPITIL 

uaa 110110 _IAI. ClPITIL 

mo.ao ao ~IAlI~AlI 

_111 

211' OI •• 1IIIIfIIIICIA • IIUIIIOI _ DO TIICUIII NACICIIIL 

..., 

_ - "I_I' Dl 8IICICID I ao IGPGIIID 
21m •• 1 __ PIIIDIL • .11111. laIA 

IdClnA 

IIPICIFICAClo 

_ .Ia.1a _nAl _ 

1710.00 .• _IAI IIIIDTIS 

1710 Ia.DO ~IAlI_A11 

_111 

"".01 .• _IA OI ..",.. __ ao 1aIUID NACICIIIL 

-
l' 

. -
•• '.CIFICACla 

. ) 
' •• ao.1a .. n ...... 
naa.OI •• -""":IAI_ 

"fi .••• __ 'AI IIIIIiIIIMIlfllllllrAlS 

"U.OI •• _Ia ......... DO TllCUlllJlll:ICIIIL 

UI'. ~ FGIIll 

FII 

FII -FII -FII --
mIL FISCAL 

UI'. - FGIIll 

FII 

'11 1'127' 

FIS .'1271 

FlI 1I1Z7I 

mIL FISCAL 

2< 

DF. -- I'11III 

'11 

m --m 101_ 
FlI 

__ 
mIL 'IICIL 

Quarta-feira 11 16015 

(RI '.aGI 

CA_IA 
_ICA -
--

AI:I1I!CIIII 

CRI '.lal 

CA_IA 
_CA 

I11Z7' 

11127' 

CA_IA 
_CA --
--



16016 Quarta-feira 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

I 

2lICCIO - MIHISTERIO DA EIlUCAÇlO E 00 DESPORTO 
28238 - UNIYflISIOAllE FEDERAL DE MINoIS GERAIS 

ESPIClflcaclO 

2000 00.00 RECEITAS DE tulTAL 

2000.00.00 T1WISFalENCIAS DE CAPITAL 

2"0.00.00 _IAS I_ais 

_111 

REa.ISOS DE TIlOAS AS FONTES E TlWlSFERElCIAS 

ESF. - FONTE 

FIS 

FIS 

,_ 
FIS 

,_ 
lell.OI.tII _Ia DE 0UlI1IIS __ 00 TESIUIl NACIONAL FIS 

,_ 

_ - MIHISTERIO DA ~ E 00 DESPORTO 
211m - UNIVERSIDADE FEDERAL 00 'AlIA 

ESPIC/Flcaclo 

1000.00.00 IIfCl/TAS CCIRINTB 

lTOO.OO 00 _IASCIIIIIIIIIID 

1710.00.00 _IASI_ars 

_ 111 

1711.01.l1li _IA DE 0UlI1IIS __ 00 1DIUII NACIONAL 

_ - IIIN1S/IRIO Da lIIUCACIo I 00 DESPORTO 
moIO - IIII_IDADE FEDERAL Da PAllAIIA 

- .SPIC/flcaclo 
-

1000.00.00 _nAl l:IIIRDIfII 

1700.00.00 _IAI CIIIIIDIII 

1710.00.00 _IAS~AI' 

AIIUD 111 

1711.01 •• _IA DE __ 00 1IIIUID 1ill:10NAL 

mAL FISCAL 

DF. -- FONTE 

". 
FlS _13 
FII _,I 
". _,I 

TOTAL "SCAL 

Df. -...mmI IQITI 

". 
". 111121111 

". ItlZlllI 

". ItlZlllI , 

TOTAl: fllCaI. 

Dezembro de '1996 

~I 
(RI 1.00) 

CATtIDIIA 
ElDOIICA ,_ 

, _ 

(M 100) 

CATtlIOIIIA 
EIDOIICA 

_'3 

_,I 

(M 1.00) 

CATlIIIIIIIA 
_ICA 

111121111 

ItlZlllI 



De:rembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 
I : 

ESPECIFICA.ID 

'DDD 00.00 RECEITAS CllARfNTES 

1700.00 00 T1UHSFEAElCIAS CQlllIil/TES 

1710.00 00 TAAHSfElWCIAS ItmWlOVEANAlIEHTAIS 

1711 DI.D, TlWlSfEAfHCIA DE AECIJASOS DADIIlAAIOS 00 TESOURO 
NoICIIJW. 

11'1.01 l1li 1'AAHSfUOCIA Df DU1'IIOS RmHISOS DO TESOUAO NoICIOfW. 

IllElIQ 

zaooo • MINlnEAIO DA EIIUCAÇlo E 00 OESPOfITO 
2IJ., • UHIVlllSIOADl FEDERAL 00 'MANA 

It.CllITA 

ES'ECIFICA.IO 

'000.00.00 RECEITAS COAIIOOU 

1100.00.00 mMSFEAElCIAS _15 
1710 00.00 lIUNSFERfIICIAS INTJW;OVIiJIIWElAIS 

ANUO 111 

11110'l1li 1RANSFoocaA DE QUTfIOS REC\IISOS DO TESOUfIO NACUlIlAI. 

I 

zaooo • MINlnDlO DA EIIUCAÇlO li 00 IIUI'UITO 
282t2 • UHII'EASIOADt _ DE ~ 

ANUO 111 

REIlJRSOS DE TCDAS AS FONTES E _EAElCIAS 

ESF DESDDIIIWIEHT1l FUIITE 

FIS 

FIS Mm48 

FIS 3&,W48 

FIS ,2'O2!l3 

FIS 21.31l1li 

1 

TOTAl. FISCAL 

RECIJRSOS Df: TODAS AS FONTES E TlWISflRaCIAS 

ESF 0IiSII0IIIUIEHT FUIITE 

SES 

sm 1141830 

srn 7.9.e830 

SES 1U51l3O 

1i11A1. SWIUtlADf; 

REaJfISOS DE TODAS AS FONTES E TlUNSFEAUCIAS 

ES'ECIFICAçlo ESF -- FUIITE 

I I 

'000·00.00 ...:alTAS CIIIIIINTQ 
FlS 
SES 

IlDD·oo.OO ~IAS CIIIIIIN1U 
_li 

FIS ,.'A 
SEG '1'1IIZII 

""' .... 00 
~IASI~AIS _'I 

FIS '.'113 
SlS 1I'1IIZII 

1711.01.01 ~IA DE fIICUIISDS OIIIINAAIOS DO TESIUIO FlS 03413% 
IIICIIJIII, 

1111.01 •• .IlUiMII'IIIII!CIA DE 0U1RIIII _ DD 1U01.91D NoICIONAL :IOSl1N 
F1S '~I 
SEG '117i1Z11 

,..00·00 fEllfAS 111 CoII'ITAL FIS 

1400.110.00 ~1"'IIICAP1T.,. FII ,-
1410.00.00 ~IASI __ A/S FIS ,-
1411.01.01 ~I' 111 fIICUIISIIS OIIIINAAIIIS 00 1UQJIO 

NJlCIIJIII, 
FIS ,-

TOTAL 
'IlI1A1. FISCAl. 
'IlI1A1.SEAIIII_ 

Quarta-feira 11 16017 

(111 ',001 

CATEJilAIA 
UOOIICA 

:PU'" 

:PU,., 

(111 1,00, 

CATUllRIA 
UOOIICA 

1141830 

''''AO 
\ 

(111 ',00) 

CA_IA 
UOOIICA _lI 

'.'83 1117i1Z11 

-

,-
01A17I 1,_1 
'In. 



160111 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

asooo - MINISTUlIO DA EllJCAe10 E 00 DESPORTO 
2112.2 - UNlVUlSIO.lOE fEOEJlAL DE ,_co 

ES'ECIFICAÇlo 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

2.oa.00 00 1lIANSFEAElCIAS DE CAPITAL 

2"0.00.00 TlUNSFERVCIAS INTlUGOVfAHAleITAlS 

ANUO 111 

2&".01 01 TlWGFEAENClA DE RECIJIISOS OAIlIMMIOS 00 TESOURO 
MlCIr.lAL 

2.\1.01 110 _ElWCIA DE ClJTROS RECIJIISOS 00 TESOURO MlCIIIIW. 

AIElQ) 111 

.. 
_ - MINISTUlIO DA EDUCAÇ10 E 00 -o 
211203 • ,.UVUlSIDADi FEDERAL 00 AIO _ 00 IIO!ITE 

ES'ECIFICACio 

1000 00.00 RECEITAS CCAMHTES 

1100.00.00 TRANSFEAElCIAS aJlREHTES 

1710.00.00 TIIlMSFtREIICIAS l_llS 

1711.01.01 TRANSFEAElCll DE IIUIJASOS OAIlI1WUOS 00 TWlUAO 
tW:11IIW. 

17\1.01.110 lIIAIISFEIIENelA DE CIJT1IOS IIUIJASOS 00 TWlUAO MlCIOMAL 

_111 

-
_ • 1IIN11TE1110 DA ~ I 00 0ESPaIT0 
s.a • _IVlllSIDAOE ~ 00 RIO _ 00 IIO!ITE 

J 

ES'EClfIClClo . -. 

2000.00.00 RE'%ITAS Dl CAPITAL 

2.oa.00 00 TlWlSnRElCllS DE CAl'ITAL 

2"0.00.00 TlWlSFEllENeIAS I~AIS 

2011.01.110 _Il DE CIJT1IOS REl:U11SOS 00 TlSCU11D MlCIOMAL 

REWlSIlS DE TQDAS AS FONTES E TlWlSl'ElWCIAS 

ESF -- FONTE 

FIS 

FIS ICII070 

FIS lC1D70 

FIS 771113 

FIS 30e177 

TOTAL FISCAl. 

- . 
ESF. -- FONTE 

PIS 

fl5 -FI5 --fl5 2112017 
, 

FI5 
_. 

TOTÃI. fl-: 

. 
lSI'. ~ FONTE 

FlS 

FIS 

,_ 
FIS -flS 1_ 

TOTAL fliDI. 

Dezembro de. 1 9?6 

elll 1.00) 

ClTUIIIU 
EalNOIlICl 

ICII070 

I,ClD70 

.awt1111 

elll 1.00) 

CAtIIIIIIIll 
mIOIICl .,. 

. - - -
.. 

. 

..,.' 

Cltlllllllll 
_ICA 

. . loooaa 

l000aa 



Dezembro de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

_111 

21000 - MINISTERIO DA EDUCAClo E DO DESPORTO 
2U .. - UNIVERSIDADE FEDfJIAL DO RIO GlWC)E DO SUL 

NEC&ITA 

ESPECIFICAC ID 

1000 DO 00 RECEITAS COARENTES 

1700 00' 00 TlWISFEllf/oIClAS CDRRfNTES 

1710.00.00 TlWlSFEREI':IAS INT1IAGOV~AIS 

17'1'01.01 TlWlSFERf/oIClA Dl RWJRSOS ORDINARIOS DO TESOURO 
NACIONAL 

2000 DO 00 RECEITAS DE CAFITAL 

~OOO 00 DO TlWlSFERf/oIClAS DE CAPITAL 

2010.00 00 TlWlSFERENCIAS I_Y~AIS 

2411.01 DI TRAHSFERENCll DE RWJIISCS ORDINAIIIOS DO TESOURO 
NACIONAL 

I, 
lIIUO 111 

ANEXO 

.UCElTA 

-- . 
- , ES'ECIFICAClio 

1000 00 00 RECEITAS COIIRPiTES 
, 

1100 00 00 ~FERf/oICIAS COIIRfNTES .. 
1710 00 00 TlWlSFERENCIAS INT11lGaVEll!WlENTAIS 

1711.0101 TllAN5FERENCIA DE RWJRSCS ORDINARIOS DO TESIIJIID 
NACIONAL 

11 \I,.C)I. 1111 TlWlSFERENCll Dl ouriIOS RECURSOS DO TESOUIID NACIONAL 

• - > .. 

lIIUO 111 

_ - MINISTllIIO Dl EIlIJClÇIa E DO DlSPORTO 
1IZ4! - 1111_1 __ DO RIO Dl JANEIRO 

IIRar.TA 

t-' . " ,ES;ECIFIC'ACliO 
, ~ ~ " 

2OOO,DO DO RECEITAS DE CAPITAL 
I 

2000.00 DO TIWIS_IAS Dl CAPITAL 

2410 DO DO __ IAS INTIIIoIIDV~lIS 

2411 01.01 TlWlSFERENCIA Dl IIECIIIISOS ORDINARIOS DO TESOIJRO 
NACIONAL 

2411' 0'1 " _IA DE CIIT1IIS lIEI:IlIISaS DO TESOIIIO NACION&L 
, 

DF. DISIQIIAE/ID FIIHrl 

FIS 

FIS 17_ 

FIS 177IODD 

FI' 177IODD 

FI' 

FI' 1_ 

FIS 1-

FIS l_O 

TllTAL FISCAL 

ESF - FIIHrl 

FI' 

FI' U24013 

FIS 4224013 

FIS 3311230 

FIS 137U3 

. . 
TllTAL FISCAL 

DF. ~ FIIHrl 

FIS 

FIS -FIS .-
FIS ZlDOOO . 
FIS - -

mAL FIIC&L 

Quarta-feira 11 )~19 

.a!ESCIIG 

C .. 1,00) 

CATl8CIIIIA 
_CA 

17_ 

1_ 

u_ 

C .. 1.00) 

CATl8CIIIIA 
f.CIIIOl/CA 

n2_ 

.' 

4224013 

' .. 
- , 

CATUIIIIIA 
_CA .-

' , , .. 

-
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I 

25000 - .IHISTERIO DA EDUCA~lo E DO DESl'QATD 
162'8 - UNIYlASIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

RECEITA 

ESPECIFICA~ÃD 

.000 00 00 RECEITAS CIIIUIENTES 

17DO.OO.OO TRANSFERElCIAS CCRRENTES 

1710.00 00 TRANSFERENCIAS INT1IAIiIMJIIWIEAIS 

ANE'O 111 

-

1711 0'.0' TRANSFERENCIA DE RECUflSOS ORDuwnos DO TESOURO 
NACIONAL 

1711 0 •• 119 TlWlSFERENCIA DE OUTROS REDJASOS DO TESOU1IQ NACllllAL 

26000 - .IHISTERID DA EDOCA~ E DO OlSl'QATO 
mUI - ... IVERSIDADE FEWlAL DE SANTA CATARINA 

R&CEIT/Ii 

ESPECIFICA~io 

zaoo 00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

24DO.DO DO TRANSFERENCIAS DE CAPITAl. 

24.0 DO 00 _ElWCIAS IIITRAGOYEIaWIEHAIS 

ANElO JJJ 

2411 01.119 T1WISFUENCIA DE OUTROS REI:URSOS DO TESaUIIO NACIONAL 

zaooo - "IHISTERIO DA EOf.1C.(Clo E DO OfSl'Olml 
za241 - ... IVERSIOADE FEDEIW. DE SANTA MARIA 

ANElO JJJ 

RECURSOS Df: TOOAS AS FIlNTES E TRANSFERElCIAS 

ESF DE5DOBIWENTO FONTE 

FIS 

FIS Z3.UZ8 

FIS 23.U28 

FIS .gg38Z8 

FIS 3Z8ooo 

TOTAL FISCAL 

RECUISOS DE TODAS AS FIlNTES E TllAHSFER!lCIAS 

ESF 0E500JIIWD1lJ FONTE 

SEG 

SEG 360000 

SEG 360000 

SEG 310000 

TOTAL smJfIlDAOE 

ItECIJRSOS Df: TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 

, ISPICIFICA,JO ESF lIESIlC)IIWOTO FONTE 

1000.00.00 RECEITAS CDIRIJITIS 
FIS 
SEG , 

'100.00 00 _IAS CDIRIJITIS 1Z1181582 

- FIS t,z.N1 
SEG 3173111. 

1710.00.00 _IASI~AIS IZIIIIIZ 
FIS "2 .. 111 

.... " SEG 3173111. 

1711'01.0' 
__ IA DE ltECIJRSOS 1I1I)1 ... IOS DO TESOURO FIS '424711' 
NACIONAl. 

1711 0'.l1li _IA DE OUTIIOS ltECIJRSOS DO TISOUOO NACIONAL SEG 3173111. 

ZOOO.OO.OO h.~ITAS DI CAPITAL FIS 

:uoo 00.00 TRAIISfEAfICIAS DE CAPITAl. FIS '14l1li11 

U!O;D!l 00 _IAS I_Ali FIS '14l1li11 

24".01 l1li _IA DI OUTROS ltEIUISOS 00 TISOUOO NACIONAL FIS 114111S11 

TO T A L 
TOTAl. FISCAL 
TOTAL SElIIRIDADE 

Dezembro de 1996 

(AS '.DO) 

CATEGORIA 
ECIJfOjlCA 

23.8n8 

23'UZ8 

~I 
(AS '.DO) 

CATUDlIA 
ECIJfOjlCA 

3&0000 

3I000O 

(AS '.DO) 

CATUDlIA 
ECDIOIlCA 

IZWl2 
ln.nDt 
3173111. 

'14.11 

148314' 
11111110 
3173111' 
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2SOOO - .,HISTER,O OA EWCAÇio E 00 DESPQR11I 
25247 - UHIYlRSJDADE fEDEFW, DE SANTA MlRJA 

NEC&ITA 

ESPECIFICAcia 

1000.00 00 RECEITAS aJIIWITES 

1700 00 00 TllANSFEREICIAS a!RREHTES 

1710 00.00 TRAHSFERflCIAS l_AIS 

AHElID 111 

1711.01." TllANSFUWCIA Dl IIJlIIOS _ 00 TISlIJIIO NACllIIoII. 

_111 

_ - .IHISTERIO DA ~ E 00 DESPORTO 
2112 .. - ~IVERSlDAOE FEDOW. IUW. Dl _ 

"aCUTA 

ESPECIFICAClo 

1000 00.00 RECEITAS CIIRR9ITES 

1700 00 00 IIlMCSFERQCIAS CIIII9CTES 

1710.00.00 _IISI~AIS ' . 
1711 01." _IA Dl lIJlIIOS RECIIISOS 00 TISOIIIII NACIIIIoII. 

_111 

_ - IINllltvUO DA IIIUCACID E 00 lIG'OlI1O 
... ; UIII_I __ IUI&I. 00 RIO Dl _1111 

"ac.ITA 

I'PICIFICAClo 

1000 00.00 IlECEITAS CIMfHrIS 

1700.00.00 1IIAIIIFDIICIAS CIIIIIIUITIS 

1710.00.00 _IAlI_AIS 

1711 OI l1li _IA Dl III1IIIII _ 00 TIIGlIID NlCIII4AI. 

W. - 1IlItIE 

FIS 

FIS 1'.'171 

FIS ".1171 

FIS 11.1171 

lIITAI. FISCAl. 

DF. - FCIITE 

FIS 

FIS .. -
FIS 11-

FlS 1122211 

-
- lIII'AL FlSCI/. 

111'. ~ PIIIII. 

FI' . 
FI' 11-
FI' I\2Dma 

FI' li'" .. 
mIL PlICIL , 

Quarta-feira 11 16021 

(RI 1,00) 

CoIIUDt,. 
UIIGIICA 

"""' 

1'.'171 

~ 1,00) 

CA"'I. 
II:IIIIIIJCA 

, lIZ22I 

lIZ22I 

< 

~IIID 

=~ 
·,11_ 

11-
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AHDO 111 

UOOO - MINISTEAIO DA ElXJCAÇlo E co OESPllRTO 
az.; - UNI'lUSIDAD! FEJ)DW. ruw. co AIO DE J.UlEIAO 

ESPECIFICACÃO 

lDOD.CO.CO RECEITAS COIIRDIJES 

nco.co.co _IAS CIIImITiS . 
1710.CO.CIO __ IAS INTIWiIIJVEAIWEHAlS 

1711 01 " TlllllSFUlaCIA DE lIIJT1IOS RECIlPSOS co TESOUAO NACiONAl 

_.COClO RECEITAS DE CAPITAL 

Z'CO.CIO co _IAS DE CAPITAL 

z"O.CO.CIO _IAS INTIWiIIJVEAIWEHAIS 

Z." 01.01 _IA DE AUIIfISOS OIIDIIWIIOS co TESOUAO 
NACiONAl 

_ - MINISTEJlIO DA EJlUCACID E DO DESPGITO 
aZ60 - ,.nvtRSIDADE _ DE .... IMA 

ESPECIFICACÃO 

lDOD OO.DO RECEITAS CIIImITiS 

17CO DO.CO _IAS CIIIRIIIIES 

'710.DO.CIO _OCIAS IIIT1IAGIIVERIWEIITAIS ' 

1711 O •• " _ IA DE QUl1!OS RECURSOS co TESOURO NACIONAL 

_111 

_ - MINISTDIIO DA EJlUCACID E co DESPIIII1'O 
azso - UNIVUlSIDAOE _ DE _IMA 

, 
ISPlCIFICAClo 

IDOD.CO 00 IllCEITAS CIIIIIIJITES 

1700.00.00 _IAS QIIIIEIITES 

1710.CIO.CIO _I" IN1IlIIII'/EIIWIAIS 

1711:01 OI _IA DI CIINII1IIUI~ P .... 'IJWl:UIElITD DA 
_IDADE SOCIAL 

ZDOO 00 00 IElITAS DE CAPITAL 

ZtC?D. CO•OO _IAS DE CAPITAL 
I 

Z"O.CIO.CIO _IAS l_AIS 

Z'11.01 •• _IA DE ~ RUIJRSOS co TESOURII NACIIINAl 

REaJRSOS DE TDCIAS AS FONTES E l1UNSFERElCIAS 

ESF. DE5OOBIWoElITO FONTE 

FIS 

FIS -FIS a." 

'IS 21.18 

FIS 

FIS lC1ODOO 

FIS lC1ODOO 

FIS lDODOO 

TOTAL FISCAl. 

ESI'. - FONTE 

FIS 

FIS ,.-
FIS 

,_ 
'IS 

, _ 
TOTAL FISCAl. 

ESF. - FONTE 

SE.G 

S!S ZIICIII2I 

SE8 ZIIOII2I 

SE8 2001121 

FII 

FII 41C1ODOO 

FII 41C1ODOO 

FIS 41C1ODOO 

TOTAL 
TOTAL FISCAl. 
TOTAL SEaIIIDAOE 

Dezembro de 1996 

~I 
(RI I.CO) 

CATEGOUA 
a:aDIlCA 

a ... 

lC1ODOO 

la." 

'----

(111 1.00) 

CATEIIIIIIA 
_CA 

lC8BU 

lC8BU 

(RI '.00) 

CATIIDIIA 
_ICA 

ZOOII2I 

I 

41C1ODOO 

I 

11111121 
.,C1ODOO 
ZOOI1Z1 



Dezembro de 1996 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

j 

_ - MINISlIJIIO DA fIlII~ E DO DES!'OI'TO _a -FACIILJIADi Di CliHClAS A&IWIIAS DO 'ARA 

"acalT4 

ES.lCIFICA,iO 

1000.00.00 IllUITAS CIIAREIITtS 

1100.00.00 _IAS CIIAREIITtS 

1110.00.00 _IAS IIIIIWIIlVEIINoIAIS 

_111 

1111.01.111 T1UIIS_1A Di 0I/lII0S lW:I.lISOS DO TUIIURII NACI<IW. 

AlEJIQ 111 

_ - MIMISTtRIO lIA EIlUCA!;io l DO lIIlIPCIRTO 
lI2IA - FADIlDoIIll DE EICI'" DO 11U_LO MINEIRO 

ESPECI FleAcio 

1000 00.00 II(.C[ITAS CIIAREIITtS 

1100 00.00 TIIANSFU!lHCIAS CIRI.EHTlS 

1710.00 00 __ IAS I~AIS 

RtCURSOS OE TODAS AS FONTe> E 1!lAMSFEREHCIAS 

ESF DESOCIIlIWENTO FlINTE 

FIS 

FIS coaIS 

FlS ADz.e1S 

FIS 40z.el' 

TOTAl. FISCAL 

UF. 
0_ 

RIII1'E 

FIS 

FIS 5111115 

FIS 1111115 

1711.01.l1li _IA DI! amos _ 00 TDIIIIIO NACIONAl. FIS 111151' 

TOTAl. FISCAl. 

_111 

_ - IIIMIITIlIIO IM EIlUCA!;io E DO DESI'GIITO 
l1li4 - FAI:III.DI/)( DE IDICI'" DO TIIloUGILO MINEIRO 

I 
15'ICIFICAÇ10 lSF DESDIBWEHTl) FONTE , 

_00.00 II(.C[ITAS Dl CAPITAL SE& 

IADO.OO.OO _ ~IAS Dl CAPITAl. SI8 1-
IAlo.OO.OO _IASI_AI5 .. ,-
IAII 01.l1li _IA Dl lI1T!IIIS _ 00 TIlIQR) MACI<IW. SI8 ,-

Quarta-feira 11 16023 

(RI 1.00) 

CATESIIIIA 
EaIIOIICA 

coala 

ADz.ela 

(111 1.00) 

CATlGlllIA 
_ICA 

1111151a 

1111511 

(111 I.DOI 

CATEIlDIIIA 
_ICA ,-

"'/!)5 
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Z8000 - ~INISTERIO Dl EDUCAÇÃO E DO OESI'QRTQ 
21215 - FAaJLDADE DE OOOIITIIt.OGIA DE OIAlWlTINA 

,,",,110 li! 

".C.ITA RElllIISOS DE TODAS AS F1JITES E TlWlSFERElCIAS 

ESPECIFICAClo 

10lI0.110 DO IW:IiITAS CIIRMHTES 

17110.110.110 11WISFERElCIAS aRlENTES 

1'10.110 110 TIWoSFEJIDjCIAS IIITRAGOVERlWEHTAIS 

1711 01.l1li 11WISFEREICIA DE WTROS RECIIRSIIS 00 TESQJRO NACIONAl. 

ZIIOIIO - MINISTERIO DA EDIJCAÇlo E 110 OESPOIITO 
_ - FAaJLDADE DE OOONTOUJIIU DE OIAlWlTINA 

ESPECIFICAClo 

10lI0.00.00 IW:IiITAS COIRaITtS 

1700 00.110 TIWoSFEJIDjCI AS CIIAREIIT!S 

1710.00.00 TlWlSFEllElCIAS III11U/lDVUIIWElAIS 

AlEXO li! 

1711.01.05 TllANSFERElCIA DA COImUBUI~ PARA FIIWCIAIIEImI DA 
SEGUAIOAOE SOCIAl. 

ZIIOIIO - MINISTERIO DA EIIIICAÇID E 00 OESI'OIITO 
_ - CEIIT1IO FEIIEIW. OE EÍIIJCoIoClo TmIOLOOICA CELSO SUClOW DA RJ5W 

ISPECIFICACIO 

tIIIO.OO.OO Illl:EITAI~ 

1700.00.00 _IASCCIIIiIITI:S 

1710.00.00 _IAS IIII1UIIIMRIWENTAIS 

1711.0UI _IA DA CIIIII1IIIUI~ PARA FIIWCUIEII70 DA 
SIILIIIDADE SIlCIAI. 

1711.0' •• _IA DE IJITIIIII __ 00 TESQJRO NACIONAl. 

ESF ~ RIHTE 

FIS 

FIS 577110 

FIS S77IIO 

FIS 871110 

mAl. FISCAL 

ESF ~ RIIITE 

56 

Wi 71141 

Wi 7'1&1 

SfI1 71141 

mAl. SiIIIIIIIoIIlE 

ESF 0ESlIlaWIENTII RIIITE 

FIS 
Wi 

4843111 
FIS _19 
Wi I. 

4843G1 
FIS _I. 
Wi ,. 
SES ,. 
'IS _ta 

r o T A L 
mAl. FISCAL 
mAl. _IDADE 

Dezembro de 1996 

(111 1.110) 

CATlSlAIA 
_ICA 

577DO 

577110 

(111 1.00) 

CATEIIIIIIA 
_ICA 

71141 

71141 

(111 1.00) 

CATEIIIIIIA 
_CA -_,. 

' ,. 
i 

4843G1 _,. 
'" 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 16025 

_ - MIMISTERIO DA ElIUCAClO t DO DESPORTO 
_, - CEKTIIO FEDERAL Dl EIIUtAÇlO TEOCIlOGICIo CtLSO SUClOW DA F1MW 

eM I,DO) 

ESPECIFICACIO DF. 
_o 

l'QIIt CoIntiIIIl. 
_,CIo 

2DOO DO.OO RECEITAS Dl CAPITAL FI! -Z'DO OO.DO T1WISFDlEICIAS Dl CAPITAL FI! -Z410 00 00 T1WISFDlEICIAS llITIIAGO\'!lINoAIS flS -24'1.01 01 T1WISFIRElCU Dl ._ OAIIUWUOS DO TtsIIURO FIS -1UC10MA\. 

lAll OI." TRAHSFtAElClA OE CXIT1IOS IW:IIISQS DO TISOUAII M.\CICllAL FlS 1_ 

TOTAL fISCAl. -
AlUO 111 

_ - MIMISTtAIO DA EIlIJCACIII t DO DISI'OIITO 
_7 - ClIIIJIO _ DE ~ lICHlI.OGICIo DE MINAS _lI 

eM 1,00) 

tS,tClfICAC10 tsf. - I11III CIo_IA _CA 
1000.00.00 _\TAS CIIIIIINTU FIS UI'"' 

'1DO.00.DO _FtIIDICIAS CIIIIIINTU fIa 411110 

1110.00.00 _,AS,_AI5 flS 411110 

1711.01111 _,A DE 1IU1IIIIS _ \lO TDIUIO 1lAC10M.II. flS 4ZIaJII 

TOTlL'fllClL 411110 

-",.. 

AlUO 111 -
.., - IINIST1I1la DA ~ t DO -..na 
... - I:IIIIIII I'IDIJW. DE liIIIC.I;lo 1UIIUIIlCoI \lO ,_ 

Ea'EClfICAC10 DF. -- I11III CoI_IA 
_CoI 

1000.00.00 REtIrAS CIIIRUITIS fIa 10111'1 
1700.00.00 ~IASCIIIIIIINTIS fIa _111 
1710.00.00 _'AS'~"S fll 1011111 

1711.01.111 _IA DE 1IU1IIIIS _ 00 _ M.\CIOM.II. 
fI' 10111.1 

TOTAL fISCAl. 10lIl111 
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ANEXO 111 

ANEXO 

_ •• INISTEJUO DA EDUtAçiO E DO DESPORTO 
21210 • ESeOU Dl FARIIACIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

".ceSTA Ra:tJIISllS O. TODAS AS FONTES E T1UHSFERElCIAS 

ESPEeIFICA~10 

. 
lem OQ OQ I1E.Cf.ITAS CllAROO'ES 

1700.OQ 00 T1UHSFERElCIAS CllARENTES 

1710 OQ OQ T1UHSFERElCIAS INTRAGDYERIWIENTAIS 

1711 01.05 TRAHSFERElCIA OA ClJlTRI8UI~ PARA FIIWCIAIEHTO DA 
SElJJIUDAOE SOCIAL 

1711 01 " TRAHSFERElCIA D€ 0Ut7I0S REalRSOS 00 TESGURO NACllIUoL 

2cm OQ.OO I1E.Cf.ITAS DE CAPITAL 

2ADO.OQ.OO TlWlSFERENCIAS D€ CAPITAL - _. 
z.,o OQ 00 T1W<SFEIlElCIAS INTRAGDYERIWIEKTAIS 

2411.01 " TRANSFERElCIA OE OUTROS REDlRSaS DO TESOURQ NACIONAL 

_ •• IHISTERIO OA EDUCAC1D E OQ DESPOmI 
28211 • E.SalU FEDfIIAL Dt fJlGEJlWllA DE ITAMA 

ESPECIFICA~10 

lDDO 00 00 IlEl:EITA5 CllAREHTES 

1700.00.00 lIWISFUIJClAS _ 

1710 OQ.OO TIWGFEMlCIA5 l_AIS 

AIEIIII li! 

-. 

1711.01." _IA DE OUTIIDS __ 00 TUOUIIO NACIIIW-

_ - lIINllTIIIlO lIA !IIIJC.IClo E 00 DESPllA'TO 
_, • ll!aILA PGfIW. ll( _IA DE ITAMA 

ES'ECIFICA~lQ 

1000 00.00 IEEITA5 caIIlIHIES 

1700.00.00 _IAS CQIlSITES 

1710 00.00 T1IANSFflIEIiCIA5 ,_A,S 

AIlEJII li! 

, 
1711.01.l1li _IA DE OUTIIDS rw:uaas 00 TESIIIII NACIIIW-

: 

ESF D€S/X1IlR.UEHTO· FONTE 

FIS 
sm 

1&6558 
FIS 1311332 
sm 2722& 

'_8 
FIS 1311332 
SfS 27%2& 

sal 2722& 

FIS 1311332 

FIS 

FIS .820 
. 

FIS .1I2G 

FIS .820 

TO T A L 
TOTAL FISCAL 
TOTAL smJIlDoIDE 

ESF -- FONn 

FIS 

FI~ . . 41UUZ 

FIS 404UZ 

FIS 404232 . '. 
TOTAl. FIliai. 

. , 
~. -- FONn 

FlS 

FlS -FlS 41714 

FIS .a7t4 

mAL FISCAl. 

Dezembro de 1 'I) 

AalESCIIII 

(RI 1.00) 

CATEGORIA 
El:lNlliICA 

1&6551 
13113a2 
27225 

.820 

211478 
234282 , 27Z211 

AalUCIIII 

(111 1.001 

CATEIDIIA 
_1:1 

404232 

. . . . . 

404232 

-

(111 1.00) 

cÂriDl. 
11:0IIII11:1 

41TtM 

-

"* 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

I 

_ - MINISTUUO DA ~ E 00 DESI'OR1O 
21128Z - UNIYEJlSIDAIIl FlDWL DE Sia 'AULa 

... caITA 

ES'ECIFICACio 

1000 00.00 IIlClITAS ClllMHTIS 

1100 00 00 
__ IAS CUIRfNTIS 

1710.00.00 UAIISFEIIOCIAS l_AIS 

_m 

11110191 _FElWiCIA DE CIITIIOS __ 00 TISIIIIII NACIOIIAJ. 

_ - MINISTUUO DA EJlIJCI~ I !!D DESI'OR1O 
UZIIZ - UNIVlllSIOADE FIDEIlI.L DE SAO 'MlLO 

(S'EC I' I CACJO 

ZOOO 00 00 IIIClITAS DE CAPITAl. 

2400.00 00 __ IAS DE CAPITAL 

24'0.00.00 T1IloNSRIIIICI AS INTII.IGOYDIIIIEA IS 

2411.0'.111 T1IloNSRIIIICIA DE cama _ 00 TISIIIIO NACIOIIAJ. 

_111 

l1OOO - MINISTUUO lIA ~ E 00 DESI'OR1O 
WI3 - UNIVPlSIOAOl FIDIIW. DE LAVIIAS 

IS'ICIFICAClo 

- -
IIIIf-IID.CID _ITAS_ 

'7IIII.CID.CID _IAI_ 

1710 CID.CID _IAI~AIS 

"".01.0' _IA DE _ IIInNIIIIOl 00 T....a 
NACIOIIL 

1111.01.01 _IA Dl _,.,,"""MA ,_,_ liiio. 
_I_SOCIAL 

1711.0' •• _IA DE li/liiii __ 00 TISIIIIO NACIOIIL 

E$F OUDOIIWIENTII FONTE 

FIS 

FIS 1741043 

FIS 1741043 

FIS 1741043 

mAl. FISCAl. 

UI'. -.....no I0I1l 

FIS 

FIS -FlS &l1li1200 

FI' -
mAL FISCAl. 

UI'. -.uENTO FONTE 

FIS 
SI.II .-PI. .1131740 
UI 2_ 

'111_ 
FIS 1131740 
UI 2_ 

FI' .-
lU - -
FII 44I7D& 

TO T A L 
mAL FISCAl. 
mALSlUI_ 

Quarta-feira 11 16027 

(111 1,00) 

CATEllORIA 
El:I)DIlCA 

17"10<63 

1741043 

(111 1,00) 

CAnIiIJIlA 
El:I)DIICA -

, ' 

_1200 

(111 ',00) 

CATEllORIA 
EJ:IIOIICA 

. _'H2JCIII. 
.n174O 

24011 
I,'; 

,. 

, .-IIM740 
24011 
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_ - WINISTllIIO DA lIIUCAçlO E DO _TO 
aa. - ISCIIU Ia.ftIIIGII DE A8IIICUL 1UII.l Dl lIISSOlO 

li 

ESPEClfICA~lo 

1000 110.00 IlECEITAS CIIII1ENn$ 

17110 110.00 'I1IIoNSFElIaI:IAS CGIIJWITES 

1110.110.00 _IAS IlIT1LI/lOYER>WIAIS 

AHEXO 111 

1111.01.l1li 
__ lA DE _ REI:INISDS DO TESIlIJRO HACICIW. 

ES'ECIFICAClo 

1000.00.00 IlECE/TAS CGIIROOD 

1700.110.00 TJWeFDENCIAS CGIIRDIfD 

1710.00.110 T1WISFEImC/AS II/TII.I8DY!IIIWA/S 

1711"1.l1li T'I!ANSFUIEICIA DE _ II!I:IIISOS 00 TESO.IIII NACICIW. 

J 
_111 

',. • IllUIYIRIO DA lIIUCAçlO E 00 DESfGIITO 
... CIIIIIIO _ DI liiucoClO TEIlLOIIlCA 110 lIIW.IItlo 

,S'ICIFICAClo - - -, - 0'0 

2000.00.00 IlECEITAS DE ~ITAI. 

24110.00.110 _ASIIf~I7.u. 

2Al0.00.ao _IAlI_AlS 

2A11 01 •• _IA DE lIITIIaS _ DO TISIILIIO NACICIW. 

ESf. ~ RI1ITl 

FIS 

flS lZ2IU 

FIS lU1U 

F/S 1m:3 

mAL FIsc.u. 

ESF. - RI1ITl 

f/S 

FIS 112 .. 1 

flS a.ul 

fll a.ul 

mAl. '1a:.L 

ESF. - RI1ITl 

flS 

f'I' -,,, -fll 10IlII00 

--
mAl. 'IICAL 

Dezembro de 1996 

(li 1,00) 

~TI8IIIIA 
1I:001l~ 

lU1U 

lU1Z3 

(li 1,00) 

~TUlIIIIA 
mIOIICA 
w~ 

I2.Ul 

12441 

( .. 1,110) 

~_IA 

1I:IIIIOa~ -
10IlII00 
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_ - MINISTElIIO D.l eouCAClo E DO OESl'Clllll 
zaaaa - fIIIC).<ÇlO UNIVERSIDADE FEDUAL DE _IA 

ANfICQ li! 

".caITA RECIJIISOS DE TalAS AS FlJNTES E __ IAS 

ESPECIFICA~lO 

IODO.DO.DO IIlCl/TAS CQlllOITES 

17DO DO.OO 11IAHSFtIIENCIAS CllRRENTES 

'7'0.DO 00 TlIANSFERENCIAS I~AIS 

1711.01 011 _ElIEM:1A D.\ cuml8Ul~ PAlIA FINANCI_ D.\ 
SEGURIDADE SOCIAl. 

1711.0' " TRANSFElWlCIA DE CU11lOS RWJRSQS DO TESCUIIO NACIIIW. 

-
_ - II1H157El110 D.\ ~ E DO DEJI'af7D 
ZSZU -~ UMIVElISIDADE FEDEIW. DE _IA 

".CEITA 

ESPECIFICA~lD , 

ZDDO DO.DO IIlCEITAS O( CAl'ITAI. 

2.00 OO.DO 11lANSF1!WCIAS O( CAPITAl. 

2"0.00 DO 11lANSF1!WCIAlI I_AlI 

_111 

2'".0'." TRANSFfIIlII:IA O( OUTROS ~ 00 TUIUIII NACIIIW. 

_111 

_ - MIMlsmuo DA EIlIJCIoÇlo E DO _o 
2aZS8 -~ UNIVERSIOAO( DO RIO DE JANlIRO 

- E.S'EC I F I eA~lo 

-IDOQ.OO.DO .aITAS~ 

IIGD.DO.DO 
_141_ 

.. -
mo.DO.1IO ~IASI~A1S 

1711.01.011 _IA Dl 1DIIII1.IIC1O , ... fIlWCl_ DA 
-_I_IOCIA&. , 

1711.01.111 ' 
~ .~ 

_IA DI lIU1IIDI -=-aa 110 TIIIIUIIO NACIOIlL 

ESF ~ IQITE 

FIS 
SiJI 

7a ... 8 
FIS .-SEG 211.13 

73 ... 8 
FIS .-SiJI . 211.13 

SiJI 211'13 

FIS .7_ 

Ta T A L 
TOTAl. FISCAL 
IVTAI. stawlDADf 

ESF - 'DITE 

FII 

FIS -FIS -FIS -
lOTAI. FISCAL 

IIF. ~ RIIIft 

FIS 
$15 

. -
11U712 

FIa IOIDM 
lU "." 

1722712 
FlS IOIDM 
lU 11111. 

IIS ''''11 .. ,. 
'11 IDIOM 
SII 1-.0 

TOTAL 
lOTAI. '11ClL 
lOTAl.lIUIl_ 

Quarta-feira 11 16029 

oIIIWI:/lG 

(111 '.(0) 

CAlt&IJIlA 
_1:4 

11'''8 .-211.13 

71 ... 8 

""111 2NIN 

lIfDUClD 

(111 '.(0) 

I:4TU111U 
_11:4 -
-

1111 I.DO) 

CATUIIIll 
_ICA 

.. 17ZZ112 
IOIDM 
11111. 

1122712 -li." 
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AIIEXO 

ZSOOO - WINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO OESI'DRTO 
zazag - FUIflAÇÃO UNIVERSIDADE DO RIO DE JAIIEIRD 

RECEITA 

ESPECIFICA~10 

IODO DO DO RECEITAS aJlRENTES 

I7DO DO.DO TRANSFERac:IAS CORRENTES 

1lI0 00 00 TlWiSFEREllCIAS INTRAIlIlWIIWENTAIS 

1711.01 gg TRANSFERENCIA DE DUTlIDS REI:IJRSQS 00 TESOJlID NACIDNAL 

2000 DO.DO REl:EITAS DE CAPITAL 

2CDO.00.00 TIWISFelIE!CIAS DE CAPITAL 

2C\0 DO DO TRANSFERENCIAS INTIWlDYE.AlWEHTAlS 

2CI1.0199 TRANSfERElCIA DE DUTlIDS REClIRSDS 00 TESDIJRD NACII»IAL 

zaooo - MINISTDIIO DA ~ E DO 0ESPan'D 
za210 - FUIflAÇÃO UNIVERSIOAD€ DO A\IAZIIjA$ 

R.CIlITA 

ESPECIFICA~10 

1000.00 DO RECEITAS CORRENTES 

I7DO.DO.OO TRANSFERElCIAS CORRENTES 

1lI0.DO DO TRANSFERElCIAS INTIWlDYE.AlWEHTAIS 

AEQlRSOS DE TODAS AS RlNTES E TR.UiSnRDICIAS 

ESF. ~ AINTE 

SEG 

SEll 1-

sal 1-

SEG 1-

SEG 

SEll 1-
SEG 1-
SES 

1_ 
TOTAL SfIUIIIIAIlE 

ESF ~ R\IITE 

FIS 

FIS 1127843 

FIS 112784. 

1711 01.99 TRANSfERDCIA DE DUTlIDS RfI1IRSDS DO TE3Q.IRII NACIONAl. FIS 1S2711d 

Z&DDD - IIIlIlsmtlO OA ~ E DO DElõP(IRTD 
2S270 - A.MIAõiO UNIV9ISIDADE DO A\IAZIIjA$ 

ESPEClflCAClo 

2000.00 DO RECEITAS DE CAPITAL 

2CDO DO.DO 11WGf'ilWCIAS DE CAPnAL 

2"0.DO 00 TllANSFEREICIAS IIf1IWiIJYERIWEHAIS 

UII 01.l1li TRANSFERElCIA DE ll/T1IDS AEQIRSO$ 00 TESCUlD NACIDNAL 

TOTAL FISCAL 

ESF DESIDWIEIIIII lQITl 

Sl8 

SE& -SES 2GOGOOO 

Sl8 -
TOTAl. SilllUDADE 

Dezembro de 1996 

(111 I.GO) 

CATElDIA 
_ICA 

1-

1-

11_ 

"='" <-

--I 
(.',GO) 

CA_IA 
_CA 

112711d 

III78CI 

(111 I.DOI 

CATUllllIa 
_CA 

2GOGOOO 

2GOGOOO 
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ANElO 

_ - MIH/STIII/O DA EIlC/(Aç.iO E 00 OESl'OllTO 
2121/ -~ UN,_,DADE DE _I LIA 

»!E_O \li _ 

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E T1WISFERENC/AS 

ESPECIFIC'~lo 

1000 00.00 IliCE/TAS CIRlOOES 

1100 00.00 TlL\HSl'UWC/AS CORIWITES 

1110.00.00 __ ,AS IHTIIAGOYERIWIDITAlS 

1111 01.l1li TlWlSFERUCIA DE llJTII)S REl:IJRSQS 00 TESOIJII!) NACIONAl. 

_ - MI.,STD1/0 DA EDUCAClO E 00 DESPORTO 
2Szn -~ UNIVERSIIII« 00 lIARAItIlo 

_ \li 

ESF DESOOIIIWEHTO FONTE 

F/I 

FIS 21021111 

F/S ZI02M5 

F/S zlozan 

lUTAl FISCAL 

IW:IJRSOS DE TOOAS AS FOITES E TlWlSFElWCIAS 

I 

ESPECIFIC.,io 

a 
1000.00.00 IliCEITAS aR1DITES 

1100.00 00 __ ,AS CIRliIITU 

1110.00.00 TlL\HSl'UWCIAS l_AIS 

"".01.l1li _IA DE llJTII)S l1f.OJI1SOS 00 TESIIIIO NACIONAL 

_ - IDNIST1I1ID DoI EIlUCoIÇlO E 00 DISI'GITD 
.72 • A-clo UNI_IDADE 00 lIWItIlo 

ISPEClfICA,iD 

1000.00.00' _ITAS _ 

1100.00.00 _I"~ 

1110.00.00 _ I. l_AIS 

1711.01 •• _IA DE QI!1IQS _ 00 TUCIUIO NACIONAl. 

_ 00.00 
~ITAS DE CAPITAl. 

UOO.OO.OO _IAlOLCAPnAl. 

1410.00 00 _IAS INIIUID'IflNlEllTAIS 

1411.01 •• 
_ IA DE QI!1IQS _ 00 TDQIIO NlCIONAI. 

ESF DESOOIlIWIfHTU fIIITE 

FIS 

FIS 117'110 

FIS 111'110 I FIS 11"110 

lUTAL FISCAL 

ESF DUOOIIII.UEIIII RJIITE 

sm 
SE.G I_ 

$li 
I _ 

SUl ,-
SUl 

se mooo 
SIII mooo 
SUl 

11 _ 

TllTAL SfliJlUDADi 

Quarta-feira 11 16031 

Ac.qESCUCl 

(AS 1.00) 

CATEGORIA 
EI:OOI/CA 

Z10281S5 

Z1021115 

ACRESC/IIl 

(AS 1.00) 

CATEGORIA 
ECONIIIICA 

511'110 

111'110 

REIlUç.iO 

(RI 1.00) 

CATtGIIIIIA 
_CA 

I_ 

117000 

211000 
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> < 

_ - MINISmUO DA EIIIlCIoÇÃO E 00 0ESI'0AT1) 
18Z73 - IUIIICIO \,ICIYEllSID.ID€ 00 RIO _ - li! 

ES'ECIFICA~IO 

1000.00 011 RlaITAS COIIIIOOU 

11'00.011.011 _'AS COIIIINTES 

1710.00.011 _'ASI~AlS 

_111 

-

1711 OI " _IA D€ CIIII1IIS _ 00 TISOUIIO NACIONAL 

_ - IONISTEIIIO DA EIIIlCIoÇÃO E 00 DESPOI1TO 
18Z7S -~ \,ICIYEllSID.ID€ 00 RIO _ - RI 

11'ICIFICA~lo 

1000.00.00 .alTAS COIIIIOOU 

11'00.00.00 _'AS CIIIUTEI 

1710.00.00 _'ASI~AlI 

AIElIII 111 

1711.01 •• _IA D€ CIIII1IIS _ 00 TISOUIIO NACIONAL 

ZOOO.OO 011 _,TAS D€ CAPITAl. 

_.00.00 _iaS D€ CAPITAl. 

Z,10.00 011 _'AS'~A'S 

Z,11.01 •• _IA D€ anAIIS _ 00 1QIIJID IlAl:IIIW. 

AIElIII 111 

..... 

•• C.ITA 

1"ICIFICA~IO 

_.00.011 .aITAS~ 

11'00.00.00 _IAS CIMIIIIlI 

1710.00.00 _'AI INTIIIoIIII'IEIIAlI 

DF DESIlCBI.IIEIIT RINTE 

FIS 

FIS l1li81l1li 

FIS l1li81l1li 

FIS l1li81111 

mAl. FISCAl. 

DF. -- RIfrl 

FIS 

FIS 57121 

FIS 371211 

FIS 57121 

FIS 

F1S 1MIIOO 

FIS -F15 1MIIOO 

TllTAI. FISCAl. I 

o-o 

_ D€ TOOAS AS _ E 1'11ANSFmJCIAS 

DF. -.-ms RINTE 

FI' 

FIS 111:1Z171 

FIS III:IZ17I 

1711.01 •• _'A OI auna IIKUIIIII 00 TUIIIIII NACIONAL FII 1!IUT71 

TllTAI. FISCAl. 

(RI 1,00) 

CAmDllA 
EaJIlIIlCA 

l1li81l1li 

l1li81l1li 

(111 1,00) 

CA'TtD!1. 
EI:IIOfICA 

37121 

1MIIOO 

,_ 

(1111,011) 

CAli.IIIIRlA 
_,CA 

1!IU'" 

11IUT71 
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AHflCQ 111 

,,,uo 

21000 - OIHIUERIO OA IDUCAClo E ao OESPORTO 
21174 - RlNDAÇÃO UNIVEllSIDADE FEOEIW. DE UlERLANlIA 

ESPECIFlé.~io 

2000.00 00 RlClITAS OI CN'ITAL 

2400.00.00 _F_IAS DE CN'ITAL 

20110.00 00 _IAS IIIIIWiOYER>WIEHTAIS 

2411.01." TllAllSnllEIC)IA DE CJJl1IQS IW:URSOS 00 TESCJJRO NACIONAL 

I I 

21000 - OIHISTERIO OA EIlUCAÇlo E ao DESPORTO 
2&275 - FlIrcAClo '-'IVEllSIOAllE FfWIAL 00 ACRE 

ESPECIFICA~lO 

1000 00.00 RECEITAS CORREHTES 

'700.00.00 
__ IAS aJIIRDfrES 

1710.00.00 _FERIICIAS I~AIS 

171'.01.011 __ IA DA COII1IIIUI~ PAlIA flHAllCIAIIENTD DA 
SUUIIIDAOl SOCIAl. 

= 

RECfIRSOS OE TOOAS AS FONTES E TRAHSFEREI«:IAS 

ESF OESllOBlWlEHTO FONTE 

SEG 

SEG 182011 

SEG 11208 

SED 11206 

TOTAL SEGURIDADE 

REllJRSOS DE lIIDAS AS FONTES E TlWISfEJWCIAS 

ESF OESOOBlWlENTO FONTE 

FIS 
SES 

714533 
FIS 183850 
SED 11IOe13 

FI! 
114833 
183850 

SEG '1IOe73 

Sf8 ,!IOi73 

'1".01.!III _IA OI _ lIfl:IIIISOS 00 TESIlIRQ NACIONAL flS 513lIII0 

TO T A L 
7DTAL FISCAl. 
7DTAL SEQJRIO.IDE 

ANElO 111 

Quarta-feira 11 16033 

(RI 1.001 

CATEGa/1A 
ECDOIICA 

112011 

112011 

(RI 1.00) 

CATEGORIA 
ECDOIICA 

me33 
183850 
'lI0II73 

714833 -'!IOi73 

, I 
I - AtRESCIMO 
1. ____________________________________________________________ 1 

_ DE TODAS AS FONTES E TllAHSFEllllCIAS (RI 1.001 

ISPIClflCA~'O DF. 0- FONTE CATEIDIIA 
_CA . 

... ,'10 "lT"~ 10111101 
FIS 1_ 
SE& ~ 

017·90 ~, .. caIIfIIId 1oIIISO' 
flS' ,-.lftIII, 

, SED 33Oaa33 

1710. 011." ~II"_AIS 1011810' m ,--Im. oue _IA DA CltlllllllUl"'" PARA flHAllCI_ DA 
... II_IaCIAI. 

SED UR7I 

1711. OI." , _11 DI __ 00 TUIIUIIO NACIIJIAI. 
3llllUI 

FII ,-sa --- . 
TO T A L 101'1101 

7DTAI. fiSCAL 

,_ 
7DTAI. WlIIIIDADI! RDIUa 
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_ - IIlHISmno DA lIXICAÇ10 E 00 OESI'OIITO 
2lIZ71 - fI.NIAGlO I.NIYEllSIDADE _ DE "'TO GROSSO 

".C.ITA IlEl:URSOS DE TODAS AS FONTES E T1IA"5FEJlEJCIAS (111 '.00' 

ES'ECIFICACiO ESF. ~O FONTE CATEIlDAIA 
ECOIOIICA 

2COO 00 00 IlEEITAS DE' CAPITAL FIS 100000 
_.00 00 1IIAHSFDIEICIAS DE CAPITAL FIS 100000 

~10.00.00 1IIAHSFDIEICIAS IIIIIIAIlII'ItRIAIS FIS 100000 
2411.01 1111 TllAHSFEllEHCIA DE OUTIIQS IIEQ.WSOS 00 _ HACIIlNAI. FII 100000 

mAL FISCAL 100000 

AlUO 111 

_ - MINISTIIIIO DA EIlUCAÇio E 00 ~ 
2lIZTT - fI.NIAGlO UNIVERSIDADE FtDEIIAL DE <UIl ~ 

_ DE TODAS AS FONTES E llIANSFEMNCIAS (111 1.001 

IS'ICIFICAC10 lIF ~ AIITE CATEIlDAIA 
ECOHIIIlCA 

_.00.00 IlEEITAS CIIIIlIIIU FIS 1371ZZZ 

1100.00.00 1IIAHSFDIEICIAS CIIIIlIIIU FII 1371ZZZ 

1710.00.00 1IIAHSFDIEICIAS l_AIS FIS 1371ZZZ 

1711.01.1111 _IA DE OUTIIQS _ 00 TDCUIIII NACIIlNAI. FII lm22Z 

mAL FISCAL 13T1ZZZ f 
r 

AlUO 111 

.. ..- _=10 DA lIlIEICla I 00 ~ 
~- UNI_IDADE FIDIIlAI. DE I'ELaIAS 

"'C •• TA _ DE TODAS AS FONTES E _',.,s (r4 1.001 

lSF ~ AIITE,=p' .1:A~ • , ElDClIlCA 

�----------------~~--------------·I--- .--- -----
I FIS 1D30312 1000.00.00 .:IITAS CIIIIlIIIU 

1700.00.00 

1710.00 00 

1711.01 •• 

_IAS~ 

_IAlI_AII 

_IA Dl OUTIIQS _ 00 TGIIIO NACIIlNAI. 

FlI 

FIS 

FlS 1_12 

I 

I----------------------------------,'---'------_I_~/~!·----I-------I 
TO'.TAL FI'.cAL 1030312 

J 
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_111 

ZIIOOO - MINlsmUD 00 EDUCAÇ1D E DO Of9OllTD 
28271 -~ UNIVfIISIDADE F_ I)( PELOTAS 

ESPECIFICA~lo 

IDDD DO.DO REC[. TAS CIIIRbITES 

lraa.DO DO TllAllSFUlUCIAS CGIIItENTI$ 

1710 DO.DO ._/AS/_AlS 

1111.01 .. T\UHSFIIIOCIA I)( aut\IIIIS RmIIISDS DO TISIIIID NoIC/IINAL 

_.DO DO RECEIT.AS Dl CAPITAL 

Z'DO.DO DO TllAllSFUlUCIAS I)( CAPITAl. 

~IO DO.DO __ ,AS '_AIS 

-
"".01 A. 

__ ,A I)( _ OIID/NIII/OS DO TISIIIID 
NoIC/IINAL 

~".Ol.1II __ ,A Dl aut\IIIIS RmIIISDS DO TISIIIID NoIC/IINAL 

MUI! 1/1 

ZIIOOO - M/N/STlR/O 00 EZIUCAC.iO E DO 0ISPGImI 
28Z7t -~ UNI_IDADE _ DO P/o\IIl 

ISPIC/F/CA~lo 

IDDD.DO DO RECEITAS CIIRIIEN1lS -
lraa DO DO _'AS CIIIRbITES 

1710 DO.DO __ IAS l_AIS 

1111.01.11 _,A I)( 0UlIIDS RmIIISDS DO TISIIIID NoIC/IINAL 

IS'ICIFICA~lo 

_DO DO IlCE/TAI Dl CAPITAL 

UDG.DO.DO _IAI Dl CAPITAL 

%tIO.DO.DO _/Al/_AlS 
\ 

ZAII.O' OI _IA I)( RmIIISDS OIID/IWIIOS DO lDIIUIID 
NoIC/IINAL 

2'" 01.11 ~IA Dl IIIT/IIS _ DO TISIIIID NoIC/IINAL 

ISF -.....nu FDNrl 

F/S 

F/S ata. 

F/S ata. 

FlS -
F/S 
lU 

ZIZJIZ 
FlS IZIIZ 
lU -ZIZJIZ 
F/S IZJIZ 
SIlI -SIlI -
F/S 1:1112 

Ta T A L 
mAL "leAl. 
mAl.SIUI/_ 

ISF. -...ooa FDNrl 

"S 

F/S 17A17 

F/S I7UTT 

F/I I7UTT 

mAl. fISCAL 

ISF. -...ooa FDNrl 

SIlI 

lU -lU -SG '_1 
SIII AZA" 

mALSIUI/_ 

Quarta-feira 11 16035 

IM I,DO' 

CATlillllIA 
_/CA 

ata. 

ZI:1112 
1:1112 -

---

(M ',DO' 

CA_IA 
_/CA 

171m 

171m 

(M I,DO' 

CA_IA 
_CA -
-
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zeooo - MINISTERIO OA EDUCAcIo E 00 DESPORTO 
2&2aO - FIJIIlAcIo UMIYERSID.IIlE FEIlE!W. DE SÀO CARLOS 

RECE.ITA RI!ClJRSOS DE TOOAS AS FIJITES E TRANSFERENCIAS 

ESPECIFICACio ESF OESDII!IWEIITO FlJlTE 

1000.00 00 RECEITAS CCARENTES FIS 

1700 00.00 TRANSFERElCIAS C(IIIAENTES FIS 488092 

1710 00 00 TRANSFEAElCIAS IIITIWlOYERIWIEHTAIS FIS 488092 

171101 " TAAHSFE!lEHCIA DE ClJTROS RECURSOS DO TESOURO NAC!C.W. FIS 488092 

AHElUI 111 

zeooo - .IHISTERIO DA EDUCAÇ10 E 00 PESPGlTO 
2&280 - RNlACÃo UNIVERSIDADE _ DE SÀO CARlOS 

".CEITA 

ESPECIFICACiO 

2000.00 00 RECEITAS DE CAPITAL 

2400.00.00 TAAHSFEAElCIAS DE CAPITAL 

2410 00 DO TllAHSFERElCIAS IHTIWlOYERIWIEHTAlS 

2411 01 99 TRANSFERENC/A DE ClJTROS AEaIIISQS 00 TESaJ1D NACIONAl. 

AHEX/) 111 

Z!OOO - .IHISTERIO DA EDUCAcIo E 00 DESPOIITO 
2&2&1 -~ UNIVERSIDADE FEDERAL DE S!IlGI'E 

ESPECIFICACio 

.-
1000.00.00 IElITAS CIIIIIEHTD 

1700.00.00 
TllNlSfrRElCIAS _ 

1710 00.00 TRANSfERElCIAS IHI1IA&II'YERIWIEHTAlS 

1711.01 015 TA.lHSFERElCIA OA COIITRIBUlcIo PARA FIIWCIAIEHTO DA 
5EBUAlDADE SOCIAL 

1711.01 •• TA.lHSFERElCIA DE ClJTROS lIEI1RSOS 00 T!!IUIO NACIONAl. 

mAL FISCAL 

REJ:IJASOS DE TODAS AS FIJITES E TRANSFEREJCIAS 

ESF DfSDOIIAAIIENTO FO!ITE 

sa; 

sa; 100000 

SEll 100000 

m 100000 

mAL SEIUIIDADE 

IIEJ:URSOS DE TODAS AS FIJITES E TA.lHSFERElCIAS 

ESF DESDOIIRAIIEHTO FO!ITE 

FIS 
m 

1_ 
FIS 71_ 
SUl Mi22D 

1_ 
FIS 71_ 
5m lIII!IZ2II 

sal lIfiZZO 

FlS 71_ 

TO T A L 
mAL FISCAL 
mAL SESlAIOADE 

Dezembro de 1996 

(AS 1,00) 

CATEGORIA 
EJ:IIGUCA 

488092 

488092 

(AS 1,00) 

CATEGORIA 
ECIIQIICA 

100000 

100000 

(AS 1,00) 

CATE6llAIA 
_CA 

1_28 
71_ 
Mi22D 

1_211 
71_ 
lIfiZZO 
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ANElOO 

25IlOO - MIHISTERIO DA EOOCA,ÃO E 00 OESl'ORTO 
28281 - FIJlI)AÇÃO U>UvtRSIOAllE FEDERAL DE SERGIPE 

RECEITA 

ESPECIFIC'Cio 

2DOO 00 00 RECEITAS DE CAPITAL 

2.00 00 00 TlWlSFERENCIAS DE CAPITAL 

2.,00000 TlWlSFERENCIAS INTllAGOVEJI>WIElITAIS 

ANEXO UJ _ 

Z'l1 DI 99 TlWlSFERENeIA DE OIITl1OS RECURSOS 00 TESOURO NACIOf/Al 

ANUO III 

ESPECIFICACio 

'ODO 00 00 Rfl:EITAS CQIIEHTES 

1700 CIO.CIO TlWlSfERENClAS CXIIROOES 

1710 CIO.CIO TRANSFERENeIAS 1lll1UGOYERIWIENTUS 

!T11 DI !19 l1UHSfERENCIA DE OUTROS IIEDJASOS 00 TESOURQ NACIDIW. 

__ - MINIITIRIO lIA QlUCAÇiQ I CIO DESI'OITO 
_ - f\H).\çiD I.I4IVU1SIDADE _ DE MATO GROSSO DO SUL 

".C.'TA 
.. " .. CIFICACÃO 

IODO CIO CIO RECEITAS ~ES 

1700.CIO 00 T1IAIIIII'UIBCIAS CORRENTES 

1710.CIO CIO TRANSFERflCIAS '_AIS 

RECURSOS DE TllOAS AS FONTES E TRANSFERElCIAS 

ESF OESOO8lWlEHTll FONTE 

SEG 

SEG 1000000 

SEG 1000000 

SEIl 1000000 

m ... SEGl/1UDADE 

REaJRSQS DE TOOAS AS FONTES E TRAHSFERENCIAS 

ESF OESDCllllWEllTO FONTE 

FIS 

FIS 1_' 

FIS ,_, 
FIS IOM86' 

TDTAJ. FISCAl. .. 

RECURSOS DE T1lOAS AS FONTES E TlWlSfERENClAS 

DF DlSDQIRAIEHTO FIlNTt 

FIS 

FIS 1171. 

FIS 1171. 

!T 11.0 UIII _I. DE Ol/TlIOS REJ:\MOS DO TESOURO NACIOf/AL FIS 1171615 

TOTAL FISCAL 

Quarta-feira 11 16037 

(RI 1.0C)) 

CATEGORIA 
ECOMlIllCA 

1000000 

1000000 

AalESCIIG 

(RI '.(0) 

CATEGORIA 
EalIOIICA 

,-, 

,_, 

(RI I.CIO) 

CATEGORIA 
EalIOIICA 

1171. 

1111. 
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_111 
~I 

_ - MINISTEIIIO DA EDUCAC1D E 00 D€SPDR1II 
282U - FIMAÇ1D UNIVOSIOADE FEDEIW. DE "'TO GRDSSD 00 $IA. 

REQ.IRSOS OE TODAS AS FIIIITES E 1IWISFERElCIAS Cllt 1,00) 

ES'ECIFICA~10 DF, DElIIUItIIEIIT1 RIITt CATtSClUA 
fl:IIGjlCA 

IDDD.OO.OO RECEITAS CORRENTES sm .171 

1100.DO.DO 11WGI'IIIIICIAS ~ sa .171 

1110.00 DO _IAS INTIIAIICMIIIWIEAIS SE8 .171 

1111 OI." _IA DE CIITIIIIS __ 00 TESQIID NACICJIoll. SU .171 

2DDD DO.DO RECEITAS DE ~ITAL SE8 IIZIlt 

z.uo DO.DO 11WGI'IIIIICIAS DE ~ITAL SE8 II2DII 

2410.DO.DO _IAS IIII1UGOYERIWIENAIS sm II2DII 

2411.01.lICl _IA DE CIITIIIIS REQ.IRSOS DO TDOUIIO NACICJIoll. SEII II2DII 

-
lUTAL SEIUIIDADE 1-

_111 

2IIOIlD - MINISTDIIO DA ~ E DO llESI'CIITO 
21214 - FUNDAÇiO FAQIU).IDE FEIlEIW. DE CIElCIAS !BICAS DE l'CIR11l ALEIIIIE 

CIIt I,DO) 

ES'ECIFICA~10 DF. - RIITt CA1IIIIII1A 
ECClllllCA 

IDDD.DO.DO IlEl:EITAS CIIIIEIITES FIS -
I1DO.DO.DO _IAS CIIIIEIITES FIS -1110 DO.DO _IASINTIUIIMIIIIUIElAIS FII ... 
1711.01.tlCl _IA DE CIITIIIIS _ DO TESIIIIl NACICJIoll. FII .... 

lUTAL FISCAl. -
-111 -I 

_ -1II1111T11U0 DA ~ E DO llESI'CIITO 
~. ~ DI _IICI _GIl DE SID JOIo DEL lEI 

IlllcarTA 'IIt'I,DDl 

EI'IiCI'ICA~10 111' -- l'iliiii CA1IIIIII1A 
_ICA 

IDDD.DD.OII _nAS CIIIIEIITES FII 22411. 

17OO.DO.DO _IAS CIIIIEIITES '11 2241" 

171O.DO.DO _IAS I_AlI FII 224111 I 

1711.01.tl. _IA DE CIITIIIIS _ DO T1IDII1Il NACICJIoll. '11 22411' 

lUTAI. 'ISCAL 224111 
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_ • IIINISTERIO DA EIlUCAÇ.IO E 00 DESPIIIITIl 
_ • ~ UNIVlltSIDIDE FEDEJW. 00 _A 

__ DE _ AS FQITtS E __ IAI 

ESPECIFICAClo 

1000 00.00 REaITAS CIRI9ITES 

1700 00 00 
_IAS _ 

1710.00 00 TlAllSFUUCIAS IIITIWIJVEIINAEIAlS 

17\1.01 OI TlAllSFUUCIA DE __ CRlI_IOS 00 TUCMIO 
NACIONAl. 

17\1.01.111 __ IA DE Cl/TIIIIIS __ 00 TDIUIO NACIONAl. 

_111 

_ • IIINISTIIIIO DA EIlUCAÇ.IO E 00 DESPIIIITIl 
ZlZ115 • ~ UNIVlllSIDADE FIDERAI. 00 _A 

ESPECIFICAClo 

1000.00.00 IElITASIDIIIEIITIS 

1700.00.00 
__ IAS _ 

1710.111.00 TlAllSFUUCIAS IIIIIIAIIMIIIoIEAIS 

17\1.01.01 .-IA DA CIIIITlII .. lclo PMA FIIIOICIAIEITO DA 
_IDADE SOCIAl. 

_ 111 

_ • IIIMISTIIIIO DA lIUGIoClo E 00 DESI'OIITO 
l1li1 • I\NIACJO CIIIIIIIIIAClIIDl /oPIIIFtI~ Dl I'QSO&L Dl MIVIL UIIIIIII . . 

ISPICIFlCAClo 

IIDO.OO.OO Illl:EITAS_ 

1700.00.00 _IAS_ 

1710.00.00 _IAS 1_"11 

1711.0 •• 111 _IA Dl Cl/TIIIIIS RmIIIIOI 00 11I0IIIO NACIONAl. 

DF. - AINTl 

FIS 

'15 11111 .. 

'15 1111111 

'15 111-

FIS I7IUO 

mAl. 'IICAL 

DF. - PIIIII .. .. 7011. 

SI8 7011 • 

SI8 7011. 

mAl. .... I _ 

DF. - I'IIIITI 

'15 

FII 101711_ 

'15 IQ'7M1\1I 

'li 101114_ 

mAl. 'IICAL 

Quarta-feira 11 16039 

ea 1.0el) 

CA_IA 
_ICA 

1111111 

11111" 

ca 1.1111 

CA_IA 
_CA 

7011. 

•. 
I 7011. 

ea 1.1111 

CA_IA 
_CA 

101711_ 

'0\711701 
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2l1OOO - MINISTEJlIO DA ~ E DO DESMIITD 
2IIZlI1 - fUNl.\ÇiO _EN.ICItI DE "EJll'EI~ DE PESSDAL DE NIVEL SUl'EJlICII 

"aCRITA 

ES'ECI FICaclo 

• 
ZDDD DO.DO ftCEllQ DE CAPITAl. 

:UDO.DO.DO T1UHSfIItIICIQ DE CAPITAl. 

2410.DO.DO _IQI_lIS 

24" DI." _ FEIIENCIA DE CIUTIIIS _ DO TISQIIO NACIIINlI. 

_111 

.2l1000 - MINIStEIIIO DA EDUCAÇo\D E DO DESI'CIITD 
211292 - FI.IIlAC1O _IM MAlUCO 

ES'ECIFICAClo 

IDDD.DO.OO IlECEITAS ~ 

I'DO.DO DO _'AS~ 

mo. DO. DO __ 'AS '_AIS 

171\.01 li _,A DE IIUIIIIIS _ DO TlS!UllIIICI_ 

_111 

-
I S' I C I , I C'A C I o 

'DDD.DO DO IllCEIlQ~ 

'lDO.OO.DO _IQ_ 

mo.DO.DO _,Q_,IS 

1711.0'.111 _IA Dl CIUlIIII IIICIIIOI DO TIS!UII IIICIIINlI. 

ESI'. -- fIIIIII 

'IS 

III 11-

FlS 1-
FlS 

1 _ 

lOTAI. FIICAI. 

tlF. -- I'IIIITI 

FlS 

'" -, 
'IS IIftI 

',S latI 

mAl. FICAI. 

111'. -- I'IIIITI 

ua 
II1II f .411111 

1118 

l'lIl~ I Ulilll 

118 

~ 

mAl. SIIIaI_ 

Dezembro de 1996 

ca~1l _ca 1_ 
l_ 

o 

ca,..1A _1:0\ -, 
_. 

CATllllla _ca 

MIIIII 

MIIIII 
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AHElIIl 111 

_ - MINISTIIUO DA lIIUCAÇ.(o I DO ~ 
Zl287 , RII)AÇIO DE WISTIICIA AlI ~ 

IS'ICI'ICA,iO 

1000.00.00 IECEJT ..... aIItDIrIS 

1700.00 00 1lWISFIJIINCIAS CUIItENTU· 

1710 00.00 1lWISFIJIINCIAS 1_'" 

17tt.OI.OI __ IA Dl IIKIJRSOS DllDlllllllas DO TfmN 
NACIONAL 

1711.01 OI TtIANSRIIUCIA Ilol aJIIItIl.,IGIO 'MIo FII/MCI_ Ilol _I __ UI. 

1711 OI •• 1lWISFIJIINCIA Dl __ DO TISIUID NACIONAL 

_.00.00 IEIITAS O€ CAPITAL 

UOO.OO.OO 1lWISFIJIINCIAS Dl CAl'ITAL 

241000.00 _IAS I_Ali 

Utt OI •• 1lWISFIJIINCIA Dl __ DO TISIUID IIICIONAL 

_ JII 

_ - IIINIIIDIQ DA lIIUCAÇ.(o , oo.~ 
_ - _ NACIONAL Dl -'VIEnQ DI lIQ:ACiO 

. 
I.",: I' I CAG10 

looo.DO.DO IElITAS_ 

1700.DO.DO . 
1!IINIRJIIIC1. __ 

1710.DO.DO _UlI~AII 

1711.01 •• • _IA DI _ .... DO TISIUID NACIONAL 

_.00.00 IEIlfAS DE ~/TAL . 
2.ao.00.1II1 _IAS Dl CAl'nAL 

UI0.DO DO -...elAS l_AIS 

UII.Ol.1111 _IAIII_.aIISaI DO TISIUID NACIONAL 

, 

_ DE 11J)AS AS RllTES E 1lWISFEJWC:IAS 

~F DUIlOIIRAIENTQ FON7E . . 

FII 
SEI 

11741183 
'IS 101157740 
l1li 1177"3 

11741183 
FII I(IUmo 
SIO tt77"3 

a.Z35211 
'IS aDSZ4D4 .... 282107 

sm SlMS38 

FII 11If153311 

FIS 

,IS 

,_ 
FII 

,_ 
'IS 17iOIISOO 

TO T A L 
TOTAL FISCAL 
TOTAl. _IDADE 

DF. - RIIIt 

'li 

'li l"tt . 
'li 1"11 

'11 1"11 

FlS 

'11 1112741 

'li 11127411 

,IS 1112741 

mAL FISCAL 

Quarta-feira 11 16041 

ADlESCIIIl 

(Rt I,DO) 

CATEGIIIIA 
ECQQIICA 

51741183 
tIOStI77<O 

1177403 

17Il05l500 

_lIA 
IIMUUO 
"77"~ 

(RI 1,00) -
CAltIlIUA _CA 

,''" 
. 

1IIZ7411 

.7_ 
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_ - MINISTEIIID DA ~ E /lO /IESoOIIml 
2I5Zl11 - RIIlO N.lCICJW. DE DES_VIIEHIO DA ~ 

ESPIei FleAelo 

10lI0.011.011 MCEITAS CORROOD 

1700.00.00 _'AS lDIISmS 

17I0.ao 00 lIIANSfERSClAS '_AIS 

1711.01.01 • TRANSFtRIICIA Dl lIfDoIISOS CllDIMAlUas 110 TISUIO 
N.lCICJW. 

2DOO.ao ao RECEITAS DE CAPITAL 

2400 ao.ao _'AS Dl CAPITAL 

zeIO.ao.ao _IAS '_AIS 

ZAI1.0ÚI _IA DE __ CllDllIMlas 011 TISUIO 
NACICJW. 

_ - MINISTEIIIO DA ~ E 110 DESI'aR'TD , 
aa301 -.CENT1IO FUIEIW. DE EiiuCAçIo TI.OIOLOGICO DA UltIA 

_111 

DF. -- FIIITt 

FIS 

'1' 1-

FlS -
,_ 

FIS -FI' 
FII -11 

FIS -11 

flS 
_11 

TOTAL fi_ 

__ Dl TODAS AS _ I _'AS 

ESPEelFleAelo 

10lI0.110.00 RECEITASCIRI9f7ES .. I.' 
1700.00.00 __ 'AS~ 

.' 1110.00.00 JllAHSFlllDCIAS I_Ali -
1711.01 gg __ ,A DE lI/11IGS __ 011 TIIIIIII NACIONAL 

_111 

_ - .,NISI1IIO DA lIIUCAÇIa E 110 0I!P0IItII 
__ - __ ~ICO_QE.,._-a 

.. 
ESPielFleAçlo 

10000.ao.00 Illl:EITAS CQIIIEIITD 

17110.00.00 
_11_ 

1710.00.00 _IAS I_Ali 

1711.01.111 _IA DE lI/11IGS __ 011 TIIIIIII NACIONAL 

DF. - FIIITt 

FII 

'11 1171171 

FI' 1171111 

FIS 11178171 

1Vl'AI. Fls:.u. 

DF. - I11III 

--
'IS 

FlS -FI' I -FI' ~ 

mAL FlICAL 

Dezembro de 1996 . .., 
• lIrJJUÇJD 

(111 ',,0111 

CÁTUlllIA _co 
'~ 

J 

~ 

M-

'c r 

( .. 1,1101 

CÁlIDlA _co 
1171171 

" 

1.,.71 

j I ~I~ 

. ( .. 1,0111 

CAT_IA 
IEIIGI/CA -
-



Dezembro de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNfA 

_ - MINISTIIUO DA IIIIICAÇIO E 00 OUPOIITII 
_ - ISQIU AIJIIITEQIICA nww. Dl 101._ - ES 

ES'ICIFIClÇ10 

1Il00.00.00 MI:lITAS caII!HTU 

1100.00.00 _IAS CIIIIIINTIS 

1710.00.00 _IASI~AIS 

_m 

1111.01 • 11UIISFÍMNclA ~ cama _ 00 1ISUO NACIIIIIo\I. 

_111 

-
_, - IIlNIITIRIO OI lIIIICAÇiO I 00 OUPOIITII 
_ - aau ~ICA FIIIEJW. Dl ALIIIIl1l - IIS 

R.CEITA 

, IS'ECIFICAÇ10 

-. 
1000.00.00 lIIClllAlIXlllJllllS 

I1cio~oo.oo TlUNlFlllllCIASIXIIIJIIIlS 

1710.00.00 _IAlI_AII 

1711.01.111 _ IA Dl cama _ 00 1ISUO NACIIIIIo\I. 

_111 
- 1 

-
•• ",' C", C A' 1 o 

,~ 1000.00.00 _ITAI~ 

1700.00.00 _,AI_ 
1710.00.00' _'Ali_Ali 

1711.01 •• 11UIIIPIIIIICIA OI CDmIllUlçla 'MA 'IIIIIC.-JO OI _'_IIIC'''' -- .. 

ESF. ~ fIIITE 

-
FII ,.. 

MIUI 

"I MlUl ,.. 
IUZIl 

mAL PISCAL 

DF. -- fIIITE 

,.. 
"I 1_ ,.. 1-
FlI 

1 _ 

mAL 'ISCAI. 

_Ol_AlPIIIIIIII_ua 

u, . -.o fIIITE 

AI .. 1_ .. 1_ .. .-

m ....... I_ 
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(111 1,001 

CATIIIIIUA 
_CA 

.ml 

.. ml 

.. 

-acIMa 

(111 1,001 

CATIIIIIIIA 
_ICA 

/' -
-

(li 1,001 

CA_A 
Il:lllllICA 

1_ 

1-
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AHEXO 111 

2&000 ... YINIST8UO lU EDIJC. .. .çJ.o [ co D~">CrrO 
ZSlM - ZSCOlA ltt:iOTEC!lCi ;;2:i:PD.l.L. c: !."l 'E'J.t.Tl.,s ... 10 

EIP,CI>lC\çlg 

1000 co co 1tEC:ITAS Qn.':'JTES 

17CO co co T1WGFEJIDCI ~ co;mlm:s 
1710 CO.CO TIlAHSFaWICIAS UlTl1I.G/1rol1We1TAlS 

171\ 01 99 TlWlSFElWICI. DE 0UTII!l:I IW:UIISOS DO TESIUO NACIIJIAL 

23000 - "1~ISTEnIO o> ~C!D E CIJ 0=0 
:..a3-~4 .. EStetA .:...,r.;:JTf.CHCA F'l.:n.tl i:!. .'..-v.aI'Tl~ ... ro 

-
ESI'~CJ;:lCl~lQ 

1000 co co \Ea.lTAS a:::m:mt;S 

17CO co co W~..'$r:Efi~I.tS a!"":&n"'"~ 

1710 CO.CO TR.'.IlSr-ERD~IAS nrrAAe!TiER~"Ii 

1111.01 06 11W<SFEll9ClA DA CONIRll!UlçlD • .,.. FIHAlCUIElnll o. 
SEGIJIUOAD!O SCCIAl 

25000 - M/H/57flIlO DA ED\JCAÇlD E /lO 0ESP0ml 
283Ot5 - ESI:OU AG1OTEI:H/CA _ D€ ~I - li! 

t!fJ(CI'ICA~IO 

lWU!I.1lO =ms =2,;I1U 

"oo.oo~ W..t'C~El1.3~ 

1710 CO.CO m.tSfi .. ~~~1-'5 MTP.J."::!J'/;:-~·~ '"-'trAIS 

_111 

1711.01111 rn.NSfiRDCIA llIl W11IlS lU.~1lSOS DO TDIUIl HAClllHAl 

E!\~ C~RA..t.EKTO FlJlTE 

FIS 

FII 5CU33 

FIS 1IIM33 

FIS -
mAl FISCAL 

ES; ~ F1IITt 

-
lU 

sm 207a14 

WI 247"4 

sm 241"4 

~ , 
toTAI._11IoIDE 

tsF. ~ 10m 

F/S 
sm 

FIS m:: 
SEIl 701111 

"IM FIS 

27_ 
WI 7IlI111 

".., 
~/S 27. 
SUl -

TO T , L 
toTAL fiSCAl. 
toTAL ..... 11IoIDE 

Dezembro de 1996 

11111.00) 

ClTmrlI. 
EtIHIIICA 

5CU33 

5CUn 

IM 1.00) 

CATEIIORIA 
It'IHIIIICI 

247;,. 

247at4 

" 

Al:M!CIIII 

(111 1.00) 

ClTiaallI. 
IClHIIlCA 

" ... mil 
'101. 

". 27_ -
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ANEXO 

2l1000 - _IHISTERIO OA EllUCAÇlO E 00 O~O 
26306 - ESCOLA AGIIOTEOUCA FEDERAL DE BAIIIlACENA - lIi 

IIEQJRSOS DE TODAS AS aIHIIS E TRANSFElWlCIAS (RI. 1,00) 

ESPECIFICA~10 ESF -.uEIITO FONTE .CATIGIIIUA 
lCIIIOIlCA -

1000 00 00 RECEITAS CIiIIIIfHTES FIS l32IID 

1700.00 00 TlIANSfERE!I:IAS CllllRENTES FIS -1110 00 00 TRANSFERElCIAS I~AIS flS -1711 01.119 TRANSFEREICIA OE ClIlIIOS RmJIISQS 00 TDIUIO HoICICIW. fll l32IID 

-mAL FISCAL - 132&0 

'_111 

ICIUCIIII 

2&000 - _IHISTERIO OA ~ E 00 DESPaIITO 
26307 - ESCOLA AGIIOT!:r:HICA FEDERAL DE BARREIROS - PE 

".CEITA (111 I 00) 

ES"ECIFICA~iO IJI'. - FONTE CATIIDIIA 
lCIIIOIlCA 

1000 00 00 IlEC[ITAS CIIIIRfI<Tr -FII 224211 
SoI& 44224 

1700 00.00 11WISFiI!EIf,;IAS COAIIiNTtS -fll 224211 
SU 44224 

1710.00 00 11WISFERDCIAS IIITIIASIMIINAIEAlS -fll 224. 
SIII 44224 

1711 01 15 . l1WISfUIDI:lA DE ClIlIIOS RmJIISQS 00 TDIUIO HoICIGMN.. -FII 224. 
111 44224 

TO T A L -mAL FlIeAL 224. 
mAL1llUl11I/oOl 44224 

<> 
_111 

ICIUCIMO 

_ - IIlMISTIIIIO Do\ fIIUCAÇ10 I 00 GePIIIfIO 
_ - lIaIUo ~ICA FIIlIIIAL DE mo JAIIlIM - PE 

(111 1,00) 

ES'EClfICA~JO IJI'. - FONTE CATlllllIA 
_ICA 

1000 00.00 IlEtEITAS CIIIIRUITES FlI ,-
1700.00.00 _IAS CIIIIRUITES fll ,-
1110.00.00 TIUIISFllIEllCIAS I~AlS fll ,-
1711 01.l1li 1IIANSfERDC1A DE ClIlIIOS _ 00 TDIUIO NACIONAL fll 

,_ 
mAL FISCAL ,-
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~I 
_ - MINISTEIIIO DA EIlIJCAÇIII E DO DESraITII 
2Il3Ol - iSQlU .III!I1IEOI'CA l'IIlQ&I. DE mo J.UID'M - 1'1 

(rs ',DO) 

ISPEC'F'CApl0 ESF. -- FONTl CATIlDI/A 
UOOIICA 

1000.00.00 tlECElTAS i:aI1ENTEs lia 1211A7 

1700.DO.00 _IAS_ lia 12ClA7 

1710 DO.OO _IAS l_AIS SE8 l2CIA7 

1711 01.01 _IA DA CIIITIIllUlplo PAItA FINoIICI_ DA SE8 '_7 
SEIJIIIOADE SOCIAL 

mAL SEIUI'DAOE 1211A7 

_111 

- - IIINISTEIIID DA lItUCAC1D E 00 lIEPOI!lI 
213011 - ESCII.A AllllTtl:NICA _ I'IIESlDEIITI ...:nINO untou _ !li 

(111 1 00) 

IlPECIFICAÇ1D QF -- IUITE CA_IA 
KIIIIIlCA 

1000.00.00 -.:EI7AS -.rIS FII 2A1t17 
1700.00.00 ~IAS CIIIIIllCIU flS 2A1t17 
1710.DO.00 _IAS_Ali fll _7 
1711.01.l1li _IA DE II/TIIDI __ 00 TIlIGLIID NACIIIIAL PIS _7 

mAL fISCAL 2A1t17 

C:J 
_m 

_ - IIINIITaID DA lDUCAC1D • 110 DaI'aIITlI 
_10 - IICIIU o!RISOIlCA __ DE _ - !Ir 

II.C.JTA 

• IPICIFlCAÇlo DI' • - lIIIIl CA_IA -
1000 00.00 MelnAS_ PIS 11m 

1700.00.110 _IAS CIIIIIIIIII PlI 11m 

1710.00.00 _IASI_.u1 PlI 11m 

1711 01.l1li _IA DEII/TIIDI _ 00,...., NACllIIAL PlI 11m 

mAL fiSCAl. 11m 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 16047 

aNElO 111 

_ - MINISTIIIIO OA EIIUCIoCiD I 00 OESI'ORTO 
21310 - ESCOlA AGRUTUMICA FEllEIIA~ Dl CACUIlS - lIf 

_ Dl TOOIoS AS _ I _IAS 1111 1,0111 

ESFECI'ICAÇlo W. - RINTE CA_IA 
_allCA 

1000.00 00 RlClITIoS COIIIlNTES su l1M1' 

noo.oo.oo _IASCIIIIIIEIITIS SI8 _li 

1710.00.00 J1IIoNSRRIICIIoS l_AIS sra 11M 1I 

1711.01 01\ TlIANSnRlNClA DA ClIlTllllUlcJD ,AlIA '1_1_ DA S& 11M 11 
SElãllllOAOl SOCIA~ 

m .... SIILIIII_ 11M 11 

aNElO 111 

ANEIIIJ 

_ - MINISTUIIO DA EIIUCIoCiD I 00 OESI'ORTO 
21311 - ESCOlA AIIlOTlCNICA _ Dl CAST_~ - FA 

... c.nA 1111 1,001 

ISFICI'ICAGlo w. - RINTE CA_IA 
_CA 

1000.00.00 RlClITIoS COIIIlNTES FIS a_ 
noo.oo.oo _IAS CIIIIDITII FIS .,IA 

1710 00.00 _110$ l_AIS FI5 IIIA 

1711.01." --':IA Dl OIIIIIIS _ 00 1'IIOIIID NACIONAL FI5 .-
ZIIlOO.OO 00 IlU:l!ITAS Q[ CAPITAl. FII '111. 
ZAOO 00.00 _IAS Dl CAPITAl. FIS '111. 
2410.00.00 _IAS l_AIS ". 11111 

2411.01." _IA Dl OIIIIIIS _ 00 TUIUIO NACIONAL FIS 11111 

mAl. FISCAl. anlz -

_111 

-.IÕ - 1111111111110 DA UJUCAC;1D I 00 OESI'ORTO 
11111 - ESCOlA .-rTlCMICA -. Dl CASTIoIIW. - FA 

".C.ITA eM ',00) 
'. - 11'ICIFICAGlo w. - RINTE CA_IA 

_CA 
" 

1000 00.00 _ITAS_ I""" 11111 

1700.00.00 _IAS_ lU 11111 

1710.00.00 --.elAS l_AIS S& '1U1 

'711.01 01\ _IA DA CIIITIIllUlcJD ,AlIA FI_I_ DA ..... 1 __ 1 .... lU 11111 

m .... SIILIIII_ "11' 
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ZIlOOO - MINISTtllIO DA EDUCAClo E 00 OES'IJITO 
21312 - ESaIU AIlAOTECH ICA F(J)EIW. DE CA TU - lIA 

... caITA 

ESPECIFICAelo 

1000.00 00 IW:EITAS CORRENTES 

1700.00.00 _IAS aRIENTU 

1710 00.00 _IAS l_AIS 

_111 

17" 01.l1li 1'II.UISl'ERfIC1A DE CImlOS RfDJRSOS 00 lBGIIO NoICICIW. 

_111 

ZIlOOO - MINISTtIIIO DA EIlUCAe1II E 00 DEII'GIIT1I .,1 -ESCII.A AIlAOTECHICA _ DE ClUTtMA - 11 

ESPECIFICAelo 

1000.00.00 RECEITAS DOIIRIIITIS 

1700.00.00 _IAS DOIIRIIITIS 

1710.00.00 _IAS_AIS 

17".01.11(1 _IA DE CImlOS _ 00 !ISIJIII NoICICIW. 

_111 

11'ICIFICAelo 

1000.00.00 IIICIITAI_ 

"00.00.00 _IAS_ 

1710.00.00 _IAlI~AlS 

"".01.l1li _IA DE CI/I1IIII _ 00 1DUII NlCIIIIAL 

ESF. DlD8AIEN!II FQITE 

-
FII 

FII AUI 

FIS A2" 

FII RUI 

mAL FISI:AI. 

DF. -.o PUITE 

1'11 

FII 1711)18 

FIS 1711)18 

FII 1711)18 

mAL FIICAL 

DF. -- qm 

1'11 
, 

FII .,.. 
FII ... 
FIS U. 

mAL FIICAL 

Dezembro de 1996 

Io.lIdCnll 

(111 1.00) 

CATEllDllIA 
_ICA 

RUI 

MUI 

~I 

CATEllDllIA 
_CA 

l1ZD111 

,,-

~l, 

IIA _ 
_ CA 

a.. I 

.,.. 
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~I 
~~----~~--~---------------------------------------------------------------------

oIHEXOllI 

RlaJlISOS DE 100AS AS FCIITES E 11WISFEREHCIAS (111 1.(0) -
"'I~ I' .cAclo ESF DESDOIIRAJoEIITO FIJITE CATEGORIA 

EalIOfICA 
, -. 

IOOQ.OO.~ • .I:111AS CIIIIIflITEI .68131 
FI. 382aS5 
Sr:G 53252 

11IlO.00.00 "W$'IMICIAS CIIIIHIIIU eE3137 
FIS ":!8:!8U 
sm 03:lliZ 

1710.00.00 "UI.~IRIICUS IIIl1IAIIOYEJ1HAAlS tCJ137 
riS ~D2e[;ü 
S!ill CJ:2G:! 

nll.out ,,"' __ IA DA CCII11IIEUI>lO rARA FIWJII:IA!.t.'JSi'\J ~A 2~ [!32i}2 
_UII_SllCIAI. 

1"1.11 .• ,..._IA OI !IITIIDS _ 00 TUIUlO NACltNL FIS 38UM 

TO T A L <e&I31 
1I7I'AI. FISCAL 3WIt 
TOTAL SESJRIDAIlE 53252 

oIHEXOllI - ACRUCIIG -

_CaITA RmJRSOS O< TOOU AS FtlNT[S E 11WISFERElelAS (111 1.(0) 

'."CIFle te I o ESF OCSOOiIIWIEllI'O FliIITE CATEJãII\IA 
EI:OIOIICA 

103;12 
FIS 1t.!29 
Wl B;i83 

l!;:':Jl~ 
rm R1~ 

"00.00.00 

, ~r:6 DC'1CO 

Ali 10;:'312 
rm 1~':!.;] 

"' •.•. 00 
ts:o CN83 

__ 00 TUIlAJ IIjCJIJ4\L 103;12 
FIS ' .... a 

"11.01 •• ~IAOI_ 

su 19483 

TO T A L 1031112 
TOTAL FISCAL 1 ... 29 
TOTAl. $ESJIIIOADE Ii1I3 

_111 -
(RI 1.(0) . 

1.,'CI'ICAClg ESF DESWliIAImlTIJ RJNT'E CATEJãII\IA 
EI:DNOIIICA 

._-~ 

".011.00 ... , ... CIIIIIIina 13IJll. 
FIS 2<1&1 
w; 11)5(07 

".00.,. ~I.~ léCJ?J 
r-~s 2J1(31 
~ffi l":!~!)i 

"". DI •• ~'~I~AIS 11007. 
FIS 24111 
SUl 106<01 

''''.111 .• ~I, DI _ .... 00 TU!lIIIO IIjCIIJ4\L 1I0Il7. 
FIS lUlSl , 
SU 100407 

TO T A L 1I0Il74 
TOTAL FISCAL 2.1111 
TOTAL SESJIIIDADI! 106<07 



,--------------------------------------------------' : 

J,/ I . / 

I ________________________ ~------------------------------~----~-----------~~ 
_ - MINlsmno lIA EIIUCAClO E 00 DQPOIITO 
26317 - ESCOU AllllllTUNICO _ DE IClJATU - CE 

J 

".caJTA 
_ DE _ AS. FONTQ E T1WISFIIIEIICIU.. J 

(111 1~001 

ES'ECIFICA~lo 

1000.00.00 _ITAS CIIIIfIITES 

1700.00.00 T1WISFIIIEIICIAI CIIIIfIITES 

1710.00 00 T1WISFIIIEIICIAS ,_A,S 

1711.01 0& T1WISFIIIEIICIA lIA aIIITIIllUIClo ,AlIA FINoIICIAIIII/11) lIA 
SllUnllolllE SCCI~ 

1711.01 •• _,A DE <I/!IIIS _ 00 1UIUIO MACIIIW. 

_.00.00 _,TAS DE CAPITAl. 

UOO.OO.OO T1WISFIIIEIICIAS DE CAPITAl. 

2no.00.00 11UIISFEIIEICUS ,_A,S 

2nl.ol •• T!I.IIIIFDIfJICIA DE 0U11IDS _ 00 tESOLRI MACIIIW. 

_111 

~ 

_ - IIINISTERIO lIA ~ E 00 ODPOIITO 
21317 - ESCOU AllllllTUNICO fEOEJW. DE IUTU - CE 

ESF 

'15 
SEB 

FI' 
SEB 

FI' 
SEII 

SEII 

FIS 

'li 

FI' 

FI' 

FII 

-i -- RINTE COTUIIIIA 
I -CO 

! , -.. '" ,-
'1-: .. 718 

I ,-. , -"718 
I ,-

l- i 

44711, ---a_ 
TO T A L -TOTAl. FISCAl.' 

244_ 
TOTAl. lIun_ ,-

-.elo 

_lOS DE _ AS FONTQ E _IAS (111 1.001 

I· 
ESPECIFICAelo DF. -.uEIII1I RINTE CO_IA 

_CO 
1 - í 1000 00.00 RECEITAS_ I FII -lTOO.OO.OO 

T1WISFIIIEIICIAS _ i FII -1710.00.00 _,AlI_AII 
! FI' -1711.01 •• T1WISFIIIEIICIA DE 0U11IDS _ 00 TaaIII MACIIIW., FlI -

TOTAl. FISCAl. . - -, 

_III'! .' 
I 

, - -; -- - _'l1li 

.. ,.> ~ . 
.1'ICIFICAG10 DF. - RINTE ta_'A , _ta 

1000.00.00 _ITAI_ I t..a 
I FlI :, "''' lU aII7 

lTOO.OO.OO 

_1AS_ 
1-, FII . _li ... , aII7 

1710.00.00 _IAlI_AIS 
I -FII "'11 

la aII7 

_IA lIA alllTllllUle14I ,AlIA FlIIIICU_1II DA - ----17"·01.0& .. . .., . , 
..... 1_IflCIAl 

17".01 •• _IA OI 0U11IDS _ 00 TIIIIIIID MACIOMAl FII 71811 

, TOTAL 1_ 
TOTal FISCAl "''' TOTAl_11IoIIlE aII7 
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IIIEJIII 111 

_ - IINISlIIUO DA lIIUCAÇJo E 00 DUPCIITO 
IlAll - ESaILA IoIIIIITEOIICA ,_ DE JIoIIIUlIA - li! 

JIII 1.00) 

ESPECI'ICA,lO ISF. ~ RIIITl CATEIIIIIIA 
EaJOfICA 

1000.00.00 ~ITAS~ - 11117. 
,IS 21313 
W 111711 

1700.00 00· ._IAS-.nJ 111174 
'IS 21m 
SEI IM711 

1710.00.00 _IAS l_AIS '.,74 
'IS 21:113 
SEI 'M711 

1711.01." _IA DE ___ 00 TUOIIIO NACIONAL 111174 
FIS 21m 
SIll 1111711 

TO T A L 111171 
TOTAL 'ISCAL 21383 
TOTAL SlIUUDlDE 1111711 

..... 

_ DE TIIIlS AS RIIITlS E _IAS (111 1.00) 

I 
'IPICIFICA,lo ISF. - RIIITl CA1IIIIII1l 

_ICA 

_ITAI-.D 141111 1000.00.00 
F" 1-
SEI 1:11311 

o 

I ... OO.DI! _ _IAI_ . 1411 il .' , , 
. FII ,-

,. ., , SEI IIAII .. 
. "I! .•.• J ~~I_ .. lo 141111 ~ .... ~ 

'11 ,-
o lEI IIAII , 

1711."'" , - ~IA DA CDNIIU.,IClD"AU FIIIIICI_ DA la .,112 , 
_1_IUCIAL o' i " . 

.1711.01 •• ~IA 01Il1/III0I __ 00 1IICIIIINACIINt lD101Q 
FII ,- I 
lU 111. ... ~ " , I 

2000 •••• _ITAS OI ':'IT:II- '11 101m 

ZAOIl. 00.00 _Ia, OI c.tPITAL FII ',1Olm . , 
2110 •••• o. .'_IAlI_AII FII 101m 

2111.01 •• _IA 01Il1/III0I lIII:\IIIOI .1IICIIIINACIlIIAL FI' 101m ,. , 
o 

TOTAL I-
TOTAL fllCo\L -TOTAL_I_ 11A11 



16052 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

A"UO 

26ODO - .IHISTERIO DA EDUCAç10 E DO DESPORTO 
211321 - ESCOlA AGRO'TECNICA FEDERAL DE IWWJS - AlI 

RECEITA 

ESPECIFICACAO 

lDDO DO DO RECtITAS CORRENTES •• 

1700.00 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

171D.DO 00 llUNSFERENCIAS ItITRAGOYERtWIENTllS 

AIlEXD 111 

171).01 99 TRANSFERENCll DE OUTROS RECURStlS DO T!SDUR() NACIONAL 

26ODO - .INISTERIO Dl EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
25322 - ESQlU AGROTECHICA FEDtRAL DE 1AJ2lIIIIIHl - 111 

RI!CEITA 

ESPECIFICACiO 
, , 

1000.00 00 RECtITAS CORRENTES 

1700 00 00 T1UHSfERENCIAS CClRRElITES 

1710 00.00 T1UHSfERENCIlS ItmllGOYERNlIIENTlIS 

1711.01.06 TRANSFERENCIl Dl COIl1USUIClO PARA FllIoIHCllISI11I "" 
SESJRIDADE SOCIAL 

1711.01 99 _ERENCIl DE OUTROS RUURSOS 00 T!SDUR() NACIONAl. 

200D 00 00 RECEITAS DE CAPITAL - . 
2400 00.00 , T1UHSfEAENCIAS DE CAPITAL 

2pO 00 00 TRANSFERaCIAS INTIWlD'IERNlIIENTlIS 

2411.0' 99 ~Il DE DUlROS IIEOIISOS 00 TISIlIID NACIONAl. 

1- : 
lHElIIJ 111 

2!1100 - ~INlsmID Dl EIJClCÃO E DO DESPORTO 
1a322,- ESaIU ~Ir,' ~ DE IAJZlIIIllHl-1II 

, . . . - ESPECIFIClÇlD 
, 

'000.00.00 ~ECElTAS CORRENTES 

1700 00.00 TIIAHSroI9I:llS aJIRENTES 

1710.00.00 TlUNSFERENCllS IIIIIW!O'/ERIWe(1IS 

'711 0'.99 TRANSFERDCIl DE llItRIlS RmJRSOS DO TESIIIIO NACIONAl. 
, 

-

ESF. 1lESDOIRAEIT0 RIITE 

FIS . 
FIS 12740 

FIS 1%740 

FIS 12740 

TOTlL FISCAL 

ESF. llESDCIIWIEHIIl RIITE 

FIS 
SEG 

171i313 
FIS 373153 
SES 137lIII0 

17li313 
FIS 3731i3 
sm 137aSO 

SEG 137aSO 

, 
FIS 3731i3 

FlS· 

FIa 111240 

FIS '38240 

FIS 138240 

TO T • L 
TOTAL FISCAL 
TOTAL SEIUIIOlDI! 

:-;: 
ESF • ~ FONTE 

FIS \ F/S /4'. , 
FII '4'. 
FII ,,,. "-"-, 

TOTAL FISCAL 

Dezembro de 1996 

.....;1 

(RI 1,00) 

CATEGIIIIA 
EaIOIICA 

12"0 

52740 

(RI 1,00) 

ClTEllDRIl 
EaIOIICl 

Ina13 
37313 

137aSO 

138240 

313M3 

I 
lmlA 
1-

MmÇiaI 

(RI I 00) 

CATtIDIIl 
1IX1I1UCA 

14'. 

'4'. 
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-I 
26000 - .'H,STER,O OA EDUCAClO E 00 OESI'ORTO 
26:123 - E$QlU Aôlft)TICNlCA FEDERAL 000 AVEUR 811.1HDÃO VIlEU-H 

RECEITA (111'.0111 

ESPECIFICAÇiO .". - lIIftI CA_ .. 
_CA 

1000 00 00 RECEITAS alRRENTES FII UIU 

1700 00 00 TRANSFERElCIAS alRRENTES ,.1 -17100000 TRAHSFERENCIAS INTRAGIIVERtWIfHTAIS FII -1711.0' 99 TRANSFERENCIA DE ouna RlaJllSOS 00 TtSIIIIIlO IIICIIIIoII. '" -
m~ '1 _ JIIN 

_ 111 

"ECEl'TA '111 '.0111 

ESPECI FICA,lo W. - PaIITI CA_IA 
DallCA 

1000 00 00 RECE'TAS alRRENTES .. ,. 
FIS _11 
lU ,.,. 

1700 00 00 TlWlSFERElClAS ÇORRENTES .. ,. , 
F" _'1 .. ,.,. 

1710.00 00 TRANSFERENCIAS INTRAGIIVEllNAlDTAIS ..,. 
FII _11 
IH -1711 0\ 05 TRANSFERENeIA OA aJNTRllUl~ 'ARA '1_1_ 06 UI ' ,--

SEGUlIlOAOE SOCIAL 

1711 01.91 TlWlSFERENCIA DE M1IOS _ 00 TtSIIIIIlO IIICIIIIoII. "I _'I 
TOTAL .. ,. 

mAL 'IICAL _11 

- mAL_I_ ,-
_111 

-':1111 . 
- • ImIIITIIIIO 06 lIIUC.IÇlO I 00 DESPCIIITU 
2832 •• lIaI.A MIIOTtCNlCA FtDfIIAL OI RIO !'(lU • 111 

_Dl_"I1IIIIII'~I" (111 '.0111 

IS'ICIFlC.,lO Df. .--nI I111III 'c.ton.lIo' 
lCIIIIIIIC.to 

1000.00.00 REtEITAS COIRENTES , .. 
*" '700.00.00 TlWlSFERElCIAS alRRENTES ,,, .. 11 

1710.00 00 TlWlSFERENCIAS l_A" '11 .. ,. 
1711.01.99 TlWlSFEREIC'A DE CIImGS _ 00 TtSIIIIIlO IIICIIIIoII. "I 10111 

mAL 'IICAL *,. 
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_ - MINISTEIIIO DA EWC.\ÇIO E DO _'111 
:lUZA - ESCIILA Alllll!lQjICA FIIIflW. DE RIO _ - Ie 

(AS 1.00) 

ESPECIFICAÇÃO DF - fII(T! CA_IA 
ECIIOIICA 

1000.00.00 _ITAS IDIII!IITIS ,.S 31_ 

1700 00.00 _IAS COIIIfIITD FIS 31_ 

1710.00.00 _ IAS INI1U8IIVEIIIWENAIS FIS 
al _ 

1711.01." _IA DE IIUTROS _ 00 TESIUIl NACIONAl. FIS 11-
TllTAI. FISCAl. 

31 _ 

_ 111 

~1I11 

_ - MINISTEIIIO DA lIlUCAÇiO E DO OESPORTO 
_ - ESCIILA ~ICA _ DE RIO _ - BD 

(AS 1 00) 

ESPECIFICAÇÃO DF. - FONTE CA_IA 
_ICA 

looo.DO.OO _ITAS CDIIENTES '47012 
FIS 'TSU 
SI8 .-

'700.00.00 18ANSFIRUCIAS CIIIImITES .47011Z 
FII ITSU 
SI8 .-

1710.00.00 _IAS INTIU8DVUIWIEIITAIS "7OIIZ 
FIS ITSU 
SEI .-

1711.01.11" __ IA DA CONTRIIUIÇÃO PIM FINANCIAIEHIU DA SEU .-_I_SOCIAl. 

1711.01 •• _IA DE IIUTROS _ DO TESUIO NACIONAl. FIS 'TSU 

TO T A L '47012 
TllTAI. FISCAl. 'TSU TllTAI. _1_ .-

_111 

_ - IIINISTEIIIO DA lIlUCAÇiO E DO OESPORTO 
_ - ESCIILA ~ICA _ DE SAl.INAS - 111 

(AS I 00) 

IIP EC I F I CAÇÃO DF. - FONTE CAT&IIIIIA 
ECONIIIlCA 

_.00.00 _ITAI CDIIENTES 8m3 
FII 2.873 
SEI -.100.00.00 IEEITA OI SlllVIGIII SEI -_ 11.00 

_Iças 1DUCAC10MA11 SEI -'700.00.00 _IAS COIIISITES ,.S 21873 

171D.ao.ao __ IAS IIITIU8IMIIWIENTAIS FIS 2'873 

1711.01 •• _IA DE MIIDS _ DO TDIIIII NACIONAl. FII 2.173 

TO T A L Bm3 
TllTAI. FISCAl. 211173 
TllTAI._I_ -
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AHUO 111 

Z!OOO - _IHISTERIO lIA EDUCIoÇlo E 00 OESI'OIITO 
153215 - ESCClA A6R0TEOIlCA fEOERAl OE SALINAS - III 

REQlRSOS OE TODAS AS fIIITEli E TlWlSFERlNCIAS IRI 1.00) 

ESPECI'ICAClo ESF ~ FIIIITE CAT_IA 
II:OOUCA 

1000.00 00 IEEITAS CIRIENTES FIS -1Il00.00.00 Rfl:EITA Q[ SERYICOS flS -1Il00.18.00 SUlYICOS EDUCACIONAIS FIS -
TOTAl. FISCAl. --

AHEIUI 111 

Z!OOO - _IHISTERIO lIA EllUCAÇlO I 00 DESPORTO 
Zl3Z7 - ESaIU A8IIQTIDIlCA FEOOW. OI SANTA TERESA- ES 

(IJ 1.001 

ESPECIFICAClo ESF. -- lUII1: C.TEllllIA _ca 

1000 00 00 \lEC[ITAS CIRIEHTES _Ia 
FIS UC14 
RI ... 11 

1100.00.00 TRANSfERaclAS CORRENTES .... 11 
FIS UC14 
RI .. li 

1710.00.00 TllANSFERElCIAS INTRAGOVIRNAIENTAIS _11 
FIS UCIM 
SI8 .. li 

1711.01.015 _EREICIA OA CllNTRIIlUICÃO PAlIA FllWCloIIOTO DA SI8 .m\8 
SEII.UOAOE SOCIAl 

1711 01.111 TlUHSl'ERElCIA DE MIIOS REaJRSOS 00 TESCIURO NACIONAL FIS ...... 
TO T A L _It 

TOTAl. FISCAl. -TOTAl. _1 _ .. li 

_ 111 

- - IIDIISTERIO DA lIIUCACiD E 00 DESI'IIIITD 
ZAZ1 • acou ~ICA FEDEIW. OE SANTA TERESA- ES 

IRI 1.001 

EIPECI'ICAClo ESF. -- IIIIIE ca_IA _c. 
1000.00.00 Rfl:EITAS CDRRINTES FIS '1'_ 
1700.00.00 ~IAS CDRRINTES FIS 111_ 

1710.00 00 1ILUIIFIRIICIAS l_AIS FIS 11,_ 

1111.01.1. 1ILUIIFIRIICIA DE lIU11IDI RmIISDS 00 TDCUIO NACIIIW. 'IS 11_ 

-
TOTAl. ,ISCAL 111_ 
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AIEXOllI 

ANEXO 

215DOO - WIHISTaUO O. El>UCAÇÃO E 00 DESPORTO 
26328 - ESCOl. AIJIQTEQUCA FEDERAL DE SÁO CRISTOVÃO - SE 

R&CEITA RECURSOS DE TllDAS AS RlIITES E TllANSFElIOC I AS CRI \,00) 

ESPECIFICAÇÃO ESF OESOOl!lUWEHTlJ RlIITE CATEllCRIA 
El:lHJ/ICA 

1000.00 00 RECEITAS CORRENTes - FIS 28IOZ 

1700 DO DO TRANSFERfHCIAS CORRENTES FIS Z&I02 

17\0 DO 00 TRANSFEREJCIAS IIITIWlDVERlWEHTAIS FIS ZSI02 

171\ 0\ 99 TRANSFe!EICIA OE OOTllOS RECURSOS DO TESaJRO HACIOIW. FIS 2890Z 

TOTAL FI SCAl. _Z 

~I 
zaooo - WINISTElUO OA ElIIJCACÃO E DO 0ESFaIT0 
26328 - ESCOlA AGROTECHICA FEDfRAL OE Sio CRIST1lYAo - SE 

fltIlCIt!TA REaIRSOS OE TOOAS AS PUITES E TRANSFERElCIAS CRI \,00) 

ESPECIFICAÇ10 ESF. DESIXIIIWEHI11 RlIITE CATmlRIA 
EaMIIICA 

\000 00 00 Ra:EITAS CORIIENTES FIS 2807\Z 

1100 00 00 TIWISFERElCIAS CORIIENTES FIS Z807\Z 

17\0 00.00 TRANSFEREJCIAS IIITIWlDVERIWIEHTAIS FII , . 2807\2 

\71\ 0\ 99 TRANSFEREICIA OE OOTROS RECURSOS 00 TESOURO HACIOIW. FIS Z80712 , 

TOTAL FISCAl. Z80712 

AHEXD 111 

AalESCIIG 

_ - MINISTEl1l0 DA EIlUC-'Cio E DO DESI'OR7O 
_ - ESalU AlllllT!l:NICA FEIlEIW. DE SÁO JOio EVAI&LISTA - IG 

, CI1I 1,001 

ESPECIFICAClo ESF DmURAIEIITO RlIITE CATmlRIA 

I EaMIIICA 

1000.00.00 IIICIllAS_ FIS 1484IS 

1700.00.00 _IAI 00I81IHIU FIS 14841' 

1710.00.00 TUHSnI1IICIAI l_AIS FIS 14841. 

1711 01.1111 'llWllFlllENC1A Dl CIUT1IDI _ 00 TISO.IIO MAl:IIIIAl PIS 1"1' 

TOTAL FISCAL 148411 
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_ - MINISTUlIO aA EDUCAÇoID [ 110 OfSI'IIITO 
21321 - aau A/iIO'TtI:NlCA FIDUW. DE s10 JOlo EVANGEl.ISTA - 111 

RECURSOS I)E TIIIAS AS RJ(TES E TlWlSFERDCIAS CRt 1,1101 

ESPECIFICAÇiQ ESF DESIXJIIIWjEJ<I RJ(TE CATEGIIIIA 
EaIIOIICA 

10lI0.00.00 IW%ITAS CIIIIElITES Wl 1_ 

1700.00.00 _IAS CIIRRDITU Wl 1_ 

1710.00.00 _FERElCIAS I~AlS Wl 1_ 

1711.01.Cl1 _IA Do\ CGmIllUlçiO PAlIA FINAlCIAIEIITO Do\ Wl 1_ 
smIIlDADE SOCIAL 

TOTAL SEGIIRIDADE 10lIl 

_111 

_ - MINISTIItIO Do\ EIlIICAÇiO E 110 0ESPQ/mI 
.. - III:OU _ICA _ DE s.iD UJlS - IM 

CRt 1,110) 

lSPECIFICAÇio ESF. 0ESIICIIIWEIIrD RJ(T1 CATEGlllIA 
EaIIOIlCA 

10lI0.110.110 /Ifl:EJTAS_ FIS 210311 

17110.110 110 T1IANSFERDI:IAS _ 
FII 21_ 

1710.00.00 _IAS l_AIS FIS 210311 

1711.01.111 _IA Dl CIUTRDS _ 110 TlSUIO NACIONAL FIS 21031& 

TOTAL FISCAL 21_ 

_111 

- ACIIlSCllIl 

_ - l1li111810 Do\ lIIUIXJo I 110 0ESPQ/mI 
_1 • lJIaLA _ICA _ DE sio YlCIIITl 110 SUL - 111 

C/II 1,110) 

ISPICIFICAÇiO lSI'. 

0_ 
FONTE CATEGlllIA 

_CA 

1000.CIO.1IO RICIITAS_ FIS ,,"" 
17CIO.CIO.CIO _IASCIIIIIIIIII FII '-
1710,CIO.CIO _IAI_AlI FI' 

,_ 
1711.01 •• _IA IIII11T1lG1 __ CIO 1ISIIRI NACIONAL fll ,,"" 

--- _ ....... 
" .... 



16058 Quarta-feira 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

_ - IIINISTERIO DA EDUC.\CID E DO DESI'ORTD 
l1li1 - -... A/IIIITEQUCA FEDUAL DE s10 YICEHTE DO SUL - IIS 

RECURSOS DE TODAS AS FUNTES E TlWlSFEMlCIAS 

ES~ECIFICA~10 

IODO.OO.OO IEEITAS CCAREIIIIS 

noo.oo.oo 11IAM\FEIIDCIAS COIIIEHTES 

1710.00.00 11tINSFElWCIAS INT1IAGOYERtWoEKAIS 

1711.01.01 TRAHSFERDCIA DA CIJIIIIIBUlç.ID ~w FINAN:IAMENIn DA 
SEJillRIDADE SOCIAL 

_ - IIINISTERIO DA EDUC.\CID E DO DESI'OIITD 
_ - -... _ICA _ DE SATUIA - AL 

ES~ECIFICA~10 

_.00.00 IEEITAS CIIIIIIHIU 

noo.oo.oo _IAS CIIIIIEJITU 

1710 00.00 _IAS INT1IAGOYERtWoEKAIS 

.. 

nl1.01.0I _IA DA ClJlllllIlIJlç.ID PAR. FII.ANCIAMÕmI DA 
IlEllllIDADE SOCIAL .. 

1711.01 •• _ IA DE <lITROS RmIISOS DO TUDUIID NACIONAL 

. . 

AMEJII) 111 

_ - .IHISTERIO DA EDUC.\CID E DO DISI'CIIITD 
_ - -.. _ICO FDIaAL DE SSlTlD - IIS 

_caITA 

IS~ECIFICA~10 
o - _. 

," ••• DO _ITAS CIIIIIIHIU 

noo ••• DO ~IAS CIIIIIIHIU 

171000.DO _IAlI_AIS 

nU.ouI _IA DA CIJIIIIllUlç.ID ~w FINANCI_ DA 
SIILIIl_lIIClAL 

1711.01 •• _IA DE <lITROS __ DO TDGIIIO NACIONAL 

.' 

o. 

ESF. lIESDDIIfWEIITD FONTE 

SED 

'Wi IlUDI 

SED IUIOI 

SED IB23DB 

TOTAL SEJillRIDADE 

ESF. -..aENTII FONTE 

FIS 
S8I 

ZIIII.' 
FIS 

,_ 
SSI 2l31IOII 

ZIIII.' 
FIS liIII40 
S8I -sia a_ I , I 

FIS 
, _ 

o • 

TO T A L 
TOTAL FIICAL 
TOTAL IIEIIIII_ 

..... 

" , 
ESF. -- PIIIITI 
. . . .. • o - .. 

- -
FIS 
S8I . . " . 

TIIOI1 
FIS --SE8 -TIIOI1 
FII 

_. 
m -S& -
FIS ao4t 

TO T A L 
TOTAL FIICAL 
TOTAL .... IDAOE 

Dezembro de ll. " 

(111 1.00' 

CATESDI1IA 
ECOCIIICA 

IUIOI 

IIZ30II 

(111 1.00' 

CATESDI1IA 
_ICO 

ZIIII._ 
1_ -\ 

.. 

ZIIII4I 
, ... 0 -

(111 I.ÕO,' 

COnDlA 
~~, ----

Mlu --. , 
' , 

71011 _. -



pezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

lIIOOO - .INISmlIO lIA EDUCACIO l DO 0lSP0III1I 
_ - ISCIIU AGIIOTfQIICO I'IDEJW. Dl SOJSA - " 

ES'EClfICA,lo 

10D0.00 00 /l!UITAS CtlIIIIOOE5 

1700 00 00 TlWlSF_IAS CllllfImS 

1710 00.00 71WISRlIENCIAS I __ AIS 

_111 

1711.0111 T1tIIISnIIOCIA DE __ 00 TUGI.IIII NACI_ 

_111 

lIIOOO - IINISTIIUO DA EDUCACIO E DO 0lSP0III1I 
_ - ISCOU AllllTECNICO FIDfJW. Dl _ - " 

ES'EClfICA,lo 

1000.00.00 IlECEITAS CIIIIIfN!U 

1700.00.00 _IAS_ 

1110.00 00 _IAS l_A" 

1711.01." _IA DA CGI!I11U1~ 'MA FlIIIIICI_ DA 
_1_IUCIAL 

1711.01 •• _IA Dl __ 00 TISIIIIID MACI_ 

_uI' . 

-
_ - IINISTIIIIO lIA EDUCACIO r 00 0lSP0III1I 
.. - ISCOU AllllTECNICA fEDIIII. Dl __ - la 

r I' E C I.' I C AGI a' . 
•• 00.00 III:(ITAS_ 

. . 
17110.00.00 ~IAI_ . 
1710.00.00 _IAlI_Al. 

1711.01./11 _IA lIA CGI!I11U1~'MA FIIIIIICI_IIA 
SIlUII_ IUCIAL 

1711.01.00 _IA DI auna _ 00 TISIIIIID MACI_ 

Df. -- l'OII1'I 

flS 

fll •• 711 

flS .-
flS 4.71 

mAL fllCAl. 

DI'. - l'OII1'I 

flS 
118 _. 
flS 2A1117 
SIAI 1"'2 

_I 
flS 2&111? 
111 tl2l41 

118 ,.lNI 

FlS 2&1117 

-- "'" ~ mAL fllCAl. 
707AL_I_ 

111'. -- l'OII1'I 

fll 
lEIi 

.. 104 
fll 4702lr J 
118 laulA 

"IIN flS 41Tmo 
111 \'-
118 1_ 

flS '7Ol7O 
, 

.. -
TOTAL 

mAL fllCAI. 
lUTloI. SIlUII_ 

Quarta-feira 11 16059 

ACRESCIIID 

(RI I,DO) 

clTlllDllIA 
II:OClIlCO .-

.-

(RI 1,00) 

CO_IA 
-CO .-2A1117 

tl2l41 

" , 

-2AlI1? ! IIlMt 
I 

, I 

• (111 1,00) 

'!CoI_IA 
_CA 

"1111 
47Dl711 
I .... 

J 
I 

.. 101 

.TOnO 
1_ 
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ANEXO 

2!000 - WINISTEHIO DA EIlUCAC1D E 00 DESPORTO 
25337 - ESCO<.A AIlROTECIIICA FEDERAL DE UAUTAI - GIl 

JlU!CIiJTA 

ESPECIFICAelO 

1000 00 00 RECEITAS COAIIalTES 

noo.oo 00 TlWlSFERaCIAS CCRREHTES 

1710 00 00 TlWlSFElIENCIAS I~AIS 

171101. TlWlSFElENCIA DE OUTROS Rfl2JRSOS 00 TESaURO NACIONAl. 

ANEXO 111 

2JIOOO - WINISTERIO DA EDUCAÇÃO E 00 DESPIIIITO 
253311 - ESCO<.A AGlOTECIIICA FEDERAL DE YITIIIIA DE SANTO OOlo-foE 

ESPECIFICAÇÃO 

1000 00 00 RECEITAS CCRRENTES 

1700.00 00 TlWlSFERENCIAS CCRRENTES 

1710.00 00 TlWlSFEIIElCIAS IIIIIUIlDYEI!IWEAIS L 1711 OI 911 TlUHSFEREICIA DE OUTROS RECUISOS 00 TISIlUIIQ NACIONAl. 

- -

ANEXO 111 

ziooo - .IHISTERIO DA EIIUC.\CID E 00 DESI'IIIITIJ 
ZQ1a - DallA ASIU. TEalICA FEIIEIW. DE Slo IlURIEI. DA CADlJEIIIA - jjj 

ESPECIFIC,,10 

1000 00.00 RECEITAS cm'mITES 
1700 00 00 

1710 00 00 

1711.01 DI5 

EREIIICIAS CCRIaITES TIUHSI' 

TIUHS FEJI. aclAS INlllJSDYElllWENAIS 

TlUHSFI. ':RENe1A DA ClIN71UIIIJIÇlO PAlIA FIIWCUIENTO DA 
SEllJAIDo.1DE saclAl. 

Rfl2J1ISOS Df T(1).\5 AS F1JITES E TlUHSFEIlEHCIAS 

!$F. ~ 'IIITt 

FIS 

FIS ao,. 
FIS ao,. 
FIS :SO,,, 

TOTAl. ,.SCAI. 

!$F. DUDCIIIWOTO 'IIITt 

FII 

FII 11703 

PIS "703 

FIS 11703 

TOTAL FISCAl. 

!$F ~ ,gm 

su 

su -su 711. 
su 711. 

TOTAl. SEIIIII_ 

Dezembro de 1996 

AaIlSCIIII 

IIIS 1,00) 

CA11D1A 
EaIOIICA 

ao,. 

ao,. 

la 1,(0) 

CAnsalllA 
EaIOIICA 

11703 

11703 

IIIS 1,001 

CATEIlIIIIA 
IClllGlICA 

7111. 

7111. 



Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

ANElCO 111 

OHUO 

2SOOO - MIHISTERIO DA EDUCAcIo E DO DESI'DRTO 
Zl5340 - ESCOlO AGIIQTEQIICA FEDERAL I)[ SDIIIRIO - se 

... caITA 

E 5 P E C,I'F L C o ~ i o 

IODO 00 00 MCEITAS CORRENTES 

1100 00 00 TIWI5FlRDlCJAS CORRENTES 

1710 00 00 llUNSFfJlENeIAS INIIIAGOYERIWIENTAlS 

1111 01 gg llUNSFfJlENCIA DE IIJTRQS REIlIISOS DO TE$CUlO NACIIIW. 

2SOOO - MIHISTERIO DO EIIUC4CiO E 00 DESPORTU 
Zl5340 - ESCIILA AGROTECNICA Ft/IERAl DE SDIIIRIO - se 

"IiCEJTA 

ESPECIFICA~JO 

1000.00 00 II[CEIToIS CORRENTU 

1100 00 00 _aEHCJAS CIIIIIfHT!S 

1710,00 00 llUNSFERDCIAS IN7RAGOYERIWIEIITAl5 

1711 01 os llUNSFEREHCIA DA CIImII.ncIo PIoRA FINANCIAIIENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

_ • IIINIITIIIIO DA BIUC.\ÇJO E DO DESPCIIITII 
... I • aaJU MllllTlCNICA _ DE CEJIIS - (li 

. 

Il'ICI'FICA~lo 

IODO 00.00 IIIClIToIS COIIIlNTU 

1700.00.00 _IAI CIIIIINTD 

1710.00.00 _'_IAI I~Ala 

»00111 

_ DE TOO05 os FtINTE5 E TllANSFERE/CloIS 

ESF DUDCBIIoMEIITCI FONTE 

FI5 

FIS 4GS7a 

FIS Q,a 

FIS a,a 

mAL FISCAL 

ESF. ~ RIJIIE 

S!Ii 

S!Ii -,. 
SEG UUl' 

SE/i UUl' 

mAL SEaIIII_ 

, ' 

__ DE TODAS oIS FaNTIS E _DeIAl 

ESF. -...aIlNTIl RIJIIE 

FII 

fia ",.. 
fi. ",.. 

17".01." _IA DE cama IIIQIISGI 00 TIICUIO NACIIIW. fi. ",.. 
mAL"1CoII. 
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(111 I,oeu 

, CATEIDUO 
_ICA 

4ClII'a 

.os,a 

I 

~I 

la 1,00) 

CATmIIRIA 
_ICA 

2'"'' 

21'''' 

-I 
la 1,001 

CATUIlRIA 
_ICA 

",.. 

",.. 
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_ - MINISTtIIIO lIA ~ E DO DE_TO 
:/AO! - accu AIRlTEOUCA FEDElW. DE CEJlES - 00 

".C.'TA -
ESPECIFICO,io 

1000.00.00 IlEtEITlS alIIIIUIID 

I7DO.OO.OO _FEAOICIAS CIJIlmITES 

1710.00.00 TRANSFERElCIAS IIIIIWIQVEJIIWIEOIS 

ANEJllIII 

1711.01.011 TlWlSFEllllCIl lIA CQlTRIIUI~ PARA FIIWCllIEIITO lIA 
SIlIIJRl0A0ElOClAl. 

AIIDII 111 

- - MINISTERIO lIA ~'~DE~ DO OESTE _ 110 :/AOt - ESCIlU A8IIOTEl:NICA r_ 
".C.,T& 

ESPEClflCOCio 

1000.00 00 IlEtEITlS CIlRII9ITES 

17OO.DO.DO 1IIANSF!REICIAS CIJIIIfKTES 

1710.00.00 TlWlSFEllllCIAS 1_01$ 

1711.01 l1li TlWlSFEllllCIA DE MIIOS IIEQIRSOS 00 TESIUII NoICIOIIll. 

I 
_111 

ÍI"JUTA 

~S·'ECIFICOelO 

1000.00.00 E:lITlS_ 

1700.00 00 
I 1IIANSF!REICIlS _ 

1110.011.011 _IAlI_lIl 

1111.01.01 _IA Dl CIINIIIIIUI~ ,W "_llIEIII1l Dl 
_1_sacIAl. 

Aa:UASOS DE TODAS AS FIIIItS E TIlANSI'ERElCIAS (111 1.001 

EU. ~ FIlNTE CATtlmIO 
ECINIIICA 

SE/! 130230 

SE/! 1-

SE/I 1102111 

SE/I 1_ 

TOTAl. SEIUIIOADE 1:I02JO 

AOIDCIIII 

(111 1,00) 

ESF. - FUITE CATUDIA 
_CA 

FIS 1-

FIS IIZIU 

FIS 1-

FlS l-
TOTAl. FISCAl. I-I 

\ . 

W 1,00) 

ISF. ~ IQCII C4~ll 
B:DaIIC4 

sa -II1II -II1II -l1li .-
TOTAl._IDADE .-

Dezembro de 1996 
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_ - MINISTElUO DA lIlUCAÇ.Io E DO DESI'OIITO 
~3 - QaIU A8IIITII:IoICA _ DE calO - IM 

lS'lCI'ICAÇl0 

1000.00.00 IIII:(ITlS CIIIIIOITES 

'700.00.110 _IAS_ 

1710.110 110 _IAS INTRlGOYEIINlMEHTOIS 

-

1111.01." _lO O( MROS _ DO 1"ESOIIIO NACIONAl. 

ZOOO.IIO.IIO IIII:(ITAS Dl ~IT'" 

rooo 00.00 _IAS Dl CAPITAl. 

Z"O.OO.OO _IASI~OIS 

UIl.OI." _lO Dl OUTIIDS _ DO TUCIJIIIU NACIONAl. 

_ - lIINISTIIUO DA lIIUClÇ,IO l DO 0QPa1n1) 
-. - aau .-rlCNICA _ Dl CGDO - 111 

lS'ICI'ICAÇl0 

1000.00.00 IIII:(IT1I CIIIU:NTIS 

1700.00.00 ~llS_ 

1710.00.00 _IAS IImIAIIIW_WS 

-111 

1711.01.01 _IA DA CIIIIIIIIUIÇ10 , ... FINoINCIAIIlHI1l DA 
_I_.IA&. 

_111 

_caITA 

IS'IClflCAçla 

_ .00.00 _ITAI _ 

1700.00.00 
_111_ 

1710.00.GII _1"'~OIS 

REt\nIS05 DE T1J)lS AS FONTE$ E TllAHSFEllElCIAS 

E$F DESDOIIIWIENTO FONTE 

FIS 

FIS _13 
FIS 11113 

FIS _13 
FIS 

FIS -flS -FIS -
TOTAl. FIICoIL 

DF. -.woou RlIIrl 

Sl.& 

SI8 ,.., 
111 1"7 

SI8 ,UIn 

TOTALSEIIIIII_ 

DF. -- JIIJIII 

FII 

FII 1II1II7 

'11 1II1II7 

1711.01 •• _I' OI __ DO TIIGLIIO 1MC10NAl. 
FI' ,-

lIITAL FIICAL 
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("',110' 

CATElDIlo 
raJOIlCA 

_13 

-
'.13 

(li_IA 
EllClUCA 

la.? 

I.., 

CIIIl,lIO' 

(li-IA 
_CA 

1II1II7 

'II1II7 
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ANEJII) 111 

2aOOO - .IHISTERIO OA EllUCACÃo E DO OESl'1lATO 
~4 - ESCOU AIIIOTEl:IIlCA FIDERAL ANTONIO JOSE TEIXEIRA - IA 

lW:IlIISDS OE TODAS AS RlNTES E TRANSfERElCIAS C!tI I,DO) 

ESPECIFICA,10 ESF DESDilaIwEIml FII/T[ CATESlIIIA 
ECIIIIIICA 

I 

IODO.DO DO RECEITAS CIIAREHTES ZllZI5az 
FlS -SG , IUlaZ 

17DO DO.DO TlWlSFEREIC IAS CCIIR9fTiS ZDZI58Z 
FIS -sra '.,12 

1710.DO 00 TlWlSFERENCIAS INTRAGDVER!WIEIIT41S ZDZI58Z 
FIS -SG ,.,12 

1711 OI D5 TRANSFERENC14 OA CllNTRIIUIc;1D 'ARA FlNANCIAlEITO OA sra 111102 
sm.RIOADE SOCIAL 

1711.01.l1li TlWlSFUENC14 OE DUTRUS _ DO TDIIJIIl NACIONAL FIS -
TO T A L ZllZI58Z 

mAL FISCAL -mAL SEIUIIDADE 11IlI18Z 

_ - .IHISTERIO OA EDUCAÇ10 E DO Dm'OIITO 
~5 - ESCOLA A8R0TECNICA FEll€IW. DO RIO DO SUl. - se 

CII 1,00) 

ES'ECIFICA,10 ESF. -- RINTE ,,'. : 
'CÀTIIDI14' 
ECIIIIIICA -

-IODO DO.DO RECEITAS CDIIIDITES FIS 31104114 

ll00.DO DO TlWlSFEIIENCIAS CCIIR9fTiS FIS _z, 

1710.DO DO _IAS 11II1USlJVEIIIWE41S FIS _z, 

1711.01.l1li TlWlSFERENC14 DE DUTRUS __ DO TESUIO NACIIllAL FI! 
_24 

mAL FISCAL _Z4 

4NEJI) 111 

..., - IIINISTIIIIO DA BIUCAc;1D E DO DE.!PDIIlIl 

.. - aau~ICA _ DORIO!lDM - se 

CII I.DO) 

lSPECIFICA,10 ESF. -- RIITE CATlIIIIIA 
_CA 

IDDD.DO.DO _ITAS CDIIIDITES SUl llU4Z 

ITDD.DO.DO _IAS CDIIIDITES SIII 
} 

111342 I 
1710.DO.DO TlI.UISFEI1SCIASI_41S SUl IA342 

1711.01.05 __ IA DA CIINI1UIUIc;1D ,I0Il4 FINANCIAlEITO DA SUl '_1 
SEIUIIDADE SOCIAL 

mAL SEIUIIDADE '_2 
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ANUO ACRESCllfl 

_ o IINI.TIIIIO OA IDUCACIO E 00 DESI'ORTII 
~I - QCOU ~EQnCA fII)IIW. Dl SANTA INEI o IA 

RECUIISOS DE rooAS AS FONTES E T1WISFERENCIAS (RI 1.00) 

1&'lClfICA~10 UI' DESOOIlIWIENTO RlNTE CATEGORIA 
EaJO//CA 

, 

1000.00.00 _IT.II_ F/I 110170 

1100.00.00 _1.11- FIS 110170 

1710.00.00 _'.11 l_AIS FIS 110870 

1711.01.111 _f_I' Dl 0UT1I0S lIfQ/RSOII 00 _ IIICICI'IL FIS 110870 

2000 00.00 IIIClITAS Dl ~ITAL FIS 200D0 

2.00.00.00 ,",--1.11 OI CAPITAl. FIS 20000 

U/O.OO 00 _/.II/ __ A" 
'li 20000 

2.".01.111 __ IA Dl 0UT1I0S lIiCUIISOS 00 TUCUID NACIONAL flS zoooo 

TOTAL FISCAL 200870 

_111 
~I 

_ o IINll'rUUO DA ~ I 00 DlSPIIII1l 
__ • ESCOLA ~ICA fII)IIW. Dl SANTA INEI - IA 

(RI 1.(0) 

"'IC/fleAClo ISF. 0ESaIIAEIT0 RlNTl CA1E1111IA 
EI:OOI/CA 

1000.00.00 _/T.II_ SIII 1:rue 

1100.00.00 ~I" CIIIIWmS 118 l:rue 

1710.00 00 ~IASI~AIS SE8 13U11 

1711.01.01 lIUNSnMIIé/A 111 _1."e!D 'MA '/NoUIC/AIIIH7O DA 
_1_IDe/Al. 

SE8 13216 

TOTAl. SEU/DADE 132a11 

_"1 

IlIIOO o MINISTlRIO DA IDIICICID I 00 _ 
21147 o QCOU _ICA _ 00 _ DD ... 1. o IA 

__ OI TODAS AS FOII1'ES E _IAS (RI 1.00) 

1,'aClnCAclo EIF. DESDOIIRAIIEIIT1 RlNTl CATE&CIIIA 
~ICA 

1000 •••• IIII:(t1.11 QIIIIIIIII flS 110l0I . 
IJQO.ao·.OIt _IAlCiIIIIIIII'ID FIS 110l0I 

1710.ao.do' f ~I"I_AI' fi. l108C8 

1111.01." _IA 01IIIIIIII _ 00 TlllllllIIIC/CIIfAI. fll 110l0I 

_.00 00 _,TAI OI CArITA _. FI. 100000 

Z4OO.OO.OO _IAlOI~ITAI. FIS 100000 

2410.00.00 _IAlI_'I. FIS 100000 ..• 
UII 01.111 _IA DI OUTIIII _ 00 11DIIII IIICIONAL FI' 100000 o. -

li. 
mAL FISCAl 210lOI 
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AlEM 111 

ZSCOO • MINISTERIO DA EDUCAÇIo E gC) DESPORTU 
21347 • ESCIIU ARmOIICA FDlERAL gC) SEIHII gC) _IM· IA 

JW:UISDS DE T1IIAS AS FONTES E TllJHSFERDCIAS ("',gC)) 

ESPECIFICA;IO ESF. ~ FONTE CATUIDIUA 
ECINIIICA 

19C)Q. gC). gC) RftEITAS CGIRfIITES ~ 
FI. 71131 
SEI IIZIII 

17gC).gC).gC) lIWISFiREIClAS CIRIENTU 112 ... 
FIS 711:.1 
SEI I_ 

1710.DO DO T1WCSFEAEIC:IAS I~AlS 1IZ4" FIa 7g131 
SEI I_ 

1711.01.011 T1WCSFEAEIC:IA DA CDNIRlllUleID PARA FINAlCIAIEIm) DA SEI IIZIII 
aElUllDAIIE SOCIAL 

1711.01 •• 'I1UHSI'DEICIA DE llITIIlS _ DO TESIUID NACIONAL FIa 71131 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Os 
itens restantes da pauta ficam adiados para outra 
oportunidade. 

São os seguintes os itens cuja apreciação é 
adiada: 

Item 8 

Item 25 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Lei nll 72, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, "que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Administração Federal e Refor­
ma do Estado, crédito especial até o limite 
de R$900.oo0.oo0,OO (novecentos milhões 
de reais), para os fins que especifica". 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nll 

86, de 1996, do Congresso Nacional, que "autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 

TO T A L 112 ... 
TOTAL FISCAL 711. 
TOTAL SEUI_ 

,_ 

União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito especial 
até o limite de R$ 10.610.000,00 (dez milhões, seis­
centos e dez a mil reais), para os fins que especifi­
ca.· 

Item 27 

Qiscussão, em turno único, do Projeto 
de Le! nll 90, de 1996, do Congresso Nacio­
nal, que ·autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Saúde, cré­
dito, suplementar no valor de RS 
76.168.631,00 (Setenta e seis milhões, cen­
to e sessenta e oito mil, seiscentos e trinta e 
um reais), para os fins que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Decla­
ro encerrada a sessão. , 

(Levanta-se a sessão às 21h38min.) 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.490-16, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1996, que "dispõe sobre o Cadastro 
linformativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais, e dá outras providências ". 
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Deputado CUNHA LIMA 

Deputada DOMINGOS DUTRA 

Deputado EURICO MIRANDA 

Deputado FRANCISCO HORTA 

Senador GERALDO MELO 

Deputado JAIR SIQl:JEIRA 

'( " " 

Oeputado JÚliO REDECKER 
. , 

Deputado NELSON MARQUEZELLI . . 

Deputado PEDRINHO 'ABRÃO 

Deputado PHILEMON RODRIGUES 

Deputado SANDRO MABEL 

EMENDAS Nas 

020, 024, 040, 046. 

009,012,026,035. 

001, 005. 

002, 003, 004, 011, 014, 
018, 033, 034, 041, 042, 
043, 044. 

029. 

021,023,031,036,047. 

. 010. 

013,016,025,027,028, 
039, 045. 

006, 048. 

007,015. 

Q19. 

030, 038. 

008, 017, 022, 037, 049. 

Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE 032. 
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L 
MP 1.490-16 

000001 
WProda.on 

--_._._.~-
• ,. ...-_____________ ' .. OPOSlc:.i

O 
______________ • 
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~ ________ ~DueuP~y~t~a~d~o~C~U~NWUH4A~LÃlu~~A ___________ ~. I 347 ~ 

r , o ~flIt(S9Va 2. {i) . SUI!Tl.TUlTNA 3 o . MQQlrlCATM. 4 o -aorTl'If" 9 CJ -SUISfttUfTlVO 41..08&1.. 

r.1·-------------------'O~--------------------_, 

I I Dê-se a saguinte nova redação ao artigo 5g d~ MP 1490-16/96: 

~ "Art. 52 - O CAOIN conterá todas as informações necessárias ã perfeita 

identificação do devedor, da origem do débito, da sua natureza do seu 

identificadores das autoridades responsáveis paIo seu lançamento e pe 

la sua inscrição". 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa adequar a redação da MP 

aos principios constitucionais aplicáveis ã especie, principalmente o 

da moralidade no Serviço Público, o da ampla defesa em procedimentos 

administrativos e judiciais, e o do livre acesso do cidadão às inform~ 

ções sobre ele mantidas pelos orgãos pÚblicos em geral. 

MP 1.490-16 

000002 
~Odasen 

~.-.-.-. --

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso V, ao artigo 5°: 

Art.5° .. 

V - data do vencimento da obrigação, confonne disposto em lei, 
decret<.', regt'lamento ou contrato. ou da suspensão ou cancelamento da inscrição que 
tenha, ldo causa à inclusão no CADIN 

JUSTIFICATIV A 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da MP que 
previa a inclusão no CADIN de infonnações sobre a data do venctmento da obrigação ou 
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a do cancelamento da mscrição que tenha detenninado a mclusão no referido Cadastro. 
Estes dados são relevantes, pois pennitem caracterizar melhor o débito, quanto ao 
período de inadimplência ou da existência de irregularidades A medida busca, portanto, 
assegurar a transparência das informações para o conjunto da administração pública e 
facilitar o monitoramento dos processos por parte destas entidades 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1996. 

MEDIDA PROVISÓRIA 

MP 1.490-16 
000003 
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IIIIIII!!!Produen ..... _._._ .. ~-
EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso I, do art 6°, passa a ter a seguinte redação. 

Art 6° '" ........................................ . 

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de 
recursos públicos, concessão de garantias de qualquer natureza e respectivos aditamentos; 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da MP que 
previa a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Admirustração Pública 
Federal, para a concessão de garantias de qualquer natureza A presente reedição da MP 
suprimiu, de forma injustificada, esta salvaguarda, o que, certamente, detennina um maior 
grau de liberalidade na relização de operações em que estas entidades venham a a figurar 
como avalistas Por considerarmos que uma concessão de aval envolve o mesmo tipo de 
nsco existente na concessão de uma linha de crédito é que julgamos oportuno exigir o 
mesmo tratamento para ambas as modalidades de contrato. . 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1996 

/~~ 
Deputado DOMINGOS DUTRA 

PTll\fA 
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redação' 

MEDIDA PROVISÓRIA !' 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.490-16 

000004 

A alínea "c", do parágrafo único, do art 6° passa a ter a seguinte 

Art 6° 

Parágrafo único ........ . 

c) às operações relativas á merenda escolar, ao credito educativo e ao 
penhor civil de bens de uso pessoal ou doméstico 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo em tela autoriza a realização de repasses destinados ao 
pagamento da merenda escolar mesmo naqueles casos em que o município esteja inscrito 
no CADIN. Seria injusto que os municípios em situação de inadimplência - os quais 
geralmente são municípios pobres e que detêm uma população altamente carente por 
serviços públicos, seja impedido de realizar a distribuição da merenda escolar. Isso 
equivale a uma dupla penalização da população, que além de se ver privada de serviços 
sociais básicos, enfrentará sérias dificuldades para manter suas crianças na escola, dado 
que. não raro, a merenda escolar se constitui na sua principal fonte de nutrientes Assim, 
dado o caráter de essencialidade daquele beneficio é que se faz necessária a eliminação de 
todos os obstáculos à sua fruição. 

Sala das. Sessões, 5 de dezembro de 1996 

Deputado DOMINGOS DUTRA 
PT/MA 

L 
MP 1.490-16 J 

000005 
Iilll!!!Prod.sen 
~ 

R ~.; 7;] 11i·------1'I-8-d-i-d-a-p-r-O-v-i-s-ó-r:0·~90-16 ::-;~~;~~ __ o 

~----~~~~~~~~~~~~~~----~ 

r --------Auroo-----------------...· 
~ __________________ ~D~8~p~uut~a~d~oLJC~U~N~H~A~hl~II'I~A ________________ ~I 1-'-- ,;:;-o~ 
ro-----~:_-----------""'--~:_-----------------. 

1 iJ -.......".,. 2 o . SUBm'1.1TNA 3 o . IIICIMI'lCAlM 4 o -aorrlVA 9 o -SUIITITUI'TIVO '&.DIAIr. 

r== .... T'a~ -----,---DUlÂIRU'O--..---IIrtC'SJ __ ~---at.I;.a. 

L-....§! 8 711 

ro-------------------------------- nno -----------------------------------. 

Suprimam-s8 os artigos 611 8 711 8 saus parágrafos: 

Dezembro de 1996 



·Dezembro de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 11 Ui071 

[" 

I 

I 

JUSTI FICATIVA 

Os dispositivos da "P 1.490-16 (art. 6D e 7D) alo. 

slém de inconstitucionsis, contrários ao interesse público. Contraria. 

o interesse porque permitem e encorajem uma paralizaçlo de atividades 

econômicas básicas, como, por exemplo. importaç~es e exportaç~ea. por 

parte de agentes que nada devem ao ~etor público. l luz dos principias 

do Judiciário para razer ceasar cobranças ilegais a inconstitucionais 

perpetradas pelo próprio Poder Executivo. A paralizaçlo daa atividades. 

de tais agentes acabará resu1tando. ratalmente. a. di.inuiçlo da prod~ 

çlo, com o aumento do desemprego e seua consectários. 

Essas as razões pelas quais propomos a suprasslo dos 

srtigos 6D e 7D da ~p 1.490-16. 

MP 1.490-16 
000006 

l 

~Pr~"" _---e­___ o 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.490-16, DE 29 DE . __ .~"u 

Dispõe sobre o cadastro informativo dos 
créditos não quitados de órglos e entidades 
federais, e dá outras providências. 

EMENDA 

Suprima-se o artigo 7°. 

JUSTIFICATIVA 

I. Pretende o artIgo 7° da Medida Provisória em epígrafe que existência de registro 
no CADIN há mais de trinta dias constitua fator impeditivo para: 

a. realização de operações de crédito que envolvam a utilização de 
recursos públicos; 

b. concessão de incentivos fiscais ou financeiros; 

c. celebração de convêrnos, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 
desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos 
aditamentos. 

2. Segundo o art. 2° daquela Medida Provisória, serão inscritas no CADIN as pessoas 
fisicas e jurídicas que sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, há mais 
de sessenta dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 
ou estejam com a inscrição suspensa ou cancelada no CGC ou no CPF do Ministério da Fazenda. 

3. É inconstitucional, no entanto, o citado art. 7° 

4. Diz o § único do art. 170 da Constituição Brasileira, verbís: 
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"Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econô~ica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei." 

Não pode o Poder Público impedir exercício de atividade econômica, salvo naquelas hipóteses em 
que se exija habilitação profissional para seu desenvolvimento, como é o caso dos advogados, 
médicos, etc. 

S. Por outro lado, viola o dispositivo em referência o disposto no inciso LV, artigo S', 
da Constituição, verbis: 

"LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela atinentes." 

A aplicação de penalidade. mormente de extrema gravidade como a que veda o 
exercício de atividade profissional, deve ser antecedida pelo devido processo legal. que assegure o 
contraditório e o amplo exercício do direito de defesa. 

Observe-se. a propósito, que a dívida lançada no CADIN pode sequer ser devida, ou 
corresponder a valor menor que o lançado. 

Só o devido processo legal assegurará a certeza da dívida. 

6. As Súmulas 70, 323 e S47 do Egregio Supremo Tribunal evidenciam r~púdio às 
pretensões de vedação do exercício de atividade profissional como forma de coação para pagamento 
de dívida ativa pública. 

7. A Constitução de 1988, diante da importâncía da destinação dos recursos 
arrecadados pela Seguridade Social, decretou, no § 3' do art. 195 da Constituição Brasileira: 

"§ 3' - A pessoa Jurfdica em débito com o sistema da seguridade 
social. como estabelecido em lei, nio poderá contratar com o Setor 
Público nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou 
crediticios. 

Porém, ao assim determinar o Constituinte de 1988. não validou a imposição da 
referida penalização seja às pessoas fisicas, em 'qualquer hipótese. seja às pessoas juridicas em 
débito fiscal de outra natureza, inclusive de modalidades tributárias não-contributivas. 

Assim, a vedação decretada no citado § 3', art. 195, da Constituição não autoriza, 
nem legitima, mas sim afasta'pretensões de extensão de sua vedação a outros débitos de natureza 
fiscal. ' 

8. Por fim,. diz o inc. XXXIX do mesmo art. S' da Constituição: 

"XXXIX - não'há crime sem lei antenor que o defina, nem pena sem 
prEvia corninaçlo legal;" 

Se fosse constitucional a penalidade imposta no dispositivo em comento, somente 
poderia ser aplicada a dívidas posteriores à adoção da Medida Provisória em epígrafe. 

9. Ao Poder Público já foi assegurado meio eficaz e legítimo para cobrança de suas 
dívidas - O executivo fiscal. 

Dezembro de 1996 
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MP 1.490-16 
000007 

IIIIIJ!Prodasen 
~ ------_._-

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1490-16196 

EMENDA MODIFICATIVA 

(Autor: Deputado NELSON MAROUEZELLD 

Modifique-se a redação do § 4" do art . .". da MP, para a seguinte: 

Art."" ............................................................. . 

§ 4° - Em caso de relevância e urgência. e nas condições que 
estabelecem o Mimstro de Estado da Fazenda e o Mlntstro de Estado sob cuja supervisão se 
encontre o órgão ou entIdade credora somente poderão suspender em ato conjunto, o 
impedimento de que trata este artigo, com JustIficativa fundamentada, sUJeltando-se às 
sanções da Lei 8.112/90 e do Decreto Lei 5.452/93. 

JUSTIFICATIVA 

A suspensão do impedimento de que trata o art. 7" só pode ser 
efetivada por motIvo relevante e urgente mas de forma muito clara, expondo-se os motivos 
determinantes desse beneficio e responsabllizando-se por ma generosidade com o dinheiro .... Ii~_.-~==~;~ii"i .. 

Quarta-feira 11 16073 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.490-16 J 

000008 
___ 1'rocIeHn 

. 03/12/96 

c...._._._. ___ ___ 
. . MEDIDA PROVISORIA N" 1 490-16, de 29/11196 

AUTOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

l1PO 

II N' PRONTUARIO 

I () -SUPRESSIVA ·2(l.SUBSTITUTlVA 3(Xl-MODIFICATIVA' 4t) -ADITIVA 9 () -SUlISmurtVOGLOBAL 

. PAGINA II ARTIGO .,.' PARAGRAFO 

\' 
INCISO 

Dê-se à alínea "a" do § }O do art.' 7° a seguinte redação: 

" a) a natureza da obrigação ou seu valor estejam sendo discutidos 
judicialmente. " 
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mSTIFICATIV A 

Não faz sentido exigir-se que rio caso de discussão judicial de divida 

seja oferecida garantia em juízo par~ evitar as consequências da inscrição no CADIN. 

Não se pode condicionar o acesso ao Judiciáno e nem se pode impor mo ônus aos que 

estejam debatendo a validade do pretenso crédito da administração pública, antes de 

uma decisão fmal da Justiça. 

A")SrNAnJRA - " 

I. / / 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
lt!P 1. 490-16 J 

000009 

~"I,fl.;-:-:-' p-------- ,JtO'OSICAD·· r.......... IItIfPrOde&et1-
1'002 196J ~ MEDIDA PROVISORIA N!1 1 .... ~----~_ ~ 

rI...' _ -_ -:_ -_-_D=~=P=U=T-A_D=D==A=R=N=A=L-D_D==F=_A_~_:;_A==D=E==S=A=================I -I' --;;0;' .... --"] 
r.--------------". --=--------------, 

, . 1 L.J. SUfI."'..... 2 --..,; - "'""'''LlT...... 3 ~ - 1I.-cJI)I,.C&YM 4 ~ - aoITI"" 9 ~ - SutlSTlfUITIIlt..~ 

., ... [.~ 
. r< 

~ _____________________________ ,~o ________________________ ~ __ -, 

/' 
I 

I o art. 7° da Medida Provisória em epígrafe terá a 

seguinte redação' 
Art. 7° - A existênCia de registro no CADIN há mais de 

noventa dias constitui fator Impeditivo para celebração de qualquer dos atos 

previstos no artigo anterior. 

JUSTIFICATIVA 

A eXistência de apenas quinse (15) dias do registro no 

CADIN para que se tome fator Impeditivo para celebração de operações de 

crédito. concassão de incentivos fiscais e financeiros etc .• é incoerente com a 

letra "b" do § 2° do mesmo artigo Há que medear um prazo razoável para que 

o contribuinte possa pleitear parcelamento no caso de débito em atraso. e em 

15 dias é impossível que se ultimem as providências para tanto; o prazo de 90 

dias é coerente com o disposto no § 3° do Artigo 11. que dá a autondade 

fazendária o prazo de 90 dias para defenr o parcelamento. 

- --------------- .. ~ 
------------_._--"'=-~~C-.j-\--._-----

Dezembro de 1996 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS L 
MP 1.490-16 J 

000010 

_._._--~~ -I 

... 
,r:.========:================~_"'_T_"~~~_-_-_-_-_-_ -_ -_ -_ -_ -_-_-_-_~~~~~~~~~=I -I' 17"" ._" ..... - 'I . Senador Geraldo Melo . . . 

r."'o-------------"',-------------
. 1 O ""tIllhA 2 O -","'I'~'I. 3 O . IICDI'C""'" 4 ~ . AOltlVA 8 O . s",.,t"w.,",.vc O!.OU. 

c"'~· -~r;; ... .....;.999.;;.;;.._-_··_· __ --'~ __ • ... _·_·n_u_.=========~_'_ .... _u_-_-_-_-_-_.,:_-_-_-_-_.L_' .. _'"_~ __ .....J 

r.------------------- TIITO------------------..., 
Acrescente-se à Medida Provisória n" 1,490-16. de 1996. o seguinte artigo. reenumerando-se os demlls: 

·Art 8", Para efetuar o pagamento de débitos de sua responsabilidade. securitlzados ou 
Rio. ou para cumprir obngaçAo de qualquer natureza. é vedado ao Poder Público exigir dos seus cncIores 
o cumpnmento prévio de qualquer formalidade ou a apresentaçAo de qualquer documento atém daqueles 
que poderiam ser eXlQidos na data em que o débito fOI constituldo.· 

JUSTIFICACAo 

A nenhum cldodlo. como a nenhuma organização privada é permitido - para pagar os seus dllbltos ou 
cumplir as suas obrlgaçOes - exjglr do credor que se submeta a condicionamentos unilateralmente 
Instituldos pelo devedor, 

Entretlnto. na sua relação jurldlC8 com a sOCIedade. incompreenSIvelmente. o Estldo tem entendido. 10 
longo dos anos. que lhe assiste o direito de modificar as regras que presidiram a fonnaçlo dessa relaçAo. 
segundo a sua própria e exclusiva conveniência. Servlndo-se desse auto-concedldo direito. o EsIado 
protela. se quiser. o efetivo cumpnmento das suas obngaçl!es. o que. em certos casos. virtualmente 
c:orresponde a conceder a si própno qUitação de débilos que nllo honrou. 

A emenda ora proposta objellva resguardar os direitos daquelas pessoas. flslcas ou jurldlcas. credoras do 
Poder Público. freqUentemente esbulhadas pela Inovação unilateral de regras e nonnas que o Estado 
brasileirO tradicionalmente se consente, 

Essa conduta absurda do Estado constitui inquestionAvel desrespeito à cidadania. 

Nem mais. nem menos. o que a presente emenda pretende é garantir que se vede ao Estado um direito 
expressamente vedado a qualquer cldadlo ' 

MEDIDA PROVISÓRL 

MP 1.490-16 
000011 

___ . ___ 1!":." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo único. do art, 10. 

JUSTIFICATIVA 

~ medidu relúivas a parcelamento de débitos para com a UniIo 
Federal devem necessariamente se basear em condições de transparência e equidade, de 
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forma a não dar margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguições 
Este assunto, port!i1lto, pOSSUI características que demandam sua vinculação a regras 
específicas, devidamente previstas A supressão que pretendemos impor ao dispositivo 
elinuna o caráter discricionário da concessão do parcelamento, a qual poderia dar margem 
a tratamento diferenciado entre os variados devedores da Fazenda Nacional. 

Sala das Sessões. 5 de dezembro de 1996 

Deputado DOMINGOS DUTRA 
PT/MA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

}t11? 1. 490-16 

000012 1'fOd ..... 
-.!! _.e­-_.---. ....-.-. 

[?1!~'t :JC L __ -_-_ ... ..:.1 .. ~; ______ ._" .. _._.,_.====~=~~~_ ..... _._J ~~~~~====:._"_';._u._---:J __ ... 
'"'1'--------------""""-----------------,1'· 

o art. 10 da Medida Provisória em epígrafe terá a 

seguinte redação: 

Art. 10 • Os débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Naclonal poderão ser parcelados em até 60 meses, a exclusivo 

criténo da autondade fazendária, na forma e condições prevista nesta Medida 

Provisória 

Manter o Parágrafo Único do artigo com a redação 

original. 

JUSTIFiCATIVA 

Há que se prever prazo mais elástiCO do. que os 24 

meses; de qllalquer forma o prazo será concedido a cntério da aotoridade 

fazendária Os que se constituírem em inadimplentes após junhO haverão que 

contar com prazo razoável, sem o que dificilmente os parcelamentos poderão 

ser cumpridos, dependendo do número de meses e valor que compõe o 

passIvo tributário. 

Dezembro de 1996 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS l MP 1.490-16 
000013 

r/'···· z=-1fF rt-------_-_-_-_-___ -_-..c-W-:;'-.I.I-_~.::: •• ~.~".:.::::~ __ -_.-__ .-__ .-_ .• C! __ -__ ~-'_ -..JI L ~ L Mp na 1490-16/96 . 

L--- _____ .\1 ... ____________ --.

1 

,,,--0 ... 00 ....... - •• 1 

OeD JAIR SIQUEIRA . . . 

Irr'--:--~~--~:__---___ -""-------------. ' CJ "",-c'WI 2'-' .""'-"V'·rw 3:J •• 'c.'.... 4 ~ .• ft"It' 9:J . ,,, ..... ,,,,,,'. , .... u\, r= ....... ~ C .. ··.,--....,.._- ..... ,I"~ '''C'" •• "'h. 

I
rt--' -~--------"I"--------. 

Emenda Modificativa 

o art. 10· terá a seguinte redação: 
Art. 10' • Os débItos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão 

ser parcelados em até 60 parcelas, respeitando o minimo de 12 (doze) parcelas, a exclusivo 
cntério da autondade fazendária, na forma e condições prevista nesta MedIda ProVIsória. 

Manter o Parágrafo Único do artigo com a redação original. 

JUSTIFICATIVA 

Há que se prever prazo maIs elástico do que os 30 meses; de qualquer forma, o 
prazo será concedido a cntério da autoridade fazendária. Os que se consbtuirem em 
InadImplentes haverão que contar com prazo razoável, sem o que dificilmente os 
parcelamentos poderão ser cumpndos, dependendo do número de meses e valor que 
compõe o passIvo tributano. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 

EMENDA MODIFICA nv A 

o art 10 passa a ter a seguinte redação: 

MP 1.490-16 
000014 

IIIII!Prodasen _._._-_ .. ~_. 

Art 10 Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 
Nacional poderão ser parcelados em até 24 meses, na forma e condições previstas nesta 
Medida ProVlsoria 

JUSTIFICATIVA 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União 
Federal devem necessariamente se basear em condições de transparência e equidade. de 
forma a não dar margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguições. 



16078 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Este assunto, portanto, possui características que demandam sua vinculação a regras 
especificas, devidamente previstas em texto legal A modificação que pretendemos inserir 
no dispositivo elimina o caráter discricionário da concesslo do parcelamento e elimina a 
possibilidade de tratamento diferenciado entre os devedores da Fazenda Nacional. Além 
disso, resguardamos a redação original da MP, que previa o parcelamento em 24 meses, 
evitando, assim, a ampliaçlo do prazo para trinta meses, o que configura excessivo 
favorecimento para o devedor contumaz. 

Sala das Sessões, S de dezembro de 1996. 

{,-1A/~ e~ 
~DOMlNGOS DUTRA 

PT/MA 

MP 1.490-16 
000015 

_._._._~ .. 
MEDIDA PROVISÓRIA N- 1490-16/96 

EMENDA ADITIVA 

(Alm: Deputado NELSON MAROUEZEUD 

Ac:rescente-se ao art )O da Medida ProVISÓria, "in tine" a expressa0: 

Art. 10 - ..... desde que oferecidas garantias compatíveis". 

JUSIIFICATIV A 

lmposslvel concesslo de parcelamento em até 30 meses (02 anos e 
meio) sem que Rja ofmeida garantia do pagamento do débito. 

Sala das sessões, em 

De EZELLI 

Dezembro de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.490-16 

000016 

Quarta-feira 11 16079 

Li'····T] LO 
_._._._~-

L ---- - Dep JAIR S1013E1M I 1_' __ ''''''''''·''·_'· 

R'1·--':""""--,-::,-,·=------::=-----3-::,...,~ ". '------------------~ 
, '.....J ..... -c...... 2 r- ,.., ...... "'.IY. . I •• re.,.... 4 ~ .• ""., 9:J .101 .... '''',.' ..... " ... " 

r· .. ···--, C ...... --........ --..... ,.""--""T"'-- ,"c 1i --"""T--.' li'" 

r.-I' ---.------" ... -----­

Emenda Supressiva 

·Supnmlr o Parágrafo 10 do Art 11" 

JUSTIFICATIVA 

A razão de requerimento de parcelamento pressupõe que existe Impossibilidade 
financeira do devedor. que do contrário tena saldado regularmente seu débito nos prazos 
regulamentares. Evidentemente esta dificuldade financeira decorre Induslve da restriçAo de 
acesso às linhas tradicionais disponíveis no mercado financeiro, junto a bancos, que 
eVidentemente estão negando também a concessão de fiança. AdemaiS. se houvesse ainda 
a pOSSibilidade de operação normal com as entidades de crédito. o alto custo cobrado por 
este aval fideJussóno, é outro fator Impedlente da obtenção desta garantia pelo devedor jé 
em dificuldade. 

DATA 

031\2196 

~~·----l 
APRESENTAÇAo DE EM=c·~-;t~:~!~~:16 

Iilll!!.Prod ...... 
PROPc.)SIÇ, ~.--.--..... _f!!,-

MEDIDA PROVISORIA N° 1 490-16. DE 29/11/96 

AUTOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

Tll'O 

II N' PRONIUARIO 

I (lO • SUPRESSIV A 2 () • SUBSTITUTIVA J ( 1 • MODIFICATIVA 4 ( ) • ADmVA 9 ( ) • SUBS'ITI1IT1VO GLOBAL 

PAGINA 

" 
ARTIGO 

11 
PARAGRAFO 

1° 

TliXTO 
Suprima-se o § lOdo art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

INCISO ALlNEA 

As empresas que atravessam dificuldades contam apenas com o seu 

faturamento para pagar o parcelamento, de tal modo que a manutenção do § 10 do art. 

11 tomará inviável a obtenção do parcelamento para a grande maioria dos devedores. 

A~~IN"nIRA 

/:'--L ~ i~ -,.. J....-\:. 

7' " 
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MEDIDA PRO" 

MP 1.490-16 
000018 

-",PYodaNn 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 4°, do art II 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que se pretende suprimir assegura o deferimento 
automático de parcelamento de débito, nos casos em que a autoridade fazendária não se 
manifestar em ate 90 dias da data da protocolização do pedido Em nosso entendimento, a 
medida incorre em grave erro, pois estimula a omissão da autoridade e a concessão de um 
privilégio sem o devido parecer técnico. Diante disso, considerando a renúncia fiscal que 
certamente ocorre em procedimentos semelhantes, a inexistência de critérios de 
diferenciação do sonegador e do inadimplente contumaz e o fato de envolver 
favorecimento a determinados cOntribuintes em detrimentos de outros que efetuaram o 
pagamento de suas obrigações em dia, não se justifica a concessão automática' do 
beneficio sem o adequado posicionamento do órgão responsável. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1996. 

Deputado DOMINGOS DUTRA 
PTIMA 

MP 1.490-16 

000019 
~,..... 

0.-.--.--.---- ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1490-16/96 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃOl 

Substitua-se a expressão "data da concessão" constante do art. 12 caput 
e do seu § 1° por "data do requerimento". 

JUSTIFICATIVA 

. Se a lei confere ao Mmistro de Estado da Fazenda um prazo máximo 
de 90 dias para recusar o parcelamento, findos os quais considera-se automaticamente 
deferido o pedido, nlo se pode transferir ao devedor o ônus decorrente da demora de 
manifestaçlo do credor. 

(j~ 
s.Ja ... s ....... r/ ':" , 

. l·hJ L 
Deputado PEDRINHO ABRÃo 

PTB-GO 

Dezembro de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
.~ 

1.490-16 
000020 

rir .. oU [ ___ ._ ~"""'o..., I 

--------------------------~.~.~.. ~ L -- ·----O-ep. AUGeS I aflA~O!! I r·"· .. '·· .. ·-··\ 
.rrl.----:-----==------........ ------.,.1---:----------------, 10 "' ... ,m 2:J . ''''''''''''''''' 3 ~ .•• 'eA'''' 4 O .. O"IV' 9:J. lun'n",,..v. 'lo'"'' ----,..;;;;; r= .... , .. =::J L,r= _____ ._ .. _ ... ________ ._ .. _ .. _" .. _~~~.J... ___ .. _C .• _' __ ...:. ___ ._' '_'I_'~~~~~'" 

Ir"------.."...------------"' .. --~~~~~-.-~---___ ..., 
Emenda Aditiva 
(Inse~O da § 4' ao Artigo 12) 

Art. 12° lerá a seguinte redação: 
Art. 12°· .......................................................................... .. 
§ 4"· ·0 valor das multas e dos encargos aplicáveis ao débito consolidado será 

reduzido no percentual de 50% (cinqüenta por cento)." 

JUSTIFICATIVA 

o Congresso Nacional aprovou Lei que, ao tratar do parcelamento das 
çontrlbuiçOes previdenciárias. instituiu a redução das multas em 50% (cinqüenta por cento). 
Por isonomia. é justo que esse medida seja estendida para o parcelamento das demaiS 
pendências tributárias com a União. pennitlndo que um grande número de inadimplentes 
possa regularizar sua sltua~. 

L 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.490-16 

000021 <OI"" i 
_----- _.-.J ____ o 

ri "", u L __ ....... M;;..p_no_1_4_9_Õ_.'1_6_;S_'S ____________ ..1 

[ . -~ep. FRANCISCÕ HORTA 1-'-·' .... ,·· .. ·-.. 1 

nl:----,-O---------- ... ,----------------
• IIINCtWl 2 ~. ,,,,"'I'f""M ;, ':J . """CI'''' 4 CJ ,.,11 .. ,. 9:J . , ... 11 lU "'''''''0 ",ou\, 

C .. ··" ---r-- '''.'''6111 , .. c'" ---,..--...... ~ 

rr------.,...--------- "". ~_~~~_~=c~ _______ .., 

Art. 12"· ........................................ ...... ............ . ......... . 
(inserção de § 4° ao Artigo 12) 
§ 4" • O valor das multas e dos encargos aplicáveis ao débito consolidado será de 

2% (dois por cento). 
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JUSTIFICATIVA 

.~ Ap6s a emergênCia e consolidação do Plano Real, com estabilidade monetária e 
redução dos indices InflaCionários, nAo são mais Justificáveis aquelas multas colossais, 
herança do período de inflação galopante. " 

, No mundo civilizado as multas e penalidades devem ser também Civilizadas. E 
compatlveis com a cepacidade de pagamento do contribuinte, o que também Interessa ao 
Tesouro Nacional que, aSSIm, consegue recaber seus valores. 

Além diSSO, o Congresso Nacional acaba se aprovar a Lei n" 9138 (1"/OB/96f, já 
sancionada pelo Presidente da República, alterando o Código do Consumidor, em que 2% 
passa a ser percentual adequado para a maioria das multas. E o própria Presidente da 
República, ao sanCionar a nova lei, destacou para conhecimento de todo o Pais, que o 
governo mandará brevemente projeto de lei ao CongresSo ampliando universalmente esse 
percentual de multa. 

É coerente, portanto, que o Fisco passe a adotar também esse nivel, preconizado 
pelo próprio Chefe do Poder Executivo. 

C
- -"-'.'.-' .---- 'l 

~-;.=._.~-_.~. 
;;c;;.-----------_.- ..... _ .. _ ..... -- ... -, .... 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000022 l 'MP 1.490-16 J 
DATA PROP\)SI _._,_._~~ 

03/12/96 MEDIDA PROVlSORIA N" 1 490-16. de 29/11196' . 

AlIfOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 

11 N" PRONlUARIO 

IIx) ·SUPRESSIVA 2ll ·SUBSTTTUllVA 31) • MODIFICATIVA . 4() ·ADlTIVA· 9 ()··SUBSTTlUllVOGLOBAL • 

PAGINA 1/ ARTIGO 
13 

J'ARAORAfO 

lEXTO 

Suprima-~e O "caput" do art. 13 

JUSTIFIC~JlV A 

INCISO I' 

A Receita Federal não é instituição financeira para cobrar juros à taxa 

referencial do SELlC, sobre o valor de cada prestação do parcelamento. 

A imposição da cobrança ~e jll;1'os SELIC e outros acréscimos 

somente criará mais dificuldades para as empresas que tenham disposição de pagar os 

seus débitos e, para o Estado, em recebê-los: Tais . adICionais' oneram muito o 

parcelamento, prejudicando a sua função saneado~. Ao ~o~irári~' d~ .p~~posto,. seria 
, • • v 

conveniente que fossem simplificados todos os mecanismos no sentido de facilitar as 

empresas que, embora em dificuldades, estejam dipostas a quitar seus' d~bitos P~~'~91)l a 

Fazenda Nacional. 

" 

Dezembro'de 1996 



• Dezembro de, 1996. DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Qu~-feira 1t 16083 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1.490-16 J 
000023 

rI r.', O Irr.------___ -_-_-_-_-_-..Il-:-:.J-t;J;-;.,j'~oo.:ll ...... IC;,IIIo::g.-__ -_.-_._-__ ·_-_~_~ __ ..... _..J-I 
_ _ L Mp nO 1490:'6/96 . 

L --_-_-_-_·_·-___ '-_-wD-liIe-plAo-.,/;E~B~A:NLlI~~'I;i!lC:O:~H~O~R~T~A~~~~~~~~~~~~~~~~~= 
Irl' ----==--------"'.-----------. ' O ....... ,...& 2 ~ 'wlI"'\I'-CW 3 ~ .... " .. ,..... .. CJ .... ,.v.. 9"'" ,"' .. ',,"'", .......... \. 

r='''''''~ ... C ___ ·_··_·'_'==========_"_O'_"_"'_.==========_"_"_"_-_-::_-:'--_-_-_-_"_.,_.,_-_-:_-_-.,3 
rt-----------------" .. , ------------------, 

o art. 13° terá a segUinte redação: 
Ai't. 13° • O valor de cada prestação mensal. por ocasião do pagamento. será 

acrescido de Juros equIvalentes a 1 % ao mês ou fração. calculados a partir da data do 
defenmento. 

Parágrafo Único. A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata 
rescisão do parcelamento e. conforme o caso. a remessa do débIto para a Inscnção. em 
Divida Ativa da União ou o prossegUimento da execução. 

JUSTIFICATIVA 

A previsão constituCIonal de juros de 12% aa .• que semp:e foi prevIsta para 
aplicação aos débitos tributários federais, deve ser mantida; outra taxa transforma o 
parcelamento em alto ônus que prejudica sua função saneadora para inadImplentes que 
pretendem oportUnidade de regularização As altas taxas estimuladas pelo prõpno governo 
em sua politica monetána. praticadas no mercado financeIro, é uma das principais causas. 
senão a maior. do' estado financeiro calamItoso de quase todas as empresas. 0-

. -rêpafce/al!'lento haverá qu~ ser possível, por coer9ncia com a possIbilidade aberta a que 
novos devedores tenham acesso ao Instituto para regulanzarem suas díVIdas. 

MP 1.490-1ó J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000024' . 

~ .... 
r~··;';"tJ "trs-----:----...:-.-M-p-n-

O
-1-4-9;1silrà--.....;--·---·---·---·-------

-------------------------~ L -;:-:-- ·-·--oep. AUGUSTÔ"NA:ERii=OiEE'(;S----------

u,·" ---...-- ••••• ,I"~_-.,....--I .. C·'I __ -'-1 __ '1 :"h __ --. 

, 'I 

,.------_._---------"".-------_._-----..----.. 
Emendl Modificltivl 

o art. 13° terá a seguInte redação: 
. Art: 13° - O valor de cada prestação mensal, por ocaSIão do pagamento, será 

acreSCIdo de Juros eqUIvalentes à T JLP, calculados a partir da data do deferimento. 
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Parágrafo Unico. A falta de pagamento de três prestações implicará imediata 
rescisão do parcelamento e. conforme o caso. a remessa do débito para' a Inscrição em 
Oívida Ativa da União ou o prosseguimento da execução. 

JUSTIFICATIVA 

A previsão de juros equivalentes à T JLP deveria ser adotada para aplicação aos 
débitos tributários federais. Outra taxa transforma o parcelamento em alto ônus que prejudica 
sua função saneadora para inadimplentes que pretendem oportunidade de regularização. As 
altas taxas estimuladas pelo próprio governo em sua polltica monetária. praticadas no 
mercado financeiro. são uma das pnncipais causas. senão a maior do estado financeiro 
calamitoso de quase todas as empresas. O reparcelamento haverá que ser possivel por 
coerência com a possibilidade aberta a que novos devedores tenham acessO ao instituto para 
regularizarem sues dívidas. 

,-' . :" --l 
~ ........... --.~/_o;;_.I._ .. _. ___ .. • 

, ... _ ... __ • ___ .. __ ._~ ~"'''''''''_,"",M'_'' .. _._ .... .. 

APRESENTACÃO'DE EMENDAS L MP 1.490-16 I 
000025 I 

...... Prod .... 0.-. ________ _ 

C/····· Tl ItjY--------.....,.---···· .. oc4o-
_____ L. ___ .... __ ~a.~p~R~O~1~4~9WQ~1U6~/96~ ______________________ J 

1'4 , " _____ IIIIIQII 

L OeR .JAIR SIQUEIRA 
1_' - '" ,.oe.'WII'_-_ j 

,I""' --:---\-:::O=----~~-.:.....:..~" .. -:----=:-:--:--~----~----, , ....... h. 2:: ,,,,II'I'W'-WW M1 """ .•• ;C,I~ 4 ~ 'ltfYlWI 9 ~ '''''''''11'''''' '!.IU" 

_ ----1 I .......... ! ",C'II .. , .. ----, 

C.
' ...... ---., r-~ .... __ • ..; •. -~ ... _____________ ====~===== _____ ...!... ________ .J I • 

r.---------..,...----------~,..... .n'p-----______ , _______________ --. 

O art. 13" terá a seguinte redação:' . 
A'rt. 13" - O valor de cada prestação mensal. por ocaSIão do pagamento, será 

acresCI?o de.iuro~ eqUivalentes a 12% ao ano. calculados a partir da data do defenmento. 

p/ilrágrafo Único. A falta de pagamento de' dUas prestações implicará Imediata 
rescisão do parcelamento e. conforme o caso. a remessa do débito para a inscrição em 
Oívi~1.! Ativa da União ou o prosseguimento da.execu~o 

JUSTIFICATIVA 

A previsão constitucional de juros de 12% -aa .• que sempre foi prevista para 
aplicação aos débitos tnbutários, federaiS. delle, ser mantida; outra taxa transforma o 
parcelamento em alto õnus que prejudica sua função saneadora para Inadimplentes que 
pretendem oportunidade de regularização. As altas taxas estimuladas pelo próprio governo 
e!". sua política monetária. praticadas no mercado financeiro. é uma das pnnclpais causas. 
senao a ínàíor. do estado financeiro calamitoso de quase todas as empresas. O 
repàrcelamentõ naverá que ser·possível: por coerênCia com a possibilidade aberta a que 
novos dev.ed?res tenham acesso ao instituto para regulanzarem suas diVidas. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.490-16 J 
-~~:~~~ 

GV~~··~ C--~~·----_· ....... ·---:----, ... u 

!r.,-----------------mm--------_____________ ~ 
Suprimir Art. 14 seus incisos e Parágrafo Único da 

Medida Provlsóna em epigrafe. 

JUSTIFICATIVA 

Limita-se o acesso a universo de emprnas com 
problemas de liqUldez que poderiam ver-se em condiç6es de regularizaçlo de 
sua situação fiscal através do parcelamento. Este instrumento deve ser 
entendido como política fiscal tendente a possibilitar a sobreviv6ncia de 

empresas em graves crises como a que se está enfrentando, advindo também 

pela Implementação de plano de· estabilizaçl~ que vem atingindo seus 

objetivos. É, como corolário desta poIitica, de extremo alcance social, 

preservando. empregos e permitindo a manutençlo da função social das 

empresas empregadoras. 

ro - _. -- ._--------

-------------.llc--~~:t_-----------

APRESENTAÇÃO DE'EMENDAS ·L MP 1.490-16 
000027 

I 
I 

J 
ri , .... T] ,..L--------------M-p-nO-1~;;:~tl/WO IW"' ....... -_._._ - I 

.,-.. ~- ~ 

L -:
:--____ ~~ -'--,::. -.=-~-....;-~-::.:-s.:'::.::.'''=_:,:-~-_-_-_-_-_-_-_~ _-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-..1"'\ 1 .... ·' .... , ..... - .. \ Dep. JAIR SIQUEIRA . . . 

IT-~---=~--~-...:...--=--""_-~--~------·__, 
\' , CJ ,.-. ..... - ,-. , N''''WI 2 ~ 'W"''''''''!W ~ . ..J ... .., ... r.... ,,~. ........ • '....! . ,,, ..... ,,, .... '''''''' 

1""'11 __ .,-__ " "h~ 

r;-----,.------,------------------ ',. .. -----------------, 

Emenda Supressiva 
i 

Supnmlr Art. 14, seus incisos e Parágrafo Único. 
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JUSTIFICATIVA 

Limita-se o acesso a universo de empresas com problemas de Iiquldez que 
poderiam ver-se em condições de regulanzação de sua situação fiscal através do 
parcelamento Este Instrumento deve ser entendido como politica fiscal tendente a possibilitar 
a sobrevivência de empresas em graves cnses como a que se está enfrenUindo, advindo 
também pela Implementação de plano.de estabilização que vem atingindo seus objetivos É, 
como corolário desta pOlitlca, de extremo alcance social, preservando empregos e permitindo 
a manutenção da função social das empresas empregadoras 

----- -1 
-" -_.- .. -

MP 1.490-16 
000028 i 

" 

_/ , .... -;--,/ 11~------------- ...... oc.\. ~Proda.Bn ~ 
_ ~ L MP nO 1490-16/96 _._._-_.~- -I 
Ir ___ o - --_ •• -, .. ~~~~-=--=----=-------------------------------

L 

L Dep. JAIR SIQUEIRA \-.- .• , .... , ... ,.-._\ 

íi ---:-;:, ~:::-----::=----- , .. '---=:-----------
'....J ~ ... .,.. 2'-- .10111-" ",. l'IIa 3""" .. QOI'C6 t l\il6 4 '-~ ,....., _ _!ti •• ". 9·---1 ,,, .. '''\1"1\1'0 .... 0 .. ,. 

r"'''-~ 
r= ",·u ----- ...... u,,'~ --.....---L- ......" .,.----, 

P'I'-----------------''''·--------·-----------. 

I 
Emenda Supressiva 
Súpnmlr os incIsos I, 11 e IV do Art 14° 

JUSTIFICATIVA 

Limitou-se enormemente o universo de empresas com problemas de liquidez que 
pbdenam ver-se em condições de regularização de sua situação fiscal através do 
parcelamento, pOIS que outros tnbutos possíveiS remanescem além do PIS e COFINS, que 
pouco representam no conjunto do passIvo tnbutano? 

O parcelamento deve ser Instrumento de politica fiscal tendente a possibilitar a 
sobreVivência das empresas em gl3ves cnses como a que estamos enfrentando, advlnd.a 
também pela implementação de plano de estabilização que vem atingindo seus objetiVOs. E, 
como corolário desta politica, de extremo alcance social. preservando empregos e permitindo 
a manutenção da função social das empresas empregadoras 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA 

N° 1.490-16, de 29/11/96 

MP 1.490-16 
·000029 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inCISO I, do Art. 14, renumerando-se os demais incisos 

subsequentes, como inCISOS: I, 11 e 111. 

JUSTIFICATIVA 

A vedação à concessão da possibilidade de parcelamento dos débitos relativos 

ao Imposto de Renda Retido na Fonte, neste momento da economia nacional, no qual, 

praticamente todas as instituições convivem com enormes dificuldades financeiras, 

especialmente as agremiações esportivas, é uma medida que levará tais agremiaç6es 111 

Insolvência absoluta, não implicando necessariamente, no recebimento por parte do erério 

federal dos débitos, pois somente os outros débitos trabalhistas preferenciais são sufldentes 

para dissolver totalmente o patnmõnio dessas agremiações. 

Portanto, seria de boa prática tributária e administrativa, criar condlçOes para 

que o pagamento de todos os débitos tributários dessas agremiações e demais instituiç6es 

pudessem continuar sendo parcelados, de maneira que estas possam soerguer-se econ6mica e 

financeiramente e, pagar as suas dívidas para com o imposto de renda 

ASSINATURA 

~ 1. 490-16 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1490-16/96 

EMENDA Sm"RESSIV A 

000030 

(Autor: Deputado PIIILEMON RODRIGUES) 

Suprima-se o inciso IV do Art. 14. 

JUSTIFICATIVA 

ObsclVou-sc que a vigência das Medidas PrOVISÓrias nOs. 1175 e 1209, as 
repartlçõcs admirustrativas da ReceIta Federal e ainda as Procuradorias, negaram-se a 
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conceder parcelamento sob o argumento de que o inciso IV vedava o parcelamento r 
exemplo, do ~I, .0 que nã~ é o espirito da MP., pois este tributo, que estava expn:s~:'e 
cl~ em inCISO própno nas versões antenores da MP, foi supnmido Justamente para 
poss~bIIltar. o sc~ parcel~ento. Nilo é ad:nllssivel que interpretações deturpadas de 
scmdorcs incumbIdos de aplicação das determmações legais as desvirtuem. 

Sala das Scssõcs, em o'-llzlq.( 

~
' 

I 
1 -

: 4" ~ I .: I • 

~ ,'. // 
00' ~.~, DEPUTADOP~NKOD : ~ 

PTBlMG " if.J1 

L 
MP 1.490-16 j 

000031 

ri .... T] t MP nO 149~''ê'~'--'';;;-;';;'·_~· _._-~_-_Prod_"'_MI'I_ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Cep. FRANClsdO't1~OI'RR!TIA~---------L ==_------------------.JI r·' .... ··· .. ·-··1 
ri -~-:,~o;----=----- '-' . 

I ...,..U... 2 ~_ .. ''''''IfW'''''' ,..., 3 ~ . ""'C.IM ,,~ "I,.vt r= .... ~ ---, C .. ,·" ---,--- ....... ,,"--.,.....-- ... c·,. ---:..,..--." o .. c. 
~== ________ L-__ ~ __ =~ 

'~,.-------_._--------

Emenda Sup,..liva 

Supnmlfo Parágrafo ÚntCO do Art. 14°. 

JUSTIFICATIVA, 

o ideal será consolidação de lodos 05 débitos do mesmo tributo .na data da 
concesslo, quando nlo havena nunca a possibilidade de mais de um parcelamento em vigor. 
Sugere-se, para isso, um prazo que propicie a condição de adimplênCia aos dev.Qdoras, tal 
qual'jé concedidO aos parcelamentos das contribuiçOes devidas à PrevidênCia SOCIal, de 96 
(noventa e seiS) meses, mantendo-se isonomia de procedimento e cnando-se verdadelro 
inltNm4lnto de possibilidade de remissão dos débitos fiscais que, de outra forma, continuarlo 
nlo pagos e que fatalmente levario ao fechamento de inúmeras empresas em srtuaçAo 

ainda posslvel aa-~o. 

-..... " .. -. ----- . 
-;z:fo~~,.ç;:í:::_:::-=:: _: •• ~ __ ... ___ ] 
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DATA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS "/~ 
{~ L 

, PROPOSIÇ. 

02 /12/96 MEDIDA PROVISÓRIA 

MP 1.490-16 
000032 

Quarta-feira 11 16089 

Al,.OR 

Dgp Waldqmiro Fioravante 
11 :-'PRo:--n;;wo J 

T1PO 
lO .SUPdSSIVA lO ·Sl'IISnn:n\"A 3!C1-MoPIFlCAm'A 4() • ..\DrTl\'", 9 O ·Sl'll5iTTt'TI\'oOLOS.u. 

,ADINA 

li' I ! 
DrI-se 

PrOV1sÓrl.a 
termos: 

ARTIGO 

'4 
pARAGRMO 

\3niçQ 
TE.,\,.O 

,,"'ISO ] 

nova redaç~o ao parágrafo ún1co do art. 14 da Medida 
n9 1490-16. de 29 de novembro de 1996, n05 seguintes 

"Parágraf;" Unl.co - Il: vedada igualmente. a conce!l!l~o de 
parcelamento de débl.tos a Gontr1bu1nte qUe esteja inad1mplente 
com o pagamento de prestações de parcelamento anter10r. relatl.vo 
ao mesmo tr1buto. cont'ribu1C;~0 ou qualquer outra eICac;:!Xo". 

JUSTIFICAC2liO 

A regra 1nser1da no parágrafo único do art. 14 da Medida 
Prov1sÓr1a n9 1490-16/96, tal como redig1da, está muito rig1da. 
Impede a conce!lS~o de novo parcelamento inclusive a contribü1n~e5 
que estejam plenamente em d1a com o pagamento das prestações de 
parcelamento anterl.or. Essa pro~b~ç!Xo retira das empresas 4m 
legit.imo expedient.e de q\.\e podiam se valer para sol\.\cl.onar pro­
blema!!Õfinance1roseventu8"1.tJlque mU1t-.!lS vezes s:!lo caus,ado5 • .pelo 
excessivo peso .da carga tributtlria., 

Além d1sso, em decorrincia de leg1slações anteriores, a 
Med1da Prov1sória em foco. há contrl,buintes que obtiveram o 
defer1mento de ped1dos de parcelamento em até sessenta (60) 
prestaçSes. situaç!Xo em que, mant1do o teICto do parágrafo ~mico 
do art. 14 como está, ficariam imped~dos durante mu~to tempo, 
para valer-se novament~ desse instrumento f1~cal. 

o inst1tuto do parcelamento de déb1tos fiscais merece res­
pe1to que lhe pretende assegurar a M,P. n9 1490-16/96. Todav~a, 
facultar ao ~ont.ribuinte que est* pagando em dia as prestações de 
um ou ma1S parcelamentos. inch\S1Ve com Juros eqL\1valentes ~ taxiI 
referencia'l do S1stema Espe~ial de L1qu1daç:!lo e de Custódia 
'(S~LIC1. 'ó acesso a novo parcelameto n~o 1mpl1ca aviltar as novas 
-reg'raS! do' il'lst.i tu to,. 

Propomos ent~o alterar a redaç~o do dispositivo ac1ma refe­
rido. de t.al forma que a vedac;:~o atinja soment.e contr1bUl~te5 

'1nadimplentes com prestaçSes de parcelamento anteriormente 
conced1do. 

,I ~ t 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 4' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte mciso ao an 14 

An 14 

MP 1.490-16 
000033 

IIIIt...Prodalen 
_.-..-."-.-.~"-

.. - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI faturado e recebido 
de terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva estabelecer um condicionante' para o acesso 
a parcelamento de débitos relativos a IPI, vedando a concessão da referida vantagem para 
o contribuinte que não recolheu o imposto aos cofres públicos, apesar de tê-Io.,faturado e . 
recebido de terceiros Ressalte-se que este dispositivo constava da redação original da 
MP, e. injustificadamente, foi suprimido, conferindo beneficio a contribumtes em' situação 
flagrantemente irregular. ' " 

Sala das Sessões, S de dezembro de 1996 

Deputado DOMINGOS DUTRA .. 
PT/MA 

MP 1.490-16 
.000034. 

Dezembro de J _ Vi 

-..---.,..... --- . 
, iiIIII 

Inclua-se o seguinte inciso ao anlgo 14 
'" '. 

An.14 

contribuiçÕes - previdenciãrlas aescOritádas dos" s~gur~dos' 
empregados e dos trabalhadores-avulsos e não recolhidas ao INSS" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa impedir o parcelamento de dívida decorrente de 
contribuições descontadas dos trabalhadores e não recolhidas à previdência Tal ato se 
constitui em crime de apropriação indébita e não pode, sob nenhuma circunstbcia. ser 
objeto de acordo ou de parcelamento junto à Fazenda Nacional, sob .pena de. SI: premiL o 
ato ciminoso e atentatório aos' interesses do erário e da·própna sociedade. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1996 

/~P'? 
~ 

Deputado DOMINGOS DUTRA 
PT/MA 
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MP 1.490-16 I 
_~O:~~::J 

~I·----------------~----------~----------------------------~ 
I 

! 
o art. 15 da Medida Provlsóna em epígrafe terá a 

seguinte rect~ção: 
/ Art. 15 - Os débitos vencidos até o mês anterior, poderão 

ser parce:,ados em até cento e vinte prestações, desde que os pedidos sejam 
/ 

Protoco':lZ8dos até cento e vinte dias a contar da publicação desta Medida 
r 

Provir.ória, obedecidos os requisitos e demais condições aqui estabelecidos. . 

/ Manter o Parágrafo Único do artigo com a redáção 

orrginal. 

JUSTIFICATIVA 

A elasticidade do prazo é essencial para a redução de 

cada parcela, permitindo 'a superação 'da dificuldade de altas prestações que 

inviabllizanam o pagamento, como por exemplo o caminho do finanCiamento 

obtido no' mercado de capitais, que se constituiria em duplo õnus, tanto pelo 

enCargo -adicional da obtenção deste financiamento, como pelo custo do 

próprio parcelamento. Por outro lado, o parcelamento está sendo limitado aos 

débitos venCidos com termo certo, 'alcançando os inadimplentes Involuntános 

que foram prejudicados por políticas restritivas e situação econõmlca adversél. 

AdemaiS, em nada altera o crédito tributáno já constituído. . ,. 

) 

r'" -, ------, -- , , '(-~.~~, ... 
-- '-'----~~~_.~,'------------------------
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L MP 1.490-16 J 
. 000036 

' ..... '·re .. ,. .... 

" 

-/ ,.,., '";'-=,/fF rt-------------··"· .. ,,,·--~-::;;:;·-=:.::·==·=-:.:'·:!=~::::-=::....-
_ ~ L. MP nO 1490-1 6/96 -, 

L ___ o .- Dep. FRANCISê!õ"HORTA r·' .... , ..... - 'I 

""ICS"'. 2 ,...-.0:_' 'W"·"IoI'rv. 'I. 1"""1 .... r e.'... 4 o ..... '" 9"" --, Irr. --:---'''':::0:-------- OI' L------::::------
~ _ -.J ''''''''''''''''0 -"".\. -' 

C .. ''''--....,..--·~·''II''''--~-_-I .. C.,J---.--- ... "t: .. _--

1'-----..,...----------" ... -----_._----------. 

o art 15° terá a seguinte redação: 
Art 15° _ Os débitos vencidos até 30 <lias antes da promulgaI; 'ão da lei, poderão 

ser parcelados em até 96 prestações, desde que os pedidos sejam protoç~ ,hzados até cento 
e vinte dias a contar da pubhcação desta Medida Provisória, obedecidos.' os requisitos e 
demaiS condições aqUi estabelecidos. 

Manter o Parágrafo Único do artigo com a redação ongina!. 

JUSTIFICATIVA 

A elastiCidade do prazo é essencial para a redução de cada parcela, pen 'llitindo a 
superação da dificuldade de altas prestações que inviabllizariam o pagamento, ct. Imo por 
exemplo o caminho do financiamento obtido no mercado de capitais, que se constItUI ;na em 
duplo ônus, tanto pelo encargo adicional da obtenção deste financiamento, como pelo custo 
do pr6pno parcelamento. Por outro lado, o parcelamento está sendo limitado aos dé~"itos 
venCidos com termo certo, alcançando os Inadimplentes rnvoljJntários que foram prejudica~ 10s 
por políticas restntlvas e srtuação econômica adversa AdemaiS, em nada altera o crédl'to 

trlbutáno já constituído. 

DATA 
03/12/96 

I. , 

L MP 1.490-16 

000037 

PRO(>(JMÇ , ~ProcIa.en 
MEDIDA PROVlSORlA N" 1 4 ...... 0. ur. ~r"I'jffl,'-·_· -

AUTOR 

DEPlITADO SANDRO MABEL 

nro 

11 N" PRONIUARlO 

[,0 ·SUPRESSIVA. 2() ,SUBS'ITIUTIVA 3(lC) -MODIFICATIVA 4() .ADmvA 9 () ·SUBS1TlUl1VOGLOBAL 

PAGINA II ARTIGO 
15 

PARAGRAFO 

lElCTO 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 

INCISO 

Art. 15. Os débitos vencidos até a data de entrada 

em vigor desta Lei poderão ser parcelados em até 96 (noventa e 
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seis) prestações mensais, com redução de 50% (cinquenta por 

cento) no valor das multas, desde que os pedidos sejam 

protocolados no prazo de 90 (noventa) dias, e obedecidos os 

requisitos e demais condições €)stabelecidas nesta Lei. 

JUSTIBCA TIV A 

Quarta-feira 11 16093 

As.datas do dispositivo devem ser atualizadas de acordo com a data 

de aprovação dà lei. O awnento do prazo do, parcelamento e a redução das multas seguem 

o mesmo tratamento dispensado às dívidas previdenciárias. 

( " , . .-/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1490-16/96 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.490-16 
000038 

(Autor: Deputado PHILEMON RODRIGUES) 

o art. 15 terá a segumte redaçlo' 

, Art. 15 - Os débitos vencIdos até 31 de dezembro de 1995, poderio ser 
parcelados em até noventa e seis prestações" desde que os pedidos sejam protocohzados até 
cento e vinte dias a contar da publicação desta Medida Provisória, aphcáveis os demais 
reqwsitos e condições aquI estabelecidos. 
. Manter o Parágrafo Único do artigo 

JUSTD'1CATIV A 

.. A elasticidade do prazo é essencial para a reduçlo de cada parcela, permitindo 
a viabilizaçã9, dos pagamentos pela diluiçlo em prazo maior. A data de 31/10/95 é mera 
atualização da prevista MP onginal, alcançando um maior número de períodos em atraso. 

Sala ~ Sessões, em fP./IZ/q C 

~·!/I/0~i . N~W 
DEPUTADO PHII_ MON RODRI UES 

P1'BIMG~ 
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MP 1.490-16 I 
000039 I L ,-!!1'rOdU"'---

ri r •• ,C] Il'jF------_~~~~~~:~:~··u .. Uo/; .. oc.Ic:.L,l;lL.lZIiI.. __ -_·_-_·-__ --_-e_-_ ___J1 _ _ L Mp n0 14QQ.161!ffi . 
[: _ .. -----..... --------------. 1_·_·' .. · ... ,t.I·.Il·_~·\ 

De~. JAIR SIgUEIRA 

\' '0 ,"'.··"",.·., •• " ... 10 r= ...... ~ C·····,-----·U& ... ,,"--..... .:......-' .. C.I' 

Ir.'-' -----""0--___ ---. 

o art. 15' terá a seguinte redação: 
Art. 15" - Os débitos vencidos até 31 de outubro de 1996. poderão ser parcelados 

em até noventa e seis prestações. desde que os pedidos sejam protocolizados até cento e 
vinte dias a contar da publicação desta Medida ProvIsória. apJicávels os demaIS requIsitos e 
condições aqUi estabelecidos. 

'Manter o Parágrafo Único do artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A elasticidade do prazo é essenCial para a redução de cada parcela: permitindo a 
vlabilização dos pagamentos pela diluição em prazo maior. A data da 31/09/96 é mera 
atualização da prevista na MP original. alcançando um maior número de períodos em atraso. 

MP 1.490-16 

000040 

Dezembro de 1996 

~\ l IilllfProd •• on -
_._._-_.~- -I CiO·"U L MP nO 149tt·fBJ9tj 

rr-'---~=----~"""------ ". ,---::::----~-----------l-.. 'o .... ,.n. e ~ . '''''''I'VI'NI ~ ':J ... D' ... ·.... 4 {] . '''''VI 9::J· '"U··IIJ""vt .""." 

...... W,," __ ..... __ IIIIJC·'. u:".t---.. 
C····,··~ C""" 

-- ~-----------------------~----------~--~;.---~ r;-----------------"".-----------------, 
O art. 15" terá a seguinte redação: . 
Art 15' _ Os débitos vencidos até 30 dia. antes da promulgaçlo da lei, poderio 

ser parcelados em atá 120 prestaç6es. desde que os pedidos sejam protocolizados at6 C41nto 
e vinte dias a' contar da publicaçAo desta Medida Provis6ria. obedeCidos os requisitos e 

demais condições aqui estabel~cidos. . . 
Manter o Parágrafo UnlCO do artigo com a redação onglnal. 
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JUSTIFICATIVA 

A elasticidade do prazo é essencial para a redução de cada parcela, permitindo a 
superação da dificuldade de altas presta9~es que invlabllizanam o pagamento, como por 
exemplo o caminho do financiamento Obtldl) no mercado de capitais, que se con.!itituiria em 
duplb ônus, tanto pelo encargo adicional d21 obtenção deste financiamento, como pelo custo 
do pr6prio parcelamento. Por outro lado, (l parcelamento está sendo limitado aos débitos 
vencidos com termo certo, alcançando os Inadimplentes Involuntános que foram prejudicados 
por políticas restritivas e situação econômica adversa. AdemaiS, em nada altera o crédito 
tnbutário já constituído. . 

Quarta-feira 11 16095 

.---- '1 . / 
,.~ ... __ .. _~~_ .... ~ . 

......... '- ... __ ..... -. .. w ....... _ ... •• .... 

MEDmA PROVISÓI 

MP 1.490-16 

000041 

_._._._~~ ..... 
EMENDA MODIFICATIVA 

O "caput" do art 15 passa a ter a seguinte redação 

:\rt 15 Os débitos vencidos até 30 de junho de 1995 poderão ser 
parcelados em até sessenta prestações, desde que os pedidos sejam protocolizados até 15 
de dezembro de 1995, obedecidos os requisitos e demais condições estabelecidos nesta 
Medida Provisoria 

ruSTIFICATIVA 

Nosso objetivo, ao apresentar esta emenda, foi o de evitar que o 
Governo Federal se aproveite da reediçUo da Medida Provisória para alterar seu conteúdo 
original, ampliando o escopo de seus blmeficios De fato, em sua redação original, a MP 
previa o parcelãmento em sessenta prestações dos débitos vencidos até 30 de junho de 
1995 para pedidos protocolizados até I '5 de dezembro de 1995 Na sua presente reedição, 
o governo pretendeu ampliar o beneficio!), estendendo-os para os débitos vencidos até 31 
de dezembro de 1995, com pedidos protocolizados até 28 de junho, os quais passarão a 
gozar de um parcelamento em 72 prestações. Além do fato de o dispositivo premiar os 
inadimplentes contumazes (que estão sempre à espera de remissões e parcelamentos de 
dívidas), ele configura a completa desmoralização do Poder Legislativo, o qual, mesmo_ 
antes de examinar a J\olP onginal, já se vê diante de um dispositivo totalmente novo, que 
amplia excessivamente os beneficios, e cujos efeitos possuem vigência imediata. 
Reconhecemos que este tipo de abuso llomente poderá ser sanado com o estabelecimento 
de limites e condicionantes á edição ele MP's, mc1usive Impedindo que o conteúdo do 
dipositivo original sofra alterações ao longo de suas reedições. Entretanto, enquanto isso 
não ocorre, cumpre-nos propor a presente emenda com o intuito de resguardar a redação 
original da MP 

Sala das Sessõe's, 5 de dezembro de 1996 

.?~~ 
Deputado ]I>Ol\fINGOS DUTRA 

PT/MA 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° I 

EMENDA ADITIV A 

Inclua-se o seguinte parágrafo 2° ao an 15 

AIt 15 

MP.l.490-16 
000042 

. -.I!!! "roda .... 

_ .. _._-_ ... !!-

§ 2° Sobre o valor de cada prestação mensal incidirão os juros de que 
trata o anigo 13, acrescido de encargo adicional de dois por cento relativamente ao mês 
em que o pagamento for etetuado. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva elevar o valor dos encargos incorridos nos 
paccelamentos de 60 meses Não é justo nem recomendável que esta modalidade de 
parcelamento obtenha o mesmo tipo de encargo aplicável aos parcelamentos I{e 24 meses. 
Isso 'Se configuria em excessivo favorecimento ao contribuinte madimplente, (} que não só 
fere ao espírito e objetivos do presente dispositivo legal como também prejudica o erário 
numa conjuntura de forte aperto orçamentário. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1996. 

Depu~do DOMINGOS .DUTRA . 
'tat1.~ 

),fp '1 r 4' 9'0':'16 
.000043 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 .. ~~ • -._.__ ~"""'''''' 
· ...... 0 ..... 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art 16. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva suprimir dispositivo que autoriza o parcelamento, em 
72 meses, dos débitos junto à Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias 
honradas em operações externas e internas e os de-natureza financeira transferidos à 
Umilo por força da extinção de entidades públicas feder8Js A medida foi mcluída na 
décima quinta edição da MP a exemplo de outros dispositivos que também foram 
incluídos ao texto legal sempre com o objetivo de ampliar os beneficios inicialmente 

Dezembro de 1996 
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concedidos. Assim, um parcelamento de débi1 o que sequer toi examinl,do pelo Congresso 
é rcfotmulado e ampliado numa clara m anifcstaçio de desprezo contra o Poder 
Legislativo. Consideramos inaceitável que, a fada reedição de Medida p, 'ovisária, o Poder 
Executivo realize a1teraÇÕC5 de escopo e corr eúdo, apenas com o intuito de se liberar do 
ônus político de ter que editar uma nova MP. 

Sala das Sessões, 5 de dczel nbro de 1996. 

f~ 

Deputado DOM INGOS DUTRA 
PT/\fA 

MEDIDA j)ROVlSÓRIA r 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art 19 

MP 1.490-16 
000044 .... ,., .. -

a..._ .............. f!:!.--. 

Art. 19 Serão arquivado 5, sem baixa na distribuiçio, os autos das 
eXCCUÇÕC5 fiscais de débitos inscritós como Dívida Ativa da União pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nal.ional, de valor cansoliclado igualou inferior a quinhentas Unidades 
Fiscais de Referência, salvo se contra o meLmo devedor existirem outra~ j:Xccuçõcs de 
débitos que, somados, ultrapassem o referido valor. 

JUSTIFICATIVA 

O teto proposto para arqui~ amento dos autos, em valor inferior ou igual 
a 1.000 UFIR's. (cerca de RS 764) é considnrado muito elevado. Diante disso, julgamos 
conveniente reduzir tal montante • sua metade e, assim, evitar um excessivo 
favorecimento do devedor inscrito em divicb ativa e, consequentemente, um maior ônus 
ao erário. 

Sala das Sessões, S de dczclnbro de 1996. 

Deputado DOM lNGOS DUTRA 
PT)MA 
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MP 1.490-16 
000045 

Dezembro de 1996 

D .. ··"O L. 
L 

L _._._._~-
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Emenda Supresslva 

Supnmlr o Artigo 20. 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa de autenticação de cópias reprográficas apresentadas em julzõ pelas 
plAssOas jurídicas de direito público cna indeseJável extensão, a todos os funcionários 
p.ubliccs, ou até quaIsquer simplas funcionários em regime celetista, de fé pública, o que 
'"ode ensejar a oportunIdade de adulteraç6es que envolveriam sob suspeita todo"Jlstes que 
eventualmente tivessem acesso aoS documentos, indistintamente, compromentendo-os 
indevidamente. É medida de proteção aos própnos funcionários que quaisquer documentos 
copiados tenham autenbcidade comprovada e atestada por quem o fIZer. 

~ 1.490-16 I 
L 000046 ...J 

r i r.', z=, \' MP nO 149~"ê~- --_ ~ProcIa.en -_ ~ L. .----....... P!!.... 1 

I' --"- Dep. AUF.!U""'IO-' .. ---O-I!-.----------------==:..--­
L""'" "'''''' ~ \ r·'·· .. '·· .. ·-··\ 
.,[r' ---:"-:-;:::::;-----:=-----"'.-~=---~-----. ' O ......... ,.... 2 ~_I . '""'1'\11''''' ~ ,..., ... ('J'" ..-, ...J ·.'C~I.. ........J ••• 1'1.... 9....J ."u'''"".,,, ,,"'U\ I 

c . ....... ~ r.--- U"" ----.---1.1" .. "",-__ ---I c J ·"C'" ---,...-- li 'lIh ----. 

I 

,~,.-------_._.....:._------..., 

Emenda Modificativa 

Modificar a redação do Art. 20, como segue: 
'Art 20 _ Independem de autenticação as cópias reprográficas apresentadas em 

, julz;o, cabend~ ao advogado que fizer a juntada a responsabilidade por sua autenticidade. 
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JUS T IFICATIVA 

AperfeIçoa-se a redação origInai da MP, não limltandõ apenas às pessoas Jurídicas 
de direito a faculdade de apresentarem docunentos em Juízo por cópia reprogr,áflca sem 
auterrtlcação, mas sim a todos, centrando no p 'ofissional patrono da causa o zêlo para que 
efetivamente a reprodução é fiei, garantlndo-5e, assim. as partes e a credibilidade dos 
documentos não autenticados por serventias ex ra-judlclals com fé pública. 

MP 1.490-16 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000047 

Quarta-feira 11 16099 

I l IIIrI!Prod •• en ___ co..,.______ JIIIt ri rL"u ".L-------~roJ_p_n._1_4_9b_·~~_~_~_tl _____ ·-_·--_-_· _-___ J 

L ----··-----Oep FRANCISt!'OROR1i' __________ ...J r·· .... '"· .. ·-·_) 
. , 

I rr:----10-------------· '" .-------------.... , ........ ,trYI 2 '::: ,,, .. ·.'''''·rw 3 '::J "00'':.'''''' 4 Q .O/tIV' 9:J 411 .. '''CIITI .... 4 ... 0 ...... 

--------=-----~~----~~ 
r="''''-~ .rlooo' ___ ·_.,_··_' ______ ·I.".,.'." ' .. e'l ,.'"", 

11-----:--:-----------""0-------_________ --, 

r 

Alterar a r~daçáo do Artigo 20, como segue: . '. 
Art. 20. Fica dispensada a auten ücação de cópias reprograficas de quaisquer 

documentos que apresentem em juizo. 

JUSTIFICATIVA 

Deve ser estendida a todas as pel',soas, indistintamente, a responsabilidade pelas 
cóplal que prodUZIrem .. Incentivaria a identificação dos que reprodUZissem documentos e 

. anularia a necessidade de submetê-los és servenliais extra-judiClais, que transformam as 
autenbc:aç6es em verdadeiro monumento ~ burocraCia. Aquele que utiliza-se de cópia 
eventualmente adulterada, já pode sofrar as I :onseqúênClas pela responsablhzação criminal. 

~.;;g ~-.. _.~--~-... .&.._-- .-
--4 -'-'" .---.. -...... ~ ... _- ... ~ .-
J 
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MP 1.490-16 
000048 

Dezembro de 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.490-16, DE 29 DE N( -0_. 1iIIt...~ ........ ·--.. .. 0 __ 

Suprima-se o artigo 21. 

Dispõe sobre o cadastro informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais, e dá outras providências. 

EMENDA 

JUSTIFICATIVA 

I. Pretende o art. 21 da MP 1.490-16/96 dispensar as pessoas jurídicas de direito 
público da autenticação das cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo. 

2. A proposta cria odiosa discriminação nos processos judiciais em que uma das 
partes for pessoajuridica de direito público, contf'a pessoajuridica de direito privado. 

3. Não há justa razão pam que tenham aquelas pessoas mais privilégios, além dos que 
já existem, no processo judicial. 

4. '" _'pl", da 1"",_, do devido """""" '<gol (q~ ""'rff""'" 
~: 00 ro~® p"'to'-' 'oU< u -,~ mfterimn f= 'Õ ~~ j' -- d. 

De utad '1 Redecker 
( PBIRS) 

MP 1.490-16 

000049 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L ..... ....:'Od8sen 

DArA 

03/12/96 MEDIDA PROV'S~~~:~:Ç1A~90_16. DE :~:._--_. ~- "'-] 

AlJTOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 

I I N' PRONTUARIO I 
11) ·~lJPRES~IVA lI) -\UBSTTI1JTIVA l() -MODifICATIVA 4IXl-ADrnVA 9 () -~UBSTTIVrlVOGLOBAL 

PAGINA 11 ART!(,() I'ARA0RAfO INCISO ALINEA 

rEXTO 

Acrescente-se onde couber um artigo com a seguinte 

redação' 

Art. O Poder Executivo fará publicar, mensalmente, 

demonstrativo relacionando os parcelamentos deferidos no âmbito das 

respectivas competências, no qual constarão o número dos respectivos 

processos, os valores parcelados e o número de parcelas concedidas, 

sendo vedada a publicação do nome dos beneficiários. 
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JUSTIFICA TIV A 

o Mmistro da Fazenda editou portaria pela qual serão publicados 

mensalmente os parcelamentos deferido >, com o nome dos beneficiários. A 

IdentIficação dos beneficiános na public~ção é absolutamente desnecessárIa e traz 

múmeros mconvementes aos devedores. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W 1531, fl.DOTADA EM 02 DE DEZEMBRO 
DE 1996 E PUBLICADA NO DIA 03 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ART~i 24, 26 E 57 DA LEI N° 8 666, DE 
21 E JUNHO DE 1993, QUE REGULAMENTA O ART 37, INCISO 
XXI. DA CONSTITUIÇÃO, INSTITUI NORMAS PARA LICITAÇÃO E 
CONTRATOS DA ADMINISTRA( ÃO PÚBLICA. E AO ART 15 DA 
LEI W 8 987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE 
O REGIME DE CONCESSÃO E PERMISSÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS", 

CONGRESSIST AS EMENDAS NÚMEROS II 
DEPUTADO DOMINGOS DUTRh 00 I, 002 
DEPUTADO MAGNO BACELAR 005, 006, 007 
DEPUTADO MAURÍCIO REQUOtO 003, 004 

--------~--------------~ 

MP-l.531 

000001 
WProda.en 

_._._._.~-

:\IEDIDA PRC'VISÓRIA :-;u 1531 
(DE 03 DE DE2EMBRO DE 1996) 

Da nO\ a red.lç.io .I0S.ms 2~, 26 e 57 da Lei no ~ 06ó 
i de 21 de JunlIo de 1993, que reb'lllamenta o .1ft. ::; -: 

lllCISO .\.Xl. d.l COlIsUlUlÇ.IO. que Instltul 1I0rDLJS par.! 
IIclIaçlo e contratos d.l Adnurustmç.Io Pública e ao ar! 

I 15 d.l Lei 110. ~ 9~7. de 13 de te\"erelro de 19')5. que 
dispõe sobre o re!;lme de concessão e perllllssão da 
prest.lçJo de sen lçOS publlcos 

EMENDA :iUBSTITUTI\.-\ 

Dê-se ao art 10 da Medida I'rovlsona nO 153 1. de 03 de dezembro de 1996, a 
seguinte redação 

"An l' Os arts 24 e 26 da Lei no 8 666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação 



16102 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

XX! - para a aquisição de bens destmados exclUSivamente á pesquisa 
cientúica e tecno!o~ca com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras 

mstltUlções oficl3JS de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse lim 
especifico:' 

"Art 26 As dispensas previstas nos paragralos 2" e 4" do art. 17 e nos 
mClsos III a XXI do art. 24, as situações de mexiglbilidade retendas no art. 25, 
necessariamente Justificadas, e o retardamento previsto no tinal do parágrafo unico do art S" 
desta Lei deverão ser comurucados dentro de tres dias á autondade superior, para ratificação 
e publicação na imprensa oticial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos 
atos 

Paragralo U1l1CU 

I\" - documento Je apro~ação dos projetos de pe~qulsa aos quais U~ bens 
serão alocados .. 

JUSTlFICATIV A 

Pela lei vigente, o mClso 11 do artigo 57, combmado com o seu "caput", ja 
pre~ é que os contratos de prestação de se!', IÇOS de lorma cununua podem ter sua duração 
estendida por igual penodo. ASSim, contratos desse tipo, taiS como sen,lços de conservação 
e limpe.la, a;s;ltencla tecruca l..C:lOgcatica, con;ervação de c:qUlpamentos e maqumas, que 
normalmente são leitos para vigorarem por prazos longos, em tomo de 12 (doze) meses, 
podenam ser mantidos em ate 2-1 (vmte e quatro) meses. A proposta da MP. uo eutauto, 
estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses 

Para a adequada administração dos negócIos pubhcos, alem da sensata 
deCisão na contratação da pl e~tação de ~erviços cont111uo;, não se justifica a extensão do 
prazo automático de revalidação contratual, além do que ja pre\ ê a legislação, a qual fOi 
apro"ada dessa forma eÀlltamente pre"endo casos como e;se~. A propalada qualidade e 
eliclencla dos seCV1ços prestados pelas empresas, defendidas rotmelramente pelo governo 
federal, eJJgem competição e, portanto, não podem prescindir de contmuas renovações 
contratuais "la novas licitações 

o argumento usado na expOSição de motivos que encaminha a MP é de que 
algumas diticuldades 'podem comprometer o processanlento da licitação, extrapOI3Jldo o 
pruo para ela previsto. A tese é correta, mas a proposta é desastrosa De fato, a lei 
vlgente,la preve a prorrogação Imediata do contrato, por Igual penodo previsto de mício A 
extensão deste V3J acabar làvorecendo a manutenção de "clJentes prelerenCI3Js" do governo, 
prorrogando mUItas vezes condições contratu3JS defasadas e, eventualmente, prejudiciais á 
Administração PublJca Alem de contnbuir, adicionalmente, para a eventual ocorrência de 
esquemas de corrupção estabelecidos para a garantia dos "clientes preterenclais". 

Por essas I<uões apresent3JllOS .l presente c:menda ~ubSt1lUt1~a, Ic:urando do 
texto onginal as modtlicações sugendas ao 3J1lgo 57, procurando adequar a .\1P 153 I as 
leais necessidades do~ contratos, compras e ~c:n,,;o~ da Admllu~uação Publica 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 1996 

7~v;,-c" foi? 1~ 
Deputadd']JOML"IjGOS DtJTRA 

PTIl\IA 

MEDIDA PROnSÓRIA ~u 1531 
(DE 03 DE DEZEMBRO DE 1996) 

MP-l.531 

000002 
~Prod ••• n 
~ 

~.-._._.---
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de .":1 de Junho de 1993, que rCb'l11ameUIa o ano 37, 
lIlClSC X .. 'íl. da ConsUlWçào, que IOSUlW normas para 
hcnaç Jo e eOIltIatos da Adnurusuação PúbllCól e ao ano 
15 d:J LeI no. ~.9117. de 13 de fe\'CICUO de 19')5, que 
dJspõ<· sobre o reglnle de concessão e pef1lllS5ão da 
pIeS!< ção de semços publicas. 

EI\IE:'IIOA SllBSTlTlITJ"A 

Dê-se ao art. ZO da Medida Pro"isl)ria n° 1531, de 03 de dezembro de 1996, a 
seguinte redação 

.. Art :: O art 15 da Lei no. 8,987, de 13 de fe\oereÍfo de 1995, passa a 
\Igorar com a segumte redação ' 

.. Art.15 No Julgamento da licitalão sera considerado os seguintes critérios, 
obsef\ ado o artigo .t6, da Lei no. 8666, de : 1 dp Junho de 1993. 

IY - melhor proposta tecll1ca, co~ pl eço fixado no edital, 

\' - melhor proposta em razão da combinação de proposta técnica e de ofera 
de pagamento pela outorga, ou 

técrucas 
\'1- melhor oferta de pagamento leia outorga após qualificação de propostas 

JUST1FJ CA n\'A 

Trata-se, de fato, de uma emer da de redação que apenas introduz no texto do 
artigo 20 da MP a determinação para que o adll1ini~trador publico, ao proceder a licitação 
da concessão de semços públicos, observe o. que dIspõe a Lei de Licitações no. 8.666/93, e 
mOdificações, ~obre a aplcição dos cntérios d,: melhor tecnica e melhor tecnica e preço a tim 
de que não o tàça a revelia do texto legal 

Sala das Sessões, 9 i1e dezembro de 1996 • 

..&: .... /'" L'7 ,,'~,> 
Deputad6"ijOJ\'llNGUS Dl!TRA 

Plfl\1A 

APRESENTAÇÃO DE EMEND \S L 
MP-l. 531 

000003 
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DATA 

05/12196 II 
PROP()~IÇf". _._._._~~ 

M EOlDA PROVISÓRIA N"i.S31 I 
AtIrOR I I N' PRONTUI\RIO I 

Deputado MAURICIO RE:Q:U::IÃ::O==========,.....:, =====~. 
111'0 

III .. MJPRESSIVA lO .. SUBSlmnlVA 3(XI .. MUllHCAIIVA ~(I .. ADlTlVA '1 (I .. ~UBSTrnmVOGLOBAL 

11 
I\RTlGO 

I' 

l'EXTO 

INCISO ALlNEA 

Altere-se o art. 1° da Meco,Ída ProvIsória nO 1.531, de 2 de dezembro de 1996, 
mcluindo os segumtes dispoSItivo s referentes à Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993: 
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"Art 23 ........ . 
o ••••••• o" "0 

§ 7° Na compra de bens. quando comprovadamente va~taJoso par~ a Ad~lImstra~ão, 
será permitida a cotação parCial de quantidade Infenor a demandada na liCitação, 
admitida a fixação de quantitativo mímmo, com Vistas ao melhor aproveitamento das 
peculiandades do mercado e á amphação da competltlVldade, sem perda da economia 
de escala" 

"Art 45 . 

§ 6° Na hlpótest" prevista no art. 23, § 7°, serão seleCionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantIdade demandada na hCltação .. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual LeI de Licltaçojes determina: 

"Art. /5. As compras .. \empre que pos.\ível deverão . 
............................................................................................ 

1// - .Iuhmeter-se às cond,çr"jes de aqUISIção e pagamento .Iemelhanleç à.1 do 
letor privado; 

IV - .Ier .lubdlV/dlda.1 em tanta.1 parcelas quantas nece.\sárlas para aproveitar 
as peculiaridades do me~c.ad(). ~/'\·u.nd() eceJnomlcldade"; 

........................................ ~ •••••• ' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• O" •••••••••• ' ••••••• 

Já os §§ lO e 2° do art. 23, ao complementar os dispoSitivos aCima, eXigem 
hCltações distintas para ca!1a uma dessas parcelas 

Se a lei Incentiva o parcelamento para compra de bens e o uso das prátiCas 
adotadas pelo setor pnvado, com vistas á economicidade e ao aproveitamento das 
peculiandades do mercado, a permissão para a cotação parCial dos mesmos Irá 
conjugar de. maneira mais satlsfatóna ambos os requIsitos, por aumentar a 
competltlvldade, conforme se prova a seguir 

Exceto em casos muito especificos que recomendem a fixação a prlOrl das 
parcelas do bem a ser comprado, como prevê o § 1° do art 23, é sempre melhor deixar 
que o própno mercado determine os quantitativos que tem condições de oferecer á 
Administração A permissão de cotar quantidade menor que a prevista na liCitação 
poSSibilita a participação de micros e pequenos empresáriOS e, também, aproveita 
eventuais "pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Ahás, essa medida 
vem de encontro ao disposto no inCISO IX do art 170 da nossa ConstitUição, que 
manda dar "tratamento favoreCido para as empreças de pequeno porte" que, de outra 
maneira, ficariam alijadas das licitações de maJor vulto. Além do ma's, uma só 
licitação, ao Invés de vánas Simultâneas ou consecutiVas, representa Importante 
economia processual, com maior agIlidade e redução da burocracia e dos custos 

Evita-se, ainda, algumas distorções que ocorrem no atual sistema de 
parcelamento. Por exemplo, o segundo classificado num lote (e, portanto, perdedor) 
pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, porém a 
Administração está Impedida de contratar com aquele, o que não ocorrerá com o 
sistema proposto, onde uma úmca licitação seleCIOnará tantas propostas quantas 
necessánas até que seja atendida a quantidade pretendida Dificulta, também, o 
direCIonamento da licitação, que tem ocorrido através do estabeleCimento de lotes de 
volume tal que apenas poucos têm condições de atender 

A propósito, quando a lei de liCitações encontrava-se em processo de 
reformulação, o Tnbunal de Contas da União apresentou, a título de colaboração, 
Proposta de AnteprOjeto de Lei sobre o tema, através da DeCisão nO 293/92, de 
26/06/92, cujo voto sugena: 

"b) e.llabeleclmento da obrigatOriedade de se admitir, 11O~ certames onde o 
ob,eto em disputa for de nature=a dIVIsível Gçem preluí=o do cOP/unto ou complexo), a 
partlcmaçào ampla e democrátIca de liCItante s que, embora não dispondo de 

Dezembro de 1996 
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capacidade para prestar a totaildade do ob/eto, pos.ram, contudo, fazê-lo com 
referência a Ilens ou Unidades autônomas. Allá.~, é de se no/ar que, na falta de 
dispositivO como esse, verifica-.\e atualmente o UClrramehlo de práticas restritivas à 
competilltVidade das Ilcl/ações, Imdlante afixação de lo/e.~ vul/osos de encomendas, 
servlço~ ou obras. flara esse forneCimento ou execução, não se admite, todaVia, 
candlda/arem-.\e .\enão uqueleç evefl{ualmente habtflludos para prestar a glohalldade 
do ohJeto, mesmo nos ca.\OS em que dito ohJeto \e mo.\lre naturalmente diVisível, 
segundo Ilens ou umdades autônOl~as entre SI. (..,)" (gnfo nosso). 

Postenonnente, Já na vigência da atual lei, o mesmo órgão finnou o seguinte 
entendimento na DeCisão n° 393/94, de 15/06/94' 

" ... em decorrênclU do diSpoMo no ar/o 3~ § 1°, mCI.m f; urt. 8°, § I" e art. 15, 
inCISO n~ todo~' da l.el n° 8.666 93, é ohrlgatórlu a adml.rsão, nas !tcttações para a 
contratação de obras, serviços e compras, e para ultenaç()es, onde o objeto for de 
na/ure=a diVisível, sem preJuí=o do conjunto ou complexo, da adjudicação por Item e 
não pelo preço global, com vistas a proplclur a umpla purllclpação dos Ilcl/antes que, 
embora não dispondo de capacld:tde para a execução, forneclmen/o ou aqUiSição da 
totalidade do objeto, possam, c(:ntudo, fa=ê-Io com referênCia a Itens ou Unidades 
autõnomus, devendo as eXigênCiaS de habllttação adequarem-se a essa 
di Visibilidade ... ". 

A presente emenda se Insere perfeitamente nesse entendimento, e a prática é 
adotada pelo setor pnvado, que sempre busca aufenr as vantagens decorrentes da 
compettção de preços A Administração Pública, ao pennltu a partiCipação tl~ um 
maior número de concorrentes, prinCipalmente micros e pequenos empresários, 
estimula a competltlvldade, com 'nelhores resultados para o interesse público. 

\ V 

APRESENTAÇÃO ·DE EMENDoAS L 
I'R()PO~IÇI\C) 

t\IEDIDA PROVISORlA N° 1.531 

Al[fOR 

Deputado MAURICIO Rl,QUIÃO 

I!PO 

MP-1. 531 

000004 
~odD'on 

--_._-- .. ----. 

II :-'. PRON"I1!ARI() 

li) -~liPR~~~IVA 21) - ~lJBSTlnnlVA J IX) - MODIlICAIIVA ~ I) - ADITIVA 9 ( ) - ~iJBSTmn(VOGl()BAL 

PAOIN,\ 

III 1\ INCI~() I\LINI:A 

rEXTO 

Altere-se o art 10 da Medida Provl~óna nO 1.531, de 2 de dezembro de 1996, 
inclUindo o seguinte dispositiVO leferente á Lei n° 8 666, de 21 deJunho de 1993 

"Art 40 

x - o cnténo de aceltabihdé.de dos preços umtános e global, confonne o caso, 
pennluda a fixação de preços máXimos e· vedada a fixação .de preços mímmos, 
cntérios estatistlcos ou faixas de vanação em relação a preços de referência, " 

JUSTIFICAÇÃO 

O inCISO 11 do art 48 da Lei de LiCitações manda desclassificar "propos/as com 
valor glohal superIOr ao ltml/e estahelecldo". Já o art 40, inCISO X, na suá redação 
atual, detennina que o editai Indique "o CritériO de ace,tabil,dade dos preços UnitárIOS 
e global, conforme o caso, vedlda u fixação de preço.\ mímmos, CritérIOS eMatísllco.1 
oufalxas de variação em relaçcio a preços de referênCia" 
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A redação deste último dispositivo tem dado margem a dúvidas e a diversas 
interpretações, com uns entendendo que é permitido fixar preço máximo no edital 
(poIS, se o legIslador desejasse, proibiria expressamente a sua fixação, assim como o 
fez com o preço mínImo), enquanto outros defendem tese contrána. É no senttdo de 
desfazer essa controvérsia, clarificando o entendimento em tomo da questão, que 
apresentamos a presente emenda. 

A prOIbição de se fixar um preço mínImo tem sua razão de ser, para evitar um 
empate generahzado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o preço mínimo e 
o desempate sendo feito por sorteiO, sem contar o risco de que esse preço mímmo 
supere o que o mercadó estaria disposto a ofertar A fixação de um preço máXimo, 
Implícito no Citado art 48 e explícito para hcit~ções do tipo "melhor técmca" (art. 46, 
§ 1°), InIbe a prática do superfaturamento, prinCipalmente em mercados onde a 
competttlVidade seja restrita 

mpl500a sam 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-1. 531 

000005 
lIIIII!!!Prodasen _._.---_ .... ~_. 

o art. 1° da MP n.o 1.531, de 02 de dezembro de 1996, passará a ter a 
seguinte redação 

Art. 1° - Os arts. 24,26 e 57 da Lei 8.666, de 21 de JlmhO de 1993, passam a 
VIgorar com a seguinte redação: 

"Art. 57 ................................. .. 

III - à prestação de serviços públicos essenciais que necessitem da utilização 
de' instalações e equipamentos de alto valor de investimento, caso em que a 
duração dos contratos deverá ser dimenSionada com VIstas à obtençào da 
modicidade no preço do serviço e de condições mais vantajosas pára a 
Admmistração, desde que justificado tecnicamente no processo que ori~nar a 
licitação, limitada a duração a 60 meses." 

JUSTIFICAÇÃO 

O acréSCimo do inciso III vem permitir que as Prefeituras e as Companhiãs de 
Saneamento possam dar tratamento ambientalmente correto para a destinação 
final de resíduos sólidos (lixo) através de incineração e para o tratamento dos 
efluentes líquidos. Caso não se permita dimensionar a duração dos contratos 
de serviços públicos essenciais em fimçào da modicidade do preço, 
continuaremos a ter lima prática ami>iental não correta para as nossas cidades, 
pois é necessário um prazo maior para amortizar os mvestimentos e permitir 
um preço acessível para a Administração. 

Sal. das ~. ,e~96. 
.6;';' Ml DO Bacelar -~ 

Dezembro de 1996' 
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MP-L 531 

000006 

Quarta-feira 11 16107 

III!!!Prodasen r.e. .. _. ______ ~_ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Adite-se a MP n ° I 531, de 02 de dezembro de 1996, um artigo 1°, 
renumerándo-se o subseqüente: 

Art. 2° -'os dispositivos indicados de .. Lei n.o 8.666, de 11 de junho de 1993 
passam a vigorar com a seglllnte reda,;:ão: 

Art. 30 - ............................... . 
§ 1° - .................................. . 

11 - Capacitação técnico-operacional: comprovação de o licitante ter 
executado obras ou serviços em quantitatiVOs e grandezas das relações 
quantitativos/prazo global iguais ou supenores ao exigido no instrumento 
convocatóno, podendo ser considerado para os quantitativos o somatóno de 
até três contratos e para as grandeza:; das relações quantitativos/prazo global 
o somatório de quaisquer contratos, desde que referidos a um mesmo período, 
devendo essas exigências observar' 

a) no caso de quantitatIvos, o limile máximo de cmqüenta por cento das 
quantidades estimadas na plamlha orçamentana da Admlmstração, restritas 
exclUSIvamente às parcelas de maior relevância técnica e valor signIficativo 
do objeto de licitação; 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo global das parcelas 
referidas na alínea anterior, o limite máximo de cinqüenta por cento das 
relações estabelecidas em função do prazo máximo necessário para a 
realização da respectiva parcela, compatível com o prazo total de execução 
do contrato. 

§ 7° - Nas licitações para obras e se'TVJços cujo valor estimado seja igualou 
inferior a uma vez e meia os limites aplicáveis à modalidade tomada de 
preços estabelecidos no art. 23 desta Lei, a capacitação técnico-operacional 
poderá, a critério do hcitante, ser cumpnda na fonna do mciso I do § 10 deste 
artigo, desde que: 

I - os atestados de responsabIlidade técnica do profissional mdicado atendam 
aos mesmos quantitatiVOs e grandezas das relações quantitativos/prazo global 
exigIdos no mstnnnento convocatóno; 

II - o profiSSIOnal detentor da qualIficação seja integrante do quadro 
pennanente do licitante pelo 11lenos riOS seis meses anteriores à data prevista 
para a entrega da proposta. 

JUSTIFICAÇÃO 

f\ manutenção do veto à capacidad,e técnico-operacional combinada com o 
mClso Il ,do art. 30 e o inciso III do art. 33 vêm causando confusões nas 
eXigências técmcas para a licitação, prestando-se a todo tipo de interpretação 
que, na prática vem provocando inumeros problemas entre os quais podem 
ser citados: 
1. Exigências maiores do que as pennitldas pelo dispositivo vetado, 

Iffiplicando em restrição no universo de possíveis competidores; 

2. As interpretações, em função do texto capenga, vêm trazendo inúmeras 
impugnações administrativas e íudiciais com prejuízos para a 
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Administração, para as hCltantes e para o contnbuinte. EXigir é motivo de 
impugnação. Não exigir também. Assim, todo Edital é legalmente 
vulnerável, cabendo sempre um recurso. 

É necessáno, portanto, que se adote uma reh'Ta clara e precisa para que se dê 
segurança jurídica ao processo licitatóno. 

Sala da sessõ~ ~,m~996. 

Dep. Ma;?;; Bacelar -~~'IA 

MP-L 531 

OÓ0007 
Wlirlldai611 

EMENDA MODIFICATIVA _._ . .......:....._-.~._. 
Adite-se à MP n.~ 1.531, de 02 de dezembro de 1996, um art. 2°, 
renwnerando-se o subsequente: 

Art. 2° - Acrescente-se ao Capítulo VI - Disposições Finais e Transitórias da 
lei 8.666, de 21 de julho de 1993, o art. 114, remunerando-se os 
subseqüentes: 

Art. 114 - Os atos de Ilnpul:'11ação de que trata o Art. 41 e a interposição de 
recursos de que trata o art 109, amhos desta lei, serão precedidos de 
recolhimento de caução, em espécie, Junto à Tesouraria do órgão licitante. 

§ 10 - O valor da caução. definido expressamente no Edital, não poderá 
exceder a 0,6% (seis décllnos por cento) do valol' estimndo para o objeto da 
licitação e não poderá ser mferior a 0,3% (três déCimos por cei\to) desse 
valor. 

§ 2° - Em assuntos relativos à licitação, recurso administrativo e/mt a 
impugnação administrativa, com suas respectivas decisões, precederão 
obrigatoriamente qualquer tipo de procedimento judicial. 

§ 3° - Havendo indícIos de má-fé por parte do Impugnante ou do autor do 
recurso, a Comissão de LICitação deverá e qualquer liCitante poderá provocar, 
por escnto. a miciativa do Mmisténo Público visando aplicação do disposto 
no art 93 desta leI. 

JUSTIFICAÇÃO 
A abertura para Impugnação de editais e interposição de recurso dada pela lei 
8.666/93, veio trazer um efeIto Indesejável: a do surgimento de verdadeiros 
profissionais de Impugnaçãe para trazer perturbação aos procedimentos 
licitatórios. Se a obra é de adversário político procura-se impugnar o 
procedimento licltatóno para retardar a sua execução. Se a empresa perde a 
licitação, perturba o processo, na Intenção de obter vantagens espúrias. 

Pelo exposto, aproveitando-se da edIção da MP n.o 1.531, "imos propor 
procedimentos que eVitem a prática irresponsável e desonesta de perturbar o 
procedimento licitatóno em proveito próprio, trazendo enonnes prejuíZOS ao 
contnbuinte e à comumdade. 

Sala das sess~~m~996. 

Dep. Magno Bacelar - PFL/MA . 

Dezembro de 1996 



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
COMPOSiÇÃO: 63 DEPUTADOS E 21 SENADORES 

PRESIDENTE: SENADOR RENAN CALHEIROS - PMDB-AL 
12. VICE-PRESIDENTE: DEPUTADA YEDA CRUSIUS - PSDB-RS 

2!!. VICE-PRESIDENTE: SENADOR LucfDIO PORTELLA - PPR-PI 
32. VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO PAULO BERNARDO - PT-PR 

RELATOR DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL: DEPUTADO IBER!:: FERREIRA - PFL-RN 

SENADORES 

TITULARES 
Flaviano Melo 
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Onofre Quinan 
Casildo Maldaner 
Carlos Bezerra 
Renan Calheiros 

Waldeck Omelas 
RomeroJucá 
José Alves 
Odacir Soares 
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João França 
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SE-4055/57 
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PI-3055/57 
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SP-3970 
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PA-210l/07 

PE-2161167 

SUPLENTES 
1- Coutinho Jorge 
2 - Gilvam Borges 

1 --Carlos Patrocínio 
2 - Jonas Pinheiro 

1 - Lúdio Coelho 

PA-3050/4393 
AP-2151/57 

TO-4068/69 
Mr-2271177 

MS-238 1187 



TITULARES 

Silas Brasileiro 
Genésio Bernardino 
Freire Júnior 
FIIi'l{)n Andrino 
Fernando Diniz 
Saraiva Felipe 
Hélio Rosas 
João Thomé Mestrinho 
Laíre Rosado 
Maurício Requião 
Orcino Gonçalves 
Paulo Ritzel 
Pinheiro Landim 

Aracely de Paula 
Ciro Nogueira 
Osvaldo Coelho 
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Antônio dos Santos 
Murilo Pinheiro 
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Arolde de Oliveira 
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Jorge Anders 
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MG-3185932 
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TO-3185601 
SC-3185639 
MG-3185307 
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SP-3185478 
AM-3185583 
RN-3185650 
PR-3185635 
00-3185335 
RS-3185222 
CE-3185636 

MG-3185201 
PI-3185619 
PE-3185444 
MA-3185217 
RN-3185609 
CE-3185406 
AP-3185305 
BA-3185729 
RJ-3185831 
SP-3185920 
00-3185918 
MG-3185226 
PR-3185948 
PB-3185638 
RJ-3185917 

RS-3185530 
PR-3185634 
PI-3185640 
RJ-3185936 

~ T0-318531 
GO-3185262 

SP-3185473 
R0-3185614 
MG-3185648 
ES-3185362 
RJ-3185346 
CE-3185231 
MG-3185241 
RS-3185956 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - Albérico Filho 
2 - AntÔnio do Valle 
3 - Jorge Wilson 
4 - Nestor Duarte 

1 - José Carlos Vieira 
2- Maurício Najar 
3 - Marilu Guimarães 
4 - Benedito de Lira (6) 

5 - Bonifácio de Andrada 

1 - Célia Mendes 
2 - Maria Valadão 

1 - Cipriano Correia 
2 - Mário Negromonte 
3 - Robério Araújo 

MA-3185554 
MG-3185503 
RJ-3185942 
BA-3185336 

SC-3185713 
SP-3185242 
MS-3185440 
AL-3185215 
MG-3185235 

AC-3185615 
00-3185520 

RN:JmS839 
BA-3185345 
RR-3185581 



Celso DanIel 
João Coser 
(Vago) 

TITULARES 

João FassareIla 
Maria Laura 
Paulo Bernardo 

José Janene 
Augustinho Freitas 
Márcio Reinaldo Moreira 
Osvaldo Reis 

Giovanni Queiroz 
LeonelPavan 
AntÔnio Joaquim 
SHvioAbreu 

Pedro Canedo 
Welinton Fagundes 
Marquinho Chedid (4) 

Gonzaga Patriota 
Alexandre Cardoso (2) 

Sérgio Miranda 

SP-3185479 
ES-3185514 

MG-3185283 
DF-3185475 
PR-3185379 

PR-3185608 
MT-3185722 
MG-3185819 
TO-3185835 

PA-3185534 
SC-3185711 
MT-3185829 
MG-3185211 

00-3185611 
MG-;U85523 
SP-3185736 

PE-3185430 
RJ-3185205 

MG-3185462 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - João Paulo 
2 - Paulo Rocha 

l-NanSouza 
2-JOOo Maia 

1 - Renan Kurtz 

1 - Francisco Horta 

1 - Nilson Gibson (2) 

(1) Substituindo os Deputados l0ã0 Mendes m e Nelson Marquezelli m, em 6-9-95 - Bloco (pFl1PTB) - CO 
(2) Substituindo os Deputados Nilson Gibson m e Alexandre C8ldoso (8), em 12-9-95 - Bloco (psBIPMN) - CO 
(3) Substituindo o Depltado Flávio Ams m, em 13-9-95 - PSDB-CD 
(4) Substituindo o Deputado 10sé Egydio m, em 14-9-95 - Bloco (pUPSD/PSC) - CO 
(5) Substituindo;) Depltado losé Rezende (1'). em 14-9-95 - Bloco (pFl.JPTB) - CO 

SP-3185579 
PA-3185483 

MA-3185525 
AC-3185244 

RS-3'l858 10 

MG-3185540 

PE-318541O 

(6) Substituindo os Deputados Albérico Cordeiro (1'). Nelson Marquezelli (I') e Vilinar Rocha (S), em 14-9-95 - (pFLlPTB) - CO 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(SEÇÃO BRASILEIRA) 
(Designada em 25-4095) 

Pre.14~te: Deputado PAULO BORNHAUSEN 

Vice-Presidente: Senador CASILDO MALDANER 
Secretário.Geral: Senador LÚDIO COELHO 
Secretálio-Geral Adjunto; Depl,ltado ROGÉRIO SILVA 

SENADORES 

Tltul!lres Suplentes 

PMOB 

José Fogaça Marluce Pinto' 
ClISildo Maldaner Ro~rto Requião 

PFL 

Vilson K1cinúbing J~l de Hollanda 
Romero JlICá ]ólio Campos 

PSDa 
Lúdio CQClhq ~ra1doMelo 

PPB 
EsperidiãQ t\mill 

PTB 

EnúUIl fem!l'ld!l$ 

I Pedro Siroon Sl.!bstituCdo por Marluce Pinto, em 2-10-95. 
~ FililldQ ao PSDP elI\ 22-6-95. 
3. Rogério Silva substituído POl" Jólio Redeclcer. em 31-5-95 
4. Jt1lio Redecker substituído por Fetter Jónior. em 1°-2-96 

PP 
OsmarDiai 

PT 
Benedita da Silva 
Eduardo Suplicy 
Lauro Campos 

DEPUTADOS 

Titulm-es Suplentes 
Bloco Parlamentar PFUPTB 

Luciano Piuatto Antônio Ueno 
Paulo Bornhausen José Carlos Vieira 

PMDB 
Paulo Rltzel Elias Abrahão 
Valdir Colatto Rivaldo Macari 

PSDB 
Franco Montoro Yeda Crusius 

PPB 
Fetter Júnior3 4 João Pizzolatti 

PP 
Dilceu Spetafico Augustinho Freitas 

PT 
Miguel Rossetto Luiz Mainardi 



Subsecntaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

Novas publicações 

CANUDOS E OUTROS TEMAS (RSI0,00) 
Euclides da Cunha. 
Edição de 1994 comemoI3tiva dos 90 anos de publicação de Os SertlJes. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (R$ 5,00) 
Edição atualizada em 1995 Olltrnh as Fm:odas OmfÍtnciooais e as Fmandas C·()Ilstitncimais de 

Revisão. 

CONSTITUTION DE LA RÉPUBLIQUE FÉDÉRATIVE DU BRÉSIL I CONSTITUITION 
OF THE FEDERA TIVE REPUBLIC or BRAZIL (R$ 5,00) 

Tradução para o francês de Jac:ques Vdlemain e Jean-François Cleaver (fradutor do Senado 
FedeIa1) da edição atualjzada em 1994, c:ontendn as Emendas Constitucionais e as Emendas Constituci­
onais de Revisão. 

Tradução para. o inglês de Istvan Vajda, Patricia de Queiroz Carvalho Zimbres e VaDira 
Tavares de Souza, tradutores dos SeDad9FecIeIa!, daediçãoatnalitMa em 1994, <XlI1fendoas Fmcndas 
Constitucionais e as Emendas Constitucionais de Revisão. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ~ 5,00) 
Edição de 1995. 
Lei nO 8.069 e as alterações da Lei nO 8.242 e Legislação Correlata. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 1994 (RS 3,00) 
Edição de 1994. 
ComentárioS à Lei nO 8.713/93 e infonnáções complementares. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA (RS 5,00) 
Edição de 1993. 

Coletânea de textos jurícicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

LICITAçOES, CONCESSÕES E PERMISSOESNAÂDMINISTRAÇÃO PÍJBLICA(RS5,OO) . - .. ' .. 
Edição de 1995. 
Leis 8.666193, 8.883/94, 8.987/95, texto da Constituição fedeIal sobre matéria e I.qislação , 

Cmpcm:Dar. . . 

RELATORIA DA REVISÃO CONSTITUCIONAL (R$ ~5,~ ~ ~~leçIo) 
Edição de 1994. 

Série ,co~ 03 volumes - Pareceres produzidos ~rico) 

REGIME JURíDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR (R$ 5,00) 

Edição de 1995. 
Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

firndações públicas federais e Legislação Complementar. 

Pedidos 1 
Subsecretaria de Ediç6el Técnicas - SeQJdo Federal Praça doa 'I'rh Poderes, Via N-1, U.idade de 
Apoio lU. CEP 70165-900. Brasilia-DF. Telefones: (061) 311-4258 e 311-7333. 'JeIa: (061) 1357 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA de INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

nll 126 . abril~unho - 1995 

Leia neste número: 
Uma visAo critica do Direito - André Franco MOntoR. 
ProcaIo orçameatirio federal: problemas, causu e ilndicatiws de lOluçio- Osvaldo MaIdoaado Sandaes 
Expropriaçio dos bens utilizados para:fins de ttáfico Jilicito de cntorpeceIltes - Edilson Pereira Nobre Júnior 
Ministério PúbUco do Trabalbo: pRrrogativU do Clfício do comllJlidveia à lWl atuaçlo como parte1-
JoléPitas 
Barreira legal nos sistemas eleitorais proporcionais - Ricardo Rodrigues 
A imunidade dos fundos de pendo e o mercado de capitais - AmoId Wald 
Pena sem prisão: prestação de serviços à comunidade - Fernando da Costa Tourinho Neto 
O recuno espeáal e u deciJ6es illterlocutóriu detlafiadoru por agravo de instrumento - Demócrito 
~os Reinaldo 
CoÍlsulta e Parecer - René Ariel Dotti 
A exoneraçlo tributúia dos aposentados e pensiollistas - Oswaldo Otbon de Pontes Saraiva FiIh.o . 
Evolução do Direito Constitucional brasileiro e o controle de constitucionalidade da lei - Gilmar Ferreira! 
Mendes ~ I> 

COUlÍderaç6e1 acerca da constitueioaalidade na e1~lo de medida provisórias venaudo matéria 
o~a pública (Nota tknica .-1M) - Rob,iIOII Gonç.lvCI de Cutro ' 
ReQuisjtos par Ministro e Conselheiro de Tribunal de: Contas - 10rge Ulisses Jacoby FenandeS 
O. prindpios iaformadoRl do contrato de'compnl C ~da internacional na Convençlo de Viena de 
1980 - Judith Martint-C0Ita 
A defesa da concorrência no Mercosul- José Matias Pereira 
Ônulsucumbenciais. Situaç6el coatrovertidu. -I~lio Wanderley de Siqueira Filho 
Das Disposições Constitucionais Transitórias (uma ~eduçao teórica) - Ivo Dantas 
Notas IObR. aegae do artigo 101, I, 11, da CODItitIliçlo Fedenl- Aat&üo Vital RamoIde Vucoocelos 
O civilista Amoldo Wald - Fernando Whitaker da Cwlha 
DeftlCbo peual CODO tecaaologia social (NCJW IObre las coatradicéiones delsUtem peaaI) - Juan Man:oi 
Riftl'O Sanc:bcz 
Da codificação à lei àvil brasileira - Femado Braga 
O d!rdto eIeitonl portuguâ - Jorge Miranda 
Licitação: pontDs polêmicos - Toshio Mukai 
A iDtenaIçio do Estado bra8leiro e a política ~írqPica na ftPública velha - Maria EIizabdh Gaima­
des ThheirilRdcba, ! .',. '., • • • 

9iblioteqle constituição, , Sueli Angelica do Amaral 
O prinéfPió dá iapODsabilHlàde' Objetiva do EstadcJl e • teoria CIo riIco administraôvo -'Heléno 'lavará. ' 
lblTel 
A ICgitimaçaO do Parlamento para funçao fiscal,-~ Eliete Teixeila Neves de Pinho Thvares 
Liderança: uma nova visIo - Tinia Man Botdbo 
Agamennon MagaJbIIes. O estadista do social. o administrador. o peasamento politico -1aIbas Maranhão 
Da JurilPnadhIcla como eieDda compfteIIIivL A ~1iaIética do compreender mediante o iuterpretar-! 
Miracy Barbosa de Sousa GustiD 

.AS.SIN~ DA REvíSTA DE INFORMAÇÃO LEGILATIVA' 
Números 125 a 128: R$ 50,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT -Senado. Neste valor já estão 
inclúídos 'os preços postais referentes à rem(~sa através da ECT. .' 
Nome: .................. ,., ... , ....... , ................................................................ : ............................... . 
Endereço: ........................................................................................................................... . 
Cidade: .: ... : ........................... UF: ..... ~ Tele61ne: ................... Fax:: ................ Telex: .... :.: ... .. 
Data: ... ::; .. :.: ......... :.:: ..... Assinatura: .................................................................................. . 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

Leia neste número: 

. REvISTA dE INFORMAÇAo LEGISLATIVA 

nQ 127 . julho/setembro -1995 

Direitos c garantias fundamentais - Josapbat Marinho 
A introdaçJo da Lex Mercatoria ao BroiI e a criaçlo de uma nova dogmitica - Amoldo Wald 
Justiça Militar: por'que sim e por que 11101 Competência - Álvaro Lazzarini 
A ConstitDiçlo e a eduaçlo bruileira - Edivaldo M. Boaventura 

. A funçao judicante do Poder Legislatiw DO Brasil-Paulo Lopo Saraiva 
Direito 1 moradia - Sérgio Sénalo da Cunha 
Dos efeitos da falência decretada no estrangeiro - Edilson Pereúa Nobre Júnior 
Apropriaçlo iacUblta em matiria tributma - Carlos Alberto da Costa Dias 
A incidência da Cofins sobre o fàturamento de empresas de incorporação de venda de imóveis - Oswaldo 
Othoo de Pontes Saraiva Filho 
A unilo estávd e a Lei 0.9. 8.971. de 29 de dezembro de 1994 - 000 Eduardo Vu.eu. Gil 
Defesa de direitos coletivos e defesa coletiva de direitos - Teori Albino Zavascki 
Revislo do decênio da Monna Peaal (1985-1995). CoDIide~ sobre a "EIecuçIo ProviJória da 
Sentença Penal" - Maurício Kuelme 
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